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Parte I
Relatório de Gestão 
2018



O Grupo IP evoluiu nos últimos anos com um foco 
mais alargado na gestão da mobilidade multimo-
dal, e na vasta rede de infraestruturas sob a sua 
responsabilidade, sob o lema LIGAMOS DESTI-
NOS, com um forte impacto no desenvolvimento 
económico e social do País.

Neste enquadramento, estamos certos que a op-
ção pelo relato integrado, em linha com as melho-
res práticas nacionais e internacionais, ajudará a 
melhor percecionar a nossa estratégia de negócio 
e a transferência de valor para os nossos stakehol-

ders (colaboradores, acionista, clientes, regulado-
res, fornecedores, parceiros, etc.), a quem se dirige 
o presente Relatório.

Para além do modelo que sustenta a estratégia 
da empresa, são apresentadas as várias áreas de 
negócio e o desempenho alcançado pelos diferen-
tes capitais (humano, intelectual, social, natural e 
financeiro), não esquecendo o grande desafio do 
Grupo IP a curto prazo, que é a modernização da 
Rede Ferroviária Nacional por via do Programa de 
Investimentos Ferrovia 2020.

A forma como os aspetos materiais impactam a 
nossa capacidade de criar valor no curto, médio e 
longo prazo, são apresentados ao longo do rela-
tório, num processo que consideramos dinâmico e 
que iremos aperfeiçoar através da auscultação dos 
nossos stakeholders.

Todos estes aspetos, integrantes do Relatório de 
Gestão, que constitui a primeira parte do Relató-
rio e Contas,  são apresentados e desenvolvidos 
na ótica do Grupo IP, não apenas pela dimensão e 
preponderância da IP face às outras empresas do 
Grupo, mas também pela existência de uma estra-
tégia corporativa comum.

Na parte II e III do presente relatório são apresen-
tadas as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, e respetivas notas às contas, a parte 
IV é composta pelo Relatório de Governo Socie-
tário da IP e na parte V consta a Tabela GRI (GRI 
- Global Reporting Initiative) Standard.

As demonstrações financeiras individuais e do 
Grupo IP foram preparadas no pressuposto da 
continuidade das operações e de acordo com as 
Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS) 
conforme adotadas pela União Europeia (UE), emi-
tidas e em vigor à data de 31 de dezembro de 
2018.

O Relatório de Governo Societário da IP 2018 foi 
elaborado de acordo com o manual disponibilizado 
pela Unidade Técnica de Acompanhamento e Mo-
nitorização do Setor Público Empresarial (UTAM).

O Relatório segue, igualmente, sempre que aplicá-
vel, as recomendações do código de Governo das 
Sociedades da CMVM (2013).

A divulgação da informação não financeira segue 
os princípios orientadores da Iniciativa de Reporte 
Global, (GRI - Global Reporting Initiative), e cum-
pre a obrigatoriedade de publicação disposta no 
Decreto-Lei 89/2017, de 28 de julho e Art.º 66.º B 
do CSC.

O Relatório de Gestão e as Demonstrações Finan-
ceiras foram objeto de parecer pelo Conselho Geral 
e de Supervisão, certificadas pela Sociedade Vi-
tor Almeida e Associados, SROC, Lda, e auditadas 
pela entidade externa RCA - Rosa, Correia & Asso-
ciados, SROC, SA.

1. SOBRE O RELATÓRIO

A Infraestruturas de Portugal, S.A. publica o Relatório e Contas correspondente 
ao exercício de 2018, num modelo integrado que alia a informação financeira e 
não financeira, de acordo com as mais recentes orientações de relato publicadas 
pelo International Integrated Reporting Council (IIRC) e as diretrizes legais 
que enquadram o Sector Público Empresarial e as grandes empresas, com as 
necessárias adaptações à realidade da empresa.

Linguagem Inclusiva
Em virtude da extensão do texto, prescindimos da utilização de linguagem inclusiva de género. Esta opção é apenas motivada pela facilidade de 
leitura, não comprometendo a nossa convicção e a nossa prática de combate a todas as formas sexistas de comunicação.
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Tendo sempre presente que a nossa missão é fun-
damental para uma Mobilidade em Segurança e 
Sustentável, fator muito relevante para a constru-
ção de um Portugal mais descentralizado e coeso, 
2018 foi um ano desafiante, em que juntos enfren-
támos problemas, ultrapassámos dificuldades, en-
contrámos soluções e alcançámos resultados.

Neste contexto mais uma vez a IP termina o ano 
com um resultado económico claramente positivo. 
O resultado líquido consolidado do Grupo IP foi de 
85,7 milhões de euros, tendo o EBITDA atingido 
619 milhões de euros. As receitas core, decorren-
tes diretamente dos serviços de mobilidade pro-
porcionados pela IP, cresceram 2,7% em 2018, as-
cendendo a 1087 milhões de euros, o que resulta 
essencialmente do aumento do volume de tráfego 
na rede rodoviária,

Importa salientar que este resultado económico 
positivo ocorre num contexto de aumento em 8% 
dos gastos na conservação da rede rodoferroviária, 
materializando assim um dos objetivos para 2018, 
mas também para os anos seguintes, que passa 
pelo aumento do investimento em conservação de 
forma a promovermos uma melhoria continuada 
dos níveis de serviço e segurança de circulação na 
rede sob gestão da IP.

Mas os resultados alcançados em 2018 não se cin-
gem ao presente ou meramente a resultados eco-
nómicos positivos. A atividade desenvolvida em 
2018 foi muito relevante para a consolidação, en-
tre outros, de dois fatores decisivos para o futuro 
da IP: o investimento na modernização e expansão 
da rede rodoferroviária e o investimento no capital 
humano. 

2. MENSAGEM 
DO PRESIDENTE
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A Infraestruturas de Portugal, S.A. (IP) é uma em-
presa pública que resulta da fusão entre a Rede 
Ferroviária Nacional – REFER, EPE (REFER) e a EP 
- Estradas de Portugal, SA (EP). A fusão foi con-
sagrada no dia 1 de junho de 2015, na sequência 
da publicação do Decreto-Lei nº 91/2015, de 29 
de maio.

A IP é responsável pela gestão de infraestruturas 
rodoviárias, nos termos do Contrato de Concessão 
Geral da rede rodoviária nacional celebrado com o 
Estado, e exerce a prestação de serviço público de 
gestão da infraestrutura integrante da Rede Fer-
roviária Nacional (RFN), em regime de delegação 
de competências do Estado Português, através da 
execução de um Contrato Programa para o setor 
ferroviário.

Somos o maior grupo português de gestão de in-
fraestruturas de transportes, tendo como grande 
objetivo a prestação de um serviço de mobilidade 
multimodal seguro, eficiente e sustentável.

Neste contexto, a IP é uma empresa de referên-
cia a nível nacional e internacional, que concilia um 
know-how único, pela experiência e competência 
dos seus quadros, com uma elevada apetência e 
abertura para a inovação, fator decisivo face ao 
atual contexto de evolução continuada dos servi-
ços de mobilidade.

Ligamos destinos

3. QUEM SOMOSINVESTIMENTO NA MODERNIZAÇÃO  
E EXPANSÃO DA REDE RODOFERROVIÁRIA

No âmbito da modernização e expansão da rede 
destacam-se os seguintes investimentos muito re-
levantes que temos à nossa responsabilidade: 

-
lhos de manutenção da Ponte 25 de abril, do 
IP3, ou do Sistema de Mobilidade do Mondego, 
para citar apenas três exemplos onde sobres-
sai o desígnio fundamental de garantirmos uma 
Mobilidade em Segurança em todas as nossas 
infraestruturas; 

- Programa de Valorização das Áreas Empresa-
riais, um investimento cirúrgico, mas de elevado 
valor acrescentado que irá completar ligações 
fundamentais para fomentar a competitividade 
do nosso tecido empresarial; 

-
cipal objetivo a modernização da rede ferroviá-
ria, assegurando melhores ligações dos nossos 
portos a Espanha e à Europa, tornando o trans-
porte de passageiros e mercadorias mais com-
petitivo.

E trabalhámos com o Governo na elaboração do 
PNI 2030, o Programa Nacional de Investimentos 
para a próxima década, aquele que substituirá o 
PETI 3+.

CAPITAL HUMANO

O desenvolvimento dos nossos trabalhadores é 
um aspeto decisivo para o crescimento e sustenta-
bilidade do Grupo IP.

2018 foi também um ano muito relevante para a 
consolidação deste objetivo, destacando desde 
logo os passos fundamentais que se deram ten-
do em vista a celebração do Acordo Coletivo, já 
concretizado no primeiro trimestre de 2019, e que 
constitui instrumento fundamental para a harmoni-
zação de regimes, tendo por base uma política de 
valorização dos nossos colaboradores que promo-
va a equidade e o equilíbrio nas equipas.

Em 2018 prosseguiu-se também com a política 
de renovação de quadros da empresa, designada-
mente nas áreas da circulação, manutenção e en-
genharia, com a admissão nos quadros do Grupo 
de 11 novos trabalhadores. Este é um facto rele-
vante que importa salientar, pois esta renovação 

de quadros, que se pretende reforçada nos pró-
ximos anos, permitirá assegurar a passagem de 
conhecimento entre gerações, mantendo-se assim 
dentro da Empresa um know-how único de gestão 
da infraestrutura rodoferroviária que é fundamental 
manter.

Queremos também conciliar. Por isso a IP aderiu 
como empresa “bandeira”, ao Programa de Con-
ciliação entre a vida profissional, pessoal e familiar 
recentemente lançado pelo Governo e tem procu-
rado apostar em medidas que facilitam a vida dos 
colaboradores, de que são exemplo a flexibilidade 
de horário, a melhoria dos acessos aos locais de 
trabalho ou as medidas de apoio à parentalidade 
e à educação. 

Uma referência também para a Responsabilidade 
Social. A nossa participação na sociedade não se 
esgota na gestão das infraestruturas. Temos um 
papel cada vez mais relevante na área da respon-
sabilidade social, das quais saliento o envolvimen-
to e participação de voluntários do Grupo IP em 
diversas iniciativas relacionadas com a tragédia 
dos incêndios de 2017, mas também com a par-
ticipação no Banco Alimentar Contra a Fome, ou 
na concretização de novas edições do projeto de 
Voluntariado pela Natureza - LIFE LINES, que visa 
desenvolver medidas de proteção ambiental em 
defesa da biodiversidade.

Em suma, o balanço de 2018 é, por tudo o referi-
do, claramente positivo. Em 2019 iremos manter a 
mesma estratégia, dando seguimento aos projetos 
em curso, mas tendo sempre presente a obrigação 
de estar na linha da frente da inovação em mobi-
lidade, enquanto agente dinamizador da melhoria 
dos serviços prestados, criando novas soluções e 
produtos que incrementem a eficiência e sejam 
alavancas do desenvolvimento.

Uma palavra final de agradecimento, pela sua dedi-
cação e profissionalismo, a todos os trabalhadores, 
assim como ao Acionista, Órgãos de Fiscalização e 
restantes Stakeholders pela colaboração e confiança 
demonstrada.
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3.2 Missão, Visão e Valores

MISSÃO 

A IP tem por objeto a conceção, projeto, construção, 
financiamento, conservação, exploração, requalifica-
ção, alargamento e modernização das redes rodoviá-
ria e ferroviária nacionais, incluindo-se nesta última o 
comando e controlo da circulação.

VISÃO 

Posicionar a Infraestruturas de Portugal como ges-
tora de mobilidade multimodal, potenciando o asset 

management e garantindo a prestação de um serviço 
seguro, eficiente e sustentável, valorizado pela rendi-
bilização de ativos complementares.

VALORES

Orientam a nossa forma de atuação.

ÉTICA

Atuação com respeito pelos princípios éticos, nomea-
damente de transparência, boa-fé e honestidade. 

SEGURANÇA

Atuação com respeito pela vida das pessoas e a sua 
integridade física, atributo que mais marca o nosso 
serviço. 

SUSTENTABILIDADE

Atuação orientada para a sustentabilidade económi-
ca, social e ambiental.

DEFINIR A FORMA
DE CONDUÇÃO

VALORES E COMPROMISSO
DE GESTÃO

DEFINIR O DESTINO

VISÃO

3.1 O Grupo IP

O Grupo IP incorpora o saber técnico necessário ao 
bom desempenho da infraestrutura rodoferroviária 
nas vertentes de conceção, projeto, construção, 
financiamento, conservação, exploração, requalifi-
cação, alargamento e modernização das redes ro-
doviária e ferroviária nacional, incluindo-se, nesta 
última o comando e o controlo da circulação.

A IP tem atualmente participação no capital social 
de três empresas: IP Engenharia, IP Património 
e IP Telecom. Em 2018 ocorreu a fusão da GIL – 
Gare Intermodal de Lisboa com a IP Património, 
passando a estar integrado numa única empresa 
todo o negócio da exploração de espaços associa-
dos à infraestrutura rodoferroviária.

As empresas participadas visam constituir centros 
de lucro tendo em vista otimizar as receitas não 
core do Grupo IP, rendibilizando a capacidade ex-
cedentária dos ativos não utilizados nas atividades 
principais.

A IP tem ainda participação no capital social do 
Corredor Atlântico e da AVEP – Alta Velocidade 
Espanha/Portugal, entidades formadas com em-
presas europeias congéneres da IP e que têm por 
objetivo, respetivamente, fomentar a competitivi-
dade do transporte ferroviário de mercadorias e a 
realização de estudos preliminares dos corredores 
Porto–Vigo e Madrid–Lisboa–Porto.

Acionista
Infraestruturas de Portugal, S.A.
100%

AVEP
Alta Velocidade de Espanha e Portugal, AEIE

Acionistas
 Infraestruturas de Portugal 50%
 ADIF (Espanha) 50% 

Acionista
Infraestruturas de Portugal, S.A.
99,9968%
IP Engenharia, S.A. 
0,0032%

Acionistas
Infraestruturas de Portugal, S.A.
98,43%
IP Património, S.A.
1,57%

Corredor Atlântico
Corredor Atlântico, AEIE

Acionistas
 Infraestruturas de Portugal 25%
 ADIF (Espanha) 25% 
 SNCF Réseau (França) 25%
 DEB Netz AG (Alemanha) 25%

Empresas Subsidiárias  
Operações Conjuntas 
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3.3.2 Rede Ferroviária

As linhas e ramais da rede ferroviária 
nacional (em exploração e não exploradas) 
apresentavam a 31 de dezembro de 2018, 
uma extensão total de 3621 km.

Setenta por cento da rede encontra-se em explora-
ção, correspondente a uma extensão de 2546 km, 
dos quais 1935 km em via única e 611 km em via 
múltipla.

A extensão de rede eletrificada (1639 km), corres-
ponde a 64% do total da rede em exploração.

O sistema de controlo de velocidade CONVEL as-
sociado a sistemas de sinalização elétrica ou ele-
trónica, está instalado em cerca de 67% da rede em 
exploração (1695 km). O sistema complementar de 
segurança Rádio Solo-Comboio está implementa-
do em 59% da rede em exploração (1510 km). 

O Rádio Solo-Comboio está a ser alvo de moder-
nização, evoluindo para a tecnologia digital GSM-R 
(Global System for Mobile Communications – Rail-

ways), que resulta da aplicação das Diretivas de 
Interoperabilidade Europeias, estando implemen-
tada em 25 km da rede. Existem 116 km de rede 
em exploração com GSM-P (“P” significa que as 
comunicações são efetuadas através da Rede Pú-
blica). 

Em 2018 encontravam-se 440 estações ferroviá-
rias em exploração, sendo 407 com serviço ex-
clusivo de passageiros, 10 de serviço exclusivo de 
mercadorias e 23 de serviço misto.
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3.3 As Nossas Redes

3.3.1 Rede Rodoviária

A extensão total da rede em exploração 
pela IP é atualmente de 15 114 km, dos 
quais 14 110 km em gestão direta e 1004 km 
subconcessionados.

A classificação das estradas na Rede Rodoviária 
Nacional está definida no Plano Rodoviário Nacio-
nal - Decreto-Lei n.º 222/98 (com alterações), com 
a seguinte hierarquia: IP, IC e EN.

Adicionalmente a IP incorpora na sua rede 3477 km 
de estradas regionais, 3781 km de estradas “des-
classificadas” para entregar e 1368 km de estradas 
“desclassificadas” com funções de IP ou IC (não 
são transferidas até à construção dos IP ou IC).

Em termos de dinâmica de rede, verificou-se em 
2018 o retorno à gestão direta da IP de uma ex-
tensão total de 455 km de estradas anteriormen-
te subconcessionadas, por redução do âmbito das 
subconcessões Pinhal Interior e AE Transmontana.

Não houve lugar a aberturas ao tráfego de novas 
estradas em 2018.

No que respeita à mutação dominial de troços de 
estrada não classificados no Plano Rodoviário Na-
cional, em 2018, foram integrados 28 km no domí-
nio municipal de quatro Municípios. 
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3.4 Principais Indicadores

3.4.1 Indicadores Capital Financeiro

Resultado Líquido de 86 milhões de euros. A diminuição face a 2017 
deve-se ao aumento dos gastos com a conservação da rede e ao 
aumento do imposto do exercício.

3.3.3 Rede Transeuropeia  
de Transportes

Parte da rede rodoviária e ferroviária 
Nacional encontra-se integrada na rede 
transeuropeia de transportes, que visa 
contribuir para o reforço da coesão social, 
económica e territorial da União e para a 
criação de um espaço único europeu dos 
transportes eficiente e sustentável.

É objetivo da União Europeia proporcionar, por 
esta via, mais benefícios aos utilizadores e o cres-
cimento inclusivo centrado na integração modal, 
interoperabilidade e no desenvolvimento coorde-
nado da infraestrutura, nomeadamente nos troços 
transfronteiriços e nos pontos de estrangulamento.

É composta por dois níveis: a rede global a concluir 
até ao final de 2050 e a rede principal, integra-
da no Corredor Atlântico, a concluir até ao final de 
2030 e que compreende as partes da rede global 
estrategicamente mais importantes para atingir os 
objetivos de desenvolvimento da RTE-T.

Cerca de 1800 km da rede ferroviária nacional in-
tegram a rede global, sendo que destes, perto de 
900 km integram a rede principal. Relativamente à 
rede rodoviária, 800 km integram a rede principal.

Rede Ferroviária Global e Principal Rede Rodoviária Global e Principal 

VOLUME DE NEGÓCIOS
[milhões de euros]

2016
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2017 2018

1 160 1 193 1 160 1 195 1 151 1 185

GRUPO IPIP

GASTOS OPERACIONAIS
[milhões de euros]

1 200

900

600

0

300

950 963 924 965 993
952

2016 2017 2018

GRUPO IPIP
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3.4.2 Indicadores Operacionais

Não obstante o aumento das intervenções na rede ferroviária em 2018 (conserva-
ção e investimento) os indicadores operacionais mantêm-se estabilizados.

ÍNDICE DE PONTUALIDADE
[%]

2016

100%

80%
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20%

40%

2017 2018

91% 88% 87%

COMBOIOS KM
[milhares]

2016
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7,5

2017 2018
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DISPONIBILIDADE DA REDE
[%]
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NÍVEL DE SEGURANÇA FERROVIÁRIA
[acidentes significativos por MCK]

2016
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RESULTADO FINANCEIRO
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EBITDA
[milhões de euros]
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DÍVIDA
[milhões de euros]
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3.4.3 Indicadores de Investimento

Aumento do investimento ferroviário em cerca de 30% no ano de 2018, impulsio-
nado pelo Programa Ferrovia 2020.

INVESTIMENTO RODOVIA
[milhões de euros]
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Na rede rodoviária verifica-se uma inflexão da trajetória decrescente do n.º de ví-
timas mortais, mas uma melhoria do índice de gravidade dentro das localidades

VÍTIMAS MORTAIS (RODOVIA)
[N.º]
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INDICADOR DE GRAVIDADE DENTRO DE LOCALIDADE
[índice]

2016

21 000

17 500

14 000

10 500

0

3500

7000

2017 2018
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17 936

Investimento na rede própria, 

excluindo Parcerias Rodoviárias
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3.4.5 Indicadores de Capital Natural

Em 2018 o Grupo IP concretizou mais de 107% em investimento ambiental

INVESTIMENTO EM ASPETOS AMBIENTAIS
[milhões de euros]
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3.4.4 Indicadores de Capital Humano

Aumento em 2018 das horas de formação por colaborador e redução do Índice de Sinistralidade Laboral.
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[por Colaborador]
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3.5 Destaques do Ano

MARÇO

FERROVIA 2020 - Corredor Internacional Sul
Lançamento do Concurso para Construção do Troço 
Évora (Norte) - Elvas e Consignação da Empreitada 
de Modernização do Troço Elvas-Caia, na Linha do 
Leste.

Para assinalar o momento histórico, a Comissária Europeia 
dos Transportes, Violeta Bulc e o Primeiro-Ministro de Por-
tugal descerram uma placa comemorativa na Estação de 
Elvas.

FERROVIA 2020 - Corredor Internacional Norte
Consignação da Empreitada de Modernização da Li-
nha da Beira Baixa - Troço Covilhã/Guarda

A cerimónia que assinala o arranque das obras de Moder-
nização ocorreu na Estação da Covilhã e contou com a pre-
sença do ministro do Planeamento e das Infraestruturas, 
Pedro Marques, e da Comissária Europeia dos Transportes 
e Mobilidade, Violeta Bulc.

MEDIDA + PAI
Trata-se de uma medida firmada no Plano de Igualdade 
e no Acordo celebrado entre a IP e o iGen - Fórum das 
Empresas para a Igualdade que visa incentivar partilha na 
conjugalidade e na relação parental.

A 19 de março, no dia do "Dia do Pai", a IP foi divulgado o 
bom exemplo dos pais que aderiram a esta ação, conside-
rando-os simbolicamente os Pais do Ano!

A Hora do Planeta 
No dia 24 de março a IP associou-se mais uma vez à Hora 
do Planeta 2018, promovida pela ONG “World Wild Fund 

for Nature”, desligando as luzes decorativas da Ponte 25 de 
Abril entre as 20:30 e as 21:30 e, deste modo, participando 
do movimento antiaquecimento global do Planeta.

ABRIL

Simulacro de Segurança na Ponte 25 de Abril

A Infraestruturas de Portugal, em colaboração com a Autori-
dade Nacional de Proteção Civil (ANPC), promoveu um exer-
cício que visou testar o Plano de Emergência Integrado na 
Ponte 25 de abril.

Apresentação dos resultados anuais da IP
IP registou um Resultado Líquido positivo, situando-se nos 
122,9 milhões de euros, o que representa um crescimento de 
96,9 milhões de euros (+367%) face ao ano de 2016. O Re-
sultado Líquido positivo do Grupo IP foi de 106,0 milhões de 
euros, mais 69,3 milhões de euros do que em 2016.

MAIO

Assinatura do Contrato para a Execução da Emprei-
tada “Ligação de Mondim de Basto à EN210”
A Infraestruturas de Portugal assinou o contrato para a Emprei-
tada de construção da ligação de Mondim de Basto à EN210, 
com um investimento de 7,6 milhões de euros, na Câmara Mu-
nicipal de Mondim de Basto, com a presença do Secretário de 
Estado das Infraestruturas, Guilherme d’Oliveira Martins.

JUNHO

FERROVIA 2020 - Corredor Norte-Sul
Conclusão da Empreitada de Modernização da Linha 
do Norte, Troço Alfarelos-Pampilhosa.

A Infraestruturas de Portugal assinou o contrato para a Em-
preitada A Estação de Alfarelos recebeu a comitiva do Mi-
nistro do Planeamento e das Infraestruturas, para assinalar a 
conclusão da Empreitada de Modernização da Linha do Norte, 
no troço Alfarelos-Pampilhosa

Cerimónia para a assinatura do compromisso de se-
gurança entre a IP e o Município de Lagoa e Come-
moração do Dia Internacional para a Segurança em 
Passagens de Nível
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JULHO

Lançamento do concurso para a Empreitada entre 
o Nó de Penacova e a Ponte do Rio Dão e para a 
Duplicação do IP3 entre Coimbra e Viseu
A cerimónia teve lugar junto ao nó de Raiva, em Penaco-
va, no IP3 e contou com a presença do Primeiro-Ministro, 
António Costa.

FERROVIA 2020 - Corredor Internacional Norte
Lançamento da Empreitada de Modernização da Li-
nha da Beira Alta, no Troço Guarda-Cerdeira e do 
Concurso de Sinalização para diversas Linhas Fer-
roviárias

A cerimónia teve lugar na Estação da Guarda e contou com 
a presença do Ministro do Planeamento e das Infraestrutu-
ras, Pedro Marques.

Conclusão da Intervenção de Reabilitação da EN4 
entre Montijo e Pegões
A IP concluiu a obra de Requalificação do troço da EN4, 
entre a EN118, no Montijo, e a intersecção com a EN10 em 
Pegões, numa extensão de 25,5 quilómetros.

FERROVIA 2020 – Corredor Complementar
Consignação da Empreitada de Modernização da Li-
nha do Douro, no Troço Caíde-Marco.

Teve lugar na Estação de Marco de Canaveses, a sessão de 
apresentação da consignação da Empreitada de conclusão 
da Eletrificação e Renovação Integral de Via (RIV) do troço 
da Linha do Douro entre Caíde e Marco de Canaveses

FERROVIA 2020 - Corredor Norte-Sul
Consignação da Empreitada de Eletrificação e Mo-
dernização da Linha do Minho, Troço Viana do Cas-
telo-Valença

A cerimónia decorreu na Estação de Valença e contou com 
a presença do Ministro do Planeamento e das Infraestrutu-
ras, Pedro Marques.

SETEMBRO

Consignação da Empreitada de Requalificação do 
IC1 - Alcácer do Sal – Grândola
Com um investimento de mais de 4,6 milhões de euros, 
esta intervenção visa contribuir para restabelecer as condi-
ções de segurança rodoviária e abrange duas parcerias de 
inovação e desenvolvimento.

IP na semana Europeia da Mobilidade 
A Semana Europeia da Mobilidade - uma iniciativa da Co-
missão Europeia - tinha em 2018 o lema "Combina e Mo-
ve-te!", para realçar a importância da multimodalidade.

A IP associou-se a esta semana, tendo promovido interna-
mente a demonstração de veículos com tecnologia "amiga 
do ambiente”.

OUTUBRO

Programa de Valorização das Áreas Empresariais 
Empreitada para construção da Ligação do Parque 
de Negócios de Escariz, à A32

O lançamento da Empreitada de construção da nova Liga-
ção Rodoviária que ligará o Parque de Negócios de Escariz, 
a partir da EN326 até à A32 em Pigeiros, ocorreu no Parque 
de Negócios de Escariz, em Arouca

Programa de Valorização das Áreas Empresariais 
Lançamento da Empreitada da Ligação do Parque 
Empresarial de Formariz à A3
A cerimónia de lançamento do concurso público para esta 
Empreitada decorreu na sede da Fly London, situada no 
Parque Empresarial de Formariz, contando com interven-
ções do Primeiro-Ministro, António Costa.

Relatório e Contas Consolidado - Primeiro Semes-
tre 2018
O Grupo IP, atingiu um resultado líquido consolidado positi-
vo no final do primeiro semestre deste ano de 47,4 milhões 
de euros, 2% acima do verificado no período homólogo de 
2017.
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NOVEMBRO

Programa de Valorização das Áreas Empresariais 
Melhoria das acessibilidades da Zona Industrial em 
Felgueiras à A11

A cerimónia de lançamento do Concurso Público para a ela-
boração do Projeto de Execução da nova variante à EN101 
e ER207, em Felgueiras, decorreu na Sede da Bolflex, na 
Zona Industrial de Cabeça de Porca

Assinatura do Contrato da Empreitada da Conclu-
são da A25
Foi assinado o contrato da Empreitada para a construção 
do troço final da A25 de ligação entre Vilar Formoso e a 
fronteira. O Investimento de 13,2 milhões de euros, co-fi-
nanciado pela União Europeia, visa a melhoria da ligação 
rodoviária com a Europa.

FERROVIA 2020 - Corredor Norte-Sul
Conclusão da Obra de Eletrificação da Linha Minho, 
Troço Nine-Barcelos
A viagem no comboio de teste com tração elétrica 
contou com a presença do Ministro do Planeamento 
e das Infraestruturas, Pedro Marques.

Recolha de Sangue e Medula Óssea 
Desde há mais de uma década que a IP se associa ao Ins-
tituto Português do Sangue e da Transplantação (IPST), 
numa iniciativa que colhe uma adesão significativa dos co-
laboradores, expressa no número de dádivas obtidas.

Prémios Construir’18 
A experiência Pilar 7 arrecadou o Prémio Construir´18 na 
categoria de “Engenharia – Melhor Projeto Público”. 

Os Prémios Jornal Construir têm como objetivo homena-
gear e celebrar o esforço e talento de empresas e profissio-
nais dos diversos sectores da Construção.

IP na Semana da Diversidade 2018 
A IP, a convite da Comissão Executiva e Científica da Carta 
Portuguesa para a Diversidade (ISCTE-IUL), esteve pre-
sente no 1º Fórum de Líderes Empresariais da HBLF

Programa de Desafios de IDI 
Em 2018 foi iniciado o Programa de Desafios de IDI que tem 
como objetivo encontrar soluções para as necessidades de 
IDI do Grupo IP que possam ser supridas pela colaboração 
com as comunidades científica, tecnológica e empresarial. 

Anúncio para Campanha de Segurança Rodoviária 
A propósito do Dia Mundial em Memória das Vítimas da 
Estrada, que se assinalou em novembro, foi gravado o 
anúncio para uma campanha de sensibilização, promovida 
pela FEVR (Federação Europeia das Vítimas da Estrada), 
a ACA-M (Associação de Cidadãos Automobilizados) e a 
Estrada Viva (Liga de Associações pela Cidadania Rodoviá-
ria, Mobilidade Segura e Sustentável), e que contou com o 
apoio da IP na sua realização.

DEZEMBRO

Consignação da Empreitada de Conservação da 
Ponte 25 de Abril
Decorreu, no Centro Interpretativo da Ponte 25 de Abril - 
Experiência Pilar 7, a assinatura do Auto de Consignação da 
Empreitada de Conservação da Ponte 25 de Abril.

Campanha Solidária de Natal 
Este ano a Campanha Solidária de Natal reverteu a favor da 
Associação Coração Amarelo, que presta apoio a pessoas 
idosas em situação de solidão e/ou dependência.

Desafios de Investigação, 

Desenvolvimento e 

Inovação
50
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4.1 Objetivos Estratégicos

O Plano Estratégico do Grupo IP foi desenvolvido tendo por base os grandes objetivos da Fusão, que 
passam pelo desenvolvimento integrado da rede rodoferroviária, pelo incremento das receitas (core e 
não core), pela captura de sinergias internas e externas, pela articulação da presença regional, sempre 
numa perspetiva de assegurar uma gestão sustentável das infraestruturas rodoviárias e ferroviárias Na-
cionais.

Considerando ainda:

foram definidos quatro grandes objetivos estratégicos, para atuação do Grupo IP, que se pretendem ver 
convertidos em impactos quantitativos:

4. A NOSSA ESTRATÉGIA

MOBILIDADE SUSTENTÁVEL

ASSET MANAGEMENT

RENDIBILIZAÇÃO 
DE ATIVOS PARA 
A VALORIZAÇÃO DO SERVIÇO

SERVIÇO SEGURO,
EFICIENTE E SUSTENTÁVEL

Financeiro
(Receita não core)

Serviço

Investimento

Financeiro 
(Global e receita core)

Serviço

Potenciar a gestão de mobilidade multimodal num quadro 
de desenvolvimento integrado e racional da rede rodoferroviária.

• Assegurar a sustentabilidade financeira da IP, num quadro de cumprimento 
dos níveis de serviço estabelecidos com o Estado Português para 

a exploração das redes rodoferroviárias e de desenvolvimento/modernização 
integrado e racional da rede.

Desenvolver Asset Management como alavanca de otimização 
do OPEX e CAPEX associado às infraestruturas rodoferroviárias

• Planeamento integrado e racional da rede rodoferroviária, numa ótica plurianual
• Cumprimento do Plano de Investimento Anual e Plurianual
• Otimização do Acesso a Fundos Comunitários

Garantir níveis de serviço estabelecidos com o Estado Português para 
a exploração das redes rodoferroviárias

• Cumprimento do níveis de serviço estabelecidos no Contrato de Concessão 
  da Rede Rodoviária Nacional 
• Cumprimento dos níveis de serviço estabelecidos no Contrato Programa 

  para a gestão da Rede Ferroviária Nacional

Rendibilizar ativos não core ou capacidade excedentária que contibuam 
para a valorização do serviço core

• Assegurar a sustentabilidade financeira da IP, num quadro de cumprimento 
dos níveis de serviço estabelecidos com o Estado Português para 

a exploração das redes rodoferroviárias e de desenvolvimento/modernização 
integrado e racional da rede.

Tipologia dos KPI
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4.2 Análise de Contexto

4.2.1 Contexto Externo

A política de transportes da União Europeia 
tem prosseguido de forma determinada o 
objetivo de recuperar quota de mercado 
para o caminho-de-ferro, tanto no trans-
porte de passageiros como no de merca-
dorias, através de um vasto programa de 
investimentos em infraestruturas ferroviá-
rias e em políticas de incentivo à separa-
ção contabilística entre a infraestrutura e a 
operação de transporte, visando uma ten-
dencial abertura ao mercado e por esta via 
estimular a concorrência.

Se no que diz respeito à infraestrutura ferroviária o 
plano de investimentos ferroviário é fundamental 
para se promover uma rede mais moderna e efi-
ciente, do lado da infraestrutura rodoviária o gran-
de enfoque continua a ser a manutenção e conser-
vação eficientes da rede existente.

A análise do contexto externo identifica um con-
junto de ameaças e de oportunidades que influen-
ciam a conceção dos Planos de Atividade e Orça-
mento.

Do lado das oportunidades, destacam-se a recu-
peração da economia, com reflexos no aumento da 
circulação rodoferroviária, embora com tendência 
a normalizar, e no aumento do tráfego portuário, a 
disponibilidade de fundos comunitários e do Orça-
mento do Estado para o investimento (em particu-
lar, ferrovia). 

Já do lado oposto (ameaças), é inevitável apontar 
o mercado pouco concorrencial e com baixa capa-
cidade de resposta às necessidades do programa 
de investimentos, as restrições orçamentais inevi-
táveis numa empresa pública que contribui para 
o alcance das metas do Estado, e, mais no longo 

prazo, mas com reflexos já no presente, as altera-
ções climáticas (eleva o risco e os custos de manu-
tenção, com reflexos na continuidade do negócio) 
e a ameaça global à segurança das infraestruturas 
introduzida pelas novas formas de terrorismo.

4.2.2 Contexto Interno

No âmbito do contexto interno o Grupo IP continua 
a ser uma referência no que respeita às competên-
cias técnicas diferenciadas (engenharia, comando e 
controlo da circulação ferroviária, inspeção, gestão 
de ativos, gestão de concessões, etc.), com utiliza-
ção de tecnologia de ponta em muitas das ativida-
des desenvolvidas.

Encontra-se também perfeitamente desenvolvido e 
consolidado um modelo de planeamento e contro-
lo, importante instrumento de apoio à gestão e à 
tomada de decisões. 

Verifica-se, em contrapartida, a existência recor-
rente de recursos financeiros limitados, o que im-
põe critérios de ainda maior exigência na gestão.

A questão demográfica (envelhecimento e pouca 
renovação dos colaboradores) e a elevada depen-
dência de serviços externos nalgumas atividades, 
a par de uma oferta limitada no mercado nacional 
(em particular, na ferrovia), também são condicio-
nantes ao desenvolvimento da atividade que se 
têm agravado nos tempos mais recentes.

4.2.3 Macro Tendências do Sistema 
de Mobilidade e Transportes

Ao longo das últimas décadas os padrões de mo-
bilidade têm sofrido alterações profundas, nomea-
damente em Portugal. O século XXI será profícuo 
em evoluções e revoluções, muitas das quais terão 
consequências profundas no sistema de mobilida-
de e nas infraestruturas de transporte.

No contexto global, é imperioso atingir uma maior 
sustentabilidade ambiental, o que estando asso-
ciado à descarbonização da economia, levará à 

definição de trajetórias de baixo carbono, designa-
damente no ciclo de vida da mobilidade, com a pro-
gressiva adoção de tecnologias e de combustíveis 
alternativos, mais limpos e renováveis. A produção de 
energia mais sustentável e renovável é também um 
grande foco da descarbonização da economia, onde 
as infraestruturas lineares poderão assumir um papel 
relevante na geração de energia.

As preocupações ambientais e económicas impõem 
também uma aplicação da economia circular às in-
fraestruturas e as alterações climáticas obrigarão a 
tornar as infraestruturas mais robustas e resilientes.

As infraestruturas tendem também a deixar de ser 
monofuncionais, sendo aproveitadas além do seu uso 
primordial de circulação. A automação do transporte 
em si, dos métodos construtivos e das operações lo-
gísticas, aliados a um aumento da conectividade, im-
plicará uma grande alteração da mobilidade e da ca-
deia logística como hoje as conhecemos. A existência 
de carros autónomos, ligados em rede, poderá per-
mitir uma mobilidade mais segura e com uma gestão 
centralizada, mais inteligente e eficiente. A profusão 
de serviços e de modos permitirá que o sistema de 
mobilidade possa ganhar maior capacidade e flexi-
bilidade, sendo cada vez mais exigido que responda 
no imediato às solicitações, com grande capacidade 
de predição mas também reativo e reajustável, tanto 
para passageiros como para mercadorias.

A sensorização dos veículos e das infraestruturas per-
mitirá que tudo seja monitorizado em tempo real. A 
gestão dessa informação em larga escala, associada à 
adoção da inteligência artificial e a machine learning, 
permitirá não só uma gestão da mobilidade também 
ela em tempo real mas também uma gestão mais efi-
ciente e direcionada dos ativos das infraestruturas.

Outro aspeto que deve ser assegurado, a nível in-
fraestrutural, é o das comunicações. É essencial que 
toda a rede de transportes e de mobilidade tenha co-
bertura de rede e capacidade para suportar as teleco-
municações e a troca de dados. No entanto, levantam-
se ciberdesafios, que colocam questões de segurança 
muito relevantes, pelo que se torna fundamental que 
todos os sistemas de suporte às infraestruturas se-
jam redundantes, vigilantes e incorporem medidas de 
backup em caso de ataque.

O PODER DA
INFORMAÇÃO

CIBERSEGURANÇA

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL
MACHINE LEARNING

BIG DATA

DESCARBONIZAÇÃO 
DE ECONOMIA

INOVAÇÃO 
TECNOLÓGICA

ALTERAÇÕES
CLIMÁTICAS

IMPRESSÃO 3D/
MICROLOGÍSTICA

NOVOS PROCESSOS
DE MONITORIZAÇÃO
DE INFRAESTRUTURAS

DESCARBONIZAÇÃO
DE ECONOMIA

SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL

ALTERAÇÕES
CLIMÁTICAS

ECONOMIA 
CIRCULAR
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As consequências destas tendências na procura 
ou no equilíbrio da vocação de cada modo são 
uma incógnita, constituindo também um impor-
tante desafio para um gestor de infraestruturas 
no planeamento dos seus investimentos. Também 
as tendências sociais e demográficas terão con-
sequências na mobilidade. O envelhecimento da 
população, a concentração demográfica em zonas 
urbanas, a economia da partilha e a flexibilização 
do mercado de trabalho terão impactes na evolu-
ção dos padrões de mobilidade.

Os próprios modelos de gestão e financiamen-
to das infraestruturas de transporte têm mudado 
muito em todo o mundo. Por outro lado, se as in-
fraestruturas puderem ser potenciadas para serem 
mais do que canais de circulação, podem surgir no-
vos modelos de negócio que as financiem.

Todas estas tendências trarão grandes desafios, 
em especial ao nível das infraestruturas de trans-
portes. No entanto, subsiste uma incerteza asso-
ciada ao calendário, ao planeamento e à concre-
tização destas evoluções. Algumas evoluções são 
consensuais mas o momento em que irão ocorrer 
não é. 

O nosso desafio é conseguirmos incorporar a in-
certeza na construção de cenários futuros e garan-
tir que independentemente do cenário, as nossas 
infraestruturas garantem aspetos básicos e funda-
mentais como a acessibilidade, a fiabilidade, a se-
gurança e a resiliência.

MODELOS DE 
REAL UTILIZAÇÃO

MODELOS DE GESTÃO E FINANCIAMENTO
DA INFRAESTRUTURA

CAPTURA
DE VALOR

ALTERAÇÕES 
DEMOGRÁFICAS

MUDANÇAS SOCIAIS
E DEMOGRÁFICAS

ALTERAÇÕES 
COMPORTAMENTAIS
E DE VALORES

4.3 Modelo de Negócio

O modelo de negócio do Grupo IP tem 
por base uma gestão rigorosa dos seus 
ativos, tendo em vista a criação de valor 
para os stakeholders, desenvolvendo-se 
em torno da estratégia e do propósito da 
organização, da identificação e análise dos 
stakeholders e da análise dos contextos 
interno e externo.

MODELO DE NEGÓCIO

Análise contexto

externo e interno

Determinação stakeholders

relevantes e seus requisitos

Determinação dos riscos

e oportunidades

MISSÃO VISÃO

VALORES PLAN DO CHECK ACT

Instalações Implementação
Monitorização

e Controlo

Reporte,

Análise

e Atuação

Planeamento

(tático e

operacional)

 Plano Estratégico

 Estratégia de Gestão de Ativos

 Plano de Negócios

 Objetivos Corporativos

  (resultados pretendidos)

 Plano de Gestão de Ativos

  (Horizonte 20 anos)

 Plano de Proximidade

 Plano de Intervenções na Rede

 Planos de Atividades e

  Orçamentos

 Plano de Contratação

 Plano de Prevenção de Riscos 

  de Gestão

 Execução dos processos

 Regulamentação interna

 Controlo de gestão (KPI)

 Satisfação dos clientes

 Controlo processos

 Auditorias

 Monitorização dos riscos

 Compliance

 Sistema de gestão do

  desempenho

 Reporting

 Reuniões Controlo

  da Performance

 Decisões para

  recuperação/melhoria

MODELOS DE REFERÊNCIA DA ARQUITETURA EMPRESARIAL

PRM – Performance Reference Model

BRM – Business Reference Model

ARM – Application Reference Model

IRM – Infrastructure Reference Model

DRM – Data Reference Model

SRM – Security Reference Model

O modelo está assente no ciclo da melhoria PDCA 
(Plan, Do, Check e Act) e numa arquitetura em-
presarial que integra vários modelos de referência 
(PRM, BRM, DRM, ARM, IRM e SRM). 

Tal gestão permite a identificação de ações de 
melhoria de médio e longo prazo suportadas por 
diversos mecanismos de planeamento e por uma 
metodologia de gestão de projetos robusta envol-
vendo várias áreas de atividade do Grupo IP, com 
uma orientação permanente ao cliente/utilizador 
das infraestruturas rodoferroviárias.
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4.4 Cadeia de Valor
do Grupo IP

A cadeia de valor suporta a implementação 
do modelo de negócio da organização nas 
várias fases do ciclo de melhoria PDCA. 

A materialização dos resultados pretendidos para 
o curto, médio e longo prazo está suportada no 
desempenho das atividades de todos os proces-
sos da organização conforme a cadeia de valor do 
Grupo:

-
cessos de negócio da IP);

participadas;

-
cipadas.

A cadeia de valor suporta a implementação do 
modelo de negócio da Organização nas várias fa-
ses do ciclo de melhoria PDCA e tem por base: 

stakeholders;

-
-

ro, intelectual, humano, social e ambiental) e;

IP.

Complementarmente, a IP tem vindo a consoli-
dar uma abordagem para a melhoria do desem-
penho dos processos tendo por base os princí-
pios do BPM – Business Process Management, 
os quais tem vindo a criar uma dinâmica interna 
que potencia a identificação de atividades críticas 
e oportunidades de melhoria em benefício de um 
desempenho eficiente na “produção” dos outputs 
e, consequentemente, dos resultados pretendidos 
pela Organização (outcomes).

PRM

PERFORMANCE REFERENCE MODEL

BRM

BUSINESS REFERENCE MODEL

DRM

DATA REFERENCE MODEL
SRM

SECURITY

REFERENCE

MODEL
ARM

APPLICATION

REFERENCE MODEL

IRM

INFRASTRUTURE

REFERENCE MODEL

OBJETIVOS KPI

PROCESOS NEGÓCIO
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

DADOS/INFORMAÇÃO 
FLUXO INTERFUNCIONAIS

HARDWARESOFTWARE

*Baseado em FEAF - Federal Enterprise Architecture Framework

SECURITYSECURITY

CADEIA DE VALOR – MACROPROCESSOS DE NEGÓCIO OU CORE

MACROPROCESSOS DE SUPORTE

CRIAÇÃO DE VALOR

MACROPROCESSOS ESPECÍFICOS 

PARTICIPADAS

Gestão de Concessões

Planeamento 
Estratégico

Planeamento
da Rede Desenvolvimento Investimento

Asset 

Management

Manutenção 
& Operação

Gestão
 Comercial

Telecomunicações Engenharia
Gestão Ativos

Imobiliários
e Estações

HUMANO
- Competências e talentos
- Igualdade e proteção

INTELECTUAL
- Conhecimento 

Tecnológico

FINANCEIRO
- Sustentabilidade 

financeira (OPEX e 
CAPEX)

CAPITAIS 
VALORIZADOS

Financeiro

Intelectual

Humano

Social

Ambiental

CAPITAIS 

Financeiro

Intelectual

Humano

Social

Ambiental

SOCIAL
- Desenvolvimento social 

com a sociedade
- Protocolos e parcerias 

com stakeholder

- Ações de voluntariado

AMBIENTAL
- Eficiência energética
- Eco-conceção
- Minimização impactos 

ambientais (arborização, 
ruído, resíduos)

R
E

Q
U

IS
IT

O
S

 S
TA

K
E

H
O

L
D

E
R

S

Rendibilização de
ativos para
valorização 
do serviço

Serviço seguro, 
eficiente 

e sustentável

Asset 
Management

Mobilidade 
sustentável

C
o
la

b
o
ra

d
o
re

s,
 e

m
p
re

sa
s 

p
ar

ti
ci

p
ad

as
, 
ac

io
n
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cl
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e
g
u
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d
o
r,

 e
n
ti

d
ad

e
s 

lo
ca

is
, 
fo

rn
e
ce

d
o
re

s

Gestão
Capital Humano

Gestão
Sistemas de
Informação

Gestão
Organização

e da Mudança

Gestão
Organização

e da Mudança

Orcamento
e Controlo da
Performance

Gestão
Relacionamento 
Institucional e 
Comunicação

Gestão 
Compras 

e Logística

Gestão 
Económica
e Financeira

Qualidade
Ambiente 
Seguranca

Como suporte ao modelo de ne-
gócio foi definida a arquitetura em-
presarial do Grupo IP a qual tem 
por base 6 modelos de referências 
que se interrelacionam aos vários 
níveis da organização
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4.5 Partes Interessadas

A resposta do Grupo IP aos requisitos e expetati-
vas dos stakeholders é assegurada pelos diversos 
processos da cadeia de valor, bem como, pelos 
diversos mecanismos e canais de comunicação e 
relacionamento disponíveis na Organização.

No quadro seguinte pode ser consultada a infor-
mação relativa aos stakehoders internos e exter-
nos e o que esperam da IP, no que diz respeito ao 
contexto no qual se insere a atividade da IP.

GRUPO DE 
STAKEHOLDERS

REDES STAKEHOLDERS
INTERESSE
O QUE ESPERA DA IP?

DOCUMENTOS
DE REFERÊNCIA/RESPOSTA

NATUREZA
DO INTERESSE

Colaboradores
Grupo IP

Colaboradores
Grupo IP

de desempenho individual “Via 
Excelência”

Regulamento de Carreiras

Acionista

Rodovia

Estado
Português

Mobilidade Sustentável

Boa Reputação
Serviço

Contrato de Concessão

ObrigaçãoFerrovia Contrato-Programa

–

Clientes

Rodovia
coletivos da RRN

Segurança
Informação
Acessibilidade
Disponibilidade da rede

– Expectativa

Concessionárias Contratos Obrigação

Ferrovia

Operadores ferroviários Tarifa Justa
Informação
Disponibilidade/Pontualidade/Fiabilidade
Segurança

Diretório de Rede
Obrigação

Clientes do serviço 
ferroviário

Expectativa

Informação
Disponibilidade/Fiabilidade SLA Expectativa

Regulador

Rodovia
IMT
ANSR

Cumprimento do contrato de concessão
Contrato de Concessão da RRN/

PCQ
PRN

Obrigação

Ferrovia
AMT
IMT

Cumprimento do contrato programa
Contrato Programa

Obrigação

ANACOM
Cumprimento dos requisitos legais e 

regulamentares
Reporte de informação correta e atempada

Registo
Âmbito: rede e serviços GSMR Obrigação

Entidades
Locais

Rodovia

CCDR
Confinantes

Tratamento equitativo e transparente
Acessibilidade
Informação

Acordos

Expectativa/
Obrigação

Ferrovia

Fornecedores

Rodovia Subconcessionárias

Empresas de:
Projeto e Construção;
Conservação e 
Manutenção; Consultores;
Fornecedores de Utilidades

Cumprimento contratual
Tratamento equitativo e transparente Contratos

Expectativa/
Obrigação

Ferrovia
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4.6.1 Processo de Gestão do Risco 

                                      

Prosseguido a gestão eficaz do risco e dos con-
trolos implementados, o modelo de governo do 
Grupo IP incorpora na sua estrutura organizativa o 
modelo de três “linhas de defesa”:

responsáveis pelo desenvolvimento e implemen-
tação de políticas, controlos e procedimentos in-
ternos, que asseguram que as atividades estão de 
acordo com as metas e objetivos definidos;

DEFESA): incorpora a função de gestão de riscos, 
a função de Compliance e um sistema de controlo 
interno;

-
reção de Auditoria Interna é a Unidade Orgânica 
responsável por assegurar a conformidade, o fun-
cionamento e a adequação dos processos de ges-
tão do risco, controlo e governação.

Auditoria Interna

Gestão do Risco

Compliance e Controlo 

de Gestão

Gestão 

Operacional

MONOTORIZAÇÃO E REVISAO

COMUNICAÇÃO E CONSULTA

ÂMBITO, CONTEXTO
E CRITÉRIO

IDENTIFICAÇÃO DO
RISCO

ANÁLISE DO RISCO
AVALIAÇÃO DO

RISCO
TRATAMENTO DO

RISCO
REGISTO E REPORTE

DEFINIÇÃO DO
ÂMBITO

DEFINIÇÃO DOS
CONTEXTOS EXTERNO

E INTERNO

DEFINIÇÃO DOS
CRITÉRIOS DO RISCO

RECONHECIMENTO
DO RISCO

DESIGNAÇÃO 
DO RISCO

DESCRIÇÃO DO RISCO

PROBABILIDADE DE
OCORRÊNCIA DO RISCO

IMPACTO 
DA OCORRÊNCIA 

DO RISCO

NÍVEL DO RISCO
(P X I)

DEFINIÇÃO DO
APETITE AO RISCO

COMPARAÇÃO

DEFINIÇÃO DOS
PLANOS DE AÇÃO

CONSOLIDAÇÃO DO
MAPA DOS RISCOS

ANÁLISE DOS
RESULTADOS

PUBLICAÇÃO

O processo de gestão dos riscos implementado assenta numa estratégia corporativa 
integrada e transversal, definida em linha com os objetivos de negócio do Grupo e sus-
tentada na norma NP ISO 31000:2018, estando perfeitamente identificadas e descritas 
as responsabilidades atribuídas aos seus intervenientes.

Para além da alocação das principais responsabilidades, o procedimento define a 
metodologia a aplicar e caracteriza as atividades associadas às respetivas fases. 

A gestão do risco é, por definição, uma atividade de âmbito transversal, que abran-
ge a organização no seu todo e, como tal, constitui-se como um importante instru-
mento de suporte à gestão, que permite a identificação e o controlo dos principais 
riscos a que as empresas do Grupo IP estão expostas1, designadamente aqueles 
com potencial de afetar a plena consecução dos objetivos das empresas.

1  Incluindo os de corrupção, conluio, fraude e fuga de informação, bem como 
osrespetivos e necessários controlos preventivos e de mitigação.
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Conforme a metodologia definida, a IP analisa me-
tódica e periodicamente as circunstâncias externas 
e internas relevantes para prossecução da sua mis-
são, reconhecendo e caracterizando o que pode ter 
impacto na concretização dos objetivos estratégicos, 
assim como nos processos e principais atividades do 
Grupo.

Aos riscos identificados é efetuada a respetiva análi-
se em que se pondera a probabilidade da ocorrência 
do risco com o seu impacto (criticidade) aplicando-se, 
para o efeito, os seguintes critérios: 

-
do com a tabela seguinte: 

vertentes, conforme evidenciado no quadro se-
guinte: 

CLASSIFICAÇÃO
 IMPROVÁVEL REMOTA OCASIONAL PROVÁVEL

MUITO
PROVÁVEL

1 2 3 4 5

D
e
sc

ri
çã

o

Qualitativa
A ocorrência do 

risco é praticamente 
A ocorrência do 

risco é remota, mas 

A ocorrência
do risco pode
verificar-se

ocasionalmente

A ocorrência do risco é 
provável

É quase certo que o 
risco vai ocorrer

Intervalos de
probabilidade

0,00* ≤ P < 0,05
-

0,05* ≤ P < 0,15

cada 20 anos em 

0,15* ≤ P < 0,35

cada 7 anos em cada 3 anos em 

Nota: Os intervalos de probabilidades só deverão ser tidos em consideração se houver conhecimento do histórico.

CLASSIFICAÇÃO

AMEAÇAS

 MUITO BAIXO BAIXO MÉDIO ALTO MUITO ALTO

1 2 3 4 5

Impacto financeiro (1) 
(custo)

I ≤ 6000€ 6000€ < I ≤ 30000€ 30 000 € < I ≤ 150 000 € 150 000€ < I ≤ 750 000€ I > 750 000€

Impacto na vida humana
Sem impacto

(sem lesões corporais)

Lesões sem qualquer tipo de 

incapacidade

Lesões com incapacidade 

temporária

Lesões com incapacidade 

permanente
Vítima mortal

Impacto legal (1)

(Multas/Coimas/Juros)
I ≤ 500€ 500€ < I ≤ 2500€ 2500€ < I ≤ 5000€ 5000€ < I ≤ 20 000€ I > 20 000€

Im
p
ac

to
 R

e
p
u
ta

ci
o
n
al

 (1
) 

e
 (

2
)

Qualitativa Sem impacto

Afeta

ligeiramente a

imagem da IP

Afeta de forma

considerável a

imagem da IP

Afeta muito a

imagem da IP
Má reputação

Quantitativa
mediática negativa

-

tiva a nível regional inferior 

a 10 dias

-

tiva a nível regional durante 

10 ou mais dias

-

tiva a nível nacional inferior 

a 10 dias

-

va a nível internacional

-

tiva a nível nacional durante 

10 ou mais dias

 Os montantes indicados reportam-se sempre ao somatório de todos os impactos que potencialmente possam ocorrer durante um ano.
Exemplo relativo a Impacto legal:
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O impacto final do risco é apurado com base na clas-
sificação atribuída a cada uma das quatro vertentes 
de impacto. A aplicação conjunta da classificação da 
probabilidade e do impacto final determina o nível de 
risco, de acordo com a fórmula:

Nível de Risco = Probabilidade (P) x Impacto (I)

A determinação do tratamento a aplicar é definida 
com uma escala de quatro níveis, como ilustrado na 
figura seguinte:

Na sequência da avaliação do risco1, o  Dono do 
Risco (gestão operacional) identifica e descreve 
a(s) proposta(s) de controlo(s) a implementar, in-
cluindo a identificação dos responsáveis, custos e 
prazos previstos de implementação e o risco resi-
dual esperado após a implementação. Este proces-
se de implementação 

Tratando-se de um processo dinâmico, o modelo 
de gestão do risco do Grupo IP prevê que, no âm-
bito da melhoria contínua, se proceda, anualmente, 
à revisão de todas as atividades do processo de 
gestão do risco, ou seja, à reverificação de que o 
contexto, os resultados da identificação, da análise 

1 Cada um dos quatro intervalos do nível de risco, corresponde uma 
resposta – aceitar, tratar (mitigar e/ou partilhar) ou evitar

e da avaliação dos riscos identificados permane-

cem atualizados e adequados à realidade, sendo 

adicionalmente, e caso aplicável, identificados no-

vos riscos.

Em acréscimo às atividades de apreciação do risco 

e determinação dos respetivos controlos, o modelo 

de gestão do risco do Grupo IP contempla igual-

mente mecanismos de monitorização, comunica-

ção/divulgação e revisão do próprio processo.

Esta abordagem pró-ativa, integrada e estruturada 

de gestão dos riscos de âmbito corporativo contri-

buiu para uma melhor compreensão do negócio da 

empresa e para a disseminação do “pensamento 

baseado em risco” na organização.

NÍVEL DO RISCO
RESPOSTA AO RISCO

INTERVALOS  ESCALA

[1; 4] Baixo Aceitar
Não é identificada nenhuma ação para alterar a probabilidade ou o impacto do 
risco. São aceites as consequências do risco, caso este ocorra, com base numa 
decisão informada. 

Moderado

Mitigar/Partilhar

Mitigar - São definidas
impacto ou ambos.

ao Grupo IP.

Elevado

[17; 25] Muito Elevado

Qualquer intervalo
Qualquer nível

de risco
Evitar

4.6.2 Resultados 2018 

O nível médio do risco aumentou ligeiramente em 2018 em função da intensificação 
do Plano de Investimentos e da necessidade de reforço do efetivo nalgumas áreas 
operacionais específicas. 

Em 2018, tiveram continuidade e reforço as ativi-
dades implementadas desde 2015:

IP;

controlos dos riscos da organização;

-
ção do Plano de Gestão de Riscos de Corrup-
ção e Infrações Conexas do Grupo IP (disponível 
para consulta no sítio da Infraestruturas de Por-
tugal)2.

A reanálise do mapa global dos riscos do grupo IP 
teve em consideração as circunstâncias externas e 
internas relevantes no contexto da atividade da IP 
com impacto na concretização dos objetivos estra-
tégicos, designadamente:

2 http://www.infraestruturasdeportugal.pt/sobre-nos/governo-socie-
tario/informacao-de-gestao

BAIXO (166)

MODERADO (224)

ELEVADO (104)

MUITO ELEVADO (9)

21%

44%

33%

2%

DISTRIBUIÇÃO DO NÍVEL DE RISCO NO GRUPO IP MATRIZ DO RISCO DO GRUPO IP

1

1

2

3

4

5

2 3 4 5

IMPACTO

P
R

O
B

A
B

IL
ID

A
D

E

10 96

15 12 3

717

516517

13

10 35

72 36

17 8

6

9 1

1

2

consequente reafectação de atribuições e obje-
tivos;

-
sões e a sua repercussão no processo de rene-
gociação;

-
preitadas do Projeto “Ferrovia 2020”;

-

Em resultado, o nível médio do risco aumentou em 
2018 para 7,3 (7,2 em 2017), apesar do número to-
tal de riscos identificados no mapa do Grupo IP ter 
diminuído para 503 (534 em 2017) com a seguinte 
distribuição:
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Destaca-se o facto de os Riscos Operacionais representarem 54% do total dos 
riscos mapeados e de os riscos Financeiros, Tecnológicos e Operacionais apresen-
tarem um valor médio do risco inerente superior à média do Grupo IP (7,3).

Relativamente aos riscos diretamente relacionados com fenómenos de corrupção e 
infrações conexas, e considerando o universo dos 503 riscos corporativos do Grupo 
IP, foram identificados 44 riscos os quais representam, aproximadamente, 9% do 
total dos riscos mapeados.

No que concerne à categoria dos riscos, estes são agrupados em seis categorias 
relevantes, cuja distribuição em 2018, foi conforme se segue:

CATEGORIAS
DE RISCOS

 DEFINIÇÕES
DISTRIBUIÇÃO POR 

CATEGORIA

Risco Financeiro 3%

Risco de Negócio
que contribuem para o negócio das Empresas do Grupo

8%

Risco Operacional
Riscos associados a processos internos, infraestruturas, capital humano e recurso ao 
outsourcing

54%

Risco de Regulação e Com-
pliance

Riscos associados a leis, regulamentação, normas, contratos, códigos de conduta, práticas 
27%

Risco Reputacional
stakeholders

1%

 Risco Tecnológico
integridade e flexibilidade dos sistemas

7%

54%

27%

8%
7%

3% 1%

OPERACIONAL NEGÓCIO TECNOLÓGICO FINANCEIRO REPUTACIONAL
REGULAÇÃO 

E COMPLIANCE

7,5
6,6

Valor médio do risco por categoria

6,8

8,4
9,2

6,0

%
 D

E 
RI

SC
O

 P
O

R 
CA

TE
G

O
RI

A

Valor médio do Grupo IP
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4.7 Inovação

A inovação é, para o Grupo IP, um agente dinamizador da melhoria dos serviços 
prestados, criando novas soluções e produtos que incrementam a eficácia e origi-
nam novos negócios.

P
L
A

N
O

 D
E

 IN
O

VA
Ç

Ã
O 5 ÁREAS C&T

PROJETOS DE IDI
 ESTRATÉGICOS
 COMPLEMENTARES

7 INICIATIVAS DE AÇÃO

VISÃO

MISSÃO

6 VERTENTES ESTRATÉGICAS

A inovação é um agente dinamizador de melhoria dos 

serviços da IP, criando novas soluções e produtos que 

incrementem a eficácia e originem novos negócios.

Desenvolver e promover atividades de investigação, 

Desenvolvimento e Inovação (IDI), em áreas científicas 

e técnicas prioritárias, privilegiando o estabelecimento 

de parcerias e procurando beneficiar dos apoios 

disponíveis a nível nacional e internacional.

Âmbito de
Atuação

Parcerias Comunicação
Captação

de recursos

Modelo de
Governação

Atividades

OPTIMUM

Desenvolvimento de um modelo de aplicação de 
taxas dinâmicas de portagem a veículos pesados 
de mercadorias, contribuindo para a otimização e 
eficiência da utilização das infraestruturas rodoviá-
rias.

Só em 2018 a IP efetuou 43 novas candidaturas de 
inovação aos programas de financiamento SIFIDE 
(27), CEF (6), Portugal 2020 (3), Horizonte 2020 
(5), e INTERREG (2). Neste mesmo ano, o Grupo 
viu 26 novas candidaturas de inovação obterem 
aprovação dos programas de financiamento SIFIDE 
(19), H2020 (5), PT2020 (1) e INTERREG (1).

Neste mesmo ano foi iniciado o Programa de De-
safios de IDI que tem como objetivo encontrar so-
luções para as necessidades de IDI do Grupo IP 
que possam ser supridas pela colaboração com as 
comunidades científica, tecnológica e empresarial 
Estas necessidades de IDI podem ser aquelas já 
hoje sentidas pelo Grupo IP, na sua atividade, ou 
consistir em desafios que se antevejam, face às 
tendências de evolução da mobilidade e da socie-
dade. Neste âmbito, resultou o portfólio de 50 De-
safios de IDI do Grupo IP, que se pretende divulgar 
à comunidade académica e científica em 2019.

Pretende-se que este programa sirva de suporte 
ao estabelecimento de protocolos de colaboração 
com as comunidades externas para a concretiza-
ção de projetos de IDI, quer no âmbito de teses 
de investigação, quer parcerias de inovação que 
possam beneficiar de apoios e fundos comunitá-
rios disponíveis.

Em 2018 foram criadas condições para que se de-
senvolvessem estudos e áreas de coordenação de 
projetos de inovação que contribuam para a refle-
xão estratégica do posicionamento do Grupo IP no 
setor da mobilidade e transportes. 

Deste modo, continuou a ser dinamizado e imple-
mentado o Plano de Inovação da IP, no âmbito do 
qual a empresa já participou em 27 projetos in-
ternacionais de IDI, tendo atualmente 20 a decor-
rer, cofinanciados por vários programas europeus, 
como o H2020 e CEF, entre outros, envolvendo 
praticamente 100 colaboradores do Grupo IP. 

No último ano, a empresa concluiu três projetos 
internacionais de inovação, cofinanciados pela Co-
missão Europeia:

CAPACITY4RAIL

Desenvolvimento de novos conceitos de manu-
tenção e criação de infraestrutura ferroviária re-
siliente, bem como a otimização de operação e a 
integração intermodal;

INFRALERT

Desenvolvimento de um sistema de informação 
expert-based, com recurso a machine learning, 
para apoiar e automatizar a gestão dos ativos de 
infraestruturas lineares (rodoviárias e ferroviárias), 
desde a inspeção à manutenção;
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5. ÁREAS DE NEGÓCIO

A estratégia de gestão de ativos foca-se na pro-
moção de competências, ferramentas ou ações 
que permitam de uma forma sistematizada asse-
gurar o cumprimento deste objetivo. 

Para a concretização desta estratégia, é essencial 
que se disponha a todo o momento de informação 
atualizada de duas vertentes:

Vertente I: dos ativos a serem geridos, o portefólio 
de ativos e informação quanto ao seu estado, con-
dição ou desempenho, assim como da sua signifi-
cância para a organização, i.e. o potencial impacto 
nos objetivos;

Vertente II: das expectativas das partes interes-
sadas, externas ou internas à organização, dos 
acionistas ou dos clientes, percecionadas por uma 
noção de valor que se prevê obter dos próprios 
ativos, quer em termos da sua rentabilidade quer 
em termos da sua disponibilidade ou fiabilidade. 

É na conjugação destas duas vertentes que se es-
tabelece o melhor enquadramento para as boas 
decisões e especificamente as decisões de inves-
timento.

VERTENTE I

Neste âmbito são desenvolvidas ferramentas que 
permitam dar a conhecer o impacto das decisões 
económicas de curto-prazo, nas vertentes de cus-
to-desempenho-risco a longo prazo, através de:

a) Metodologias para aferir do estado de condição 
dos ativos, nível de utilização a que estão sujei-
tos e momento do ciclo de vida útil em que se 
encontram;

b) Modelos de gestão diferenciada de acordo com 
o nível de serviço, ou disponibilidade para a 
operação, a que o seu desempenho deve cor-
responder;

-
tervenção em função dos níveis de serviço exi-
gidos e ainda, as intervenções mais adequadas 
executar, o momento do ciclo de vida útil do ati-
vo e o respetivo impacto no seu desempenho;

de não executar as intervenções indicadas no 
momento certo;

e) Planeamento, com uma visão a 20 anos, anali-
sando cenários de custo aferindo o correspon-
dente risco e desempenho, assim como o passi-
vo de renovação resultante.

Para o efeito é determinante que se realizem todas 
as ações de inspeção e diagnóstico da infraestru-
tura de acordo com os manuais técnicos existentes 
e as melhores práticas de asset management, vi-
sando o conhecimento sobre os ativos.

INSPEÇÃO E DIAGNÓSTICO DA 
INFRAESTRUTURA

A aposta da IP passa pela adequada dotação de 
recursos humanos, em quantidade e em compe-
tências, assim como em equipamentos tecnologi-
camente avançados, que permitam que a empresa 
detenha um conhecimento rigoroso do estado da 
infraestrutura e capacidade de diagnóstico, procu-
rando simultaneamente a autonomia e a capacida-
de de atuação.

O conjunto de informação relativa à condição das 
Infraestruturas, é compilado e analisado para que 
permita a sua rápida disponibilização e análise em 
contexto de planeamento. Os resultados obtidos 
pelos atuais sistemas de gestão existentes na em-
presa, conduzem a atuações preventivas em de-
trimento de intervenções reativas, caracterizadas 
por um maior risco, maior disrupção nas redes bem 
como investimentos mais avultados.

5.1 Asset Management

A gestão dos ativos que integram as redes ferroviária e rodoviária da IP é 
orientada para a otimização do ciclo de vida dos ativos e conduzida por critérios 
de sustentabilidade, tendo em vista disponibilizar uma infraestrutura com elevados 
níveis de fiabilidade, qualidade e segurança. 
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Após a compilação da informação de inspeção 
(técnica e detalhada) esta é tratada e transformada 
em informação de gestão e de suporte à decisão, 
consubstanciada na publicação anual do Relatório 
do Estado da Infraestrutura. 

No que diz respeito ao planeamento das interven-
ções nas infraestruturas este encontra-se consa-
grado no Plano de Gestão de Ativos, revisto anual-
mente, e que se constitui como um instrumento 
de promoção do alinhamento entre a estratégia 
empresarial e as necessidades dos ativos e que 
pretende clarificar o que será executado, em que 
momento e a que custo. 

Apresenta uma abordagem operacional no hori-
zonte de curto prazo, que incide sobre os primeiros 
anos do plano, identificando todas as ações que 
deverão ser executadas para assegurar o cumpri-
mento dos objetivos da organização, enquadrando 
os recursos necessários e as restrições vigentes, 
recorrendo à priorização por análises multicritério e 
avaliando custo, risco e desempenho associados à 
execução. Numa abordagem estratégica apresenta 
opções de gestão no horizonte de longo prazo das 
consequências resultantes da implementação do 
plano de curto prazo, permitindo estimar os recur-
sos financeiros necessários no futuro. 

A vertente da gestão do risco integra muito signi-
ficativamente a gestão de ativos na IP, não apenas 
na construção do Plano de Gestão de Ativos, mas 
também assumindo particular relevância na identi-
ficação de ações de mitigação e de monitorização 
especial a serem desenvolvidas.

VERTENTE II

Incorpora os objetivos e metas relativos à condi-
ção da infraestrutura e à sua disponibilidade, cons-

tantes quer do Contrato de Concessão Rodoviário, 
quer do Contrato Programa para a gestão da rede 
ferroviária, ambos celebrados com o Estado Por-
tuguês. 

Estes objetivos e metas são transpostos direta-
mente para a atividade de gestão, através de obje-
tivos de gestão de ativos, alinhados com a Política 
de Gestão de Ativos e as linhas de orientação es-
tratégica do Grupo IP.

SISTEMA DE GESTÃO DE ATIVOS

A IP é uma das primeiras empresas a 
nível nacional a receber a certificação 
55001 – Gestão de Ativos.

O ano 2018 encerra um ciclo de desenvolvimento 
em que a IP consolidou o seu Sistema de Gestão 
de Ativos, que é utilizado para dirigir, coordenar 
e controlar as atividades de gestão de ativos, por 
forma a proporcionar um controlo mais eficiente do 
risco e assegurar que os objetivos são atingidos 
numa base consistente.

No final de 2018, a IP foi auditada no âmbito do re-
ferencial normativo NP ISO 55001:2016, tendo sido 
alcançada a respetiva certificação.

O sistema de gestão de ativos está em permanen-
te evolução para manter a coerência com o seu 
contexto, com os objetivos organizacionais e com 
o seu portefólio de ativos. O cumprimento dos re-
quisitos da norma ISO 55001 é demonstrativo do 
rigor da IP nas práticas de gestão de ativos e que 
se pretende embeber na cultura organizativa, com 
um espírito de melhoria contínua e com foco na 
excelência.

ÁREA-CHAVE OBJETIVOS DE GESTÃO DE ATIVOS (OGA)
LINHAS DE ORIENTAÇÃO

ESTRATÉGICA IP

+ Qualidade

1.1 Disponibilizar a RFN aos utilizadores, garantindo condições de igualdade, fiabilidade e 
segurança da exploração nos termos do contrato-programa celebrado com o Estado.

Serviço seguro, eficiente e 
sustentável

1.2 Disponibilizar a RRN em bom estado de funcionamento, conservação e segurança aos Serviço seguro, eficiente e 
sustentável

+ Valor

2.1 Otimizar o custo de ciclo de vida dos ativos, promovendo o equilibro entre 
investimentos OPEX e CAPEX, através do desenvolvimento de planos de investimento em 
infraestruturas, suportados na avaliação do trinómio custo, risco e desempenho.

Asset Management
Mobilidade Sustentável

2.2 Garantir que os processos de tomada de decisão são claros, e transparentes, 
suportados no conhecimento dos ativos e alinhados com as expectativas das várias partes 
interessadas.

Asset Management
Mobilidade Sustentável

+ Compliance

3.1 Gerir as infraestruturas de modo a dar prioridade à segurança
operadores e pessoal ao serviço da IP.

Serviço seguro, eficiente e 
sustentável

3.2 Gerir as infraestruturas, com rigor e transparência , em cumprimento dos requisitos 
legais e regulamentares.

Serviço seguro, eficiente e 
sustentável

+ Competência

4.1 Promover o desenvolvimento de um modelo de gestão de ativos, através de 
ferramentas e sistemas de suporte à gestão da informação da empresa, e em alinhamento 
com as melhores práticas de asset management.

Asset Management

4.2 Promover o desenvolvimento do sistema de gestão de ativos como linguagem 
Asset Management
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5.2 Conservação da Rede

5.2.1 Rede Ferroviária

A segurança, disponibilidade, fiabilidade 
e sustentabilidade são os pilares 
basilares da atividade de manutenção das 
infraestruturas ferroviárias. 

A IP dispõe de recursos humanos e equipamen-
tos tecnologicamente avançados, que lhe permi-
tem deter um conhecimento rigoroso do estado da 
infraestrutura, priorizar os seus investimentos de 
forma habilitada e sustentar de forma capacitada 
as diferentes ações de manutenção e reabilitação 
impostas aos 2546 km de rede em exploração sob 
sua gestão.

Tendo por base a experiência adquirida em dife-
rentes áreas técnicas: Via e Geotecnia; Catenária 
e Energia de Tração; Sinalização; Baixa Tensão; 
Construção Civil e Pontes e Túneis, a IP desen-
volve a atividade de manutenção e renovação da 
infraestrutura ferroviária seguindo as melhores 
práticas internacionais e o cumprimento de exi-
gentes requisitos e padrões de segurança.

A manutenção ferroviária desenvolve as diferentes 
atividades num ciclo contínuo que vai da inspeção 
à execução, tendo em consideração as caracterís-
ticas da infraestrutura, o tipo de exploração e os 
objetivos de serviço de cada linha.

Detentora de um know-how impar e exclusivo, a 
IP mantém as funções de inspeção e fiscalização 
internalizadas, estando a atividade de execução 
genericamente externalizada. 

As intervenções de manutenção e reabilitação da 
via-férrea são suportadas em dois instrumentos de 
gestão:

Investimentos de manutenção, assegurados pelo 
orçamento de exploração da IP através de contra-
tos plurianuais nas diversas especialidades, com-
preendendo três componentes:

MANUTENÇÃO
FERROVIÁRIA

Ex
ec

uç
ão

Inspeção

Fiscalização

Program
ação

Di
ag
nó
sti
vo

executada de acordo com um roteiro previa-

executada mediante pedido expresso da IP, em 
resultado da inspeção e diagnóstico da infraes-
trutura;

anomalias.

Em 2018 o montante associado a estas interven-
ções situou-se nos 69,7 milhões de euros, repre-
sentando um aumento de 24% face ao ano ante-
rior.

Investimentos em Infraestruturas de Longa Duração 
na componente de reabilitação, que em 2018 se 
situaram nos 22,0 milhões de euros (exclui Progra-
ma de Investimentos Ferrovia 2020), que repre-
senta um aumento de 37% face ao ano anterior.

5.2.2 Rede Rodoviária 

FISCALIZAÇÃO DA REDE 

A IP desenvolve a atividade de Fiscalização da 
Rede, que se traduz na necessidade operacional 
de efetuar o patrulhamento das vias, de forma pe-
riódica, em função de uma estratificação da rede, 
avaliada por critérios, como Tráfego Médio Diário 
Anual (TMDA), atividade comercial (Licenciamen-
tos), recursos existentes e exigência de cumpri-
mento de níveis de serviço da rede. 

A Operação resulta na patrulha da rede, pelas UMIA 
(Unidades Móveis de Inspeção e Apoio), utilizando 

roteiros onde se descrevem os itinerários, consti-
tuídos por secções da estrada a fiscalizar e outras 
como percursos de ligação, indicando a direção e 
situações a avaliar. As UMIA percorreram ao longo 
do país (18 distritos), cerca de 1 500 000 km de es-
trada, correspondentes a mais de 746 000 km de 
rede fiscalizada. 

A principal Função das UMIA é proceder ao con-
trolo, contínuo e sistemático, das estradas, promo-
vendo a recolha e registo de informação relativa a 
deficiências ou acontecimentos notáveis surgidos 
por factos inesperados, não resultantes do normal 
desgaste da via e das suas componentes. Em sín-
tese da atividade de 2018 resultou:
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CONSERVAÇÃO CORRENTE

A Gestão da Conservação Corrente consiste num 
processo sistemático de inspeção e intervenção, 
preventiva e reativa, tendo em vista assegurar a 
manutenção, reparação e reposição, em adequa-
das condições de funcionalidade, de todos os com-
ponentes da estrada, com o objetivo de assegurar 
condições de conforto e segurança da circulação 
aos utentes, e evitando deste modo a degradação 
da infraestrutura e das suas condições de serviço.

A atividade operacional é ancorada em contratos 
de conservação corrente, de natureza plurianual, 
sendo a sua intervenção complementada com as 
Brigadas de Intervenção.

Contratos de Conservação Corrente

A gestão dos contratos de conservação corrente 
compreende um conjunto de fases que culmina na 
intervenção na rede rodoviária. Cada trabalho exe-
cutado passa pela identificação de necessidades, 
validação técnica, priorização, planeamento e por 
fim a Ordem de Execução, no âmbito dos contratos 
de conservação corrente ou, em alternativa, pelas 
Brigadas de Intervenção.

Brigadas de Intervenção

As brigadas de intervenção desempenham ativi-
dades num modelo de atuação pontual, em situa-
ções de “Emergência”, de caráter “ Preventivo ou 
Corretivo” e “ não core “, que não tenham enqua-
dramento numa conservação corrente sistemática 
e preventiva.

INSPEÇÃO
DE ROTINA

INTERVENÇÃO 

VITORIAS
TÉCNICAS

CONTRATO 
DE CONSERVAÇÃO

CORRENTE

BRIGADA 
DE INTERVENÇÃO

Intervenções  
de Caráter Urgente

  Limpeza de órgãos de drenagem
  Sinalização de guardas de segurança 
danificadas
  Limpeza da estrada após condições 
climatéricas adversas
  Limpeza de óleos na via
  Limpeza de neve e eliminação  
de gelo
  Remoção de obstáculos
  Desobstrução de via
  Tapagem de covas
  Reposição de sinalização vertical  
e colocação de sinalização temporária  
de perigo

Intervenções de Caráter
Preventivo ou Corretivo

  Remoção de publicidade
  Limpeza de pavimento
  Conservação e limpeza de órgãos de 
drenagem e linhas de água na zona 
da estrada
  Conservação da sinalização vertical
Ceifas, desmatação e controlo pontual 

da vegetação
  Tratamento preventivo de neve e 
gelo

Intervenções
não Core

  Preparação e montagem de sinais
  Stokagem dos materiais
  Apoio às inspeções de rotina
  Limpeza de parcelas sobrantes
  Apoio ao DAMB na monitorização de 
ruído em período noturno
Apoio a peregrinos
Apoio a intervenções no Canal 

Técnico
Trabalhos de manutenção no parque 

de máquinas e outras instalações da 
empresa

Apoio na sinalização de trabalhos de 
grandes dimensões (IP ou terceiros)
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Atividades Invernais

As Atividades Invernais constituem uma componente 
importante das intervenções de segurança rodoviária 
no período de inverno.

Em função das condições de orografia e clima do país, 
estas incidem maioritariamente nos distritos de Bragan-
ça, Coimbra, Guarda, Castelo Branco, Viana do Castelo, 
Vila Real e Viseu, podendo também ocorrer em Aveiro, 
Braga e Porto.

O Centro de Limpeza de Neve da Serra da Estrela 
(CLN) foi criado em 1971, situado a uma altitude 
de 1650 m, junto à estrada EN339, em Piornos. 
Constitui um posto avançado onde se encontram 
os recursos que permitem de manter as condições 
de circulação e segurança de exploração da rede 
rodoviária nacional dos distritos da Guarda e Cas-
telo Branco numa rede com um total de cerca de 
290 km, dos quais, cerca de 128 km, no maciço 
central da Serra da Estrela.

A instalação de Piornos é o principal centro de 
operações onde atualmente estão sediados os 
equipamentos e os recursos humanos que atuam 
maioritariamente na parte central da Serra da Es-
trela.



CONSERVAÇÃO PERIÓDICA

A conservação periódica consiste na execução de 
intervenções de elevada complexidade técnica, 
promovidas de acordo com uma priorização supor-
tada em critérios técnicos, emanados de Sistemas 
de Gestão, e tendo em conta a racionalidade eco-
nómica e otimização de recursos humanos, opera-
cionais e de oportunidade. Tem em vista reabilitar 
componentes da estrada sem ultrapassar as suas 
características iniciais, restabelecendo um nível 
de serviço satisfatório,  prolongando o período de 
vida útil de uma estrutura existente.

A conservação periódica está organizada num 
conjunto de programas de intervenções em vias, 
incluindo os pavimentos, a vertente geotécnica, as 
obras de arte, e a segurança rodoviária.

Pavimentos

O programa IPV 2018 surgiu em janeiro desse ano, 
tendo por objeto uma melhoria das condições de 
circulação rodoviária na rede rodoviária nacional. 
compreendendo a execução de 27 de empreita-
das, num investimento total de cerca de 14,5 mi-
lhões de euros. 

O IPV 2018 foi concebido com base numa avalia-
ção técnica e consiste em intervenções preventi-
vas, mais ligeiras, efetuadas aos primeiros sinais de 
degradação, com o objetivo de melhorar o desem-
penho e prolongar o tempo de vida do pavimento, 
adiando a médio prazo a execução de uma ação de 
Conservação Periódica mais onerosa.

O total das 27 empreitadas abrangeu uma 
rede de 231 km, ao longo de todo  
o território nacional.

5.2.3 Ponte 25 de Abril 

No âmbito da gestão da Ponte 25 de Abril, regula-
da por diploma legal específico, a IP desenvolve a 
sua atividade em estreita articulação com a LUSO-
PONTE, que tem competências de gestão relacio-
nadas especificamente com a rodovia.

São desenvolvidos regularmente um conjunto de 
ações, ao nível da inspeção, estudos e trabalhos de 
manutenção, conservação e beneficiação da Pon-
te, bem como na vertente da segurança da explo-
ração, numa lógica de gestão integrada.

Para as matérias relacionadas com a segurança de 
exploração é particularmente importante o traba-
lho desenvolvido pelo Conselho de Segurança da 

Ponte 25 de Abril, cuja presidência está a cargo da 
IP, que integra, para além das entidades já referi-
das, o Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
(IMT), as forças de segurança, através do Gabinete 
Coordenador de Segurança (GCS), e os serviços 
de emergência, representados pela Autoridade 
Nacional de Proteção Civil (ANPC).

No ano de 2018, tem início a empreitada de con-
servação da Ponte 25 de Abril, com a duração de 
dois anos e um investimento previsto de 12,6 mi-
lhões de euros. 

Nesta intervenção serão efetuadas reparações na 
Ponte Suspensa e no Viaduto de Acesso Norte, 
destacando-se, entre os trabalhos a efetuar, as re-
parações na viga de rigidez da Ponte.

Principais Obras
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5.3 Investimento na 
Infraestrutura Rodoferroviária

O Plano “Ferrovia2020” contempla um in-
vestimento global superior a 2.000 milhões 
de euros, constituindo o grande desafio 
para o Grupo IP para os próximos anos. 

Em termos de cofinanciamento comunitário, 
cerca de 50% do valor Ferrovia 2020 será 
assegurado pelas linhas COMPETE2020 ou 
CEF.

5.3.1 Investimentos na Rede 
Ferroviária 

Os Investimentos na infraestrutura ferroviária com-
preendem a construção, instalação e renovação da 
infraestrutura, atividade desenvolvida por conta 
do Estado (bens que integram o domínio público 
ferroviário) e considerados como Investimentos de 
Longa Duração (ILD).  

FERROVIA 2020

O Plano de Investimentos  “Ferrovia 2020” está 
ancorado no PETI3+ e tem associado um pacote 
financeiro e uma calendarização ambiciosa, pro-
movendo o reforço da conectividade interna e in-
ternacional (às escalas nacional e ibérica), a com-
petitividade, a indução do investimento privado e 
a criação de emprego.

Este Plano tem prioridades devidamente identifi-
cadas por um conjunto alargado de stakeholders, 
de que importa destacar: 

bilaterais com Espanha e os que resultam do 
Corredor Atlântico;

particular das exportações;

-
cipais fronteiras terrestres com Espanha;

No âmbito deste plano serão concretizadas as prin-
cipais ligações a Espanha e à Europa, a moderniza-
ção de 1200 km de rede existente, a renovação de 
parte da linha do Norte e a eletrificação de mais de 
400 km de linhas existentes. Estes investimentos 
incluirão o início da instalação do sistema europeu 
de gestão de tráfego ferroviário (ERTMS/ETCS), 
o aumento do comprimento de cruzamento dos 
comboios para 750 m e a preparação da migração 
para a bitola standard. Pretende-se assim garantir 
o aumento de eficiência do transporte ferroviário, 
designadamente na componente de transporte de 
mercadorias, em termos de: 

-
ga, quer em número de comboios;

-
dade. 

O Plano de modernização da rede ferroviária – Fer-
rovia 2020 - encontra-se atualmente em franco de-
senvolvimento, num momento de transição entre a 
execução dos projetos e a fase de obra, assente 
nos procedimentos de avaliação de impacte am-
biental e de contratação legalmente preconizados.

Presentemente, já não há estudos Ferrovia 2020 
por lançar, apresentando obras em adiantado de-
senvolvimento no terreno, nomeadamente, na Li-
nha da Beira Baixa, Covilhã-Guarda, Linha do Sul, 
Elvas-Caia, Linha do Minho, Nine-Viana-Valença e 
Linha do Douro. Caíde-Marco.

Encontram-se em processos de contratação im-
portantes empreitadas como as que assegurarão 
uma ligação nova entre Évora (Norte) e Elvas, bem 
como a Modernização da Linha da Beira Alta, entre 
Guarda e Cerdeira.

A execução do Plano de Investimentos Ferrovia 
2020 foi, em 2018, de 71,8 milhões de euros. 

. 

Corredor Internacional Norte

O investimento global em 2018, neste Corredor, foi 
de 14,9 milhões de euros. A empreitada geral para 
a modernização do troço Covilhã-Guarda e Con-
cordância da Linha da Beira Baixa com a Linha da 
Beira Alta contribuiu com 8,2 milhões de euros.

A concretização desta empreitada, prevista para 
agosto de 2019, irá permitir a reabertura à explo-
ração ferroviária, do troço Covilhã-Guarda da Linha 
da Beira Baixa, encerrado desde 2009. 

Esta obra irá ainda recolocar a Linha da Beira Baixa 
na mobilidade regional e de longo curso da Beira 
Interior contribuindo para a melhoria da acessibi-
lidade da região, assim como permitirá a ligação 
à Linha da Beira Alta para as ligações ferroviárias 
internacionais (durante as obras de modernização 
da Linha da Beira Baixa).

Na Linha da Beira Alta foi executada, em 2018, a 
intervenção em cinco taludes, no troço compreen-
dido entre a Estação do Luso-Buçaco e a Estação 
de Santa Comba Dão, que indiciavam fenómenos 
de instabilidade comprometedores da segurança 
ferroviária. 

No troço Guarda-Vilar Formoso o anúncio para 
a empreitada de Renovação Integral de Via do 

modernização, ocorreu em julho de 2018, tendo 
a consequente adjudicação ocorrido em março de 
2019, com o valor de 8,7 milhões de euros.2018, 
prevendo-se que a adjudicação ocorra em feverei-
ro de 2019 e a consignação em julho de 2019.
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Corredor Internacional Sul 

O Corredor Internacional Sul, apresenta uma reali-
zação neste ano de 12,5 milhões de euros. 

A empreitada geral de modernização da Linha do 
Leste no troço Elvas (inclusive) - Fronteira foi con-
signada em março de 2018, apresenta uma execu-
ção de 6,3 milhões. 

Mantêm-se em curso os projetos de modernização 
entre Sines e a Linha do Sul, incluindo supressão 
de PN e RCT+TP, prevendo-se a aprovação do pro-
jeto de execução no 1.º semestre de 2019.

O anúncio para as empreitadas de modernização 
dos subtroços Évora Norte-Freixo e Freixo-Alan-
droal ocorreram em março de 2018 (com o preço 
base de 65 milhões de euros e 105 milhões de 
euros) e para o subtroço Alandroal-Linha do Les-
te em abril de 2018 (com preço base 195 milhões 
de euros) prevendo-se a adjudicação em março e 
abril de 2019 respetivamente.

da Empreitada de Eletrificação da Linha do Minho 
entre Nine e Viana do Castelo (inclusive), incluindo 
estações técnicas, foi de 9,7 milhões de euros em 
2018.

A consignação da empreitada de Eletrificação da 
Linha do Minho entre Viana do Castelo e Valença-
Fronteira, incluindo estações técnicas, ocorreu em 
julho de 2018 e apresenta um valor de execução 
de 1,6 milhões de euros (inclui gestão e fiscaliza-
ção).

No empreendimento Vale de Santarém-Entron-
camento, a empreitada referente aos trabalhos 
de construção civil, catenária, telecomunicações e 
RCT+TP para eletrificação da linha mãe de ramais 
e acessos ao Terminal Vale do Tejo do lado da via 
descente da Linha do Norte, entre a Subestação 
do Entroncamento e a estação de Riachos, foi con-
signada em janeiro de 2018 e concluída em maio 
de 2018 e registou uma execução de 0,6 milhões 
de euros. 

No empreendimento Alfarelos-Pampilhosa a em-
preitada de Renovação Integral de Via foi concluí-
da em junho de 2018 assim como os trabalhos de 
sinalização e telecomunicações. Verificou-se uma 
execução de cerca de 7,3 milhões de euros, in-
cluindo este valor 1,35 milhões de euros de ma-
teriais.

No empreendimento Ovar-Gaia destacam-se a 
conclusão da Empreitada de Reabilitação integral 
de via no troço Valadares – Gaia, que permitiu re-
novar toda a superestrutura de via existente no 
troço, com cerca de 35 km, onde circulam em mé-
dia 190 comboios por dia, visando a melhoria dos 
níveis de segurança e qualidade da via, dos níveis 
de conforto e comodidade para os passageiros, 
dos indicadores de disponibilidade e fiabilidade da 
infraestrutura, bem como a redução dos custos de 
manutenção, com uma realização na ordem dos 4 
milhões de euros.

Corredor Norte-Sul

A realização em 2018 do Corredor Norte-Sul foi de 
40,1 milhões de euros. 

Em julho de 2018 foi concluída a obra referente à 
Fase I da conceção/construção da Subestação de 
Tração Elétrica no âmbito da Eletrificação e Rea-
bilitação do troço Nine-Viana estando a Fase II 
(ligação e testes) condicionada pela conclusão da 
eletrificação do troço Viana-Valença. 

A execução da empreitada da Subestação foi de 
1,8 milhões de euros e da alimentação da Subes-
tação 0,9 milhões de euros.

No troço Nine-Viana do Castelo a execução, em 
2018, foi de 11,2 milhões de euros. A execução 
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Corredores Complementares

Os empreendimentos dos Corredores Complementares 

apresentam uma realização de de 4,3 milhões de euros.

A empreitada para Eletrificação do troço Caíde
-Marco na Linha do Douro, contribuiu com uma 
execução de 1,9 milhões de euros.

A aprovação dos projetos para a modernização do 
troço Meleças-Torres Vedras e Torres Vedras-Cal-
das está prevista para fevereiro e março de 2019 
respetivamente. 

A aprovação dos projetos para a Eletrificação da 
Linha do Algarve nos troços Tunes-Lagos e Faro-
Vila Real de Santo António está prevista para o 1º 
trimestre de 2019 e outubro de 2019 respetiva-
mente. 

Na Linha do Oeste e Ramal de Alfarelos, o mon-
tante executado refere-se à ao contrato de Forne-
cimento/Montagem e Manutenção de Sistemas de 
Controlo-Comando e Sinalização de vários troços 
da Rede Ferroviária Nacional.

Em termos de contratos transversais que abrange 
atividades em vários corredores Ferrovia 2020 há 
a destacar o contrato de Conceção, Fornecimento, 
Montagem e Manutenção dos Sistemas de Con-
trolo-Comando e Sinalização de vários troços da 
Rede Ferroviária Nacional que foi adjudicado por 
32,9 milhões de euros. A execução deste contrato 
em 2018, foi de 4,9 milhões de euros. Deste valor, 
1,5 milhões de euros foram executados no troço 
Nine-Valença, 3 milhões de euros no troço Ovar-
Gaia, 0,17 milhões de euros referentes ao troço 
Vale de Santarém-Entroncamento e 0,21 milhões 
de euros executados no Ramal de Alfarelos.

OUTROS INVESTIMENTOS

Os outros investimentos aplicados na infraestru-
tura ferroviária visam o reforço das condições de 
segurança e a melhoria dos níveis de fiabilida-
de e qualidade de serviço prestado aos clientes. 
Pretende-se, igualmente, que estas intervenções 
contribuam para melhorar a integração da infraes-
trutura ferroviária no território envolvente, poten-
ciando as externalidades positivas e mitigando as 
negativas e melhorar as condições de mobilidade, 
criando novas ligações ou reduzindo os tempos de 
percurso das existentes.

No ano de 2018, o investimento realizado em 
intervenções de renovação e reabilitação da in-
fraestrutura, de adequação aos normativos e re-
gulamentos existentes e de reforço dos níveis de 
serviço da infraestrutura ferroviária, totalizou 22,0 
milhões de euros, dos quais 14,2 milhões de euros 
em reabilitação de via e catenária, 2,7 milhões de 
euros em reabilitação de obras de arte, 2,7 milhões 
de euros em melhoria dos sistemas de sinalização 
e telecomunicações, entre outras intervenções.

Das ações de investimento destacam-se no ano 
de 2018:

EMPREITADA DE PROTEÇÃO ANTICORROSIVA DE 
PONTES METÁLICAS NA LINHA DA BEIRA BAIXA

Trabalhos de pintura de seis pontes metálicas na 
Linha da Beira Baixa, tendo como propósito resta-
belecer a adequada proteção anticorrosiva e asse-
gurar e garantir a observância dos índices de fiabi-
lidade, comportamento e segurança das obras de 
arte, atenuando os efeitos da exposição aos vários 
agentes, tais como a humidade, a salinidade ou a 
poluição.
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EMPREITADA DE BENEFICIAÇÃO DA 
SUPERESTRUTURA DE VIA, NO TROÇO ENTRE 

Intervenção que teve por objetivo a renovação do 
troço entre as estações de Parede e São João do 
Estoril, cujos diferentes componentes e elemen-
tos constituintes da via tinham atingido o fim do 
ciclo de vida útil, designadamente, carril, traves-
sas e fixações, visando a redução dos custos de 
manutenção; a melhoria dos níveis de segurança, 
disponibilidade e fiabilidade da infraestrutura, bem 
como o incremento da qualidade do serviço, con-
forto e comodidade oferecida aos passageiros.

EMPREITADA DE SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA 
DA ESTAÇÃO DE ALCÂNTARA-TERRA NA LINHA 
DE CINTURA

A intervenção visou a substituição de toda a co-
bertura com a colocação de novo material que, 
para além de melhorar significativamente o con-
forto térmico e acústico da estação dá igualmente 
cumprimento às disposições regulamentares em 
vigor relativas à remoção de produtos que con-
tenham fibras de amianto presentes em edifícios, 
instalações e equipamentos públicos, como era o 
caso.

No âmbito da empreitada foi igualmente reparada 
toda a estrutura metálica de suporte à cobertura 
mediante o tratamento dos elementos construtivos 
danificados, proteção anticorrosiva e pintura.

EMPREITADA DE ESTABILIZAÇÃO DE TALUDE NA 
LINHA DO ALGARVE 

Intervenção desenvolvida entre os km 358,710 e 
358,849 da Linha do Algarve, no troço Tunes – Vila 
Real de Santo António, onde o traçado de via se 
desenvolve em perfil de escavação, com taludes 
de altura compreendida entre os 5 e os 7,5 m.

A obra visou corrigir diferentes patologias e travar 
o recuo dos taludes, salvaguardando a segurança 
das edificações localizadas na crista dos talude e 
da exploração ferroviária, tendo as soluções técni-
cas implementadas no revestimento dos taludes, 
reperfilamento e proteção tido como pressupostos, 
a otimização do espaço disponível.

REFORMULAÇÃO DA REDE TELEFÓNICA DE 
EXPLORAÇÃO NA LINHA DO VOUGA

A rede telefónica de exploração fixa é fundamen-
tal para garantir a continuidade e a qualidade do 
serviço ferroviário. Assim, procedeu-se em 2018 
à sua substituição, implementando-se uma solu-
ção baseada em tecnologia VoIP. Com esta nova 
solução a IP conseguiu aumentar a disponibilidade 
do serviço e garantir fiabilidade na solução técni-
ca, cujo conceção e desenvolvimento foi realizado  
in-house. 

GSM-R nos troços de linha Vendas Novas - Évora e 
Castelo Branco - Covilhã 

Encontra-se em curso a instalação das infraestru-
turas de suporte e equipamentos ativos de trans-
missão rádio do sistema GSM-R nos troços Castelo 
Branco – Covilhã e Vendas Novas – Évora, onde 
atualmente não existem comunicações rádio. O in-
vestimento é na ordem dos 1,3 milhões de euros, 
tendo-se dado início ao processo de certificação, 
com vista à obtenção de Autorização de Colocação 
em Serviço por parte do IMT. Estima-se a entrada 
em exploração do sistema rádio GSM-R no segun-
do semestre de 2019.

GSM-R NA LINHA DO ALGARVE

Conclusão do processo de certificação do sistema 
pelo NoBo APNCF com um investimento na ordem 
dos 1,2 milhões de euros.

RELATÓRIO DE GESTÃO 2018 | 7170 | INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | 70 | INFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAINFRAESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUTURASTURATURASTURASTURASTURASTURASTURASTURASTURATURASTURASTURASTURASTURASTURASTURASTURASTURASTURASTURASTURATURATURATURATURA  DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE PORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGAL AL AL AL AL AL AL AL AL AL AL AL AL AL AL AL AL AL RELARELATRELATRELATRELATRELATRELATRELATRELATÓRIO ÓRIO ÓRIO ÓRIO ÓRIO ÓRIO ÓRIO ÓRIO DE GEDE GEDE GEDE GEDE GEDE GEDE GEDE GESTÃO STÃO STÃO STÃO STÃO STÃO STÃO STÃO STÃO 2018 2018 2018 2018 2018 2018 2018 2018 2018 2018 | 71| 71| 71| 71| 71| 71| 71| 71| 71



PETI3+ 

Estão atualmente em desenvolvimento alguns dos 
mais relevantes investimentos do PETI3+ rodoviá-
rio, donde se destaca a modernização e requalifi-
cação do IP3 entre Coimbra e Viseu, com uma em-
preitada já contratada, entre Penacova e a Ponte 
sobre o Rio Dão. O restante traçado encontra-se 
em fase de estudo.

No IP5/A25, a empreitada para a conclusão da li-
gação transfronteiriça, com sequência em obra no 
território espanhol, já está em fase adiantada de 
contratação e ficará concluída em 2020.

Também em fase adiantada de contratação, des-
taca-se a EN14-Maia (Nó do Jumbo)/Interface Ro-

2019. A empreitada foi adjudicada por 5,2 milhões 
de euros em fevereiro de 2018, com consignação 
em março de 2018. O valor executado é 3,1 mi-
lhões de euros, em expropriações.

No ano de 2018 o montante realizado em outros 
investimentos na infraestrutura rodoviária foi de 
9,3 milhões de euros. Destacam-se as seguintes 
empreitadas: 

-
cação entre Vitória e a Rotunda da Variante de 
Famalicão foi adjudicada por 2,9 milhões de eu-
ros e consignada em maio de 2018. A execução 
desta obra em 2018 foi de 1,6 milhões de euros, 
obra PVAE.;

EN210 foi adjudicada em abril de 2018 por 7,6 
milhões de euros e foi consignada em setembro 
de 2018. O valor executado em 2018 foi 0,5 mi-
lhões de euros.

10 Melhoria das Acessibilidades às Áreas de Loca-
lização Empresarial de Famalicão Sul (Ribeirão 
e Lousado);

11 Melhoria das Acessibilidades à Área de Loca-
lização Empresarial de Lavagueiras (Castelo e 
Paiva)

REGIÃO CENTRO

15 Acessibilidades à Zona Industrial de Riachos 
(Entroncamento/Golegã/Torres Novas

16 Acessibilidades ao Parque Industrial do Mun-
dão (Viseu/Sátão)

ALENTEJO 

17 Melhoria das Acessibilidades à Zona Industrial 
Campo Maior

18 Ligação da Zona Industrial de Rio Maior à EN114

O valor realizado neste Programa em 2018 é de 
2,4 milhões de euros.

Em concurso encontram-se duas obras: EN303 
(Paredes de Coura) e Arouca. 

5.3.2 Investimentos na Rede Rodoviária

PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DAS ÁREAS EMPRESARIAIS

O Governo apresentou em fevereiro de 2017 o Programa de Valorização das Áreas 
Empresariais, que tem como objetivo reforçar a competitividade das empresas, potenciar 
a criação de emprego e aumentar as exportações. 

O Programa representa um investimento global de 180 milhões de euros e desenvolve-
se em dois Eixos, nas três regiões da convergência - Norte, Centro e Alentejo.

Para a criação e expansão de áreas empresariais 
estão previstos 78 milhões de euros, através da 
abertura de concursos dos Programas Operacio-
nais do Portugal 2020, aos quais podem concorrer 
as autarquias que pretendam melhorar as condi-
ções de instalação de empresas.

Outros 102 milhões de euros estão reservados 
para investir em 12 ligações rodoviárias, num total 
de 63 km, destinadas a melhorar as ligações entre 
áreas empresariais já consolidadas e a rede viária 
existente. O investimento é, maioritariamente, rea-
lizado com recurso ao orçamento da Infraestruturas 
de Portugal, e cada Município envolvido contribui 
com o pagamento das expropriações necessárias 
a sua concretização e uma percentagem do valor 
das obras, com 15% como referência.

REGIÃO NORTE

1 Ligação do Parque de Negócios de Escariz 
(Arouca) à A32 (Sta. Maria da Feira);

2 Ligação à Área Industrial de Fontiscos (Sto Tir-
so);

3 Ligação da Zona Industrial de Cabeça de Porca 
(Felgueiras) à A11;

6 Ligação do Parque Empresarial de Formariz 
(Paredes de Coura) à A3 (Nó de Sapardos);

8 Ligação do Parque Empresarial de Lanheses à 
ER305 (Viana do Castelo);

9 Via de Acesso ao Avepark em Guimarães - Par-
que de Ciência e Tecnologia das Taipas (Espaço 
Industrial de Gandra);
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5.4 Segurança

A IP, enquanto entidade gestora da infraestrutura rodoviária e ferroviária, assume 
como valor essencial a Segurança de todos aqueles que utilizam as Redes Rodo-
viária e Ferroviária Nacionais.

5.4.1 Segurança Rodoviária

Nas últimas décadas Portugal tem vindo a registar uma evolução muito relevante 
na redução da sinistralidade rodoviária. Enquanto em 1998 se registavam mais de 
70% do número de vítimas mortais por habitantes em relação à média da União 
Europeia, passados 20 anos, esse indicador reduziu-se muito significativamente, 
embora esteja ainda 18% acima da média da União Europeia.A IP entende e trata a Segurança, de forma Inte-

grada e orientada pela mesma Política, nas ver-
tentes rodoviária e ferroviária, com enfoque nos 
trabalhadores, utilizadores e entidades com que se 
relacione no âmbito da conceção, manutenção e 
exploração das infraestruturas que gere. 

O trabalho desenvolvido por todos, na IP, e nas 
empresas antecessoras, contribuiu de forma ine-
quívoca para os elevados progressos obtidos na 
redução da sinistralidade rodoviária e ferroviária, 
nas últimas décadas, em Portugal.

Acresce que do ponto de vista rodoviário estes re-
sultados foram obtidos num contexto de forte au-
mento da circulação rodoviária.

Do ponto de vista ferroviário verifica-se uma evo-
lução muito relevante e /positiva no decréscimo 
do n.º de vítimas mortais, maioritariamente devido 
à instalação de sistemas com níveis de seguran-
ça elevados, destacando-se ainda que a grande 
maioria dos Acidentes Significativos, se devem a 
fatores externos ao sistema ferroviário, devido à 
intrusão de terceiros no espaço ferroviário.

Não obstante a redução verificada nas ultimas dé-
cadas, os indicadores dos últimos três anos reve-
lam um abrandamento na redução da sinistralidade, 
tendo inclusivamente em 2018 registado um au-
mento, face ao ano anterior, de 15 vítimas mortais 
(+8,2%), posicionando este registo na serie histórica 
ao valor registado em 2014 (206 VM) e invertendo 
a tendência decrescente do indicador desde 2002.

Um dos fatores que mais contribuiu para estes re-
sultados foi o forte investimento executado, nos 
últimos 20 anos, em infraestruturas de transporte, 
nomeadamente em vias com maior qualidade e 
segurança, como as autoestradas, que permitiram 
o incremento na execução do Plano Rodoviário 
Nacional, que em 1995 rondava 23%, e atualmen-
te atinge quase 75%.

Há 20 anos com um quarto da circulação rodoviária 
a RRN sob jurisdição da IP registou cerca de 1000 
vítimas mortais (VM), o que representava 55% da 
sinistralidade global.

Atualmente as 199 VM registadas na RRN em 
2018 representam cerca de 39%.

Com mais 3200 km de estradas e mais qualidade e 
segurança, a sinistralidade na rede IP reduziu cerca 
de 80%.

Estes investimentos tiveram um benefício econó-
mico e social significativo para a sociedade – per-
mitiram poupar mais de 13,1 mil vidas e mais de 
18,6 mil milhões de euros em custos económicos 
e sociais.

Conforme já foi referido, a RRN sob gestão da IP 
e das suas antecessoras tem contribuído decisiva-
mente para essa redução, em particular nos últi-
mos 20 anos: enquanto Portugal reduziu o número 
o número de vítimas mortais em 71%, a RRN sob 
gestão da IP reduziu 80%.

EVOLUÇÃO DA SINISTRALIDADE E DOS SEUS CUSTOS ECONÓMICOS E SOCIAIS

REDE RODOVIÁRIA IP
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(PSR), que incorpora medidas preventivas e corre-
tivas direcionadas para a redução da sinistralidade 
e para a melhoria das condições de segurança e 
circulação na rede viária sob sua gestão.

A estratégia de segurança rodoviária da IP está em 
linha com a proposta do PENSE2020, bem como 
com as dos países mais evoluídos em matéria de 
segurança rodoviária, como é o caso da Suécia, e 
tem como imperativo ético que “ninguém deve 
morrer ou ficar permanentemente incapacitado na 
sequência de um acidente rodoviário em Portugal”.

Esta abordagem está assente no conceito de es-
trada tolerante. Uma vez que é reconhecido que 
os utilizadores do sistema de transporte rodoviá-
rio irão sempre cometer erros e que estes pode-

rão originar acidentes rodoviários, a infraestrutura 
deve, por um lado, prevenir e antecipar os erros do 
condutor, e por outro, minimizar o erro e as conse-
quências que possam vir a ocorrer.

Em linha com esta abordagem, o Plano de Segu-
rança Rodoviária (PSR) da IP, pretende prevenir a 
ocorrência de erros do condutor e mitigar a ocor-
rência desses erros, assumindo cinco objetivos es-
tratégicos, conforme o seguinte: 

Em 2018 tiveram execução 37 intervenções es-
pecíficas no âmbito do Plano de Segurança Rodo-
viária, atingindo um montante de 9,1 milhões de 
euros, em que a ação preventiva consumiu cerca 
de 46% do investimento.

No contexto nacional, está em curso o plano nacio-
nal de segurança rodoviária:

 – PENSE2020 - PLANO ESTRATÉGICO 
NACIONAL DE SEGURANÇA RODOVIÁRIA 
2020, que sucedeu à Estratégia Nacional 
de Segurança Rodoviária (ENSR), e que 
tem como objetivo para 2020 a redução 
em 56% no número de mortos face ao valor 
obtido em 2010 (mais 6% que a meta da 
Comissão Europeia para o mesmo período), 
resultando uma meta de 41 mortos por 
milhão de habitantes. De acordo com a 
Comissão Europeia, em 2016, Portugal 
atingiu 54 mortos por milhão de habitantes.

De igual modo o PENSE2020 estabelece outro ob-
jetivo para 2020 relativamente ao indicador “Fe-
ridos Graves (MAIS ≥ 31)/Milhão de habitantes”, 

1 Pessoa com ferimentos de grau igual a 3 na escala Maximum 

nomeadamente uma redução de 22% face a 2010.

A IP adotou para a rede rodoviária sob sua gestão, 
as metas estabelecidas no PENSE 2020, de modo 
a contribuir para a sua concretização.

Para além destes instrumentos de políticas públi-
cas de combate à sinistralidade rodoviária, o Con-
trato de Concessão estabelecido com o Estado de-
termina que a IP prossiga os objetivos de redução 
da sinistralidade, especificando três indicadores: 
número de pontos negros, índice de gravidade dos 
acidentes dentro de localidades e número de víti-
mas mortais, que em caso de incumprimento origi-
nam penalidades. 

A IP, na prossecução do desígnio nacional de com-
bate à sinistralidade rodoviária, e tendo como base 
as orientações destes documentos legais, as me-
tas dos indicadores de sinistralidade rodoviária, os 
objetivos estabelecidos no contrato de concessão, 
as deficiências detetadas na rede rodoviária ao ní-
vel da segurança, e os fundos disponíveis, prepa-
ra anualmente o Plano de Segurança Rodoviária 

Abbreviated Injury Scale (MAIS)
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Relativamente à sinistralidade mais grave, de acor-
do com o registo provisório de vítimas mortais e 
feridos graves, na rede IP, verifica-se um aumen-
to no número de vítimas mortais (+15), passando 
de 184 VM para 199 VM (+8,2%), invertendo pela 
primeira vez desde 2002, a tendência decrescente 
registada até 2017. Relativamente ao número de 
Feridos Graves, verifica-se uma redução (-71), de 
645 para 574 feridos graves.

Dentro de Localidades registou, face a 2017 uma 
diminuição de 3,6%. Refere-se que que o valor 
registado em 2018 pode cumprir a meta assumida, 

um decréscimo de 1,3% face ao valor da meta para 
2018.

B. INSPEÇÕES DE SEGURANÇA RODOVIÁRIA 
REALIZADAS

Uma das atividades fundamentais da IP em termos 
de segurança rodoviária são as Inspeções de Se-
gurança Rodoviária efetuada por equipas de ins-
petores de segurança e com uma abrangência na-
cional, que permitem identificar desconformidades 
e problemas de segurança rodoviária relacionados 
com a infraestrutura e propor as medidas correti-
vas com melhor custo-benefício.

Desde 2015, o Centro de Prevenção ao Aciden-
te ganhou robustez tendo sido inspecionados e 
analisados 240 acidentes graves (com registo de 
vítimas mortais e/ou feridos graves) ocorridos na 
rede IP, o que permitiu analisar as possíveis causas 
dos acidentes e assim ter uma atuação mais eficaz 
sobre a rede.

A. INDICADORES DE SEGURANÇA RODOVIÁRIA

O Contrato de Concessão (CC) estabelecido com 
o Estado define objetivos de redução de sinistra-
lidade especificando três indicadores: número de 
pontos negros, índice de gravidade dos acidentes 
dentro de localidades e número de vítimas mortais.

A IP tem vindo sempre a cumprir as metas defini-
das no seu CC, com exceção do indicador do nú-
mero de Pontos Negros nos anos de 2013 e 2014. 
Esta situação deve-se ao facto de em 2013 a IP ter 
aumentado a sua rede por transferência de lanços 
das concessões Grande Lisboa e Douro Litoral, que 
originou um aumento substancial do n.º de pon-
tos negros, correspondendo a um acréscimo anual 
médio de 37% no número de pontos negros regis-
tos por ano.

Os dados relativos a 2018 devem ser considerados 
como provisórios, uma vez que a Autoridade Na-
cional de Segurança Rodoviária (ANSR) ainda não 
terminou o seu processo de validação dos dados 
de sinistralidade rodoviária registados em Portugal 
referentes a esse ano, bem como ainda não dispo-
nibilizou qualquer lista provisória dos Pontos Ne-
gros de 2018. Salienta-se que as metas assumidas 
para o triénio 2016 a 2018 foram revistas e aprova-
das pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
(IMT).

Conforme já referido, não é possível desde já indi-
car o n.º de Pontos Negros registados na rede IP 
em virtude da ANSR ainda não ter disponibilizado 
qualquer lista de Pontos Negros de 2018 (provisó-
ria ou definitiva).

Apenas se refere que a IP tem como meta para 
2018, na rede rodoviária sob sua gestão, o valor 
máximo de 33 Pontos Negros.
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5.4.2 Segurança Ferroviária

A atividade desenvolvida pela IP no âmbito 
da Segurança da Exploração Ferroviária 
é suportada pela aprovação do Sistema 
de Gestão de Segurança (Declaração 
de Aprovação do Sistema de Gestão de 
Segurança n.º 01/2012), em conformidade com 
o Decreto-Lei n.º 270/2003, de 28 de outubro, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 231/2007, de 14 de 
junho, republicado pelo Decreto-Lei n.º 151/2014 
de 13 de outubro e em conformidade com várias 
diretivas e regulamentação oficial da EU. 

No domínio da segurança da exploração ferroviá-
ria, e indo ao encontro da missão da IP como enti-
dade gestora de uma infraestrutura ferroviária fiá-
vel e segura, destacam-se as seguintes atividades:

-
mento Europeu e do Conselho, de 29 de abril 
de 2004, relativa à segurança dos caminhos-
de-ferro da Comunidade;

1169/2010, de 10 de dezembro, que estabelece 
um método comum de segurança para avaliar a 
conformidade com os requisitos para a obtenção 

de uma autorização de segurança ferroviária;

da Comissão, de 16 de novembro de 2012, que 
estabelece um Método Comum de Segurança 
para a atividade de monitorização a aplicar pela 
IP.

 No domínio da segurança da exploração ferro-
viária, e indo ao encontro da missão da IP como 
entidade gestora de uma infraestrutura ferro-

atividades:

da segurança ferroviária como instrumento para 
a melhoria do desempenho das atividades de 
gestão da infraestrutura, promovendo um rela-
cionamento próximo com os clientes internos ao 
Grupo e com as entidades externas à IP;

da segurança ferroviária, promovendo a análise 
e o acompanhamento dos desvios, com o ob-
jetivo de atuar nas causas e assim manter sob 
controlo os adequados níveis de segurança das 
infraestruturas e das operações ferroviárias;

processos inerentes às investigações a aciden-
tes e incidentes ferroviários;

das mesmas no âmbito dos Indicadores Comuns 
de Segurança, decisão sobre a necessidade e 
vantagem em desencadear processo de inves-

-
ção de medidas de segurança a adotar;

suporte e enquadramento às funções e ativi-
dades críticas do ponto de vista da segurança 
ferroviária;

técnico, normativo e relativos à segurança ferro-
viária (intervenções de terceiros na proximidade 
do caminho-de-ferro e condições técnicas para 
documentos de procedimentos de contratação);

tramitação dos processos de Autorização Espe-
cial de Circulação;

para a determinação e a avaliação dos riscos e 
realização de inspeções (pedonais, a bordo de 
comboios e de veículos afetos à manutenção da 

-
lhos em vias interditas e acompanhamento do 
controlo comando da circulação) e auditorias aos 
processos inerentes à segurança ferroviária, por 

-
vas medidas mitigadoras, atendendo ao objeti-
vo da minimização de ocorrências (incidentes/
acidentes) com impacto na segurança ferroviá-
ria;

até 2019, sujeita a supervisão anual);

Entrada em Serviço, salvaguardando as condi-
ções técnicas e procedimentos inerentes à con-
ceção, construção, colocação em serviço, rea-
daptação, renovação, operação e manutenção 
dos elementos constituintes do sistema ferro-
viário;

segurança relativa a material circulante (circula-
ção em via aberta à exploração, movimentação 

máquinas de via em contexto de trabalho) e 
produção das condições técnicas e regulamen-
tares para circulação de veículos, garantindo a 
coerência nos processos e a compatibilidade 
com os vários componentes da infraestrutura 
ferroviária.

Sistema de Gestão de Segurança da IP como 
suporte ao processo de renovação e manuten-
ção da Autorização de Segurança.

A. INDICADORES DE SEGURANÇA FERROVIÁRIA

Apesar do bom desenvolvimento das atividades de 
segurança ferroviária pela IP, com o contributo das 
empresas de transporte ferroviário, registou-se em 
2018 um aumento do número de Acidentes Signi-
ficativos, relativamente ao ano de 2017, em apro-
ximadamente 28%.

No que respeita a causas, regista-se que a grande 
maioria dos Acidentes Significativos, cerca de 78%, 
se devem a fatores externos ao sistema ferroviário, 
devido à intrusão no espaço ferroviário.

O índice de Segurança Ferroviária (número de aci-
dentes significativos por milhão de comboio quiló-
metro) ultrapassa ligeiramente a meta fixada para 
2018 no Contrato Programa estabelecido entre a 
IP e o Estado.

Relativamente às consequências dos Acidentes 
Significativos, verifica-se que as 18 vítimas mortais 
registadas não resultam de causas relacionadas 
com a infraestrutura: 78% das vítimas são pessoas 
não autorizadas que invadem o espaço ferroviário 
e 22% são pessoas que não respeitaram as regras 
de segurança para atravessamento de PN. 

Em termos de Precursores de Acidente, regista-se 
uma redução muito positiva de 24% face ao ano 
de 2017. Os eventos de Carris Partidos e de De-
formações na Via representam cerca de 89% dos 
Precursores de Acidentes. 

A IP continua a ter como um dos seus principais 
objetivos a segurança ferroviária, nomeadamen-
te através da promoção de uma atitude pessoal 

INSPEÇÕES DE SEGURANÇA RODOVIÁRIA – EVOLUÇÃO

TIPO DE INSPEÇÕES 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018

Programadas à rede (km) 320 250 450 345 122 45

Pontos Negros (n.º) 30 20 18 44 34 15 22 23

Zonas Acum. de Acidente (n.º) 43 42 23 14 0 1 3

Monitorização interv. (n.º) 21 0 0 27

Insp. a local de acidente (n.º) 10 40 41 83
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proactiva com enfoque nas temáticas da seguran-
ça ferroviária e a adequação de comportamentos 
focados na segurança em geral.

B. INSPEÇÕES DE SEGURANÇA FERROVIÁRIA 

Uma das atividades fundamentais da IP em termos 
de segurança ferroviária são as Inspeções de Se-
gurança, que permitem identificar inconformidades 
e situações de risco e propor as respetivas medi-
das mitigadoras e de melhoria.

Nos últimos cinco anos foi abrangida a seguinte 
extensão da rede ferroviária com Inspeções de Se-
gurança Ferroviária.

C. PASSAGENS DE NÍVEL

Em concretização do Plano de Supressão e Reclas-
sificação de Passagens de Nível (PN) para 2018 
– obrigação dos gestores das redes rodoviária e 
ferroviária nos termos do art.º 2º do Decreto-Lei nº 
568/99, de 23 de dezembro - foram concretizadas 

três supressões, com um investimento associado 
de 435 mil euros. 

No final de 2018, efetuou-se uma regularização 
de cadastro, em que se retiraram as PN do troço 
da Linha do Tua desclassificado da RFN pela RCM 
47/2016, causando a divergência no número total 
de PN face a 2017. 

Durante o ano de 2018 foi dada continuida-
de à campanha de sensibilização e seguran-
ça “Pare, Escute, Olhe”, tendo-se nomea-
damente assinalado o “Dia Internacional 
para a Segurança em Passagens de Nível” 
(ILCAD).

Procedeu-se nesse dia à assinatura de um “Com-
promisso de Segurança” entre a IP e o Município 
de Lagoa, para as PN daquele concelho, prevendo 
intervenções para beneficiar a sua segurança (em 
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que participa também a Universidade do Algarve, 
com o Estudo ACCES4ALL) e, numa segunda fase, 
o seu desnivelamento. 

No âmbito da responsabilidade do Gestor da In-
fraestrutura na garantia da correta classificação das 
PN, como previsto no artigo 13º do Regulamen-
to de Passagens de Nível publicado em anexo ao 
Decreto-Lei nº 568/99, foi efetuada a Inspeção e 
Caracterização de 151 PN, incluindo avaliação da 
utilização e dos fatores de risco associados.

Procedeu-se também à Análise do Risco de seis 
PN, determinando soluções para a mitigação dos 
fatores de risco associados, por atuação na PN e/
ou nos seus acessos, 

Desenvolveram-se ainda os Estudos e Projetos 
para oito soluções de mitigação do risco definidas 
em Análises do Risco anteriores, a implementar em 
articulação com o gestor da rodovia.

Nos últimos anos, a sinistralidade em Passagens 
de Nível registou a evolução representada no grá-
fico SINISTRALIDADE EM PN.

Verifica-se que a política de supressão e melhoria 
das condições de segurança nas PN tem contribuí-
do para a redução continuada da sinistralidade, tra-
duzida num decréscimo de 86% na sinistralidade 
e de 85% nas vítimas mortais quando comparada 
com os registos de 1999. Apesar deste decres-
cimento global, os valores dos últimos anos de-
monstram uma relativa estabilização do número 
de acidentes, resultado direto da não concretiza-
ção de algumas ações que têm impacto direto na 
redução do risco de atravessamento – supressão 
e/ou reclassificação de PN.

Dos acidentes registados nos últimos quatro anos, 
observa-se que 66% ocorreram em PN dotadas de 
proteção ativa, o que denota, por um lado, o des-
respeito pela sinalização em presença e, por outro, 
de que a eficácia que advém da introdução de me-
didas de reforço da segurança depende sobretudo 
do comportamento e coresponsabilização dos uti-
lizadores das PN.

TIPO DE AÇÃO 2015 2016 2017 2018

Inspeção e Caraterização 300 132 151

Análise do Risco – 1 15

Estudos e Projetos de mitigação do Risco – – – 8
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Tendo em consideração estas evidências, a IP con-
tinuará - a par com as ações no terreno - a apos-
tar na campanha de comunicação e sensibilização 
“Pare Escute Olhe” e no seu envolvimento em ini-
ciativas de carácter institucional e formativo como 
o “Dia Internacional para a Segurança em Passa-
gens de Nível”, que se celebrará, em 2019, no dia 
5 de junho.

Para os próximos anos a IP mantém igualmente o 
compromisso de dar continuidade ao seu plano de 
ações visando a redução da sinistralidade nos atra-
vessamentos ao caminho-de-ferro, tendo como 
objetivo, com a conclusão das ações previstas no 
âmbito dos programas Ferrovia 2020 e de Proximi-
dade, a diminuição de mais 40% dos acidentes em 
PN, por referência a 2013, isto é, não ocorrência de 
mais do que 16 acidentes anuais.

D. PLANEAMENTO DA GESTÃO DA EMERGÊNCIA

O ano de 2018 foi, em contraste com 2017, um ano 
onde se registou um menor número de ocorrências 

associadas a eventos de exceção (riscos naturais, 
tecnológicos, etc.) com impacto na disponibilidade 
da infraestrutura rodoviária e ferroviária.

Das ocorrências verificadas, e que apresentaram 
intervenção da IP na gestão da emergência, des-
tacamos:

Incêndios Florestais: o mês de agosto apresen-
tou um maior número de situações referentes a 
condições meteorológicas adversas – perigo de 
incêndio rural. Destes, destaca-se o incêndio de 
Monchique, com a afetação da infraestrutura ro-
doviária sob gestão IP.

Tempestade Leslie: centenas de milhares de 
habitações sem eletricidade, pessoas desaloja-
das, estradas cortadas, danos na via pública e 
árvores caídas, são o resultado da passagem da 
tempestade Leslie, sobretudo nos distritos de 
Leiria, Coimbra e Lisboa. Este fenómeno causou 
danos consideráveis nas infraestruturas rodoviá-
ria, ferroviária e respetivas instalações de apoio 
(queda de estruturas, árvores, etc.).
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Estas, e outras situações com potencial de risco 
para a IP, foram acompanhadas em permanência 
no Comando Nacional de Operações de Socorro 
(CNOS) e, também, nos respetivos Comandos Dis-
tritais de Operações de Socorro (CDOS).

INFRAESTRUTURAS CRÍTICAS

A Diretiva n.º 2008/114/CE, do Conselho, de 8 de 
Dezembro, transposta para o quadro jurídico na-
cional pelo Decreto-Lei n.º 62/2011, de 9 de Maio, 
define um processo de identificação de Infraestru-
turas Críticas (Nacionais e Europeias), organizado 
em quatro fases, ao longo das quais as infraestru-
turas vão passando por filtros sucessivos, por um 
processo de veto, e sempre sob responsabilidade 
da Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC).

O setor dos Transportes Terrestres colaborou no 
processo de identificação das respetivas IC, assim 
como a Infraestruturas de Portugal (componente 
rodoviária, desde o tempo das Estradas de Portu-
gal e INIR, e ferroviária, desde o tempo da REFER), 
sendo o trabalho sempre acompanhado pela enti-
dade reguladora do setor, o IMT.

Em resultado do trabalho realizado foram iden-
tificadas, na Infraestrutura gerida pela IP, três IC 
(Nacionais) no setor dos transportes rodoviários e 
ferroviários, que são:

considerado IC os elementos relevantes (pon-
tes, viadutos, subestações e estações) que 
constituem o itinerário;

-
dutos de Acesso Norte, Ponte Suspensa e Túnel 
do Pragal;

PLANOS/PROCEDIMENTOS DE EMERGÊNCIA 
EXTERNOS

No seguimento da estratégia definida para 2018, 
objetivando a dinamização da estratégia de gestão 
da emergência e articulação com os intervenien-
tes em situação de emergência (entidades publicas 
de socorro) na infraestrutura rodoferroviária, foram 
elaborados/revistos diversos planos/procedimen-
tos de emergência, destacando-se o relativo à 
Ponte 25 de Abril e o Plano de Emergência Geral 
para a Rede Ferroviária Nacional.
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EXERCÍCIOS/SIMULACROS

No seguimento da metodologia adotada pela IP, é 

definido, anualmente, um Plano de Simulacros que 

visam o teste aos procedimentos de emergência 

instituídos na Empresa.

Realizaram-se, em 2018, e no que respeita à in-

fraestrutura rodoviária, ferroviária e edificado, os 

seguintes exercícios.

Realizaram-se, em 2018, e no que respeita à in-

fraestrutura rodoviária, ferroviária e edificado, os 

seguintes exercícios:

Para que os Agentes de Proteção Civil (APC) en-
volvidos nestes simulacros adotem os procedi-
mentos corretos no que respeita às operações 
de socorro em ambiente ferroviário, identificando 
os riscos associados à infraestrutura ferroviária – 
atropelamento ferroviário e eletrocussão em zonas 
com catenária, são promovidas ações de formação 
sob o tema “Organização, Gestão e Resposta à 
Emergência na Ferrovia”. Em 2018, a IP formou um 
total de 221 operacionais.

INSTALAÇÕES

Pragal
Oriente

Entrecampos

INSTALAÇÕES

Cais do Sodré 
Porta São Bento

2014 2016

INSTALAÇÕES

Braga
Coimbra-B

Queluz-Massamá
Rio de Mouro

2018

INSTALAÇÕES

Santa Apolónia
Rossio

Agualva-Cacém
Porto Campanhã

2015

INSTALAÇÕES

Aveiro
Amadora
Sete Rios

2017

No âmbito da Segurança Contra Incêndio em Edi-
fícios, e na sequência da elaboração dos Planos de 
Segurança e constituição de Equipas de Emergên-
cia, foram promovidos testes aos procedimentos 
operacionais de emergência definidos. Em 2018, a 
IP formou um total de 490 colaboradores.

PROGRAMA DESFIBRILHAÇÃO AUTOMÁTICA 
EXTERNA – DAE

O Instituto Nacional de Emergência Médica, IP, 
aprovou em 2009 o Programa Nacional de Des-
fibrilhação Automática Externa (DAE), que resulta 
da assunção de um compromisso de salvar vidas 
e melhorar a cadeia de sobrevivência em Portugal 
com base na implementação de uma rede DAE à 
escala nacional. Dando cumprimento à legislação, 
a Empresa efetuou, durante 2014, o processo de 

candidatura ao Programa DAE junto do INEM, ten-
do obtido a certificação do Programa, que regula a 
prática de atos de desfibrilhação automática exter-
na por não médicos e estabelece a obrigatoriedade 
da sua implementação em espaços públicos com 
um fluxo médio diário superior a 10 000 passagei-
ros.

Hoje, o Programa DAE IP encontra-se implemen-
tado nas estações de Agualva-Cacém, Amadora, 
Aveiro, Cais do Sodré, Campus Pragal, Entrecam-
pos, Lisboa Oriente, Lisboa Rossio, Lisboa Santa 
Apolónia, Porto Campanhã, Porto São Bento, Sete 
Rios.

Em 2018 implementou-se o programa nas esta-
ções de Braga, Coimbra-B, Queluz-Massamá e Rio 
de Mouro.
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Rodoferroviária

O Diretório da Rede é um documento anual onde 
constam as características da rede ferroviária na-
cional (RFN), as condições gerais de acesso, e 
outros serviços conexos com a atividade ferroviá-
ria prestados pela IP aos operadores ferroviários. 
Neste documento são igualmente divulgados os 
princípios de tarifação e respetivo tarifário, apre-
sentando a metodologia aplicada. 

Em 2018 realizaram-se na rede, por 
operadores ferroviários, um total de 36,2 
milhões de comboios quilómetro (CK), 
sendo 83% de tráfego passageiros e 17% 
relativos ao segmento de mercadorias.

UTILIZAÇÃO 
DA INFRAES-
TRUTURA

2016 2017 2018
VARIA-

ÇÃO 
18/17

∆% 
18/17

Passageiros 31,0 31,0 30,1

Mercadorias –0,004 –0,1%

Total 36,9 37,1 36,2 –0,912 –2,5%

Entre 2017 e 2018 a procura registou uma diminui-
ção de 2,5%, aproximadamente 912 milhares de 
comboios quilómetro (cK). Esta redução da utiliza-
ção da infraestrutura ferroviária deveu-se essen-
cialmente ao decréscimo no setor dos passageiros 
(-2,9%).

Os operadores ferroviários a circular na RFN são, 
no transporte de passageiros, a CP e a Fertagus e 
no transporte de mercadorias, a Medway, a Takar-
go e a Comsa, este último sem marchas realizadas 
em 2018.

A CP continua a ser o operador que mais impac-
to tem na atividade da IP, representando 78% da 
quota de mercado. 

5.5.2 Gestão da infraestrutura 
ferroviária - Contrato Programa

Em 2016 o Estado celebrou com a IP um contrato 
Programa para a Rede Ferroviária Nacional, com a 
duração de 5 anos, em respeito pelo Decreto-Lei 
nº 217/2015, de 7 de outubro.

O Contrato tem por objeto estabelecer as obriga-
ções do Estado no financiamento da gestão das 
infraestruturas e as obrigações da IP em cumprir 
objetivos de desempenho, na forma de indicado-
res e critérios de qualidade, abrangendo elemen-
tos como prestações dos comboios, capacidade 
da rede, gestão de ativos, volumes de atividade, 
níveis de segurança e proteção do ambiente. O 
Contrato fixa ainda objetivos de eficiência finan-
ceira para a IP na forma de indicadores de receita 
e despesa.

A estrutura dos indicadores do nível de serviço 
prestado, incluindo indicadores de natureza finan-
ceira, é indicada abaixo:

1. Margens Suplementares que correspondem a 
tempos de trajeto acrescentados ao planea-
mento dos horários para refletir as limitações 
de velocidade impostas pela realização de in-
tervenções programadas na infraestrutura;

2. Pontualidade Ferroviária, que corresponde ao 
indicador agregado representativo da pontua-

-
viária em exploração, medido pelo atraso dos 
comboios à chegada;

3. Satisfação dos Clientes Ferroviários, que resul-
ta do apuramento obtido pelos inquéritos de 
satisfação aos Operadores Ferroviários e aos 
demais utilizadores da rede ferroviária em ex-
ploração;

4. Disponibilidade da Rede, traduz a percenta-
gem de tempo em que a infraestrutura esteve 
aberta à exploração;

5. Gestão dos Ativos Ferroviários, que visa ava-
liar o estado de conservação da infraestrutura 
ferroviária;

6. Volumes de Atividade, que corresponde ao 
somatório dos comboios.km realizados na rede 
ferroviária nacional no ano;

7. Níveis de Segurança, determinado pelo rácio 

o total de comboios quilómetro, avaliando a 
segurança ferroviária em função da real circu-
lação de comboios.

INDICADOR META ANUAL 2018 RESULTADO 2018

1 Margens Suplementares 40 54

2 Pontualidade Ferroviária

3 Satisfação dos Clientes Ferroviários ≥ 54,00% A apurar*

4 Disponibilidade da Rede ≥ 88,10%

5 Gestão de Ativos Ferroviários

6 Volumes de Atividade

7 Níveis de Segurança 1,017

8 Proteção do Ambiente 5,00% 1,20%

9 Rendimentos Ferroviários 100,00% 101,28%

10 Outros Rendimentos –4,57%

11 Gastos de Manutenção 0,20% 24,73%

12 Gastos com outros FSE –2,10% 8,17%

13 Gastos com o Pessoal –3,00% 2,88%

Estado no Contrato Programa.

8. Proteção do Ambiente, que traduz a redução 
percentual do número de pessoas expostas a 
níveis de ruído superiores aos limites impostos 
no Regulamento Geral do Ruído, em relação 
ao total de pessoas expostas a esses níveis de 
ruído;

9. Rendimentos Ferroviários, que avalia o suces-
so da IP na obtenção de receita core;

10. Outros Rendimentos, que avalia a evolução da 
obtenção de receita não core, proveniente de 
atividades complementares associadas à ex-
ploração da infraestrutura ferroviária;

11. Gastos de Manutenção, que avalia a evolução 
dos gastos em Manutenção;

12. Gastos com outros FSE, que avalia a evolução 
dos gastos em Fornecimentos e Serviços Exter-
nos;

13. Gastos com Pessoal, que avalia a evolução dos 
gastos com o Pessoal.

Para cada um dos indicadores de desempenho fo-
ram definidas fórmulas de cálculo e metas de de-
sempenho a atingir. No ano de 2018, obtiveram-se 
os seguintes resultados:

14%

5%

78%

3% 0%

CKs QUOTAS MERCADO 2018

CP

FERTAGUS

MEDWAY

COMSA

TAKARGO
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Face ao ano de 2017, a circulação na rede rodoviária concessionada à IP registou, 
em 2018, um crescimento anual de cerca de 1,3%, atingindo os 24 347 744 604 
veículo.km.

ANO
EXTENSÃO

(km)
TMDA

CIRCULAÇÃO
(10^6 VEÍCULOS.km)

2008 7 037

10 840,0

2010 10 873,0

2011

2012 5 427

2013 5 354

2014 5 484

2015 5 553

2017 24 035 322 278

2018 5 854
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CIRCULAÇÃO RODOVIÁRIA E CRESCIMENTO ANUAL

8

rodoviária

O contrato de concessão da IP – Infraestruturas de 
Portugal, SA com o Estado Português, celebrado 
em 23 de Novembro de 2007 e publicado na mes-
ma data através da Resolução do Conselho de Mi-
nistros nº 174-A/2007, entretanto revisto pelo De-
creto-Lei nº 110/2009 de 18 de Maio, prevê que 
as secções de estrada da rede rodoviária nacional 
cumpram níveis de serviço em conformidade com 
o preconizado no PRN2000: Nível B para a Rede 
Fundamental e Nível C para a Rede Complementar.

Estes valores são enviados ao IMT no final de mar-
ço pelo que se apresentam os dados mais recentes 
referentes a 2017.

No quadro seguinte apresentamos os resultados 
apurados no âmbito do grau de cumprimento dos 
níveis de serviço de 2017.

TIPO

CUMPRIMENTO NÃO CUMPRIMENTO
EXTENSÃO

TOTAL
(km)

SEM
RESTRIÇÕES 

(km)

COM
RESTRIÇÕES 

(km)

TOTAL
(km)

%
VALOR
(km)

%

IP 487,2 585,7 100,0 0,0 0,0 585,7

EDIP 42,8 272,0 100,0 0,0 0,0 272,0

IC 45,8 1 003,0 100,0 0,0 0,0 1003,0

EDIC 1 044,5 1 132,1 100,0 0,0 0,0 1132,1

EN/ER 432,7 8 212,2 1,2 8311,5

Total 10 497,6 707,4 11 205,0 99,1 99,3 0,9 11 304,3

A atividade da IP inclui vias atualmente geridas em 
regime de Parcerias Público-Privadas (PPP), no-
meadamente Subconcessões.

Ainda de acordo com os termos do Contrato de 
Concessão estabelecido entre o Concedente Esta-
do e a ex-EP, a Infraestruturas de Portugal (IP) é 
responsável contratualmente pela realização dos 

pagamentos que incumbem ao Estado e recebe os 
montantes a arrecadar por este, na qualidade de 
concedente, ao abrigo dos contratos de Concessão 
do Estado.

Não obstante ser o IMT, de acordo com o Decre-
to-Lei nº 77/2014, de 14 de maio, a entidade com-
petente para representar o Concedente Estado em 
matéria de infraestruturas rodoviárias.
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5.6.1 Renegociação dos Contratos 
de Concessão e Subconcessão

O processo negocial relativo à totalidade dos con-
tratos de Concessão do Estado foi concluído no 
decorrer do ano de 2015, com a assinatura de nove 
contratos correspondentes às concessões Norte, 
Costa de Prata, Beira Litoral/Beira Alta, Grande 
Porto, Grande Lisboa, Interior Norte, Beira Interior, 
Algarve e Norte Litoral. 

Estes nove contratos foram remetidos para apre-
ciação por parte do Tribunal de Contas, tendo sido 
devolvidos com a indicação de que os mesmos não 
se encontram sujeitos a fiscalização prévia, pelo 
que se encontram em plena produção de efeitos.

No que diz respeito ao processo negocial dos con-
tratos de subconcessão segue o respetivo ponto 
de situação.

O Contrato de Subconcessão Alterado (CSA) do 
Algarve Litoral, assinado a 23 de outubro de 2017, 

Contas, mas tendo em conta a decisão daquele tri-
bunal proferida em Dezembro de 2017, a IP comu-
nicou à Subconcessionária que o mesmo teria de 

análise do processo o Tribunal de Contas recusou, 
em 20 de junho de 2018, a concessão do Visto. 

A IP interpôs recurso dessa decisão, em 05 de ju-
lho de 2018,  não foi recebida, até à presente data, 
nova decisão do Tribunal de Contas relativamente 
a esta matéria,

Desta situação resulta uma divergência de po-
sições entre a IP e a subconcessionária Rotas do 
Algarve Litoral, S.A quanto ao contrato de subcon-
cessão que se encontra em vigor, e consequen-
temente quanto às respetivas obrigações contra-
tuais.Num primeiro momento  a Subconcessionária 
comunicou à IP que seriam suspensas a partir das 
24h00 horas do dia 6 de julho de 2018 todas as 
atividades de operação e manutenção por si de-
senvolvidas. Neste enquadramento a IP, ao abrigo 
dos poderes de fiscalização previstos no referido 
contrato de subconcessão, promoveu os meios ne-

cessários para que a garantia das condições de se-
gurança de pessoas e bens, sem prejuízo de ter de 
se acionar os mecanismos contratualmente esta-
belecidos para as situações de incumprimento das 
exigências de Operação e Manutenção conferidas 
à subconcessionária.

Posteriormente veio retomando as atividades ape-
nas no objeto definido no Contrato de Subconces-
são Alterado, fundamentando que o mesmo se 
encontra em vigor desde 27-12-2017, recusando-
se intervenções nas vias cujo referido contrato es-
tabelece virem a integrar a jurisdição direta da IP.

Esta situação tem vindo a obrigar a IP a intervir 
nesta rede subconcessionada em situações de 
emergência e de garantia das condições de segu-
rança rodoviária, atento o incumprimento expresso 
da Subconcessionária.

Encetado pela  recusa do Visto do Tribunal de 
Contas ao contrato da subconcessão do Algarve 
Litoral, as subconcessionárias do Baixo Tejo e do 
Litoral Oeste entenderam inviabilizado o processo 
de negociações nos exatos termos dos  Memoran-
dos de Entendimento (MdE) estabelecidos com a 
Comissão de Negociações  não tendo os mesmo 
sido prorrogados. Resultou por conseguinte  a ca-
ducidade dos MdE e veio reinvestir as subconces-
sionárias e a IP nos direitos e obrigações de que 
eram titulares na data de assinatura do MdE, ou 
seja, foram retomados os Contrato de Subconces-
são Reformados,

Contudo, no caso da subconcessão Baixo Tejo a 
subconcessionária (AEBT) vem referir que a per-
manência (formal) da ER377-2 no objeto da Sub-
concessão, aliada à impossibilidade de a AEBT 
prosseguir a sua construção e operação (em vir-
tude da anulação da DIA), desequilibram financei-
ramente o Contrato de Subconcessão, privando o 
projeto de receitas absolutamente essenciais para 
custear, entre outros, os alargamentos e as gran-
des reparações previstos no Plano de Trabalhos.

Nesta sequência a IP, a 08-02-2019 nos termos do 
Decreto-Lei n.º 111/2012, de 23 de maio, reque-
reu junto da SEI a constituição de uma comissão 
de negociação, com fundamento na necessidade 

SUBCONCESSÃO
EM SERVIÇO 

(*)

EM OBRA
NÃO

CONSTRUIR
TOTALCONSTRU-

ÇÃO NOVA
REQUALIFI-

CAÇÃO

Douro Interior 241 0 241

0

113 13 0

Baixo Tejo

Algarve Litoral 82 273

Litoral Oeste 102 0 102

0

Total 911 95 35 1 041

 

objetiva de fazer refletir contratualmente a impos-
sibilidade de construção da ER377-2,

Os contratos Renegociados das subconcessões do 
Baixo Alentejo, Pinhal Interior e AE Transmon-
tana, tendo sido objeto de pronúncia pelo Tribunal 
de Contas (de “indeferimento liminar” o que signi-

-
tos renegociados não seriam elegíveis para Visto), 
encontrar-se-iam a produzir efeitos desde, respe-
tivamente, 3 de Abril de 2017, 21 de Dezembro de 
2017 e 24 de Maio de 2018. 

No entanto, e uma vez mais, na sequência da pro-
núncia do Tribunal de Contas ao Contrato do Algar-
ve Litoral, foi decidido pela IP no final de Agosto, 
suspender os pagamentos a estas três subconces-
sionárias. 

Perante a continuada ausência de resposta do TdC 
ao recurso apresentado, foi decidido em Novem-
bro retomar de forma parcial o pagamento dos 
montantes devidos a estas três subconcessioná-
rias.

Na Subconcessão Douro Interior, as renegocia-
-

gociação sido assinada no dia 15 de fevereiro de 
2018. Está em curso o processo de aprovação pelo 
governo.

5.6.2 Rede Subconcessionada

Os sete contratos de Subconcessão, com o objeto 
dos contratos em vigor, totalizam uma extensão de 
aproximadamente 1041 km encontrando-se em 
serviço (obra concluída) cerca de 911 km conforme 
se resume no quadro seguinte. De acordo com os 
processos renegociais, encontram-se suspensos 
cerca de 35 km de construção nova/requalificação 
e, à data, encontra-se por concluir cerca de 95 km 
de obra nova/requalificação referente às subcon-
cessões do Algarve Litoral e do Baixo Alentejo.

Na extensão total dos lanços  já não estão a ser 
considerados os troços das subconcessões do Pi-
nhal Interior, Transmontana e Baixo Alentejo que, 
de acordo com os Contratos de subconcessão Al-
terados, transitaram  para jurisdição direta da IP.

Há a referir que os 13 km de construção nova 
abaixo indicada na subconcessão do Baixo Alen-
tejo , diz respeito à A26/IP8 – Grândola Sul/Santa 
Margarida do Sado cuja entrada em serviço está 
dependente da intervenção na Praça de Portagem 
de Grândola, que integra a Concessão Brisa. Após 
esta intervenção da responsabilidade da subcon-
cessionária SPER aquela via integrará a jurisdição 
direta da IP conforme decorre do CSA.

As extensões das restantes subconcessões corres-
pondem ao âmbito previsto nos contratos de sub-
concessão Reformados que são os que estão em 
vigor, conforme explícito no ponto 5.6.1.
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CONCESSÕES E SUBCONCESSÕES
REAL

DEZEMBRO 2017

ACUMULADO DEZEMBRO 2018

REAL ORÇAMENTO % EXECUÇÃO

Disponibilidade + Disponibilidade B 665,7 669,2 671,8 100%

Algarve 41,1 40,3 42,3

Beira Interior 128,7 128,7 100%

Beira Litoral e Alta 102,4 100%

Costa de Prata 45,7 101%

Grande Lisboa 23,2 100%

Grande Porto 78,1 101%

Interior Norte 84,0 100%

Norte 108,4 112,7 100%

Norte Litoral 48,8 51,7

Comparticipações e Reequilíbrios 6,6 60,1 7,2 839%

Grandes Reparações 0,5 4,3 21,2 20%

Concessões 672,8 733,6 700,1 105%

Disponibilidade + Serviço 504,6 457,4 496,1 92%

AE Transmontana

Algarve Litoral 7,8 0,0 20,8 0%

Baixo Alentejo 38,5 38,5 100%

Baixo Tejo

Douro Interior 81,3 78,8 87,0

Litoral Oeste 121,1 120,5 101%

Pinhal Interior 132,8 111,4 117,8

Subconcessões 504,6 457,4 496,1 92%

Total 1 177,4 1 191,0 1 196,2 100%

Valores em milhões de euros (sem IVA)

5.6.3 Encargos 2018

Os pagamentos efetuados durante o 
exercício de 2018, relativos a conces-
sões e subconcessões rodoviárias, foram 
de 1191,0 milhões de euros (IVA excluí-
do), o que representa uma execução de 
aproximadamente 100% do valor previs-
to em orçamento para o período. 

Relativamente a 2017 verifica-se um aumento de 
13,6 milhões de euros (+1,1%).

Os pagamentos relativos às concessões do Esta-
do apresentam um aumento de 60,8 milhões de 

euros face a 2017, o que se deve principalmente à 
rubrica de Comparticipações e Reequilíbrios, pelo 
pagamento por Conta do Estado Português, de-
terminado por Tribunal Arbitral, de indemnização à 
Concessionária Douro Litoral no valor de 53,8 mi-
lhões de euros.

Verificou-se, em contrapartida, uma diminuição de 
47,2 milhões de euros nos pagamentos das sub-
concessões, devido essencialmente a dois fatores: 

-
cessão do Algarve Litoral, pelo que não foram 
efetuados quaisquer pagamentos relativos a 
esta subconcessão no ano de 2018;

-
sões AE Transmontana, Baixo Alentejo, Pinhal 
Interior, pelos motivos anteriormente referidos.

Cloud 
Empresarial

No âmbito do Grupo IP compete à IP 
Telecom assegurar a gestão eficaz da 
infraestrutura de telecomunicações, 
traduzida na prestação de serviços de 
Sistemas e Tecnologias de Informação e 
Comunicações.

A IP Telecom é um Operador de Telecomunicações 
licenciado pela ANACOM enquanto prestador de 
serviços de telecomunicações acessíveis ao públi-
co (redes públicas) e especializado em redes de 
infraestruturas de telecomunicações, com uma 
ampla oferta de soluções na área das tecnologias 
de informação e de cloud computing.

A sua atividade está alicerçada na principal infraes-
trutura nacional de telecomunicações, assente em 
fibra ótica instalada ao longo da rede ferroviária na-
cional e no canal técnico rodoviário, dando origem 
a uma “malha” de cobertura nacional única, mas 
também em soluções inovadoras com foco nas 
tecnologias Cloud. Dispõe também de um conjunto 
de ativos fundamentais, tais como infraestruturas 
tecnológicas e centros de processamento de da-
dos (datacenters) de última geração.

A IP Telecom mantém uma forte presença no mer-
cado dos operadores de telecomunicações e um 
número crescente de serviços TIC prestados ao 
mercado empresarial privado e à administração 
pública.

Em 2018 a IP Telecom reforçou o seu portfolio de 
produtos e serviços com novas soluções empresa-
riais alinhadas com necessidades identificadas no 
mercado, procurando fazer evoluir e ampliar a sua 
oferta de cloudsolutions, capitalizada em relações 
de parceria com alguns integradores e empresas 
consultoras em tecnologia.

Destacam-se alguns projetos de implementação 
em clientes que, desenvolvidos direta ou indire-

tamente através de parceiros, têm impacto em 
serviços fundamentais do país, nomeadamente 
nas áreas da economia, defesa e segurança. As 
soluções implementadas assentam em serviços 
de telecomunicações e segurança, bem como na 
disponibilização de soluções integradas de Cloud 

Computing, em particular das soluções de Data-

center Virtual, de Cibersegurança e de Disaster 

Recovery.

Como aspeto fundamental desta atividade, a IP Te-
lecom está focada na garantia de uma prestação 
de serviços de elevada qualidade, tendo atingido 
padrões de disponibilidade superiores a 99,99% 
em 2018 e indicadores de desempenho de elevada 
qualidade, como o inquérito de satisfação a clien-
tes realizado em 2018, mais uma vez, comprovou.

Os serviços de fibra ótica registaram em 2018 um 
aumento do número de clientes e do volume de 
negócios. As ligações fornecidas ao mercado con-
tinuam a posicionar a IP Telecom como um líder 
na prestação deste tipo de serviços, com mais de 
22 000 km de pares de fibra ótica disponibilizados 
a instituições nacionais de prestígio na área da 
educação, ciência, defesa nacional e em particular 
aos operadores de telecomunicações nacionais e 
internacionais a atuar em Portugal.

No que respeita à atividade de disponibilização 
de acesso ao Canal Técnico Rodoviário, verifi-
cou-se em 2018 um crescimento relevante, dan-
do sequência ao aumento acentuado que se tem 
verificado desde 2015. A introdução de uma nova 
oferta (ORIP), devidamente aprovada pelo regula-
dor e respetiva contratualização com os principais 
operadores nacionais contribuiu de forma decisiva 
para o crescimento sustentado deste atividade e 
o consequente aumento do número de cabos de 
fibra ótica instalados em condutas ao longo das 
vias sob gestão IP. Com efeito, o número de cabos 
autorizados passou de pouco mais de 1725 km em 
finais de 2017 para 3399 km no final de 2018.

Em 2018, foi obtida a certificação ISO 9001, re-
ferente ao Sistema de Gestão Empresarial (SGE) 
no âmbito das atividades de “desenvolvimento, 
gestão e operação de soluções de tecnologias 
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de informação, de infraestruturas de redes e te-
lecomunicações e seu alojamento”, reforçando a 
importância na demonstração ao mercado que a 
empresa se propõe a cumprir com os exigentes 
requisitos de qualidade, em complemento à certi-
ficação em Segurança da Informação (ISO 27001) 
que a IP Telecom já tem desde 2013. 

Importa referir, neste ponto, que a IP Telecom 
está presente em vários organismos de Cyberse-
gurança, demonstrando a importância que dá à 
Segurança da Informação dos seus clientes, com 
especial ênfase ao nível dos seus processos opera-
cionais e aplicacionais de suporte dos serviços de 
Cloudsolutions, Hosting e Housing, nos Datacen-

ters de Lisboa, Viseu e Porto.

5.8 Serviços de Engenharia

A IP Engenharia (IPE) tem por missão, 
elaborar estudos e projetos de enge-
nharia de transportes, gerir, coordenar 
e fiscalizar empreitadas nesse âmbito 
e dinamizar o negócio internacional do 
Grupo IP.

A IPE constitui assim uma empresa que presta ser-
viços especializados de engenharia ferroviária, vo-
cacionada para a elaboração de estudos, projetos e 
fiscalização de obras, essencialmente no contexto 
dos investimentos sob a responsabilidade da In-
fraestruturas de Portugal. 

A atividade da empresa resulta, por isso, do pla-
neamento dos investimentos e respetivas enco-
mendas por parte da IP, com o qual se promove, 
em permanência, uma articulação estreita, no sen-
tido de se maximizar a capacidade de produção 
dos recursos disponíveis. 

Fora do Grupo IP, a atividade esteve limitada à 
conclusão dos contratos internacionais em curso:

-
to de velocidade para 160 km/h da linha-férrea 
Beni Mansour - Bejaia)” para a COSIDER/ANES-
RIF, em consórcio com TPF/Planege/Cenor;

Observatoire de Trafic Terrestre du Cor-

ridor Atlantique” para a GEIE-Atlantic Corridor, 

DESENVOLVIMENTO DO NEGÓCIO 
INTERNACIONAL

Em 2018 cimentou-se a estratégia de abordagem 
ao mercado internacional do Grupo IP, da respon-
sabilidade da IPE, que privilegia a disponibilização 
direta de serviços de assistência técnica, e forma-
ção especializada, dirigidos a entidades públicas 
gestoras de infraestruturas rodoviárias e ferroviá-
rias unicamente dos países de expressão portu-
guesa, sob o âmbito institucional, assinalando-se a 
celebração do Contrato de Assistência com o Go-
verno de Moçambique.

Com efeito, verificou-se em 2018 o início dos tra-
balhos de “Assistência Técnica visando a Melhoria 
do Planeamento Estratégico e de Transportes do 
Ministério dos Transportes e Comunicações da Re-
pública de Moçambique”, que serão desenvolvidos 
pela IP Engenharia e em parceria com a CTCE - 
China Tiesiju Civil Engineering, formalizado com a 
assinatura de um Protocolo entre o MTC e a IPE 
e CTCE, no dia 19 de novembro de 2018, numa 
sessão presidida pelo Ministro dos Transportes e 
Comunicações de Moçambique (MTC). Esta inicia-
tiva, além de ser o corolário do MoU Grupo IP/IPE 
– CTCE, celebrado sob coordenação da AICEP com 
o apoio de SE o Secretário de Estado da Interna-
cionalização de Portugal e do Embaixador da Chi-
na em Portugal, em novembro de 2017, também 
se reveste de relevância pelo carácter pioneiro de 
cooperação entre empresas portuguesas e chine-
sas do setor das infraestruturas.

Espaços Comerciais

Dentro do Grupo IP, a IP Património (IPP) 
é responsável pela gestão do património 
imobiliário, com experiência na explora-
ção comercial da rede de estações e in-
terfaces de transporte, garantindo a sua 
eficiente utilização, valorização, requali-
ficação e preservação.

Verificou-se em 2018 um significativo incremento 
da atividade comercial, quer no âmbito das sub-
concessões, quer no âmbito das alienações e valo-
rização imobiliária. Foram celebrados em 2018 um 
total de 256 contratos de subconcessão, dos quais 
136 constituem novos contratos, num total de cer-
ca de 890 contratos em vigor no final do ano.

Este aumento da atividade comercial, para além do 
impacto direto nos rendimentos operacionais, tra-
duz-se em outros efeitos positivos, impulsionados 
pelo investimento financeiro realizado pelos sub-
concessionários, quer na segurança de pessoas e 
bens, quer na própria imagem do Grupo IP.

Entre os contratos celebrados destacam-se os se-
guintes:

-
denciais designados por Smart Studios, em Lis-
boa/Santa Apolónia, no denominado Edifício da 

-
temor-o-Novo com vista à instalação de uma 
fábrica de chocolate;

-
ções desativadas de Pias, Castelo Melhor, Al-
mendra, Macedo de Cavaleiros, Azibo e Évora-
Monte;

-
campos e Sete Rios para duas médias superfí-
cies comerciais;

-
tentes que têm permitido melhorar/modernizar 
a imagem dos espaços concessionados, como 
são os casos dos espaços de cafetaria e restau-
ração nas estações do Rossio e de Campanhã.

Destaque ainda para o desenvolvimento em 2018 
do projeto para instalação e exploração de uma 
unidade hoteleira na estação de Santa Apolónia.

Relativamente aos Parques de Estacionamento, a 
estratégia passou essencialmente pela consolida-
ção dos parques atuais, e pelo estudo de novas 
oportunidades com vista ao incremento do núme-
ro de lugares de estacionamento disponível, iden-
tificando novos locais para a instalação de parques 
de estacionamento, processo este que está atual-
mente em curso e que deverá ter desenvolvimen-
tos ainda em 2019.

No caso das Ecopistas e de Subconcessão de Li-
nhas Desativadas, destaca-se a negociação com 
diversos Municípios e Comunidades Intermunici-
pais, destacando-se a assinatura de um contrato 
com a Comunidade Intermunicipal do Alentejo 
Central e a celebração dos contratos com o municí-
pio de Vouzela e com um privado para um serviço 
turístico do tipo Railbike.
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Dos resultados alcançados no GRUPO IP no ano 
de 2018 destacam-se os seguintes:

Resultado Líquido Positivo de 86 milhões 
de euros, o que representa um decréscimo de 
20 milhões de euros face a igual período em 
2017; 

EBITDA de 619 milhões de euros, o que 
representa um decréscimo de 7% (44,2 milhões 
de euros) face ao período homólogo; 

Os Rendimentos Operacionais, atingiram 
o montante de 1 333 milhões de euros, ou 
seja, menos 16,8 milhões de euros do que em 
2017;

Gastos Operacionais de 993 milhões de 
euros
em 2017.

Variação positiva nos Resultados Finan-
ceiros em 32 milhões de euros, face do pe-
ríodo homólogo de 2017.

6.1.1 Rendimentos Operacionais

VENDAS E SERVIÇOS PRESTADOS

O total de receitas com as Vendas e Serviços Pres-
tados foi de 1 185 milhões de euros em 2018, ligei-
ramente inferior (–1%) ao verificado em 2017.

A Contribuição do Serviço Rodoviário (CSR), criada 
pela Lei n.º 55/2007 de 31 de agosto, constitui a 
contrapartida paga pelos utilizadores pelo uso da 
rede rodoviária e incide sobre a gasolina, gasóleo 
rodoviário e GPL sujeitos ao imposto sobre os pro-
dutos petrolíferos e energéticos (ISP) e dele não 
isento. 

Os valores unitários da Contribuição do Serviço 
Rodoviário para 2018 mantiveram-se inalterados 
face aos fixados para o exercício de 2017, situan-
do-se em 87 euros/1000 litros para a gasolina, de 

111 euros/1000 litros para o gasóleo rodoviário e 
de 63 euros/1000 litros para o GPL auto. 

A CSR é a principal receita da IP, representando 
cerca de 63% da receita core da empresa. De sa-
lientar o acréscimo de cerca de 3,9 milhões de eu-
ros face a 2017, justificado pelo aumento do consu-
mo de combustível. 

Portagens

Em 2018, a rubrica de Portagens regis-
tou um acréscimo de 19,6 milhões de 
euros face ao ano anterior (+7%), tendo 
atingido, no global, 316,1 milhões de eu-
ros, resultante de um aumento genera-
lizado do volume de tráfego em toda a 
rede portajada.

A maior parcela (83%) dos rendimentos de porta-
gens resulta da utilização da rede das Concessões 
do Estado, em que a IP é titular da receita prove-
niente da cobrança de taxas de portagem, atingin-
do cerca de 263 milhões de euros, mais 8% do que 
em 2017.

Por seu lado, as receitas de portagens nas subcon-
cessões da IP gerou aproximadamente 25,8 mi-
lhões de euros, o que, representando apenas 8% 
do total de rendimentos de portagens, evidencia 
uma tendência de crescimento positiva, equiva-
lendo a mais 11% relativamente ao alcançado em 
2017.

Por último, as operações de exploração direta na 
rede IP (A21, A23 e Túnel do Marão) permitiram 
alcançar 27,7 milhões de euros em 2018.

O crescimento generalizado na receita está as-
sociado à progressiva recuperação do tráfego na 
rede de autoestradas aliada ao incremento da efi-
ciência na cobrança de portagens, designadamen-
te no segmento dos veículos de matrícula estran-
geira. Para tal, contribui nomeadamente o facto da 
receita arrecadada nos sistemas de portagem ex-
clusivamente eletrónicos (“Multi-Lane-Free-Flow” 
(MLFF)), que representa 73% do total de rendi-
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RENDIMENTOS OPERACIONAIS
REAL
2017

REAL
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VARIAÇÃO
18/17

∆%
18/17

Vendas e serviços prestados 1 195 489 1 184 772 -10 717 -1%

1%

Portagens 7%

Serviços Ferroviários 81 845 5 083 7%

Concedente Estado-Rédito ILD 25 335 -7 281 -22%

Contratos de Construção 38 123 -32 037

0%

Subsídios à exploração 68 416 62 904 -5 512 -8%

Outros rendimentos e ganhos 85 770 85 180 -590 -1%

Total 1 349 676 1 332 856 -16 820 -1%

Valores em milhares de euros.
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mentos de portagens, ter sido cobrada em 90% 
através da utilização do dispositivo eletrónico.

Com impacto diverso na performance deste ano, 
merecem destaque:

junto do Túnel do Marão, com cerca de 350 mil 
passagens em média por mês, que gerou rendi-
mentos da ordem dos 8 milhões de euros. Com 
um aumento da receita, face a 2017, de cerca 
de 13%, é visível ainda o impacto na procura da 
subconcessão AE Transmontana, traduzido num 
crescimento da ordem dos 20% da receita po-
tencial originada pela circulação nos 2 sublanços 
daquela subconcessão com pórticos MLFF.

de receitas de portagem relativo ao ano de 
2018, no valor global de 2,4 milhões de euros, 
acrescendo IVA à taxa em vigor, para as conces-
sões Norte Litoral, Algarve e Interior Norte, di-
reito esse conferido às concessionárias ao abri-
go dos respetivos Contratos de Concessão, na 
sequência do último processo de renegociação 
dos contratos de PPP do sector rodoviário. De 
sublinhar que, a partilha de upsides de receitas 
de portagem apresentou um aumento de 78% 
face ao valor apurado relativo ao ano anterior, e, 
em particular quase o dobro no caso da conces-
são do Algarve.

das taxas de portagem em 15%, ao abrigo da 
Portaria n.º 196/2016, de 20 de julho, aplicadas 
nas autoestradas da A22, A23, A24 e A25, in-
tegradas nas concessões do Algarve, IP/Beira 
Interior, Interior Norte e Beira Litoral e Alta, res-
petivamente, e na A4, integrada na Subconces-
são AE Transmontana. Pode considerar-se como 
uma medida indutora da procura de tráfego, im-
portando realçar os benefícios para os utilizado-
res das autoestradas abrangidas, que poderão 
no global ter usufruído de uma poupança que 
se estima da ordem dos 30 milhões de euros 
em 2018, efeito que se julga relevante para os 

-
mação do interior.

Easytoll, 

operacionalizado pela IP, que permitiu arrecadar 
aproximadamente 8,5 milhões de euros, sendo 
que, a maioria (72%) das cerca de 455 mil ade-
sões foram registadas nas praças do Algarve 
(A22) e da Guarda (A25). Ainda no segmento 
de veículos de matrícula estrangeira, destacar 
a crescente utilização de dispositivos eletróni-
cos espanhóis e franceses, cuja aceitação é ga-
rantida pela interoperabilidade dos sistemas de 
portagens instalados em toda a rede nacional 
de autoestradas, e que permitiu um aumento da 
cobrança a estrangeiros em cerca de 16%.

Serviços Ferroviários

Os rendimentos provenientes dos Servi-
ços Ferroviários, que incluem a utilização 
de canais (pacote mínimo de acesso), a 
valorização da capacidade pedida mas 
não utilizada (supressões pelo opera-
dor), a utilização de instalações de ser-
viço, a prestação de socorro, os serviços 
adicionais e os serviços auxiliares, atin-
giram em 2018 um total de 81,8 milhões 
de euros, mais 6,8% face ao ano anterior. 

Estes rendimentos são originados, na sua maioria 
(86%), pelos serviços que compreendem todas as 
prestações necessárias ao efetivo exercício do di-
reito de acesso à infraestrutura ferroviária – Pacote 
mínimo de acesso e a valorização da capacidade 
pedida mas não utilizada. De destacar:

-
cação de tarifas de utilização da infraestrutura 
(pacote mínimo de acesso), que representou 
em 2018, cerca de 84% do total dos serviços 
ferroviários, ascendendo ao montante de 67,7 
milhões de euros;

de passageiros (59,4 milhões de euros) diminui 
1,6% face a 2017, mantendo-se a quota deste 
segmento sensivelmente idêntica à anterior-
mente observada, i.e. 88% do total das receitas 

de utilização da infraestrutura (pacote mínimo 
de acesso);

-
fere-se que cerca de metade das receitas (28,7 
milhões de euros) decorrem de comboios urba-
nos e suburbanos (49% destes realizados pela 
CP Lisboa);

comboios de mercadorias (8,3 milhões de eu-

Ainda assim a respetiva quota de mercado man-
tém-se na ordem dos 12% do total das receitas 
de utilização da infraestrutura;

maioritariamente pelo operador Medway, com 
7,2 milhões de euros, que correspondem a cerca 
de 86,4% do segmento.

Para além da disponibilização de canais de circu-
lação, a IP presta serviços adicionais e auxiliares 
à atividade ferroviária, entre os quais se destacam 
a energia de tração, o estacionamento de mate-
rial circulante e as manobras. O rendimento total 
com estes serviços, em 2018, foi de 9,3 milhões 
de euros, o que representa um resultado positivo 
de 31,3% face a 2017. O acesso ao consumo de 
energia elétrica para tração que a IP faculta aos 

operadores ferroviários representa a maior fatia 
dos serviços adicionais e auxiliares, ascendendo a 
7,0 milhões de euros. 

Em 2018, a valorização do serviço de estaciona-
mento de material circulante (1,9 milhões de eu-
ros) aumentou 16,1% face a 2017, influenciada pelo 
acréscimo de 0,03€/h na tarifa aplicável. 

adenda ao Diretório de Rede de 2018, surgiu de 
forma isolada o serviço de Utilização de Estações 
e Apeadeiros, que corresponde à disponibilização 
das áreas, em estações ou apeadeiros, afetas ao 
apoio aos passageiros, a visualização de informa-
ções de viagem e à garantia de acesso do pas-
sageiro às plataformas e aos equipamentos aí 
instalados. Em 2018, as receitas provenientes da 
aplicação das tarifas de utilização de estações e 
apeadeiros representaram 2,4 milhões de euros, 
posicionando-se como o segundo serviço ferroviá-
rio de maior remuneração, ao atingir 3% da totali-
dade das receitas de serviços inscritos em Diretório 
de Rede.

Neste enquadramento de serviços prestados em 
instalações de serviço, considera-se igualmente 
a disponibilização de instalações operacionais em 

68,5 67,7
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estações (espaço ocupado e respetivos consumos 
de água e energia) e a cedência de energia para 
equipamentos dos operadores em áreas comuns 
das estações (por exemplo máquinas de venda au-
tomática de bilhetes e torniquetes). A receita pro-
veniente destes serviços foi cerca de 0,9 milhões 
de euros. 

A capacidade pedida não utilizada atingiu o valor de 
1,4 milhões de euros em 2018, o que representa um 
aumento de 0,7 milhões de euros face a 2017.

Concedente Estado

Os montantes registados na rubrica Concedente 
Estado (Rédito ILD) correspondem aos trabalhos 
internos debitados à atividade de investimento de 
infraestruturas de longa duração, nomeadamente, 
materiais e mão-de-obra para Investimento e os 
respetivos encargos de estrutura, nos termos da 
IFRIC12.Verificou-se em 2018 uma diminuição de 
22% face a 2017.

Contratos de Construção 

Os Contratos de Construção representam os rendi-
mentos da IP com a sua atividade de construção da 
RRN de acordo com o definido no seu Contrato de 
Concessão. Esta inclui a totalidade das atividades 
de construção da IP por via direta ou subconcessão. 

Os valores correspondentes à construção de No-
vas Infraestruturas são atividades de construção de 

gestão direta da IP e são apurados com base nos 
autos de acompanhamento das obras mensais pelo 
que refletem a evolução física das obras em cur-
so, acrescidos dos gastos diretamente atribuíveis à 
preparação do ativo, para o seu uso pretendido.

A construção da Rede Subconcessionada é apura-
da tendo por base os valores de construção con-
tratados para cada subconcessão e a percentagem 
de acabamento reportada à IP por cada subcon-
cessionária, pelo que reflete a evolução física da 
obra e é assim independente do fluxo de faturação. 
A variação registada reflete a fase final da cons-
trução da A26 -  Autoestrada do Baixo Alentejo e 
requalificação da EN125 – Algarve Litoral.

Os encargos financeiros capitalizados correspon-
dem aos encargos financeiros da IP no decorrer da 
fase de construção rodoviária e são compostos quer 
por encargos financeiros bancários utilizados para o 
financiamento da aquisição da Rede Concessionada 
do Estado, quer pela remuneração contabilística da 
dívida das subconcessionárias correspondente aos 
troços ainda em construção à qual é aplicada a taxa 
implícita no caso base de cada contrato, resultante 
dos fluxos financeiros não acompanharem a evolu-
ção física das obras, sendo que estas taxas teóricas 
variam entre os 5% e os 9%.

OUTRAS PRESTAÇÕES
DE SERVIÇOS

REAL
2017

REAL
2018

VARIAÇÃO
18/17

∆%
18/17

Gestão Imobiliária e de Espaços Comerciais 15 400 3%

8 541 8 202 -4%

Serviços de Engenharia e Transporte 144 38 -73%

Terminais Mercadorias Ferroviários -4 0%

Licenciamentos 187 38%

Áreas Serviço 2 018 2 054 2%

Canal Técnico Rodoviário 3 553 -247 -7%

Outros 1 715

Total 34 499 34 449 -50 0%

Valores em milhares de euros.

Gestão Imobiliária e de Espaços Comerciais

Este rendimento, no valor de 15,9 milhões de eu-
ros, corresponde aos valores decorrentes do ar-
rendamento de Espaços, Subconcessões, Aluguer 
de Estacionamento, Gestão de Empreendimentos 
e Publicidade, tendo registado no ano de 2018 um 
crescimento de 3% face ao ano anterior, maiorita-
riamente devido à evolução positiva dos segmen-
tos de negócio de espaços e subconcessões.

Esta componente engloba a prestação de servi-
ços de telecomunicações ao mercado, aluguer, 
manutenção e outros serviços associados à fibra 
ótica; assim como soluções tecnológicas em áreas 
aplicacionais como ERP, CRM, Gestão de Serviços, 
CiberDefesa, CiberSegurança, entre outros. O vo-
lume de negócios deste segmento atingiu os 8,2 
milhões de euros em 2018, tendo ficado abaixo 4% 
do valor verificado em 2017. 

Serviços de Engenharia e Transportes

Este segmento engloba as atividades relacionadas 
com serviços de engenharia de transportes em 
projetos multidisciplinares rodoviários e/ou ferro-
viários, e respetivas soluções de mobilidade, a ní-
vel nacional e internacional.

O volume de negócios deste segmento foi em 
2018 de apenas 38 mil euros, o que reflete a orien-
tação estratégica de enfoque dos recursos da IP 
Engenharia no Programa de Investimentos Ferro-
via 2020, ou seja, na prestação de serviços intra-
grupo.

Terminais Ferroviários

A exploração dos Terminais Ferroviários traduziu-
se numa receita em 2018 de 2,6 milhões de euros, 
em linha com o verificado em 2017. 

Licenciamentos

As alterações introduzidas pelo novo regime jurídi-
co do Domínio Público Rodoviário, designadamente 
no que diz respeito à utilização privativa do mesmo 
e ao procedimento de regularização de acessos, 
teve algum impacto nos cidadãos e empresas, o 
que veio a determinar que a Assembleia da Re-
pública decidisse, através da Lei do Orçamento de 
Estado para 2017, suspender o procedimento de 
regularização de acessos nos termos previstos no 
artigo 4.º, da Lei n.º 34/2015, bem como suspen-
der os procedimentos para aplicação e cobrança 
das taxas previstas na Portaria n.º 57/2015. Como 
consequência desta determinação resulta a elimi-
nação de quase toda a receita de licenciamento 
rodoviário até que seja revogada a suspensão da 
referida portaria. 

A receita com licenciamentos em 2018 foi de 680 
mil euros, o que representa um aumento de 38% 
face a 2017.

Áreas de Serviço

A receita com as Áreas de Serviço em 2018 foi de 
2,0 milhões de euros, mais 2% do que em 2017.

Canal Técnico Rodoviário

O volume de negócios com o Canal Técnico Rodo-
viário foi em 2018 de 3,3 milhões de euros, o que 
representa um ligeiro decréscimo de 7% face ao 
valor realizado em 2017.
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O rendimento correspondente às indemnizações compensatórias, para o 
ano de 2018, foi de 62,9 milhões de euros, inferior em 8% ao valor obtido 
no ano anterior.

Este montante é o estipulado na Resolução do Conselho de Ministros n.º 
10 – A/2016, em conformidade com o estabelecido no Contrato Programa 
celebrado entre a IP e o Estado Português, em março de 2016, para a pres-
tação de serviço público ferroviário.

OUTROS RENDIMENTOS E GANHOS 

OUTROS RENDIMENTOS
E GANHOS

REAL
2017

REAL
2018

VARIAÇÃO
18/17

∆%
18/17

372 1%

Proveitos com Fees assinatura 
8 854 8 854 0 0%

Ganhos na venda de Ativos 
432

3 022 2 021 -1 001 -33%

Licenças
2 052 437 21%

Sinistros 557 35%

Outros 5 550 -25%

Total 85 770 85 180 -590 -1%

Valores em milhares de euros.

O total de Outros Rendimentos e Ganhos foi em 2018 de 85,2 milhões de
euros, ou seja, 590 mil euros abaixo ao valor verificado em 2017.

Destaca-se o incremento de 372 mil euros na rubrica de subsídios para o 
Investimento face ao valor de 2017. Esta rubrica representa os subsídios 
recebidos do Estado Português e da União Europeia para a componente 
rodoviária, sendo reconhecidos pelo seu justo valor quando existe uma 
certeza razoável de que as condições para o recebimento do subsídio 
serão cumpridas. 

Os subsídios não reembolsáveis obtidos pelo investimento em ativos fi-
xos tangíveis e intangíveis são reconhecidos como rendimento diferido. Os 
subsídios são, subsequentemente, creditados na demonstração do rendi-
mento integral numa base pro-rata da depreciação/amortização dos ativos 
a que estão associados, sendo registados na rubrica de “Outros rendimen-
tos e ganhos”.

6.1.2 Gastos Operacionais

Os gastos operacionais registaram durante o ano de 2018 um aumento 
de 3% face ao mesmo período de 2017. 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS E DAS 
MATÉRIAS CONSUMIDAS

REAL
2017

REAL
2018

VARIAÇÃO
18/17

∆%
18/17

Rede Subconcessionada 1 278 -20 271

Novas Infraestruturas Rodoviárias 73%

244 045 17 450 8%

Consumo de Materiais para Manutenção Ferroviária 3 377 4 844 43%

Consumo de Materiais para Investimento Ferroviário 12 525 -55%

Total 273 704 272 533 -1 170 -0,4%

Valores em milhares de euros.

No período em análise os gastos globais com o 
CMVMC apresentam um decréscimo pouco signi-
ficativo de -0,4% face a 2017, o que resulta dos 
seguintes fatores:

rubrica “Portagens Concessões do Estado”, em 

de portagens (líquidos dos gastos de cobrança);

subconcessionada e, em sentido inverso, um in-
cremento da atividade de construção de novas 
infraestruturas rodoviárias (rede própria IP).

GASTOS OPERACIONAIS
REAL
2017

REAL
2018

VARIAÇÃO
18/17

∆%
18/17

Custo das mercadorias vendidas e 
matérias consumidas

273 704 272 533 -1 171 0%

Conservação, Reparação e Segurança 
Rede Rodoviária

-471 0%

Conservação, Reparação e Segurança 
Rede Ferroviária

54 872 12 554 23%

Outros FSE's 4 540 4%

Gastos com o pessoal 134 402 2 330 2%

-1 107 -703 404 -37%

0%

8 022

Outros gastos e perdas 11 734 8%

Total 964 489 992 794 28 305 3%

Valores em milhares de euros.

INDEMNIZAÇÕES COMPENSATÓRIAS

RENDIMENTOS
REAL
2017

REAL
2018

VARIAÇÃO
18/17

∆%
18/17

–5 512 –8%

Valores em milhares de euros.
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CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA

Os gastos totais com a conservação, reparação e 
segurança rodoviária foram, em 2018, de 97,1 mi-
lhões de euros, menos 471 mil de euros (1%) do 
que em 2017.

A Conservação Periódica de Estradas, correspon-
de ao reconhecimento do acréscimo de responsa-
bilidade da IP dos gastos necessários à manuten-
ção do nível de serviço das vias e obras de arte 
que lhe é imposto pelo seu Contrato de Concessão. 
Com base em levantamentos técnicos de necessi-
dades de reparação e do controlo de um índice de 
qualidade médio das vias e obras de arte é apurado 
um gasto anualizado de 53 milhões de euros para 
a manutenção programada a desenvolver que per-
mita, a manutenção do índice de qualidade médio 
da rede nos valores em que a mesma foi recebida.

As novas atividades de Segurança Rodoviária 
têm suporte no Plano de Segurança Rodoviária, 
que compreende intervenções no âmbito da sina-
lização vertical e horizontal, semáforos e colocação 
de novas barreiras de segurança, entre outras, e 
registaram um gasto de 7,8 milhões de euros em 
2018, mais 1,3 milhões de euros (+20%) que em 
2017.

A Conservação Corrente corresponde aos gas-
tos do exercício com intervenções de conservação 
corrente de vias e obras de arte com o objetivo 

CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO E SEGURANÇA
REDE RODOVIÁRIA

REAL
2017

REAL
2018

VARIAÇÃO
18/17

∆%
18/17

Conservação Periódica de Estradas 53 000 53 000 0 0%

Segurança Rodoviária 7 773 1 301 20%

Conservação Corrente de Infraestruturas 38 105 -1 772 -5%

Total 97 578 97 107 -471 -0,5%

Valores em milhares de euros.

de manter as condições de conforto de circulação, 
evitando a degradação das infraestruturas e da 
qualidade do serviço. A realização em 2018 foi de 
36,3 milhões de euros (–5% face a 2017).

CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO E SEGURANÇA 
FERROVIÁRIA

Para assegurar a manutenção e reabilitação da 
Rede Ferroviária Nacional (RFN), cumprindo os 
níveis de serviço previstos, a IP dispõe de vários 
contratos de Prestação de Serviços de Manuten-
ção.

A maioria destes contratos são plurianuais e con-
templam intervenções nas vertentes de Manuten-
ção Preventiva Sistemática (MPS), Manutenção 
Preventiva Condicionada (MPC) e Manutenção 
Corretiva (MC), nas especialidades de via, sinali-
zação, catenária, baixa tensão, subestações, cons-
trução civil, passagens de nível, e elevadores e 
escadas rolantes.

Estes contratos de Prestação de Serviços de Ma-
nutenção caracterizam-se por: 

em lote único ou em lotes que abrangem mais 
do que uma unidade orgânica regional;

desenvolvidos centralmente e divididos em di-
versos lotes, circunscritos às unidades orgânicas 
regionais;

Os gastos totais com a conservação, reparação e 
segurança ferroviária foram, em 2018 de 67,4 mi-
lhões de euros, mais 12,6 milhões de euros do que 

o verificado em 2017 (54,9 milhões de euros), con-
forme se pode verificar no quadro seguinte, com 
desagregação por especialidade.

O aumento de encargos verificados em 2018 face 
a 2017 deve-se maioritariamente à realização das 
ações relativas à desmatação e controlo de vege-
tação, em cumprimento da legislação vigente.

CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO
E SEGURANÇA REDE FERROVIÁRIA

REAL
2017

REAL
2018

VARIAÇÃO
18/17

∆%
18/17

Via 10 008 47%

14 520 14 738 218 1%

333 8%

Catenária 155 3%

Baixa Tensão 213 12%

753 -57 -8%

Construção Civil 540 2 480

Obras de Arte 0 128 128

-17 -3%

Rec. Materiais 320 -25%

Comboio Socorro 1 024 -25 -2%

Elev. Esc. Rolantes 745 -1%

Outros 2 230 -34%

Total 54 872 67 426 12 554 22,9%

Valores em milhares de euros.
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Os Outros Fornecimentos e Serviços Externos 
atingiram o montante de 110,9 milhões de euros 
em 2018, valor superior ao verificado em 2017 (di-
ferença de 4,5 milhões de euros).

Os encargos com operação e manutenção de sub-
concessões (O&M Subconcessões) resultam do 
reconhecimento contabilístico dos custos de ope-
ração e manutenção efetuada pelas subconcessio-
nárias no âmbito dos contratos de subconcessão 
em vigor. 

O crescimento deste gasto no período em análi-
se, face ao período homólogo de 2017, reflete a 
evolução de gastos com O&M prevista nos mo-
delos financeiros dos contratos de subconcessão, 
registando alinhamento com as projeções para o 
período.

A conta de Encargos de Cobrança de Portagens 
incorpora o pagamento de remuneração variável 
(fee) e o acerto mensal de contas (compensação 
de custos) da rede portajada. Em 2018 estes en-
cargos mantiveram-se praticamente inalterados 
face ao período homólogo de 2017.

A evolução destes encargos face ao período ho-
mólogo do ano anterior não está em conformidade 
com a evolução do valor das portagens, justificado 
maioritariamente:

-
tivos ao Easytoll dos anos de 2015 e 2016;

1º semestre de 2018 da operadora de porta-
gens da A23 (Portvias) comparativamente com 
o período homólogo de 2017.

A rubrica de Encargos de Cobrança da Contribui-
ção do Serviço Rodoviário (CSR) corresponde ao 
valor de 2% da CSR retido pela Autoridade Tribu-
tária, em contrapartida da prestação do serviço de 
apuramento e cobrança da CSR. Estes encargos de 
cobrança são uma percentagem do valor cobrado, 
pelo que a sua evolução é exatamente a mesma 
verificada nos rendimentos e representam 13% do 
total dos gastos com outros Fornecimentos e Ser-
viços Externos.

A rubrica de Energia contempla o valor relativo à 
energia elétrica e à eletricidade de tração do mate-
rial circulante, a fornecer aos operadores ferroviá-

OUTROS FORNECIMENTOS E SERVIÇOS
REAL
2017

REAL
2018

VARIAÇÃO
18/17

∆%
18/17

27 213

Encargos de Cobrança Portagens 21 575 21 587 12 0%

Encargos de Cobrança da CSR 13 778 1%

Energia Eléctrica 15 147 5%

Frota Automóvel 5 800 3%

2 711 24%

Vigilância 5 238 5 335 2%

Informática 317 12%

2 420 3 047

4%

472 280 -41%

Restantes FSE 4%

Total 106 327 110 867 4 540 4,3%

Valores em milhares de euros.

rios. O consumo de energia no período em análise 
atingiu um montante de 15,9 milhões de euros, 
mais 5% do que no período homólogo de 2017. 

Os gastos com a Frota Automóvel, que incluem 
rendas de AOV, combustíveis, portagens e ma-
nutenção, registaram um aumento de 3% face ao 
período homólogo de 2017.

No final de 2018 a empresa detinha 743 viaturas, 
das quais 77% em regime de AOV, sobre as quais 
paga uma remuneração mensal associada a cada 
viatura. 

Os gastos referentes às rendas das viaturas em re-
gime de AOV foram de 2,8 milhões de euros du-
rante o ano 2018. Quando se compara este valor 
com o registado no período homólogo de 2017, 
verifica-se uma ligeira redução. 

Em termos de valores gastos em combustíveis, 
comparando o real de 2018 com o período homó-
logo de 2017, verifica-se um aumento de 10%, o 
que é justificado pelo facto dos preços dos com-
bustíveis estarem mais altos.

Na análise dos gastos das portagens registados 
no ano de 2018, por comparação ao realizado no 
mesmo período de 2017, verifica-se um aumento 
de 7%, cerca de 28 mil euros.

Em termos de custos de manutenção as viaturas 
afetas à frota automóvel da empresa registam um 
envelhecimento significativo, o que agrava os gas-
tos associados à sua manutenção. 

A conta Honorários, Consultorias e Outros Traba-
lhos Especializados registou no ano de 2018 um 
valor de 3,4 milhões de euros, 24% acima da exe-
cução verificada no período homólogo de 2017. 

A rubrica de Deslocações e Estadas engloba os 
alojamentos nacionais, deslocações internacionais, 
incluindo estas passagens aéreas e respetivo alo-

jamento no estrangeiro.

Nesta rubrica a empresa tem feito um esforço na 
otimização dos gastos, através da celebração de 
um contrato de prestação de serviços para a mar-
cação de alojamentos, que permite um maior con-
trolo e acompanhamento deste tipo de gastos de 
gestão centralizada. 

Nas Deslocações e Estadas ao Estrangeiro, são re-
gistados todos os gastos referentes a viagens de 
avião e alojamentos no estrangeiro e ilhas nacio-
nais (Madeira e Açores). 

Importa referir que parte dos gastos com deslo-
cações ao estrangeiro está associada a projetos 
de inovação que são cofinanciados pela União Eu-
ropeia, com o inerente ressarcimento parcial dos 
gastos incorridos.

Os gastos com Comunicações foram de 280 mil 
euros. Com a entrada em vigor do novo contrato 
de telecomunicações em junho de 2018, o Grupo 
passou a beneficiar de comunicações de valor infe-
rior, traduzindo-se numa poupança de 41%, quan-
do comparado com o gasto verificado no período 
homólogo.

GASTOS COM PESSOAL

Os gastos com pessoal do Grupo IP foram 
em 2018 de 136,7 milhões de euros, ou 
seja, 2,3 milhões de euros superiores aos 
verificados em 2017, sobretudo devido 
ao incremento de 4 milhões de euros nas 
Remunerações do Pessoal, 105,1 milhões 
de euros em 2018, quando em 2017 ti-
nham sido gastos 101 milhões de euros. 

OUTROS FORNECIMENTOS E SERVIÇOS EXTERNOS

GASTOS COM PESSOAL
REAL
2017

REAL
2018

VARIAÇÃO
18/17

∆%
18/17

101 117 105 151 4 034 4%

24 582 -3%

-432 -25%

Outros

Total 134 402 136 732 2 330 1,7%

Valores em milhares de euros.
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face ao verificado em 2017, o que é justificado essen-
cialmente pelo reforço do processo do IVA da CRS.

OUTROS GASTOS E PERDAS

Os Outros Gastos e Perdas registaram em 2018 o 
valor de 12,7 milhões de euros, o que representou 
um aumento de cerca de 1 milhão de euros face 
a igual período de 2017, o que se deve essencial-
mente à variação na rubrica de Indemnizações por 
danos materiais, e é explicada pelo pagamento de 
indemnização no montante de 3,6 milhões de eu-
ros às entidades Petróleos de Portugal — Petrogal 
SA e Ruivo e Carmona Lda. devida por acórdão 
do supremo tribunal administrativo transitado em 
julgado relativamente ao processo n.º 288/02.

6.1.3 Investimento 

O Plano de Investimentos para os pró-
ximos anos foi construído tendo em vis-
ta o objetivo de aumentar a cobertura 
sustentável dos investimentos, através 
da identificação de investimentos prio-
ritários que assegurem a necessária se-
gurança e fiabilidade da rede, eliminem 
constrangimentos e estrangulamentos, 
assim como promovam uma melhor in-
teroperabilidade da rede rodoferroviária, 

maximizando a capacidade de obtenção 
de financiamento comunitário e, contri-
buindo assim para aumentar a competi-
tividade nacional, a mobilidade e a se-
gurança.

O valor de investimento realizado até 
final do ano de 2018, em rede própria, 
(excluindo as Parcerias Rodoviárias) foi 
de 110,4 milhões de euros, o que re-
presenta um crescimento de 31% face a 
2017:

Destaque para o aumento dos investimentos efe-
tuados no âmbito do Plano de Investimentos Fer-
rovia 2020 (+27%), tendência de crescimento que 
se irá manter em 2019 e anos seguintes.

Das atividades desenvolvidas no Ferrovia 2020 
destaca-se a conclusão da empreitada de Renova-
ção Integral de Via entre as Estações de Alfarelos 
e Pampilhosa, com uma execução de cerca de 12 
milhões de euros em 2018, a execução de 18,2 
milhões de euros no troço Nine-Viana-Valença, a 
realização de 10,6 milhões de euros na linha da 
Beira Baixa no troço Covilhã-Guarda, a execução 
de 12,5 milhões de euros, no Corredor Sines/Se-
túbal/Lisboa-Caia, e a eletrificação do troço Caí-
de-Marco na Linha do Douro, que contribuiu com 
uma execução de 1,9 milhões de euros. 

Os investimentos rodoviários no âmbito do Progra-
ma PETI3+ tiveram nos últimos anos uma quebra 
significativa, em função da conclusão no ano de 
2016 do Túnel do Marão. Em 2018 essa tendência 
foi revertida, destacando-se o valor de 3,1 milhões 
de euros relativo às Expropriação da EN14 (Nó 

Os Outros Investimentos, ferroviários e rodoviá-
rios, atingiram o montante de 31,3 milhões de eu-
ros, mais 28% face ao ano anterior.

Apesar da diminuição no efetivo médio, de 3.698 
em 2017 para 3.663 no presente exercício, a re-
posição de Direitos Adquiridos (progressões de 
carreira automáticas e acréscimo de diuturnidades) 
iniciada no 2º semestre de 2017 e concretizada a 
100% a partir de janeiro de 2018 motivou, por si 
só, um acréscimo de gastos no valor de 9,1 mi-
lhões de euros e contrariou o resultado das saídas 
de pessoal.

IMPARIDADES (PERDAS/REVERSÕES)

No ano de 2018, os movimentos de imparidades 
registaram uma diminuição de 37% face ao ano 
anterior. Tendo em conta a concretização da fusão 
entre a GIL e a IP Património, os empréstimos con-
cedidos à outrora GIL transitaram para a IP Patri-
mónio, passando esta a ser a responsável pelos 
mesmos.

GASTOS/REVERSÕES DE DEPRECIAÇÃO E 
AMORTIZAÇÃO

O valor total dos gastos com aumentos/reduções 
de provisões em 2018 foi de 16,7 milhões de eu-
ros, o que representa um aumento de 8 milhões 
de euros (92%) face ao verificado em 2017, o que é 
justificado essencialmente pelo reforço das provi-
sões relativas ao processo do IVA associado à CSR.

PROVISÕES (AUMENTOS/REDUÇÕES)

O valor total dos gastos com aumentos/reduções de 
provisões em 2018 foi de 16,5 milhões de euros, o que 
representa um aumento de 7,8 milhões de euros (89%) 

6.1.4 Financiamento do Plano de 
Investimentos Ferrovia 2020

A concretização do Plano de Investimentos Fer-
rovia 2020 tem como condição necessária a exis-
tência dum pacote financeiro composto por fundos 
comunitários oriundos do programa Connecting 

Europe Facility (CEF), quer na componente geral 
(30 a 50% de comparticipação), quer na compo-
nente coesão (85% de comparticipação) e do pro-
grama Portugal 2020 (85% de comparticipação), 
a que se poderá acrescentar o Plano Juncker e o 
contributo da Infraestruturas de Portugal.

Durante o ano de 2018, no que diz respeito ao 
Financiamento Comunitário associado a proje-
tos de investimento, os eventos mais relevantes 
ocorridos no âmbito do período de programação 
2014-2020 são referentes ao Programa COMPETE 
2020, no âmbito dos avisos n.º 04/RAIT/2016 e n.º 
05/RAIT/2016, tendo sido aprovadas as seguintes 
candidaturas: 

i) Linha do Norte – Modernização do troço Ovar-

ii) Linha do Norte - Modernização do Troço San-

iii) Linha do Norte - Troço Braço de Prata-Alverca 
– Terminal Ferroviário da Bobadela

iv) Linha da Beira Baixa: Modernização do Troço 

-
rável Condicionada)

vi) Linha do Oeste - Modernização do troço Mele-
ças-Caldas da Rainha (Decisão Favorável Con-
dicionada)

Dos Fundos Comunitários atribuídos à IP para de-
senvolvimento das infraestruturas rodoferroviárias 
foi recebido, em 2018, o montante global de 74,9 
milhões de euros.

Apresenta-se, quadro com o conjunto de candida-
turas ativas em 2018.

INVESTIMENTOS
REAL
2017

REAL
2018

VARIAÇÃO
18/17

∆%
18/17

Investimentos Ferroviários 2020 71,8 15,4 27%

Investimentos Rodoviários PETI3+ 1,3 3,2 2,0

Investimentos PETI3+ 57,6 75,0 17,4 30%

Outros Investimentos Ferroviários 22,0 37%

Outros Investimentos Rodoviários 8,4 11%

Outros Investimentos 24,5 31,3 6,8 28%

Investimentos de Apoio à Gestão 4,1 2,2 117%

Total 84,0 110,4 26,4 31%
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6.1.5 Estrutura Patrimonial

No final ano de 2018, o Ativo total ascendia a 
26.376 milhões de euros, maioritariamente cons-
tituído pelo ativo intangível respeitante à rede de 
infraestruturas rodoviárias e pelo Concedente - Es-
tado - Conta a receber referente ao valor da Ativi-
dade em Investimentos de Infraestrutura de Longa 
Duração (ILD) na Ferrovia.

O Capital Próprio totalizava, a 31 de dezembro de 
2018, 6121 milhões de euros (23%% do Ativo) e 
o Passivo Total ascendia 20 255 milhões de euros 
(77% do Ativo).

PERÍODO DE
PROGRAMAÇÃO

PROGRAMA MODALIDADE CANDIDATURA
ESTADO DA

CANDIDATURA

CUSTO TOTAL 
DO

INVESTIMENTO

COMPARTICI-
PAÇÃO

UE

2014-2020 CEF-GERAL Ferrovia
118 da Linha do Sul

Aprovada CE

2014-2020 CEF-GERAL Ferrovia
Estudos da Ligação Ferroviária Aveiro-Vilar 
Formoso no Corredor Atlântico - Estudos

Aprovada CE

2014-2020 CEF-GERAL Ferrovia Aprovada CE

2014-2020 CEF-GERAL Ferrovia
Estudos das Acessibilidades Rodoferroviárias 

Aprovada CE 1 400 000 700 000

2014-2020 CEF-COESÃO Ferrovia

Ligação Ferroviária Aveiro-Vilar Formoso 
no Corredor Atlântico: Linha da Beira Alta 

Execução e Obra

Aprovada CE 547 741 250

2014-2020 CEF-COESÃO Ferrovia
Estudos para o Corredor Internacional Sul 

Corredor Atlântico
Aprovada CE

2014-2020 CEFCOESÃO Ferrovia Aprovada CE

2014-2020 CEF-COESÃO Ferrovia Aprovada CE

2014-2020
COMPETE 
2020

Ferrovia Aprovada

2014-2020
COMPETE 
2020

Ferrovia Aprovada 118 738 327

2014-2020
COMPETE 
2020

Ferrovia Aprovada

2014-2020
COMPETE 
2020

Ferrovia Aprovada

2014-2020
COMPETE 
2020

Ferrovia
Linha do Norte - Troço Braço de Prata-
Alverca – Terminal Ferroviário da Bobadela

Aprovada

2014-2020
COMPETE 
2020

Ferrovia Linha do Algarve-Eletrificação
Decisão Favorável 
Condicionada

2014-2020
COMPETE 
2020

Ferrovia Aprovada 77 123 558

2014-2020
COMPETE 
2020

Ferrovia Aprovada 72 382 140

2014-2021
COMPETE 
2021

Ferrovia
Meleças/Caldas da Rainha

Decisão Favorável 
Condicionada

43 520 443

2014-2020 CEF-GERAL Rodoferroviário

Reordenamento da Plataforma Multimodal do 
Porto de Lisboa
- Estudos das Acessibilidades ao Terminal de 
Contentores do Barreiro

Aprovada CE 300 000

2014-2020 CEF-GERAL Rodovia

Ligação Rodoviária Transfronteiriça no 
Corredor Atlântico:

Oñoro

Aprovada CE 15 225 000 1 522 500

Total 1 712 815 128 1 089 874 676

Valores em euros.

ESTRUTURA PATRIMONIAL 2015 2016 2017 2018
VARIAÇÃO

18/17
∆%

18/17

Ativo 27 060,4 27 381,8 28 131,5 26 376,2 -1 755,3 -6%

Não corrente 20 444,3 233,5 1%

Corrente 7 234,3

Capital próprio 3 107,9 4 084,2 5 149,6 6 121,1 971,5 19%

Passivo 23 952,5 23 297,6 22 982,0 20 255,2 -2 726,8 -12%

Não corrente 18 113,7 -7%

Corrente 4 433,4 -28%

18%
23%

82%

2017 2018

77%

COBERTURA DO ATIVO

PASSIVO

CAPITAL PRÓPRIO

No que respeita ao Ativo, verifica-se uma redu-
ção de 1.755 milhões de euros face a 31-12-2017 
(-6%). 

No Ativo Não Corrente, releva-se o aumento de 
233,5 milhões de euros do ativo intangível (refere-
se, essencialmente ao direito resultante do Contra-
to de Concessão Rodoviário).
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No Ativo Corrente, houve uma diminuição de cer-
ca de 1.989 milhões de euros (-26%) justificada 
maioritariamente pela rubrica Concedente Esta-
do - Conta a receber, motivada pela operação de 
compensação realizada em 2018 entre a DGTF e 
o Grupo IP, que consistiu na compensação entre 
o montante a receber pelo Grupo registado no 
Concedente – Estado – Conta a Receber e o valor 
do serviço da dívida dos empréstimos do Estado 
concedidos pela DGTF para financiar a atividade 
ferroviária.

No que respeita ao Passivo, de registar uma di-
minuição de 2.726,8 milhões de euros (-12%), sa-
lientando-se a diminuição da conta Financiamen-
tos Acionista / Suprimentos em 2.038 milhões de 
euros.

Em 2018 foram realizados aumentos de capital no 
montante de 886,1 milhões de euros através de 
entradas em numerário, repartindo-se entre 660,2 
milhões de euros para cobertura do investimento 
e 225,9 milhões de euros para serviço da dívida, 
excluindo empréstimos do Estado.

De referir que no final de 2018 através do ofício 
n.º 1091, a Direção Geral do Tesouro e Finanças 
(DGTF), concedeu uma nova moratória ao paga-
mento do serviço da dívida dos empréstimos do 
Estado. No que respeita aos empréstimos associa-
dos à componente rodoviária, a moratória esten-
de-se até 31 de maio de 2019, para os emprés-
timos cujo vencimento ocorreu em 31 de maio e 
30 de novembro de 2018. Para os empréstimos da 
componente ferroviária, a moratória foi concedida 
até 30 de novembro de 2018. Os diferimentos con-
cedidos neste âmbito não estão sujeitos ao paga-
mento de juros.

6.1.6 Resultados Por Domínio  
e Missão 

ENQUADRAMENTO

A IP tem por obrigação a prestação do serviço 
público de gestão da infraestrutura integrante da 
Rede Ferroviária Nacional (RFN), nos termos em 

que nela foi delegada através do Decreto-Lei n.º 
104/97, de 29 de abril, mantido em vigor pelo arti-
go 20.º do n.º 1 do Decreto-Lei 91/2015, conforme 
estabelecido no artigo 13.º da Lei de Bases do Sis-
tema de Transportes Terrestre, aprovada pela Lei 
n.º 10/90, de 17 de março.

Incluem-se nas obrigações de serviço público de 
gestão da infraestrutura integrante da RFN:

-
viária;

e controlo de todas as atividades relacionadas 
com a infraestrutura ferroviária.

O Decreto-Lei n.º 217/2015, de 7 de outubro, 
transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 
2012/34/UE, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 21 de novembro, que estabelece um espa-
ço ferroviário europeu único.

O referido Decreto-Lei define, entre outros, as 
condições de prestação de serviços de transporte 
ferroviário por caminho-de-ferro e de gestão da 
infraestrutura ferroviária, bem como o conteúdo e 
obrigatoriedade de elaboração e publicação, pelo 
gestor da infraestrutura, do Diretório de Rede.

Para o desenvolvimento da sua atividade no do-
mínio ferroviário, a IP estruturou-se diferenciando 
dois segmentos:

Gestão de Investimento: efetuada diretamente 
por conta do Estado, compreende a construção, 
instalação e renovação da infraestrutura ferro-
viária, assumindo direitos e responsabilidades 
sobre o domínio público ferroviário, designa-
damente, o estudo, planeamento e desenvol-
vimento dos investimentos em infraestruturas 
ferroviárias de longa duração (ILD).

Gestão de Infraestrutura: prestação do serviço 
público de gestão da infraestrutura integrante 
da rede ferroviária nacional, contempla funções 
como a conservação e manutenção da infraes-
trutura, gestão da capacidade, gestão dos sis-

temas de regulação e segurança, assim como 
o comando e controlo de circulação (atividades 
core).

Inclui-se ainda neste segmento Outras Atividades 
Complementares relacionadas com a rentabiliza-
ção de outros recursos não afetos diretamente à 
infraestrutura ferroviária (atividades não core).

METODOLOGIA

Na qualidade de gestor da infraestrutura ferroviá-
ria, compete à IP garantir, de forma transparente 
e não discriminatória, o acesso à infraestrutura a 
todos os operadores ferroviários.

Um dos mecanismos fixados nas disposições le-
gais para garantir essa imparcialidade é a obriga-
toriedade de publicação do Diretório da Rede pelo 
gestor da infraestrutura, onde este informa o mer-
cado das condições de acesso, serviços oferecidos 
e respetivas tarifas a cobrar.

Acresce a esta responsabilidade do gestor, a de-
monstração de conformidade do modelo de apu-
ramento dos custos diretamente imputáveis com o 
Regulamento de Execução (EU) 2015/909, de 12 
de junho.

A sua elaboração assenta, fundamentalmente, na 
desagregação dos gastos pelos domínios ferroviá-
rio e rodoviário, e no que respeita à ferrovia distin-
guir entre as missões de investimento, de gestão 
da infraestrutura e outras atividades complemen-
tares, conforme se ilustra na figura. 

Numa primeira fase procede-se à separação dos 
Custos Totais da IP pelos segmentos Ferrovia e 
Rodovia, utilizando uma chave de repartição para 
os custos que não podem ser diretamente impu-
táveis.

Na segunda fase os gastos totais da ferrovia da IP 
são separados nas missões de Investimento, Ges-
tão de Infraestruturas Ferroviárias e Outras Ativi-
dades Complementares. 

A repartição dos gastos entre missões baseia-se 
numa chave de repartição por missões elaborada 
para o efeito e que se aplica a todos os órgãos 

da empresa, independentemente da natureza dos 
gastos.

No âmbito do Domínio Ferroviário, os gastos dire-
tamente imputados à Manutenção e Conservação 
da Infraestrutura Ferroviária, assim como aos gas-
tos com Subestações, Comboio Socorro, Energia 
de Tração, AMT, Indemnizações de Rescisão por 
Mutuo Acordo e Concessões de Transporte, Recu-
peração de Materiais, Gestão de Resíduos e Traba-
lhos para Terceiros não se aplica esta chave, sendo 
os mesmos contabilizados nos respetivos centros 
de custo como pertencentes às missões de Gestão 
de Infraestruturas ou Outras Atividades Comple-
mentares, respetivamente. 

Aos gastos da missão de Investimento resultantes 
da aplicação das chaves de repartição adicionam-
se os valores dos materiais de investimento nos 
respetivos centros de custo.

Ferrovia

Rodovia

Gestão 

Infraestrutura

Investimento

Outras Atividades 
Complementares
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6.1.7 Gestão Financeira e Dívida

GESTÃO FINANCEIRA

Em 2018 manteve-se a centralização da gestão fi-
nanceira das empresas do Grupo IP na esfera da 
Direção de Finanças e Mercados da IP.

O principal objetivo deste enquadramento visa a 
gestão integrada dos recursos financeiros do Gru-
po com vista à otimização dos fluxos entre as em-
presas subsidiárias e a empresa-mãe. É condição 
suficiente que cada empresa subsidiária gira os re-
cursos financeiros que garantam a sua atividade, 
mas é condição necessária que sejam maximiza-
dos de forma a contribuírem para a sustentabilida-
de económico-financeira da empresa-mãe.

Com a centralização da gestão financeira preten-
de-se igualmente uniformizar práticas e procedi-
mentos quer em termos de gestão de tesouraria 
quer em termos de produção de informação de 
gestão para apoio à decisão.

RESULTADOS

Neste enquadramento apresenta-se no quadro seguinte a desagregação do Resultado Operacional por 
Domínio e Missão.

É preocupação do Grupo IP que os processos as-
sociados à gestão financeira sejam desenhados 
dentro do quadro legal em vigor que impende so-
bre empresas do sector público empresarial (De-
creto-lei nº133/2013) que impõe a obrigatoriedade 
de aplicar o princípio da Unidade de Tesouraria do 
Estado (artigo 28º) e restrições à contratação de 
operações de financiamento (artigo 29º).

O Grupo IP terminou o ano com um total de dis-
ponibilidades de 314,8 milhões de euros, dos quais 
200 milhões de euros aplicados em Certificados 
Especiais de Dívida de Curto Prazo (CEDIC) junto 
do IGCP.

DISPONIBILIDADES

Infraestruturas de Portugal

IP Engenharia 4,8

IP Património 8,8

IP Telecom

Total 314,8

IP

Em relação à IP a partir de 2012, a atividade de 
gestão financeira da IP tem em consideração a le-
gislação aplicável às entidades públicas reclassifi-
cadas (EPR) com impactos indiretos sobre a gestão 
dos recursos financeiros. 

Até à data da fusão jurídica (1 de junho de 2015), 
tanto a REFER como a EP gozavam do estatuto de 
Entidade Pública Reclassificada (EPR), circunstân-
cia que a fusão não veio alterar para a IP. 

O Orçamento do Estado para 2018 (OE 2018), 
aprovado pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezem-
bro, incluiu necessidades globais de financiamento 
da IP no valor de 1 143 milhões de euros.

A IP executou o seu orçamento através da apli-
cação da Lei n.º8/2012 (Lei dos Compromissos e 
Pagamentos em Atraso) e legislação conexa, cum-

RÚBRICA

FERROVIA

RODOVIA TOTAL IP
INVESTIMENTO

GESTÃO DA
INFRAESTRUTURA

OUTRAS
ATIVIDADES

COMPLEMENTARES

3 140

0 0 0

Outros rendimentos 0 0 81 584

Rendimentos Operacionais 19 029 144 814 17 778 1 128 170 1 309 790

Custo das mercadorias vendidas e das 
matérias consumidas

14 272 381

Conservação, Reparação e Segurança 
Rede Rodoviária

0 0 0

Conservação, Reparação e Segurança 
Rede Ferroviária

15 3 007 0

Outros Fornecimentos e Serviços 
Externos

72 485 104 711

Gastos com Pessoal 32 045 125 784

0 0 -212

0 0 -803

Ganhos/Perdas em Associadas 0 0 -5 180 0 -5 180

Outros Gastos 3 443 12 102

Gastos antes de depreciações, 
financiamento e impostos

17 961 180 482 -15 634 486 370 669 179

2 044 135 277 843

Resultados Operacionais -0 -37 712 33 278 367 203 362 769

Valores em milhares de euros; ótica Contas Individuais IP
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prindo a obrigação de comprometer toda e qual-
quer despesa previamente à sua realização tendo 
como limites as dotações afetas às diversas rubri-
cas orçamentais inscritas no OE 2018. 

De referir que a aplicação de cativos (83,7 milhões 
de euros) sobre determinadas rubricas de despesa 
de acordo com o disposto no artigo n.º 4 da Lei do 
OE 2018 e de cativos adicionais (18,2 milhões de 
euros) conforme o estabelecido no artigo n.º 5 do 
Decreto-lei n.º 33/2018 de 15 de maio, veio con-
dicionar a atividade da IP. Com efeito, o montante 
total de cativos aplicado à IP de 101,9 milhões de 
euros concentrou-se no Orçamento de Atividade. 
Relativamente ao Orçamento de Projetos, foram 
impostas restrições na utilização das respetivas 
dotações designadamente autorizações prévias da 
Tutela Setorial. 

Para mitigar estas circunstâncias, a IP solicitou:

-
rência de 2017, no montante de cerca de 348,4 
milhões de euros, conforme estipulado no artigo 
16º do Decreto-Lei n.º 25/2017 de 3 de março, a 
qual foi concedida em junho;

de reforço da componente de manutenção da 
rede ferroviária, a qual foi objeto de um corte 

em sede de Orçamento do Estado aprovado, 
conforme estipulado no n.º 15 do artigo 4º da 
LEO 2018. A dotação orçamental nesta rubri-

-

que acresce o facto de, no ano de 2018, este 
orçamento ter de ser reforçado devido ao Plano 
de combate a incêndios (gestão de faixas com-

março;

milhões de euros do saldo transitado de 2017, 
em despesa relativa à indemnização à AEDL - 
Auto-Estradas do Douro Litoral, SA e ao paga-
mento do IRC, concedida em dezembro por 77 
milhões de euros;

a despesas com pessoal constante na proposta de 
orçamento da IP. A autorização foi também conce-
dida em dezembro tendo permitido fazer face ao 
pagamento de salários e subsídio de Natal;

dezembro, para descativação de 97,8 milhões 
de euros para reforço exclusivo das rubricas de 
juros (23 milhões de euros) e PPP (74,8 milhões 
de euros), a qual foi complementada com a atri-
buição integral do valor de Contribuição do Ser-
viço Rodoviário (CSR) orçamentado pela IP para 
2018 – 684,4 milhões de euros. 

Foi assim neste contexto que a IP geriu a sua ativi-
dade, procurando minimizar os riscos de execução 
orçamental, sendo de destacar os seguintes va-
lores com impacto determinante quer do lado da 
receita quer do lado da despesa:

RECEITA 2 235,0

Aumento de Capital

Contribuição do Serviço Rodoviário *

Portagens *

77,4

Fundos Comunitários 75,8

2,5

Outros 143,5

DESPESA 2 263,1

Pagamentos de Investimento em PPP

Outros Pagamentos de Investimento **

Encargos Financeiros *** 130,2

Outros 477,2

*** Exclui juros referentes a Empréstimos do Estado.

OPERAÇÕES DE AUMENTO DE CAPITAL

As operações de aumento de capital concretizadas em 2018 na IP totalizaram 886,1 
milhões de euros:

DATA IP

Capital Social (DL 91/2015) 2015-06-01 2 555 835 000

Aumentos: 2015

2017 880 000 000

2018-02 450 000 000

2018-04 145 000 000

145 000 000

2018-12

Capital Social 2018-12-31                               5 811 510 000

Valores em euros.

Estas operações visaram a cobertura das seguintes necessidades de financiamento, 
sendo que o serviço da dívida exclui os empréstimos contraídos junto do Estado Por-
tuguês:

INVESTIMENTO SERVIÇO DE DÍVIDA

DOTAÇÕES DE CAPITAL
[milhões de euros]

225,9

660,2
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ESTRUTURA DA DÍVIDA FINANCEIRA

Em 26 de dezembro de 2018 através do ofício 
n.º 1091, a Direção Geral do Tesouro e Finanças 
(DGTF), concedeu à IP uma nova moratória ao 
pagamento do serviço da dívida dos emprésti-
mos do Estado. No que respeita aos empréstimos 
associados à componente rodoviária, a moratória 
estende-se até 31 de maio de 2019 para os em-
préstimos cujo vencimento ocorreu em 31 de maio 
e 30 de novembro de 2018. Para os empréstimos 
da componente ferroviária, a moratória foi conce-
dida até 30 de novembro de 2018. Os diferimentos 
concedidos neste âmbito não estão sujeitos ao pa-
gamento de juros. 

De acordo com a legislação em vigor, o Estado 
suporta integralmente os encargos associados a 
investimentos em infraestruturas ferroviárias na-
cionais, tendo a IP o direito a ser ressarcida pelo 
Estado pelos investimentos realizados em Infraes-
truturas de Longa Duração (ILD), as quais são de 
Domínio Público Ferroviário. 

O artigo 129.° do Orçamento do Estado para 2018, 
aprovado pela Lei n° 114/2017, de 29 de dezem-
bro, veio permitir o enquadramento legal para a 
regularização de créditos, por contrapartida de dí-
vidas a empresas públicas resultantes de investi-
mentos em ILD.

Em dezembro de 2018, a IP celebrou com o Esta-
do o Acordo de regularização do serviço da dívida 
relativo aos empréstimos do Estado associados à 
componente ferroviária (2 200 milhões de euros 
de capital e 115,4 milhões de euros de juros), por 
compensação com os investimentos em ILD rea-
lizados por conta do Concedente em montante 
equivalente. Este Acordo produziu os seus efeitos 
a 30 de novembro de 2018.

Após esta operação de regularização, a dívida finan-
ceira do Grupo no final de 2018 fixou-se em 5 745 
milhões de euros, o que significa um decréscimo de 
2 295,3 milhões de euros face aos 8 040 milhões 
de euros de dezembro de 2017, conforme gráfico 
seguinte:
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TIPOLOGIA DE FINANCIAMENTO
[milhões de euros]

5 745

8 040

2 516

2 225

1 004

4 716

2 225

1 100

EMPRÉSTIMOS DO ESTADO

EMPRÉSTIMOS OBRIGACIONISTAS
(VALOR NOMINAL)

BEI

A redução da dívida acima mencionada divide-se 
da seguinte forma:

empréstimos do Estado; 

-
préstimos contraídos junto do BEI. 

No gráfico seguinte detalha-se o total do valor da 
dívida por tipo de empréstimo:

O peso da dívida financeira do Grupo que beneficia 
de garantia do Estado Português é de 45% do total 
da dívida. Neste universo, encontram-se a totali-
dade dos empréstimos BEI e três emissões obri-
gacionistas que totalizam 1,6 mil milhões de euros.

Os empréstimos concedidos pelo Estado des-
de 2011 com vencimento em 2016, 2017, 2020 
e 2021, têm um período de carência de juros de 
cerca de 12 meses e um plano de reembolso que 
varia entre 8 e 12 prestações de capital iguais e 
sucessivas. O regime de taxa de juro é o de taxa 
fixa. 

Os empréstimos BEI têm um plano de amortiza-
ção com prestações de capital, iguais ou diferentes 
mas sucessivas, permitindo o alisamento do perfil 
de amortização da dívida.

Os empréstimos obrigacionistas foram contratados 
a taxa fixa e o seu reembolso é efetuado numa úni-
ca prestação de capital na sua maturidade (bullet).
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Em 31 de dezembro de 2018, o Grupo IP não deti-
nha qualquer instrumento de gestão de risco finan-
ceiro. No entanto, face à composição da carteira, 
considera-se que o nível de risco de taxa de juro 
a que o Grupo IP está exposto é muito reduzido.

Em outubro e na sequência da melhoria da nota-
ção de rating da República Portuguesa, a Moody’s 
Investors Service alterou a notação de risco da IP 
de Ba2 (Positive) para Ba1 (Stable), como conse-
quência dos seguintes fatores: 

das redes ferroviária e rodoviária de Portugal;

como corolário a inclusão da IP no perímetro de 
consolidação orçamental do Estado;

-

sempre que necessário;

-
cash flow.

ANÁLISE DOS RESULTADOS FINANCEIROS

Para a análise dos resultados financeiros, conside-
ra-se a ótica do Resultado Financeiro Global que 
parte dos resultados financeiros constantes na De-
monstração do Rendimento Integral e ignora os 
movimentos contabilísticos (réditos) com reflexo 
na Demonstração da Posição Financeira relaciona-
dos com i) o débito de juros ao Concedente (no 
caso da ferrovia) e ii) com a capitalização de juros 
relacionados com as PPP (no caso da rodovia). Esta 
ótica dá a perspetiva real da performance da ativi-
dade de gestão de dívida e risco do Grupo. 

No quadro seguinte detalha-se a performance fi-
nanceira do Grupo IP a 31 de dezembro de 2018.

TAXA FIXA TAXA VARIÁVEL

7%

2017

93%

8%

92%

2018

O reembolso dos empréstimos obrigacionistas 
ocorrerá em 2019, 2021, 2024, 2026 e 2030, impli-
cando o seu refinanciamento nesses anos.

Como se pode observar no gráfico seguinte, as 
amortizações previstas para 2019 apresentam um 
valor bastante superior aos anos seguintes, refle-
tindo a moratória até maio sobre o serviço da dívi-
da dos empréstimos do Estado para a componente 
rodoviária.

20202019 2022 2023 2024 2025 2026 2027 a 20332021
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AMORTIZAÇÕES
[milhões de euros]

352

2 824

640

129 159

573

68

753

247

No final de 2017 e 2018, a carteira de dívida do 
Grupo distribuía-se, por regime de taxa de juro, da 
seguinte forma:
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ANOS 2018 2017 2016 2015 2014

Encargos financeiros 142,7 157,5 245,5 307,0

1,8% 2,3% 3,2%

 O resultado financeiro global do Grupo IP, antes 
de imputação ao concedente, foi de -319 milhões 
de euros, traduzindo um desagravamento de 33,8 
milhões de euros face ao ano anterior.

Para esta evolução destaca-se o decréscimo dos 
encargos financeiros relativos à alta prestação, tan-
to na componente de concessões como de sub-
concessões. A diminuição dos encargos financeiros 
subjacentes às subconcessões, no montante de 
18,7 milhões de euros, resulta da atualização fi-
nanceira da dívida às subconcessionárias pela obra 
e serviços prestados, a qual tem vindo a reduzir-se 
com os pagamentos de remuneração por disponi-
bilidade.

Se ao resultado financeiro global, se retirar a com-

ponente associada a subconcessões por se tratar 
de encargos com a atualização financeira da dívi-
da às subconcessionárias não consubstanciada em 
contratos de financiamento celebrados pela ex-EP, 
aquele agregado totalizaria -146,2 milhões de eu-
ros contra os -161,3 milhões de euros em dezem-
bro de 2017, refletindo uma recuperação de 15 mi-
lhões de euros cujo principal fator explicativo é a 
redução do stock de dívida dos empréstimos BEI e 
as sucessivas moratórias sobre o serviço da dívida 
dos empréstimos contraídos junto do Estado, as 
quais isentam a aplicação de juros sobre os respe-
tivos diferimentos.

A evolução da taxa de juro média anual de finan-
ciamento do Grupo IP para o período 2014-2018 
foi a seguinte:

A taxa de juro média de financiamento para 2018 
fixou-se em 1,8%. Para esta evolução contribuiu 
essencialmente o não vencimento de juros sobre o 
serviço da dívida dos empréstimos do Estado ob-
jeto de moratória.

Em 2018, a Lei do Orçamento do Estado estabe-
lece que o crescimento global do endividamento 
das empresas públicas fica limitado a 2%, conside-

rando o financiamento remunerado corrigido pelo 
capital social realizado.

O n.º 4 do artigo 146.º do Decreto-Lei de Exe-
cução Orçamental define a fórmula de cál-
culo para o apuramento do crescimento glo-
bal do endividamento das empresas públicas 
integradas no setor empresarial do Estado:  

RESULTADO FINANCEIRO

DEZEMBRO DE 2018

REAL 2017 REAL 2018
VARIAÇÃO
2017/2018

Resultado Financeiro da Atividade Investimento –94,7 –93,4 1,3

Ganhos financeiros 0,0 0,0 0,0

Perdas financeiras 1,3

Resultado Financeiro da Atividade Gestão de Infraestruturas –36,6 –30,4 6,2

Ganhos financeiros 0,0 0,0 0,0

Perdas financeiras –30,4

Resultado Financeiro Alta Prestação –217,6 –191,7 26,0

Ganhos financeiros 0,0 0,0 0,0

–172,8 18,7

7,3

Resultado Financeiro Gestão Rede Rodoviaria –3,8 –3,5 0,3

Ganhos financeiros 0,0 0,0 0,0

Perdas financeiras –3,8 –3,5 0,3

Resultado Financeiro Global –352,8 –319,0 33,8

Valor imputado - Concedente Estado –1,3

Resultado Financeiro (Demonstração de Rendimento Integral) –258,1 –225,6 32,5

RF Global gestão directa –161,3 –146,2 15,1

Valores em milhões de euros

(FR
t
- FR

t-1
)+(Capital

t
 - Capital

t-1
) - NovosInvestimentos

t

FR
t-1

 + Capital
t-1
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PASSIVO REMUNERADO
2018 2017 VARIAÇÃO 18/17

VALORES (M€) VALOR %

5 745,1 8 040,4

2 515,8 4 715,8 -2 200,0 –47%

Aumentos de Capital por dotação 5 811,5 18%

Aumentos de Capital por conversão de créditos – – – 0%

Novos Investimentos

Limite de crescimento do endividamento –11,3%

*Ao valor nominal.

2017 2016 2015 2014

Crescimento do Endividamento

O cumprimento do rácio em 2018 para a IP deve-
se à operação de compensação concretizada em 
dezembro que permitiu regularizar parte da dívida 
da empresa por conta dos investimentos em ILD.

No quadro abaixo, apresenta-se a evolução do 
crescimento do endividamento para os anos an-
teriores de acordo com o método de cálculo em 
vigor em cada um dos períodos.

No quadro seguinte apresenta-se um resumo 
comparativo entre 2018 e 2017 dos principais in-
dicadores relativo ao Capital Humano e Formação 
do Grupo IP:

UNID. TIPO DE CONTRATO GÉNERO 2017 2018

Emprego

Total de colaboradores

Colaboradores por Género %
F 23,8 23,8

M

Colaboradores por Tipo de Contrato %
A termo 0,1 0,1

Sem termo

Colaboradores por Tipo de Contrato
%

A termo
F

M 33,3 40,0

Sem termo
F 23,8 23,8

M

Colaboradores por Cargos de Direção %
F

M

anos 50,5

anos

Evolução do Índice de Formação Superior % 34,3

Formação

Total de Horas H
F

M

Taxa de Absentismo % 4,33 5,18

1 727

Entradas 40 20

78 73
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6.2.1 Emprego

EVOLUÇÃO DO EFETIVO

Em dezembro de 2018, o Grupo IP contava com 
3644 colaboradores, o que se traduz numa redu-
ção de 53 efetivos (-1,4%) face ao que se verificava 
em dezembro de 2017.

ENTRADAS E SAÍDAS

Em 2018 ocorreram 73 saídas do Grupo IP, das 
quais 21 tiveram origem em Rescisões por Mútuo 
Acordo. Quanto ao grupo “Outros Motivos”, salien-
tam-se as 32 saídas por Reforma, que materializam 
o envelhecimento do efetivo

UNID. 2017 2018

Total de colaboradores

CARATERIZAÇÃO
MANDATO

CAE
DIRIGENTES

TÉCNICOS
SUPERIO-

RES

ASSIST
TÉCNICOS,
TÉC NÍVEL

INTERM E PESS 
ADMINISTRATIVO

ASSIST
OPERACIONAIS,
OPERÁRIOS E

PESS AUXILIAR

TOTAL

Total de Pessoas ao 
Serviço

F 2 84 283 870

M 7 527 1037 2783

Total 9 230 919 1320 1175 3653

Contrato
Permanente

F 0 84 283 865

M 0 145 525 1037 2773

Total 0 229 914 1320 1175 3638

Contrato a termo certo

F 0 0 2 0 0 2

M 0 0 2 0 0 2

Total 0 0 4 0 0 4

Contrato a termo incerto

F 0 0 1 0 0 1

M 0 0 0 0 0 0

Total 0 0 1 0 0 1

Outro tipo de contrato

F 2 0 0 0 0 2

M 7 1 0 0 0 8

Total 9 1 0 0 0 10

A estratégia da empresa passa por estabilizar o 
efetivo atual, com reforços pontuais em áreas críti-
cas, nas quais se destacam as orgânicas operacio-
nais: circulação e manutenção de infraestruturas.

TURNOVER

O turnover permite medir a relação entre entradas 
e saídas de trabalhadores de uma empresa:

MOBILIDADE
< 30 ANOS

ENTRE 30 E 50 
ANOS

> 50 ANOS
TOTAL

F M F M F M

Regresso 3 2 4 9
20

Admissão 1 2 7 1 11

2 1 3 15 21

73
1 7 1 9

4 3 8 28 43

No quadro abaixo (inclui CAE) pode-se observar a 
distribuição do efetivo por tipo de contrato e por 
grupos funcionais.

TAXA DE ROTAÇÃO POR GÉNERO F M

1,44% 1,22%

Através da análise à informação sobre a rotativida-
de, sobressai a queda da Taxa de Cobertura entre 
entradas e saídas (de 51,3% para 27,4%), refletindo 
o ciclo de 38 admissões do exterior concretizadas 
no final de 2017 e que não pôde ser replicado em 
2018.

ÍNDICES DE ROTATIVIDADE 2017 2018

Índice de Rotação de Pessoal

Taxa de Cobertura
51,3% 27,4%

Taxa de Mobilidade Total
2,55%
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MOBILIDADE 2018

O ano de 2018 foi de continuidade no que respeita 
aos processos de mobilidade interna nas empresas 
do Grupo, não se tendo verificado alterações signi-
ficativas da composição das equipas e das neces-
sidades de recursos humanos que vinham sendo 
identificadas em anos anteriores.

Com efeito, e tal como referido em anteriores re-
latórios, a insuficiência de recursos humanos com 
determinadas competências vem-se acentuando, 
facto que está diretamente relacionado com a ele-
vada média etária da empresa, os condicionalis-
mos legais ao recrutamento que impendem desde 
2011 e as crescentes exigências que se vêm co-
locando no âmbito das intervenções relacionadas 
com os grandes investimentos em curso, materia-
lizadas nos Programas Ferrovia 2020 e PNI2030, 
que requerem equipas adequadamente dotadas 
em número e do ponto de vista de competências 
técnicas.

A falta de recursos humanos e a necessidade de 
reforço de competências não se verificam apenas 
nas áreas core mas são generalizadas a diversas 
outras áreas da empresa, nomeadamente as cor-
porativas e de suporte ao negócio, o que retrai os 
processos de mobilidade interna pelas dificuldades 
de dispensa que cada área sente, afetando assim 
uma desejável rotação de competências.

Não obstante as dificuldades referidas, destaca-
se o esforço colocado nas reconversões e reco-
locações profissionais, por forma a dar resposta a 
necessidades de conciliação da vida profissional e 
pessoal, essencialmente no âmbito da mobilidade 
geográfica mas também adaptação e desenvolvi-
mento profissional dos trabalhadores, traduzindo-
se estas últimas em movimentações para postos 
de trabalho mais desafiantes.

ESTRUTURA ETÁRIA
MANDATO

CAE
DIRIGENTES

TÉCNICOS
SUPERIORES

ASSIST
TÉCNICOS,
TÉC NÍVEL

INTERM E PESS 
ADMINISTRA-

TIVO

ASSIST
OPERACIO-

NAIS,
OPERÁRIOS E

PESS AUXILIAR

TOTAL

Total de Pessoas ao 
Serviço

F 2 84 283 870

M 7 527 1 037 2 783

Total 9 230 919 1 320 1 175 3 653

< 30 anos

F 3 1 4

M 1 11 21

Total 12 1 12 25

Entre 30 e 50 anos

F 2 281 137 4 484

M 325 487 381 1 279

Total 2 146 606 624 385 1 763

> 50 anos

F 24 108 104 382

M 7 1 483

Total 7 84 301 695 778 1 865

ESTRUTURA ETÁRIA E DE ANTIGUIDADE

A idade média do universo de colaboradores do 
Grupo IP situa-se nos 50,5 anos de idade, quando 
no final de 2017 era de 49,6 anos. Na prática, o 
efetivo envelheceu aproximadamente um ano. 

Através da tabela abaixo, é possível avaliar a distri-
buição por faixa etária dos diversos grupos funcio-
nais do efetivo do Grupo.

Fruto de processos iniciados em 2017 (com a de-
vida autorização das tutelas), relativos a concursos 
profissionais em carreiras puricategorias, com o 
objetivo de ajustar o efetivo nas funções de cariz 
operacional mais elevadas que dizem respeito às 
“chefias intermédias”, cujas atribuições de super-
visão, inspeção e fiscalização constituem hoje uma 
vertente essencial das atividades de manutenção 
da infraestrutura, foram em 2018 promovidos 18 
colaboradores na área da Circulação Ferroviária, e 
iniciados os exigentes processos de formação para 
mudança de categoria de outros concursos, de que 
resultarão promoções e evoluções profissionais ao 
longo de 2019.

Contudo, e tendo e conta a manifesta insuficiência 
de recursos humanos na Empresa, os concursos 
internos não bastam para suprimir as necessida-
des, pelo que o recrutamento externo assume, 
no atual contexto, uma importância acrescida no 
que respeita à reposição de recursos humanos 
qualificados do reforço de competências críticas 
ao rejuvenescimento do efetivo e transmissão de 
know-how específico do negócio. É importante, 
neste aspeto, salientar que a maioria das funções 
da empresa, no âmbito técnico e operacional, que 
atuam diretamente nas áreas de gestão de infraes-
truturas e comando da circulação ferroviária reque-
rem, independentemente do nível de habilitação, 
intensa formação específica sobre o negócio, no-
meadamente quanto à regulamentação aplicável à 
atividade.

Resultado de processos autorizados no ano ante-
rior, concluíram-se em 2018 as admissões então 
previstas, com a entrada de dois Engenheiros Civis 
e um Encarregado de Manutenção para reforço da 
área de Via (manutenção ferroviária). 

Constata-se que existe uma aproximação entre o 
número de colaboradores com idades compreen-
didas entre os 30 e 50 anos (1763 no total) e os 
que têm mais de 50 anos (1865), embora seja de 
salientar que, a nível dos cargos dirigentes, o esca-
lão etário intermédio representa o dobro do mais 
elevado.

Verifica-se ainda que a faixa etária abaixo dos 30 
anos mantém um peso residual no efetivo (0,7%), 
mesmo considerando as contratações de novos 
trabalhadores feitas em 2017.
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O processo de renovação de recursos humanos urge, 
considerando que a cada ano que passa, fruto do 
envelhecimento verificado na empresa (cuja idade 
média se situa nos 50,5 anos), aumenta o número 
de interessados em sair ou aceder à reforma, prin-
cipalmente nos grupos profissionais que operam no 
“terreno” e cujas funções são de maior desgaste físi-
co, mas também dos técnicos superiores mais qua-
lificados e com profundo conhecimento do negócio, 
sendo crucial garantir um processo integrado de en-
tradas e saídas, que possa proporcionar um período 
de sobreposição para passagem de conhecimento 
(note-se que existe um conjunto de situações que 
a empresa não pode suster, como sejam saída por 
iniciativa do trabalhador, acesso antecipado à reforma 
ou inaptidões físicas para o trabalho).

No final de 2018 a IP apresentou à Tutela pedido 
de recrutamento externo para 26 colaboradores 
considerados prioritários para fazer face às neces-
sidades imediatas de reforço de equipas de enge-
nharia e operacionais.

6.2.2 Diálogo Social

As matérias de cariz social na empresa merecem 
especial atenção, com destaque para a promoção 
da articulação com organizações representativas 
dos trabalhadores, e no desenvolvimento de ações 
no âmbito dos benefícios sociais e das condições 
das instalações sociais colocados ao dispor de to-
dos os trabalhadores. 

Estão criados canais de comunicação 
entre a Empresa e as Organizações Re-
presentativas dos Trabalhadores (ORT), 
através dos quais são partilhadas as ne-
cessárias matérias e informações, sendo 
todas objeto de adequado tratamento. 

SINDICALIZAÇÃO 

Através da taxa de sindicalização é possível afe-
rir a relevância que os sindicatos têm na vida da 
empresa, maioritariamente na área ferroviária. Em 
dezembro de 2018, verificou-se um total de 1727 
colaboradores sindicalizados, o que representa 
47% do universo dos trabalhadores do Grupo e 
traduz um ligeiro aumento face ao ano anterior, 
quando a taxa de sindicalização era de 46% (1690 
trabalhadores sindicalizados).

PAZ SOCIAL

Apesar da elevada percentagem de trabalhadores 
sindicalizados e do elevado número de organiza-
ções sindicais que os representam, a IP mantém 
um bom relacionamento com todas as (ORT) - 
Sindicatos e Comissões de Trabalhadores (da IP e 
da IPT).

Em 2018, manteve-se com as ORT um clima de 
constante diálogo, com vista à negociação de um 
Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) que permita a 
aplicação de um único regime laboral em todas as 
empresas do Grupo (assinale-se que atualmente 
coexistem 7 regimes laborais). Deste diálogo re-
sultou um processo negocial intenso, que permitiu 
avanços importantes no texto do clausulado geral 
do que será o futuro ACT.

A preponderância do diálogo e a predisposição 
para a paz social permitiram, em 2018, que das 
doze greves decretadas pelos sindicatos fossem 
suspensas oito pelas ORT que as convocaram.

TAXA DE SINDICALIZTT AÇÃO - GRUPO IP 

47%

53%

20182018
NÃO SINDICALIZADOSNÃO SINDICALIZADOSNÃO SINDICALIZADOS

SINDICALIZADOSSINDICALIZADOS

Em 2019, a IP continuará a trabalhar na construção 
do novo Acordo Coletivo de Trabalho, entrando na 
fase da negociação do novo Regulamento de Car-
reiras, instrumento fundamental à uniformização 
dos enquadramentos funcionais vigentes na em-
presa (de 109 categorias para 17), bem como no 
aprofundamento do diálogo social entre a empresa 
e as ORT, sempre na busca de plataformas de en-
tendimento que conduzam a soluções consensuais 
e geradoras de mais-valias para trabalhadores e 
Empresa, com reflexos no bem-estar e produtivi-
dade.

BENEFÍCIOS SOCIAIS

Durante o ano de 2018, a IP manteve e reforçou 
o plano de benefícios sociais que têm vigorado na 
empresa nos últimos anos, e que visa proporcio-
nar aos seus trabalhadores um conjunto de apoios 
complementares à remuneração, em áreas sociais 
importantes como a saúde, educação, cultura e 
desporto.

BENEFÍCIOS SOCIAIS UNID. 2017 2018

Seguro de Acidentes Pessoais 18 333 18 228

Infantário
Gastos 344 181 374 510

Crianças

Gastos 201 380 173 340

400

Bolsas de Mérito
Gastos

Beneficiários

Passes Escolares Beneficiários 54

Beneficiários

Apoios a entidades diretamente ligadas à Empresa e aos Trabalhadores
Casa do Pessoal 120 000 150 000

Outras Entidades 21 500
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SAÚDE

É importante referir que a IP é uma empresa com 
uma assinalável dispersão geográfica dos seus tra-
balhadores, com um tipo de atividade operacional 
sujeita a riscos profissionais e de significativo des-
gaste físico. Neste sentido, um benefício como o 
seguro de saúde surge com um papel reforçado, 
na medida em que possibilita um acesso facilitado 
a cuidados de saúde em qualquer ponto do país.

Seguro de Saúde

 O seguro de saúde proporciona o acesso a 
uma rede convencionada de cuidados de saúde 
muito abrangentes, com cobertura de 90% das 
despesas. As consultas realizadas fora da rede 

-

prevê a possibilidade de inclusão de familiares 

cargo deste;

Seguro de Acidentes Pessoais

morte.

EDUCAÇÃO

Neste âmbito, a empresa apoia os seus trabalha-
dores na fase de pré-escolaridade dos seus filhos, 
dada a relativa escassez de oferta da rede públi-
ca nesta área, bem como incentiva e fomenta o 
atingimento de boas classificações durante todo o 
ensino secundário e superior, consciente de que o 
bom desempenho escolar se poderá traduzir em 
melhores perspetivas académicas e profissionais:

Infantário

 a IP dispõe de uma infraestrutura própria (In-
fantário “O Ninho”), preferencialmente vocacio-

aceita igualmente inscrições vindas do exterior, 
como forma de potenciar a capacidade instalada 
para servir a comunidade; em 2018 acolheu, em 
média, 60 crianças;

6.2.3 Diversidade e Oportunidades

IGUALDADE ENTRE HOMENS E MULHERES

O sector ferroviário sempre foi marcado pelo ele-
vado peso da população masculina nos seus qua-
dros. Este facto deve-se sobretudo à natureza da 
atividade desenvolvida nas suas áreas operacio-
nais, onde estava concentrada a maioria dos cola-
boradores da ex-REFER.

Já na rodovia, o desequilíbrio entre o peso dos dois 
géneros era menor: cerca de 55% de população 
masculina, face a 45% de população feminina, no 
final de 2014. Consequentemente, três anos após a 
fusão, a IP tem uma distribuição entre géneros de 
76% (homens)/24% (mulheres).

Subsídios de Pré-Escolaridade

dos trabalhadores, dos 4 meses aos 6 anos, e 
que frequentam creches, jardim-de-infância ou 
amas reconhecidas pela segurança social. O va-
lor/criança destes subsídios varia entre os 30 € 
e 90 €, de acordo com o nível de remuneração 
auferida pelo colaborador e em 2018 permitiu 
apoiar cerca de 316 crianças;

Bolsas de Estudo

-
lhadores que consigam obter uma média igual 
ou superiores a 14 valores entre o 10º ano de 

2018 foram concedidas 395 bolsas de mérito de 

2018;

Como complemento destes apoios sociais à es-
colaridade, a IP concede passes de estudante aos 
filhos dos trabalhadores que deles necessitem. Em 
2018 foram atribuídos 59 passes escolares, aos 
quais acrescem 21 beneficiários de duas viagens 
semanais em comboios de Longo Curso.

CONCESSÕES DE VIAGEM

Os trabalhadores ao serviço da IP oriundos da fer-
rovia mantiveram, nos termos previstos na lei, o 
direito a viajar gratuitamente no transporte ferro-
viário. Trata-se de um benefício de extrema rele-
vância no âmbito da atividade profissional, uma 
vez que esta exige deslocações frequentes por 
toda a rede ferroviária. 

APOIO ASSOCIATIVO

Em 2018, foram concedidos apoios no montante 
de 21 500 euros, distribuídos entre alguns grupos 
desportivos de cariz ferroviário e a Associação dos 
Lares dos Ferroviários, tendo sido atribuído um 
subsídio à Casa de Pessoal da IP no montante de 
120 000 euros.

A nível dos cargos dirigentes constata-se um maior 
grau de paridade entre ambos os géneros: mais de 
um terço das chefias são mulheres.

No respeitante às diferenças de vencimentos base 
entre homens/mulheres, não existem desvios sig-
nificativos, salvo na carreira de Assistentes Ope-
racionais, Operários e Pessoal Auxiliar, justificado 
pelo facto de a população feminina estar predo-
minantemente concentrada nas Guardas de Pas-
sagem de Nível, categoria com o vencimento mais 
baixo.

2017 2018

N.º % N.º %

Dirigentes

Feminino 83 84

Masculino 147

230 230

Todos os colaboradores
(não inclui CAE)

Feminino 880 23,8% 23,8%

Masculino 2 817

3 697 3 644

LEQUE SALARIAL POR
CARGO/CARREIRA E GÉNERO

2017 2017

SALÁRIO 
MÉDIO

LEQUE
SALARIAL

SALÁRIO 
MÉDIO

LEQUE
SALARIAL

Dirigentes
F

M

Técnicos Superiores
F

M

Assist Técnicos, Téc Nível Interm e 
Pess Administrativo

F

M

Assist Operacionais, Operários e 
Pess Auxiliar

F

M
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UNID GÉNERO 2017 2018

parental durante o ano

F 15

M 45

após licença parental, ainda durante o ano

F 12

M 50 38

continuam a trabalhar 12 meses após o regresso ao 
trabalho

F 14 11

M 42 40

%
F 75

M 82 84

%
F 82

M 80

PARENTALIDADE

O equilíbrio entre o tempo de trabalho e o tem-
po consagrado à família é explicitado através de 
indicadores como aqueles que estão ligados à pa-
rentalidade, nomeadamente as taxas de retorno ao 
trabalho e de retenção dos trabalhadores que go-
zaram licença de parentalidade num dado período:

COLABORADORES NÃO NACIONAIS 2017 2018

De países da União Europeia 3 5

De países de Língua Oficial Portuguesa 5

Outras nacionalidades 2 2

2017 2018

Colaboradores portadores de deficiência

NÃO NACIONAIS

O mapa COLABORADORES NÃO NACIONAIS 
permite quantificar os colaboradores estrangeiros 
ao serviço do Grupo IP.

COM DEFICIÊNCIA

O mapa COLABORADORES PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA permite quantificar os colaboradores 
com deficiência ao serviço do Grupo IP.

CONCILIAÇÃO TRABALHO/FAMÍLIA

A IP possui uma cultura de conciliação 
trabalho e família que tem expressão 
em várias práticas; a interação com os 
colaboradores vai além da componente 
retributiva e abarca dimensões que ex-
travasam a profissional.

Destacam-se algumas dessas iniciativas:

de colaboradores à zona de residência; 

instalações da sede;

pré-escolar, de atribuição de bolsas de mérito, 
organização de atividades para os descenden-
tes (Programa de Ocupação de Tempos Livres 
durante as férias de Verão e Páscoa, por ex.);

-
centração de trabalhadores e menor serviço pú-
blico de transportes;

-
rias, de incremento a uma parentalidade positi-
va e partilhada;

-
de no trabalho;

-
lho;

áreas da educação, saúde e desporto, lazer e 
utilidades, com descontos para os colaborado-
res do grupo IP;

-
talações da sede da Empresa facilitadores das 
rotinas diárias (Refeitório, Ginásio, Grupo Coral, 
Serviços diversos (lavandaria/engomadoria, sa-
pateiro, manicure, venda de produtos hortíco-
las/biológicos, farmácia, entre outros);
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6.2.4 Segurança e Condições no 
Trabalho

No sentido da promoção da segurança no contexto 
do trabalho destacam-se as principais atividades 
promovidas e desenvolvidas no ano de 2018:

o conjunto das medidas preventivas e de pro-
teção a ser implementadas para a garantia da 
execução dos trabalhos em segurança.

-
tinam às equipas operacionais. As informações 

encontram distribuídos em cerca de 90 instala-
ções das equipas operacionais.

-
lhor lugar” que tem como objetivo sensibilizar 
para a adoção de comportamentos seguros, no 
atravessamento da linha-férrea, devido ao risco 
de atropelamento ferroviário.

 O cartaz destina-se a todos os Colaboradores, 
Empresas de Transporte Ferroviário, Empreitei-

ros, Prestadores de Serviço e Subconcessioná-
rios, que desenvolvam atividades próximo da 
linha-férrea em exploração.

-
ção do dia 28 de Abril, Dia Nacional da Preven-
ção da Segurança no Trabalho, que percorreu 
as instalações do Grupo IP de Sul para Norte, 
desde Tunes até Vila Real e que assinala as in-
formações de segurança mensais produzidas no 
período de 04.2017 a 04.2018.

-
gurança previstas na Instrução de Exploração 
Técnica nº 77 para trabalhos na via-férrea e sua 
proximidade através do sistema ePost (107 ve-

-
balho, relativas à correta programação de medi-
das de segurança para trabalhos na via-férrea e 
sua proximidade.

-
rança no trabalho, com o objetivo de promover 
o envolvimento e participação dos Colaborado-
res.
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TRABALHOS DE
DESMATAÇÃO E CEIFAS

SELEÇÃO DO EQUIPAMENTO

VERIFICAR O BOM FUNCIONAMENTO
DO EQUIPAMENTO

EPI OBRIGATÓRIOS

PÁRE O
MOTOR!

PARA MAIS INFORMAÇÕES CONSULTAR A INFORMAÇÃO

DISPONÍVEL NO PORTAL:

• FAR_GR/09 – Desmatação e Ceifas

PLANEAR
OS TRABALHOS 
• Reconhecimento prévio da área (tipo de 

vegetação, condicionantes do local, no que 
se refere a declive, irregularidades, 
afloramentos rochosos)

• Seleção do equipamento: tipo e modelo de 
motorroçadora, utensílio de corte, protetor 
de projeção de detritos

• Previamente à sua utilização verificar o bom 
estado de funcionamento da motorroçadora 
e dos seus dispostivos de segurança

• Identificar o local de início da desmatação e 
sentido de progressão

• Identificar um local para abastecimento

• Equipa de trabalho: n.º de operadores de 
motorroçadora

CUIDADOS NO 
ABASTECIMENTO
• Selecionar o local de abastecimento, 

longe de qualquer fonte de ignição e 
preferencialmente à sombra

• Fazer a mistura de combustível somente 
em recipientes próprios para o efeito, 
acautelando para que não verta para o 
solo

• Garantir que o tampão de combustível 
fica bem apertado

• Nunca reabastecer com a motorroçadora 
em funcionamento

TRABALHOS 
PREPARATÓRIOS
• Ajustar o cinto (suspensório) do 

equipamento de acordo com a sua 
estatura

• O arranque do equipamento deve ser 
efetuado com o equipamento assente 
no chão 

• No arranque do equipamento 
assegurar que o utensilio de corte não 
está em contacto com nenhum objeto 
ou material estranho que possa 
provocar o ressalto

321 5
TER EM ATENÇÃO
• Usar os EPI obrigatórios nesta atividades 

(protetores auriculares, viseira, caneleiras 
florestais, luvas de proteção e botas de 
proteção)

• Ter em atenção as condições atmosféricas

• Cumprir as distâncias de segurança, 15 metros

• Evitar elevar o utensilio de corte acima da 
altura dos ombros   

• Efetuar a manutenção das motorroçadoras de 
forma regular e preventiva (consultar os ciclos 
de manutenção definido no manual do 
equipamento)

• Na frente de trabalho deve estar disponível:

· Reservatório de combustível (preferencialmente 

com sistema antiderrame) 

· Extintor de pó químico (capacidade 6 kg)

APÓS A DESMATAÇÃO,
o que fazer?
• No final do dia de trabalho, o 

operador/utilizador da motorroçadora 
deve ter sempre a preocupação de 
deixar a máquina limpa, verificar e 
confirmar o seu estado no que se 
refere a ausência de fissuras, folgas, 
afiação e apertos

Colocar as alças nos ombros 
e apertar o cinto e os 

fechos

Ajustar alças e correias

AJUSTE DO SUSPENSÓRIO

SUPORTE E FIXAÇÃO DA MOTORROÇADORA
Ajustar a altura do gancho de suporte do 

suspensório ligeiramente abaixo (uma 
mão travessa) da anca

Suspender a motorroçadora no gancho 
(escolher o orifício ou argola que 

possibilite o equilíbrio correto da máquina)

• Antes de qualquer intervenção no utensílio de corte
• Sempre que sentir qualquer tipo de vibração da máquina
• Antes do reabastecimento
• No transporte da máquina

4

Segurança no Trabalho, junto de vós!

TRABALHO POR

TURNOS OU ESCALAS

Aproveitar e planear o tempo 

disponível para as pessoas 

que são importantes para si

Estabelecer tempo para 

participar em atividades 

que goste

Fazer exercício físico 

regularmente 3

Quando for dormir, 

deve manter o quarto 

escuro e com 

temperatura 

confortável e 

eliminar/reduzir todo 

o ruído exterior

12
Relaxar tomando um 

banho ou duche antes 

de se deitar

17

21 5
Manter escolhas 

saudáveis de 

alimentos e 

bebidas

Tanto quanto possível, deve 

reger-se por um padrão 

normal de refeições 

diurnas/noturnas

4

Evitar comer entre as 00:00 

e as 06:00 e tentar comer 

no início e fim do turno
9

Ingerir água regularmente 

ajuda a prevenir 

desidratação, responsável 

pelo cansaço

A refeição principal deve 

ser mais rica em proteínas 

do que em gorduras e 

hidratos de carbono 

Tomar o pequeno-almoço 

antes de ir dormir de dia 

ajuda a evitar que acorde 

devido à sensação de fome. 

Convém, no entanto, que seja 

uma refeição ligeira, uma vez 

que comer muito uma a duas 

horas antes de dormir pode 

prejudicar o sono

10

Manter uma rotina de 

sono é o mais importante 

para quem trabalha por 

turnos - mantendo os 

mesmos horários de sono 

quando trabalha de dia e 

os mesmos quando 

trabalha de noite

16

6 11

Evitar gorduras, comida 

muito condimentada e 

moderar o consumo de 

carne

As refeições devem 

ser ligeiras e de fácil 

digestão

Evitar estimulantes como 

a cafeína e bebidas 

alcoólicas que podem 

permanecer no 

organismo algumas horas 

após a ingestão e podem 

causar a sensação de 

alerta, interferindo assim 

com o sono

Se sentir que precisa de 

cafeína durante o trabalho, 

deve tomá-la apenas no 

início do turno

1513

7

Dormir uma sesta antes 

de trabalhar de noite 

ajuda a manter-se ativo 

e com energia durante o 

turno da noite

14

8

18 MEDIDAS PREVENTIVAS A IMPLEMENTAR

DSS+DCI · DEZEMBRO2018

Os trabalhos por turnos podem contribuir para alterações da qualidade de 

vida dos trabalhadores, quer ao nível da sua saúde, por conflito dos ritmos 

biológicos, quer ao nível da produtividade e até no contexto familiar e social

No períodos de descanso, 

deve configurar o seu 

telefone de forma a não 

ser incomodado com 

notificações não urgentes

18

Segurança no Trabalho, junto de vós!
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objetivo de desenvolvimento de competências, 
nos seguintes domínios:Se tiver que

ATRAVESSAR,

escolha o

MELHOR LUGAR

É PROIBIDO O
TRÂNSITO A PÉ e o
ATRAVESSAMENTO
de linhas-férreas

fora dos locais autorizados

PASSAGENS SUPERIORES

PASSAGENS INFERIORES 

ONDE EXISTA SINALIZAÇÃO PERMISSIVA

Utilize sempre os LOCAIS DESTINADOS

ao atravessamento das linhas-férreas

Os ATRAVESSAMENTOS 
TÉCNICOS destinam-se 
apenas a agentes 
ferroviários para trabalhos

nas linhas-férreas

É ILEGAL
e pode

custar-lhe

a VIDA

OITO
ESTÁDIOS
DE FUTEBOL
Um comboio que circule a 60 km/h necessita
de uma distância superior a 850 m para parar
um percurso equivalente a oito estádios de futebol

FORMAÇÃO
Nº 

SESSÕES
Nº 

FORMANDOS

Segurança para trabalhos na via-férrea 

Segurança para trabalhos na rodovia e 
sua proximidade

12 188

Equipamento de Proteção Individual

-
15

Técnicas de trabalho em altura 8

Segurança no Transporte de cargas 
2 11

1 13

1

o objetivo de promover a implementação das 
medidas de segurança, sensibilizar para adoção 
de comportamentos seguros, promover a parti-

-
junto, eventuais oportunidades de melhoria (44 
visitas).

-
-

coletiva utilizados pelas Equipas de Catenária e 
Energia de Tração e também dos EPC existentes 
nas Subestações de Tração Elétrica (três audito-
rias).

-

principais causas, lesões e gravidade associadas 
aos acidentes de trabalho, de forma a estabele-
cer prioridades de atuação em matéria de pre-
venção e promoção da segurança no contexto 
do trabalho.

SINISTRALIDADE LABORAL – PRINCIPAIS 
INDICADORES 2018

O total de acidentes de trabalho registados em 
2018, para um universo de 3644 colaboradores do 
Grupo IP correspondeu a um total de 138, reparti-
do conforme apresentado no quadro seguinte:
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INDICADORES GRUPO IP IP
IP

PATRIMÓNIO
IP

TELECOM
IP

ENGENHARIA

Acidentes de trabalho - Total 138 130 4 4 0

Acidentes no local de trabalho 102 1 3 0

Com baixa 0 2 0

Sem baixa 38 1 1 0

1 1 0 0 0

Acidentes in itinere 32 28 3 1 0

2 412 128 0

Dias Perdidos - Acidentes no local de trabalho 1 855 0 0

Dias Perdidos - Acidentes in itinere 714 0

3 421 112 78 53

Horas trabalhadas

Índices

17,40 5,25 22,21 0,00

0,00

304,71 0,00 0,00

INDICADORES
LOCAL DE
TRABALHO

IN ITINERE TOTAL

Grupo IP

32 138

IP 102 28 130

IP Património 1 3 4

IP Telecom 3 1 4

IP Engenharia 0 0 0

ÍNDICE DE 
INCIDÊNCIA DOS 

AT (POR 1000 
TRAB.)

N.º MÉDIO DE DIAS 
PERDIDOS

Total Nacional 5 45,07 37,4

Setor F - Construção

58,74

Setor J – Atividades de informação e de comunicação

Setor S - Outras atividades de serviços 24,04

Total Grupo IP 28,94 16,70

IP 17,51

IP Património 8,93 0,00

IP Engenharia 0,00 0,00

IP Telecom 38,46 23,00

5

de 2018.

Valores globais da sinistralidade laboral do Grupo IP, 
por tipo de acidente

de dias perdidos no Grupo IP, Grupo e unidades 

com os valores de referência nacionais

Do total dos acidentes registados, 77% ocorreram 
no local de trabalho, os restantes ocorreram in iti-

nere (23%).

Na distribuição dos acidentes no local de trabalho 
verifica-se que 96% ocorreram na IP, os restantes 
4% nas empresas participadas.
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DESIGNAÇÃO N. ACIDENTES DIAS PERDIDOS

Total 102 1 786

Operador de Infraestruturas 18 344

Operador de Manobras 17 204

12

Assistente de Gestão 11

Encarregado de Infraestruturas 10

Especialista 7 155

Técnico 7 117

Controlador de Circulação

Operador de Circulação 4

Supervisor de Infraestruturas 4 31

2 0

Assistente Técnico 2 - III 1 0

Auxiliar de Apoio Geral 1 0

1 0

1 0

No Grupo IP foram registados 138 acidentes de tra-
balho, 106 dos quais no local de trabalho e que de-
ram origem a 1855 dias perdidos.

Registou-se um acidente mortal no local de trabalho.

Verificou-se que o número de acidentes de trabalho 
nas Empresas participadas, IP Património, e IP Enge-
nharia, tiveram uma expressão residual relativamente 
aos valores na IP, e IP Telecom.

Em termos de evolução histórica tem-se registado 
uma diminuição do Índice de Incidência na IP relati-
vamente aos anos 2015, 2016, 2017 e 2018 com va-
lores de 39,69; 33,92; 30,19 e 28,94 respetivamente.

Em termos nacionais os referenciais existentes (Fonte 
Gabinete de Estratégia e Planeamento, do Ministério 
de Solidariedade e Segurança Social, 2016) permi-
tem-nos concluir que, os valores totais do Grupo IP, 
em termos de Índice de Incidência e número médio 
de dias perdidos, são muito inferiores aos valores 
de referência nacionais.

As principais causas dos Acidentes de Trabalho, refle-
tida no maior número de acidentes de trabalho foram 
“quedas ao mesmo nível” (26,5%), seguido de “mau 
posicionamento/jeito” (25,5%), “manuseamento de 
objetos” (16,7%), e “quedas em desnível” (13,7%).

As regiões anatómicas mais atingidas foram “mem-
bros superiores” (33,3%), membros inferiores 
(24,5%) e tronco (14,7%).

O maior número de acidentes foi registado na área de 
circulação ferroviária, com 36,3%, seguida da área de 
manutenção ferroviária com 33,3% - atividades com 
maiores riscos - tendo sido as mesmas áreas a re-
gistar maior gravidade com 48,0% e 25,3% de dias 
perdidos.

No que se refere às Categorias profissionais, cons-
tatou-se que as categorias mais afetadas no âmbito 
da sinistralidade laboral são: “operadores de infraes-
truturas”, seguido dos “operadores de manobras”, 
“guardas de passagem de nível”, ”assistentes de ges-
tão” e “encarregados de infraestruturas”.

Fatores causais da sinistralidade laboral no Grupo IP, 
no local de trabalho

na IP, por categoria profissional

DESIGNAÇÃO
ACIDENTES DIAS PERDIDOS

N.º (%) N.º (%)

Total 102 1 786

27 34,8%

Mau posicionamento/jeito 25,5% 312 17,5%

Manuseamento de objetos 17 388 21,7%

14 13,7% 315

Projeção de materiais 5

Choque contra objetos 4 51

Entalamento 2 2,0% 8 0,4%

Picadas de insetos 2 2,0% 7 0,4%

Acidentes de viação 1 1,0% 18 1,0%

Outras causas 1 1,0%

Corpo estranho 1 1,0% 4 0,2%

1 1,0% 0 0,0%

Queda em altura 1 1,0% 0 0,0%
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6.3.1 Programa de Estágios Generation Z IP

Considerada uma empresa de referência no mercado e no seu setor de atividade, o 
Grupo IP é frequentemente solicitado a facultar estágios curriculares, com duração e 
características variadas, respondendo afirmativamente sempre que possível, tendo 
sido concretizados, em 2018, 14 estágios curriculares.

No campo da Formação e Educação, o Grupo IP tem vindo a apoiar o desenvolvimento 
pessoal e profissional de estudantes e recém-licenciados promovendo, desde 2015, 
a realização de um Programa de Estágios Profissionais, com a duração de um ano 
e que resultou em 2018 no acolhimento de 33 estagiários, essencialmente com 
formação académica superior. 

ESTÁGIOS ESCOLAR PROFISSIONAL TOTAL

IP 13 29 42

Academia 1 1

Acess Telemática e ITS 1 1 2

Asset Management 1 3 4

Capital Humano 2 2

Comercial Desenv Negócio 1 1

3 3

Engenharia e Ambiente 1 1 2

Gestão da Rede Ferroviária 2 3 5

Gestão da Rede Rodoviária 4 4

3 1 4

Planeamento 1 1

Secretaria Geral 1 1

Segurança 2 2

Sistemas de Informação 4 10

IP Património 1 1

IP Telecom 1 3 4

TOTAL 14 33 47

CATEGORIAS PROFISSIONAIS POR GÉNERO
Volume de 
Formação

Feminino 44 758,54

Assist Operacionais, Operários e Pess Auxiliar

Dirigentes

Educadoras de Infância 23,50

Informáticos

Técnicos Superiores

Estagiário

Masculino 109 148,38

Assist Operacionais, Operários e Pess Auxiliar

Dirigentes 7 337,25

Informáticos 332,75

Técnicos Superiores 25 204,41

Estagiário

Conselho Administração 28,00

Total Geral 153 906,92

Numa análise global à atividade desenvolvida em 
2018, foram realizadas cerca de 153 900 horas de 
formação totais, atingindo-se uma média de 32,5 
horas de formação por colaborador. 

Na tabela CATEGORIAS PROFISSIONAIS POR GÉ-
NERO detalhamos a atividade de formação por ca-
tegorias e género.

A taxa de cobertura da formação atingiu em 2018 
os 99% do universo de colaboradores da IP. Até 
dezembro, do total de 17 556 horas ministradas, 
12 454 horas foram ministradas por formadores in-
ternos, representando a formação interna, 71% do 
total de horas de formação. Também o indicador 
de qualidade da atividade formativa traduzido na 
satisfação percecionada dos formandos situou-se 
nos 3,57, numa escala de 1 a 4.

A formação base dos jovens acolhidos foi variada, 
com predomínio das engenharias e gestão, ten-
do-lhes sido dada a oportunidade de desenvolve-
rem atividades da respetiva área de formação e 
perfil, em diferentes setores da empresa, acompa-
nhados de perto por um tutor.

Estes estagiários profissionais são também candi-
datos prioritários ao preenchimento de vagas na IP:

6.3.2 Formação, Gestão e Retenção 
de Talentos

Ao nível de capital humano, é possível identificar 
uma série de práticas de gestão de pessoas que 
contribuem para a retenção na empresa de colabo-
radores que demonstram elevada performance e 
criam valor para a empresa e para as equipas onde 
estão inseridos. 

COMPETÊNCIAS DE NEGÓCIO

COMPETÊNCIAS DE SUPORTE 
AO NEGÓCIO

COMPETÊNCIAS DE LIDERANÇA 
E DESENVOLVIMENTO PESSOAL

1%

32%

67%

FORMAÇÃO INTERNA POR AGRUPAMENTO

No nosso horizonte está sempre a vontade de en-
volver, estimular e motivar os formadores internos. 
Anualmente promovemos o Encontro de Formado-
res com várias partilhas, incluindo oradores exter-
nos, sobre o panorama da formação profissional e 
principais desafios, de experiências e percursos e 
também da visão sobre os métodos e técnicas for-
mativas mais inovadoras e disruptivas.
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6.3.3 Gestão de Competências 

Ao nível da gestão de competências, o ano de 2018 
ficou marcado pela consolidação e operacionaliza-
ção do sistema de gestão e avaliação de desem-
penho no grupo IP, tendo sido sujeitos a avaliação 
de desempenho cerca de 3570 colaboradores, isto 
é, 98% do universo de colaboradores do Grupo IP.

Ainda no âmbito do desempenho em 2018, pros-
seguiu-se no desenvolvimento das competências 
de gestão do desempenho para as hierarquias, 
tendo sido ministradas in house ações de forma-
ção a um universo de cerca de 130 gestores de 
desempenho, com o objetivo de os capacitar a 
lidarem com os princípios e boas práticas de um 
processo de gestão de desempenho estruturado.

Relacionamento 

O Grupo IP encontra-se comprometido com as 
políticas de sustentabilidade, nas suas dimensões 
social, económica, cultural e ambiental, e com as 
melhores práticas de Responsabilidade Social, não 
só nas suas áreas de negócio, mas também no seu 
relacionamento externo. 

Os objetivos e os compromissos que regem a atua-
ção sustentável da empresa na sociedade, tendo 
em conta o interesse público inerente à nossa ati-
vidade encontram-se estabelecidos na Declaração 
de Política de Responsabilidade Social do Grupo IP, 
de 15 de julho de 2016.

A atuação do Grupo IP dirige-se quer ao público 
interno, quer ao público externo e encontra-se es-
truturada por eixos de qualidade de vida, do am-
biente, da mobilidade e da segurança, e assenta 
num conjunto de parcerias e iniciativas inovadoras.

6.4.1 Programa IP Solidária

Em 2018, este eixo ganhou grande fôlego, de-
signadamente por via do Programa de Apoio às 
populações afetadas pelos incêndios do Verão de 
2017, intitulado “IP Solidária” e que se repartiu por 
três ações:

REFLORESTAÇÃO DE TERRENO NO CONCELHO 
DE PEDROGÃO GRANDE

No dia 10 de abril os colaboradores da IP plan-
taram cerca de 700 árvores autóctones (freixos e 
carvalhos portugueses num terreno com cerca de 
9000 m2, situado na freguesia de Ribeiro Joaninho, 
junto ao IC8.

Esta ação de reflorestação foi realizada em parce-
ria com a Câmara Municipal de Pedrogão Grande, 
tendo contado, igualmente, com a colaboração de 
uma empresa de jardinagem local.

RECONSTRUÇÃO DE PARQUE INFANTIL NO 
CONCELHO DE MIRA

O Parque Infantil da Presa tinha apenas um ano de 
existência quando o grande incêndio de outubro 
de 2017 o destruiu, queimando não só os equipa-
mentos, mas também as grandes árvores lá exis-
tentes, que, felizmente, já despontaram. O fogo 
ficou às portas do pequeno aglomerado, localizado 

na proximidade da vila de Mira, mas o concelho foi 
bastante fustigado, quer nas áreas florestais, quer 
nas habitações.

A IP assumiu a responsabilidade de equipar o 
parque infantil e, no dia 3 de agosto, os nossos 
colaboradores deram-lhe o toque final, plantando 
flores nos canteiros. 

As crianças da Associação de Solidariedade Social 
de Carapelhos e Corticeiro de Baixo estrearam, 
nesse dia, o espaço e deixaram nele uma marca 
divertida - pintaram as suas mãos no muro interior 
do Parque.

Esta ação foi realizada em parceria com a Câma-
ra Municipal de Mira, tendo contado, igualmente, 
com a colaboração de uma empresa local.

RECONSTRUÇÃO DE VEDAÇÕES EM ESPAÇOS 
AGROPECUÁRIOS NO CONCELHO DE OLIVEIRA 
DO HOSPITAL 

Dada a importância dos espaços agropecuários 
para a economia da Serra da Estrela, a IP supriu 
necessidades de vedação de terrenos e, em 20 de 
novembro, os nossos voluntários colocaram postes 
de madeira e instalaram redes para abrigo de ovi-
nos numa propriedade da ANCOSE - Associação 
Nacional de Criadores Ovinos da Serra da Estrela.
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6.4.2 Parcerias

GREENFEST 2018 - SUSTENTABILIDADE 4.0

O Greenfest é um dos maiores acontecimentos 
de sustentabilidade do país, no qual a IP participa, 
quer através do desenvolvimento de atividades, 
quer através de passatempos internos, para oferta 
de entradas no evento. 

Em 2018, a Empresa desenvolveu uma atividade 
para as crianças do 1º e 2º ciclo (Programa Esco-
las), no âmbito das Ecopistas. 

PROGRAMA PARA A CONCILIAÇÃO DA VIDA 
PROFISSIONAL PESSOAL E FAMILIAR “3 EM 
LINHA” 

A IP foi convidada pela tutela do setor para inte-
grar, como uma das empresas - bandeira, o Pacto 
de Conciliação - Sistema de gestão da conciliação 
da vida profissional, familiar e pessoal.

Trata-se do Programa 3 em Linha, que convoca 
a sociedade a assumir um compromisso coletivo 
com medidas de impacto a curto, médio e longo 
prazo para a promoção do equilíbrio entre a vida 
profissional, pessoal e familiar no setor público e 
privado.

A REDE RSO PT é subscritora da “Aliança para 
os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável — 
ODS”, da Organização das Nações Unidas, a qual 
consubstancia uma agenda de responsabilidade 
social global no Horizonte 2030.

IP PARCEIRA DO PROJETO “ENGENHEIRAS POR 
UM DIA” 

-
nheiras Por Um Dia”, o qual é promovido pelo 
Governo Português, e está integrado na Estraté-
gia Nacional para a Igualdade e Não Discrimina-
ção Portugal + Igual, centrando-se no combate 
e prevenção da intensificação da segregação das 
ocupações profissionais em razão do sexo e, em 
especial, na ausência das mulheres das áreas de 
engenharia e tecnologias.

6.4.3 Envolvimento com 
stakeholders/comunidades

GRUPOS VULNERÁVEIS

No apoio a grupos vulneráveis, realçamos a parce-
ria com o Banco Alimentar Contra a Fome 

A Empresa apoia permanentemente esta causa 
através da cedência das suas instalações em Lis-
boa, Caldas da Rainha, Évora e Covilhã.

Internamente, incentiva a participação dos/as cola-
boradores/as na Campanha de Recolha em super-
mercados, que decorre habitualmente duas vezes 
por ano. Em 2018, a recolha aconteceu nos dias 27 
e 28 de maio e em dezembro.

CAMPANHA DE PREVENÇÃO DOS MAUS 
TRATOS NA INFÂNCIA E JUVENTUDE

A IP cedeu espaços de algumas estações da Linha 
de Sintra e da Grande Lisboa para a divulgação 
da Campanha “Apenas o Coração pode Bater”.  
Com esta iniciativa pretendia-se consciencializar 
a sociedade para a importância da prevenção dos 
maus-tratos na infância, do fortalecimento das fa-
mílias, no sentido de uma parentalidade positiva e 
do fortalecimento das próprias crianças.

SAÚDE E COMBATE À DOENÇA

Relativamente a temas relacionados com a pro-
moção da saúde e o combate à doença, a IP foi 
particularmente ativa, tendo-se associado a muitas 
iniciativas, regra geral disponibilizando os espaços 
das estações ferroviárias:

IGEN – FÓRUM ORGANIZAÇÕES PARA A 
IGUALDADE 

A IP renovou o seu compromisso nas matérias da 
igualdade de género, de conciliação e de prote-
ção na maternidade e na paternidade, através da 
definição e implementação de medidas e ações 
concretas, em linha com o Plano para a Igualdade.

O iGen, sendo uma entidade não regulada, tem 
tido um papel muito importante na sensibilização 
para o tema e no incentivo à execução de medidas 
de melhoria contínua.

IP NA REDE NACIONAL DE RESPONSABILIDADE 
SOCIAL 

Dez anos depois da sua criação, a Rede RSO PT 
conta com cerca de 300 membros de organiza-
ções públicas, sem fins lucrativos e empresariais, 
de diversos setores de atividade, e muitas ações 
realizadas, entre campanhas de RSO, seminários 
e workshops.

A nossa participação na Rede RSO PT, com direitos 
e obrigações regulamentados, é mais uma oportu-
nidade para maturar conhecimentos e operaciona-
lizar práticas, no respeito pela Carta de Princípios 
que subscrevemos, beneficiando de uma comuni-
dade de práticas e boas soluções de Responsabi-
lidade Social.
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O capital natural é o stock de ativos naturais (p.e. 
água, solo, ar, oceanos, florestas, etc.) de onde 
fluem uma série de benefícios para a sociedade, 
tais como os alimentos, a água, os recursos farma-
cêuticos e medicinais, os recursos renováveis para 
a produção de energia, e o espaço para transporte 
e para desenvolver atividades lúdicas e desporti-
vas. Outros benefícios muito importantes, embora 
invisíveis, incluem a regulação da temperatura, o 
sequestro de carbono e a produção de oxigénio. 
Todos estes benefícios são vitais para o bem-estar 
humano e para uma economia sustentável.

No âmbito da promoção da proteção am-
biental e desenvolvimento sustentável 
na IP, o ano de 2018 foi marcado pela 
continuação da consolidação dos proces-
sos relacionados com a gestão ambien-
tal na empresa, em contexto rodoviário 
e ferroviário.

Estes processos são orientados para todo o ciclo 
de vida das infraestruturas, desde o planeamento, 
passando pelo projeto, obra, até à operação e ma-
nutenção.

Procurou-se ainda que princípios de “eco-conce-
ção” fossem refletidos nos projetos desenvolvidos, 
através da introdução, sempre que possível, de 
soluções de reutilização e reciclagem de matérias
-primas que conciliassem opções de proteção am-
biental com outras necessidades de intervenção na 
rede, indo ao encontro dos princípios da Economia 
Circular, promovida pela UE.

Continuamos a contribuir para a preservação do 
ambiente e da biodiversidade, orientando o cresci-
mento da Empresa para resultados ambientalmen-
te sustentáveis.

Neste contexto destacam-se as atividades de ges-
tão ambiental em projeto, obra e manutenção de-
senvolvidas em 2018, onde se procuraram aplicar 
as melhores práticas ambientais.

O Grupo IP prossegue um conjunto de 
objetivos relacionados com a defesa do 
meio ambiente e dos recursos naturais 
sobre os quais impacta a sua atividade.

No quadro seguinte apresenta-se um resumo 
PERFORMANCE AMBIENTAL comparativo entre 
os anos 2016, 2017 e 2018 do Grupo IP:

INDICADORES AMBIENTAIS UNIDADE 2016 2017 2018

Consumo energético global * GJ 325 055,00

Água consumida m3 215 780,00 204 148,00

Emissões de gases com efeito de estufa tonCO2eq 15 585,00

Peso total de resíduos produzidos ton

Investimento em ambiente 7,00

Consumo de combustível l

6.5.1 Principais Indicadores de 
Ecoeficiência (Detalhe)

MATERIAIS 

Na atividade da construção e conservação da rede 
rodoferroviária, são consumidas diversas tipologias 
de materiais, sendo sempre que possível reutiliza-
dos na atividade da IP. 

Ao nível da ferrovia registaram-se os seguintes 
consumos, utilização e reaplicação dos seguintes 
materiais de via no ano de 2018:

Na rodovia verificaram-se os seguintes consumos 
de matérias-primas no ano de 2018:

Em função da natureza das obras rodoviárias foi 
possível a utilização de material reciclado na or-
dem dos 3 a 5%.

CARRIL (KM)

ENTRADA (TOTAL) SAÍDO NOVO SAÍDA USADO

305 72 3

TRAVESSAS (UNIDADES)

MADEIRA BETÃO (MONO E BIBLOCO)

ENTRADA SAÍDA ENTRADA SAÍDA NOVO SAÍDA USADO

27 741 10 577

REAPLICAÇÃO DE MATERIAIS DE VIA PARA USO DIFERENTE DO ORIGINAL

MATERIAL UNID. QUANTIDADE TOTAL

Carril Metro

Balanço de AMV Unidade 2

Material de ligação e fixação Unidade 474

Equipamento elevação Unidade 0

Painéis metálicos Unidade 0

Perfis Unidade 0

MATÉRIAS-PRIMAS TOTAL

3

3 10 214,00

44 181,00

3 54 153,00
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CONSUMOS DE GÁS

O consumo de gás em 2018 no Grupo IP foi de 
5 066,00 GJ, tendo-se verificado um acréscimo de 
cerca de 19% face ao ano anterior. 

CONSUMO DE ENERGIA

No Grupo IP os principais consumos de energia re-
ferem-se aos consumos de eletricidade, combus-
tível e gás.

ANO CONSUMO GÁS (GJ)

4 385,00

2017 4 257,00

2018

ANO CONSUMO (kWh) CONSUMO (GJ)

254 228,00

2017 258 440,00

2018

FONTE DE 
ENERGIA

CONSUMOS
EM 2016 (GJ)

CONSUMOS
EM 2017 (GJ)

CONSUMO
EM 2018 (GJ)

Gasóleo

Gás 4385 4257

Eletricidade 254 228 258 440

TOTAL 321 146 325 055 331 462

A operacionalização da Estratégia Energética com-
preendeu a execução de diversas ações, abran-
gendo desde a realização de análises e diagnós-
ticos aos consumos energéticos do Grupo IP, a 
realização de auditorias energéticas a instalações 
e/ou equipamentos, a Certificação Energética de 
Edifícios bem como a implementação de medidas 
de eficiência energética.

CONSUMO DE ÁGUA IP (M3)

2016 2017 2018

215 780,00 204 148,00

CONSUMOS DE ELETRICIDADE

O consumo global de eletricidade no Grupo IP no 
ano de 2018 foi de 72 661 759,00 kWh, tendo-se 
verificado um acréscimo de 1,2% face a 2017.

Foram apurados os consumos em baixa, baixa ten-
são especial e média tensão, associados ao funcio-
namento de edificios, instalações e equipamento 
rodoferroviário (semaforização, iluminação pública, 
etc.).

CONSUMOS ENERGÉTICOS GLOBAIS

Tendo por base os vários consumos anteriormente 
apresentados, foi contabilizado um valor de consu-
mo energético global para o grupo IP de 331 462 
no ano de 2018, correspondendo a um acréscimo 
de 2% face ao ano 2017, para o qual concorreu o 
aumento de consumos generalizado de gasóleo, 
gás e eletricidade.

A distribuição dos vários tipos de consumo ener-
géticos é representada no gráfico seguinte, veri-
ficando-se que os mesmos se mantêm relativa-
mente constantes ao longo dos últimos três anos.

Os consumos de eletricidade são os que apresen-
tam maior expressão na Organização, em contras-
te com os consumos de gás, que assumem pouca 
relevância face às restantes fontes.

INICIATIVAS PARA REDUÇÃO DOS 
CONSUMOS DE ENERGIA

PROGRAMA – SUSTENTABILIDADE ENERGÉTICA 
NO GRUPO IP “SEE”

A Sustentabilidade Energética no Grupo IP foi marcada no ano de 2018 pela 
implementação da Estratégia Energética para 2017-2020. Esta estratégia encontra-se 
norteada em sete eixos principais que traduzem a Visão, um conjunto focado de 
prioridades e um enunciado de medidas que permitem materializar as linhas de 
orientação instituídas.

ÁGUA

Nos edifícios e instalações afetos ao Grupo IP a 
origem da água é essencialmente da rede públi-
ca, pelo que não se identificou a afetação de fonte 
hídrica pelo consumo de água. No ano de 2018 foi 
contabilizado no Grupo IP um consumo total de 
água de 204 48 m3. 
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EMISSÕES

GASES COM EFEITO DE ESTUFA

Como emissões diretas foram contabilizadas as 
emissões de gases com efeito de estufa geradas 
pela queima de combustíveis fósseis da frota auto-
móvel do Grupo IP e ainda dos consumos de gás. 
Como emissões indiretas foram apuradas as resul-
tantes do consumo de eletricidade em edifícios, 
instalações e equipamentos.

À semelhança de anos anteriores verifica-se ainda 
que no ano de 2018 as emissões indiretas (eletri-
cidade) continuam a ter maior peso na atividade 
do Grupo IP.

Constata-se que as emissões globais sofreram um 
ligeiro aumento face ao ano de 2017, decorrente 
do maior consumo de eletricidade, de combustível 
e gás verificado no ano de 2018.

Tendo por base as emissões do ano de 2018, a 
intensidade carbónica apurada para o Grupo IP foi 
de 47 kgCO2/GJ.

EMISSÕES DIRETAS E INDIRECTAS DE GASES COM EFEITO DE ESTUFA

33%

67%

2018 INDIRETAS (ELETRICIDADE)

DIRETAS (GASÓLEO, GÁS)

EFLUENTES E RESÍDUOS

No ano de 2018 foi contabilizada a seguinte produ-
ção de resíduos na IP resultante da exploração das 
suas instalações e infraestruturas:

ANO DE 2018 TONELADAS

54,103

44,54

Não se registaram derrames significativos de subs-
tâncias perigosas no ano de 2018. Já o consumo 
de água na IP provém maioritariamente da rede 
pública, pelo que não se registam impactes sig-
nificativos no seu consumo. A descarga de águas 
residuais nas instalações do Grupo IP é efetuada 
sobretudo nas redes municipais, pese embora a 
mesma coexista por vezes com ligações a fossas 
sépticas.

6.5.2 Defesa do Meio Ambiente

O ano de 2018 foi marcado pela consolidação dos 
processos relacionados com a gestão ambiental na 
empresa, em contexto rodoviário e ferroviário.

Sempre que possível, procurou-se introduzir prin-
cípios de “eco-conceção” em soluções de reutili-
zação e reciclagem de matérias-primas que conci-
liassem opções de proteção ambiental com outras 
necessidades de intervenção na rede, indo ao en-
contro dos princípios da Economia Circular, promo-
vida pela UE.

Ao nível da rodovia destaca-se um aumento, face 
a 2017, do número de projetos com gestão am-
biental, desenvolvidos internamente e com recurso 
a contratação externa, e um aumento do número 
de obras e prestações de serviços de manutenção 
com gestão ambiental e/ou gestão do património 
cultural.

Na vertente ferroviária este aumento também foi 
verificado em 2018, quer no número de projetos 
com gestão ambiental, realizados com recursos in-
ternos e externos, quer no número de obras com 
gestão ambiental e/ou gestão do património cultu-
ral, face a 2017.

Nas interações com stakeholders externos foram 
desenvolvidas atividades a vários níveis, com des-
taque, pela crescente expressão que tem vindo a 
assumir, para o número de solicitações e respostas 
a clientes sobre matérias ambientais, e relevo para 
a gestão da arborização e do ruído.

Identificam-se, igualmente, números expressivos 
para a participação em processos relativos a Ins-
trumentos de Gestão Territorial e em procedimen-
tos promovidos pelas Autoridades de Avaliação 
de Impacte Ambiental (AIA), no âmbito do regime 
jurídico de AIA.

No âmbito das atividades ambientais das redes 
em operação, destaca-se a atenção dada ao en-
quadramento paisagístico das vias, em conciliação 
com a segurança rodoferroviária e dos proprietá-
rios confinantes, e também a atuação na gestão de 
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combustível, como forma de prevenção e proteção 
das florestas contra incêndios, tanto nas faixas ad-
jacentes à rede rodoviária como ferroviária, tendo 
ano de 2018 sido especialmente exigente nesta 
matéria. 

No ano de 2018 foram realizadas 751 
inspeções, tendo sido atingido um total  
de 1 762 km de rede vistoriada.

PROGRAMA DE SUSTENTABILIDADE  

No âmbito da sustentabilidade ambiental da Em-
presa, em 2018 foi definido o Programa de Sus-
tentabilidade e Eficiência (SEE), cuja materia-
lização ocorrerá no ano 2019, o qual abrange as 
dimensões, eficiência energética, água, paisagem, 
mobilidade e resíduos. 

Ao nível da inovação, o projeto Eco Sustainable 

Rail (Portugal 2020), que teve início em julho de 
2016 e terminará em junho de 2019, o qual visa o 
reaproveitamento dos resíduos plásticos, com um 
grande potencial de transformação.  

O projeto responde ao mesmo tempo à necessi-
dade de se encontrar uma alternativa à travessa 
de madeira, face à proibição da utilização de bioci-
das (creosoto), conforme determinado em Diretiva 
da Comissão Europeia, tendo sido prorrogada, até 
31 de outubro de 2020, a validade da aprovação 
do creosote para utilização em produtos biocidas 
do tipo 8, mediante Decisão de Execução (UE) 
2017/2334 da Comissão de 14 de dezembro de 
2017.

PROTÓTIPO DE TRAVESSA 
PARA A INFRAESTRUTURA 
FERROVIÁRIA EM PLÁSTICO.

TESTE INICIAL AO 
PROTÓTIPO DE TRAVESSA 
PARA A INFRAESTRUTURA 
FERROVIÁRIA EM PLÁSTICO.

Ainda no âmbito da inovação, mas já na temática 
das Alterações Climáticas, destaca-se a participa-
ção de equipas pluridisciplinares da IP em vários 
consórcios de projetos já aprovados pela UE no 
âmbito H2020, subordinados ao tema “Resilience 
to Extreme events”, que visam o desenvolvimento 
de sistemas inteligentes para a gestão das infraes-
truturas rodoferroviárias, que permitam uma me-
lhor gestão e subsequente atenuação dos efeitos 
das alterações climáticas sobre a mobilidade.

BIODIVERSIDADE 

Reconhecendo a necessidade Preservação das 
espécies, a IP implementou um Programa de 
Monitorização da Mortalidade da Fauna nas es-
tradas sob a sua jurisdição, o qual se encontra a 
decorrer desde 2010. Neste âmbito, procede-se ao 
registo dos avistamentos de cadáveres de animais 
no decurso das inspeções das estradas numa base 
de dados georreferenciada e, com base nestes re-
gistos, são identificadas as situações críticas e os 
pontos negros de mortalidade da fauna com o ob-
jetivo de propor medidas para a sua minimização.

Nos últimos dois anos, a Universidade de Évora 
tem colaborado com o Grupo IP, ao abrigo do Pro-
jeto LIFE LINES do qual a IP é parceiro. Neste âm-
bito a equipa da Universidade está a monitorizar as 
estradas EN114, EN4 e EN18 no distrito de Évora 
e envia os seus resultados para a IP que os analisa 
conjuntamente com os seus dados. Em 2018 foram 
registados 1735 atropelamentos de animais, dos 
quais cerca de 61% são silvestres, sendo os res-
tantes 39% domésticos. Os mamíferos constituem 
o grupo mais registado, principalmente os domés-
ticos e os carnívoros selvagens. Estudos recentes 
têm vindo a demonstrar que, de uma forma geral, 
os carnívoros e outros mamíferos utilizam as pas-
sagens hidráulicas e passagens agrícolas sob a es-
trada para a atravessarem, e que a disponibilidade 
destas estruturas pode influenciar positivamente a 
redução da sua mortalidade nas estradas (e.g. As-
censão, 2005). Neste contexto, os resultados deste 
programa são levados em consideração na defini-
ção de requisitos específicos a incluir nas obras de 
beneficiação destas passagens ou das estradas, de 
forma a ponderar a necessidade de incluir medidas 
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de minimização para a fauna. É de salientar que na 
maioria dos segmentos onde já foram implemen-
tadas medidas de minimização tem-se verificado 
uma redução nos valores de mortalidade da fauna.

Destaca-se também como outras medidas a Im-
plementação de Barreiras Longitudinais para 
evitar a entrada de espécies na EN114 e ainda a 
Implementação de Redes Metálicas de malha 
apertada destinadas a assegurar o encaminha-
mento do voo de corujas-do-mato em dois locais 
da EN114.

REDUZIR O IMPACTE AMBIENTAL E SOCIAL NAS 
COMUNIDADES

O Grupo IP no âmbito das suas obras e prestações 
de serviços na rede rodoferroviária, prevê a inclu-
são nos cadernos de encargos de requisitos am-
bientais a implementar pelos Adjudicatários, tendo 
em vista a minimização dos impactes ambientais 
na fase de construção. 

A verificação destes requisitos é efetuada pelos 
técnicos do Grupo IP, tendo sido efetuados no ano 
de 2018 o acompanhamento de 407 prestações 
de serviços e de obras rodoferroviárias. Na fase de 
exploração destaca-se a execução de cortinas anti 
raízes na EN4 que permitem evitar o corte de ár-
vores confinantes com a estrada; a execução em 
Montemor-Évora de barreiras para anfíbios que 
evitam o seu acesso à estrada e promovem o seu 
encaminhamento para as passagens hidráulicas.

MELHOR QUALIDADE AMBIENTAL NA 
ENVOLVENTE RODOVIÁRIA

Incorporação em várias infraestruturas rodoviá-
rias classificadas como Grandes Infraestruturas de 
Transporte de pavimentos menos ruidosos. Execu-
ção de 752 m2 de barreiras acústicas no IC2/Saca-
vém. Execução de diversos Projetos de Integração 

Paisagística de rotundas. Ao nível da elaboração 
dos Mapas Estratégicos de Ruído, destaca-se a 
sua conclusão para as Grandes Infraestruturas de 

-
dovia encontram-se 85% executados e 100% de 
execução ao nível da Ferrovia. Relativamente aos 
Planos de Ação, estes encontram-se executados a 
85% ao nível da rodovia.

A nível da Ferrovia destaca-se o Railway Climate 

Responsability Pledge, a eletrificação de várias li-
nhas ferroviárias permitirá a redução de emissões 
de CO2, pela redução de combustão de combustí-
veis fósseis. 

Ao nível do funcionamento da IP destaca-se o Pro-
grama de Eficiência Energética em curso que visa 
a redução dos consumos de energia e emissões 
associados ao funcionamento das instalações da IP.

A IP reveste a natureza de empresa pública sob 
forma de sociedade anónima e rege-se pelo De-
creto-lei n.º 91/2015, de 29 de maio, que a criou, 
pelos seus estatutos, aprovados em anexo ao re-
ferido diploma legal, pelo regime jurídico do setor 
público empresarial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
133/2013, de 3 de outubro, pelas boas práticas de 
governo societário aplicáveis ao setor, pelas dis-
posições do Código das Sociedades Comerciais, 
regulamentos internos e normas jurídicas nacionais 
e europeias subjacentes à sua atividade.

O modelo de governo societário adotado pela IP 
foi o modelo dualista, permitindo uma separação 
eficaz do exercício da supervisão e da função de 
gestão da sociedade na prossecução dos objetivos 
e interesses da empresa, do seu acionista, cola-
boradores e restantes stakeholders, contribuindo, 
desta forma, para alcançar o grau de confiança e 
transparência necessário ao seu adequado funcio-
namento e otimização.

A IP está sujeita à tutela do Ministério do Planea-
mento e das Infraestruturas e, nos termos do re-
gime jurídico do setor público empresarial, está 
submetida à jurisdição e ao controlo exercido pelo 
Tribunal de Contas, bem como à fiscalização da 
Inspeção Geral de Finanças, nos termos da lei.

O capital social é representado por ações nomina-
tivas revestidas na forma escritural, pertencentes 
ao Estado Português e detidas pela Direção Geral 
do Tesouro e Finanças. 

A 31 de dezembro de 2018, o capital social era 
de 5 811 510 mil euros, integralmente subscrito e 
realizado pelo seu acionista, correspondentes a 
1 162 302 ações totalmente subscritas e realizadas 
com o valor nominal de 5 mil euros cada.

ÓRGÃOS SOCIAIS

Os órgãos sociais da IP são constituídos pela As-
sembleia Geral, pelo Conselho de Administração 
Executivo, pelo Conselho Geral e de Supervisão, 
que integra uma Comissão para as Matérias Finan-
ceiras, e pelo Revisor Oficial de Contas.

ASSEMBLEIA GERAL

É composta pelos acionistas, sendo a Mesa da 
Assembleia Geral constituída por presidente, vice-
-presidente e secretário.

7. MODELO DE 
GOVERNANCE E ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL

ASSEMBLEIA GERAL

PRESIDENTE DA MESA
DA ASSEMBLEIA GERAL

VICE-PRESIDENTE DA MESA
DA ASSEMBLEIA GERAL

SECRETÁRIA DA MESA
DA ASSEMBLEIA GERAL

PAULO MANUEL
 MARQUES FERNANDES

PAULO MIGUEL
GARÇÊS VENTURA

MARIA ISABEL
LOURO CARIA ALCOBIA
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CONCELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO

PRESIDENTE

ANTÓNIO CARLOS
LARANJO DA SILVA

VICE-PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO
JOÃO FERNANDES

VOGAL

ALEXANDRE SOFIA
 VIEIRA NOGUEIRA

BARBOSA

VOGAL

VANDA CRISTINA
LOUREIRO SOARES

NOGUEIRA

VOGAL

ALBERTO MANUEL
DE AMLEIDA DIOGO

VICE-PRESIDENTE

JOSÉ SATURNINO 
SUL SERRANO 

GORDO

PRESIDENTE VOGAL VOGAL

JOSÉ CASTEL-BRANCO DUARTE PITTA FERRAZ ISSUF AHMAD

CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO

COMISSÃO PARA AS MATÉRIAS FINANCEIRAS

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO

O Conselho de Administração Executivo foi constituído, no ano de 2017, por Pre-
sidente, dois Vice-Presidentes e três Vogais, com a constituição que se apresenta 
no quadro seguinte. 

CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO

O Conselho Geral e de Supervisão (CGS) deverá ser constituído por seis a nove 
membros, designados em Assembleia Geral, que designa também quem, de entre 
eles, exerce as funções de presidente. 

Estão atualmente designados para o Conselho Geral e de Supervisão três mem-
bros, os quais constituem também a Comissão para as Matérias Financeiras, cuja 
composição se apresenta de seguida.

REVISOR OFICIAL DE CONTAS

A 13 de abril de 2017, o Acionista procedeu à nomeação da sociedade Vítor Almeida e Associados, 
SROC, Lda. (SROC n.º 191, inscrita na CMVM com o n.º 20161491), representada pelo sócio Vítor Ma-
nuel Batista de Almeida (ROC n.º 691, inscrito na CMVM com o n.º 20160331), para Revisor Oficial de 
Contas.

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Decorridos três anos após a fusão, foram efetuados em 2018 alguns ajustamentos na estrutura organi-
zacional do Grupo IP para potenciar a geração/criação de valor face às necessidades e expectativas dos 
stakeholders, promovendo-se uma maior eficiência entre as diversas áreas e empresas do Grupo IP.

Neste organograma as áreas de negócio estão alinhadas com os grandes objetivos estratégicos da 
empresa, encontrando-se distribuídas em três grupos:

redes e de gestão da mobilidade rodoferroviária, de acordo com princípios de segurança, de susten-
tabilidade e de otimização da receita core.

princípios de asset management.

das receitas não core do Grupo IP, rentabilizando a capacidade excedentária dos ativos não utilizada 
nas atividades principais e os ativos não core.

CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO

Comité de Sistemas de Informação

ESTUDOS E INOVAÇÃO | EIN

SECRETARIA GERAL | SGR

CENTRO CORPORATIVO

Sistemas de Informação | DSI

Assuntos Jurídicos e Compliance | DAJ

Compras e Logística | DCL

Plano e Controlo de Gestão | DPC 

Finanças e Mercados | DFM

Capital Humano | DCH

Academia | ACD

Desenvolvimento Organizacional | DDO

Comunicação e Imagem | DCI

Serviços da Rede e Parcerias | DRP

REPRESENTAÇÃO INTERNACIONAL | RIT

AUDITORIA INTERNA | DAI 

GESTÃO DA MOBILIDADE

Planeamento Estratégico | DPE

Circulação Ferroviária | DCF

Acessibilidade, Telemática e ITS | DAT

Segurança | DSS

RENDIBILIZAÇÃO DE ATIVOS

IP Património | IPP

IP Engenharia | IPE

IP Telecom | IPT

GESTÃO DA INFRAESTRUTURA

Asset Management | DAM

Engenharia e Ambiente | DEA

Empreendimentos | DEM

Concessões | DCO

Rede Rodoviária | DRR Rede Ferroviária | DRF
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8. CUMPRIMENTOS DAS 
ORIENTAÇÕES LEGAIS

8.1 Objetivos de Gestão  
e Plano de Atividades  
e Orçamento

Nos termos do regime jurídico do sector público 
empresarial (RJSPE), aprovado através do Decre-
to-lei n.º 133/2013, de 3 de outubro e do Estatuto 
do Gestor Público (EGP), aprovado pelo Decreto
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na redação dada 
pelo Decreto-Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, re-
tificado pela Declaração de Retificação n.º 2/2012, 
de 25 de janeiro, e pelo Decreto-Lei n.º 39/2016, 
de 28 de julho, o Estado, enquanto acionista da 
Infraestruturas de Portugal, SA define as orienta-
ções estratégicas específicas dirigidas ao Conselho 
de Administração Executivo da sociedade, para o 
mandato 2018-2020, enquadradas no quadro das 
orientações definidas no Programa Nacional de 
Reformas e no Programa de Estabilidade para o 
período 2016-2020.

ORIENTAÇÕES GERAIS DO SECTOR

-
ra da empresa;

-
-

movendo a coesão social;

para aumentar a competitividade da economia 
nacional e a segurança.

OBJETIVOS DE GESTÃO

Os objetivos de gestão do Grupo IP integram um 
conjunto de indicadores corporativos que, no seu 
conjunto, abarcam transversalmente a atividade do 
Grupo e permitem controlar, ao longo do ano e no 
âmbito do Sistema de Controlo de Gestão imple-
mentado no Grupo IP, a performance da empresa. 

Sete destes indicadores são denominados “Indica-
dores do Acionista” e constituem os indicadores de 
mais alto nível, cujo resultado é fundamental para 
o atingimento dos objetivos financeiros e operacio-
nais da empresa, correspondendo ainda às metas 

que a empresa se compromete a atingir perante o 
seu Acionista. 

Apresentam-se na tabela os resultados dos INDI-
CADORES DO ACIONISTA obtidos em 2018, bem 
como as justificações que suportam os desvios ve-
rificados.

RECEITAS CORE – CASH

A IP atingiu, durante o ano de 2018, o montan-
te global de 1273,3 milhões de euros em recei-
tas core, o que representa +54,7 milhões de euros 
(+4,5%) do que o objetivo estabelecido para o ano. 
Este desvio é justificado maioritariamente pelas 
receitas de portagens (+38,3 milhões de euros). 
As indemnizações compensatórias ficaram 5,1 mi-
lhões de euros abaixo do previsto em orçamento, 
mas em linha com o previsto no Contrato Programa 
(77,4 milhões de euros).

CASH FLOW

O Cash Flow Total da IP, em 2018, atingiu um valor 
acumulado de –934 milhões de euros, que corres-
ponde a um desvio de 353 milhões de euros face 
ao valor previsto em orçamento (–1287 M€).

A diminuição dos gastos financeiros é justificada 
pela moratória dos empréstimos do Estado para 
financiamento da rodovia, tendo os pagamentos 
previstos para 2018 transitado para 2019 (sem 
qualquer encargo para a IP), a exemplo do que já 
se tinha verificado no ano de 2017.

Os pagamentos relativos às PPP rodoviárias fica-
ram em linha com o previsto (–12 milhões de eu-
ros), salientando-se os seguintes aspetos:

-
ção da Concessão do Douro Litoral, no valor de 
61,5 milhões de euros (não previsto em orça-
mento);

-
mentos das subconcessões, por não terem sido 
efetuados quaisquer pagamentos relativos à SC 
do Algarve Litoral, e pelos pagamentos parciais 
das SC Transmontana, Pinhal Interior e Baixo 
Alentejo;

INDICADORES DO ACIONISTA
META
2018

RESULTADO
2018

DESVIO
(%)

Receitas core (cash) 4%

Cash Flow Total –27%

Grau de cumprimento dos níveis serviço rodoviários 100% –1%

Grau de cumprimento dos níveis serviço ferroviários 100% 87% –13%

Indicador agregado FERROVIA 2020/PETI3+ 85% –24%

Indicador agregado Plano de Proximidade 85% 80%

Cost to income (%) 22% –14%

às Grandes Reparações.

O grau de cumprimento do serviço rodoviário é 
determinado com base no cumprimento das me-
tas estabelecidas para o Índice de Segurança Ro-
doviária (ISR) e Gestão dos Ativos Rodoviários. O 
nível de serviço rodoviário registado em 2018 foi 
de 99%.

ÍNDICE DE SEGURANÇA RODOVIÁRIA

O valor do índice de segurança rodoviária (ISR) é 
determinado através da ponderação dos resulta-
dos dos índices (definidos em base 100 a partir da 
meta do ano base) do n.º de pontos negros (PN), 
indicador de gravidade dentro de localidades (IG 
DL) e n.º de vítimas mortais (VM).

ISR = PN x 0,2 + IG DL x 0,4 + VM x 0,4

Meta: PN (n–1) = 35, IG = 18,177, VM = 158

Os dados apresentados são os disponibilizados na 
base de dados de acidentes com vítimas da ANSR 
(valores provisórios) para o período de 2018.

Da análise de cada um dos índices avaliados entre 
janeiro e Dezembro de 2018 verifica-se, face ao 
período homólogo de 2017:

Aumento de 8% no n.º de vítimas mortais (+15);

Redução de 4% no indicador de gravidade dentro 
de localidades (–0,673).

Considerando ainda o resultado de 2017 do n.º de 
pontos negros (29), é muito provável que a meta 
de 2018 não seja atingida. 

QUALIDADE DA REDE RODOVIÁRIA

O indicador de Desempenho da Infraestrutura Ro-
doviária comporta duas componentes (com pon-
deração):

Estado de Condição dos Pavimentos: todas as sec-
ções que integram a RRN sob jurisdição da IP;

Estado de Condição das Obras de Arte: todas as 
pontes, viadutos e túneis instalados na RRN, em 
exploração.

O resultado do indicador de Desempenho da In-
fraestrutura Rodoviária foi de 4,9, ou seja, ficou em 
linha com a meta prevista, pelo que o objetivo foi 
cumprido.

A qualidade global da rede mantém-se estabili-
zada, verificando-se mesmo uma ligeira melhoria 
em 2018, face aos anos anteriores, motivada prin-
cipalmente pelo estado de conservação médio das 
obras de arte.

Verifica-se uma redução significativa do n.º de 
obras de arte com EC4/EC5 no ano de 2018.
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O indicador do grau de cumprimento do serviço 
ferroviário é determinado com base no cumpri-
mento das metas estabelecidas para os seguintes 
indicadores corporativos:

O resultado no período em análise foi de 87%, ou 
seja, em média o conjunto de metas definidas si-
tuou-se aquém em 13%.

O resultado acumulado a dezembro de 2018 foi de 
1,017 AS/MCK, correspondente a uma performan-
ce negativa face à meta definida no contrato pro-
grama de 0,981 AS / MCK.

Neste período verificaram-se 37 acidentes signifi-
cativos, mais oito do que o valor obtido em 2017; 
sendo que 29 deveram-se a causas externas ao 
sistema ferroviário (colhidas de pessoas em local 
proibido e acidentes em PN por desrespeito às re-
gras de circulação). 

QUALIDADE DA INFRAESTRUTURA 

O indicador pretende avaliar o estado de conser-
vação da infraestrutura ferroviária. O seu âmbito 
original foi alargado às da avaliação do estado da 
via-férrea e Obras de Arte, à avaliação do estado 
das restantes classes de ativos fundamentais da 
infraestrutura, que são: estruturas de proteção e 
estabilização de plataforma, via, aparelhos de via, 
pontes, túneis, encravamentos de sinalização, sis-
tema ATP, catenária e subestações de tração.

O resultado do indicador da Qualidade da Infraes-

trutura Ferroviária foi de 59,7 %, ou seja, 0,7 p.p. 
abaixo da meta prevista, pelo que o objetivo não 
foi cumprido.

FIABILIDADE DA INFRAESTRUTURA 

O Índice de Pontualidade Global em 2018 foi de 
86,7%, ou seja aproximadamente três p.p. aquém 
da meta estabelecida – objetivo não está a ser 
cumprido. Verifica-se no entanto a melhoria dos 
níveis de pontualidade a partir de setembro em 
resultado da entrada em vigor dos novos horários, 
em agosto. 

As Margens Suplementares correspondem a tem-
pos de trajeto acrescentados ao planeamento dos 
horários para refletir as limitações de velocidade 
impostas pela realização de intervenções progra-
madas na infraestrutura. As margens suplementa-
res são fixadas anualmente em cada Diretório de 
Rede em função das intervenções previstas. 

O valor do indicador apurado de acordo com as 
margens suplementares publicadas em sede de 
Diretório de Rede corresponderia a um valor (26 
minutos) significativamente mais baixo que a meta 
prevista contratualmente (40 minutos). Contudo 
o valor considerado como resultado do indicador 
foi apurado com base nas margens suplementa-
res utilizadas em Horário 2018, desde o início de 
agosto de 2018 (34 minutos), e que ascende a 54 
minutos.

Este valor decorre principalmente do aumento das 
margens suplementares na Linha do Norte, de 7 
para 12 minutos, e do tempo adicional de trajeto 
nos comboios que circulam na Linha da Beira Alta.

O indicador Disponibilidade da Rede mede a per-
centagem de tempo em que a infraestrutura este-
ve efetivamente aberta à exploração.

Resultado em 2018:

aproximadamente 15 pontos percentuais à meta 

-
do de 2017; da rede em quase 1% (90,1% vs. 
89,3%); 

Principais Motivos: 

Intervenções de forte impacto previstas para 2018 
mas entretanto recalendarizadas para o final de 
2018 e anos seguintes: RIV Ovar-Válega-Espinho 
e RIV Espinho – Gaia:

O indicador Satisfação dos Clientes ferroviários é 
calculado pela média aritmética dos resultados. 
Obtidos nos seguintes três inquéritos de caráter 
anual:

-
viários (48% em 2018);

do Cliente (61% em 2018)

O resultado do inquérito de Satisfação aos Clien-
tes (Passageiros) é obtido com base num inquérito 
efetuado em conjunto com a CP, à semelhança do 
que tem sido feito desde 1998, com uma periodi-
cidade bienal. Todavia, não foi possível dar início 
ao Estudo de Satisfação em 2018 e assim sendo o 
nível de satisfação do cliente ferroviário foi apurado 
tendo como base os outros dois inquéritos. 

O indicador Proteção do Ambiente avalia o desem-
penho da IP na prossecução do esforço em reduzir 
a exposição da população ao ruído. O número de 
pessoas expostas a níveis elevados de ruído re-
duz-se quando as intervenções previstas no PIR 
atuam diretamente na beneficiação ou moderniza-
ção da via-férrea nas componentes relevantes.

Em 2018, as intervenções do PIR resultaram no 
decréscimo estimado de 1,2% no número de pes-
soas expostas a níveis elevados de ruído que se 
situa significativamente abaixo da meta anual (5%) 

estabelecida para 2019.

Realizou-se entre janeiro e dezembro de 2018, por 
operadores ferroviários, um total acumulado de 
36 164 764 comboios.quilómetro (CK), o que re-
presenta uma redução de 2,4%, face a 2017.

Relativamente ao valor previsto no PAO e Contrato 
Programa (37,3 MCK), os valores de 2018 apresen-
tam uma execução inferior ao esperado em –3%.

INDICADOR AGREGADO FERROVIA 2020/PETI3+ 

O indicador de concretização do Ferrovia 2020/
PETI3+ atingiu o resultado global de 65%, ou seja, 
ficou 20 p.p. aquém da meta estabelecida. Para 
este resultado contribuíram fundamentalmente 
três fatores:

previstas em planeamento - parâmetro A;

de obras relevantes, como a Modernização da 
Linha do Oeste ou a Modernização entre Sines 
e a Linha do Sul;

-
mento previsto – Parâmetro D.

DETALHE DOS QUATRO PARÂMETROS: 

-
curso lançado) e previstas no plano/N.º de em-
preitadas previstas lançar no plano;

-
rias: 22 em 36 previstas; 

concurso lançado)/Valor empreitadas previstas 
lançar no plano;

-
vistas lançadas: 638,6 milhões de euros; Valor 
das empreitadas lançadas: 880,9 milhões de eu-
ros;
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-
vidas e previstas no plano/Prazo total real das 
empreitadas desenvolvidas e previstas no pla-
no;

consignação/Prazo obra).

(Versão ajustada Jan.18); 

euros; Baseline PIR: 161,7 milhões de euros; a 

se à sub execução de obras em curso: Linha 
Beira Baixa, Linha do Leste, Viana/Valença e 
Caíde/Marco.

INDICADOR AGREGADO DO PLANO DE 

O indicador de concretização do Plano de Proxi-
midade atingiu o resultado global de 80%, ou seja, 
cinco p.p. abaixo da meta estabelecida. Para este 
resultado contribuíram fundamentalmente dois fa-
tores:

(ano de 2018) – parâmetro A;

previsto – Parâmetro D

Verifica-se, em contrapartida, que foram lançados 
procedimentos de contratação no valor total de 
198 milhões de euros, mais 58 milhões de euros 
do que o valor previsto no PP – parâmetro B.

-
curso lançado) e previstas no PP/N.º de emprei-
tadas previstas lançar no plano;

-
rias: 31 em 62 previstas; Obras rodoviárias: 26 
em 99 previstas;

concurso lançado) / Valor empreitadas previstas 
lançar no PP;

-
vistas lançadas: 198,4 milhões de euros (170,1 
milhões de euros na Rodovia + 28,4 milhões de 
euros na Ferrovia); 

milhões de euros.

-
vidas e previstas no plano/Prazo total real das 
empreitadas desenvolvidas e previstas no pla-
no; 

de contratação/Desvio de –4% nos prazos de 
consignação / Desvio de +18% nos prazos de 
obra. 

(Versão ajustada Jan.18); 

de euros; Baseline PIR: 257,0 milhões de euros:

milhões de euros; Baseline PIR: 122,5 milhões 
de euros;

milhões de euros; Baseline PIR: 134,5 milhões 
de euros. 

COST TO INCOME

Os pagamentos operacionais da IP (excluindo im-
postos e conservação), representaram, em 2018, 
19% das receitas operacionais da empresa, ou seja, 
totalizaram 247,6 milhões de euros para um total 
de receitas que ascendeu a 1311 milhões de euros.

O desvio positivo face à meta definida para o ano 
(22%) resulta da redução de pagamentos face ao 
previsto em orçamento (–107,5 milhões de euros 
nos FSE e –9,7 milhões de euros nos gastos com 
pessoal), e do aumento das receitas operacionais, 
que superaram o previsto em orçamento em 65,9 
milhões de euros. 

EXECUÇÃO DO PLANO DE ATIVIDADES E 
ORÇAMENTO 2018

A execução do plano de atividades e orçamento é 
apresentada e devidamente enquadrada no capí-
tulo 6.1 Desempenho Financeiro.

GRAU DE EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 
CARREGADO NO SIGO/SOEA

O saldo global de 2018 evidência um agravamento 
de 93,8 milhões de euros face ao período homó-
logo de 2017 e reflete uma taxa de realização de 
81% face ao previsto em OE2018.

2018
%

EXECU-
ÇÃO

DEZ 2018

DESVIO 
DEZ

2018/2017

DESVIO 
DEZ

2018/
OE2018

(ABS E %)
REAL 2016 REAL 2017

ORÇA-
MENTO 

APROVA-
DO

ORÇA-
MENTO 

CORRIGI-
DO

REAL
DEZEM-

BRO

Cash Flow Operacional 811,58 857,22 121% –31,02 21%

Despesa Operacional –411,13 –571,87 83% –17%

Receita Operacional 1 222,71 1 255,40 1 255,40 1 301,83 104% 8,10 4%

Outros Investimentos 
Funcionamento

–2,15 –5,75 –5,13 31% 11,41

Invest. Ferroviários liq. FC 4,77 45% –25,72 25,78 –55%

Invest. Rodoviários liq. FC –25,78 –12,55 –44,87 –15,48 34%

–1 473,32 100% –24,25 0%

–238,37 –233,03 –228,12 –225,54 8,15 –3%

Total Necessidades - 1 085,93 –835,47 –1 126,80 –1 203,80 –914,22 81% –78,75 212,58 –19%

Dotações de Capital 950,00 880,00 1 143,56 1 143,56 886,14 77% 6,14 –257,43 –23%

Saldo Gerência Final 278,10 348,69 365,45 288,21 320,36

Receita Efetiva 1 433,85 1 433,85 1 400,03

Despesa Efetiva 2 082,57 2 542,32

Défice IP –725,80 –1 031,47 –1 108,47

Valores em milhões de euros
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8.2 Gestão do Risco Financeiro

Com vista a implementar um maior controlo finan-
ceiro sobre o sector público empresarial, bem como 
estabelecer exigências em matéria de bom gover-
no e de reforço dos poderes e deveres inerentes 
ao exercício da função de acionista, foi publicado o 
Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro. O n.º 1 
do artigo 29.º estabelece que as empresas públi-
cas não financeiras que tenham sido ou sejam inte-
gradas no sector das administrações públicas, nos 
termos do Sistema Europeu de Contas Nacionais 
e Regionais, ficam impedidas de aceder a novo fi-
nanciamento junto de instituições de crédito, salvo 
junto de instituições financeiras de carácter mul-
tilateral. A IP não recorre a novos financiamentos 
desde 2011 (multilaterais desde 2009).

No quadro abaixo apresenta-se a evolução da taxa 
de juro média anual de financiamento para o pe-
ríodo 2014-2018:

ANOS 2018 2017 2016 2015 2014

Encargos Financeiros 142,7 157,5 245,2

Taxa Média de Financiamento 1,8% 2,3% 3,2%

A taxa de juro média de financiamento para 2018 
fixou-se em 1,8%. Para esta evolução contribuí o 
não vencimento de juros sobre o serviço da dívida 
dos empréstimos do Estado objeto de moratória e 
a redução dos encargos financeiros dos emprésti-
mos BEI.

8.3 Limite de Crescimento do 
Endividamento

Em 2018, a Lei do Orçamento do Estado estabe-
lece que o crescimento global do endividamento 
das empresas públicas fica limitado a 2%, consi-
derando o financiamento remunerado corrigido 
pelo capital social realizado.

O n.º 4 do artigo 146.º do Decreto-Lei de Execu-
ção Orçamental define a fórmula de cálculo para 
o apuramento do crescimento global do endivi-
damento das empresas públicas integradas no 
setor empresarial do Estado.

PASSIVO REMUNERADO
2018 2017 VARIAÇÃO 18/17

VALORES (M€) VALOR %

5 745,1 8 040,4

2 515,8 4 715,8 -2 200,0 -47%

Aumentos de Capital por dotação 5 811,5 18%

Aumentos de Capital por conversão de créditos – – – 0%

Novos Investimentos

Limite de crescimento do endividamento -11,3%

*Ao valor nominal

O cumprimento do rácio em 2018 deve-se à ope-
ração de compensação concretizada em dezembro 
que permitiu regularizar parte da dívida da empre-
sa por conta dos investimentos em ILD relativos à 
atividade ferroviária.

(FR
t
- FR

t-1
)+(Capital

t
 - Capital

t-1
) - NovosInvestimentos

t

FR
t-1

 + Capital
t-1
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de Pagamentos a Fornecedores

A Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 
34/2008, de 22 fevereiro, aprova o Programa Pa-
gar a Tempo e Horas, que tem como objetivo re-
duzir significativamente os prazos de pagamento a 
fornecedores de bens e serviços (PMP) praticados 
por entidades públicas. Estabelece a RCM objeti-
vos de prazos, bem como a monitorização e pu-
blicitação da evolução dos indicadores dos prazos 
médios de pagamento a fornecedores. A supera-
ção do indicador acontece sempre que o PMP é 
menor que 30 dias.

O Despacho n.º 9870/2009, de 13 de abril, vem 
adaptar o cálculo do indicador do prazo médio de 
pagamentos. 

A IP publicita o seu prazo médio de pagamentos 
no Relatório e Contas anual.

A evolução do prazo médio de pagamento, em 
2018 face a 2017, foi a seguinte:

Em 2018, a IP registou um PMP de 8 dias, redu-
zindo 7 dias face a 2017. Esta redução deve-se à 
melhoria verificada na eficiência organizacional do 
Processo de Contas a Pagar medido pelo número 
de faturas a aguardar tratamento no final de cada 
período de relato (2018: 47 faturas num universo 
de 50 009 faturas rececionadas).

Define o Decreto-Lei nº 65-A/2011 que “Atraso no 

pagamento - corresponde ao não pagamento de 

fatura correspondente ao fornecimento dos bens e 

serviços referidos (..)  após o decurso de 90 dias, 

ou mais, sobre a data convencionada para o paga-

mento da fatura ou, na sua ausência, sobre a data 

constante da mesma”.

PMP 2018 2017

VARIAÇÃO 
2018/2017

Valor %

Prazo (dias) 8 15 –7 –45%

No período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 
2018

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO

-
preendido entre 1 de janeiro de 2018 e 28 de 
março de 2018:

PRESIDENTE
Eng.º António Carlos Laranjo da Silva

VICE-PRESIDENTE
Dr. José Serrano Gordo
Eng.º Carlos Alberto João Fernandes

VOGAIS

Dr. Alberto Manuel de Almeida Diogo

Os termos do mandato e o estatuto remuneratório 
associado ao exercício dos cargos, foram estabe-
lecidos em reunião de assembleia geral de 28 de 
agosto de 2015.

-
preendido entre 29 de março de 2018 e 31 de 
dezembro de 2018:

Na sequência da eleição dos membros do Conse-
lho de Administração Executivo da IP, SA para o 
triénio 2018-2020, em reunião de assembleia ge-
ral que decorreu no dia 29 de março de 2018, o 
Conselho de Administração Executivo passou a ser 
constituído por:

PRESIDENTE
Eng.º António Carlos Laranjo da Silva

VICE-PRESIDENTE
Dr. José Serrano Gordo

Eng.º Carlos Alberto João Fernandes 

VOGAIS

Dr. Alberto Manuel de Almeida Diogo

Na mesma reunião foram estabelecidos os termos 
do mandato e o estatuto remuneratório associado 
ao exercício daqueles cargos para o triénio 2018-
2020.

Encontrando-se definido o estatuto remuneratório, 
aos valores ilíquidos apurados foi aplicada a redu-
ção de 5% prevista no artigo 12.º da Lei n.º 12-
A/2010, de 30 de junho.

Foi igualmente cumprido o disposto no artigo 41.º 
da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, cujos 
efeitos foram prorrogados pelo artigo 20.º, n.º 1 da 
Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, não tendo 
sido atribuídos prémios de gestão.

CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO E REVISOR 
OFICIAL DE CONTAS

As remunerações dos membros destes órgãos fo-
ram definidas em reunião de assembleia geral de 
29 de março de 2018. Após requerimento nesse 
sentido, os membros do Conselho Geral e de Su-
pervisão abaixo identificados passaram a exercer 
os seus cargos sem auferir remuneração:

ter sido nomeado gestor público de outra enti-
dade do Setor Empresarial do Estado;

à situação de reforma ao abrigo do disposto no 
Decreto-Lei n.º 1-A/2011, de 3 de janeiro (a 
partir de julho de 2017).

A IP acorda com os seus fornecedores os prazos de 
pagamento. Sempre que os documentos de fatu-
ração estejam em conformidade com os bens e/ou 
serviços adquiridos bem como com os requisitos 
legais e fiscais em vigor, os documentos são pagos 
na data do seu vencimento (ou na sua vizinhança). 
Em consequência, a IP não tem pagamentos em 
atraso.

Acionista

As contas relativas ao exercício findo em 31 de de-
zembro de 2017 foram aprovadas pelo acionista 
em Assembleia Geral no dia 19 de março de 2019.

O representante do acionista Estado, votou favo-
ravelmente o ponto um da ordem de trabalhos no 
sentido da aprovação dos documentos de presta-
ção de contas separadas e consolidadas do exercí-
cio de 2017, incluindo os relatórios de gestão e de 
governo societário, atentas as Certificações Legais 
das Contas, os relatórios do auditor externo e as 
ênfases neles expressas, bem como o parecer do 
Conselho Geral e de Supervisão. Votou também fa-
voravelmente a aprovação do relatório do governo 
societário de 2017 e do relatório anual de ativida-
des do Conselho Geral e de Supervisão, também 
referente a 2017 e votou ainda favoravelmente a 
proposta de aplicação de resultados apresentada 
pelo Conselho de Administração Executivo, no 
sentido do resultado líquido apurado no exercício 
de 2017, no montante de 122.919.181,91€, ser apli-
cado em Reserva Legal.

O Relatório do Governo Societário relativo a 2017 
foi apreciado pela UTAM e considerado com uma 
taxa de 100% de Cumprimento das Práticas de 
Bom Governo.
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MEMBRO DO CA
ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES

ENTIDADE FUNÇÃO REGIME

António Carlos Laranjo da Silva IP Engenharia, SA Presidente do Conselho de Administração

José Saturnino Sul Serrano Gordo n.a. n.a. n.a.

Carlos Alberto João Fernandes

IP Património, Administração e Gestão Imobiliária, SA Presidente do Conselho de Administração

Vogal do Conselho de Administração

Vanda Cristina Loureiro Soares Nogueira Presidente do Conselho de Administração

Alberto Manuel de Almeida Diogo Vogal do Conselho de Administração

Alexandra Sofia Vieira Nogueira Barbosa n.a. n.a. n.a.

Conselho de Administração Executivo

MANDATO 
(INÍCIO - 

FIM)
CARGO NOME

DESIGNAÇÃO OPRLO (2)

N.º DE
MANDA-

TOS
FORMA 

(1) DATA SIM/NÃO
ENTIDADE
DE ORI-

GEM

ENTIDADE
PAGADO-
RA (O/D)

2018-2020 Presidente
António Carlos
Laranjo da Silva

AG n.a. n.a. n.a. 2

2018-2020 Vice-Presidente
José Saturnino Sul 
Serrano Gordo

AG n.a. n.a. n.a. 2

2018-2020 Vice-Presidente
Carlos Alberto
João Fernandes

AG n.a. n.a. n.a. 2

2018-2020 Vogal
Vanda Cristina Loureiro 
Soares Nogueira

AG n.a. n.a. n.a. 2

2018-2020 Vogal
Alberto Manuel
de Almeida Diogo

AG n.a. n.a. n.a. 2

2018-2020 Vogal
Alexandra Sofia Vieira 
Nogueira Barbosa

AG n.a. n.a. n.a. 1

APÊNDICE 1
Mesa da Assembleia Geral

MANDATO
(INÍCIO - FIM)

CARGO NOME
VALOR DA

SENHA
FIXADO (€)

VALOR BRUTO
(INÍCIO - FIM) 
AUFERIDO (€)

2018-2020 Presidente Paulo Manuel Marques Fernandes

2018-2020 Vice-Presidente Paulo Miguel Garcês Ventura 525

2018-2020 Secretária Maria Isabel Louro Carla Alcobia 400
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MEMBRO DO 
CA

(NOME)

ENCARGOS COM VIATURAS

VIATURA
ATRIBUÍDA

CELEBRAÇÃO
DE CONTRATO

VALOR
DE REFERÊNCIA

DA VIATURA
MODALIDADE (1)

ANO
INÍCIO

ANO
TERMO

VALOR
DA RENDA 
MENSAL

GASTO
ANUAL 

COM REN-
DAS

PRESTAÇÕES
CONTRATUAIS
REMANESCEN-

TES

[S/N] [S/N] [€] [IDENTIFICAR] [€] [€] (N.º)

António Carlos
Laranjo da Silva

Sim Não Aquisição

José Saturnino
Sul Serrano 
Gordo

Sim Sim Renting 2013

Carlos Alberto
João Fernandes

Sim Não Aquisição

Vanda Cristina 
Loureiro Soares 
Nogueira

Sim Sim Renting 2013

Alberto Manuel
de Almeida 
Diogo

Sim Não Aquisição

Alexandra Sofia
Vieira Nogueira 
Barbosa

Sim Sim Renting 2013 5 345,82

 Aquisição; ALD; Leasing ou outra.

Conselho de Administração Executivo (cont.)

NOME

ESTATUTO DO GESTOR PÚBLICO

FIXADO
CLASSIFI-

CAÇÃO
(A/B/C)

VALORES MENSAIS BRUTOS (€)

REMUNERAÇÃO BASE
DESPESAS DE 

REPRESENTAÇÃO

António Carlos Laranjo da Silva Sim A 5 722,75

José Saturnino Sul Serrano Gordo Sim A 5 150,48

Carlos Alberto João Fernandes Sim A 5 150,48

Alberto Manuel de Almeida Diogo Sim A 4 578,20 1 831,28

Vanda Cristina Loureiro Soares Nogueira Sim A 4 578,20 1 831,28

Alexandra Sofia Vieira Nogueira Barbosa Sim A 4 578,20 1 831,28

Conselho de Administração Executivo (cont.)

MEMBRO DO 
CA

(NOME)

BENEFÍCIOS SOCIAIS (€)

SUBSÍDIO DE
REFEIÇÃO

REGIME DE 
PROTEÇÃO SOCIAL

EN-
CARGO 
ANUAL 
SEGU-
RO DE 
SAÚDE

EN-
CARGO 
ANUAL 
SEGU-
RO DE 
VIDA

OUTROS

VALOR/
DIA

MONTAN-
TE PAGO 

ANO

IDEN-
TIFI-
CAR

ENCARGO 
ANUAL

IDENTI-
FICAR

VALOR
IDENTI-
FICAR

VALOR
IDENTI-
FICAR

VALOR

António Carlos
Laranjo da Silva

1 513,80 CGA 24 274,42 – 5,33
Seg Acid 
Trabalho

1 711,48

José Saturnino
Sul Serrano 
Gordo

Seg 
Social

21 847,08 5,33
Seg Acid 
Trabalho

1 540,33

Carlos Alberto
João Fernandes

1 517,28
Seg 

Social
21 847,08 5,33

Seg Acid 
Trabalho

1 540,33
Bolsa de 

Mérito
700,00

Vanda Cristina 
Loureiro Soares 
Nogueira

                 
1 545,12

Seg 
Social

5,33
Seg Acid 
Trabalho

Subs
Pré-Es-

colarida-
de

Alberto Manuel
de Almeida 
Diogo

Seg 
Social

5,33
Seg Acid 
Trabalho

Bolsa de 
Mérito

Alexandra Sofia
Vieira Nogueira 
Barbosa

Seg 
Social

5,33
Seg Acid 
Trabalho

8 933,16 120 706,20 1 754,50 31,98 8 510,41 1 300,00 –90,00

MEMBRO DO CA

REMUNERAÇÃO ANUAL (€)

FIXA
(1)

VARIÁVEL (2)
VALOR BRUTO
(3) = (1)+(2)

REDUÇÕES
REMUNERATÓRIAS (4)

VALOR BRUTO
FINAL (5) = (3)-(4)

António Carlos Laranjo da Silva 107 587,70 – 107 587,70 102 208,22

José Saturnino Sul Serrano Gordo – 4 841,40

Carlos Alberto João Fernandes – 4 841,40

Vanda Cristina Loureiro Soares Nogueira –

Alberto Manuel de Almeida Diogo –

Alexandra Sofia Vieira Nogueira Barbosa –

534 985,63 26 749,15 508 236,48

RELATÓRIO DE GESTÃO 2018 | 181180 | INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL 



Revisor Oficial de Contas

De acordo com o quadro estatutário estabelecido 
para a IP, o exame das contas da empresa compe-
te a um Revisor Oficial de Contas ou a uma socie-
dade de Revisores Oficiais de Contas, designado 
pelo titular da função acionista, sob proposta do 
Conselho Geral e de Supervisão, com os poderes 
e os deveres estabelecidos na lei. 

Promoveu o Conselho de Administração Execu-
tivo, em dezembro de 2016, o desenvolvimento 
de um processo de seleção do Revisor Oficial de 
Contas/Sociedade de Revisores Oficias de Contas, 
para prestação de serviços para a revisão e certifi-
cação legal das contas da IP no âmbito do mandato 
em curso (2016 - 2017).

Após a conclusão do processo e considerando o 
resultado do mesmo, o Conselho Geral e de Super-
visão, em conformidade com o disposto na alínea 
e) do artigo 21º dos Estatutos da IP, apresentou 
ao acionista, em 6 de fevereiro de 2017, proposta 
de nomeação da entidade classificada em primeiro 

Conselho de Administração Executivo (cont.)

MEMBRO DO CA
(NOME)

GASTOS ANUAIS ASSOCIADOS A DESLOCAÇÕES EM SERVIÇO (€)

DESLOCA-
ÇÕES

EM SERVIÇO

CUSTO COM
ALOJAMENTO

AJUDAS DE
CUSTO

OUTRAS GASTO TOTAL 
COM VIAGENS

( )IDENTIFICAR VALOR

António Carlos Laranjo da Silva – n.a. n.a. n.a. n.a.

José Saturnino Sul Serrano Gordo – n.a. n.a. n.a. n.a.

Carlos Alberto João Fernandes – 100,5 n.a. n.a. n.a. n.a.

Vanda Cristina Loureiro Soares 
Nogueira

– – n.a. n.a. n.a. n.a.

Alberto Manuel de Almeida Diogo – – n.a. n.a. n.a. n.a.

Alexandra Sofia Vieira Nogueira 
Barbosa

– – n.a. n.a. n.a. n.a.

n.a.

Conselho Geral de Supervisão da IP

MANDATO

CARGO NOME

DESIGNAÇÃO ESTATUTO
REMUNERATÓRIO
FIXADO MENSAL 

(€)

N.º DE
MANDATOS

(INÍCIO - FIM) FORMA (1) DATA

2018-2020 Presidente AG 2

2018-2020 Vogal AG 2

2018-2020 Vogal Issuf Ahmad AG 2

 Indicar AG/DUE/Despacho.

NOME
REMUNERAÇÃO ANUAL  (€)

BRUTO (1) REDUÇÕES  REMUNERATÓRIAS (2)

- - -

- - -

Issuf Ahmad -

21 364,98

lugar para Revisor Oficial de Contas da IP.

Através de Deliberação Social Unânime por Escri-
to, de 13 de abril de 2017, o acionista procedeu à 
nomeação da sociedade Vitor Almeida e Associa-
dos, SROC, Lda, inscrita na Ordem dos Revisores 
Oficiais de Contas (OROC) sob o nº 191, registada 
na CMVM com o nº 20161491, representada pelo 
sócio Vítor Manuel Batista de Almeida (inscrito na 
Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o nº 
691, registado na CMVM com o n.º 20160331), para 
Revisor Oficial de Contas da IP, tendo-se mantido 
em funções até nova deliberação do acionista.

Já em 2019, em Assembleia Geral realizada em 19 
de março, o acionista procedeu à nomeação, para 
Revisor Oficial de Contas da IP, da mesma Socie-
dade Vitor Almeida e Associados, SROC, Lda, para 
o mandato 2018-2020.

Foi fixado como limite máximo para os honorários 
a atribuir, o montante equivalente a 35% da remu-
neração anual global do Presidente do Conselho 
de Administração Executivo da sociedade, acresci-
do de IVA à taxa legal.

Os honorários do Revisor Oficial de Contas refe-
rentes à revisão de contas foram os seguintes:

MANDATO

CARGO

IDENTIFICAÇÃO SROC/ROC DESIGNAÇÃO N.º DE 
ANOS

DE FUN-
ÇÕES

EXERCI-
DAS NO 
GRUPO

N.º DE 
ANOS DE 
FUNÇÕES
EXERCI-
DAS NA 

SOCIEDA-
DE

(INÍCIO - 
FIM)

NOME

N.º 
INSCRI-
ÇÃO NA 
OROC

N.º RE-
GISTO

NA CMVM

FORMA 
(1) DATA

DATA DO
CONTRATO

SROC
Efetivo

& Associados, 
SROC, Lda.

DUE 13-04-2017 2 2

ROC Efetivo
Vitor Manuel
Batista de 
Almeida

DUE 13-04-2017 2 2

SROC Suplente Não se encontra nomeado

ROC Suplente Não se encontra nomeado

NOME
ROC/FU

VALOR ANUAL DO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 2018 (€)

VALOR ANUAL DE SERVIÇOS ADICIONAIS - 2018 (€)

VALOR
(1)

REDUÇÕES
(2)

VALOR FINAL
(3) = (1) - (2)

IDENTIFICAÇÃO
DO SERVIÇO

VALOR
(1)

REDUÇÕES
(2)

VALOR FINAL
(3) = (1) - (2)

SROC, Lda., representada pelo 
sócio Vitor Manuel Batista de 
Almeida

24 207,33 1 210,53

Certificação

para candidatura
Portugal 2020

0,00
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Auditor Externo

Determinam os estatutos da IP, no seu art.º 21.º 
alínea q) que compete ao Conselho Geral e de Su-
pervisão selecionar e substituir o auditor externo 
da IP dando ao Conselho de Administração Execu-
tivo as indicações relativas à sua contratação.

Resultado do Concurso Limitado por Prévia Qua-
lificação de âmbito nacional, lançado pela IP, foi 

celebrado, em 26 de setembro de 2018, contrato 
com a sociedade RCA - Rosa, Correia & Associa-
dos, SROC, SA para a prestação de serviços de au-
ditoria externa para os exercícios de 2018 e 2019

A sociedade está inscrita na Ordem dos Reviso-
res Oficiais de Contas sob o nº 143 e registada na 
CMVM com o n.º 1455.

8.7 Aplicação do Disposto no 

Estabelece o Estatuto do Gestor Público, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, e 
alterado pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezem-
bro, pelo Decreto-Lei nº8/2012 de 18 de janeiro, e 
pelo Decreto-Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, no 
seu artigo 32.º que:

1.  Não é permitida a utilização de cartões de cré-
dito e outros instrumentos de pagamento por 
gestores públicos tendo por objeto a realização 
despesas ao serviço da empresa;

2. Não é permitido o reembolso a gestores públicos 
de quaisquer despesas que caiam no âmbito do 
conceito de despesas de representação pessoal;

3. O valor máximo das despesas associadas a 
comunicações, que incluem telefone móvel, 

deliberação em assembleia geral, no caso das 
sociedades anónimas, ou por despacho, publi-
cado no Diário da República, do membro do 

caso das entidades públicas empresariais;

à luz das orientações que venham a ser esta-
belecidas para o efeito pelos acionistas ou por 
despacho, publicado no Diário da República, do 
membro do Governo responsável pela área das 

-
ciliário e telefone móvel para cargos de direção 
superior de 1.º grau da Administração Pública.”

Os membros do Conselho de Administração Exe-
cutivo da IP não utilizam quaisquer cartões de cré-
dito ou outros instrumentos de pagamento tendo 
como objeto a realização de despesas ao serviço 
da empresa.

A IP não reembolsa os membros do Conselho de 
Administração Executivo de quaisquer despesas 
que caiam no âmbito do conceito de despesas de 
representação pessoal.

No que respeita às despesas associadas a comu-
nicações, os gastos em 2018 foram os seguintes:

Estabelece ainda o Artigo 33.º que:

MEMBRO DO CA
(NOME)

GASTOS COM COMUNICAÇÕES(€) (IP)

PLAFOND
MENSAL 
DEFINIDO

VALOR
ANUAL

OBSERVAÇÕES

António Carlos Laranjo da Silva 80 Os valores extra plafond suportado pelo próprio

José Saturnino Sul Serrano Gordo 80 350,27

Carlos Alberto João Fernandes 80 Os valores extra plafond suportado pelo próprio

Vanda Cristina Loureiro Soares Nogueira 80 184,77 Os valores extra plafond suportado pelo próprio

Alberto Manuel de Almeida Diogo 80 Os valores extra plafond suportado pelo próprio

Alexandra Sofia Vieira Nogueira Barbosa 80 28,45 Os valores extra plafond suportado pelo próprio

1 034,04

1. O valor máximo das viaturas de serviço afetas 

em assembleia geral, no caso das sociedades 
anónimas, ou por despacho, publicado no Diário 
da República, do membro do Governo respon-

-
des públicas empresariais.

à luz das orientações que venham a ser esta-
belecidas para o efeito pelos acionistas ou por 

despacho, publicado no Diário da República, do 
membro do Governo responsável pela área das 

3. O valor máximo de combustível e portagens 
-

xado em um quarto do valor do abono mensal 
para despesas de representação. 

4. É vedado o exercício de qualquer opção por 
parte dos gestores para aquisição de viaturas 
de serviço que lhes tenham sido afetas.

NOME

GASTOS ANUAIS ASSOCIADOS A VIATURAS (EUROS)

PLAFOND MENSAL 
DEFINIDO PARA 
COMBUSTÍVEL

COMBUSTÍVEL PORTAGENS
OUTRAS

REPARAÇÕES
SEGUROS

António Carlos Laranjo da Silva 0,00

José Saturnino Sul Serrano Gordo 2 758,18 0,00

Carlos Alberto João Fernandes 0,00 5 303,44

Vanda Cristina Loureiro Soares Nogueira 25,48 111,30

Alberto Manuel de Almeida Diogo 0,00

Alexandra Sofia Vieira Nogueira Barbosa 0,00 2 041,32

NOME AUDITOR

VALOR ANUAL DO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 2018 (€)

VALOR ANUAL DE SERVIÇOS ADICIONAIS - 2018 (€)

VALOR
(1)

REDUÇÕES
(2)

VALOR FINAL
(3) = (1) - (2)

IDENTIFICAÇÃO
DO SERVIÇO

VALOR
(1)

REDUÇÕES
(2)

VALOR FINAL
(3) = (1) - (2)

RCA - Rosa, Correia & 
Associados, SROC, SA

47 850 0 47 850 NA NA NA NA

O valor anual do contrato de Prestação de Serviços 2018, inclui a Revisão Limitada das Contas Consolidadas Semestrais, dos Instrumentos Previsionais de 
Gestão e da Auditoria das Contas de Regulação.

IDENTIFICAÇÃO DO AUDITOR
DATA DA

CONTRATAÇÃO

DURAÇÃO
DO CON-

TRATO

Nº DE ANOS DE
FUNÇÕES EXERCI-
DAS NO GRUPO

Nº DE ANOS DE
FUNÇÕES EXERCIDAS 

NA SOCIEDADENOME AUDITOR Nº OROC Nº CMVM

RCA - Rosa, Correia & 
Associados, SROC, SA

143 1455 2 anos 2 2
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8.8 Despesas Não 
Documentadas

De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 16º do 
Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, o qual 
determina que com vista à adoção do princípio da 
transparência financeira, é expressamente vedada 
às empresas públicas a realização de quaisquer 
despesas não documentadas. 

Em 2018, a IP não realizou despesas não docu-
mentadas. 

Mulheres e Homens

O ano de 2018 caracterizou-se por um conjunto de 
iniciativas destinadas a integrar e harmonizar pro-
cessos, mantendo o eixo de atuação alinhado com 
programas e práticas que promovam o desenvolvi-
mento individual, coletivo e organizacional.

A IP traçou uma estratégia de continuidade com 
as melhores práticas provenientes da REFER e da 
EP, mantendo e integrando os sistemas e proce-
dimentos orientados para a produtividade, para o 
desempenho e meritocracia e para o desenvolvi-
mento de competências e de potencial, a aplicar 
em todas as empresas do Grupo. 

A igualdade de género e a conciliação entre a vida 
pessoal, familiar e profissional mantêm um lugar 
cimeiro nas preocupações da empresa, tendo a IP 
mantido os seus compromissos nesta área e a sua 
ligação à CITE (Comissão para a Igualdade no Tra-
balho e no Emprego).

O Relatório sobre remunerações pagas a mulheres 
e homens, conforme determina o n.º 2 da resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 18/2014, de 7 
março, está em elaboração e será divulgado bre-
vemente.

Em dezembro de 2018, o Grupo IP contava com 
3644 colaboradores, verificando-se uma propor-
ção de três homens por cada mulher.

O Grupo IP evidencia uma evolução socioprofis-
sional alinhada com o crescente equilíbrio entre a 
representatividade de homens e mulheres, encon-
trando-se os valores mais assimétricos nos grupos 
profissionais relativos ao controlo da circulação 
ferroviária ou à conservação do estado da infraes-
trutura, tendencialmente ligados a atividades ope-
racionais com maior exigência física e dispersão 
geográfica, e onde se verificam elevados níveis de 
antiguidade e baixas taxas de turnover, resultantes 
do facto dos últimos processos massivos de recru-
tamento externo para estas áreas já remontarem 
há cerca de duas décadas. 

8.10 Relatório Anual de 
Prevenção da Corrupção 

A Direção Assuntos Jurídicos e Compliance (DAJ) 
promove a elaboração e divulgação do Plano de 
Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Co-
nexas do Grupo IP e dos respetivos relatórios de 
execução, disponíveis para consulta no sítio da In-
fraestruturas de Portugal, SA.

Desta forma, é concretizada uma abordagem pró
-ativa, integrada e estruturada de gestão dos ris-
cos de âmbito corporativo, a qual não só contribui 
para uma melhor compreensão dos processos de 
negócio e de suporte, mas também para a miti-
gação e prevenção de fenómenos conexos com 
fraude.

Complementarmente, em fevereiro de 2016, foi 
aprovada a Política de Comunicação de Irregulari-
dades do Grupo IP1  - partindo das melhores prá-
ticas recomendadas pelo Código de Governo das 
Sociedades do Instituto Português de Corporate 
Governance - disponibilizando um canal direto, 
idóneo e com a garantia da confidencialidade de 
todo o processo, para comunicar quaisquer situa-
ções detetadas ou sobre as quais exista fundada 
suspeita de que violem ou prejudiquem:

1 http://www.infraestruturasdeportugal.pt/sobre-nos/governo-socie-
tario/comunicacao-de-irregularidades

i) Princípios legais, regulamentares, deontológi-
cos, éticos, bem como normativos e orienta-
ções internas; 

práticas contabilísticas; 

iii) O património das empresas do Grupo IP; 

iv) A imagem das empresas do Grupo IP ou das 
boas práticas de gestão, incluindo domínios 
como conflito de interesses, desperdício de 
fundos, má gestão e abuso de autoridade.

Qualquer irregularidade detetada deve ser repor-
tada por escrito, para os seguintes endereços:

comunicacao.irregularidades@infraestruturasdeportugal.pt

ou por correio postal para o Apartado:

Infraestruturas de Portugal, SA

Apartado 000533

EC Pragal – Almada

2801-602 ALMADA

A Infraestruturas de Portugal está abrangida pelo 
Código dos Contratos Públicos (CCP) aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, altera-
do e republicado pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, 
de 31 de agosto (retificado pelas declarações de 
retificação n.º 36-A/2017, de 30 de outubro e n.º 
42/2017, de 30 de novembro. Face a este enqua-
dramento relativo à contratação, os procedimentos 
pré-contratuais adotados foram, o Concurso Públi-
co, o Concurso Público com Prévia Qualificação, a 
Consulta Prévia, o Ajuste Direto (Critérios: Valor e 
Material) e Ajuste Direto em Regime Simplificado, 
bem como o sistema de qualificação para o sector 
especial dos transportes.

A política de contratação da empresa assenta na 
promoção da concorrência para garantir as me-
lhores condições de mercado, pelo que o proce-
dimento de contratação preferencial, é o Concurso 
Público (nacional e internacional) limitando-se os 
ajustes diretos para procedimentos de contratação 

específicos, quer em termos do objeto a contra-
tar, quer em termos do enquadramento em que os 
mesmos se verificam. 

Para desenvolvimento dos procedimentos contra-
tuais a IP recorre por regra, à contratação eletró-
nica através da utilização da plataforma eletrónica 
Anogov, garantindo-se o rigor e transparência dos 
procedimentos de contratação. 

A IP detém um Manual Interno de Contratação, 
que regulamenta toda a atividade de contratação 
da empresa e das empresas participadas, estando 
em curso a sua atualização adaptada à realidade da 
atividade da IP e à mais recente revisão do Código 
de Contratação Pública, ocorrida em 2018. Este do-
cumento regulamenta os procedimentos internos 
relativos à contratação de empreitadas, de aqui-
sição ou locação de bens móveis e de aquisição 
de serviços, incluindo os tipos de procedimento 
aplicáveis ao sector especial dos transportes, bem 
como tem atualizadas as minutas tipo dos procedi-
mentos de contratação que a empresa desenvolve. 

No final do ano de 2018 procedeu-se à elaboração 
do Plano de Contratação para o ano de 2019 do 
Grupo IP, que é atualizado de acordo com as ne-
cessidades da empresa, permitindo aperfeiçoar o 
planeamento e desenvolvimento dos processos de 
contratação a serem promovidos.

Foram também atualizadas duas Instruções Téc-
nicas, de grande relevância para os processos de 
Contratação: 

a Informação necessária a incluir nos Pedidos de 
Contratação para os Compromissos Plurianuais 

-
ção necessária a incluir na fundamentação do 
pedido de contratação que envolva encargos/
compromissos plurianuais. O Grupo IP está su-
jeito aos mecanismos de gestão orçamental da 
despesa pública, entre os quais, encontra-se a 
Lei n.º 8/2012 – Lei dos Compromissos e dos 
Pagamentos em Atraso (com alterações poste-
riores) que, entre outros, regula a assunção de 
compromissos plurianuais. A Direção-Geral do 
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de informação que devem suportar os pedidos 
de assunção de encargos plurianuais, sujeitos a 
Portaria de Extensão de Encargos com autori-
zação conjunta do Ministro das Finanças e do 
Ministro do Planeamento e Infraestruturas.

de Contas - tratamento dos adicionais, que con-

das regras do Tribunal de Contas e para o Com-
pliance no cumprimento das obrigações a que a 
empresa esta sujeita.

Refira-se ainda que em 2018 deu-se início ao de-
senvolvimento da nova aplicação de contratação, 
tendo por base a atividade da empresa e o novo 
Código de Contratação Pública, estando o seu de-
senvolvimento e implementação previstos para o 
ano de 2019. Esta aplicação contempla ainda uma 
componente de avaliação de fornecedores que 
pretende não só avaliar mas também identificar os 
parceiros que melhor apoiam a empresa no desen-
volvimento eficiente e eficaz da sua atividade. 

A IP, atenta à importância da contratação na ativi-
dade da empresa, criou na sua organização interna 
em 2018 o Departamento de Sourcing e Monitori-
zação, integrado na Direção de Compras e Logísti-
ca, com vista à definição de estratégias de compras 
mais ajustadas à conjugação das necessidades da 

empresa, procurando e promovendo uma maior 
concorrência, pois com o conhecimento das ofertas 
e novos fornecedores que possam existir no mer-
cado para as satisfazer as necessidades relativas a 
determinado tipo de bem ou serviço, está a contri-
buir para maior um avanço na empresa, nesta área 
tão importante e cada vez mais complexa, pois irá 
emitir orientações para a revisão do processo de 
contratação e das peças do procedimento mais 
ajustados à realidade do mercado atual, promo-
vendo ainda melhores resultados para a empresa 
e para o interesse publico que esta visa prosseguir.

Acresce referir que, este Departamento no âmbito 
da sua atividade também assegura e monitorizar a 
avaliação de fornecedores do Grupo IP, gerindo o 
Sistema de Avaliação de Fornecedores, instrumen-
to este essencial para a promoção de maior con-
corrência e transparência na contratação pública.

Todos os contratos celebrados pela IP durante o 
ano de 2018 respeitam a Lei de Organização e 
Processo do Tribunal de Contas pelo que os proce-
dimentos cujo preço contratual tenha sido superior 
a 350 000 € foram sujeitos a visto do Tribunal de 
Contas.

Durante o ano de 2018 foram adjudicados os con-
tratos abaixo identificados, com valor de adjudica-
ção superior a cinco milhões de euros:

CONTRATO OBJETO
TIPO DE

PROCEDIMENTO
FORNECEDOR

DATA DE
ADJUDICA-

ÇÃO

PREÇO
CONTRATUAL 

(€)

5010030248 LM Eletrificação Viana Cast – Valença Frt Sacyr Neopul, SA 22-02-2018

5010025073 IP5 Vilar Formoso/Fronteira Concurso Limitado Prévia Qualificação Conduril - Engenharia, SA

Emp. Trab. Reparação e Conservação II SMM - Sociedade de Montagens

Aquis. Serv. Manut. Via-férrea CAT e VIA
Fergrupo + Neopul + Mota-Engil 
+ Somafel

Fornecimento Energia Elétrica IP 2018 Consulta Prévia EDP + ENDESA 04-01-2018

5010034475 Sistema de Qualificação
Promorail - Tecnologias de de 
Caminhos de Ferro, SA

22-03-2018

5010035418 Ajuste Directo Conduril - Engenharia, SA 18-01-2018

Conservação Corrente 2017/2020 – Beja 22-03-2018 8 240 000,01

5010030431 Assist Técnica ESTW PIPC - Thales Ajuste Directo Thales Portugal, SA 12-10-2018 8 218 447,78

Ligação de Mondim de Basto à EN210 Ramalho Rosa Cobetar 05-04-2018

5010028544 Cons. Corrente 2017/2020 – Santarém Arquijardim SA 22-03-2018

5010028501 Cons. Corrente 2017/2020 – Aveiro
INTEVIAL Gestão Integral 
Rodoviária

30-05-2018

5010028545 Arquijardim SA 15-03-2018

5010028543 Cons. Corrente 2017/2020 – Porto
INTEVIAL Gestão Integral 
Rodoviária

01-03-2018

5010028531 Cons. Corrente 2017/2020 – Lisboa
ESTRELA DO NORTE - 
ENGENHARIA

08-03-2018

5010028512 Cons. Corrente 2017/2020 – Braga INTEVIAL + JMF & FILHOS

5010028550 Cons. Corrente 2017/2020 – Viseu
INTEVIAL Gestão Integral 
Rodoviária

08-03-2018

Cons. Corrente 2017/2020 – Coimbra
INTEVIAL Gestão Integral 
Rodoviária

08-03-2018

Cons. Corrente 2017/2020 – Viana 
Castelo

22-02-2018

5010034135 Controlo de vegetação e desmatação Mota - Engil + Somafel + PERENE 08-03-2018

5010028525 Cons. Corrente 2017/2020 – Leiria 15-03-2018

5010028542 Cons. Corrente 2017/2020 – Portalegre
INTEVIAL Gestão Integral 
Rodoviária

15-03-2018

5010028524 Cons. Corrente 2017/2020 – Guarda
BIOSFERA CONSTRUÇOES 
UNIPESSOAL LDA

22-02-2018 5 304 285,54

5010033007 Domingos da Silva Teixeira SA 01-02-2018

5010028521 Cons. Corrente 2017/2020 – Évora
INTEVIAL Gestão Integral 
Rodoviária

5 152 010,75 

5010028515 Cons. Corrente 2017/2020 – Bragança
INTEVIAL Gestão Integral 
Rodoviária

01-03-2018
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GASTOS COM PESSOAL

Os gastos com Pessoal corrigidos das indemniza-
ções pagas por rescisão, do impacto da reversão 
das reduções remuneratórias e do impacto da apli-
cação dos artigos 20.º e 21.º da LOE, foram no ano 
de 2018 de 115,9 milhões de euros, o que repre-
senta uma redução de 3% face ao período homó-
logo de 2017. 

Se considerarmos, a reposição de direitos adquiri-
dos (progressões de carreira automáticas e acrés-
cimo de diuturnidades) iniciada no 2º semestre de 
2017 e concretizada a 100% a partir de Janeiro de 
2018 motivou, por si só, um acréscimo de gastos 
no montante de 8,7 milhões de euros e as indem-
nizações pagas por rescisão, o valor dos Gastos 
com Pessoal passa para 125,8 milhões de euros, 
o que representa um acréscimo de 2,4 milhões de 
euros face a 2017.

PESO DOS GASTOS OPERACIONAIS NO VOLUME 
DE NEGÓCIOS

O peso dos gastos operacionais no volume de ne-
gócios foi de 57,3% em 2018, mais 2,8% face ao 
verificado em 2017, o que se ficou a dever essen-
cialmente ao aumento em 17,4 milhões de euros 
do FSE. Este incremento resulta do aumento de 
13 milhões de euros na rubrica “Conservação, Re-
paração e Segurança Rede Ferroviária”, aumento 
significativo de subcontratação dos serviços de 
manutenção de via.

O valor do CMVCM reduziu 1,2 milhões de euros 
face ao período homólogo do ano anterior.

GASTOS COM DESLOCAÇÕES E ESTADAS

Os gastos com deslocações e estadas foram em 
2018 de 305 mil euros, mais 40 mil euros do que o 
verificado em 2017.

8.12 Adesão da Empresa  
ao Sistema Nacional  

A empresa, no seguimento das orientações do 
CAE, promove sempre que seja economicamente 
mais vantajoso, os procedimentos de contratação, 
com recurso à ESPAP, ao abrigo de Acordos Qua-
dro no âmbito do Sistema Nacional de Compras 
Públicas.

8.13 Medidas de Redução  
de Gastos Operacionais

De acordo com a Lei do Orçamento do Estado para 
2018, as empresas públicas devem prosseguir uma 
política de otimização da estrutura de gastos ope-
racionais que promova o equilíbrio operacional, 
nos termos do disposto no Decreto-Lei de execu-
ção orçamental, cuja monitorização relativa ao ano 
de 2018 se apresenta no quadro seguinte:

PRC 2018 EXEC. 2018 ORÇ. 2017 EXEC. 2016 EXEC.
2018/2017

∆ ABSOL. VAR. %

(i) Gastos com Deslocações (FSE) 304 883 40 443 15%

(ii) Gastos com Ajudas de custo e Alojamento (G c/ 
Pessoal)

528 228 31%

(iii) Gastos associados à frota automóveld) 2%

Total = (i) + (ii) + (iii) 6 314 754 6 085 266 5 990 372 5 771 552 324 382 5%

(7) Encargos com contratação de estudos, pareceres, 
projetos e consultoria

405 883 31%

Número Total de RH (OS + CD + Trabalhadores) 3 430 3 453 3 452 3 433 –22 –1%

N.º Órgãos Sociais (OS) 8 8 10 1 13%

N.º Cargos de Direção (CD) 200 –5 –3%

N.º Trabalhadores (sem OS e sem CD) 3 244 3 227 –18 –1%

N.º Trabalhadores/N.º CD 17,4 17,3 17,5 0,3 2%

N.º de viaturas 743 718 743 741 0 0%

Valores em euros.

PRC 2018 EXEC. 2018 ORÇ. 2017 EXEC. 2016 EXEC.
2018/2017

∆ ABSOL. VAR. %

(0) EBITDA –5%

(1) CMVMC 272 381 442 0%

(2) FSE 7%

(3) Gastos com o pessoal corrigidos dos 
encargos i), ii), iii) e iv)

–3%

(3.i) Indemnizações pagas por rescisão 1 208 318 2 000 000 –20%

(3.ii) Valorizações remuneratórias nos 
termos da LOE 2018

10 084 027 2 154 435 302%

(3.iii) Impacto da aplicação do disposto no 
artigo 21.º da Lei n.º 42/2016, de 29 de 
dezembro

nd nd nd nd nd nd

(3.iv) Impacto da reversão das reduções 
remuneratóriasb)

(4) Gastos Operacionais = (1)+(2)+(3) 2%

(5) Volume de negócios (VN)c) –1%

(6) Peso dos Gastos/VN = (4)/(5) 57,32% 55,60% 55,78% 54,99% 0 2,8%

Valores em euros.
-

LOE 2018.

EBITDA

O EBITDA em 2018 foi de 640,6 milhões de euros, o que representa uma redução 
de 5% face ao período homólogo de 2017.
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Esta rubrica engloba os alojamentos nacionais, 
deslocações internacionais, incluindo estas passa-
gens aéreas e respetivo alojamento no estrangeiro.

Importa referir que entrou em vigor, durante o 4.º 
trimestre de 2017, um contrato de prestação de 
serviços para a marcação de alojamentos, que per-
mite um maior controlo e acompanhamento deste 
tipo de gastos de gestão centralizada. 

Nas Deslocações e Estadas ao Estrangeiro, são re-
gistados todos os gastos referentes a viagens de 
avião e alojamentos no estrangeiro e ilhas nacio-
nais (Madeira e Açores). 

Importa ainda acrescentar que parte dos gastos 
com deslocações ao estrangeiro está associada a 
projetos de inovação que são cofinanciados pela 
União Europeia, com o inerente ressarcimento par-
cial dos gastos incorridos.

GASTOS COM AJUDAS DE CUSTO

O aumento dos gastos com ajudas de custo em 
2018 foi de 182 mil euros, sendo justificado por 
duas razões: 

-
mente desenvolvidas pela IP Engenharia, com 
particular destaque para as atividades de proje-
to e assistência técnica;

-
presa em 2018, nomeadamente das atividades 
de investimento ferroviário no âmbito do Pro-
grama Ferrovia 2020. 

GASTOS COM VIATURAS

Os gastos com viaturas aumentaram 102 mil euros 
em 2018 face ao ano de 2017, devido essencial-
mente ao aumento dos combustíveis, ao agrava-
mento dos gastos com a manutenção associados 
ao envelhecimento da frota automóvel. 

O parque automóvel da IP é atualmente composto 
por 77% de viaturas em regime de aluguer opera-
cional de viaturas (AOV), tendo a quase totalidade 
dos contratos terminado entre agosto de 2017 e o 
início do ano de 2018, implicando a renovação de 

contratos AOV, inicialmente contratados para 48 
meses/120 000 quilómetros. 

A frota propriedade da IP, atualmente composta por 
168 viaturas, regista uma idade média de 15 anos 
e 274 000 km, com várias viaturas indispensáveis à 
operacionalidade a passarem já os 500 000 km, de 
onde resultam sobrecustos de manutenção (média 
de 1300 €/ano por viatura ligeira, chegando aos 
1900 €/ano se considerarmos também as viatu-
ras pesadas) e frequentes imobilizações, algumas 
muito longas, com consequências ao nível da ope-
racionalidade.

Face à necessidade de renovação do parque, fruto 
da finalização dos contratos de AOV e dos eleva-
dos custos de manutenção suportados pela em-
presa com o parque próprio e tempos de imobili-
zação, foi elaborada uma Estratégia de renovação 
da frota para o período de 2018-2022, onde se 
entendeu como necessário proceder à substituição 
urgente das atuais viaturas, sob pena de se conti-
nuar a comprometer a atividade da IP, bem como o 
Projeto Ferrovia 2020, que implicará um aumento 
da atividade.

Esta estratégia, aprovada pelo CAE, foi subme-
tida à superior aprovação de ambas as Tutelas, 
setorial e financeira, em setembro de 2017, ten-
do em vista a renovação integral do parque da 
IP, entenda-se, renovação dos atuais contratos 
de AOV e substituição da frota própria, a qual, 
caso seja aprovada, irá conduzir a uma redução 
mínima de custos na ordem de 8% em 48 meses 
(cerca de 821 585 €) e uma redução adicional de 
19 viaturas ao parque automóvel da IP, o que se 
deve ao aumento do preço dos combustíveis e 
ao aumento, esperado e cada vez mais tenden-
cial até que se verifique a renovação do parque, 
dos custos de manutenção. 

GASTOS COM ESTUDOS, PARECERES  
E PROJETOS DE CONSULTORIA

O valor desta rubrica apresentou um valor de cer-
ca de 1,7 milhões de euros, o que representa 31% 
acima, do valor orçamentado (397 mil euros) e do 
valor realizado (393 mil euros) no período homólo-
go do ano anterior.

 
de Tesouraria do Estado

A Lei do Orçamento do Estado para 2018, através 
do artigo n.º 135, manteve a obrigatoriedade do 
cumprimento do Princípio da Unidade de Tesoura-
ria do Estado (UTE). Assim, a IP continua obrigada 
a concentrar, em contas junto do IGCP, as suas dis-
ponibilidades e aplicações financeiras, seja qual for 
a origem ou natureza das mesmas e, a efetuar as 
movimentações de fundos por recurso aos servi-
ços bancários disponibilizados pelo IGCP.

Trimestralmente, a IP reporta, através do registo 
nos serviços online da Direção-Geral do Orçamen-
to (DGO), o saldo mensal das disponibilidades re-
lativo ao trimestre em causa.

A Empresa tem vindo a recorrer aos serviços e 
funcionalidades bancárias disponibilizados pelo 
IGCP, nomeadamente, a utilização dos serviços de 
homebanking para pagamentos ao Estado, paga-
mentos a fornecedores, a colaboradores e outras 
entidades e na execução de pagamentos através 
de débitos diretos, entre outras. Os excedentes 
pontuais de tesouraria são aplicados com recurso 
aos Certificados Especiais de Dívida de Curto Pra-
zo (CEDIC). 

Não obstante, ainda é necessário manter a utiliza-
ção da banca comercial, que disponibiliza alguns 
serviços bancários não assegurados pelo IGCP. 

Em situações excecionais, como previsto no n.°5 
do artigo 104º do Decreto-Lei n.º 33/2018, de 
15 de maio, o IGCP pode autorizar a dispensa do 
cumprimento do princípio da UTE, pelo prazo má-
ximo de dois anos, dando conhecimento à DGO.
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Decorrentes de Auditorias 
 

de Contas

Relativamente ao reporte de recomendações for-
muladas pelo Tribunal de Contas (TdC) identifica-
mos uma ação concretizada em 2018:

-
ditoria à execução do Contrato de Empreitada 
“EN 10 entre Porto Alto (Km 110+646) e Vila 
Franca de Xira (km 118+560) – Reabilitação” - 
Contrato adicional.

O TdC recomendou à Infraestruturas de Portugal, 
SA o cumprimento dos condicionalismos legais 
respeitantes: 

de execução de obras públicas, conforme impõe 
o n.º 1 do art.º 43.º do Código dos Contratos Pú-
blicos, republicado em anexo III ao Decreto-Lei 
n.º 111-B/2017, de 31 de agosto; 

designadamente quanto aos pressupostos e 
limites legais constantes dos artigos 370.º a 
378.º, do CCP; 

de empreitadas de obras públicas (artigo 19.º e 
seguintes do CCP); 

dos trabalhos a mais e/ou de trabalhos de supri-
mento de erros e omissões, atentos as normas 
que regulam a IP, SA e as delegações de com-
petências conferidas pelos seus órgãos; 

-
dades terceiras contratadas para elaboração de 
projetos, por trabalhos de suprimento de erros 
e omissões no quadro legislativo vigente (artigo 
378.º do CCP).”

A IP adotou as seguintes medidas:

-
tivo de proceder à análise das conclusões for-
muladas no referido Relatório e elaboração de 
consequentes propostas de revisão de práticas/
procedimentos no sentido de assegurarem a 
implementação das novas orientações ínsitas 
nas recomendações.

-
reções da IP envolvidas (DRR, DRF, DAT, DEM, 
DEA, DCL, DAJ, DDO e DAI) e das suas propos-
tas decorreu a Deliberação CAE n.º 26.IP.2018, 
de 29-11-2018, que estabeleceu um conjunto de 
diretrizes tendentes ao ajustamento da atuação 
da IP às novas orientações transmitidas pelo TdC.

O IGCP, através do ofício n.º SGC - 2018/11774 de 
17 de julho, autorizou a dispensa do cumprimento 
da UTE, para os anos de 2018 e 2019, no que res-
peita aos seguintes serviços bancários:

a) Garantias bancárias que não possam ser substi-
tuídas por depósitos caucionados;

b) Serviços de agente pagador contratualizado;

c) Custódia de títulos que não sejam de dívida pú-
blica;

d) Cobranças efetuadas através da vertente credo-
ra dos débitos diretos.

Em 31 de dezembro de 2018, a empresa detinha 
cerca de 99,8% das suas disponibilidades colo-
cadas no IGCP, correspondendo ao montante de 
301,1 milhões de euros:

IGCP
1.º TRIMESTRE

milhares €
2.º TRIMESTRE

milhares €
3.º TRIMESTRE

milhares €
4.º TRIMESTRE

milhares €

Depósitos à ordem 342 401,0 101 073,3

– – – 200 000,0

Total 308 067,4 421 974,4 342 401,0 301 073,3

As disponibilidades junto da Banca Comercial dis-
tribuem-se conforme quadro abaixo:

BANCA
COMERCIAL

1.º TRIMESTRE
milhares €

2.º TRIMESTRE
milhares €

3.º TRIMESTRE
milhares €

4.º TRIMESTRE
milhares €

NOVO BANCO 51,8 21,7

BPI 43,4

Santander 181,1 51,4

BBVA 81,2 80,4 50,1

CBI 1,4 1,4 1,4 0,5

BCP 58,3 28,4

CGD

Total 1 682,0 751,2 465,6 442,8

Juros auferidos – – – –
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site no SEE

INFORMAÇÃO NO SITE DO SEE
DIVULGAÇÃO

COMENTÁRIOS
S/N/N.A.

Estatutos S No site do SEE

S www.infraestruturasdeportugal.pt

Função de tutela e acionista S No site do SEE

Modelo de Governo/Membros dos órgãos sociais:

S Site da IP

S Relatório e Contas divulgado no site da IP

S Relatório e Contas divulgado no site da IP

Conselho de Administração
S Relatório e Contas divulgado no site da IP

sociais
S Relatório e Contas divulgado no site da IP

S Divulgado no SIRIEF

S

Informação financeira histórica e atual S Relatório e Contas divulgado no site da IP

Princípios de Bom Governo:

S Relatório e Contas divulgado no site da IP

S Relatório e Contas divulgado no site da IP

S Relatório e Contas divulgado no site da IP

Análise de sustentabilidade da empresa nos domínios:

S Relatório de Sustentabilidade divulgado no site da IP

S Relatório de Sustentabilidade divulgado no site da IP

S Relatório de Sustentabilidade divulgado no site da IP

S Relatório do Governo Societário divulgado no site da IP

Código de ética S Site da IP

8.17 Demonstração Não 
Financeira

A IP inclui no presente Relatório de Gestão de 
2018 a demonstração não financeira, em conformi-
dade com o n.º 1 e nº 2 do artigo 66.º-B do Código 
das Sociedades Comerciais, assim como do Artigo 
508.º-G do mesmo Diploma Legal, que obrigam 
as grandes empresas que sejam entidades de in-
teresse público, que à data de encerramento do 
seu balanço excedam um número médio de 500 
trabalhadores durante o exercício anual, o que é o 
caso da IP.

APÊNDICE 2

CUMPRIMENTO DAS ORIENTAÇÕES LEGAIS - 
2017

CUMPRIMENTO QUANTIFI-
CAÇÃO/

IDENTIFICA-
ÇÃO

JUSTIFICAÇÃO/REFERÊNCIA AO PONTO DO RELATÓRIO
S N NA

Objetivos de Gestão

x   Ponto 8.1 do Relatório de Gestão

Cash Flow Total x   Ponto 8.1 do Relatório de Gestão

 x  Ponto 8.1 do Relatório de Gestão

 x  87% Ponto 8.1 do Relatório de Gestão

Indicador agregado Ferrovia 2020 / PETI3+  x  Ponto 8.1 do Relatório de Gestão

Indicador agregado Plano de Proximidade  x  80% Ponto 8.1 do Relatório de Gestão

Cost to income x   Ponto 8.1 do Relatório de Gestão

Princípios Financeiros de Referência PAO 2017

EBITDA  x  

Peso dos gastos operacionais no volume de negócios  x  57% Resultado em 2018 de 57,32%, 1 p.p. acima do verificado em 2017.

Investimento  x  

Gastos com Pessoal x   
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CUMPRIMENTO DAS ORIENTAÇÕES LEGAIS - 
2017

CUMPRIMENTO QUANTIFI-
CAÇÃO/

IDENTIFICA-
ÇÃO

JUSTIFICAÇÃO/REFERÊNCIA AO PONTO DO RELATÓRIO
S N NA

Grau de execução do orçamento carregado no SIGO/SOE

Grau de execução do orçamento carregado no SIGO/
SOE

x   81%
de euros face ao

previsto em orçamento corrigido e um agravamento de 93,8 milhões de euros face à execução de 2017 - ver ponto 8.1

Gestão do Risco Financeiro x   1,8%
Taxa de juro média anual de financiamento de 1,8%, menos 1 p.p. do que 
em 2017  - ver ponto 8.1

Limites de Crescimento e Endividamento

Limites de Crescimento e Endividamento x   -11,3%
Em 2018, o acréscimo do endividamento foi inferior a Lei do Orçamento 
do Estado estabelece que o crescimento global do endividamento das 

Evolução do PMP a fornecedores

Evolução do PMP a fornecedores x   -7 Ponto 8.4 do Relatório de Gestão.

Divulgação dos Atrasos nos pagamentos

Divulgação dos Atrasos nos pagamentos   x  
que os documentos de faturação estejam em conformidade com os bens 
e/ou serviços adquiridos bem como com os requisitos legais e fiscais em 

Recomendações do acionista na última aprovação de contas

de contas
x    Ponto 8.5 do Relatório de Gestão.

Não atribuição de prémios de gestão x   Ponto 8.5 do Relatório de Gestão.

Remunerações

em 2018
x   

remuneratórias vigentes em 2017
x    

Relatório de Gestão.

remuneratórias vigentes em 2018
  x  

remuneratórias vigentes em 2017
X

X

Artigo 32º e 33º do EGP

x    Ponto 8.7 do Relatório de Gestão.

Não reembolso de despesas de representação 
pessoal

x    Ponto 8.7 do Relatório de Gestão.

Valor máximo das despesas associadas a 
x    Ponto 8.7 do Relatório de Gestão.

Valor máximo de combustivel e portagens afeto 
mensalmente às viaturas de serviço

x    Ponto 8.7 do Relatório de Gestão.

CUMPRIMENTO DAS ORIENTAÇÕES LEGAIS - 
2017

CUMPRIMENTO QUANTIFI-
CAÇÃO/

IDENTIFICA-
ÇÃO

JUSTIFICAÇÃO/REFERÊNCIA AO PONTO DO RELATÓRIO
S N NA

documentadas ou confidenciais
x    Ponto 8.8 do Relatório de Gestão.

Promoção de igualdade salarial entre mulheres e homens - n.º 2 da RCM n.º 18/2014

Elaboração e divulgação do relatório sobre 
 x   

Elaboração e Divulgação do relatório anual x    
de Portugal:

http://www.infraestruturasdeportugal.pt/sobre-nos/
governo-societario/informacao-de-gestao. Ver ponto 
8.10.

Contratação Pública

empresa
x    Ver ponto 8.11 do Relatório de Gestão

participadas
x    Ver ponto 8.11 do Relatório de Gestão

Contratos submetidos a visto prévio do TC x   

25 Contratos 
com valor 
superior a 

valor total de 

Todos os contratos celebrados pela IP durante o ano de 2018 respeitam a 

Contas. Ver ponto 8.11.

Auditorias do Tribunal de Contas

Recomendação Auditoria do Tribunal de Contas   x  Ver ponto 8.15 do Relatório de Gestão

x    Ver ponto 8.13 do Relatório de Gestão

x   Ver ponto 8.14 do Relatório de Gestão

x   
442,8 

milhares 
euros

Ver ponto 8.14 do Relatório de Gestão

Juros auferidos em incumprimento da UTE e 
entregues em Receita do Estado

  x  
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Através da Deliberação Social Unânime por Escrito, 
com data de 15 de fevereiro de 2019, foi decidido 
aumentar o capital social da IP em 945 M€, através 
da emissão de 189.000 ações com o valor nominal 
de 5.000 euros cada, a subscrever e a realizar pelo 
acionista Estado Português.

Eleição dos membros dos Órgãos Sociais da IPE, 
IPP e IPT através da respetiva Deliberação Unâni-
me por Escrito de 01 de março de 2019.

Nomeação pelo Acionista, em Assembleia Geral 
realizada em 19 de março de 2019, da Sociedade 
Vitor Almeida e Associados, SROC, Lda, para Revi-
sor Oficial de Contas da IP, para o mandato 2018-
2020.

A IP foi certificada de acordo com as Normas ISO 
9001 (Qualidade) e ISO 55001 (Gestão de Ativos)., 

Na sequência da auditoria realizada em dezembro 
último.

Conclusão a 31 de março de 2019 do Acordo Cole-
tivo de Trabalho (ACT) do Grupo IP, após um longo 
processo negocial, que constitui um marco decisi-
vo no processo de harmonização das relações de 
trabalho. O ACT foi acordado com a larga maioria 
dos sindicatos da Empresa e representa, não só 
uma melhoria nas condições atualmente praticadas 
para cada trabalhador, como também a estabiliza-
ção e uniformização de regras aplicáveis a todos, 
de igual forma.

10. PROPOSTA DE APLICAÇÃO 
DE RESULTADOS

Para o Resultado Líquido apurado no exercício 
2018 no valor de 109 287 314,98 euros (cento e 
nove milhões duzentos e oitenta e sete mil tre-
zentos e catorze euros e noventa e oito cêntimos), 
o Conselho de Administração Executivo propõe a 
seguinte aplicação:

RESERVA LEGAL

109 287 314,98 euros     

A perspetiva de manutenção de avultados níveis 
de investimento para os próximos anos recomenda 
que o resultado do ano seja retido como medida 
de reforço dos capitais próprios da Empresa.

 

Almada, 26 de abril de 2019
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O Conselho de Administração Executivo

Presidente, ANTÓNIO CARLOS LARANJO DA SILVA

Vice-Presidente, JOSÉ SATURNINO SUL SERRANO GORDO

Vice-Presidente, CARLOS ALBERTO JOÃO FERNANDES

Vogal, ALBERTO MANUEL DE ALMEIDA DIOGO

Vogal, VANDA CRISTINA LOUREIRO SOARES NOGUEIRA

Vogal, ALEXANDRA SOFIA VIEIRA NOGUEIRA BARBOSA
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DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E NOTAS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO

Nos termos e para os efeitos do disposto no Artigo 
245.º, n.º 1, alínea c) do Código dos Valores Mobiliá-
rios, cada um dos membros do Conselho de Admi-
nistração Executivo da Infraestruturas de Portugal, 
SA, abaixo identificados nominalmente, subscreveu 
a declaração que a seguir se transcreve:

“Declaro, nos termos e para os efeitos previs-
tos no Artigo 245.º, n.º 1, alínea c) do Código de 
Valores Mobiliários que, tanto quanto é do meu 
conhecimento, atuando na qualidade e no âmbi-
to das funções que se me encontram atribuídas 
e com base na informação que me foi disponi-

bilizada no seio do Conselho de Administração 
Executivo, as demonstrações financeiras foram 
elaboradas em conformidade com as normas 
contabilísticas aplicáveis, dando uma imagem 
verdadeira e apropriada do ativo e do passivo, 
dos fluxos de caixa, da situação financeira e dos 
resultados da Infraestruturas de Portugal, SA, e 
que o relatório de gestão relativo ao exercício de 
2018 expõe fielmente os acontecimentos impor-
tantes ocorridos naquele período e o impacto nas 
respetivas demonstrações financeiras, contendo 
igualmente uma descrição dos principais riscos e 
incertezas para o exercício seguinte.”

O Conselho de Administração Executivo

Presidente, ANTÓNIO CARLOS LARANJO DA SILVA

Vice-Presidente, JOSÉ SATURNINO SUL SERRANO GORDO

Vice-Presidente, CARLOS ALBERTO JOÃO FERNANDES

Vogal, ALBERTO MANUEL DE ALMEIDA DIOGO

Vogal, VANDA CRISTINA LOUREIRO SOARES NOGUEIRA

Vogal, ALEXANDRA SOFIA VIEIRA NOGUEIRA BARBOSA
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NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Ativo

Não corrente

5 50 877 51 282

Propriedades de investimento 104

20 071 235

Investimentos em subsidiárias 7

Empréstimos concedidos 8 0 0

Ativos por impostos diferidos

Investimentos Financeiros 32 32

20 654 489 20 353 949

Corrente

Inventários 42 058

Clientes 11.2 75 445

Concedente - Estado - Conta a receber 12

Ativo por imposto corrente 13 0

13 1 285 852 1 423 552

Empréstimos concedidos 11.3 27 158

Outras contas a receber 11.1

Diferimentos 10

Ativos não correntes detidos para venda 3 3

Caixa e equivalentes 14

5 678 849 7 683 179

Total do Ativo 26 333 338 28 037 128

NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Capital Próprio

Capital e reservas atribuíveis aos detentores de capital

15 5 811 510

Reservas 15

Resultados acumulados

5 973 289 4 964 234

Total do capital próprio 6 082 576 5 087 154

Passivo

Não corrente

Financiamentos obtidos 17.1 3 221 317

Financiamento do acionista/ Suprimentos 17.2 272 528

Outras contas a pagar 18.2 2 083 284 2 370 818

Diferimentos 10 10 382 351

Passivos por impostos diferidos 125

16 270 275 17 450 848

Corrente

Fornecedores 18.1 18 212

Adiantamentos de clientes 8 027

13

Passivos para imposto corrente 13

Financiamentos obtidos 17.1

Financiamentos do acionista/ Suprimentos 17.2 2 354 537

Outras contas a pagar 18.2 872 887

Diferimentos 10

3 980 487 5 499 127

Total do Passivo 20 250 762 22 949 974

Total do Capital Próprio e do Passivo 26 333 338 28 037 128

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
SEPARADAS
DEMONSTRAÇÃO DA POSIÇÃO FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 cont.
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DEMONSTRAÇÃO DA ALTERAÇÕES NOS CAPITAIS PRÓPRIOS DE 1 DE JANEIRO DE 2018 
A 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E DE 1 DE JANEIRO DE 2017 A 31 DE DEZEMBRO DE 2017

DEMONSTRAÇÃO DO RENDIMENTO INTEGRAL DE 1 DE JANEIRO DE 2018 A 31 DE DEZEMBRO 
DE 2018 E DE 1 DE JANEIRO DE 2017 A 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

NOTAS 2018 2017

Vendas e serviços prestados 20

21

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas 22 -272 381

Fornecimentos e serviços externos: 23

Conservação, Reparação e Segurança Rede Rodoviária 23

Conservação, Reparação e Segurança Rede Ferroviária 23

Outros FSE 23 -104 711

Gastos com o pessoal 24 -125 784 -123 345

25

Outros rendimentos e ganhos

Outros gastos e perdas 27 -12 102

28 5 180 3 857

Resultados antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos 640 611 676 847

-277 843

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento e impostos) 362 769 400 689

Juros e rendimentos similares obtidos

Juros e gastos similares suportados -352 778

Resultados antes de impostos 137 187 142 637

30

Resultado líquido do exercício 109 287 122 919

Resultado integral 109 287 122 919

CAPITAL RESERVAS
RESULTADOS 

ACUMULADOS
RESULTADO 

DO EXERCÍCIO
TOTAL

Saldo em 31-12-2017 4 925 375 1 947 36 913 122 919 5 087 154

31 150 0

Aumentos de capital

Resultado integral de 2018

Saldo em 31-12-2018 5 811 510 33 096 128 682 109 287 6 082 576

CAPITAL RESERVAS
RESULTADOS 

ACUMULADOS
RESULTADO 

DO EXERCÍCIO
TOTAL

Saldo em 31-12-2016 4 045 375 631 11 909 26 320 4 084 234

25 004 0

Aumentos de capital 880 000 880 000

Resultado integral de 2017

Saldo em 31-12-2017 4 925 375 1 947 36 913 122 919 5 087 154
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA DE 1 DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2018 
E DE 1 DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2017

 NOTAS 2018 2017

Atividades Operacionais

Recebimentos de clientes 1 174 282

Pagamentos a fornecedores

Pagamentos ao pessoal

Fluxo gerado pelas operações 245 101 222 796

Fluxo das atividades operacionais (1) 216 145 237 150

Atividades de Investimento

Recebimentos provenientes de:

50 878

Investimentos financeiros 2 500 3 000

81 596 56 937

Pagamentos respeitantes a:

-82

Investimentos financeiros 0 -8 382

-88 737

-827 744

-986 455 -895 906

Fluxo das atividades de investimento (2) -904 858 -838 968

Atividades de Financiamento

Recebimentos provenientes de:

Dotação de capital  15 880 000

886 135 880 000

Pagamentos respeitantes a:

Empréstimos obtidos -101 528

Juros e custos similares -132 122

-225 508 -233 649

Fluxo das atividades de financiamento (3) 660 627 646 351

Variação de caixa e seus equivalentes (4)=(1)-(2)+(3)        -28 087 44 532

14

14 278 103

Variação de caixa e seus equivalentes -28 087 44 532

Para ser lido em conjunto com as notas às Demonstrações Financeiras Separadas.

Almada, 26 de abril de 2019

O Conselho de Administração 
Executivo

Diretora Financeira

MARIA DO CARMO DUARTE FERREIRA

Contabilista Certificado

DIOGO MENDONÇA LOPES MONTEIRO

Presidente, ANTÓNIO CARLOS LARANJO DA SILVA

Vice-Presidente, JOSÉ SATURNINO SUL SERRANO GORDO

Vice-Presidente, CARLOS ALBERTO JOÃO FERNANDES

Vogal, ALBERTO MANUEL DE ALMEIDA DIOGO

Vogal, VANDA CRISTINA LOUREIRO SOARES NOGUEIRA

Vogal, ALEXANDRA SOFIA VIEIRA NOGUEIRA BARBOSA
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NOTAS ÀS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS SEPARADAS  
PARA O ANO DE 2018

1. NOTA INTRODUTÓRIA

A Infraestruturas de Portugal, SA é a em-

presa pública que resulta da fusão entre a 

Rede Ferroviária Nacional – REFER, EPE 

(REFER) e a EP - Estradas de Portugal, SA 

(EP) através da qual a REFER, incorpora a 

EP, e é transformada em sociedade anóni-

ma, passando a denominar-se Infraestrutu-

ras de Portugal, SA (adiante designada IP). 

A fusão foi consagrada no dia 1 de junho 

de 2015, na sequência da publicação do De-

creto-Lei nº 91/2015, de 29 de maio.

A consequência imediata da fusão deter-

mina que as infraestruturas rodoviárias e 

ferroviárias passam a ser geridas por uma 

única empresa, de acordo com uma estra-

tégia conjunta, integrada e complementar.

1.1 Atividade da Empresa

De acordo com o Decreto-Lei nº 91/2015, a IP tem 

construção, financiamento, conservação, explora-
ção, requalificação, alargamento e modernização 
das redes rodoviária e ferroviária nacionais, in-
cluindo-se nesta última o comando e o controlo 
da circulação.”

Para a prossecução da sua atividade, a IP assume 
a posição de gestor de infraestruturas, nos termos 
do contrato de concessão geral da rede rodoviária 
nacional e do contrato programa da rede ferroviária 
nacional, ambos celebrados com o Estado Portu-
guês.

No desenvolvimento da sua atividade e de forma a 
garantir um elevado nível de eficiência e eficácia, a 
IP recorre a serviços complementares, de áreas de 
negócio que não estão compreendidas na sua ati-
vidade principal, mas que são realizadas pelas suas 
empresas participadas.
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2. BASES DE APRESENTAÇÃO 
E POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS

2.1 Bases de Apresentação

As demonstrações financeiras agora apresentadas 
refletem a posição financeira, os resultados das 
operações e os fluxos de caixa da IP, para os pe-
ríodos findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017, 
constituindo as demonstrações financeiras separa-
das da Empresa.

Estas demonstrações financeiras foram aprovadas 
pelo Conselho de Administração Executivo, em re-
união realizada em 26 de abril de 2019. É da opi-
nião do Conselho de Administração Executivo que 
as mesmas refletem de forma verdadeira e apro-
priada as operações da IP, bem como a sua posição 
financeira, resultados e fluxos de caixa.

Todos os valores estão expressos em milhares de 
euros (m€) salvo indicação em contrário. É utili-
zada adicionalmente a sigla M€ para milhões de 
euros, quando necessário.

As demonstrações financeiras da IP foram prepara-
das no pressuposto da continuidade das operações 
de acordo com as Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRS) conforme adotadas pela União 
Europeia (UE), emitidas e em vigor à data de 31 de 
dezembro de 2018.

As IFRS incluem as normas contabilísticas emiti-
das pelo International Accounting Standards Board 
(IASB) e as interpretações emitidas pelo Internacional 
Financial Reporting Interpretation Committee (IFRIC), 
e pelos respetivos órgãos que os antecederam.

Nas demonstrações financeiras apresentadas foi 
privilegiada a mensuração pelo custo histórico. 

A preparação de demonstrações financeiras de 
acordo com as IFRS requer que a Empresa formule 
julgamentos, estimativas e pressupostos que afe-
tam a aplicação das políticas contabilísticas e os 
montantes de rendimentos, gastos, ativos e passi-
vos. As estimativas e pressupostos associados são 
baseados na experiência histórica e noutros fatores 
considerados aplicáveis e formam a base para os 
julgamentos sobre os valores dos ativos e passivos 
cuja valorização não seria possível de obter atra-
vés de outras fontes. As questões que requerem 
um maior grau de julgamento ou complexidade, ou 
para as quais os pressupostos e estimativas são 
considerados significativos, são apresentados na 

nota 2.3. (Principais estimativas utilizadas nas de-
monstrações financeiras).

As demonstrações financeiras incluem, com refe-
rência a 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezem-
bro de 2017, os ativos, os passivos, os resultados e 
os fluxos de caixa da Empresa.

As principais políticas contabilísticas utilizadas na 
preparação destas demonstrações financeiras en-
contram-se descritas nos parágrafos que se se-
guem. Estas políticas foram consistentemente apli-
cadas, face ao exercício de 2017, salvo indicação 
contrária.

As normas contabilísticas e interpretações recen-
temente emitidas mas que ainda não entraram em 
vigor e que a empresa ainda não aplicou na elabo-
ração das suas demonstrações financeiras podem 
ser analisadas na nota 33.

SUBSIDIÁRIAS

De acordo com a IAS27 – Demonstrações Finan-
ceiras Separadas, quando uma entidade apresenta 
Demonstrações Financeiras Separadas, os inves-
timentos em empresas subsidiárias, empreendi-
mentos conjuntos e empresas associadas devem 
ser registados alternativamente pelo custo, ao jus-
to valor ou método da equivalência patrimonial.

A IP regista os investimentos financeiros anterior-
mente mencionados, ao custo, deduzido de even-
tuais perdas por imparidade.

Os dividendos provenientes destas entidades são 
reconhecidos na rubrica de “Rendimentos/(Gastos) 
em subsidiárias” quando o direito aos mesmos es-
tiver estabelecido.

De acordo com a IFRS10 – Demonstrações Finan-
ceiras Consolidadas, uma subsidiária é uma entida-
de controlada por outra entidade.

Uma entidade investidora controla uma entidade 
quando está exposta ou é detentora de direitos re-
lativamente a resultados variáveis por via do seu 
relacionamento com a mesma e tem capacidade 

para afetar esses resultados através do poder que 
exerce sobre a entidade investida.

CONJUNTOS

De acordo com a IFRS11 – Acordos Conjuntos, de-
fine-se acordo conjunto como sendo um acordo 
através do qual duas ou mais partes têm controlo 
conjunto.

Os acordos conjuntos apresentam as seguintes ca-
racterísticas:

-
tratual; e

-
tes o controlo conjunto do acordo.

De acordo com a referida norma um acordo con-
junto é uma operação conjunta ou um empreendi-
mento conjunto.

Uma operação conjunta é um acordo conjunto pelo 
qual as partes que detêm o controlo conjunto do 
acordo têm direitos sobre os ativos e obrigações 
sobre os passivos relacionados com esse acordo. 
Estas partes são denominadas operadores conjun-
tos.

Um operador conjunto reconhece, relativamente 
ao seu interesse numa operação conjunta:

ativo detido conjuntamente;

quaisquer passivos incorridos conjuntamente;

parte da produção decorrente da operação con-
junta;

venda da produção por parte da operação con-
junta; e

quaisquer despesas incorridas em conjunto. 

Um Empreendimento conjunto é um acordo con-
junto através do qual as partes que detêm o con-
trolo conjunto do acordo têm direitos sobre os 
ativos líquidos do acordo. Estas partes são deno-
minadas empreendedores conjuntos.

ACORDOS DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS – IFRIC 
12.

Decorrente do processo de cisão da atividade fer-
roviária em Portugal, em 1997, foi acometida à IP 
(ex-REFER) a responsabilidade de construção e 
renovação das infraestruturas ferroviárias de lon-
ga duração. Esta é uma atividade desenvolvida de 
acordo com as diretrizes do Estado, cujo financia-
mento é garantido através de capital, subsídios es-
tatais e europeus e empréstimos maioritariamente 
avalizados pelo Estado, assumindo a IP o papel de 
“agente” nesta atividade.

Aplicando este entendimento, os efeitos referentes 
a esta atividade são reconhecidos e mensurados 
de acordo com a IFRIC 12 - Acordos de Concessão.

Assim, para efeitos de aplicação da IFRIC 12, con-
sidera-se que a Atividade de Investimento em In-
fraestruturas de Longa Duração (ILD) consubstan-
cia a existência de uma concessão entre o Estado 
(Ente Público) e a IP (equiparado a Ente privado 
apesar de o único acionista ser o Estado), assu-
mindo a IP o papel de “Concessionário” nesta ati-
vidade.

A IFRIC 12 aplica-se a contratos de concessão de 
serviços públicos nos quais o concedente (Estado) 
controla (regula):

-
nária (mediante a utilização da infraestrutura), a 
quem e a que preço; e

-

A IFRIC 12 aplica-se a infraestruturas:

-
ceiros; e

operador.

Desta forma, e atendendo ao acima descrito, é en-
tendimento da IP que a concessão ferroviária exis-
tente encontra-se incluída no âmbito desta IFRIC 
pelas razões que seguem:

à aplicação do Código das Sociedades Comer-
ciais, não obstante o seu acionista ser o Estado, 
a mesma está constituída pelo regime previsto 
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na legislação aplicável ao setor público empre-
sarial (Decreto Lei 133/2013 de 3 de outubro) 

-
ceira face ao seu acionista, sendo dessa forma 
afastada a exclusão de aplicação da IFRIC 12 de 
acordo com o seu §4;

pode ser considerado um acordo de concessão, 
pois o Estado na qualidade de Concedente, con-
trola e regulamenta os serviços públicos presta-
dos pela IP, na qualidade de Concessionária, com 
as infraestruturas integrantes ou que venham a 
integrar o domínio público ferroviário nacional, 

serviços e a que preço; e

infraestruturas, pois estas pertencem ao domí-
nio público do Estado, cedendo à IP o direito de 
acesso às mesmas para esta prestar o serviço 
público através da cobrança de uma tarifa aos 
operadores de transporte de passageiros e de 
mercadorias.

Esta interpretação estabelece os princípios gené-
ricos de reconhecimento e mensuração de direitos 
e obrigações ao abrigo de contratos de concessão 
com as caraterísticas mencionadas anteriormente e 
define os seguintes modelos:

-
dor recebe do concedente o direito de cobrar 
uma tarifa em função da utilização da Infraestru-
tura;

-
dor tem um direito contratual incondicional de 

concedente, correspondente a montantes es-

Neste modelo, a entidade concedente dispõe, 
de poucos ou nenhuns poderes discricionários 
para evitar o pagamento, em virtude de o acor-
do ser em geral, legalmente vinculativo; e

da IFRIC 12, aplica-se quando a concessão inclui 
simultaneamente compromissos de remunera-
ção garantidos pelo concedente e compromis-
sos de remuneração dependentes do nível de 
utilização das infraestruturas da concessão.

Face à tipologia dos modelos, foi considerado que 

o que melhor traduz o objeto social atribuído à ati-
vidade ferroviária é o modelo do Ativo financeiro, 
pois de acordo com a legislação em vigor, o Estado 
(Ente público) suportará integralmente os encar-
gos associados a investimentos em infraestruturas 
ferroviárias nacionais, possuindo assim a IP um di-
reito incondicional de receber dinheiro do Estado 
pelos investimentos realizados em ILD. Este direito 
é conferido quer pelo artigo 11º da Lei de Bases 
do Sistema de Transportes Terrestres para o trans-
porte ferroviário (LBTT), quer pelo Decreto-Lei 
nº141/2008, de 22 Julho, quer ainda pelo Plano 
Estratégico de Transportes 2011-2015 (PET) e, já 
em 2014, pelo Plano Estratégico de Transportes e 
Infraestruturas (horizonte 2014-2020) (PETI3+). 

No que respeita ao Ativo Financeiro, resultante da 
aplicação desta norma, o mesmo foi enquadrado 
de acordo com o disposto nas IAS 32, IFRS 7 e 
IFRS 9.

Pelo facto de não existir acordo de concessão for-
mal para a Atividade de Investimento em Infraestru-
turas de Longa Duração, a IP assume as seguintes 
premissas para determinação do valor da conces-
são, baseando-se no princípio da substância sobre 
a forma e na legislação existente nomeadamente:

-
restres Conservação e Vigilância da Infraestru-
tura – Lei 10/90 - que dispõe no nº 3 do artigo 
11º a compensação devida pelo Estado da tota-
lidade dos encargos de construção, conservação 
e vigilância de infraestruturas, de harmonia com 
as normas a aprovar pelo Governo.

45/2011):

“O investimento necessário à construção de in-
fraestruturas de transporte, enquanto bens e ati-
vos do domínio público, é uma responsabilidade 
do Estado, como consta da própria Lei de Bases do 
Sistema de Transportes Terrestres. Não obstante, 
nas últimas décadas, as empresas do sector em-
presarial do Estado dos transportes públicos ter-
restres e da infraestrutura ferroviária têm assumido 
o ónus de suportar nas suas demonstrações finan-
ceiras — através de emissão de dívida — os encar-
gos decorrentes daquele investimento, por conta 
do Estado.”, e;

“A dívida histórica das empresas do Setor Empre-

sarial do Estado (SEE) de transportes públicos e 
da infraestrutura ferroviária resulta, em parte, da 
concretização de projetos de investimentos da res-

2011-2015, projetando uma segunda fase de refor-
mas estruturais a empreender neste sector, bem 
como o conjunto de investimentos em infraes-
truturas de transportes a concretizar até ao fim 
da presente década. Estima-se que dos projetos 
prioritários do sector ferroviário, 61% possam ser 
financiados através dos fundos comunitários e 39% 
através de fundos públicos de contrapartida na-
cional. Quando existam desafetações de domínio 
público ferroviário, o ganho ou perda obtido será 
afeto a esta atividade, conforme estabelecido em 
cada despacho de desafetação.”

Assim, os valores suportados com os ILD assumem 
a forma de “conta a receber” (ativo financeiro) im-
putada à entidade “Estado concedente”, sendo re-
conhecida inicialmente ao justo valor.

O ativo financeiro corresponde ao investimento em 
ativos concessionados, que incluem as proprieda-
des de domínio público ferroviário e a IP apenas 
tem acesso a eles de modo a efetuar a prestação 
de serviços de “Gestão de Infraestrutura”, deduzi-
do da rentabilização de ativos e dos subsídios re-
cebidos e acrescidos dos juros dos empréstimos 
contraídos, debitados à concessão e não liquidados 
pelo Concedente. Como não existe maturidade de-
finida, consequência da inexistência de contrato de 
concessão formalizado, assume-se que os valores 
a receber se vencem no momento do débito. Con-
sequentemente, a partir dessa data considera-se 
que são devidos ao concessionário (IP) os juros do 
valor em dívida. A forma de cálculo desses juros 
é efetuada tendo por base as mesmas condições 
do financiamento obtido para financiar diretamente 
esta atividade. São assim debitados os juros e ou-
tros gastos financeiros incorridos com os emprés-
timos contraídos para financiamento da concessão.

Os ativos concessionados, designados por Infraes-
truturas de Longa Duração são propriedade do do-
mínio público ferroviário e a IP tem acesso a eles 

de modo a efetuar a prestação de serviços asso-
ciada à atividade de Gestão da Infraestrutura ferro-
viária (GI). Desta forma, encontram-se registados 
na rubrica da Demonstração da Posição Financeira 
Concedente – Estado – Conta a receber”, por con-
substanciarem um direito incondicional de receber 
dinheiro do Estado pelos investimentos realizados. 
Estes ativos, para além das aquisições e constru-
ções posteriores à cisão do património da CP, en-
globam, igualmente, o património dos Gabinetes 
extintos, dos terminais de mercadorias e patrimó-
nio transferido daquela empresa, que configuram a 
natureza de “bens de domínio público”.

Os ativos fixos tangíveis encontram-se valorizados 
ao custo deduzido das depreciações acumuladas e 
eventuais perdas por imparidade. O custo de aqui-
sição inclui o preço de compra do ativo, as despesas 
diretamente imputáveis à sua aquisição e os en-
cargos suportados com a preparação do ativo para 
que este se encontre na sua condição de utilização. 
Os gastos incorridos com empréstimos obtidos para 
a construção de ativos tangíveis são reconhecidos 
como parte do custo de construção do ativo. 

Os custos subsequentes incorridos com renova-
ções e grandes reparações, que façam aumentar 
a vida útil ou a capacidade produtiva dos ativos, 
são reconhecidos no custo do ativo ou reconheci-
dos como um ativo separado, conforme apropria-
do, apenas quando for provável que os benefícios 
económicos futuros que lhe estão associados fluam 
para a entidade e quando o custo puder ser fiavel-
mente mensurado. Consequentemente, a quantia 
escriturada da parte substituída é desreconhecida 
da Demonstração da Posição Financeira.

Os encargos com reparações e manutenção de na-
tureza corrente são reconhecidos como um gasto 
do período em que são incorridos.

Os gastos a suportar com a desmontagem, des-
mantelamento ou remoção de ativos, quando se 
traduzam em montantes significativos, são consi-
derados como parte do custo inicial dos respetivos 
ativos.

Os terrenos não são depreciados. As deprecia-
ções dos restantes ativos são calculadas utilizan-
do o método das quotas constantes. As taxas de 
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depreciação anual para os ativos fixos tangíveis 
mais significativos, são conforme segue:

As vidas úteis dos ativos são revistas no final de 
cada exercício para que as depreciações praticadas 
estejam em conformidade com os padrões de con-
sumo dos ativos.

Os ganhos ou perdas na alienação dos ativos são 
determinados pela diferença entre o valor de rea-
lização e o valor contabilístico líquido de deprecia-
ções do ativo, sendo reconhecidos em resultados 
do período.

LOCAÇÕES

A classificação das operações de locação como 
locações financeiras ou operacionais depende da 
sua substância, e não da sua forma legal. São clas-
sificadas como locações financeiras as operações 
em que os riscos e benefícios inerentes à posse 
do ativo locado são substancialmente transferidos 
para o locatário. 

Os bens cuja utilização decorre de contratos de 
locação relativamente aos quais não se assumem 
os riscos e benefícios inerentes à posse do ativo 
locado são classificados como locações operacio-
nais, em conformidade com a IAS 17 – Locações, 
não sendo por isso registados na rubrica de ativos 
fixos tangíveis.

As rendas são registadas como gastos nos respeti-
vos períodos durante o prazo de locação (nota 23).

Os ativos intangíveis encontram-se reconhecidos 
e mensurados consoante as transações que lhes 
deram origem, conforme os parágrafos abaixo:

RECONHECIMENTO INICIAL

Os ativos intangíveis encontram-se registados ao 
custo de aquisição, deduzido das amortizações 
acumuladas e das eventuais perdas por imparidade. 

Através da aplicação da IFRIC 12 considera-se que 
o ativo resultante do Direito de Concessão Rodo-
viário que foi atribuído pelo Contrato de Concessão 
Rodoviário com o Estado se classifica como um ati-
vo intangível.

O Direito de Concessão Rodoviário foi reconhecido 
por efeito de uma Concentração de Atividades Em-
presariais, aquando da alteração do objeto social 
da empresa incorporada (EP).

Os restantes ativos intangíveis resultam de transa-
ções de aquisição separadas e o seu custo reflete:

-
tos intelectuais e os impostos sobre as compras 
não reembolsáveis, após dedução dos descon-
tos comerciais e abatimentos;

-
ração do ativo, para o seu uso pretendido.

RECONHECIMENTO SUBSEQUENTE

A empresa valoriza os seus ativos intangíveis, após 
o reconhecimento inicial, pelo Modelo do Custo, 
conforme definido pela IAS 38 – Ativos Intangíveis.

O Direito de Concessão Rodoviário é aumentado 
pelo desenvolvimento da atividade de gestão da 
rede de infraestrutura rodoviária nacional que in-
clui, nomeadamente, a construção, financiamento 
e exploração da Rede Rodoviária Nacional (que 
inclui a Rede Concessionada) bem como da Rede 
Rodoviária Nacional Futura, o que pode acontecer 
mediante a:

 Prestação de serviços de construção

É aumentado aquando da conclusão de cada com-
ponente significativa da Rede Rodoviária Nacional 
Futura, pelo seu valor de execução. A construção 
pode ocorrer mediante construção direta da em-
presa ou mediante subconcessão.

Até à conclusão de cada componente, é reconhe-
cido como ativo intangível em curso a proporção 
do valor da execução esperada da obra, mediante 
a aplicação do método da percentagem de acaba-
mento que é apurado com base na evolução física 
real de cada obra. 

Dispêndios efetuados pela empresa relativos ao 
lançamento de concursos de subconcessão são 
reconhecidos como ativos intangíveis, até ao mo-
mento em que a natureza do dispêndio efetuado 
seja faturada à subconcessionária.

Aquisição de direitos futuros sobre a rede 
concessionada

É aumentado pelos pagamentos relativos às Con-
cessões, acumulados, líquidos de recebimentos, 
efetuados até ao momento do termo inicial de 
cada concessão, data a partir da qual a empresa 
tem direito aos benefícios económicos subjacentes 
ao respetivo troço.

Até ao termo inicial, são registados em ativo intan-
gível em curso quando despendidos.

O Contrato de Concessão apresenta as seguintes 
definições para os três componentes fundamentais 
do Empreendimento da Concessão:

“Rede Concessionada — Designa as vias que 
integram a Rede Rodoviária Nacional e que se 
encontram, na data de assinatura do Contrato de 
Concessão, sujeitas a um Contrato de Concessão 
do Estado ou aquelas que o Estado incluiu em 
concurso público ainda pendente, na mesma data, 
com vista ao respetivo concessionamento;”

“Rede Rodoviária Nacional — Designa aqueles 
Itinerários Principais, Itinerários Complementares, 
Estradas Nacionais e Estradas Regionais, previstos 
no PRN 2000, que se encontram em serviço ou 
cuja construção teve já início à data da assinatura 
do Contrato de Concessão. Considera-se iniciada 
a construção dos Itinerários Principais, Itinerários 
Complementares, Estradas Nacionais e Estradas 
Regionais previstos no PRN 2000 a partir do mo-
mento em que se encontrar outorgado pelo Es-
tado, ou pela EP — Estradas de Portugal, SA, o 
contrato tendente à sua construção;”

“Rede Rodoviária Nacional Futura — Designa 
aqueles Itinerários Principais, Itinerários Comple-
mentares, Estradas Nacionais e Estradas Regionais, 
previstos no PRN 2000 ou nos diplomas que o ve-
nham a modificar ou substituir e que entrem em 
vigor até 5 (cinco) anos antes do termo de vigência 
do Contrato de Concessão, que não se encontram 
construídos à data da assinatura do Contrato de 
Concessão. Considera-se que não estão construí-
dos os Itinerários Principais, Itinerários Comple-
mentares, Estradas Nacionais e Estradas Regionais 
previstos no PRN 2000 para cuja construção não 
foi outorgado, pelo Estado ou pela EP — Estradas 
de Portugal, SA, à data de assinatura do Contrato 
de Concessão, o respetivo contrato;”

AMORTIZAÇÃO

A IP amortiza o Direito de Concessão Rodoviário 
com base na sua melhor estimativa sobre o padrão 
de consumo dos benefícios económicos associa-
dos ao ativo, o qual assenta no método de unidade 
de produção, como definido pela IFRIC 12.

A unidade de produção corresponde à melhor esti-
mativa da utilização da infraestrutura medida pelos 
proveitos inerentes aos réditos diretamente asso-
ciados aos direitos já adquiridos pela empresa, o 
que exclui as receitas relativas à atividade de co-

% MÉDIA

2

Equipamento Básico 3,3

Equipamento de Transporte 25

12,5

Equipamentos Administrativo 12,5

Outros Ativos Fixos 12,5
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brança de portagens antes dos termos iniciais das 
concessões subjacentes.

Eventuais alterações de estimativas são corrigidas 
prospetivamente, afetando o valor das amortiza-
ções de exercícios futuros.

O valor amortizável do Direito de Concessão Ro-
doviário, revisto anualmente de acordo com as 
melhores expectativas da empresa, corresponde 
ao montante total global dos custos incorridos e 
responsabilidades assumidas no âmbito da con-
cessão geral da infraestrutura rodoviária nacional.

Os restantes ativos intangíveis são amortizados 
numa base sistemática a partir da data em que se 
encontram disponíveis para uso, durante a vida útil 
estimada.

CAPITALIZAÇÃO DE CUSTOS DE 
FINANCIAMENTOS OBTIDOS 

A empresa capitaliza os encargos financeiros as-
sociados à aquisição, construção ou produção de 
ativos qualificáveis.

A IP considera como ativo qualificável todos aque-
les que demorem um período superior a 12 meses 
a ficarem concluídos para o seu uso pretendido, 
sendo o ativo qualificável mais significativo o Direi-
to de Concessão sobre a rede de infraestrutura ro-
doviária. Qualquer componente da Rede Rodoviá-
ria Nacional ou da Rede Rodoviária Nacional Futura 
é considerado um componente desse mesmo ativo 
qualificável, desde que a duração estimada da sua 
construção seja superior a doze meses.

Os componentes do Direito de Concessão que 
qualificam para a capitalização de gastos de em-
préstimos são essencialmente os resultantes da:

Prestação de serviços de construção

A prestação de serviços de construção dura ha-
bitualmente mais de 1 ano pelo que os encargos 
associados aos financiamentos obtidos para a sua 
concretização são considerados elegíveis, inde-
pendentemente de os serviços serem prestados 
diretamente pela IP ou mediante subconcessão.

quisição de direitos futuros sobre  
a rede concessionada

Os pagamentos efetuados por conta da aquisição 
de direitos futuros sobre a Rede Concessionada até 
ao termo inicial de cada troço da atual Rede Con-
cessionada.

Os encargos financeiros diretos são considerados 
como custo do componente especificamente fi-
nanciado. Sempre que não existam financiamen-
tos diretamente atribuíveis a cada componente da 
rede em curso, é utilizada uma taxa média ponde-
rada dos financiamentos ativos durante o período, 
a qual é aplicada aos dispêndios ocorridos com o 
desenvolvimento da referida rede.

Não são considerados para efeitos do cálculo da base 
para a capitalização dos gastos de financiamento ob-
tidos os componentes que foram construídos com 
recurso a subsídios ou que estão em condições de 
entrar em funcionamento, independentemente da 
conclusão da empreitada em que se inserem.

Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos 
na demonstração da posição financeira quando a 
Empresa se tornar uma parte nas disposições con-
tratuais do instrumento.

Em virtude da IFRS 9 ter substituído a anterior IAS 
39, foi efetuada análise interna sobre os impactos 
desta norma nas demonstrações financeiras da 
IP, tendo-se concluído que os mesmos são muito 
reduzidos, traduzindo-se apenas nas necessárias 
reclassificações de categorias face às existentes 
anteriormente, sem qualquer impacto em termos 
de ajustamentos que afetem resultados passados.

Assim, face à IFRS 9, os ativos financeiros são re-
conhecidos inicialmente por uma das seguintes ca-
tegorias:

detido no âmbito de um modelo de negócio cujo 

se consubstanciam em reembolsos de capital e 
juros sobre capital em dívida.

ii. Justo valor através de outro rendimento integral 
-

to de um modelo de negócio cujo objetivo seja 
alcançado através da recolha de fluxos de cai-

-

de caixa que são apensas reembolsos de capital 
e pagamento de juros sobre o capital em dívida.

iii. Justo valor através de resultados – Exceto se 
for mensurado pelo custo amortizado ou pelo 
justo valor através de outro rendimento inte-
gral. No entanto existe a opção irrevogável de 
no reconhecimento inicial de determinados in-
vestimentos em instrumentos de capital próprio 
este serem considerados ao justo valor por via 
de resultados.

Da análise interna efetuada, resultou que os ativos 
financeiros incluídos nas anteriores categorias da 
IAS39 de empréstimos concedidos e outras contas 
a receber, nomeadamente: Clientes, concedente – 
Estado- conta a receber, outras contas a receber 
e caixa, devem agora ser alocados à categoria de 
“Custo amortizado”, cujo modelo de negócio con-
siste em deter para cobrar.

Seguidamente apresentam-se os ativos financei-
ros da IP:

Empréstimos concedidos – Respeitam a supri-
mentos prestados a entidades do grupo sem ma-
turidade definida.

Clientes – Inclui contas correntes com diversas 
entidades, sendo estas registadas inicialmente ao 
justo valor e subsequentemente mensuradas ao 
custo amortizado, deduzidas de perdas de impa-
ridade, sendo que estas quando ocorrem têm im-
pacto direto em resultados.

Concedente – Estado - Conta receber – confor-
me mencionado na nota 2.2.c).

Ativos financeiros disponíveis para venda – esta 
categoria é inexistente na nova norma tendo os 
ativos que lhe estavam subjacentes passado a ser 
registados ao justo valor e alocados à categoria de 
justo valor através de outro rendimento integral.

Caixa e equivalentes de caixa - Para efeitos 
da Demonstração dos Fluxos de Caixa, a caixa e 
seus equivalentes englobam os valores registados 

na Demonstração da Posição Financeira onde se 
incluem a caixa e as disponibilidades em outras 
instituições de crédito e na Agência de Gestão da 
Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP, EPE (IGCP).

A caixa e equivalentes de caixa incluem caixa, de-
pósitos bancários e aplicações de curto prazo, de 
liquidez elevada e com maturidade inicial até três 
meses.

Os descobertos contabilísticos são apresentados 
na Demonstração da Posição Financeira, no pas-
sivo corrente, na rubrica de “Financiamentos ob-
tidos”.

No que às imparidades respeita (alteração do mo-
delo de perda incorrida para o modelo de perda 
esperada) não se verificou qualquer impacto na 
empresa.

Relativamente aos passivos financeiros a catego-
rias existentes são:

i. Custo amortizado;

ii. Justo valor através de resultados.

No caso da empresa, todos os seus passivos finan-
ceiros (financiamentos bancários e de acionistas, 
fornecedores e outros) são considerados na cate-
goria de “Custo amortizado”.

Empréstimos obtidos - A Empresa reconhece 
os empréstimos obtidos não correntes como um 
passivo financeiro em conformidade com a IFRS 9. 
Estes passivos financeiros são registados: (i) ini-
cialmente pelo seu justo valor deduzido dos custos 
de transação incorridos, e (ii) subsequentemente 
ao custo amortizado, com base no método da taxa 
de juro efetiva.

A IP detém empréstimos obtidos não correntes, 
sob a forma de empréstimos bilaterais e emprésti-
mos obrigacionistas para financiar a construção de 
Infraestruturas de Longa Duração Ferroviária (ILD), 
a atividade de Gestão de Infraestrutura Ferroviária 
e a Atividade de Gestão da Rede Rodoviária. 

Fornecedores e outras contas a pagar - Os sal-
dos de fornecedores e outras contas a pagar são 
registados ao custo amortizado.
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De acordo com a IAS 36 – Imparidade de ativos, 
sempre que o valor contabilístico de um ativo ex-
cede a sua quantia recuperável, o seu valor é redu-
zido ao montante recuperável sendo a perda por 
imparidade reconhecida nos resultados do exer-
cício. O valor recuperável corresponde ao menor 
entre o valor de uso e o justo valor menos custo 
de vender, e é determinado sempre que existam 
indicadores de perda de valor.

O valor de uso do ativo é calculado com base no 
valor atual dos fluxos de caixa futuros estimados 
pela gestão, decorrentes do uso continuado e da 
alienação do ativo no fim da sua vida útil. Para a 
determinação dos fluxos de caixa futuros, os ativos 
são alocados ao nível mais baixo para o qual exis-
tem fluxos de caixa separados identificáveis (uni-
dades geradoras de caixa). 

Os ativos não financeiros, para os quais tenham 
sido reconhecidas perdas por imparidade são ava-
liados, a cada data de relato, sobre a possível re-
versão das perdas por imparidade.

Quando há lugar ao registo ou reversão de impari-
dade, a amortização e depreciação dos ativos são 
recalculadas prospectivamente de acordo com o 
valor recuperável.

O custo de aquisição ou de produção inclui todos 
os custos de compra, custos de conversão e outros 
custos incorridos para colocar os inventários no seu 
local e na sua condição de utilização ou venda. O 
valor realizável líquido é o preço de venda esti-
mado no decurso normal da atividade deduzido 
dos respetivos custos de venda, conforme previsto 
pela IAS 2 - Inventários.

As saídas de armazém (consumos) são mensura-
das ao custo médio ponderado.

A IP possui nos seus armazéns materiais adquiri-
dos com o fim específico e único de aplicação em 
Infraestruturas de Longa Duração. 

São constituídas provisões sempre que existe uma 
obrigação presente (legal ou construtiva) resultan-

te de um acontecimento passado e sempre que 
seja provável que uma diminuição, razoavelmen-
te estimável, de recursos incorporando benefícios 
económicos será exigida para pagar a obrigação. 

As provisões são revistas à data de cada período 
de relato e ajustadas de acordo com a melhor esti-
mativa a essa data.

As provisões são mensuradas ao valor presente 
dos dispêndios estimados para liquidar a obriga-
ção utilizando uma taxa antes de impostos, que 
reflete a avaliação de mercado para o período do 
desconto e para o risco da responsabilidade em 
causa.

A extinta EP concedeu pensões de reforma ante-
cipada temporária e complementos de pensões de 
reforma e sobrevivência a um universo restrito e 
fechado de colaboradores.

Estes complementos de vencimentos de pós em-
prego são pagos pela Caixa Geral de Aposentações 
aos colaboradores e debitados por esta ao Grupo 
IP até os mesmos colaboradores estarem em con-
dições para serem reformados pela lei geral.

As responsabilidades com o pagamento das refe-
ridas prestações são revistas anualmente. O valor 
presente da obrigação é determinado utilizando o 
método das rendas vitalícias imediatas, pelo des-
conto dos pagamentos futuros dos benefícios que 
são perfeitamente identificáveis, utilizando a taxa 
de juro de obrigações de rating elevado denomi-
nadas na mesma moeda em que os benefícios se-
rão pagos e com uma maturidade que se aproxima 
das da responsabilidade assumida.

O passivo reconhecido na demonstração da posi-
ção financeira corresponde ao valor presente da 
obrigação do benefício determinado à data da de-
monstração da posição financeira.

De acordo com a IFRS15, o rédito passou a ser 
reconhecido na data de transferência do controlo 
para o cliente sendo o valor da transação alocado 
às diferentes obrigações de desempenho assumi-
das perante o cliente, e ajustadas na sua mensu-
ração sempre que a contraprestação seja variável 

ou sujeita a efeito financeiro significativo de acordo 
com o modelo de 5 passos que se consubstancia 
em:

separadas no contrato;

3) Determinar preço da transação;

4) Alocar preço à transação, e;

5) Reconhecer receitas.

O rédito da IP compreende:

Gestão de infraestrutura ferroviária: as tarifas pela 
utilização de infraestrutura, a energia de tração, 
as manobras, a capacidade pedida não utilizada, 
e outros serviços conforme Diretório de Rede dis-
ponível no sítio da IP, em cumprimento das dis-
posições do Decreto-Lei 270/2003, alterado pelo 
Decreto-Lei 231/2007, e em particular a Secção 
III do Capitulo IV e no Regulamento 630/2011. O 
Diretório visa fornecer às empresas de transporte 
ferroviário a informação essencial de que neces-
sitam para o acesso e utilização da infraestrutura 
ferroviária nacional, gerida pela IP;

Os réditos da atividade rodoviária resultam do con-
trato de concessão rodoviário (doravante designa-
do “Contrato”) que o Estado celebrou com a ex-EP 
em 23 de novembro de 2007, cujas bases foram 
aprovadas em anexo ao Decreto-Lei n.º 380/2007 
de 13 de novembro, alterado pela Lei n.º 13/2008, 
de 29 fevereiro, pelo Decreto-Lei n.º 110/2009 de 
18 de maio e pelo Decreto-Lei n.º 44-A/2010, de 
5 de maio.

Este Contrato, cujo términus ocorre às 24h do dia 31 
de dezembro de 2082, tem como objeto a conces-
são pelo Estado Português à extinta EP do seguinte:

-

das vias que integram a Rede Rodoviária Nacio-
nal;

conservação, exploração, requalificação e alar-
gamento das vias que integram a Rede Rodo-
viária Nacional Futura;

-
lificação e alargamento das vias que compõem a 
Rede Rodoviária Nacional ou a Rede Rodoviária 

Nacional Futura mas que integrem, igualmente, 
a Rede Concessionada, ficando no entanto estas 
responsabilidades sujeitas ao termo inicial dos 
contratos de concessão atualmente em vigor 
entre o Estado e terceiros. O termo inicial mar-
ca também o fim da assunção pela empresa de 
todos os pagamentos a efetuar pelo Estado e os 
recebimentos a arrecadar por este, no âmbito 
dos referidos contratos.

Pelo contrato de concessão, celebrado para vigorar 
desde 2008, durante 75 anos, são receitas próprias 
da IP, entre outras, as seguintes: 

I. Contribuição do Serviço Rodoviário (CSR)

A CSR criada pela Lei nº 55/2007, de 31 de agosto, 
constitui a contraprestação paga pelos utilizadores 
pelo uso da rede rodoviária nacional e incidiu so-
bre a gasolina, o gasóleo rodoviário sujeitos ao im-
posto sobre os produtos petrolíferos e energéticos 
(ISP) e dele não isento. Em 2014 foi fixado o alar-
gamento da CSR ao GPL Auto, até então isento.

O encaixe financeiro é realizado com desfasamen-
to relativamente à data de introdução ao consumo, 
pelo que se procede à especialização do rédito do 
exercício.

ii. Outros Réditos Decorrentes do Contrato de Con-
cessão

Para a prossecução do seu objeto social a empresa 
tem de proceder à prestação de serviços de cons-
trução no âmbito do desenvolvimento da rede de 
infraestrutura rodoviária nacional.

O resultado da construção de cada nova compo-
nente da rede de infraestrutura rodoviária nacional 
é registado, de acordo com o método da percenta-
gem de acabamento.

O montante de rédito a reconhecer resulta do pro-
duto entre a percentagem de acabamento e o va-
lor total da obra. O valor total da obra é o montante 
acordado com o Concedente (Estado) ou, não es-
tando acordado, é o resultado do somatório das 
componentes de gastos específicos à obra em cau-
sa quer internos ou externos.

O valor a receber resultante da prestação de ser-
viços de construção, no âmbito da Concessão, é 
permutado pelo Direito de Concessão.
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No caso em que o valor total da obra esteja acor-
dado com o Concedente, sempre que o somatório 
dos gastos específicos incorridos e a incorrer exce-
derem o rédito acordado, a perda estimada é ime-
diatamente reconhecida em resultados.

iii. O valor das taxas de portagem – Estradas em 
administração própria ou Subconcessionada

A atividade de cobrança de portagens sobre as 
vias da rede sob administração própria ou sub-
concessionada é reconhecida nos resultados do 
ano de acordo com as portagens reais do período, 
dado que se tratam de portagens em vias onde o 
Direito de Concessão pela IP já é pleno.

iv. O valor das taxas de portagem – Estradas em 
administração concessionada

A atividade de cobrança de portagens sobre as 
vias da Rede Concessionada é reconhecida de 
acordo com as portagens reais do período sendo 
que o valor resultante desta atividade é deduzi-
do ao investimento da IP na aquisição dos direitos 
sobre essa mesma rede Concessionada de acordo 
com o estipulado no Contrato de Concessão cele-
brado com o Estado Português. 

O imposto sobre o rendimento do período com-
preende os impostos correntes e diferidos. Os im-
postos sobre o rendimento são registados na de-
monstração dos resultados, exceto se os mesmos 
forem relacionados com itens que sejam reconhe-
cidos diretamente nos capitais próprios. O valor do 
imposto corrente a pagar, é determinado com base 
no resultado antes de impostos, ajustado de acor-
do com as regras fiscais.

Os impostos diferidos reconhecem-se quando 
existem diferenças entre o valor contabilístico dos 
ativos e passivos em determinado momento e o 
seu valor para efeitos fiscais, utilizando as taxas de 
tributação esperadas em vigor à data da reversão 
das diferenças temporárias.

Os passivos por impostos diferidos são reconhe-
cidos para todas as diferenças temporárias tribu-
táveis, enquanto os ativos por impostos diferidos 
apenas são reconhecidos relativamente: 

i. às diferenças temporárias dedutíveis para as 

quais se espera que venham a ser revertíveis 
futuramente, ou 

ii. quando existam impostos diferidos passivos 
cuja reversão se estima que ocorra no mesmo 
momento dos impostos diferidos ativos.

Periodicamente é efetuada uma reapreciação das 
diferenças temporárias subjacentes aos ativos e 
passivos no sentido de os reconhecer ou ajustar 
em função da sua expectativa de recuperação fu-
tura.

GRUPO FISCAL

Em março de 2014, o Grupo IP aderiu ao regime 
especial de tributação de grupos de sociedades 
(“RETGS”).

Este grupo fiscal integra todas as empresas resi-
dentes em Portugal detidas pela IP (Empresa Mãe 
do Grupo IP), em 75% ou mais, e que cumprem 
as condições previstas no artigo 69º e seguintes 
do Código do IRC, que se apresentam de seguida:

Infraestruturas de Portugal, SA

IP Engenharia, SA

IP Património – Administração e Gestão Imobi-
liária, SA

IP Telecom – Serviços de Telecomunicações, SA

As empresas incluídas no grupo fiscal IP apuram e 
registam o imposto sobre o rendimento tal como 
se fossem tributadas numa ótica individual. As 
responsabilidades apuradas são no entanto reco-
nhecidas como devidas à IP, a quem competirá o 
apuramento global e a autoliquidação do imposto.

O eventual benefício decorrente da aplicação do 
RETGS é recebido pela IP e diminuído ao imposto 
futuro que as participadas venham a incorrer.

Os subsídios recebidos do Estado Português e da 
União Europeia são reconhecidos pelo seu justo 
valor quando existe uma certeza razoável de que 
as condições para o recebimento do subsídio serão 
cumpridas, exceto os relativos às ILD que são re-

conhecidos apenas aquando do seu recebimento 
efetivo.

Os subsídios não reembolsáveis obtidos para fi-
nanciamento do investimento em ativos fixos tan-
gíveis e intangíveis são reconhecidos como um 
proveito diferido. Os subsídios são subsequente-
mente imputados a resultados numa base pro-rata 
da depreciação/amortização dos ativos a que estão 
associados, sendo registados na rubrica de “Ou-
tros rendimentos e ganhos”.

Os subsídios obtidos para financiamento dos ativos 
adquiridos/construídos em Infraestruturas de Lon-
ga Duração, são reconhecidos na demonstração da 
posição financeira na rubrica ”Concedente - Estado 
- Conta a Receber” porque sendo atribuídos no âm-
bito da atividade ferroviária concessionada, consti-
tuem reembolso de parte das despesas incorridas, 
sendo deduzidos ao valor a receber do Concedente.

Subsídios à exploração não reembolsáveis são re-
conhecidos na demonstração dos resultados no 
mesmo período em que os gastos associados são 
incorridos.

SEGMENTOS OPERACIONAIS

Um segmento operacional é uma componente de 
uma entidade que desenvolve uma atividade de 
negócio: i) de que pode obter réditos e incorrer em 
gastos; ii) cujos resultados operacionais são regu-
larmente revistos pelo principal responsável pela 
tomada de decisões operacionais da entidade; e iii) 
relativamente à qual esteja disponível informação 
financeira.

A IP identificou como responsável pela tomada de 
decisões operacionais, o Conselho de Administra-
ção Executivo, o órgão que revê a informação in-
terna preparada de forma a avaliar a performance 
das atividades da empresa e a afetação de recur-
sos. A determinação dos segmentos operacionais 
foi efetuada com base na informação que é anali-
sada pelo Conselho de Administração Executivo.

Uma entidade deve relatar separadamente as in-
formações sobre cada segmento operacional iden-
tificado, que resulte da agregação de dois ou mais 
segmentos com caraterísticas económicas seme-

lhantes, ou que supere os patamares quantitativos 
previstos na IFRS 8 – Segmentos Operacionais. 

A revisão do IAS 24 – Divulgações de entidades 
relacionadas, veio estabelecer a obrigatoriedade 
de divulgar as transações existentes com o Esta-
do e com entidades que sejam consideradas rela-
cionadas, pelo facto de serem igualmente detidas 
pelo Estado.

Após análise interna, o Conselho de Administra-
ção Executivo não considerou relevante, de acordo 
com a globalidade da sua atividade, a divulgação 
de saldos e transações com outras entidades salvo 
as indicadas de seguida. 

Consideram-se partes relacionadas, as entidades 
em relação às quais a IP controle (Empresas sub-
sidiárias) ou seja controlada (Estado Português) ou 
em que exerça controlo conjunto (operações con-
juntas) e outras entidades (Operadores Ferroviários).

A IP divulga os saldos e transações com entidades 
relacionadas na nota 32.

Os eventos ocorridos entre a data da Demons-
tração da Posição Financeira e a data em que as 
Demonstrações Financeiras forem autorizadas para 
emissão que proporcionem prova de condições 
existentes à data da Demonstração da Posição Fi-
nanceira são refletidos nas Demonstrações Finan-
ceiras.

Eventos ocorridos entre a data da Demonstração 
da Posição Financeira e a data de autorização para 
emissão das Demonstrações Financeiras indica-
tivos de condições que surgiram após a data da 
Demonstração da Posição Financeira, se materiais, 
são divulgados na nota 40.

2.3 Principais Estimativas 

Financeiras 

Na preparação das demonstrações financeiras se-
paradas de acordo com as IFRS, o Conselho de 
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Administração Executivo da IP utiliza estimativas 
e pressupostos que afetam a aplicação das polí-
ticas contabilísticas e os montantes reportados. 
As estimativas e julgamentos são continuamente 
avaliados e baseiam-se na experiência de eventos 
passados e noutros fatores, incluindo expectativas 
relativas a eventos futuros considerados prováveis 
face às circunstâncias em que as estimativas são 
baseadas ou resultado de uma informação ou ex-
periência adquirida.

As estimativas foram determinadas com base na 
melhor informação disponível à data da preparação 
das demonstrações financeiras separadas, no en-
tanto, poderão ocorrer situações em períodos sub-
sequentes que, não sendo previsíveis à data, não 
foram consideradas nessas estimativas. Conforme 
disposto na IAS 8, alterações a estas estimativas, 
que ocorram posteriormente à data das demons-
trações financeiras, são corrigidas em resultados 
de forma prospetiva.

O Conselho de Administração Executivo conside-
ra que as estimativas efetuadas são apropriadas e 
que as demonstrações financeiras apresentam de 
forma adequada a posição financeira da IP, o resul-
tado das suas operações e os seus fluxos de caixa 
em todos os aspetos materialmente relevantes. 

As estimativas contabilísticas mais significativas 
refletidas nas demonstrações financeiras são:

ATIVOS INTANGÍVEIS

A IP amortiza o seu Direito de Concessão Rodoviá-
rio pelo método das unidades de produção equi-
valentes, conforme descrito na nota 2.2., sendo 
essa amortização baseada na estimativa da totali-
dade dos rendimentos a gerar pela Concessão até 
ao seu termo e na valorização da totalidade dos 
investimentos a efetuar pela IP.

Estes dois parâmetros são definidos de acordo 
com o melhor julgamento do Conselho de Admi-
nistração Executivo para os ativos e negócios em 
questão, considerando também as práticas adota-
das por empresas do setor ao nível internacional.

PADRÃO ESTIMADO DAS RECEITAS

O montante e o momento da ocorrência das recei-
tas futuras são essenciais para determinar o mé-

VALOR AMORTIZÁVEL DO DIREITO DE 
CONCESSÃO

O montante a considerar como valor amortizável 
do Direito de Concessão implica a assunção de 
montantes de execução de obras e manutenção 
programada até ao termo da Concessão.

As alterações entre os valores planeados, contrata-
dos e executados podem variar por diversos fato-
res exógenos à empresa com impacto no montan-
te da amortização a registar no futuro.

CONSERVAÇÃO PERIÓDICA DE ESTRADAS E 
OBRAS DE ARTE RODOVIÁRIAS

Com base em levantamentos técnicos de neces-
sidades de reparação e do controlo do índice de 
qualidade médio das vias e obras de arte, é apu-
rado um custo anualizado necessário para a ma-
nutenção programada a desenvolver que permita, 
de acordo com o estipulado no Contrato de Con-
cessão da IP, a manutenção do índice de qualidade 
médio da rede nos valores em que a mesma foi 
recebida.

PROVISÕES

A empresa analisa de forma periódica eventuais 
obrigações que resultem de eventos passados e 
que devam ser objeto de reconhecimento ou di-
vulgação.

A subjetividade inerente à determinação da proba-
bilidade e montante de recursos internos futuros 
necessários para o pagamento das obrigações po-
derá conduzir a ajustamentos significativos, quer 
por variação dos pressupostos utilizados, quer pelo 
futuro reconhecimento de provisões anteriormente 
divulgadas como passivos contingentes.

As provisões resultantes de processos judiciais em 
curso são avaliadas periodicamente pelos advo-
gados internos e externos à IP responsáveis pelos 
processos em causa.

Relativamente à Provisão para Estradas Desclas-
sificadas, a IP faz um levantamento exaustivo das 
estradas desclassificadas ainda sobre a sua res-
ponsabilidade e verifica, com base em análises 

técnicas sobre o custo de intervenção de prepara-
ção das mesmas para entrega aos municípios, se o 
valor de provisão registado é o adequado.

Em resultado da evolução do processo do IVA 
descrito na nota 13 foi constituída uma provisão 
para o processo do IVA que se estima ser o im-
pacto de uma eventual decisão desfavorável à 
extinta EP que equivale à totalidade do IVA de-
duzido pela IP em atividades financiadas pela CSR 
(nota 16).

CONSTRUÇÃO POR VIA DE SUBCONCESSÕES

A construção por via de Contratos de Subconces-
são é registada refletindo a evolução física da obra, 
com base em informação da percentagem de aca-
bamento da obra obtida junto das subconcessioná-
rias e validada pela IP.

IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO

São reconhecidos ativos por impostos diferidos 
apenas quando existe forte segurança de que exis-
tirão resultados e matéria coletável futura disponí-
vel para a utilização das diferenças temporárias, ou 
quando existam impostos diferidos passivos cuja 
reversão seja expectável no mesmo período em 
que os impostos diferidos ativos sejam revertidos. 
A avaliação dos ativos por impostos diferidos é 
avaliada pelo Conselho de Administração Execu-
tivo no final de cada período de relato, tendo em 
conta a expectativa de performance da IP no fu-
turo. Os impostos diferidos são determinados com 
base na legislação fiscal em vigor ou em legislação 
publicada para aplicação futura. As alterações na 
legislação fiscal podem influenciar o valor dos im-
postos diferidos, sendo um aspeto analisado cui-
dadosamente pela Gestão.

ANÁLISE SENSIBILIDADE
CRESCIMENTO CSR E PORTAGENS

CENÁRIO A) CENÁRIO B) CENÁRIO C)

274 248

210 189 150

Diferença -21 -61

todo das unidades equivalentes, no qual assenta 
o cálculo da amortização do Direito de Concessão 
Rodoviário.

Este padrão é estimado com base no histórico re-
cente e nas melhores perspetivas do Conselho de 
Administração Executivo da IP para o futuro, tendo 
a mesma base de apuramento das receitas intro-
duzidas no modelo financeiro plurianual, com as 
alterações consideradas nas alíneas abaixo. 

Procedeu-se, igualmente, a uma análise de sensi-
bilidade à evolução das receitas da IP ao longo da 
vida do Contrato e seu impacto nas amortizações 
do exercício. As análises realizadas basearam-se 
nos seguintes cenários:

a) Considerou-se que o crescimento real das re-
ceitas de portagem após o termo inicial dos 
contratos de concessão seria de 0% e o cresci-
mento real da CSR seria, de acordo com o Plano 
de Atividades e Orçamento para 2018 e 2019 e 
após 2020, de 0%, mantendo-se o crescimento 
de acordo com o IPC.

b) Considerou-se que o crescimento real das re-
ceitas de portagem após o termo inicial dos 
Contratos de Concessão seria de 1% até 2039 
e 0% após 2040 e o crescimento real da CSR 
seria, de acordo com o Plano de Atividades e 
Orçamento para 2018 e 2019, e após 2020, de 
0,5%, mantendo-se o crescimento de acordo 
com o IPC. 

c) Considerou-se que o crescimento real das re-
ceitas de portagem após o termo inicial dos 
Contratos de Concessão seria de 1% e o cresci-
mento real da CSR seria, de acordo com o Plano 
de Atividades e Orçamento para 2018 e 2019 e 
após 2020, de 1%, mantendo-se o crescimento 
de acordo com o IPC.  

O resultado dos diferentes cenários no ano de 
2018 é apresentado no seguinte quadro:
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3. POLÍTICAS DE GESTÃO 
DO RISCO FINANCEIRO

RISCOS FINANCEIROS

A atividade da IP está exposta a fatores de risco de 
carácter financeiro, como sejam, o risco de crédito, 
o risco de liquidez, o risco de taxa de juro asso-
ciado aos fluxos de caixa decorrentes de financia-
mentos obtidos e o risco de capital.

O Decreto-Lei nº133/2013, de 3 de outubro, veio 
alterar a autonomia das entidades públicas reclas-
sificadas (EPR) no que respeita ao acesso a finan-
ciamento junto do sistema financeiro e à gestão 
de risco através de instrumentos financeiros de-
rivados. 

Com efeito, no artigo 29º determina-se a impos-
sibilidade das EPR acederem a financiamentos 
junto das instituições de crédito, com exceção das 
de carácter multilateral (ex. Banco Europeu de In-
vestimento) ficando consagrada também no artigo 
72º a transferência da gestão das suas carteiras de 
derivados financeiros para a Agência de Gestão da 
Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP, EPE (IGCP).

Estes riscos são geridos pela Direção de Finanças 
e Mercados, enquadrada nas políticas de mitigação 
de riscos definidas pelo Conselho de Administra-
ção Executivo.

GESTÃO DO RISCO DE CRÉDITO

A IP está sujeita ao risco de crédito.

O risco de crédito está associado ao risco de uma 
contraparte falhar no cumprimento das suas obri-
gações contratuais resultando numa perda finan-
ceira para a empresa. 

As receitas da atividade rodoviária resultam prin-
cipalmente da contribuição de serviço rodoviário 
(CSR) que é cobrada e entregue à empresa pela 
Autoridade Tributária (AT) e das portagens que 
apresentam uma base de clientes diversificada e 
composta por operações de reduzido valor pelo 
que ambas as receitas não têm risco de crédito as-
sociado significativo.

O risco de crédito resultante da atividade ferroviá-
ria está essencialmente relacionado com o incum-
primento das responsabilidades assumidas pelos 
operadores ferroviários. A CP – Comboios de Por-

RATING 31-12-2018 31-12-2017

111 172

301 145

Sem rating 508

Total 301 516 322 773

Os ratings

tugal, EPE é a contraparte principal tratando-se do 
operador exclusivo de passageiros em toda a rede, 
com exceção da travessia da Ponte 25 de Abril que 
é operada pela Fertagus. Assim, apesar do risco 
de crédito estar fortemente concentrado na CP, o 
mesmo é mitigado pela natureza jurídica daquela 
entidade com capital detido a 100% pelo Estado 
Português e, a partir de 2015, pela sua circunstân-
cia de EPR.

Os ajustamentos por imparidade para outras con-
tas a receber são calculados considerando o perfil 
de risco da contraparte e a sua condição financeira.

Relativamente ao risco de crédito associado à ati-
vidade financeira, a IP detém exposição ao setor 
bancário nacional traduzida pelos saldos em depó-
sitos à ordem. Esta exposição é reduzida em vir-
tude da aplicação do regime jurídico do Princípio 
da Unidade de Tesouraria do Estado às empresas 
públicas, que prevê a concentração das disponi-
bilidades e aplicações financeiras junto do IGCP. 
Atualmente, a IP detém 99% das suas disponibili-
dades junto do IGCP.

Até à data, a IP não incorreu em qualquer imparida-
de resultante do não cumprimento das obrigações 
contratuais celebradas com entidades financeiras. 

O quadro seguinte apresenta um resumo da quali-
dade de crédito dos depósitos da empresa a 31 de 
dezembro de 2018:

agentes económicos que interagem com a em-
presa, como sejam os fornecedores, os bancos, 
o mercado de capitais, etc.. Este risco é medido 
pela liquidez à disposição da empresa para fazer 
face às responsabilidades assumidas bem como à 
capacidade de gerar cash flow no decurso da sua 
atividade.

A empresa procura minimizar a probabilidade de 
incumprimento dos seus compromissos através de 
uma gestão rigorosa e planeada da sua atividade. 
Uma gestão prudente do risco de liquidez implica 
a manutenção de um nível adequado de caixa e 
equivalentes de caixa para fazer face às respon-
sabilidades assumidas. Com a inclusão da REFER 
e da EP no perímetro de consolidação orçamental 
do Estado, estas empresas passaram a ser finan-
ciadas diretamente pelo Estado Português a partir 
de 2011, pelo que, o risco de liquidez baixou con-
sideravelmente.

O quadro abaixo apresenta as responsabilidades 
da IP por intervalos de maturidade contratual. Os 
montantes apresentados representam os fluxos de 
caixa previsionais não descontados à data de 31 
de dezembro de 2018.

MENOS
DE 1 ANO

ENTRE
1 E 5 ANOS

+ DE 5 ANOS

Empréstimos Obtidos

2 243 230 272 528 –

4 755 –

17 705 4 407

Fornecedores e contas a pagar 946 959 2 040 637 –

Total 4 016 859 4 294 927 1 192 087

GESTÃO DO RISCO DE TAXA DE JURO

A IP está sujeita ao risco de taxa de juro enquan-

to mantiver em carteira empréstimos obtidos junto 

do sistema financeiro (nacional e internacional) e 

do Estado e que visam o financiamento da sua ati-

vidade.

O principal objetivo da gestão de risco de taxa de 
juro é a proteção relativamente a movimentos de 
subida das taxas de juro, na medida em que as 
receitas são imunes a essa variável e, assim, invia-
bilizam uma cobertura natural.

Atualmente, não são usados instrumentos finan-
ceiros de cobertura de risco de taxa de juro.

GESTÃO DO RISCO DE LIQUIDEZ

A IP está sujeita ao risco de liquidez.

Este tipo de risco mede-se pela capacidade de 
obtenção de recursos financeiros para fazer face 
às responsabilidades assumidas com os diferentes 
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Presentemente, o objetivo da política de gestão do 
risco de taxa de juro passa, essencialmente, pela 
monitorização das taxas de juro que influenciam 
os passivos financeiros contratados com base na 
Euribor.

Teste de sensibilidade à variação da taxa de juro

A IP utiliza periodicamente análises de sensibilida-
de para medir o impacto em resultados das varia-
ções das taxas de juro sobre o justo valor dos em-
préstimos. Estas análises têm sido um dos meios 
auxiliares às decisões de gestão do risco de taxa 
de juro. A análise de sensibilidade é baseada nos 
seguintes pressupostos:

i. À data de 31 de dezembro 2018, a IP não ti-
nha reconhecido nenhum empréstimo obtido ao 
justo valor;

ii. Alterações no justo valor de empréstimos e pas-

fluxos de caixa futuros utilizando taxas de mer-
cado nos momentos de reporte;

iii. Com base nestes pressupostos, a 31 de dezem-
bro de 2018, um aumento ou diminuição de 
0,5% nas curvas de taxa de juro do euro resul-
taria nas seguintes variações do justo valor dos 
empréstimos com consequente impacto direto 
nos resultados:

VARIAÇÃO NO JUSTO VALOR DE EMPRÉSTIMOS

Variação na curva de taxa de juro

-0,50% 0,50%

EUR -24 128

Efeito Líquido em resultados

-0,50% 0,50%

EUR 24 128

O instrumento base para a gestão deste risco é 
o plano de financiamento (ou plano financeiro) da 
IP através do qual se identificam e monitorizam 
as fontes de financiamento destacando-se, desde 
2014, a política de fortalecimento da estrutura de 
capital promovida pelo acionista concretizada quer 
por operações de reforço do mesmo em numerá-
rio, quer através de operações de conversão em 
capital dos financiamentos/suprimentos concedi-
dos pelo acionista.

A IP foi constituída com um capital social de 
2 555 835 m€ representado por 511 167 ações, 
com o valor nominal de 5 m€ cada. A 31 de de-
zembro de 2018, o capital social ascendia a 
5 811 510 m€, representado por 1 162 302 ações, 
com o valor nominal de 5 m€ cada.

Em 2018 foram realizados aumentos de capital no 
montante de 886 135 m€ (nota 15), integralmente 
sob a forma de numerário, e para cobertura das 
necessidades de financiamento conforme quadro 
abaixo:

2018 2017

Aumentos de capital 886 135 880 000

Investimento

225 878

Em 26 de dezembro de 2018, através do ofício 
n.º 1091, a Direção Geral do Tesouro e Finanças 
(DGTF) concedeu uma nova moratória no paga-
mento do serviço da dívida dos empréstimos do 
Estado com efeitos desde 31 de maio de 2018. No 
que respeita aos empréstimos associados à com-
ponente rodoviária, a moratória estende-se até 31 
de maio de 2019 para os empréstimos cujo ven-
cimento ocorreu em 31 de maio e 30 de novem-
bro de 2018. Para os empréstimos da componen-
te ferroviária, a moratória foi concedida até 30 de 
novembro de 2018. Os diferimentos concedidos 
neste âmbito não estão sujeitos ao pagamento de 
juros. 

Na sequência do disposto no artigo 129º da Lei 
do OE2018, a DGTF e a IP definiram os termos da 
operação de compensação entre o montante re-
gistado no Concedente – Estado- Conta a receber 
(ativo) e o valor do serviço da dívida dos emprésti-
mos do Estado concedidos para financiar a ativida-
de ferroviária. Esta operação foi formalizada em 27 
de dezembro através de um Acordo escrito, pelo 
montante de 2315 M€ (2200 M€ correspondentes 
a capital e 115 M€ de juros). Este Acordo produziu 
efeitos a 30 de novembro de 2018. (nota 12).  

GESTÃO DO RISCO DE CAPITAL

O objetivo da empresa em relação à gestão do ris-
co de capital, que é um conceito mais amplo do 
que o capital relevado na face da Demonstração da 
Posição Financeira, é salvaguardar a continuidade 
das operações da empresa.
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4. INFORMAÇÃO POR SEGMENTOS

A empresa apresenta os seguintes segmentos de 
negócio:

ferroviária

O segmento de ‘Alta Prestação’ corresponde à 
totalidade da atividade referente à Alta Presta-
ção Rodoviária e inclui todas as vias atualmente 
geridas em regime de Parcerias Público-Privadas 
(PPP), nomeadamente Concessões do Estado e 
Subconcessões, bem como as restantes vias de 
alta prestação atualmente geridas diretamente 
pela empresa.

O segmento de ‘Atividade de Gestão de Infraes-
trutura Rodoviária’ inclui a gestão da totalidade da 
Rede Rodoviária Nacional não incluída no segmen-
to anterior, e engloba quer as atividades de cons-
trução e requalificação de vias e obras de arte quer 
as atividades de gestão, conservação e melhoria 
de segurança da rede.

O segmento de ‘Atividade de Investimento em In-
fraestrutura Ferroviária’ inclui o conjunto de inves-
timentos associados a novas infraestruturas e/ou 
expansão da rede; a modernização e reabilitação, 

com a introdução de novas tecnologias no modo 

de operação; e substituição, que engloba as inter-

venções que introduzem melhoramentos de carác-

ter duradouro ou que são suscetíveis de aumentar 

o valor e/ou a vida útil do ativo não alterando as 

condições de exploração;

A contratação do financiamento necessário para os 

investimentos efetuados, conforme descrito supra, 

é efetuada pela empresa e reveste a forma de ob-

tenção de crédito junto de instituições financeiras 

e do mercado de capitais, prestações do acionista 

e obtenção de subsídios.

O segmento de ‘Atividade de Gestão de Infraes-

trutura Ferroviária’ corresponde à prestação dum 

serviço público, contemplando funções como a 

conservação e manutenção de infraestruturas, 

gestão de capacidade, gestão do sistema de regu-

lação e segurança, comando e controlo de circula-

ção, incluindo outras atividades complementares à 

gestão da infraestrutura.

A informação relativa aos resultados de 1 de janei-

ro de 2018 a 31 de dezembro de 2018 e de 1 de 

janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, ativos 

e passivos dos períodos findos em 31 de dezem-

bro de 2018 e 2017 dos segmentos identificados é 

a que segue:

2018
ATIV. INV.

INF. FERROVIÁRIA
ATIV. GESTÃO

INF. FERROVIÁRIA
ALTA PRESTAÇÃO

ATIV. GESTÃO
INF. RODOVIÁRIA

TOTAL

Rédito de vendas e serviços prestados 33 7857 70 8730

Imparidades – – 803

– 212 –

Outros rendimentos – 82 723

Outros gastos

EBITDA 1 067 -2 219 44 205 597 558 640 611

-277 843

EBIT 0 -4 398 367 166 362 769

Gastos Financeiros -30 380

Rendimentos Financeiros – –

EBT 0 -34 778 171 965 137 187

Impostos sobre rendimento –

Resultado Líquido 0 109 287 109 287

2017
ATIV. INV.

INF. FERROVIÁRIA
ATIV. GESTÃO

INF. FERROVIÁRIA
ALTA PRESTAÇÃO

ATIV. GESTÃO
INF. RODOVIÁRIA

TOTAL

Rédito de vendas e serviços prestados 25137 80 444

Imparidades – 18 301 – 341

– 4248 –

Outros rendimentos – 87 287

Outros gastos -305 043

EBITDA 1 219 17 021 61 410 597 197 676 847

-272 451

EBIT 0 14 532 386 156 400 689

Gastos Financeiros -352 778

Rendimentos Financeiros – –

EBT 0 -22 074 164 711 142 637

Impostos sobre rendimento –

Resultado Líquido 0 122 919 122 919
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31-12-2018
ATIV. INV.

INF. FERROVIÁRIA
ATIV. GESTÃO

INF. FERROVIÁRIA
ALTA PRESTAÇÃO

ATIV. GESTÃO
INF. RODOVIÁRIA

TOTAL

Ativos

Direito de Concessão – –

Concedente – – –

Outros ativos 213 187 2 240 133

Total do Ativo 3 791 818 213 187 22 328 333 26 333 338

Passivos

Financiamentos obtidos 841 078 –

– –

Outros passivos 1 583

Total do Passivo 2 463 660 931 982 16 855 120 20 250 762

31-12-2017
ATIV. INV.

INF. FERROVIÁRIA
ATIV. GESTÃO

INF. FERROVIÁRIA
ALTA PRESTAÇÃO

ATIV. GESTÃO
INF. RODOVIÁRIA

TOTAL

Ativos

Direito de Concessão – –

Concedente – – –

Outros ativos 2 343 173

Total do Ativo 5 643 289 156 747 22 237 091 28 037 128

Passivos

Financiamentos obtidos 2 817 414 –

– –

Outros passivos 2 222 87 088

Total do Passivo 2 876 715 2 904 502 17 168 757 22 949 974

5. ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS 

Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e em 31 de de-
zembro de 2017, o movimento ocorrido no valor dos ativos fixos 
tangíveis, bem como nas depreciações acumuladas, foi o que segue:

TERRENOS E 
REC. NATURAIS

EDIF. OUT. 
CONSTRUÇÕES

EQUIPAMENTO 
BÁSICO

EQUIPAMENTO 
DE TRANSPORTE

EQUIPAMENTO 
ADMINISTRATIVO

OUTROS ATIVOS 
FIXOS TANGÍVEIS

ATIVOS
EM CURSO

TOTAL

31 de dezembro de 2017

Custo de aquisição 74 053 1 512

acumuladas
– -11 331 -18 573 – -102 881

Valor líquido 5 940 36 364 6 580 293 364 229 1 512 51 282

Aumentos – – 23 1 222 – 3701

Transferências – – 300 – – – -300 0

Abates/Regulari-
– – -7 -188 -1 773 –

– -88 -420 -52 – -4 105

Abates/Regulari- – – 7 188 1 773 –

Valor líquido 5 940 34 705 6 358 228 1 166 177 2 303 50 877

31 de dezembro de 2018

Custo de aquisição 74 053 37 585 2 303

Acumuladas
– -31 227 -11 231 -17 220 –

Valor líquido 5 940 34 705 6 358 228 1 166 177 2 303 50 877
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TERRENOS E 
REC. NATURAIS

EDIF. OUT. 
CONSTRUÇÕES

EQUIPAMENTO 
BÁSICO

EQUIPAMENTO 
DE TRANSPORTE

EQUIPAMENTO 
ADMINISTRATIVO

OUTROS ATIVOS 
FIXOS TANGÍVEIS

ATIVOS
EM CURSO

TOTAL

31 de dezembro de 2016

Custo de aquisição 35 180 153 535

acumuladas
– -27 384 –

Valor líquido 5 940 37 776 7 796 210 675 226 1 726 54 348

Aumentos – – 177 53 170

Transferências – 152 – – – -443 0

Abates/Regulari-
– – – -32 –

– -1 704 -50 – -4 234

Abates/Regulari- – – 32 – – 540

Valor líquido 5 940 36 364 6 580 293 364 229 1 512 51 282

31 de dezembro de 2017

Custo de aquisição 74 053 1 512

Acumuladas
– -11 331 -18 573 – -102 881

Valor líquido 5 940 36 364 6 580 293 364 229 1 512 51 282

A IP detém diversas parcelas sobrantes resultantes 
dos seus processos de expropriação decorrentes 
da atividade de construção da Rede Rodoviária 
Nacional (RRN). Uma vez que a possibilidade de 
utilização ou comercialização das mesmas está 
dependente de diversas contingências legais e/
ou comerciais, a Empresa considera que estas par-
celas sobrantes representam ativos contingentes 
e não os regista ou divulga até que seja provável 
que venham a gerar um influxo de benefícios eco-
nómicos para a Empresa, momento em que são 
registadas como Ativos Detidos para Venda ou 
Propriedades de Investimento, consoante o desti-
no dado às mesmas.

Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 
e em 31 de dezembro de 2017, o movimento ocor-
rido no valor dos ativos intangíveis, bem como nas 
amortizações acumuladas, foi o que segue:

DIREITO
DE CONCESSÃO

PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR

OUTROS TOTAL 

31 de dezembro de 2017

Custo de aquisição 22 381 852 2 171

-2 313 514 -1 332

Valor líquido 20 068 339 2 057 839 20 071 235

Aumentos 530 727 385 27 531 140

-40 – -273 732

Valor líquido 20 325 374 2 402 866 20 328 642

31 de dezembro de 2018

Custo de aquisição 28 511

-1 332

Valor líquido 20 325 374 2 402 866 20 328 642

DIREITO
DE CONCESSÃO

PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR

OUTROS TOTAL 

31 de dezembro de 2016

Custo de aquisição 27 333

-2 042 217 -25 447 -1 332

Valor líquido 19 824 205 1 887 824 19 826 916

Aumentos 515 430 15

–

Valor líquido 20 068 339 2 057 839 20 071 235

31 de dezembro de 2017

Custo de aquisição 22 381 852 2 171

-2 313 514 -1 332

Valor líquido 20 068 339 2 057 839 20 071 235
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O valor dos intangíveis refere-se, essencialmen-
te, ao direito resultante do Contrato de Concessão 
Rodoviário. O valor deste direito é incrementado 
mediante investimentos realizados no âmbito do 
Contrato. 

O ativo é constituído mediante a percentagem de 
acabamento de cada obra, independentemente 
dessa construção ser efetuada diretamente pela IP 
ou em regime de Parcerias Público-Privadas (PPP).

Dos 531 M€ de investimentos em 2018, cerca de 
512 M€ correspondem a pagamentos líquidos de 
recebimentos de concessões do Estado, 17,4 M€ a 
obra própria da IP e 1,5 M€ a construção de sub-
concessões. 

Nestes valores estão incluídos encargos financei-
ros capitalizados no valor de 20 M€ em 2018.

As amortizações do exercício são calculadas ao 
abrigo da IFRIC 12 pelo método das unidades 
equivalentes e incidem sobre o valor do investi-
mento total, já realizado ou a realizar no futuro, no 
âmbito da Concessão entre a IP e o Estado, com 
base nos fluxos económico-financeiros para o pe-
ríodo da Concessão. Estes valores têm a mesma 
base do modelo financeiro plurianual da IP com as 
alterações referidas na nota 2.3.

A estimativa do investimento total da Concessão 
teve por base os seguintes principais pressupostos:

-
CUT têm efeito até 2032, e representam a me-
lhor estimativa com base nos resultados dos 
contratos renegociados obtidos entre a Comis-
são de Negociação e as Concessionárias;

Contratos de Subconcessão, valorizada ao custo 
de cada caso base, incorporando já as alterações 
resultantes dos Memorandos de Entendimento;

-
ção da rede própria da IP;

-
talação e melhoria de equipamentos e estudos, 

-

EP, resultantes da implementação do plano es-
tratégico;

até 2040.

O valor do investimento total é amortizado em fun-
ção da melhor estimativa das receitas a gerar no 
período da concessão.

A estimativa das receitas anuais teve por base os 
seguintes principais pressupostos:

2019, assume a melhor estimativa da gestão 
para esses anos. A partir de 2020, a CSR evo-
lui com base num pressuposto de crescimento 
anual dos consumos de gasolina e gasóleo ro-
doviário de 0% e de evolução dos valores uni-
tários por litro consumido, de acordo com o IPC 
(2%/ano);

-
seiam-se nos casos base, ou em estudos de 
tráfego mais recentes efetuados por consulto-
res especializados, disponíveis à data da revisão 

para o período da Concessão. Após a reversão 
das subconcessões para a IP, considera-se um 
crescimento de acordo com o IPC, com base no 
último ano destes estudos e casos base;

-
dera-se um crescimento de acordo com o IPC, 
com base em estudos de tráfego efetuados por 
técnicos especializados da IP;

-
gem real, após a reversão das concessões para a 
IP, considera-se um crescimento de acordo com 
o IPC, com base no último ano dos respetivos 
casos base ou em estudos de tráfego efetuados 
por técnicos especializados da IP;

-
ceitas de áreas de serviço, telemática e outras) 
foram estimadas em 2018, no âmbito da revisão 
do modelo económico-financeiro para o período 
da Concessão.

Com base nestes pressupostos, a amortização re-
gistada em 2018 ascendeu a 273,7 M€.

7. INVESTIMENTOS EM SUBSIDIÁRIAS
Em 31 de dezembro de 2018 e 2017 os movimen-
tos ocorridos nesta rubrica, foram os seguintes: 

A variação registada na rubrica de imparidades 
respeita à reversão do ajustamento sobre a par-
ticipação na IP Património, no montante de 2680 
m€ (2017: reversão de 857 m€), por via do resul-
tado positivo registado em 2018 pela IP Patrimó-
nio (nota 28).

Os investimentos em empresas subsidiárias são 
traduzidos nas seguintes participações:

31-12-2018 31-12-2017

Saldo inicial

Valores de aquisição 20 152 20 152

Imparidades acumuladas 

Valor líquido 10 326 9 469

Movimentos do exercício

Imparidades 857

Total 2 680 857

Saldo final

Valores de aquisição 20 152 20 152

Imparidades acumuladas -7 145

Valor líquido 13 006 10 326

31-12-2018 31-12-2017

%
PART.

VALOR DA
PARTICIPAÇÃO

%
PART.

VALOR DA 
PARTICIPAÇÃO

IP Engenharia, SA

IP Património - Administração e Gestão Imobiliária, SA
Av. de Ceuta - Estação de Alcântara Terra - Lisboa

IP Telecom - Serviços e Telecomunicações, SA
Rua Passeio do Báltico, 4 -Lisboa

100 1 000 100 1 000

Gil - Gare Intermodal de Lisboa, SA
Av. João II, Estação do Oriente, lote 1.15 - Lisboa

– – 100 –

13 006 10 326

A empresa GIL foi objeto de fusão por incorporação na IP Património  
em 27 de junho de 2018, com efeitos a 1 de janeiro de 2018.
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8. EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 

Esta rubrica regista o efeito da constituição de 
prestações acessórias (10 805 m€) na empresa 
subsidiária IP Património, mediante a conversão de 
suprimentos (nota 11.3). Salienta-se que os supri-
mentos em causa já se encontravam com impa-
ridade constituída, tendo estas acompanhado os 
mesmos para esta rubrica. (ver nota 25).

As referidas prestações acessórias estavam previs-
tas no projeto de fusão de modo a garantir que a 
neutralidade dos capitais próprios seria alcançada 
pela constituição destas, aquando da integração 
de ativos e passivos na empresa.

Em 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro 
de 2017, os saldos reconhecidos relativamente a 
impostos diferidos são apresentados na Demons-
tração da Posição Financeira pelo seu valor bruto.

É convicção do Conselho de Administração Exe-
cutivo que os resultados fiscais gerados no futuro 
permitirão a reversão da totalidade dos ativos por 
impostos diferidos registados.

O impacto em resultados dos movimentos nas ru-
bricas de impostos diferidos, nos exercícios apre-
sentados, foi como se segue:

IMPOSTOS DIFERIDOS 

31-12-2018 31-12-2017

Impacto na demonstração dos resultados

Ativos por impostos diferidos

Passivos por impostos diferidos 33 -31

-40 829 -90 151

GASTOS 
DE

FINANCIA-
MENTO

BENEFÍ-
CIOS 

DE EM-
PREGO

PROVISÃO 
PARA ES-
TRADAS

DESCLAS-
SIFICADAS

PRE-
JUÍZOS 
FISCAIS

PROVISÃO
DE IVA

CONSER-
VAÇÃO 
PERIÓ-
DICA

PENSÕES

AMORTI-
ZAÇÃO DO 

DIREITO
DE CON-
CESSÃO

OUTROS
AJUSTA-
MENTOS

TOTAL

Saldo a 31 de dezembro de 2017 4 572 80 1 951 89 65 116 86 714 293 61 366 790 220 971

13 184 28 – 5 327 7 372 15 140 – 41 000

Revisão de estimativa -137 – – – – – – – – -137

Saldo a 31 de dezembro de 2018 17 618 108 1 951 0 70 442 94 086 331 76 507 790 261 833

ATIVOS POR IMPOSTOS DIFERIDOS

Os movimentos ocorridos nas rubricas ativas e 
passivas de impostos diferidos para os exercícios 
apresentados são como segue:
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AJUSTA-
MENTOS 

DE CLIEN-
TES

GASTOS 
DE

FINANCIA-
MENTO

BENEFÍ-
CIOS

DE EM-
PREGO

PROVISÃO 
PARA ES-
TRADAS

DESCLAS-
SIFICADAS

PRE-
JUÍZOS 
FISCAIS

PROVISÃO
DE IVA

CONSER-
VAÇÃO 
PERIÓ-
DICA

PENSÕES

AMORTI-
ZAÇÃO DO 

DIREITO
DE CON-
CESSÃO

OUTROS
AJUSTA-
MENTOS

TOTAL

Saldo a 31 de dezembro 
de 2016

9 0 76 1 839 806 57 486 69 550 339 0 745 130 850

4 572 3 – -473 13 123 –

Alteração de taxa de imposto – – 1 112 – 3 514 4 041 17 – 45 7 730

Revisão de estimativa – – – – -244 – – – – – -244

Saldo a 31 de dezembro 
de 2017

0 4 572 80 1 951 89 65 116 86 714 292 61 366 790 220 971

OUTROS SIFIDE TOTAL

Saldo a 31 de dezembro de 2017 111 14 125

– 33 33

Saldo a 31 de dezembro de 2018 111 47 159

OUTROS SIFIDE TOTAL

Saldo a 31 de dezembro de 2016 156 0 156

-45 14 -31

Saldo a 31 de dezembro de 2017 111 14 125

PASSIVOS POR IMPOSTOS DIFERIDOS

OUTRAS DIFERENÇAS QUE NÃO ORIGINAM 
IMPOSTOS DIFERIDOS

Em 31 de dezembro de 2018 existem outras dife-
renças temporárias, para as quais não são espe-
radas reversões em exercícios futuros, não origi-
nando, por isso constituição de impostos diferidos 
ativos. Salientam-se as imparidades existentes so-
bre subsidiárias, empréstimos concedidos, outras 
contas a receber e inventários.

Em 31 de dezembro de 2018 e 2017 a empresa 
tem registado na rubrica de diferimentos os se-
guintes saldos:

10. DIFERIMENTOS

NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Gastos correntes a reconhecer

Outros serviços

1 464 690

Rendimentos não correntes a reconhecer 

10.1

Fee Assinatura Concessão Grande Lisboa 21 000

Fee Assinatura Concessão Douro Litoral 115 312

152 300 152 300

10 382 351 10 454 767

Rendimentos correntes a reconhecer 

Fee Assinatura Concessão Grande Lisboa

Fee Assinatura Concessão Douro Litoral

Outros rendimentos

9 717 9 980

Os gastos a reconhecer referem-se a pagamentos 
de serviços contratados e ainda não prestados. 

Relativamente ao acréscimo na rubrica de gastos a 
reconhecer justifica-se pelo aumento das licenças 
de software (346 m€) e pelo diferimento do segu-
ro de responsabilidade civil (431 m€).

Os rendimentos a reconhecer resultam essencial-
mente de subsídios ao investimento no valor de 
10 095 M€ (ver nota 10.1) e de recebimentos an-
tecipados de concessões no valor de 296 M€ a 
serem reconhecidos em resultados ao longo do 
período da concessão respetiva.

10.1 SUBSÍDIOS AO 
INVESTIMENTO - DIREITO 
CONCESSÃO RODOVIÁRIO

Esta rubrica incorpora os subsídios ao investimento 
recebidos pela IP para financiar o ativo intangível 
referente ao Direito de Concessão e ainda não re-
conhecidos por via de resultados. Os movimentos 

ocorridos durante o período findo em 31 de de-
zembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017 são 
os seguintes:

SUBSÍDIOS AO
INVESTIMENTO

31 de dezembro de 2017 10 158 468

Aumentos –

Abates –

31 de dezembro de 2018 10 094 906

SUBSÍDIOS AO
INVESTIMENTO

31 de dezembro de 2016 10 221 365

Aumentos –

Abates -78

31 de dezembro de 2017 10 158 468
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A 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 
2017 esta rubrica apresenta a seguinte decompo-
sição:

11. CLIENTES E OUTRAS 
CONTAS A RECEBER

NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Corrente

Outras contas a receber 11.1

Clientes 11.2 75 445

Empréstimos tesouraria 11.3 27 158

261 142 268 358

NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Acréscimo Rend. - Contrib. Serv. Rodoviário 83 555

Entidades subsidiárias 32.3 5 384

Operadores Ferroviários 32.4 4 758

Diversos 77 007

Imparidades acumuladas

142 671 165 755

Os saldos de clientes e outras contas a receber 
constituem saldos correntes, pelo que se aproxi-
mam do seu justo valor.

11.1 Outras Contas a Receber

O saldo das outras contas a receber, em 31 de de-
zembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017, de-
compõe-se da seguinte forma:

A rubrica Acréscimos de Rendimentos – Contri-
buição Serviço Rodoviário corresponde ao reco-
nhecimento do rédito cobrado pela AT e ainda não 
entregue à IP.

A rubrica de Outras Contas a Receber – Diversos 
respeita, entre outras: 

-
ção) no montante de 28 126 m€ relativo ao pro-
cesso de IVA de 2012 instaurado pela Autorida-
de Tributária.

construção e requalificação de várias infraestru-
turas, de onde se destacam, Viana do Castelo, 
Cascais, Fundão, Lisboa e Coimbra no montante 
de 12 107 m€ (19 326 m€ em 2017). De referir 
que o valor respeitante ao Município de Avei-
ro referente ao protocolo para a Construção da 
Nova Estação Ferroviária de Aveiro – Interface 
Rodoferroviária, Requalificação Urbana da Zona 
Envolvente, cuja antiguidade remontava a 2011, 
foi integralmente liquidado durante o exercício 
de 2018. 

NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Corrente

Outras entidades relacionadas 32.4 10 108

Entidades subsidiárias 32.3 4 232

Diversos

Portagens 21 272

70 401 77 896

Imparidades acumuladas -2 451

TOTAL 68 753 75 445

11.2 Clientes  

A 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 
2017 esta rubrica apresenta a seguinte decompo-
sição:

Os débitos a Outras Entidades Relacionadas (CP) 
e Diversos – (Operadores Ferroviários Fertagus, 
Takargo e Medway) incluem, essencialmente, a 
tarifa de utilização da infraestrutura cobrada aos 
operadores e, também, os débitos efetuados aos 
operadores por outros serviços prestados conexos 
com a operação ferroviária: manobras, capacidade 
pedida e não utilizada, estacionamento de material 
circulante e outros serviços.

A antiguidade dos saldos de clientes em 31 de de-
zembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017 apre-
sentava-se da seguinte forma:

ANTIGUIDADE DE
SALDOS EM 31-12-2018

TOTAL
EM DÍVIDA

ATÉ
30 DIAS

DE 30
A 180 DIAS

DE 181
A 360 DIAS

MAIS DE 
361 DIAS

Clientes 70 401

Imparidades – – –

Total 68 753 31 416 6 439 1 949 28 950

ANTIGUIDADE DE
SALDOS EM 31-12-2017

TOTAL
EM DÍVIDA

ATÉ
30 DIAS

DE 30
A 180 DIAS

DE 181
A 360 DIAS

MAIS DE 
361 DIAS

Clientes 25 454 10 020 3 444

Imparidades -2 451 – – – -2 451

Total 75 445 25 454 10 020 3 444 36 527

Em relação à análise de probabilidade de cobrança 
é considerado que os valores devidos por Muni-
cípios, Autarquias e outras entidades públicas ou 
com participação direta ou indireta do Estado, têm 
probabilidade de recuperação total apesar da sua 
mora, uma vez que são dívidas devidamente su-
portadas por essas entidades.
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11.3 Empréstimos Concedidos 

Em 2018, com a concretização da fusão entre a GIL 
e a IP Património, os empréstimos concedidos à 
outrora GIL transitaram para a IP Património, pas-
sando esta a ser a responsável pelos mesmos.

Relativamente à valorização dos suprimentos, é 
expectável a sua recuperação com a prevista aqui-
sição da Gare Intermodal de Lisboa com intenção 
de a integrar futuramente na rubrica o Concedente 
– Estado – Conta a Receber, visto estarmos peran-
te património do Domínio Público.

Na eventualidade da não concretização da opera-
ção de aquisição acima descrita não está em cau-
sa a capacidade da IP Património de proceder ao 
reembolso dos suprimentos.

NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Empréstimos a subsidiárias   32.3

Imparidades de empréstimos a subsidiárias 25 –

 Total 49 717 27 158

A decomposição do Ativo Financeiro subjacente à 
concessão ferroviária em 31 de dezembro de 2018 
e 31 de dezembro de 2017 é a que segue:

12. CONCEDENTE 
– ESTADO – CONTA A RECEBER 

Os Ativos Concessionados designados por Infraes-
truturas de Longa Duração (ILD) integram o Do-
mínio Público Ferroviário, tendo a IP acesso a eles 
de modo a efetuar a prestação do serviço público 
de Gestão de Infraestruturas (GI). Desta forma, en-
contram-se registados na rubrica da demonstração 
da posição financeira Concedente – Estado – Con-
ta a Receber, por consubstanciarem um direito in-
condicional de receber dinheiro do Estado pelos 
investimentos realizados. 

Estes ativos, para além das aquisições e cons-
truções posteriores à cisão do património da CP 
– Comboios de Portugal, EPE, através da publi-
cação do Decreto-Lei nº. 104/97, de 29 de Abril, 
englobam igualmente o património dos Gabinetes 
extintos (Gabinete do Nó Ferroviário de Lisboa, 
Gabinete do Nó Ferroviário do Porto e Gabinete de 
Gestão das Obras de Instalação do Caminho-de-
Ferro na Ponte sobre o Tejo) e património transfe-
rido daquela empresa, que configuram a natureza 
de bens do domínio público ferroviário.

Do aumento decorrente de subsídios diretamente 
atribuídos à IP para desenvolvimento da infraestru-
tura ferroviária destaca-se o incremento líquido de 
74 923m€ proveniente de Fundos Europeus Estru-
turais e de Investimento (398 m€ oriundos de FE-

DER, 59 974 m€ de Fundo de Coesão, 1 425m€ de 
CEF-GERAL e 13 126 m€ de CEF-Coesão) que cor-
responde a adiantamentos e reembolsos das can-
didaturas aprovadas no período de programação 
2014-2020 (Programas COMPETE 2020 e CEF).

A rubrica Rentabilização de Ativos resulta da obri-
gação, expressa nos despachos conjuntos dos Mi-
nistérios das Finanças e da Economia, de autoriza-
ção da desafetação de domínio público ferroviário 
e que os respetivos resultados de alienação sejam 
deduzidos aos valores a haver do Concedente.

No corrente exercício foram debitados juros ao 
Concedente no montante de 93 428 m€ (2017: 
94 727 m€) estando a respetiva contrapartida re-
fletida na rubrica de Ganhos Financeiros – juros 
obtidos – Concedente – Estado (nota 29).

Aquando da constituição da REFER, o capital es-
tatutário foi realizado em espécie com a entrega 
da infraestrutura ferroviária avaliada então em 
62 350 m€. De 1998 a 2001, o Estado Português 
procedeu ao aumento do capital estatutário da 
REFER no total de 242 850 m€, destinando estes 
aumentos, conforme consta em cada despacho 
conjunto de aprovação, ao financiamento dos in-
vestimentos em infraestruturas de longa duração 
integrantes do domínio público ferroviário.

31-12-2018 31-12-2017

Juros debitados 1 543 005

-4 458 553

Imparidades -305 200 -305 200

Recebimentos -2 315 387 –

3 767 165 5 625 616
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À data da constituição, os ativos de domínio públi-
co constavam como ativos fixos (imobilizado cor-
póreo no então normativo contabilístico – POC) da 
REFER, pelo que, a contrapartida da entrada do ca-
pital foi o reconhecimento desses mesmos ativos. 
Com a adoção da IFRIC 12, estes valores assumem 
a forma de reembolso efetuado em devido tempo 
aos investimentos realizados na infraestrutura de 
longa duração pela Concessionária REFER, totali-
zando o valor de 305 200 m€ (entrada em espécie 
inicial, acrescido dos aumentos de capital ocorridos 
entre 1998 e 2001).

Consequentemente este valor já não será reem-
bolsado pelo Estado/Concedente, relevando-se os 
305 200 m€ em imparidade.

A diminuição registada face ao período homólogo 
justifica-se essencialmente pelo recebimento da 
DGTF do valor de 2 315 M€.

Esta operação de compensação entre a DGTF e a 
IP foi efetuada na sequência do disposto no artigo 
129º da Lei do OE 2018, e consistiu na compen-
sação entre o montante a receber pela IP regis-
tado no Concedente – Estado – Conta a Receber 
e o valor do serviço da dívida dos empréstimos 
do Estado concedidos pela DGTF para financiar a 
atividade ferroviária, conforme descrito na nota 3.

Em 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017 esta 
rubrica detalha-se como segue:

13. ESTADO E OUTROS 
ENTES PÚBLICOS

Para os períodos apresentados o saldo devedor/credor de IRC 
tem a seguinte composição: 

31-12-2018 31-12-2017

DEVEDOR CREDOR DEVEDOR CREDOR

IRC –

Total ativos e passivos para impostos correntes 0 19 878 16 47 796

– – 1 535

IVA 1 285 775 – 1 423 448 –

– –

Outros impostos e taxas 77 12 104 14

Total do Estado e outros entes públicos 1 285 852 7 839 1 423 552 8 092

31-12-2018 31-12-2017

DEVEDOR CREDOR DEVEDOR CREDOR

– -35 – -30

Pagamento especial por conta – – –

Pagamentos por conta e adicionais por conta – –

Estimativa de imposto – –

– -243 –

Total ativos e passivos para impostos correntes 0 19 878 16 47 796

Os saldos de IRS – Retenções e Contribuições 
para SS, CGA e ADSE são os correspondentes ao 
processamento dos vencimentos de dezembro de 
2018, já regularizados em janeiro de 2019.

Na rubrica de Estado e outros entes públicos, o sal-
do a receber de IVA corresponde ao montante de 
1 285 775 m€, dos quais já foram efetuados pedi-
dos de reembolso no valor de 227 562 m€, reem-
bolsos esses apresentados em 2009 e referentes 
ao período de janeiro de 2008 a outubro de 2009. 
Este saldo a recuperar resulta fundamentalmente 
do IVA deduzido na sua atividade rodoviária pela 

extinta EP e pela IP, pelo facto de considerar que 
tem direito a esta dedução devido ao Estado ter 
arrecadado IVA sobre uma receita própria da IP – 
a Contribuição de Serviço Rodoviário - a qual, se-
gundo os mecanismos legalmente estabelecidos 
para a sua liquidação e cobrança, lhe foi entregue 
pelas distribuidoras de combustível.

A IP tem dois processos judiciais a correr, sendo o 
primeiro relativo ao pedido de reembolso de IVA 
até junho de 2009 e o segundo relativo ao pedido 
de reembolso de IVA de julho a setembro e dedu-
ção de outubro de 2009.
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O primeiro processo, relativo ao pedido de reem-
bolso de IVA até junho de 2009, veio a ser inde-
ferido pela Autoridade Tributária e Aduaneira que 
emitiu notificações de liquidações adicionais de IVA 
e juros no montante de 277 124 m€ e 11 697 m€, 
respetivamente.

Não concordando com aquelas liquidações por as 
considerar indevidas, em 30 de novembro de 2010, 
a extinta EP apresentou, no Tribunal Administrativo 
e Fiscal de Almada, impugnação judicial do inde-
ferimento ao Recurso Hierárquico, tendo o pedido 
da extinta EP sido considerado improcedente em 
primeira instância já em janeiro de 2013. A extinta 
EP, não concordando com a decisão, apresentou 
recurso da mesma em 6 de março de 2013.

Sobre o segundo processo, referente ao pedido de 
reembolso de IVA de julho a setembro e dedução 
de outubro de 2009, que também veio a ser inde-
ferido pela AT, foram emitidas notificações de liqui-
dações adicionais de IVA e juros, nos montantes de 
64 506 m€ e 763 m€, respetivamente. Em 29 de 
julho de 2011, a extinta EP apresentou no Tribu-
nal Administrativo e Fiscal de Almada impugnação 
judicial do indeferimento ao Recurso Hierárquico, 
tendo o pedido da extinta EP sido considerado 
improcedente em primeira instância já em janei-
ro de 2013. A extinta EP, não concordando com a 
decisão, apresentou recurso da mesma em 11 de 
março de 2013.

Neste segundo processo foi dado provimento ao 
recurso apresentado, tendo sido a IP notificada a 
17 de outubro de 2017 do Acórdão que revoga a 
sentença recorrida e considera totalmente proce-
dente a impugnação judicial da EP e anula na sua 
totalidade as liquidações adicionais emitidas pela 
AT. Sobre este Acórdão foram alegadas pela Fa-
zenda Pública diversas nulidades, consideradas na 
sua totalidade improcedentes a 26 de janeiro de 
2018.

A 1 de março de 2018 foi interposto recurso pela 
AT à improcedência das nulidades, para o Supremo 
Tribunal Administrativo, tendo o mesmo sido admi-
tido. Trata-se de um recurso de revista, de nature-
za excecional, que prevê que a decisão proferida 
pelo TCAS possa ser revista sempre que esteja 
em causa a apreciação de uma questão que, pela 
sua relevância jurídica ou social, se revista de im-
portância fundamental ou quando a admissão seja 

necessária para uma melhor aplicação do direito. 
Este recurso foi indeferido pelo TCAS em 18 de 
outubro de 2018.

Foi ainda admitido pelo STA uma interposição de 
recurso apresentado pela Fazenda Pública, estan-
do neste momento a aguardar decisão.

No decorrer do habitual processo de inspeção fis-
cal anual, a AT tem vindo a efetuar correções nas 
mesmas bases das descritas para os processos 
acima, tendo a IP seguido o processo de reclama-
ção, mantendo a sua posição igualmente nos ter-
mos descritos acima, sendo o ponto de situação 
dos processos relativos a cada ano inspecionado 
o seguinte:

ANO FASE PROCESSO DATA FASE
LIQUIDAÇÃO 
ADICIONAL

JUROS

2011
Impugnação Judicial ao 

Indeferimento do Recurso 
Hierárquico

22-05-2018 195 514 29 412

2012
Impugnação Judicial ao 

Indeferimento do Recurso 
Hierárquico

22-05-2018 188 756 2 867

2013 Recurso Hierárquico 19-09-2018 171 213 13 300

2014
Notificação de Decisão 

Final do Indeferimento da 
Rec. Graciosa   

29-03-2019 248 308 12 475

2015 (janeiro a 
maio) a)

Relatório de Inspeção 
Tributária

14-02-2019 121 043 4164

a) Referente a período anterior à fusão (NIF ex.EP).

Em resultado da evolução descrita do processo do 
IVA, a IP reforçou durante o exercício de 2018 a 
provisão no valor de 17 712 m€, ascendendo o seu 
valor acumulado em 31 de dezembro de 2018 a 
366 479 m€, o que corresponde ao IVA que a IP 
estima que deixaria de receber da AT caso fosse 
considerado que a CSR não é uma receita sujeita 
a IVA (nota 16).

Adicionalmente referir que os valores corrigidos 
pela AT e não provisionados pela IP resultam fun-
damentalmente do IVA deduzido referente à Rede 
Concessionada do Estado, pelo que, caso a tese da 
AT tenha provimento em Tribunal, a contraparti-
da do encargo adicional para a IP será sempre um 
incremento do seu Ativo Intangível, sem impacto 
direto no resultado do ano e apenas com impacto 
nos resultados de anos futuros por via de um au-
mento das amortizações deste mesmo ativo.

Os componentes de caixa e seus equivalentes evi-
denciados na demonstração dos fluxos de caixa 
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 
2018 e 31 de dezembro de 2017 encontram-se 
reconciliados com os montantes apresentados nas 
rubricas da demonstração da posição financeira, 
conforme segue:

14. CAIXA E EQUIVALENTES 
A CAIXA

Os descobertos contabilísticos na Demonstração 
da Posição Financeira são apresentados no passivo 
na rubrica de financiamentos obtidos.

À data de 31 de dezembro de 2018, não havia 
qualquer restrição à movimentação destes valores.

31-12-2018 31-12-2017

Depósitos bancários 322 773

200 000 –

Numerário 108 113

Caixa e Equivalentes na Demonstração da Posição Financeira 301 624 322 886

-7 077 -252

Caixa e Equivalentes na Demonstração dos Fluxos de Caixa 294 548 322 634
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15. CAPITAL SOCIAL E RESERVAS

O capital social é representado por ações nomina-
tivas revestidas na forma escritural, pertencentes 
ao Estado Português e detidas pela Direção Geral 
do Tesouro e Finanças. 

A 31 de dezembro de 2017, o capital social era de 
4 925 375 m€, integralmente subscrito e realiza-
do pelo seu acionista, correspondentes a 985 075 
ações com o valor nominal de 5 m€ cada.

No decorrer do exercício de 2018, o capital so-
cial foi reforçado nos meses de fevereiro, abril, 
junho e dezembro no montante de 450 000 m€, 
145 000 m€, 145 000 m€ e 146 135 m€, median-
te a emissão de 90 000, 29 000, 29 000 e 29 227 
novas ações, respetivamente, passando o mesmo 
a perfazer o montante de 5 811 510 m€ correspon-
dentes a 1 162 302 ações totalmente subscritas e 
realizadas.

O resultado básico/diluído por ação apresenta-se 
como segue:

31-12-2018

(Nº DE AÇÕES)

janeiro de 2018

fevereiro de 2018 1 075 075

abril de 2018 1 104 075

junho de 2018 1 133 075

Média ponderada de ações em circulação 1 125 689

31-12-2018 31-12-2017

Reservas de fusão 4 4

Reserva legal

33 096 1 947

O resultado básico e diluído por ação é de 97,08 
euros dado não existirem fatores de diluição.

A IP calcula o seu resultado básico e diluído por 
ação usando a média ponderada das ações em cir-
culação durante o período de relato, na base que 
segue:

As reservas decompõem-se como segue:

No que respeita às reservas legais, a legislação co-
mercial estabelece que pelo menos 5% do resulta-
do líquido anual é destinado ao reforço de reserva 
legal, até que este represente pelo menos 20% 
do capital social. Esta reserva não é distribuível, 
exceto em caso de liquidação da empresa, mas 
pode ser utilizada para absorver prejuízos depois 
de esgotadas as outras reservas, ou incorporada 
em capital.

A evolução das provisões para outros riscos e encargos nos exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2018 e 2017 foi como segue:

PROVISÕES PARA PROCESSOS JUDICIAIS  
EM CURSO

RISCOS GERAIS

Da análise realizada pela Direção de Assuntos Ju-
rídicos foi admitido um risco de 39 567 m€, repor-
tado a 31 de dezembro 2018, inerente a responsa-
bilidades potenciais de processos de contencioso 
geral sem conexão com empreitadas.

EXPROPRIAÇÕES

Esta provisão foi constituída para fazer face ao ris-
co da IP vir a efetuar pagamentos adicionais relati-
vos aos processos de expropriação rodoviários que 
se encontram em litígio. Esta resulta da consulta 
realizada pela Direção de Assuntos Jurídicos aos 
advogados externos e internos dos processos. 

É de referir que, pela sua natureza, a totalidade dos 
reforços e reduções desta provisão tem como con-
trapartida os ativos intangíveis em curso.

EMPREITADAS

No caso dos processos de contencioso geral com 
conexão com empreitada rodoviária, da análise 
efetuada pelos advogados externos e internos aos 
processos, foi estimado um risco de 52 805 m€. 
Este valor é influenciado pelo reforço da provisão 
em 2018, em cerca de 12 438 m€, corresponden-
te ao risco associado a novos processos abertos 
e não encerrados no decorrer do ano. É de referir 
que, pela sua natureza, a totalidade dos reforços e 
reduções desta provisão tem como contrapartida 
os ativos intangíveis.

RISCOS 
GERAIS

EXPROPRIAÇÕES EMPREITADAS
BENEFÍCIOS AOS 

COLABORADORES
ESTRADAS
DESCLAS.

EMP. FASE
NEGOCIAL

PROCESSO
IVA

TOTAL

A 31 de dezembro de 2017 39 759 25 088 45 438 936 408 882 561 348 766 869 430

Aumento/Reforço 1 014 12 438 – – 17 712

-4 157 -5 071 -35 -130 –

A 31 de dezembro de 2018 39 567 21 945 52 805 1 061 408 752 0 366 479 890 608

Saldo não corrente 52 805 408 752 -

39 567 21 945 52 805 1 061 408 752 0 366 479 890 608

RISCOS 
GERAIS

EXPROPRIAÇÕES EMPREITADAS
BENEFÍCIOS AOS 

COLABORADORES
ESTRADAS
DESCLAS.

EMP. FASE
NEGOCIAL

PROCESSO
IVA

TOTAL

A 31 de dezembro de 2016 44 240 36 301 33 216 1 151 409 280 561 333 968 858 718

Aumento/Reforço 4 354 3 022 17 017 – 185 –

-215 -584 – –

A 31 de dezembro de 2017 39 759 25 088 45 438 936 408 882 561 348 766 869 430

Saldo não corrente 25 088 45 438 408 882

39 759 25 088 45 438 936 408 882 561 348 766 869 430
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PROCESSO IVA

Foi decidido em 2010, por uma questão de pru-
dência e em resultado da evolução do processo 
do IVA descrito na nota 13, a constituição de uma 
provisão para o processo do IVA com o impacto 
estimado de uma decisão desfavorável à IP. 

Uma vez que a questão que originou o diferendo 
entre a extinta EP e a AT foi a aceitação ou não da 
CSR como uma receita sujeita a IVA, foi constituí-
da uma provisão que equivale à totalidade do IVA 
deduzido pela extinta EP e pela IP em atividades 
financiadas pela CSR. De referir ainda que a con-
trapartida desta provisão foi efetuada com base na 
classificação contabilística da despesa que originou 
o IVA dedutível, ou seja, IVA deduzido relativo a 
gastos do exercício foi provisionado por contra-
partida de gastos (17 045 m€) e o IVA deduzido 
relativo à aquisição ou construção de ativos foi 
provisionado por contrapartida de ativo intangível 
(667 m€).

PROVISÕES PARA OUTRAS SITUAÇÕES NÃO 
CONTENCIOSAS

PROVISÃO PARA ESTRADAS DESCLASSIFICADAS:

A IP tem a obrigação de transferir as estradas des-
classificadas do Plano Rodoviário Nacional para a 
tutela das Autarquias, tendo constituído uma pro-
visão que reflete a melhor estimativa para cumprir 
com as obrigações de requalificação das estradas 
desclassificadas, ainda a cargo da Empresa. A con-
cretização dos Protocolos de Transferência para a 
tutela das Autarquias originou a utilização desta 
provisão no valor de 130 m€ em 2018.

PROVISÃO PARA EMPREITADAS EM FASE 
NEGOCIAL

Esta provisão correspondente aos pagamentos 
previstos pela Gestão na resolução de processos 
de empreitadas rodoviárias que estão ainda em 
processo negocial pré-judicial.

BENEFÍCIOS AOS COLABORADORES

A IP tem atribuído benefícios de pensões de re-
forma antecipada temporária e complementos de 
pensões de reforma e sobrevivência, que a 31 de 
dezembro de 2018 apresenta o valor de 1 061 m€. 

Os complementos de reforma e sobrevivência atri-
buídos aos empregados constituem um plano de 
benefícios definidos, em que a IP efetua pagamen-
tos de reforma antecipada a um grupo fechado de 
colaboradores que estão abrangidos por este pro-
grama até ao momento da sua reforma pela Caixa 
Geral de Aposentações. 

Esta provisão é referente a responsabilidades so-
bre benefícios atribuídos a um grupo já reduzido 
de beneficiários, cerca de 33, por um período de 
tempo limitado, pelo que foi opinião do Conselho 
de Administração Executivo que não era necessá-
ria a avaliação anual sobre estas responsabilidades 
por empresa especializada, tendo a mesma sido 
efetuada através de meios internos.

17.1 Financiamentos Obtidos

Apresenta-se a seguinte discriminação de Em-
préstimos obtidos correntes e não correntes em 31 
de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017:

17. FINANCIAMENTOS OBTIDOS 

31-12-2018 31-12-2017

Empréstimos não correntes

Financiamentos obtidos 3 221 317

Empréstimos correntes

Financiamentos obtidos

3 274 876 3 362 946

Os termos e prazos de reembolso apresentam-se como segue:

ATIVIDA-
DE

DESIGNAÇÃO
DATA DE

ASSINATURA
MONTANTE 

CONTRATADO
CAPITAL

EM DÍVIDA 

AMORTIZAÇÃO
REGIME DE 

TAXA DE JURO

TAXA
DE 

JURO

PERIO-
DICIDA-

DEDATA INICIAL DATA FINAL PERIODICIDADE

Ferrovia
CP III Linha 
do Norte-B

13 301 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,15%

0,000%

15/mar
15/jun
15/set

Ferrovia
Travessia 
Ferroviária do 
Tejo-B

0 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,15%

0,000%

15/mar
15/jun
15/set

Ferrovia
CP III Linha 
do Norte-D

10-11-2000 12 104 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,15%

0,000%

15/mar
15/jun
15/set

Ferrovia
Ligação ao 
Algarve-A

08-10-2001 48 000 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,12%

0,000%

15/mar
15/jun
15/set

Ferrovia
Linha do 
Minho-B

08-10-2001 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,12%

0,000%

15/mar
15/jun
15/set

Ferrovia
CPIII/2 L. 
Norte-A

02-10-2002 100 000 70 000 15-03-2013 15-03-2022 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,12%

0,000%

15/mar
15/jun
15/set

a transportar 425 433 175 328
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Os juros destes empréstimos são pagos trimestral, 
semestral ou anualmente e de forma postecipada. 

Nos empréstimos BEI, o capital é reembolsado 
periodicamente após o período de carência. Os 
restantes (Eurobonds) serão amortizados integral-
mente na maturidade (bullet).

Em 31 de dezembro de 2018, os empréstimos que 
beneficiavam de aval do Estado totalizam, em va-
lor nominal, 2 604 M€ (2017: 2 700 M€).

17.2 Financiamentos do 
Acionista/Suprimentos

Em 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro 
de 2017 a rubrica de financiamentos do acionista/
suprimentos decompõe-se como segue:

ATIVIDA-
DE

DESIGNAÇÃO
DATA DE

ASSINATURA
MONTANTE 

CONTRATADO
CAPITAL

EM DÍVIDA 

AMORTIZAÇÃO
REGIME DE 

TAXA DE JURO

TAXA
DE 

JURO

PERIO-
DICIDA-

DEDATA INICIAL DATA FINAL PERIODICIDADE

transporte 425 433 175 328

Ferrovia
CPIII/2 L. 
Norte-B

200 000 150 000 15-12-2014 15-12-2023 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,15%

0,000%

15/mar
15/jun
15/set

Ferrovia Suburbanos 28-10-2004 100 000 52 381 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,15%

0,000%

15/mar
15/jun
15/set

Ferrovia Suburbanos B 14-12-2005 100 000 57 143 Anual 15/set

Ferrovia Suburbanos C 55 000 34 048 15-03-2011 Anual 4,247% 15/mar

Ferrovia
Ligação ao 
Algarve-B

02-10-2002 30 000 18 000 15-03-2013 15-03-2022 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,12%

0,000%

15/mar
15/jun
15/set

Ferrovia
CP III 2 Linha 
do Norte-C

100 000 Anual 1,887% 15/jun

Ferrovia
CP III 2 Linha 
do Norte-D

12-07-2007 100 000 15-12-2017 Anual
Euribor 
3M+0,435%

0,172%

15/mar
15/jun
15/set

Rodovia
BEI- Estradas 

Semestral Fixa
15/jun

Ferrovia Refer V 04-08-2008 120 000 15-03-2014 15-03-2033 Anual 15/mar

Ferrovia Refer VI 110 000 77 000 Anual 2,271% 15/set

Ferrovia
Eurobond 

Bullet Fixa 4,047%

Ferrovia
Eurobond 

500 000 Bullet Fixa 5,875% 18/fev

Ferrovia
Eurobond 

500 000 Bullet Fixa 18/out

Ferrovia
Eurobond 

500 000 13-12-2021 Bullet Fixa 4,250%

Rodovia
Eurobond 
10/30

125 000 121 022 13-07-2030 Bullet Fixa 13/jul

Financiamentos 
Externos

TOTAL 3 806 092 3 222 347

Juro corrido 45 453

Descobertos 
contabilísticos

7 077

TOTAL 3 274 876

31-12-2018 31-12-2017

Empréstimos não correntes

Empréstimo do Estado 272 528

Empréstimos correntes

Empréstimo do Estado 2 354 537

2 627 065 4 926 872

Os contratos de empréstimo com o Estado/Supri-
mentos tiveram como objetivo satisfazer as neces-
sidades de financiamento das empresas (REFER e 
EP) desde 2011. 

Durante o ano de 2018, não foram contraídos no-
vos empréstimos/suprimentos tendo o acionista 
suprido as necessidades de financiamento através 
de aumentos de capital (nota 15). 

A redução do valor dos empréstimos do Estado/
Suprimentos deveu-se às amortizações dos em-
préstimos do Estado alocados à atividade ferroviá-
ria no montante de 2 200 M€. Para esta amortiza-
ção foi determinante a operação de compensação 
celebrada com o Estado Português (nota 12) e en-
quadrada pela Lei do Orçamento do Estado 2018 
(Lei nº 71/208 de 31 de dezembro).

Estes financiamentos são remunerados a diferen-
tes taxas fixas, acordadas com a DGTF, em função 
dos respetivos prazos e montantes. Apresenta-se 
de seguida o detalhe:
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ATIVIDA-
DE

DESIGNAÇÃO
DATA DE

ASSINATURA
MONTANTE 

CONTRATADO
CAPITAL

EM DÍVIDA 

AMORTIZAÇÃO
REGIME DE 

TAXA DE JURO
TAXA

DE JURO

PERIO-
DICIDA-

DEDATA INICIAL DATA FINAL PERIODICIDADE

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

24-05-2013 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,100%
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

24-05-2013 21 723 7 241 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,270%
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

24-05-2013 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,350%
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

24-05-2013 102 488 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,440%
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

24-05-2013 20 000 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,150%
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

13-11-2013 37 000 12 333 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

13-11-2013 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 1,880%
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

13-11-2013 24 000 8 000 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

27-05-2014 15 000 7 500 30-11-2021 Semestral Fixa 2,430%
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

27-05-2014 15 000 7 500 30-11-2021 Semestral Fixa 2,330%
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

27-05-2014 20 000 10 000 30-11-2021 Semestral Fixa 2,220%
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

27-05-2014 14 000 7 000 30-11-2021 Semestral Fixa 2,010%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

30-12-2011 1 705 000 852 500 31-05-2013 Semestral Fixa 2,770%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

27-01-2012 204 000 153 000 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

27-01-2012 230 000 172 500 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa 3,440%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

27-01-2012 75 000 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

27-01-2012 28 000 21 000 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

a transpor-
tar

3 110 542 1 555 431

ATIVIDA-
DE

DESIGNAÇÃO
DATA DE

ASSINATURA
MONTANTE 

CONTRATADO
CAPITAL

EM DÍVIDA 

AMORTIZAÇÃO
REGIME DE 

TAXA DE JURO
TAXA

DE JURO

PERIO-
DICIDA-

DEDATA INICIAL DATA FINAL PERIODICIDADE

tranporte 3 110 542 1 555 431

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

30-05-2012 44 000 33 000 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

30-05-2012 80 000 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa 2,700%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

30-05-2012 33 500 25 125 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa 1,810%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

12 000 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa 1,710%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

13 300 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

85 000 85 000 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,750%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,420%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

17 400 17 400 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,150%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

08-03-2013 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,150%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

08-03-2013 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,180%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

08-03-2013 28 042 28 042 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

25 000 25 000 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,18%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,070%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,100%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

21 805 21 805 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 1,870%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Total finan-
ciamento 
acionista

4 156 770 2 515 759

Juros cor-
ridos

111 306

TOTAL 2 627 065
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FINANCIAMENTO A TAXA FIXA

Apresenta-se de seguida o justo valor dos finan-
ciamentos a taxa fixa, à data de 31 de dezembro 
de 2018: 

DESIGNAÇÃO
VALOR

NOMINAL
CAPITAL

EM DÍVIDA
JUSTO
VALOR 

TAXA
DE JURO

BEI - Suburbanos B 100 000 57 143 60 165 3,615%

BEI - Suburbanos C 55 000 34 048 40 345 4,247% 

BEI - REFER V 160 000 120 000 136 388 2,653%

BEI - REFER VI 110 000 77 000 85 623 2,271%

BEI - CPIII2 Linha do Norte C 100 000 90 000 91 884 1,887%

BEI- Estradas 2009-2019 200 659 140 461 153 458 2,189%

Eurobond 06/26 600 000 600 000 700 512 4,047%

Eurobond 09/19 500 000 500 000 529 516 5,875%

Eurobond 09/24 500 000 500 000 604 187 4,675%

Eurobond 06/21 500 000 500 000 552 765 4,250%

Eurobond 10/30 125 000 125 000 147 118 6,750%

Empréstimo Estado Português 282 937 94 312 97 034 2,100%

Empréstimo Estado Português 21 723 7 241 7 464 2,270%

Empréstimo Estado Português 23 394 7 798 8 046 2,350%

Empréstimo Estado Português 102 488 34 163 35 286 2,440%

Empréstimo Estado Português 20 000 6 667 6 863 2,150%

Empréstimo Estado Português 37 000 12 333 12 654 1,860%

Empréstimo Estado Português 293 000 97 667 100 230 1,880%

Empréstimo Estado Português 24 000 8 000 8 218 1,960%

Empréstimo Estado Português 15 000 7 500 7 834 2,430%

Empréstimo Estado Português 15 000 7 500 7 821 2,330%

Empréstimo Estado Português 20 000 10 000 10 409 2,220%

Empréstimo Estado Português 14 000 7 000 8 212 2,010%

Empréstimo Estado Português 1 705 000 852 500 883 259 2,770%

Empréstimo Estado Português 204 000 153 000 163 174 3,690%

A transportar: 5 728 201 4 049 332 4 458 467

DESIGNAÇÃO
VALOR

NOMINAL
CAPITAL

EM DÍVIDA
JUSTO
VALOR 

TAXA
DE JURO

Transporte: 5 728 201 4 049 332 4 458 467

Empréstimo Estado Português 230 000 172 500 183 205 3,440%

Empréstimo Estado Português 75 000 56 250 59 231 2,930%

Empréstimo Estado Português 28 000 21 000 21 880 2,690%

Empréstimo Estado Português 44 000 33 000 34 608 2,690%

Empréstimo Estado Português 80 000 60 000 62 934 2,700%

Empréstimo Estado Português 33 500 25 125 26 032 1,980%

Empréstimo Estado Português 156 800 117 600 121 491 1,810%

Empréstimo Estado Português 16 000 12 000 12 376 1,710%

Empréstimo Estado Português 13 300 9 975 10 266 1,590%

Empréstimo Estado Português 85 000 85 000 93 120 2,750%

Empréstimo Estado Português 135 600 135 600 147 038 2,420%

Empréstimo Estado Português 17 400 17 400 18 709 2,150%

Empréstimo Estado Português 25 654 25 654 27 583 2,150%

Empréstimo Estado Português 266 405 266 405 286 711 2,180%

Empréstimo Estado Português 28 042 28 042 30 588 2,610%

Empréstimo Estado Português 26 202 26 202 28 208 2,190%

Empréstimo Estado Português 25 000 25 000 26 906 2,180%

Empréstimo Estado Português 17 943 17 943 19 243 2,070%

Empréstimo Estado Português 3 688 3 688 3 959 2,100%

Empréstimo Estado Português 21 805 21 805 23 238 1,870%

Empréstimo Estado Português 49 891 49 891 53 339 1,970%

TOTAL 7 107 429 5 259 410 5 749 130
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18. FORNECEDORES E OUTRAS 
CONTAS A PAGAR 

18.1 Fornecedores

Em 31 de dezembro de 2018 e 2017 esta rubrica 
decompõe-se como segue:

NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Fornecedores gerais 13 133 17 118

Fornecedores - outras partes 
relacionadas

32 217

Fornecedores - subsidiárias 32 1 275 877

Total saldo fornecedores - correntes 14 668 18 212

31-12-2018 31-12-2017

Não Correntes

2 083 284 2 370 818

2 083 284 2 370 818

Correntes

515 840

Conservação Periódica de Estradas 301 074 277 484

Acréscimos de Gastos 38 717

Fornecedores de Investimento

Adiantamentos por Conta de Vendas 20 378

17 521

Credores Diversos 10 323 12 573

932 291 872 887

3 015 574 3 243 706

18.2 Outras Contas a Pagar

Em 31 de dezembro de 2018 e 2017, o detalhe 
desta rubrica é como segue:

Na rubrica Subconcessões está registada a res-
ponsabilidade da IP para com as subconcessio-
nárias pelos serviços de construção, operação e 
manutenção já efetuados por estas e ainda não 
faturados no valor de 2 599 124 m€, remunerada 
contabilisticamente a taxas entre os 5% e os 9%, 
dos quais 515 840 m€ a pagar no prazo de doze 
meses.

A rubrica Fornecedores de Investimento refere-se 
maioritariamente aos valores faturados pela exe-
cução de empreitadas em obras próprias e o valor 
a pagar referente a Concessões do Estado e Sub-
concessões.

A rubrica de Acréscimos inclui os valores a pagar 
pela IP referentes ao seu Contrato de Concessão 
com o Estado, no valor de 24 M€ bem como o 
valor referente ao IMT dos anos compreendidos 
entre 2013 e 2018 num total de 9,5 M€.

Em Conservação Periódica de Estradas está regis-
tada a responsabilidade da IP de manter ou repor 
a infraestrutura rodoviária em determinados níveis 
de serviço a qual é constituída ao longo do período 
que decorre até à data prevista de execução dos 
trabalhos. 

Em 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017 esta rubri-
ca detalha-se como segue:

NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Matérias-primas, subsidiárias e de consumo

Imparidades em inventários 25 -588 -1 585

Inventários 61 599 42 058

A rubrica de matérias-primas, subsidiárias e de consumo refere-se 
aos diversos tipos de materiais que são incorporados na manuten-
ção e na construção das infraestruturas ferroviárias.

As imparidades registadas decorrem de: 

i. a materiais que estão obsoletos ou depreciados tecnicamente e 
que não podem ser utilizados na atividade da IP, podendo even-
tualmente ser objeto de venda no caso de aparecer comprador 
interessado; e

ii. a uma comparação entre o preço de mercado dos materiais e o 
valor pelo qual estes se encontram registados.

Os gastos com o consumo de materiais ferroviários ascenderam a 
10 302 m€ (15 840 m€ em 2017).

Da análise efetuada no final do exercício de 2018 foi revertido o 
ajustamento por imparidade dos inventários em 997 m€ (nota 25).

266 | INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL 



20. VENDAS E SERVIÇOS 
PRESTADOS

De 1 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 
2018 e de 1 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro 
de 2017 as vendas e serviços prestados detalham-
-se da seguinte forma:

Os valores unitários da Contribuição do Serviço 
Rodoviário (contrapartida paga pelos utilizadores 
pelo uso da rede rodoviária) para 2018 mantive-
ram-se inalterados face aos fixados para o exercí-
cio de 2017, situando-se em 87€/1000 litros para a 
gasolina, de 111€/1000 litros para o gasóleo rodo-
viário e de 63€/1000 litros para o GPL auto. 

A variação registada em 2018 face a 2017 reflete o 
aumento do consumo de combustível. 

Em 2018, a rubrica de Portagens registou um 
acréscimo de 19,6 M€ resultante de um aumento 
generalizado do volume de tráfego em toda a rede 
portajada.

Com a entrada em vigor, a 1 de agosto de 2016, do 
novo regime complementar de redução das taxas 
de portagem aplicado às autoestradas localizadas 
em territórios desfavorecidos (Portaria196/2016, 
20 junho) verificou-se a indução dos volumes de 
tráfego, particularmente evidente na A22 (Algarve) 
beneficiando ainda, em setembro, da transferência 
de receita originada pelas viagens que ocorreram 
em maior concentração no final do mês de agosto.

2018 2017

Contribuição do Serviço Rodoviário

Portagens

38 123

Outros

Concedente Estado - Rédito ILD 25 137

Total das vendas e serviços prestados 1 150 664 1 160 362

A rubrica de Utilização de canais (Tarifas) refere-se 
essencialmente aos rendimentos provenientes das 
Tarifas de Utilização de Infraestruturas (TUI). As 
mais representativas são em termos de volume as 
de Passageiros (57,9 M€) e as de Mercadorias (8,1 
M€), tendo-se verificado na primeira uma diminui-
ção de 1,5% e na segunda um aumento de 1,8% 
face ao período homólogo de 2017 o que explica 
a reduzida variação da rubrica em termos globais.

Os Contratos de Construção representam os rendi-
mentos da IP com a sua atividade de construção da 
RRN de acordo com o definido no seu Contrato de 
Concessão. Esta inclui a totalidade das atividades 
de construção da IP por via direta ou subconces-
são. 

O detalhe de contratos de construção para os pe-
ríodos relatados é como segue:

2018 2017

20 088

Construção de Novas Infraestruturas

Rede Subconcessionada - Construção 1 278

Contratos de construção 38 123 70 160

Os valores correspondentes à construção de No-
vas Infraestruturas são atividades de construção 
de gestão direta da IP e são apurados com base 
nos autos de acompanhamento das obras mensais 
pelo que refletem a evolução física das obras em 
curso, acrescidos dos gastos diretamente atribuí-
veis à preparação do ativo, para o seu uso pre-
tendido.

A construção da Rede Subconcessionada é apura-
da tendo por base os valores de construção con-
tratados para cada subconcessão e a percentagem 
de acabamento reportada à IP por cada subcon-
cessionária, pelo que reflete a evolução física da 
obra e é assim independente do fluxo de faturação.

A variação registada reflete a fase final da cons-
trução da A26 -  Autoestrada do Baixo Alentejo e 
requalificação da EN 125 – Algarve Litoral.

Os encargos financeiros capitalizados correspon-
dem aos encargos financeiros da IP no decorrer da 
fase de construção rodoviária e são compostos por 
encargos financeiros utilizados para o financiamen-
to da aquisição da Rede Concessionada do Estado.
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21. INDEMNIZAÇÕES 
COMPENSATÓRIAS

Dando cumprimento ao Decreto-Lei n.º 217/2015 
de 7 de outubro que transpôs para a ordem jurí-
dica interna a Diretiva n.º 2012/34/EU, do Parla-
mento e do Conselho, de 21 de novembro de 2012 
e através da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 10-A/2016, de 11 de março, foi celebrado em 
11 de março de 2016 (retroagindo efeitos a 1 de 
janeiro de 2016) o Contrato-Programa entre o Es-
tado Português e a IP, no qual são definidos e re-
gulados os termos e condições da prestação, pela 
IP, das obrigações de serviço público de gestão da 
infraestrutura integrante da Rede Ferroviária Na-
cional incluindo a fixação das indemnizações com-
pensatórias, a pagar pelo Estado, durante o perío-
do 2016-2020.

O valor atribuído, no exercício de 2018, no âmbito 
do Contrato-Programa, foi de 62 904 m€. 

A 31 de dezembro de 2018, aguarda-se o paga-
mento do montante de 719 m€ referente ao exer-
cício de 2017 (ao qual acresce IVA).

22. CUSTO DAS MERCADORIAS 
VENDIDAS E DAS MATÉRIAS 
CONSUMIDAS

De 1 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 
2018 e no período homólogo de 2017 o detalhe 
desta rubrica é o que se segue:

2018 2017

244 045

Construção de Novas Infraestruturas

Materiais de Ferrovia 10 302 15 840

Rede Subconcessionada - Construção 1 278

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas 272 381 273 643

Conforme referido na nota 2.2 k) (rédito) os valores 
recebidos pela IP relativos a portagens em conces-
sões do Estado (líquidos dos gastos de cobrança) 
são deduzidos ao investimento da IP na aquisição 
dos direitos sobre esta mesma rede Concessio-
nada. A contrapartida dessa dedução é registada 
nesta rubrica.

Os valores correspondentes à construção de No-
vas Infraestruturas rodoviárias são atividades de 
construção de gestão direta da IP e são apura-
dos com base nos autos de acompanhamento das 
obras mensais pelo que refletem a evolução física 
das obras em curso.

Os encargos com materiais de ferrovia referem-
se essencialmente aos diversos tipos de materiais 
que são incorporados na manutenção das infraes-
truturas ferroviárias.

A construção da Rede Subconcessionada é apura-
da tendo por base os valores de construção con-
tratados para cada subconcessão rodoviária e a 
percentagem de acabamento reportada à IP por 
cada subconcessionária, pelo que reflete a evolu-
ção física da obra e é assim independente do fluxo 
de faturação.
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23. FORNECIMENTOS  
E SERVIÇOS EXTERNOS 

De 1 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 
2018 e de 1 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro 
de 2017 os fornecimentos e serviços detalham-se 
como segue:

Os encargos com Conservação Ferroviária refe-
rem-se essencialmente à subcontratação dos ser-
viços de manutenção: i) de via no montante de 
31 176 m€ (21 168 m€ em 2017), ii) de sinalização 
no valor de 14 738 m€ (14 520 m€ em 2017), iiii) 
de telecomunicações que ascendem a 8 011 m€ 
(7 678 m€ em 2017) e iv) de catenária que totali-
zam 4 948 m€ (4 793 m€ em 2017).

A Conservação Periódica de Estradas corresponde 
ao reconhecimento do acréscimo de responsabili-
dade da IP com os gastos necessários à manuten-
ção do nível de serviço das vias e obras de arte 
rodoviárias que lhe é imposto pelo seu Contrato 
de Concessão. Este valor não corresponde a uma 
necessidade de investimento em conservação no 
próprio período mas sim ao valor médio de investi-
mento anual necessário à manutenção do nível de 
serviço da rede.

2018 2017

Conservação Ferroviária

Conservação Periódica de Estradas 53 000 53 000

Conservação Corrente e Segurança Rodoviária 43 874 44 578

27 213

Encargos Cobrança Portagens 21 587 21 575

Eletricidade 15 835 13 835

Encargos Cobrança CSR 13 778

Vigilância e Segurança 4 787

Rendas 3 133

2 575

Conservação e Reparação

2 187

Licenças So%ware

4 733

Fornecimentos e serviços externos 271 319 253 895

Na rubrica Conservação Corrente e Segurança Ro-
doviária estão contabilizados os gastos do exercí-
cio com intervenções de conservação corrente de 
vias e obras de arte e com segurança rodoviária.

Os encargos com operação e manutenção de sub-
concessões resultam do reconhecimento contabi-
lístico da operação e manutenção efetuada pelas 
subconcessionárias no âmbito dos Contratos de 
Subconcessão em vigor.

Os encargos de cobrança da CSR correspondem a 
2% da CSR retida pela AT pela prestação do servi-
ço de apuramento e cobrança da CSR.

A rubrica de rendas e alugueres inclui 2 433 m€ (2 
461 m€ em 2017) relativos ao custo com locações 
operacionais de viaturas e 131 m€ (250 m€ em 
2016) com locações operacionais de equipamen-
tos administrativos.

Apresentamos de seguida o total dos pagamentos 
mínimos futuros da locação, não canceláveis, rela-
tivos a contratos de locação operacional que a IP 
celebrou:

INFERIOR A 1 ANO ENTRE 2 E 5 ANOS

De acordo com contratos celebrados

Viaturas 101 0

101 0
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24. GASTOS COM O PESSOAL 

De 1 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 
2018 e de 1 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro 
de 2017 os gastos com o pessoal repartem-se da 
seguinte forma:

Em 2018, os gastos com pessoal da IP (125,8 M€) 
aumentaram aproximadamente 2,4 M€ face a 
2017, sobretudo devido ao incremento de 4 M€ 
nas Remunerações do Pessoal: 96,7 M€ em 2018, 
quando em 2017 tinham sido gastos 92,7 M€.

Apesar da diminuição no efetivo médio, de 3 444 
em 2017 para 3 421 no presente exercício, a re-
posição de Direitos Adquiridos (progressões de 
carreira automáticas e acréscimo de diuturnida-
des) iniciada no 2º semestre de 2017 e concreti-
zada a 100% a partir de Janeiro de 2018 motivou, 
por si só, um acréscimo de gastos no montante 
de 8,7 M€ e contrariou o resultado das saídas de 
pessoal.

2018 2017

Outros Gastos Com Pessoal 3 545 4 288

1 208

Seguros de Acidentes de Trabalho 

Gastos de Ação Social 572 773

547 488

125 784 123 345

25. IMPARIDADES

A evolução das imparidades dos exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 
2017 apresenta-se como segue:

EMPRÉSTIMOS 
CONCEDIDOS 

NÃO CORRENTES
INVENTÁRIOS CLIENTES

OUTRAS CONTAS 
A RECEBER

EMPRÉSTIMOS 
CONCEDIDOS 
CORRENTES

CONCEDENTE
TOTAL

(NOTA 8) (NOTA 19) (NOTA 11.2) (NOTA 11.1) (NOTA 11.3) (NOTA 12)

Saldo a 31 de dezembro de 2017 – 1 585 2 451 5 941 33 364 305 200 348 542

– -803 –

Transferências 10 805 – – – -10 805 – 0

Saldo a 31 de dezembro de 2018 10 805 587 1 648 6 623 0 305 200 324 863

INVENTÁRIOS CLIENTES
OUTRAS CONTAS 

A RECEBER

EMPRÉSTIMOS 
CONCEDIDOS 
CORRENTES

CONCEDENTE
TOTAL

(NOTA 19) (NOTA 11.2) (NOTA 11.1) (NOTA 11.3) (NOTA 12)

Saldo a 31 de dezembro de 2016 1 119 2 793 5 932 52 140 305 200 367 184

-341 –

Saldo a 31 de dezembro de 2017 1 585 2 451 5 941 33 364 305 200 348 542

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E NOTAS ÀS CONTAS SEPARADAS | 275274 | INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL 



Os outros rendimentos e ganhos decompõem-se 
como segue para os períodos findos a 31 de de-
zembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017:

2018 2017

Proveitos com Fees 8 854 8 854

5 201

Sinistros

2 021 3 018

1 453

Outros

Outros Rendimentos e Ganhos 96 222 95 592

O rendimento reconhecido em Imputação de Sub-
sídios ao Investimento não reembolsáveis é reco-
nhecido no Passivo, em Diferimentos (nota 10.1).

A rubrica de Fees Assinatura Concessões respeita 
ao montante reconhecido em 2018 do Fee atribuí-
do aquando da assinatura das Concessões Grande 
Lisboa e Douro Litoral. (nota 10).

A rubrica Concessões de utilização e licenças diz 
respeito ao Contrato de Concessão de Exploração 
de Bens do Domínio Público Ferroviário e de Ges-
tão dos Bens do Domínio Privado da IP celebrado 
com a IP Património ascendendo este a 4 972 m€ 
(4 524 m€ em 2017).

Na rubrica de Telecomunicações está registado 
o valor relativo ao Contrato de Subconcessão de 
Exploração das Infraestruturas de Telecomunica-
ções Integradas no Domínio Público Rodoviário e 
Ferroviário, celebrado com a IP Telecom que inclui 
a atual subconcessão de exploração da infraestru-
tura de telecomunicações bem como a exploração 
do Canal Técnico Rodoviário construído, ou a cons-
truir, sob a administração e gestão da IP.

A rubrica Sinistros corresponde ao rédito resultan-
te do reembolso de danos provocados na Rede 
Rodoviária Nacional.

Na rubrica Ganhos na venda de resíduos/materiais 
usados temos como valor mais relevante o respei-
tante à venda de resíduos ferrosos no montante de 
1 377 m€.

Nos Ganhos na venda ativos tangíveis estão re-
gistados as mais-valias resultantes das vendas de 
imóveis e parcelas sobrantes.

27. OUTROS GASTOS  
E PERDAS 

O detalhe dos outros gastos e perdas é apresenta-
do como segue para os exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2018 e 2017:

O valor registado na rubrica Taxas de Regulação 
Atividade Rodoviária e Ferroviária deriva do valor 
devido à AMT – Autoridade da Mobilidade e dos 
Transportes, IP referente TRIF (Taxa de Regulação 
de Infraestrutura Ferroviária) e TRIR (Taxa de Re-
gulação de Infraestruturas Rodoviárias).

A variação na rubrica de Indemnizações por danos 
materiais explica-se pelo pagamento de indemni-
zação no montante de 3,6 M€ às entidades Petró-
leos de Portugal — Petrogal SA e Ruivo e Carmo-
na Lda. devida por acórdão do supremo tribunal 
administrativo transitado em julgado relativamente 
ao processo n.º 288/02. 

A rubrica de juros compensatórios refere-se ao 
registo de 993 m€ resultante da substituição de 
declarações de rendimentos de 2016, decorrente 
de inspeções da Autoridade Tributária à matéria 
coletável de anos anteriores.

2018 2017

Taxas de Regulação Atividade Rodoviária e Ferroviária

Juros Compensatórios 2 281

342 327

–

73 1 724

Outros 2 208

Outros gastos e perdas 12 102 10 449
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EM SUBSIDIÁRIAS

Os rendimentos e gastos em subsidiárias nos pe-
ríodos findos em 31 de dezembro de 2018 e 31 de 
dezembro de 2017 apresentam-se como segue:

2018 2017

857

Dividendos 2 500 3 000

5 180 3 857

FINANCEIROS

A decomposição da rubrica perdas e ganhos financeiros nos exercí-
cios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 é a seguinte:

Os juros suportados em empréstimos dizem res-
peito aos juros incorridos com a dívida afeta aos 
segmentos de negócio Alta Prestação Rodoviária, 
Atividade de Investimento de Infraestrutura Ferro-
viária e Atividade de Gestão de Infraestrutura Fer-
roviária.

A melhoria, face a 2017, resultou da diminuição do 
stock de dívida (empréstimos BEI e do Estado Por-
tuguês alocados à ferrovia) e do não vencimento 
de juros sobre as moratórias concedidas sobre o 
pagamento do serviço da dívida dos empréstimos 
do Estado Português , o que virtualmente se asse-
melha a uma diminuição do saldo médio daqueles 
empréstimos.

Os gastos com a atualização financeira da dívida às 
subconcessionárias pela obra/serviços prestados 
são registados nos juros suportados Subconces-
sões, que serão faturados no futuro, de acordo com 
os termos estipulados nos respetivos Contratos de 
Subconcessão. Estes gastos decorrem da respon-
sabilidade da IP para com as subconcessionárias 
pelos serviços de construção e operação e manu-
tenção rodoviária já efetuados por estas e ainda 
não pagas no valor de 2 599 M€ (dívida de gestão 
indireta) e remunerada contabilisticamente a taxas 

entre os 5% e os 9%. A diminuição verificada nos 
juros nas Subconcessões resulta assim da redução 
do passivo correspondente às subconcessionárias 
pela obra/serviços prestados, a qual tem vindo a 
reduzir-se com os pagamentos de disponibilidade 
e serviço.

As outras perdas financeiras respeitam aos encar-
gos suportados com a taxa de aval prestado pelo 
Estado Português, comissões bancárias e especia-
lização dos encargos associados às emissões de 
empréstimos obrigacionistas.

A rubrica de juros obtidos inclui os juros imputados 
ao Concedente Estado (nota 12). Uma vez que os 
juros imputados ao Concedente Estado são calcu-
lados tendo por base as mesmas condições do fi-
nanciamento que a atividade de investimento em 
infraestruturas de longa duração, foram refletidas 
as moratórias atrás referidas.

2018 2017

Perdas Financeiras 319 010 352 778

Juros Suportados:

Empréstimos 150 815

172 804

Outros juros suportados

Outras perdas financeiras 10 042 10 470

Ganhos Financeiros 93 428 94 727

Juros obtidos – Concedente Estado

Resultados Financeiros -225 581 -258 052

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E NOTAS ÀS CONTAS SEPARADAS | 279278 | INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL 278 |278 |278 |278 |  INFRAINFRAESTRUESTRUESTRUESTRUESTRUTURASTURASTURASTURASTURASTURASTURA  DE P DE P DE P DE P DE P DE P DE PORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGORTUGAL AL AL AL AL AL 



30. IMPOSTO SOBRE  
O RENDIMENTO

A decomposição do montante de imposto do exer-
cício reconhecido na demonstração do rendimen-
to integral em 31 de dezembro de 2018 e 2017 é 
conforme segue:

A taxa de imposto adotada na determinação do 
montante de imposto do exercício nas demonstra-
ções financeiras é conforme segue:

2018 2017

Imposto sobre o rendimento corrente

Imposto sobre o rendimento diferido

-27 900 -19 718

2018 2017

Taxa nominal de imposto 21,00% 21,00%

Derrama 1,25% 1,25%

Derrama Estadual  7,00%

Imposto sobre o rendimento corrente 31,25% 29,25%

Diferenças temporárias tributáveis 31,25% 31,25%

31,25% 31,25%

21,00% 21,00%

para efeito de consideração das taxas a aplicar às diferenças temporárias em 2017.

RECONCILIAÇÃO DA TAXA
EFETIVA DE IMPOSTO

% 2018 % 2017

Resultado antes de impostos 137 187

Taxa nominal de imposto 31,25% 42 871 41 721

Derrama estadual – Parcela a abater/acrescer

1,22% 1,45%

Diferenças permanentes Tributárias

0,10% 137 0,17% 244

-4,30%

Diferenças de taxa 0,00% – -5,42% -7 730

-0,38% -518 -0,15%

Excesso/Insuficiência de estimativa -0,48% -0,25%

0,43% 0,40% 574

0,00% 23,82%

Gastos/(Rendimentos) de imposto no exercício 20,34% 27 900 13,82% 19 718

50,10% 77,03%

Apresenta-se de seguida a reconciliação da taxa 
efetiva de imposto para os períodos em análise:

A variação de taxa efetiva, face à taxa nominal de 
imposto, decorre fundamentalmente dos efeitos 
que seguem:

i) Diferenças permanentes tributáveis que ascen-
dem a -8 695 m€ sendo de destacar os efeitos 

e os dividendos nos montantes de -7 887 m€ e 
-781 m€, respetivamente; e

ii) Diferenças temporárias – Outras que respeitam 
essencialmente a valores relativos à subcapitali-
zação a recuperar em períodos futuros.
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31. ATIVOS E PASSIVOS 
FINANCEIROS POR CATEGORIA

A decomposição dos Ativos e Passivos Financei-
ros por categoria para os exercícios findos a 31 de 
dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017 é 
a seguinte:

* Os empréstimos concedidos compreendem os 
suprimentos efetuados outrora à GIL, mas que se 
encontram em dívida da IP Património, em virtude 
de ter ocorrido uma fusão entre a IP Património e 
GIL.

Os ativos não financeiros respeitam fundamen-
talmente a Cauções (cerca 31M€), diferimentos e 
adiantamentos de fornecedores (7,8M€).

Relativamente aos passivos não financeiros desta-
ca-se as dívidas com benefícios de emprego (cerca 
de 16,5M€) e adiantamentos por conta de vendas 
(aproximadamente 20,4M€). 

31-12-2018
CUSTO

AMORTIZADO

JUSTO VALOR
ATRAVÉS DE OUTRO 

RENDIMENTO
INTEGRAL

ATIVOS E
PASSIVOS NÃO 
FINANCEIROS

TOTAL

Ativos

Investimentos Financeiros – 32 – 32

Clientes – –

Concedente – Estado – Conta a receber – –

Empréstimos concedidos* – –

Outras contas a receber –

Caixa e equivalentes de caixa – –

Total de ativos 4 288 223 32 41 709 4 329 963

Passivos

Financiamentos obtidos – –

Financiamentos acionistas/Suprimentos – –

Outras contas a pagar – 3 015 574

Fornecedores – –

Total de Passivos 8 889 537 0 42 647 8 932 184

31-12-2017
CUSTO

AMORTIZADO

JUSTO VALOR
ATRAVÉS DE OUTRO 

RENDIMENTO
INTEGRAL

ATIVOS E
PASSIVOS NÃO 
FINANCEIROS

TOTAL

Ativos

Investimentos Financeiros – 32 – 32

Clientes 75 445 – – 75 445

Concedente - Estado - Conta a receber – –

Empréstimos concedidos 27 158 – – 27 158

Outras contas a receber –

Caixa e equivalentes de caixa – –

Total de ativos 6 175 795 32 41 065 6 216 892

Passivos

Financiamentos obtidos – –

Financiamentos acionistas/ Suprimentos – –

Outras contas a pagar –

Fornecedores 18 212 – – 18 212

Total de Passivos 11 509 249 0 42 486 11 533 523
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32. DIVULGAÇÕES RELATIVAS  
A PARTES RELACIONADAS

32.1 Resumo das Partes 
Relacionadas

As entidades identificadas como partes relaciona-
das da IP em 31 de dezembro de 2018 e 2017, no 
âmbito do disposto na IAS 24 – Partes Relaciona-
das, são as seguintes:

 31 DE DEZEMBRO DE 2018 RELAÇÃO

Empresas subsidiárias

IP Engenharia

IP Património

IP Telecom

Operações conjuntas

AVEP

AEIE, CFM4

Outras entidades relacionadas

AMT Entidade reguladora

Estado Português Acionista/Concedente

CP

 31 DE DEZEMBRO DE 2017 RELAÇÃO

Empresas subsidiárias

IP Engenharia

IP Património

IP Telecom

GIL*

Operações conjuntas

AVEP

AEIE, CFM4

Outras entidades relacionadas

AMT Entidade reguladora

Estado Português Acionista/Concedente

CP

*A Empresa GIL foi objeto de fusão por incorporação na IP Património em 27 de junho de 2018, com efeitos a 1 de 
janeiro de 2018.

Significativas com Entidades 

A IP é detida na totalidade pelo Estado Português, 
sendo a função acionista desempenhada pela Di-
reção Geral do Tesouro e Finanças e tendo tutela 
conjunta do Ministério das Infraestruturas e da Ha-
bitação e do Ministério das Finanças. 

No quadro seguinte encontram-se os principais 
saldos e transações entre a IP e o Estado e as En-
tidades Públicas nos exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017:

31-12-2018

NOTA

ATIVO PASSIVO

RENDI-
MENTOS

GASTOS
NATUREZA RUBRICA CONTABILÍSTICA CORREN-

TE

NÃO 
CORREN-

TE

CORREN-
TE

NÃO 
CORREN-

TE

Tarifas – Op.Transportes 
Ferroviários

Clientes/Fornecedores 10 108 2 –

Tarifas – Op.Transportes 
Ferroviários

Out.contas a receber/a pagar – – – – –

compensatórias
– – – – –

Concedente - Conta a 
receber

Concedente – Estado – Conta a receber 12 – – – – –

Concedente Estado-
Rédito ILD

Vendas e serviços prestados 20 – – – – –

Concedente Juros e rendimentos similares obtidos – – – – –

TRIR/F Outros gastos e perdas 27 – – – –

Custos cobrança CSR Fornecimentos e serviços externos 23 – – – – – 13 778

CSR Serviços prestados 20 – – – – –

Acréscimos de 
rendimentos  CSR

Outras contas a receber 11.1 – – – – –

Acréscimos de gastos  
CSR

Outras contas a pagar – – – 1 482 – –

Suprimentos Suprimentos 17.2 – – 2 354 537 272 528 – –

Gastos financeiros Gastos e Rendimentos financeiros – – – – – 15 580

3 852 555 2 2 354 798 274 010 928 245 35 612
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31-12-2017

NOTA

ATIVO PASSIVO

RENDI-
MENTOS

GASTOS
NATUREZA RUBRICA CONTABILÍSTICA CORREN-

TE

NÃO 
CORREN-

TE

CORREN-
TE

NÃO 
CORREN-

TE

Tarifas – Op.Transportes 
Ferroviários

Clientes/Fornecedores – 217 – 58 781

Tarifas – Op.Transportes 
Ferroviários

Out.contas a receber/a pagar 4 758 – – – – –

-
satórias

– – – – –

Concedente – Conta a 
receber

Concedente – Estado – Conta a receber 12 – – – – –

Concedente Estado-Ré-
dito ILD

Vendas e serviços prestados 20 – – – – 25 137 –

Concedente Juros e rendimentos similares obtidos – – – – –

TRIR/F Outros gastos e perdas 27 – – – –

Custos cobrança CSR Fornecimentos e serviços externos 23 – – – – –

CSR Serviços Prestados 20 – – – – –

Acréscimos de rendimen-
tos  CSR

Outras contas a receber 11.1 83 555 – – – – –

Acréscimos de gastos  
CSR

Outras contas a pagar – – – – –

Suprimentos Suprimentos 17.2 – – – –

Gastos financeiros Gastos e Rendimentos financeiros – – – – –

5 719 037 0 4 392 699 536 061 932 020 50 505

Empresas Subsidiárias

Os saldos com empresas subsidiárias para os exer-
cícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 
detalham-se como segue:

SUBSIDIÁRIAS (SALDOS) NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

SALDOS A RECEBER

  GIL    - 24 800

  IP Património 10 805    -

Empréstimos concedidos (Não correntes) 8 10 805 24 800

  IP Património 5 372

  IP Telecom 1 475 2 154

  IP Engenharia

Clientes 11.2 4 232 8 198

  IP Património 5 007

  IP Telecom 380 758

  IP Engenharia 57

  GIL    - 553

Outras contas a receber 11.1 5 384 6 376

  GIL    -

  IP Património    -

Empréstimos concedidos (Correntes) 11.3 49 717 60 522

70 138 99 896

SALDOS A PAGAR

  IP Telecom 660 666

  IP Engenharia 119 105

  IP Património 496 106

Fornecedores 18.1 1 275 877

  IP Património 1 890 2 683

  IP Telecom 19 85

  IP Engenharia 1 402 831

Outras contas a pagar 3 310 3 599

  IP Telecom 532 807

Diferimentos 532 807

5 117 5 283
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SUBSIDIÁRIAS (TRANSAÇÕES) NOTAS 2018 2017

Investimentos

IP Engenharia

IP Património

6 315 7 552

Fornecimentos e serviços externos

IP Engenharia 304 28

IP Telecom

IP Património

GIL –

5 711 4 710

Prestações de serviços

IP Telecom 81 –

IP Património -11

149 -11

Outros rendimentos e ganhos

IP Engenharia 500 500

IP Telecom

IP Património

GIL – 41

12 751 11 913

Ganhos em subsidiárias

IP Telecom 27 2 500 3 000

2 500 3 000

De seguida apresentam-se as transações realizadas com as em-
presas subsidiárias de 1 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 
2018 e de 1 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017 com 
as empresas subsidiárias:

Operadores Ferroviários

No que respeita aos saldos com os operadores ferro-
viários em 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezem-
bro de 2017, apresenta-se o detalhe que segue:

OPERADORES FERROVIÁRIOS (SALDOS) NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

SALDOS A RECEBER

Clientes 11.2 10 108

Outras contas a receber 11.1 4 758

SALDOS A PAGAR

Fornecedores 18.1 217

OPERADORES FERROVIÁRIOS
(TRANSAÇÕES)

2018 2017

58 748

Outros rendimentos -300 33

Fornecimentos e serviços externos 1 384

Outros gastos 524

Gastos com pessoal 1 437

Investimento 2 –

OPERAÇÕES CONJUNTAS 31-12-2018 31-12-2017

Ativos 145

Passivos 

Réditos 317 318

75

De seguida, apresenta-se o detalhe das transações 
com operadores ferroviários para os períodos findos 
de 1 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018 e 
1 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017:

De seguida apresentam-se os impactos das opera-
ções conjuntamente controladas nas demonstrações 
financeiras do Grupo IP em 31 de dezembro de 2018 
e 31 de dezembro de 2017:
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Membros dos Órgãos Sociais 

MESA DA ASSEMBLEIA GERAL

Presidente: PAULO MANUEL MARQUES FERNANDES

Vice-Presidente: PAULO MIGUEL GARCÊS VENTURA

Secretária: MARIA ISABEL LOURO CARLA ALCOBIA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO

Presidente: ANTÓNIO CARLOS LARANJO DA SILVA

Vice-Presidente: JOSÉ SERRANO GORDO E CARLOS ALBERTO JOÃO FERNANDES

Vogais: VANDA CRISTINA LOUREIRO SOARES NOGUEIRA e ALBERTO MANUEL DE ALMEIDA DIOGO

Os termos do mandato e o estatuto remuneratório 
associado ao exercício dos cargos, foram estabe-
lecidos em reunião de assembleia geral de 28 de 
agosto de 2015. 

Na sequência da eleição dos membros do Conse-
lho de Administração da Empresa para o triénio 
2018-2020, em reunião de assembleia geral que 
decorreu no dia 29 de março de 2018, o Conselho 
de Administração Executivo passou a ser consti-
tuído por:

Presidente: ANTÓNIO CARLOS LARANJO DA SILVA

Vice-Presidente: JOSÉ SERRANO GORDO E CARLOS ALBERTO JOÃO FERNANDES 

Vogais: VANDA CRISTINA LOUREIRO SOARES NOGUEIRA e ALBERTO MANUEL DE ALMEIDA DIOGO 
e ALEXANDRA SOFIA VIEIRA NOGUEIRA BARBOSA.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO
2017

REMUNERAÇÕES ENC. PATRONAIS

António Carlos Laranjo da Silva 24 275

Carlos Alberto João Fernandes 21 848

José Saturnino Sul Serrano Gordo 21 848

Alberto Manuel de Almeida Diogo 83 345

Vanda Cristina Loureiro Soares Nogueira 83 333

457 534 106 810

Valores em euros.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO
2018

REMUNERAÇÕES ENC. PATRONAIS

António Carlos Laranjo da Silva 103 722 24 274

Carlos Alberto João Fernandes 21 847

José Saturnino Sul Serrano Gordo 21 847

Alberto Manuel de Almeida Diogo 83 388

Vanda Cristina Loureiro Soares Nogueira 83 312

Alexandra Sofia Vieira Nogueira Barbosa

517 170 120 706

Valores em euros.

Na mesma reunião foram estabelecidos os termos 
do mandato e o estatuto remuneratório associado 
ao exercício dos cargos para o triénio 2018-2020.

Encontrando-se definido o estatuto remuneratório, 
aos valores ilíquidos apurados foi aplicada a redu-
ção de 5% prevista no artigo 12.º da Lei n.º 12-
A/2010, de 30 de junho.

Foi igualmente cumprido o disposto no artigo 41.º 
da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, cujos 
efeitos foram prorrogados pelo artigo 20.º, n.º 1 da 
Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, não tendo 
sido atribuídos prémios de gestão.
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CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO 

As remunerações dos membros destes órgãos fo-
ram definidas em reunião de assembleia geral de 
28 de agosto de 2015.

Após requerimento nesse sentido, os membros do 
Conselho Geral e de Supervisão abaixo identifica-
dos exercem os seus cargos sem auferir remune-
ração:

ter sido nomeado gestor público de outra enti-
dade do Setor Empresarial do Estado, desde o 
início do ano de 2017;

à situação de reforma ao abrigo do disposto no 
Decreto-Lei n.º 1-A/2011, de 3 de janeiro, des-
de julho de 2017.

Apresenta-se de seguida a remuneração anual au-
ferida pelos membros remunerados:

CONSELHO GERAL
E DE SUPERVISÃO

2018

REMUNERAÇÕES ENC. PATRONAIS

Issuf Ahmad 4 337

21 365 4 337

Valores em euros.

CONSELHO GERAL
E DE SUPERVISÃO

2017

REMUNERAÇÕES ENC. PATRONAIS

Issuf Ahmad 4 337

12 071 2 450

33 436 6 787

Valores em euros.

ENTIDADE 2018 2017

Valores em euros.

REVISOR OFICIAL DE CONTAS

33. NORMAS CONTABILÍSTICAS 
E INTERPRETAÇÕES 
RECENTEMENTE EMITIDAS 

NOVAS NORMAS, INTERPRETAÇÕES E 
ALTERAÇÕES, COM DATA DE ENTRADA EM 
VIGOR A PARTIR 1 DE JANEIRO DE 2018:

Melhoramentos das normas internacionais de re-
lato financeiro (ciclo 2014-2016) – Estes melhora-
mentos foram emitidos em dezembro de 2016 e 
foram adotados pelo Regulamento (UE) 2018/182 
da Comissão, de 7 de fevereiro. Introduzem altera-
ções às seguintes IFRS com aplicação, o mais tar-
dar, a partir da data de início do primeiro exercício 
financeiro que comece em ou após 1 de janeiro de 
2018:

IFRS 1 – Adoção pela primeira vez das normas in-
ternacionais de relato financeiro. São eliminadas 
algumas isenções de curto prazo.

IAS 28 - Investimentos em associadas e empreen-
dimentos conjuntos. São introduzidas clarificações 
sobre a mensuração a justo valor por resultados de 
investimentos em associadas ou empreendimen-
tos conjuntos detidos por sociedades de capital de 
risco ou por fundos de investimento.

Não existem impactos na IP decorrentes da adoção 
destas melhorias.

IFRS 15 – 
Esta norma foi emitida em maio de 2014 

e adotada pelo Regulamento (UE) 2016/1905, da 
Comissão, de 22 de setembro, com aplicação, o 
mais tardar, a partir da data de início do primeiro 
exercício financeiro que comece em ou após 1 de 
janeiro de 2018. Esta norma vem introduzir uma 
estrutura de reconhecimento do rédito baseada 
em princípios e assente num modelo de cinco pas-
sos, a aplicar a todos os contratos celebrados com 
clientes. Os passos considerados são os seguintes:

performance obligations

iii) Determinar o preço da transação

iv) Alocar o preço da transação; e

v) Reconhecimentos do rédito.

A IFRS 15 substitui as seguintes normas: IAS 8 – 
Rédito; IAS 11 – Contratos de construção; IFRIC 
13 – Programas de fidelização; IFRIC 15 – Acordos 
para a construção de imóveis; IFRIC 18 – Transfe-

rências de ativos provenientes de clientes; SIC 31 
– Rédito – Transações de troca direta envolvendo 
serviços de publicidade. 

A adoção desta norma não teve impacto significa-
tivo nas demonstrações financeiras da IP.

 Estas alterações foram emitidas em 
setembro de 2016 e adotadas pelo Regulamento 
(UE) 2017/1987 da Comissão, de 31 de outubro, 
com aplicação, o mais tardar, a partir da data do 
primeiro exercício que começa em ou após 1 de 
janeiro de 2018. São introduzidas diversas clari-
ficações na norma com vista a eliminar possíveis 
interpretações divergentes. 

Não existiram impactos significativos decorrentes 
destas clarificações.

 Esta norma 
foi emitida em 2009 e alterada em 2010, 2013 e 
2014, inserindo-se no projeto de revisão e subs-
tituição da IAS 39. Foi adotada pelo Regulamento 
(UE) 2016/2067, da Comissão, de 22 de novem-
bro, com aplicação, o mais tardar, a partir da data 
de início do primeiro exercício financeiro que co-
mece em ou após 1 de janeiro de 2018.

A IFRS 9, emitida em 2009, introduziu novos requi-
sitos para a classificação e mensuração de ativos 
financeiros. A alteração de 2010 introduziu requi-
sitos adicionais relacionados com passivos finan-
ceiros. A alteração de 2013 introduziu a metodo-
logia de cobertura. Em 2014 foram consideradas 
alterações limitadas à classificação e mensuração 
contidas na IFRS 9 e novos requisitos relativos à 
imparidade de ativos financeiros.

A norma contém três categorias de mensuração 
de ativos financeiros: custo amortizado; justo valor 
por contrapartida em outro rendimento integral; e 
justo valor por contrapartida em resultados, sendo 
eliminadas as categorias consideradas na IAS 39, 
que foi revogada. 

Os impactos decorrentes da adoção desta norma 
pela IP são bastante limitados traduzindo apenas 
em reclassificações de saldos sem qualquer impac-
to em resultados (nota 2.2f).
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: apli-
cação da IFRS 9-Instrumentos financeiros junta-
mente com a IFRS 4 – Contratos de Seguro. Esta 
emenda foi emitida em setembro de 2016 e adota-
da pelo Regulamento (UE) 2017/1988, da Comis-
são, de 3 de novembro de 2017, com aplicação, o 
mais tardar, a partir da data de início do primeiro 
exercício financeiro que comece em ou após 1 de 
janeiro de 2018. Proporciona orientações sobre a 
aplicação da IFRS 4 em conjunto com a IFRS 9. A 
referida IFRS 4 será substituída pela IFRS 17, ainda 
em fase de adoção pela União Europeia.  

A adoção desta emenda não teve impacto nas de-
monstrações financeiras da IP.

ções). A emenda foi emitida em junho de 2016 e 
adotada pelo Regulamento (UE) 2018/289, da Co-
missão, de 26 de fevereiro, com aplicação, o mais 
tardar, a partir da data de início do primeiro exercí-
cio financeiro que comece em ou após 1 de janeiro 
de 2018. Introduz diversas clarificações na norma 
relacionadas com (i) o registo de transações de pa-
gamentos com base em ações que são liquidadas 
em dinheiro; e (ii) o registo de modificações em 
transações de pagamentos com base em ações (de 
liquidadas em dinheiro para liquidadas com instru-
mentos de capital próprio).

Esta emenda não tem impacto na IP.

 Esta emenda foi emitida 
em dezembro de 2016 e adotada pelo Regula-
mento (UE) 2018/400, da Comissão, de 14 de mar-
ço, para aplicação, o mais tardar, a partir da data 
de início do seu primeiro exercício financeiro que 
comece em ou após 1 de janeiro de 2018. Vem 
clarificar que a mudança de classificação do ativo, 
de ou para propriedades de investimento, apenas 
deve ser feita quando existam evidências de alte-
ração no uso do ativo. 

Esta emenda não terá impacto nas demonstrações 
financeiras da IP.

incluindo adiantamentos para compra de ati
 Foi emitida em dezembro de 2016 e adotada 

pelo Regulamento (UE) 2018/519, da Comissão, de 
28 de março, para aplicação o mais tardar, a partir 
da data de início do seu primeiro exercício financei-
ro que comece em ou após 1 de janeiro de 2018. 
A interpretação vem definir, que tendo existido 

adiantamentos em moeda estrangeira para efei-
tos de aquisição de ativos, gastos ou obtenção de 
rendimentos, a data de transação para efeitos da 
determinação da taxa de câmbio a utilizar no reco-
nhecimento do ativo, gasto ou rendimento é a data 
em que a entidade reconhece inicialmente o ativo 
ou passivo não monetário resultante da operação.

Não existem impactos decorrentes da adoção des-
ta interpretação.

NOVAS NORMAS, ALTERAÇÕES E 
INTERPRETAÇÕES EMITIDAS PELO IASB E IFRIC 
MAS AINDA NÃO ADOTADAS PELA UNIÃO 
EUROPEIA:

 Esta norma foi emiti-
da em janeiro de 2016 e adotada pelo Regulamen-
to (UE) 2017/1986, da Comissão, de 31 de outubro, 
com aplicação, o mais tardar, a partir da data de 
início do primeiro exercício financeiro que comece 
em ou após 1 de janeiro de 2019. A norma introduz 
os princípios de reconhecimento e mensuração de 
locações, substituindo a IAS 17 – Locações. Define 
um modelo único de contabilização de contratos 
de locação que resulta no reconhecimento pelo lo-
catário de ativos e passivos para todos os contra-
tos de locação, exceto se tiverem duração inferior 
a 12 meses ou respeitarem a ativos de reduzido 
valor. A depreciação e os juros relacionados com 
tais ativos são apresentados na demonstração dos 
resultados de forma separada. Os locadores conti-
nuarão a classificar as locações entre operacionais 
ou financeiras. 

Encontram-se a ser renegociados com as locado-
ras os contratos existentes não sendo ainda possí-
vel mensurar a real dimensão dos impactos espe-
rados desta norma. 

IFRS 9 – Instrumentos financeiros: Elementos 

 Estas alterações foram emitidas 
em outubro de 2017 e adotadas pelo Regulamen-
to (UE), 2018/498, da Comissão, de 22 de março, 
com aplicação, o mais tardar, a partir da data de 
início do primeiro exercício financeiro que comece 
em ou após 1 de janeiro de 2019. As alterações in-
troduzidas vêm permitir que ativos financeiros com 
condições contratuais que prevejam amortizações 
antecipadas de montante considerável, possam, 
de acordo com os requisitos definidos, ser men-
surados a custo amortizado ou a justo valor por 
reservas, consoante o modelo de negócio.

Não é expectável que a adoção futura desta alte-
ração tenha impacto na IP.

IAS 28 – Investimentos em associadas e enti
dades controladas conjuntamente: Interesses 

das e entidades controladas conjuntamente 
. Estas alterações foram emitidas em 

outubro de 2017 e adotadas pelo Regulamento 
(UE) 2019/237, da Comissão, de 8 de fevereiro, 
com aplicação, o mais tardar, a partir da data de 
início do primeiro exercício financeiro que comece 
em ou após 1 de janeiro de 2019. Vêm clarificar 
que a IFRS 9 deve ser aplicada a investimentos em 
associadas ou empreendimentos conjuntos quando 
o método de aplicação da equivalência patrimonial 
não é aplicado na mensuração dos mesmos.

Esta norma não tem impacto na IP, pois de mo-
mento não existem participações em associadas, 
no que respeita às entidades conjuntamente con-
troladas, as mesmas são imateriais não tendo ex-
pressão nas contas da IP.

 Foi emiti-
da em junho de 2017 e adotada pelo Regulamento 
(UE) 2018/1595, da Comissão, de 23 de outubro, 
com aplicação o mais tardar, a partir da data de 
início do primeiro exercício financeiro que comece 
em ou após 1 de janeiro de 2019. A interpretação 
inclui orientações sobre a determinação do lucro 
tributável, das bases fiscais, dos prejuízos fiscais a 
reportar, dos créditos fiscais a usar e das taxas de 
imposto em cenários de incerteza.

O grupo IP apresenta algumas situações litigiosas 
com a Autoridade Tributária, nomeadamente o lití-
gio em sede de IVA (nota 13), que geram diferen-
ças temporárias relevantes e que devem ser reana-
lisadas face à presente IFRIC. 

NOVAS NORMAS, ALTERAÇÕES E 
INTERPRETAÇÕES EMITIDAS PELO IASB E IFRIC 
MAS AINDA NÃO ADOTADAS PELA UNIÃO 
EUROPEIA 

 Estes me-
lhoramentos envolvem a clarificação de aspetos 
relacionados com as seguintes IAS/IFRS: IFRS 3 – 
Concentração de atividades empresariais: requer 
remensuração de interesses anteriormente deti-
dos quando uma entidade obtém o controlo so-
bre uma participada sobre a qual existia controlo 
conjunto; IFRS 11- Acordos conjuntos: clarifica que 
não deve haver remensuração de interesses an-
teriormente detidos quando uma entidade obtém 
controlo conjunto sobre uma operação conjunta; 

IAS 12-Impostos sobre o rendimento: clarifica que 
todas as consequências fiscais de dividendos de-
vem ser registadas em resultados; IAS 23 – Custos 
de empréstimos obtidos: esclarece que a parte do 
empréstimo diretamente relacionado com a aquisi-
ção ou construção de um ativo, em dívida após o 
correspondente ativo ter ficado pronto para o uso 
pretendido, é, para efeitos de determinação da taxa 
de capitalização, considerada parte integrante dos 
financiamentos genéricos da entidade. Estas alte-
rações foram emitidas em dezembro de 2017 com 
data de aplicação efetiva para períodos que se ini-
ciem em ou após 1 de janeiro de 2019. 

Não se estimam impactos significativos decorren-
tes da adoção futura destas melhorias.

I  Esta nor-
ma foi emitida em maio de 2017 com data de apli-
cação obrigatória para períodos que se iniciem em 
ou após 1 de janeiro de 2021. Estabelece, dentro 
do seu âmbito de aplicação, os princípios para o 
reconhecimento, mensuração, apresentação e di-
vulgação e visa substituir a IFRS 4 – Contratos de 
seguros.

A adoção futura desta norma não tem impacto na 
Empresa.

 O IASB emitiu em janeiro de 2014 
uma norma que define medidas provisórias para 
quem adota pela primeira vez as IFRS e tem ati-
vidade com tarifa regulada. A Comissão Europeia 
decidiu não avançar com o processo de aprovação, 
aguardando pela norma definitiva.

Emendas a referências à Estrutura Concetual 
nas normas IFRS: Corresponde a emendas em di-
versas normas (IFRS 2; IFRS 3; IFRS 6; IFRS 14; IAS 
1; IAS 8; IAS 34; IAS 37; IAS 38; IFRIC 12; IFRIC 
19; IFRIC 20; IFRIC 22 e SIC 32) em relação a refe-
rências à Estrutura Concetual revista em março de 
2018. Esta revisão inclui as definições atualizadas 
de ativo e de passivo e novas orientações sobre 
mensuração, desreconhecimento, apresentação e 
divulgação dos mesmos.

Estas alterações foram emitidas em março de 2018 
com aplicação efetiva aos períodos que se iniciem 
em ou após 1 de janeiro de 2020.

Ainda não foram analisados eventuais impactos 
destas alterações.

IFRS 3 – Concentrações de atividades em
 Esta alteração respeita à 
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definição de negócio, pretendendo-se clarificar a 
identificação de aquisição de negócio ou de aqui-
sição de um grupo de ativos. A definição revista 
clarifica ainda a definição de output de um ne-
gócio como fornecimento de bens ou serviços a 
clientes.

Estas alterações foram emitidas em outubro de 
2018 com aplicação efetiva aos períodos que se 
iniciem em ou após 1 de janeiro de 2020.

Não se estimam impactos significativos decorren-
tes da adoção futura destas alterações.

terial: As emendas às IAS 1 – Apresentação das 
demonstrações financeiras e da IAS 8 – Políticas 
contabilísticas, alterações em estimativas contabi-
lísticas e erros visam clarificar a definição de ma-
terial no contexto da aplicação das IFRS. A infor-
mação é material se pela sua omissão, distorção 
ou ocultação seja razoavelmente esperado que in-
fluencie as decisões dos utilizadores primários das 
demonstrações financeiras, tendo por base essas 
mesmas demonstrações financeiras.

Estas emendas foram emitidas pelo IASB em ou-
tubro de 2018 com aplicação efetiva aos períodos 
que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2020.

Não se estima que estas emendas possam ter im-
pacto significativo nas demonstrações financeiras 
da IP.

 Alteração do plano, Redu
 Se uma emenda, corte ou li-

quidação do plano ocorrer, passa a ser obrigatório 
que o custo do serviço corrente e os juros líquidos 
do período após a remensuração sejam determi-
nados com base nos pressupostos usados para a 
remensuração. São ainda incluídas modificações 
para esclarecer o efeito de uma alteração, redução 
ou liquidação do plano sobre os requisitos relativos 
ao limite máximo do ativo.

Estas alterações foram emitidas em fevereiro de 
2018 com aplicação efetiva aos períodos que se 
iniciem em ou após 1 de janeiro de 2019.

Não se estimam impactos significativos decorren-
tes da adoção futura destas alterações.

34. GARANTIAS E AVALES 

As responsabilidades por garantias bancárias as-
sumidas, em 31 de dezembro de 2018, totaliza-
vam 394 663 m€ (2017: 273 963 m€). Deste valor, 
392 335,9 m€ reportam a garantias prestadas a 
favor da Autoridade Tributária decorrentes do pro-
cesso do IVA (nota 13) e 2 327 m€ são garantias 
prestadas a tribunais no âmbito de processos em 
contencioso.
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35. CONTINGÊNCIAS 

De acordo com a legislação em vigor, as decla-
rações fiscais estão sujeitas a revisão e correção 
por parte das autoridades fiscais durante um pe-
ríodo de quatro anos (cinco anos para a Seguran-
ça Social) exceto quando tenha havido prejuízos 
fiscais, tenham sido concedidos benefícios fiscais 
ou estejam em curso inspeções, reclamações ou 
impugnações, casos em que, dependendo das 
circunstâncias, os prazos são alongados ou sus-
pensos. O Conselho de Administração Executivo, 
suportado nas informações dos seus assessores 
fiscais, entende que eventuais contingências fis-
cais não deverão ter um efeito significativo nas 
demonstrações financeiras em 31 de dezembro 
de 2018, considerando as provisões constituídas e 
as expectativas existentes nesta data, incluindo a 
situação de impugnação judicial referente ao dife-
rendo de IVA.

PROCESSOS EM TRIBUNAL

A 31 de dezembro de 2018, os processos judi-
ciais em curso, referentes a expropriações ferro-
viárias, atingem o valor de 3897 m€ (em 2017: de 
2833 m€), sendo que este valor não tem reflexo 
na Demonstração da Posição Financeira. Nestes 
casos são efetuados depósitos à ordem do tribu-
nal onde esteja a decorrer o processo, depósitos 
estes equivalentes ao valor arbitrado e que ficam 
à guarda da Caixa Geral de Depósitos sendo que, 
da sua resolução, não resulta um encargo para a 
Empresa, mas sim para o Concedente das infraes-
truturas ferroviárias.

Existem ainda outras ações relacionadas com aci-
dentes ocorridos nas infraestruturas ferroviárias de 
que a Empresa é gestora e danos provocados em 
propriedades alheias e imputáveis à Empresa. Es-
tas ações encontram-se cobertas pelo seguro de 
atividade da IP. 

As contingências que possam advir dos processos 
a decorrerem no Tribunal do Trabalho foram objeto 
de provisão, conforme nota 16.

SUBSÍDIOS

Os subsídios afetos à concessão foram atribuídos 
de acordo com as condições de elegibilidade apli-
cáveis às candidaturas respetivas encontrando-se, 
no entanto, sujeitos a auditorias e eventual cor-
reção pelas entidades competentes. No caso das 
candidaturas a subsídios comunitários, estas corre-
ções poderão ocorrer durante um período de cinco 
anos a partir do pagamento do saldo. Tratando-se 
de subsídios afetos à atividade de investimento 
ferroviário por conta do Concedente, a devolução 
tem repercussão apenas na conta do Concedente 
– Estado – conta a receber.

Os compromissos da IP resultam fundamental-
mente da sua obrigação de cumprir com os com-
promissos assumidos relativos aos Contratos de 
Subconcessão Rodoviária e à substituição do Esta-
do nos seus pagamentos e recebimentos da Rede 
Rodoviária Concessionada.

Os encargos líquidos da IP com Concessões Ro-
doviárias do Estado e Subconcessões, incluindo as 
receitas de portagem após o término dos Contratos 
de Concessão do Estado com os parceiros priva-
dos, que são receitas da IP, de acordo com o seu 
Contrato de Concessão, a preços constantes e com 
IVA, conforme os valores enviados à Direção Geral 
do Tesouro e Finanças que serviram de base aos 
valores apresentados no quadro correspondente 
no Relatório do Orçamento do Estado para 2019, 
resumem-se aos apresentados no quadro seguinte:

2018

ENCARGOS CONCESSÕES 
E SUBCONCESSÕES (M€)

2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027

Encargos Brutos 1 518 1 444 1 435 1 275 1 223 872

Receitas -338 -347 -354 -423 -430 -437 -470

Encargos Líquidos 1 180 1 097 1 081 1 055 852 794 653 493 412

ENCARGOS CONCESSÕES 
E SUBCONCESSÕES (M€)

2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036

Encargos Brutos 804 714 537 281 220 178

Receitas -475 -341 -221 -132 -140 -88

Encargos Líquidos 336 239 281 316 209 161 145 80 90

ENCARGOS CONCESSÕES 
E SUBCONCESSÕES (M€)

2037 2038 2039 2040 2041 2042

Encargos Brutos 43 10 – –

Receitas -74 -75 – –

Encargos Líquidos 88 93 14 4 0 0
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37. INFORMAÇÕES EXIGIDAS 
POR DIPLOMAS LEGAIS 

a) Nos termos do nº 1 do art.º 21º do Decreto-Lei 
nº 411/91, de 17 de outubro, a empresa con-

-
ções vencidas à Segurança Social. Mais informa 
não ser devedora de qualquer dívida perante a 
Administração Fiscal.

b) Impacto da atividade da IP nas Contas Nacionais 
e Contas Públicas (Base 12, número 3, alínea c) 
do Decreto-Lei nº 110/2009 de 18 maio).

i) Contas Nacionais:

Após consulta ao Instituto Nacional de Estatísti-
ca (INE) entende-se que todas as rubricas con-
tabilísticas da IP têm impacto direto nas contas 
nacionais. Os fluxos que a IP estabelece com 
unidades fora do perímetro das Administrações 
Públicas terão efeito direto nos agregados das 
administrações públicas (défice e/ou dívida), im-
pacto cujo efeito e magnitude dependerá das 
operações em causa. Assim, exemplificando, 
quando a IP recebe juros de aplicações finan-
ceiras fora do perímetro das Administrações Pú-
blicas, contribui positivamente para o saldo das 
Administrações Públicas. Quando a IP paga ser-
viços prestados por Sociedades fora do períme-
tro das Administrações Públicas está a aumentar 
a despesa pública e, consequentemente, o défi-
ce; se a IP se financiar junto do sector financeiro 
ou do Resto do Mundo, está a aumentar a dívida 
pública.

Pela própria natureza do sistema de contas na-
cionais, a estimativa do impacto de uma única 
unidade deve ser tomada como meramente 
indicativa. Consistindo num sistema integrado, 
para evidenciar as relações económicas subja-
centes de forma mais explícita, a metodologia 
das contas nacionais estabelece que as opera-
ções de uma unidade ou conjunto de unidades, 
por vezes, sejam objeto de transformações cujo 
efeito analítico só faz sentido no conjunto mais 
alargado do sistema de contas. 

ii) Contas Públicas:

A prestação de contas numa ótica de conta-
bilidade pública adota a denominada base de 
caixa, em que se procede ao registo de fluxos 
financeiros – pagamentos e recebimentos. 

A IP encontra-se integrada nas Entidades Públi-
cas Reclassificadas passando a ser equiparada 
a Serviços e Fundos Autónomos, sendo assim 
integrada no universo do Orçamento do Estado.

-
sos assumidos, informação previsional de ca-
rácter plurianual, para o período da concessão, 
sobre a atividade da concessionária, nomeada-

-
nanciamento, dividendos a pagar ao acionista e 
impostos sobre os resultados (Base 12, número 
4, alínea b) do Decreto-Lei nº 110/2009 de 18 
maio):

INFORMAÇÃO PREVISIONAL

A tabela I diz respeito à Informação Previsional dos 
fluxos financeiros para a IP à data de 31 de dezem-
bro de 2018, tendo presentes os compromissos 
já assumidos pela Empresa. De referir que serão 
necessários efetuar investimentos no decorrer do 
Contrato de Concessão Rodoviário da IP por forma 
a cumprir o PRN 2000 cujos fluxos financeiros de 
despesa e receita não se encontram contemplados 
nos valores presentes no quadro seguinte. Os va-
lores apurados incluem já a estimativa dos impac-
tos das renegociações dos Contratos de Subcon-
cessão em curso. Foram projetados os resultados 
líquidos anuais, as necessidades de financiamento 
anuais, os dividendos a pagar e os impostos sobre 
o rendimento (IRC). 

INFORMAÇÃO PREVISIONAL  

2019 2020 2021 … 2025 … 2035 …

157 181 

Necessidades de Financiamento Anuais 1 254 418 1 458 722 –

Dividendos a pagar – – – – –

Fluxos financeiros com o Estado 718 533 

INFORMAÇÃO PREVISIONAL  

2045 … 2055 … 2065 … 2075 … 2082

2 875 855 3 848 182 

Necessidades de Financiamento Anuais – – – – –

Dividendos a pagar 

Fluxos financeiros com o Estado 

cash flow

 Numa óptica de cash flow.    
 Na óptica da IP. Inclui outflows: IRC, Renda da Concessão Rodoviária e Dividendos e inflows cash flow.

INFORMAÇÃO PREVISIONAL 

2045 … 2055 … 2065 … 2075 … 2082

1 237 484 1 555 184 

Necessidades de Financiamento Anuais – – – – –

Dividendos a pagar 1 374 805 1 721 332 

Fluxos financeiros com o Estado 

cash flow

 Numa óptica de cash flow.
 Na óptica da IP. Inclui outflows: IRC, Renda da Concessão Rodoviária e Dividendos e inflows cash flow.

INFORMAÇÃO PREVISIONAL 

2019 2020 2021 … 2025 … 2035 …

157 181 

Necessidades de Financiamento Anuais 1 235 880 –

Dividendos a pagar – – – – –

Fluxos financeiros com o Estado 
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38. OUTROS FACTOS 
RELEVANTES

COMPENSAÇÕES, RESERVAS DE DIREITOS, 
PEDIDOS DE REPOSIÇÃO DE EQUILÍBRIO 

NAS SUBCONCESSÕES E CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.

Nos termos dos Contratos de Subconcessão ainda 
antes da apresentação de qualquer pedido de re-
posição de equilíbrio financeiro (REF) em concreto, 

a contraparte da IP tem que formular aquilo que 
se designa como “reserva de direito”, ou seja, tem 
de informar a IP que entende que um determinado 
facto é elegível para efeitos de REF. Depois des-
ta reserva, é que são ou podem ser apresentados 
os pedidos de REF. Cumpre igualmente notar que 
caso a reserva de direito não seja formulada no 
prazo de 30 dias a contar da data da ocorrência do 
evento, o putativo e eventual direito a REF caduca.

Até 31 de dezembro de 2018 foram apresentados 
os seguintes pedidos de REF:

COMPENSAÇÕES, RESERVAS DE DIREITOS 
E PEDIDOS DE REPOSIÇÃO DE EQUILÍBRIO 

ESTADO

Estas concessões são concessões do Estado, ne-
gociadas pelo Estado com as Concessionárias, 
pelo que a IP, não sendo contraparte, desconhece 
quaisquer reservas de direito e/ou pedido de ree-
quilíbrio. No âmbito do seu Contrato de Conces-
são com o Estado, a IP poderá eventualmente ser 
chamada a efetuar o pagamento destes REF, se o 
Concedente assim o entender.

No ano de 2018, a IP registou encargos no mon-
tante de 73,8 M€ de comparticipações, compen-
sações e reequilíbrios, dos quais se destacam:

 i) Pagamento de compensação à concessionária 
AEDL – Autoestradas do Douro Litoral, no mon-
tante de 64,8 M€, relativa ao decréscimo de re-
ceita.

ii) Pagamento de compensação à concessionária 
Brisal - Autoestradas do Litoral, SA no montan-
te de 8,5 M€, resultante da quebra de tráfego 
causado pela introdução de portagens na Costa 
da Prata.

iii) Pagamento do montante de 1,7 M€ relativos 
a reembolso de TRIR (Taxa de Regulação das 
Infraestruturas Rodoviárias) e SIEV, a diversas 
concessionárias.

IX, com a Lusoponte, resultando num saldo de 
0,64 M€ a favor da IP.

v) Recebimento de 0,5M€ relativos a devolução 
de valores de expropriações das concessões 
Norte e Grande Porto.

APROVAÇÃO DAS CONTAS DA IP REFERENTE  
AO PERÍODO DE 2017

À data de 19 de março de 2019 foram aprovadas 
pelo acionista as demonstrações financeiras sepa-
radas e consolidadas e o relatório do Conselho de 
Administração Executivo referentes ao exercício 
de 2017 da IP.

SUBCONCESSÃO TIPO DE PEDIDO EFETUADO FACTO GERADOR DO PEDIDO PONTO DE SITUAÇÃO

Auto-Estrada
Transmontana 
(AEXXI)

Juros por atraso no
pagamento da remuneração

Juros de mora por atraso no pagamento da 
remuneração

CAE da IP suspendeu pagamemtos, pelo 
menos até decisão do TdC sobrre recurso 
CSA do AL; pagamentos foram retomados 
mas apenas parcialmente.

Baixo Alentejo
Juros por atraso no
pagamento da remuneração

Juros de mora por atraso no pagamento da 
remuneração

CAE da IP suspendeu pagamemtos, pelo 
menos até decisão do TdC sobrre recurso 
CSA do AL; pagamentos foram retomados 
mas apenas parcialmente.

Baixo Tejo (AEBT)
Reposição de equílibrio 
financeiro

Alterações legislativas de carácter especfico: 
DL n.º 112/2009, de 18/5; Portaria n.º 314-
B/2010, de 14/6 e DL n.º 111/2009, de 
18/05  e Portaria nº 1033-C/2010 de 06/10

Arbitragem. Suspensa por acordo entre a 
Subconcessionária e a Comissão de Re-
negociação. O Tribunal Arbitral deferiu a 
suspensão até 30 de setembro de 2018; 
processo retomado.

Baixo Tejo (AEBT)
Reposição de equílibrio 
financeiro

Impossibilidde  de construção da ER377, 
incluindo Avenida do Mar

IP requereu a SEI a constiuição de uma co-
missão de negociação (cfr. artigo 21.º do DL 
111/2012, de 23 de maio)

Litoral Oeste (AELO)
Reposição de equílibrio 
financeiro

Alterações legislativas de caráter específico:  
DL n.º 112/2009, de 18/5; Portaria n.º 
314-B/2010, de 14/6 ; DL n.º 111/2009, de 
18/5 e Portaria nº 1033-C/2010 de 06/10

Arbitragem. Suspensa por acordo entre a 
Subconcessionária e a Comissão de Re-
negociação. O Tribunal Arbitral deferiu a 
suspensão até 31 de dezembro de 2018; 
processo retomado

Pinhal Interior
(Ascendi PI)

Reposição de equílibrio 
financeiro

Construção do Nó do Peral, Alvaiázere
e Almalaguês

Acordo formalizado com a celebração do 
Acordo de Aditamento/Contrato de Sub-
concessão Alterado, que entraram em vigor 
no dia 21 de dezembro de 2017.Vestígios Arqueológicos - Nó do Peral

Pinhal Interior
(Ascendi PI)

Juros por atraso no
pagamento da remuneração  

Juros de mora por atraso no pagamento
da remuneração.

CAE da IP suspendeu pagamemtos, pelo 
menos até decisão do TdC sobrre recurso 
CSA do AL; pagamentos foram retomados 
mas apenas parcialmente.

CONTRATO
DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS

TIPO DE PEDIDO EFETUADO FACTO GERADOR DO PEDIDO PONTO DE SITUAÇÃO

ViaLivre - Norte 
Litoral

Reposição de equilíbrio 
financeiro

Alteração legislativa de caráter especifico - 
Alteração da Lei n.º 25/2006, materializadas 
aquando da aprovação da Lei n.º 64-B/2011 
de 30 de Dezembro.

A IP aceitou a elegibilidade das despesas 
apresentadas, que serão ou não aprovadas 
caso a caso.

De salientar que na sequência da recusa de Visto, 
por parte do Tribunal de Contas, ao processo de 
renegociação da subconcessão do Algarve Litoral 
conforme Acórdão n° 29/2018, foram suspensas as 
negociações em curso, nomeadamente as referen-
tes às subconcessões do Baixo Tejo e Litoral Oeste 
embora numa fase em que já tinha sido alcançado 
o acordo relativamente à redução de pagamentos 
futuros a efetuar pela IP, não tendo sido, por outro 
lado, assinada a versão renegociada do contrato de 
subconcessão da Ascendi Douro Interior, Estradas 
do Douro Interior, S.A.

A razão de ser da referida suspensão dos proces-
sos negociais, bem como da não assinatura do 
contrato já renegociado, relativo ao Douro Interior, 
prende-se com as dúvidas suscitas pelo referido 
Acórdão n.º 29/2018, o qual foi objeto de recurso, 
decidido pelo Conselho de Administração da IP em 
28 de junho de 2018 e apresentado em 5 de julho 
de 2018.

Com efeito, poderá depreender-se daquele Acór-
dão que, no entendimento do Tribunal de Contas, 
os contratos renegociados contemplavam a in-
clusão nos pagamentos futuros a efetuar às sub-
concessionárias, as designadas “remunerações 
contingentes”, que aquele Tribunal entendeu ante-
riormente, na sequência de uma auditoria realizada 
em 2011, que não seriam devidas às subconces-
sionárias, razão pela qual nunca foram aceites ou 
pagos pela empresa, muito embora constassem 
dos respetivos caso base, que constituem anexos 
aos contratos de subconcessão, o que, prevale-
cendo este entendimento, poderá ser suscetível 
de contaminar os contratos já renegociados, de-
signadamente os contratos das subconcessões às 
Subconcessão Pinhal Interior, Autoestrada Trans-
montana, Baixo Alentejo, ou em renegociação.

Deste modo, não sendo ainda conhecida a decisão 
do Tribunal de Contas, relativamente ao recurso 
apresentado, e no caso de esta ser desfavorável 
às pretensões da IP, persistem dúvidas sobre o re-
sultado deste processo que, muito provavelmen-
te, obrigará a um novos processos negociais ou, 
eventualmente, a processos de arbitragem que 
venham a ser despoletados por algumas das sub-
concessionárias.
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DECORRENTES DA ATIVIDADE 
DE FINANCIAMENTO

Apresenta-se abaixo a reconciliação dos passivos 
cujos fluxos afetam as atividades de financiamento: 

FINANCIAMENTOS SUPRIMENTOS TOTAL 

Saldo em 31 de dezembro 2017 (1) 3 362 946 4 926 872 8 289 818

Cash

Juros –

Outros encargos financeiros -5 384 – -5 384

Non Cash

1 030 – 1 030

-554

–

–

Saldo em 31 de dezembro 2018
(1) + (2) + (3) + (4) + (5) + (6)

3 274 876 2 627 065 5 901 941

FINANCIAMENTOS SUPRIMENTOS TOTAL 

Saldo em 31 de dezembro 2016 (1) 3 477 643 4 866 371 8 344 014

Cash

Juros –

-101 528 – -101 528

Outros encargos financeiros –

Non Cash

–

–

-45 – -45

Saldo em 31 de dezembro 2017
(1) + (2) + (3) + (4) + (5) + (6)

3 362 946 4 926 872 8 289 818

40. EVENTOS SUBSEQUENTES

Através da Deliberação Social Unânime por Escrito, 
com data de 15 de fevereiro de 2019, foi decidido 
aumentar o capital social da IP em 945 M€, através 
da emissão de 189  000 ações com o valor nominal 
de 5 000 euros cada, a subscrever e a realizar pelo 
acionista Estado Português.

Almada, 26 de abril de 2019

O Conselho de Administração Executivo

Diretora Financeira

MARIA DO CARMO DUARTE FERREIRA

Contabilista Certificado

DIOGO MENDONÇA LOPES MONTEIRO

Presidente, ANTÓNIO CARLOS LARANJO DA SILVA

Vice-Presidente, JOSÉ SATURNINO SUL SERRANO GORDO

Vice-Presidente, CARLOS ALBERTO JOÃO FERNANDES

Vogal, ALBERTO MANUEL DE ALMEIDA DIOGO

Vogal, VANDA CRISTINA LOUREIRO SOARES NOGUEIRA

Vogal, ALEXANDRA SOFIA VIEIRA NOGUEIRA BARBOSA
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
CONSOLIDADAS E NOTAS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO

Nos termos e para os efeitos do disposto no Artigo 
245.º, n.º 1, alínea c) do Código dos Valores Mobiliá-
rios, cada um dos membros do Conselho de Admi-
nistração Executivo da Infraestruturas de Portugal, 
SA, abaixo identificados nominalmente, subscreveu 
a declaração que a seguir se transcreve:

“Declaro, nos termos e para os efeitos previstos no 
Artigo 245.º, n.º 1, alínea c) do Código de Valores 
Mobiliários que, tanto quanto é do meu conheci-
mento, atuando na qualidade e no âmbito das fun-
ções que se me encontram atribuídas e com base 
na informação que me foi disponibilizada no seio 

do Conselho de Administração Executivo, as de-
monstrações financeiras foram elaboradas em con-
formidade com as normas contabilísticas aplicáveis, 
dando uma imagem verdadeira e apropriada do 
ativo e do passivo, dos fluxos de caixa, da situa-
ção financeira e dos resultados da Infraestruturas 
de Portugal, SA, e que o relatório de gestão relativo 
ao exercício de 2018 expõe fielmente os aconteci-
mentos importantes ocorridos naquele período e o 
impacto nas respetivas demonstrações financeiras, 
contendo igualmente uma descrição dos principais 
riscos e incertezas para o exercício seguinte.”

O Conselho de Administração Executivo

Presidente, ANTÓNIO CARLOS LARANJO DA SILVA

Vice-Presidente, JOSÉ SATURNINO SUL SERRANO GORDO

Vice-Presidente, CARLOS ALBERTO JOÃO FERNANDES

Vogal, ALBERTO MANUEL DE ALMEIDA DIOGO

Vogal, VANDA CRISTINA LOUREIRO SOARES NOGUEIRA

Vogal, ALEXANDRA SOFIA VIEIRA NOGUEIRA BARBOSA
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
CONSOLIDADAS
DEMONSTRAÇÃO CONSOLIDADA DA POSIÇÃO FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 
E 31 DE DEZEMBRO DE 2017

NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Ativo

Não corrente

Goodwill 5

7

8

Propriedades de investimento   3 430   3 843

Ativos por impostos diferidos 10

Investimentos financeiros 32 32

Diferimentos 11 173 187

 20 677 820  20 444 292

Corrente

Inventários 12

Clientes 13.2   73 015

Concedente - Estado - Conta a receber 14

Ativo por imposto corrente 15 0

15  1 424 813

Outras contas a receber 13.1   141 424

Diferimentos 11   1 512 715

Ativos não correntes detidos para venda 3

Caixa e equivalentes 17   350 322

 5 698 409  7 687 218

Total do Ativo  26 376 229  28 131 510

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E NOTAS ÀS CONTAS CONSOLIDADAS GRUPO IP | 313312 | INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL 



DEMONSTRAÇÃO CONSOLIDADA DA POSIÇÃO FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 
cont.

DEMONSTRAÇÃO CONSOLIDADA DOS RESULTADOS DE 1 DE JANEIRO DE 2018 A 31 
DE DEZEMBRO DE 2018 E DE 1 DE JANEIRO DE 2017 A 31 DE DEZEMBRO DE 2017

NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Capital Próprio

Capital e reservas atribuíveis aos detentores de capital

18  5 811 510

Reservas 18   33 730

Resultados acumulados

 6 035 369  5 043 561

  85 707

Total do capital próprio  6 121 076  5 149 554

Passivo

Não corrente

Financiamentos obtidos 20.1  3 221 317

Financiamento do acionista/ Suprimentos 20.2   272 528

Outras contas a pagar 21.2  2 083 284  2 370 818

Diferimentos 11  10 480 011

Passivos por impostos diferidos 10 24 25

 16 271 143  17 475 997

Corrente

Fornecedores 21.1   15 851

Adiantamentos de clientes   8 027

15   8 723

Passivo para imposto corrente 15

Financiamentos obtidos 20.1

Financiamentos do acionista/ Suprimentos 20.2  2 354 537

Outras contas a pagar 21.2

Diferimentos 11

 3 984 010  5 505 959

Total do Passivo  20 255 153  22 981 957

Total do Capital Próprio e do Passivo  26 376 229  28 131 510

NOTAS 2018 2017

Vendas e serviços prestados 22  1 184 772

23

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas 24 -  272 533 -  273 704

Variação nos inventários de produção -117 117

Fornecimentos e serviços externos: 25 -  258 777

Conservação, Reparação e Segurança Rede Rodoviária 25

Conservação, Reparação e Segurança Rede Ferroviária 25 -  54 872

Outros FSE 25

Gastos com o pessoal -  134 402

27 703   1 107

Outros rendimentos e ganhos 28   85 180   85 770

Outros gastos e perdas -  11 734

Resultados antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos   619 384   663 598

7, 8

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento e impostos)   339 944   385 304

Juros e rendimentos similares obtidos 30

Juros e gastos similares suportados 30 -  352 805

Resultados antes de impostos   114 364   127 227

31 -  21 234

Resultado líquido consolidado do exercício   85 707   105 993

DEMONSTRAÇÃO DO RENDIMENTO INTEGRAL CONSOLIDADO DE 1 DE JANEIRO DE 2018 
A 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E DE 1 JANEIRO DE 2017 A 31 DE DEZEMBRO 2017

2018 2017

Resultado líquido consolidado do exercício   85 707   105 993

Outro Rendimento Integral do exercício

Itens não reclassificáveis para resultados

-324 –

Total do Rendimento Integral Consolidado do exercício   85 383 105 993
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DEMONSTRAÇÃO CONSOLIDADA DAS ALTERAÇÕES NOS CAPITAIS PRÓPRIOS DE 1 DE JANEIRO 
DE 2018 A 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E DE 1 DE JANEIRO DE 2017 A 31 DE DEZEMBRO DE 2017

DEMONSTRAÇÃO CONSOLIDADA DOS FLUXOS DE CAIXA DE 1 DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO 
DE 2018 E DE 1 DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2017

CAPITAL RESERVAS
RESULTADOS 

ACUMULADOS
RESULTADO 

DO EXERCÍCIO
TOTAL

Saldo em 31-12-2017  4 925 375   1 909   116 277   105 993  5 149 554

Saldo em 1-1-2018  4 925 375   1 909   116 277   105 993  5 149 554

-324 -324

Saldo em 1-1-2018 (Reexpresso)  4 925 375   1 909   115 953   105 993  5 149 230

  74 177 0

Aumentos de capital

4 4

Resultado integral de 2018   85 707   85 707

Saldo em 31-12-2018  5 811 510   33 730   190 130   85 707  6 121 076

CAPITAL RESERVAS
RESULTADOS 

ACUMULADOS
RESULTADO 

DO EXERCÍCIO
TOTAL

Saldo em 31-12-2016 4 045 375 531 80 010 37 645 4 163 561

1 378 0

Aumentos de capital 880 000 880 000

Resultado integral de 2017

Saldo em 31-12-2017 4 925 375 1 909 116 277 105 993 5 149 554

 NOTAS 2018 2017

Atividades Operacionais

Recebimentos de clientes

Pagamentos a fornecedores

Pagamentos ao pessoal -128 107

Fluxo gerado pelas operações   254 389   235 917

Fluxo das atividades operacionais (1) 207 716 234 749

Atividades de Investimento

Recebimentos provenientes de:

79 187 54 052

Pagamentos respeitantes a:

-82

-827 744

-982 754 -884 126

Fluxo das atividades de investimento (2) -903 567 -830 074

Atividades de Financiamento

Recebimentos provenientes de:

Dotação de capital 18 880 000

Juros 0 1

886 135 880 001

Pagamentos respeitantes a:

Empréstimos obtidos -113 027

Juros e custos similares

-225 508 -245 195

Fluxo das atividades de financiamento (3) 660 627 634 806

Variação de caixa e seus equivalentes (4)=(1)-(2)+(3)        -35 223 39 481

17 350 070

17 350 070 310 588

Variação de caixa e seus equivalentes -35 223 39 481
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NOTAS ÀS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS CONSOLIDADAS 
PARA O ANO DE 2018

Almada, 26 de abril de 2019

O Conselho de Administração 
Executivo

Diretora Financeira

MARIA DO CARMO DUARTE FERREIRA

Contabilista Certificado

DIOGO MENDONÇA LOPES MONTEIRO

Presidente, ANTÓNIO CARLOS LARANJO DA SILVA

Vice-Presidente, JOSÉ SATURNINO SUL SERRANO GORDO

Vice-Presidente, CARLOS ALBERTO JOÃO FERNANDES

Vogal, ALBERTO MANUEL DE ALMEIDA DIOGO

Vogal, VANDA CRISTINA LOUREIRO SOARES NOGUEIRA

Vogal, ALEXANDRA SOFIA VIEIRA NOGUEIRA BARBOSA
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1. NOTA INTRODUTÓRIA

A Infraestruturas de Portugal, SA é a empresa pú-
blica que resulta da fusão entre a Rede Ferroviária 
Nacional – REFER, EPE (REFER) e a EP - Estra-
das de Portugal, SA (EP) através da qual a REFER, 
incorpora a EP, e é transformada em sociedade 
anónima, passando a denominar-se Infraestruturas 
de Portugal, SA (adiante designada IP). A fusão foi 
consagrada no dia 1 de junho de 2015, na sequên-
cia da publicação do Decreto-Lei nº 91/2015, de 
29 de maio.

A consequência imediata da fusão determina que 
as infraestruturas rodoviárias e ferroviárias passam 
a ser geridas por uma única empresa, de acordo 
com uma estratégia conjunta, integrada e comple-
mentar.

O Grupo Infraestruturas de Portugal, adiante de-
signado por Grupo IP ou Grupo, inclui as empresas 
subsidiárias:  IP Telecom – Serviços de Telecomu-
nicações, SA (IP Telecom), que se posiciona como 
um operador de telecomunicações e de serviços 
especializados em sistemas, tecnologias de infor-
mação e telecomunicações; a  IP Património – Ad-
ministração e Gestão Imobiliária, SA (IP Patrimó-
nio), que atua na área da gestão e valorização do 
património imobiliário e património público rodo-
ferroviário do Grupo e a IP Engenharia, SA (IP En-
genharia), cuja atividade é a prestação de serviços 
de engenharia e transporte. 

O Grupo IP detém ainda participações em duas 
operações conjuntas, a AVEP – Alta Velocidade de 
Espanha e Portugal AEIE (AVEP), em parceria con-
junta com a ADIF – Administrador de Infraestrutu-
ras Ferroviárias (entidade espanhola), cuja ativida-
de respeita à elaboração dos estudos necessários 
às ligações Madrid-Lisboa-Porto e Porto-Vigo e 
no CORREDOR FERROVÁRIO DE MERCADORIAS 
N.º4 AEIE, (CFM4), em parceria com a ADIF-Admi-
nistrador de Infraestruturas Ferroviárias (entidade 
espanhola), a SNCF – Réseau (entidade francesa) 
e a DB Netz AG (entidade alemã), cuja atividade 
consiste na promoção, no seio dos seus membros, 
das medidas que visam a melhoria da competitivi-
dade do transporte ferroviário de mercadorias no 
corredor ferroviário. O corredor é constituído por 
troços da infraestrutura ferroviária existentes e pla-
neados entre: Sines-Setúbal-Lisboa-Aveiro-Lei-
xões / Algeciras – Madrid – Bilbao – Saragoça / 
Bordéus-La Rochelle–Nantes-Paris – Le Havre – 

Metz-Strasburgo e Mannheim, transpondo as fron-
teiras em Vilar Formoso/Fuentes de Oñoro, Elvas/
Badajoz, Irun/Hendaye e Forbach/Saarbrücken.

1.1 Atividade da Empresa

De acordo com o Decreto-Lei nº 91/2015, a IP tem 

construção, financiamento, conservação, explora-
ção, requalificação, alargamento e modernização 
das redes rodoviária e ferroviária nacionais, in-
cluindo-se nesta última o comando e o controlo da 
circulação.”

Para a prossecução da sua atividade, a IP assume 
a posição de gestor de infraestruturas, nos termos 
do contrato de concessão geral da rede rodoviária 
nacional e do contrato programa da rede ferroviária 
nacional, ambos celebrados com o Estado Portu-
guês.

No desenvolvimento da sua atividade e de forma 
a garantir um elevado nível de eficiência e eficácia, 
a IP recorre a serviços complementares, de áreas 
de negócio que não estão compreendidas na sua 
atividade principal, mas que são realizadas pelas 
suas empresas participadas.

1.2 Atividades das Empresas 
do Grupo IP

Apresentamos de seguida as atividades desenvol-
vidas pelas empresas do Grupo IP.

1.2.1 Atividade de operações de 
telecomunicações 

A  IP Telecom, com sede em Lisboa, foi constituí-
da em 9 de novembro de 2000, tendo como ati-
vidade o estabelecimento, gestão e exploração de 
infraestruturas e sistemas de telecomunicações, 
bem como o exercício de quaisquer atividades que 
sejam complementares, subsidiárias ou acessórias 
daquelas, diretamente ou através de constituição 
ou participação em sociedades.

A exploração da infraestrutura de telecomunica-
ção, formalizada através do “Contrato de Conces-

são da Exploração da Infraestrutura de Telecomu-
nicações”, celebrado a 28 de fevereiro de 2001 e 
objeto de posteriores adenda, aditamento e emen-
da, foi objeto de revisão a 29 de Fevereiro de 2016. 

O atual “Contrato de Subconcessão de Exploração 
e Gestão da Infraestrutura de Telecomunicações e 
Tecnologias de Informação da Infraestruturas de 
Portugal, SA” mantém, revendo os seus termos, a 
atual subconcessão de exploração da infraestrutu-
ra de telecomunicações, e subconcessiona a ex-
ploração do Canal Técnico Rodoviário construído, 
ou a construir, sob a administração e gestão da IP.

A IP Telecom tem como atividade assegurar o for-
necimento e a prestação de serviços de Sistemas 
e Tecnologias de Informação e Comunicações, ba-
seado em soluções inovadoras com foco nas tec-
nologias Cloud e Segurança e na principal infraes-
trutura nacional de telecomunicações, assente em 
fibra ótica e canal técnico rodoviário, para o merca-
do empresarial e organismos públicos.

1.2.2 Atividade de gestão integrada 
e valorização do património 
imobiliário do Grupo e valorização 
do património público ferroviário 
(espaços comerciais)

A IP Património tem como objeto atuar no âmbito 
da aquisição, expropriação, atualização cadastral e 
alienação de bens imóveis ou constituição de direi-
tos sobre os mesmos, bem como na rentabilização 
dos ativos afetos à concessão ou ao património 
autónomo do Grupo IP e ainda na gestão e ex-
ploração de estações e equipamentos associados, 
incluindo a respetiva gestão operacional.

A 27 de junho de 2018 a IP Património passou a 
integrar a atividade de gestão, manutenção, con-
servação e limpeza do Complexo Intermodal de 
Transportes, designado por Estação do Oriente, 
prestação de serviços de manutenção, limpeza e 
vigilância à IP, e ao Metropolitano de Lisboa, nas 
respetivas componentes, cedência de espaços co-
merciais, exploração do parque de estacionamento, 
fornecimento de bens e serviços aos utilizadores 
dos espaços comerciais e cedência de espaços e 
prestação de serviços para a realização de eventos.

1.2.3 Prestação de serviços de 
engenharia de transportes

A IP Engenharia presta serviços de engenharia de 
transportes de suporte à atividade da IP e em pro-
jetos multidisciplinares rodoviários e/ou ferroviá-
rios, fornecendo soluções de mobilidade com um 
elevado nível de integração, quer ao nível nacional 
quer internacional. Exerce as atividades de carto-
grafia, topografia, assim como prestação de ser-
viços de gestão integrada de empreendimentos e 
de fiscalização, bem como na área da gestão da 
qualidade, ambiente e segurança.

Financeiras

1.3.1 Melhoria da Fachada Corredor 
Atlântico – CFM 4

Em novembro de 2013, foi constituída entre os 
gestores da infraestruturas de Portugal (REFER), 
Espanha (Administrador de Infraestruturas Ferro-
viárias - ADIF) e França (Réseau Ferré de France 
– RFF, atualmente SNCF Réseau) o CFM4, cujo ob-
jetivo assenta no desenvolvimento de um mercado 
interno ferroviário, designadamente no que respei-
ta ao transporte de mercadorias, através da criação 
de corredores dedicados.

O CFM4 abrangia então as linhas férreas exis-
tentes e planeadas nos itinerários Sines/Setúbal/
Lisboa/Aveiro/Leixões – Algeciras/Madrid/Bil-
bao – Bordeaux/Paris/Le Havre/Metz/Strasburgo 
- Mannheim, atravessando as fronteiras de Vilar 
Formoso/Fuentes de Oñoro, Elvas/Badajoz e Irún/
Hendaya e Forbach/Saarbrucken.

A 1 de janeiro de 2016, com extensão do Corredor 
Ferroviário de Mercadorias a Mannheim atraves-
sando a fronteira França/Alemanha em Forbach/
Saarbrucken, a Alemanha juntou-se a Portugal, 
Espanha e França como parceiro do AEIE – Cor-
redor Atlântico. A nova configuração do Corredor 
Atlântico comtemplou ainda uma outra ligação ao 
porto fluvial de Strasburgo.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E NOTAS ÀS CONTAS CONSOLIDADAS GRUPO IP | 321320 | INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL 



A missão do CFM4 passa, num primeiro momen-
to, pela gestão e rentabilização das infraestruturas 
existentes, sem investimentos adicionais, através 
da gestão centralizada da atribuição de capacidade 
e relacionamento com os clientes.

Posteriormente, o CFM4 servirá também como 
palco para articulação entre os países membros no 
que respeita aos investimentos nas infraestruturas, 
ultrapassando barreiras operacionais, técnicas e de 
interoperabilidade e aumentando a competitivida-
de do transporte ferroviário de mercadorias.

1.3.2 Alta Velocidade Espanha – 
Portugal - AVEP

Em janeiro de 2001,foi desenvolvida uma pareceria 
entre Portugal e Espanha com vista à realização 
dos estudos preliminares dos corredores Porto-
Vigo e Madrid-Lisboa-Porto, sob a forma de um 
Agrupamento Económico de Interesses Económico 
(AEIE). 

A criação do referido AEIE, tem como missão:

-

-
tação dos Corredores Porto-Vigo e Madrid –Lis-
boa – Porto.

-
tudos técnicos realizados por cada um dos cor-
redores.

-
ros e jurídicos exigidos pelas instâncias gover-

construção e de exploração de ambos os Corre-
dores.

materiais aptos para a sua utilização nos Corre-
dores.

-
ção dos Corredores, se essa missão lhe for con-

os membros do Agrupamento.

-

pelos respetivos governos.

2. BASES DE APRESENTAÇÃO  
E POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS

2.1 Bases de Apresentação

As demonstrações financeiras agora apresentadas 
refletem a posição financeira, os resultados das 
operações e os fluxos de caixa do Grupo IP, para 
os períodos findos em 31 de dezembro de 2018 
e 2017, constituindo as demonstrações financeiras 
consolidadas do Grupo IP.

O Decreto-Lei n.º 158/2009, no nº 1 do art.4º, veio 
introduzir, em 2010, a obrigatoriedade de apre-
sentação das contas consolidadas de acordo com 
as normas internacionais de contabilidade para as 
sociedades com valores admitidos à negociação 
num mercado regulamentado. Pelo nº 1 do art.6º 
é estendida a obrigatoriedade de consolidação a 
qualquer empresa-mãe sujeita ao direito nacional. 
Desta forma, a IP passou a estar obrigada à apre-
sentação de contas consolidadas, a partir do exer-
cício de 2010.

Estas demonstrações financeiras consolidadas fo-
ram aprovadas pelo Conselho de Administração 
Executivo, em reunião realizada em 26 de abril de 
2019, que deliberou submetê-las à aprovação do 
acionista. É da opinião do Conselho de Administra-
ção Executivo que as mesmas refletem de forma 
verdadeira e apropriada as operações do Grupo IP, 
bem como a sua posição financeira, resultados e 
fluxos de caixa consolidados.

Todos os valores estão expressos em milhares de 
euros (m€) salvo indicação em contrário. É utili-
zada adicionalmente a sigla M€ para milhões de 
euros, quando necessário.

As demonstrações financeiras do Grupo IP foram 
preparadas no pressuposto da continuidade das 
operações de acordo com as Normas Internacio-
nais de Relato Financeiro (IFRS) conforme adota-
das pela União Europeia (UE), emitidas e em vigor 
à data de 31 de dezembro de 2018.

As IFRS incluem as normas contabilísticas emiti-
das pelo International Accounting Standards Board 
(“IASB”) e as interpretações emitidas pelo Inter-
nacional Financial Reporting Interpretation Com-
mittee (“IFRIC”), e pelos respetivos órgãos que os 
antecederam.

Nas demonstrações financeiras apresentadas foi 
privilegiada a mensuração pelo custo histórico. 

A preparação de demonstrações financeiras de 
acordo com as IFRS requer que o Grupo formule 
julgamentos, estimativas e pressupostos que afe-
tam a aplicação das políticas contabilísticas e os 
montantes de rendimentos, gastos, ativos e passi-
vos. As estimativas e pressupostos associados são 
baseados na experiência histórica e noutros fatores 
considerados aplicáveis e formam a base para os 
julgamentos sobre os valores dos ativos e passivos 
cuja valorização não seria possível de obter atra-
vés de outras fontes. As questões que requerem 
um maior grau de julgamento ou complexidade, ou 
para as quais os pressupostos e estimativas são 
considerados significativos, são apresentados na 
nota 2.4. (Principais estimativas utilizadas nas de-
monstrações financeiras).

2.2 Bases de Consolidação e 

As demonstrações financeiras consolidadas in-
cluem, com referência a 31 de dezembro de 2018 
e 31 de dezembro de 2017, os ativos, os passivos, 
os resultados e os fluxos de caixa das empresas do 
Grupo, as quais são apresentadas na nota 4.

As principais políticas contabilísticas utilizadas 
na preparação destas demonstrações financeiras 
encontram-se descritas nos parágrafos que se 
seguem. Estas políticas foram consistentemen-
te aplicadas, por todas as empresas do Grupo IP, 
face ao exercício de 2017, exceto no que respeita 
às normas e interpretações cuja data de eficácia 
corresponde aos exercícios iniciados em ou após 
1 de janeiro de 2018, sendo que a aplicação da 
IFRS 15 não teve impacto nestas demonstrações 
financeiras.

Relativamente a IFRS 9, o Grupo adotou a mesma 
como aprovada pelo IASB em julho de 2014, cuja 
data de adoção obrigatória é 1 de janeiro de 2018. 

As normas contabilísticas e interpretações recen-
temente emitidas mas que ainda não entraram em 
vigor e que o Grupo ainda não aplicou na elabora-
ção das suas demonstrações financeiras consolida-
das podem ser analisadas na nota 34.
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Grupo

Apresentam-se de seguida os métodos de conso-
lidação adotados pelo Grupo.

PARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS EM EMPRESAS 
SUBSIDIÁRIAS

As participações financeiras em empresas nas 
quais o Grupo detenha, direta ou indiretamente, 
mais de 50% dos direitos de voto em Assembleia 
Geral de Acionistas e/ou detenha o poder de con-
trolar as suas políticas financeiras e operacionais 
(definição de controlo adotada pelo Grupo), foram 
incluídas nestas demonstrações financeiras conso-
lidadas pelo método de consolidação integral. As 
empresas consolidadas pelo método de consolida-
ção integral encontram-se detalhadas na nota 4.

O capital próprio e o resultado líquido correspon-
dente à participação de terceiros nas empresas 
subsidiárias são apresentados separadamente na 
demonstração da posição financeira consolidada e 
na demonstração dos resultados consolidados, na 
respetiva rubrica de interesses não controlados. Os 
prejuízos e ganhos aplicáveis aos interesses não 
controlados, quando existentes, são imputados aos 
mesmos. Os ativos e passivos de cada empresa do 
Grupo são mensurados ao seu justo valor na data 
de aquisição tal como previsto na IFRS 3, e po-
dem ser revistos durante um período de 12 meses 
após aquela data. Qualquer excesso do custo de 
aquisição face ao justo valor dos ativos e passivos 
líquidos adquiridos é reconhecido como Goodwill 
(nota 5). Caso o diferencial entre o custo de aqui-
sição e o justo valor dos ativos e passivos líquidos 
adquiridos seja negativo, o mesmo é reconhecido 
como um ganho do período.

Quando à data de aquisição de controlo o Grupo já 
detém uma participação adquirida previamente, o 
justo valor dessa participação concorre para a de-
terminação do Goodwill ou Goodwill negativo.

Os custos de transação diretamente atribuíveis às 
concentrações empresariais são reconhecidos em 
resultados do período.

Os interesses não controlados incluem a proporção 
dos terceiros no justo valor dos ativos e passivos 
identificáveis à data de aquisição das subsidiárias.

Os resultados das subsidiárias adquiridas ou vendi-
das durante o exercício estão incluídos na demons-
tração dos resultados consolidados desde a data 
da sua aquisição ou data de exercício do controlo 
até à data da sua alienação.

Transações subsequentes de alienação ou aquisi-
ção de participações financeiras de interesses não 
controlados, que não implicam alteração de con-
trolo, não resultam no reconhecimento de ganhos, 
perdas ou Goodwill, sendo qualquer diferença 
apurada entre o valor de transação e o valor con-
tabilístico de participação transacionado, reconhe-
cido no Capital Próprio.

Sempre que necessário, são efetuados ajustamen-
tos às demonstrações financeiras das subsidiárias 
para adequar as suas políticas contabilísticas às 
adotadas pelo Grupo. 

As transações (incluindo as eventuais mais e me-
nos-valias derivadas de alienações entre empresas 
do Grupo), os saldos e os dividendos distribuídos 
entre empresas do Grupo são eliminados no pro-
cesso de consolidação.

PARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS EM ACORDOS 
CONJUNTOS

De acordo com a IFRS11 – Acordos Conjuntos, de-
fine-se acordo conjunto como sendo um acordo 
através do qual duas ou mais partes têm controlo 
conjunto.

Os acordos conjuntos apresentam as seguintes ca-
racterísticas:

-
tratual; e

-
tes o controlo conjunto do acordo.

De acordo com a referida norma um acordo con-
junto é uma operação conjunta ou um empreendi-
mento conjunto.

Uma operação conjunta é um acordo conjunto pelo 
qual as partes que detêm o controlo conjunto do 
acordo têm direitos sobre os ativos e obrigações 
sobre os passivos relacionados com esse acordo. 
Estas partes são denominadas operadores conjun-
tos.

Um operador conjunto reconhece, relativamente 
ao seu interesse numa operação conjunta:

ativo detido conjuntamente;

quaisquer passivos incorridos conjuntamente;

parte da produção decorrente da operação con-
junta;

venda da produção por parte da operação con-
junta; e

quaisquer despesas incorridas em conjunto. 

Um Empreendimento conjunto é um acordo con-
junto através do qual as partes que detêm o con-
trolo conjunto do acordo têm direitos sobre os 
ativos líquidos do acordo. Estas partes são deno-
minadas empreendedores conjuntos.

GOODWILL

As diferenças entre o custo de aquisição das par-
ticipações financeiras em empresas subsidiárias, 
empresas controladas conjuntamente e empresas 
associadas, e o justo valor dos ativos e passivos 
identificáveis dessas empresas à data da sua aqui-
sição (ou durante um período de 12 meses após 
aquela data), se positivas, são registadas na rubrica 
de Goodwill (caso respeite a empresas subsidiá-
rias).

Exceto no caso de se tratarem de reforço de par-
ticipações, onde o controlo já existia, nesse caso, 
a referida diferença será refletida diretamente nos 
capitais próprios, na rubrica de reservas por con-
trapartida do ajustamento dos interesses não con-
trolados, quando aplicável.

Quando reconhecido separadamente como ativo, 
qualquer perda por imparidade do Goodwill é re-
gistada imediatamente na demonstração da posi-
ção financeira como dedução ao valor do ativo e 
na demonstração de rendimento integral na rubrica 
de outros ganhos e perdas, não sendo posterior-
mente revertida.

Se a contabilização inicial de uma concentração 
de atividades empresariais puder ser determina-
da apenas provisoriamente no final do período em 

que a concentração for efetuada porque os justos 
valores a atribuir aos ativos, passivos e passivos 
contingentes identificáveis da adquirida ou o custo 
da concentração apenas podem ser determinados 
provisoriamente, o Grupo contabiliza a concentra-
ção usando a informação disponível. 

Os valores determinados provisoriamente serão 
ajustados aquando da determinação final dos jus-
tos valores dos Ativos, Passivos e Passivos Contin-
gentes a ocorrer até um período máximo de doze 
meses após a data de aquisição. O Goodwill ou 
qualquer outro ganho reconhecido será ajustado 
desde a data da aquisição por uma quantia igual 
ao ajustamento no justo valor à data de aquisição 
dos ativos, passivos e passivos contingentes iden-
tificáveis a serem reconhecidos ou ajustados e a 
informação comparativa apresentada para os pe-
ríodos anteriores à conclusão da contabilização ini-
cial da concentração. Isto inclui qualquer deprecia-
ção, amortização ou outro efeito de lucro ou perda 
adicional reconhecido como resultado de concluir a 
contabilização inicial.

Na alienação de uma empresa controlada, de um 
empreendimento conjunto ou de uma empresa as-
sociada, o Goodwill correspondente é incluído na 
determinação da mais ou menos-valia.

Acordos De Concessão De Serviços – IFRIC 

Decorrente do processo de cisão da atividade fer-
roviária em Portugal, em 1997, foi acometida à IP 
(ex-REFER) a responsabilidade de construção e 
renovação das infraestruturas ferroviárias de lon-
ga duração. Esta é uma atividade desenvolvida de 
acordo com as diretrizes do Estado, cujo financia-
mento é garantido através de capital, subsídios es-
tatais e europeus e empréstimos maioritariamente 
avalizados pelo Estado, assumindo a IP o papel de 
“agente” nesta atividade.

Aplicando este entendimento, os efeitos referentes 
a esta atividade são reconhecidos e mensurados 
de acordo com a IFRIC 12 - Acordos de Concessão.

Assim, para efeitos de aplicação da IFRIC 12, con-
sidera-se que a Atividade de Investimento em In-
fraestruturas de Longa Duração (ILD) consubstan-
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cia a existência de uma concessão entre o Estado 
(Ente Público) e a IP (equiparado a Ente privado 
apesar de o único acionista ser o Estado), assumin-
do a IP o papel de “Concessionário” nesta atividade.

A IFRIC 12 aplica-se a contratos de concessão de 
serviços públicos nos quais o concedente (Estado) 
controla (regula):

-
nária (mediante a utilização da infraestrutura), a 
quem e a que preço; e

-

A IFRIC 12 aplica-se a infraestruturas:

-
ceiros; e

operador.

Desta forma, e atendendo ao acima descrito, é en-
tendimento da IP que a concessão ferroviária exis-
tente encontra-se incluída no âmbito desta IFRIC 
pelas razões que seguem:

à aplicação do Código das Sociedades Comer-
ciais, não obstante o seu acionista ser o Estado, 
a mesma está constituída pelo regime previsto 
na legislação aplicável ao setor público empre-
sarial (Decreto Lei 133/2013 de 3 de outubro) 

-
ceira face ao seu acionista, sendo dessa forma 
afastada a exclusão de aplicação da IFRIC 12 de 
acordo com o seu §4;

pode ser considerado um acordo de concessão, 
pois o Estado na qualidade de Concedente, con-
trola e regulamenta os serviços públicos presta-
dos pela IP, na qualidade de Concessionária, com 
as infraestruturas integrantes ou que venham a 
integrar o domínio público ferroviário nacional, 

serviços e a que preço; e

infraestruturas, pois estas pertencem ao domí-
nio público do Estado, cedendo à IP o direito de 
acesso às mesmas para esta prestar o serviço 
público através da cobrança de uma tarifa aos 
operadores de transporte de passageiros e de 
mercadorias.

Esta interpretação estabelece os princípios gené-
ricos de reconhecimento e mensuração de direitos 
e obrigações ao abrigo de contratos de concessão 
com as caraterísticas mencionadas anteriormente e 
define os seguintes modelos:

-
dor recebe do concedente o direito de cobrar 
uma tarifa em função da utilização da Infraestru-
tura;

-
dor tem um direito contratual incondicional de 

concedente, correspondente a montantes es-

Neste modelo, a entidade concedente dispõe, 
de poucos ou nenhuns poderes discricionários 
para evitar o pagamento, em virtude de o acor-
do ser em geral, legalmente vinculativo; e

da IFRIC 12, aplica-se quando a concessão inclui 
simultaneamente compromissos de remunera-
ção garantidos pelo concedente e compromis-
sos de remuneração dependentes do nível de 
utilização das infraestruturas da concessão.

Face à tipologia dos modelos, foi considerado que 
o que melhor traduz o objeto social referente à fer-
rovia atribuído à IP é o modelo do Ativo financeiro, 
pois de acordo com a legislação em vigor, o Estado 
(Ente público) suportará integralmente os encar-
gos associados a investimentos em infraestruturas 
ferroviárias nacionais, possuindo assim a IP um di-
reito incondicional de receber dinheiro do Estado 
pelos investimentos realizados em ILD. Este direito 
é conferido quer pelo artigo 11º da Lei de Bases 
do Sistema de Transportes Terrestres para o trans-
porte ferroviário (LBTT), quer pelo Decreto-Lei 
nº141/2008, de 22 Julho, quer ainda pelo Plano 
Estratégico de Transportes 2011-2015 (PET) e, já 
em 2014, pelo Plano Estratégico de Transportes e 
Infraestruturas (horizonte 2014-2020) (PETI3+).

No que respeita ao Ativo Financeiro, resultante da 
aplicação desta norma, o mesmo é enquadrado de 
acordo com o disposto nas IAS 32, IFRS 7 e IFRS 9.

Pelo facto de não existir acordo de concessão 
formal para a Atividade de Investimento em In-
fraestruturas de Longa Duração, a IP assume as 

seguintes premissas para determinação do valor 
da concessão, baseando-se no princípio da subs-
tância sobre a forma e na legislação existente no-
meadamente:

A Lei de Bases do Sistema de Transportes 
Terrestres Conservação e Vigilância da In-
fraestrutura – Lei 10/90 - que dispõe no nº 3 
do artigo 11º a compensação devida pelo Estado 
da totalidade dos encargos de construção, con-
servação e vigilância de infraestruturas, de har-
monia com as normas a aprovar pelo Governo.

No Plano Estratégico dos Transportes (RCM 
45/2011):

 O investimento necessário à construção de in-
fraestruturas de transporte, enquanto bens e 
ativos do domínio público, é uma responsabi-
lidade do Estado, como consta da própria Lei 
de Bases do Sistema de Transportes Terrestres. 
Não obstante, nas últimas décadas, as empresas 
do sector empresarial do Estado dos transportes 
públicos terrestres e da infraestrutura ferroviária 
têm assumido o ónus de suportar nas suas de-
monstrações financeiras— através de emissão 
de dívida — os encargos decorrentes daquele 
investimento, por conta do Estado.”, e;

 “A dívida histórica das empresas do Setor Em-
presarial do Estado (SEE) de transportes públi-
cos e da infraestrutura ferroviária resulta, em 
parte, da concretização de projetos de investi-

PETI3+ - Plano Estratégico de Transportes e In-
fraestruturas (horizonte 2014-2020).

PET 2011-2015, projetando uma segunda fase 
de reformas estruturais a empreender neste 
sector, bem como o conjunto de investimentos 
em infraestruturas de transportes a concretizar 
até ao fim da presente década. Estima-se que 
dos projetos prioritários do sector ferroviário 
61% possam ser financiados através dos fundos 
comunitários e 39% através de fundos públicos 
de contrapartida nacional. Quando existam de-
safetações de domínio público ferroviário, o ga-
nho ou perda obtido será afeto a esta atividade, 
conforme estabelecido em cada despacho de 
desafetação.”

Assim, os valores suportados com os ILD assumem 
a forma de “conta a receber” (ativo financeiro) im-

putada à entidade “Estado concedente”, sendo re-
conhecida inicialmente ao justo valor.

O ativo financeiro corresponde ao investimento em 
ativos concessionados que incluem as proprieda-
des de domínio público ferroviário e a IP apenas 
tem acesso a eles de modo a efetuar a prestação 
de serviços de “Gestão de Infraestrutura”, deduzi-
do da rentabilização de ativos e dos subsídios re-
cebidos e acrescidos dos juros dos empréstimos 
contraídos, debitados à concessão e não liquidados 
pelo Concedente. Como não existe maturidade de-
finida, consequência da inexistência de contrato de 
concessão formalizado, assume-se que os valores 
a receber se vencem no momento do débito. Con-
sequentemente, a partir dessa data considera-se 
que são devidos ao concessionário (IP) os juros do 
valor em dívida. A forma de cálculo desses juros 
é efetuada tendo por base as mesmas condições 
do financiamento obtido para financiar diretamente 
esta atividade. São assim debitados os juros e ou-
tros gastos financeiros incorridos com os emprés-
timos contraídos para financiamento da concessão.

Os ativos concessionados, designados por In-
fraestruturas de Longa Duração são propriedade 
do domínio público ferroviário e a IP tem acesso 
a eles de modo a efetuar a prestação de serviços 
associada à atividade de Gestão da Infraestrutura 
ferroviária (GI). Desta forma, encontram-se regis-
tados na rubrica da Demonstração Consolidada da 
Posição Financeira “Concedente – Estado – Conta 
a Receber”, por consubstanciarem um direito in-
condicional de receber dinheiro do Estado pelos 
investimentos realizados. Estes ativos, para além 
das aquisições e construções posteriores à cisão 
do património da CP, englobam, igualmente, o 
património dos Gabinetes extintos, dos terminais 
de mercadorias e património transferido daquela 
empresa, que configuram a natureza de “bens de 
domínio público”.

Os ativos fixos tangíveis encontram-se valorizados 
ao custo deduzido das depreciações acumuladas e 
eventuais perdas por imparidade. O custo de aqui-
sição inclui o preço de compra do ativo, as despe-
sas diretamente imputáveis à sua aquisição e os 
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encargos suportados com a preparação do ativo 
para que este se encontre na sua condição de 
utilização. Os gastos incorridos com empréstimos 
obtidos para a construção de ativos tangíveis são 
reconhecidos como parte do custo de construção 
do ativo. 

Os custos subsequentes incorridos com renovações 
e grandes reparações, que façam aumentar a vida 
útil ou a capacidade produtiva dos ativos, são reco-
nhecidos no custo do ativo ou reconhecidos como 
um ativo separado, conforme apropriado, apenas 
quando for provável que os benefícios económicos 
futuros que lhe estão associados fluam para a enti-
dade e quando o custo puder ser fiavelmente men-
surado. Consequentemente, a quantia escriturada 
da parte substituída é desreconhecida da Demons-
tração Consolidada da Posição Financeira.

Os encargos com reparações e manutenção de na-
tureza corrente são reconhecidos como um gasto 
do período em que são incorridos. 

Os gastos a suportar com a desmontagem, des-
mantelamento ou remoção de ativos, quando se 
traduzam em montantes significativos, são consi-
derados como parte do custo inicial dos respetivos 
ativos.

Os terrenos não são depreciados. As depreciações 
dos restantes ativos são calculadas utilizando o 
método das quotas constantes. As taxas de de-
preciação anual para os ativos fixos tangíveis mais 
significativos, são conforme segue:

As vidas úteis dos ativos são revistas no final de 
cada exercício para que as depreciações praticadas 
estejam em conformidade com os padrões de con-
sumo dos ativos.

Os ganhos ou perdas na alienação dos ativos são 
determinados pela diferença entre o valor de rea-
lização e o valor contabilístico líquido de deprecia-
ções do ativo, sendo reconhecidos em resultados 
do período. 

LOCAÇÕES

A classificação das operações de locação como 
locações financeiras ou operacionais depende da 
sua substância, e não da sua forma legal. São clas-
sificadas como locações financeiras as operações 
em que os riscos e benefícios inerentes à posse 
do ativo locado são substancialmente transferidos 
para o locatário. 

Os bens cuja utilização decorre de contratos de 
locação relativamente aos quais não se assumem 
os riscos e benefícios inerentes à posse do ativo 
locado são classificados como locações operacio-
nais, em conformidade com a IAS 17 – Locações, 
não sendo por isso registados na rubrica de ativos 
fixos tangíveis.

As rendas são registadas como gastos nos respeti-
vos períodos durante o prazo de locação (nota 25).

% MÉDIA

2

Equipamento Básico 3,3

Equipamento de Transporte 25

12,5

Equipamentos Administrativo 12,5

Outros Ativos Fixos 12,5

Os ativos intangíveis encontram-se reconhecidos 
e mensurados consoante as transações que lhes 
deram origem, conforme os parágrafos abaixo:

RECONHECIMENTO INICIAL

Os ativos intangíveis encontram-se registados ao 
custo de aquisição, deduzido das amortizações 
acumuladas e das eventuais perdas por imparida-
de. 

Através da aplicação da IFRIC 12 considera-se que 
o ativo resultante do Direito de Concessão Rodo-
viário que foi atribuído pelo Contrato de Concessão 
Rodoviário com o Estado se classifica como um ati-
vo intangível.

O Direito de Concessão Rodoviário foi reconhecido 
por efeito de uma Concentração de Atividades Em-
presariais, aquando da alteração do objeto social 
da empresa incorporada (EP).

Os restantes ativos intangíveis resultam de transa-
ções de aquisição separadas e o seu custo reflete:

-
tos intelectuais e os impostos sobre as compras 
não reembolsáveis, após dedução dos descon-
tos comerciais e abatimentos;

-
ração do ativo, para o seu uso pretendido.

RECONHECIMENTO SUBSEQUENTE

A empresa valoriza os seus ativos intangíveis, após 
o reconhecimento inicial, pelo Modelo do Custo, 
conforme definido pela IAS 38 – Ativos Intangíveis.

O Direito de Concessão Rodoviário é aumentado 
pelo desenvolvimento da atividade de gestão da 
rede de infraestrutura rodoviária nacional que in-
clui, nomeadamente, a construção, financiamento 
e exploração da Rede Rodoviária Nacional (que 
inclui a Rede Concessionada) bem como da Rede 
Rodoviária Nacional Futura, o que pode acontecer 
mediante a:

(i) Prestação de serviços de construção

 É aumentado aquando da conclusão de cada 
componente significativa da Rede Rodoviária 
Nacional Futura, pelo seu valor de execução. A 

construção pode ocorrer mediante construção 
direta da empresa ou mediante subconcessão.

 Até à conclusão de cada componente, é reco-
nhecido como ativo intangível em curso a pro-
porção do valor da execução esperada da obra, 
mediante a aplicação do método da percenta-
gem de acabamento que é apurado com base 
na evolução física real de cada obra.

 Dispêndios efetuados pela empresa relativos 
ao lançamento de concursos de subconcessão 
são reconhecidos como ativos intangíveis, até 
ao momento em que a natureza do dispêndio 
efetuado seja faturada à subconcessionária.

(ii) Aquisição de direitos futuros sobre a Rede Con-
cessionada

 É aumentado pelos pagamentos relativos às 
Concessões, acumulados, líquidos de recebi-
mentos, efetuados até ao momento do termo 
inicial de cada concessão, data a partir da qual a 
empresa tem direito aos benefícios económicos 
subjacentes ao respetivo troço.

 Até ao termo inicial, são registados em ativo in-
tangível em curso quando despendidos.

 O Contrato de Concessão apresenta as seguin-
tes definições para os três componentes funda-
mentais do Empreendimento da Concessão:

“Rede Concessionada — Designa as vias que 
integram a Rede Rodoviária Nacional e que se 
encontram, na data de assinatura do Contrato de 
Concessão, sujeitas a um Contrato de Concessão 
do Estado ou aquelas que o Estado incluiu em 
concurso público ainda pendente, na mesma data, 
com vista ao respetivo concessionamento;”

“Rede Rodoviária Nacional — Designa aqueles 
Itinerários Principais, Itinerários Complementares, 
Estradas Nacionais e Estradas Regionais, previstos 
no PRN 2000, que se encontram em serviço ou 
cuja construção teve já início à data da assinatura 
do Contrato de Concessão. Considera-se iniciada 
a construção dos Itinerários Principais, Itinerários 
Complementares, Estradas Nacionais e Estradas 
Regionais previstos no PRN 2000 a partir do mo-
mento em que se encontrar outorgado pelo Es-
tado, ou pela EP — Estradas de Portugal, SA, o 
contrato tendente à sua construção;”

“Rede Rodoviária Nacional Futura — Designa 
aqueles Itinerários Principais, Itinerários Comple-
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mentares, Estradas Nacionais e Estradas Regionais, 
previstos no PRN 2000 ou nos diplomas que o ve-
nham a modificar ou substituir e que entrem em 
vigor até 5 (cinco) anos antes do termo de vigência 
do Contrato de Concessão, que não se encontram 
construídos à data da assinatura do Contrato de 
Concessão. Considera-se que não estão construí-
dos os Itinerários Principais, Itinerários Comple-
mentares, Estradas Nacionais e Estradas Regionais 
previstos no PRN 2000 para cuja construção não 
foi outorgado, pelo Estado ou pela EP — Estradas 
de Portugal, SA, à data de assinatura do Contrato 
de Concessão, o respetivo contrato;”

AMORTIZAÇÃO

O Grupo IP amortiza o Direito de Concessão Ro-
doviário com base na sua melhor estimativa sobre 
o padrão de consumo dos benefícios económicos 
associados ao ativo, o qual assenta no método de 
unidade de produção, como definido pela IFRIC 12.

A unidade de produção corresponde à melhor esti-
mativa da utilização da infraestrutura medida pelos 
proveitos inerentes aos réditos diretamente asso-
ciados aos direitos já adquiridos pela empresa, o 
que exclui as receitas relativas à atividade de co-
brança de portagens antes dos termos iniciais das 
concessões subjacentes.

Eventuais alterações de estimativas são corrigidas 
prospetivamente, afetando o valor das amortiza-
ções de exercícios futuros.

O valor amortizável do Direito de Concessão Ro-
doviário, revisto anualmente de acordo com as 
melhores expectativas da empresa, corresponde 
ao montante total global dos custos incorridos e 
responsabilidades assumidas no âmbito da con-
cessão geral da infraestrutura rodoviária nacional.

Os restantes ativos intangíveis são amortizados 
numa base sistemática a partir da data em que se 
encontram disponíveis para uso, durante a vida útil 
estimada.

CAPITALIZAÇÃO DE CUSTOS DE 
FINANCIAMENTOS OBTIDOS 

O Grupo capitaliza os encargos financeiros asso-
ciados à aquisição, construção ou produção de ati-
vos qualificáveis.

O Grupo IP considera como ativo qualificável to-
dos aqueles que demorem um período superior 
a 12 meses a ficarem concluídos para o seu uso 
pretendido, sendo o ativo qualificável mais signifi-
cativo o Direito de Concessão sobre a rede de in-
fraestrutura rodoviária. Qualquer componente da 
Rede Rodoviária Nacional ou da Rede Rodoviária 
Nacional Futura é considerado um componente 
desse mesmo ativo qualificável, desde que a du-
ração estimada da sua construção seja superior a 
doze meses.

Os componentes do Direito de Concessão que 
qualificam para a capitalização de gastos de em-
préstimos são essencialmente os resultantes da:

(i) Prestação de serviços de construção

 A prestação de serviços de construção dura habi-
tualmente mais de um ano pelo que os encargos 
associados aos financiamentos obtidos para a sua 
concretização são considerados elegíveis, inde-
pendentemente de os serviços serem prestados 
diretamente pela IP ou mediante subconcessão. 

(ii) Aquisição de direitos futuros sobre a Rede Con-
cessionada

 Os pagamentos efetuados por conta da aquisi-
ção de direitos futuros sobre a Rede Concessio-
nada até ao termo inicial de cada troço da atual 
Rede Concessionada.

Os encargos financeiros diretos são conside-
rados como custo do componente especifica-
mente financiado. Sempre que não existam 
financiamentos diretamente atribuíveis a cada 
componente da rede em curso, é utilizada uma 
taxa média ponderada dos financiamentos ati-
vos durante o período, a qual é aplicada aos dis-
pêndios ocorridos com o desenvolvimento da 
referida rede.

Não são considerados para efeitos do cálculo da 
base para a capitalização dos gastos de finan-
ciamento obtidos os componentes que foram 
construídos com recurso a subsídios ou que es-
tão em condições de entrar em funcionamento, 
independentemente da conclusão da empreita-
da em que se inserem.

As propriedades de investimento são constituídas 
por terrenos e edifícios cuja finalidade é a obtenção 

de rendas e não para uso na produção ou forneci-
mentos de bens, serviços ou para fins administrati-
vos ou para venda no decurso da atividade corren-
te dos negócios do Grupo.

As propriedades de investimento estão registadas 
ao seu custo de aquisição e produção deduzidas 
de depreciações acumuladas e perdas de impari-
dades acumuladas quando aplicável.

O Grupo efetua avaliações internas de modo a: i) 
satisfazer os requisitos de divulgação da IAS40, e 
ii) verificar eventuais imparidades decorrentes da 
quebra de valor de recuperação de ativos, face aos 
valores contabilísticos.

Os custos incorridos com propriedades de inves-
timento, nomeadamente, custos de gestão e ma-
nutenção, seguros e impostos sobre propriedades 
(imposto municipal sobre imóveis), são reconheci-
dos na demonstração consolidada do rendimento 
integral do exercício a que se referem. As benfeito-
rias para as quais se estima que gerem benefícios 
económicos adicionais futuros são capitalizadas na 
rubrica propriedades de investimento.

As rendas e alienações das Propriedades de Inves-
timento estão incluídas na rubrica de Outros Ren-
dimentos.

DEPRECIAÇÕES

As depreciações são realizadas de acordo com o 
método das quotas constantes, às taxas que cor-
respondem à vida útil esperada para cada tipo de 
bem, sendo que os terrenos não são depreciados. 
No caso específico os edifícios estão a ser depre-
ciados em 50 anos (2% / ano).

IMPARIDADES

As imparidades apuradas são refletidas na de-
monstração consolidada dos resultados do perío-
do a que respeitam e são calculadas com base na 
atualização dos valores das rendas estimadas a 
receber, corrigidas de eventuais gastos de manu-
tenção, atualizados de acordo com a taxa de risco 
expectável.

f) Instrumentos Financeiros

Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos 
na demonstração consolidada da posição financei-

ra quando o Grupo se tornar uma parte nas dispo-
sições contratuais do instrumento.

O Grupo IP adotou a IFRS 9 neste exercício pela 
primeira vez, conforme aprovada pelo IASB em ju-
lho de 2014, cuja data de adoção obrigatória é 1 de 
janeiro de 2018.

A IFRS 9 substituiu os requisitos da IAS39, relati-
vamente i) à classificação e mensuração dos ativos 
e passivos financeiros; ii) ao reconhecimento de 
imparidades sobre créditos a receber (através do 
modelo de perdas esperadas); e (iii) aos requisitos 
para o reconhecimento e classificação da contabili-
dade de cobertura.

Assim, face à IFRS 9, os ativos financeiros são re-
conhecidos inicialmente por uma das seguintes ca-
tegorias:

detido no âmbito de um modelo de negócio cujo 

se consubstanciam em reembolsos de capital e 
juros sobre capital em dívida.

ii. Justo valor através de outro rendimento integral 
-

to de um modelo de negócio cujo objetivo seja 
alcançado através da recolha de fluxos de cai-

-

de caixa que são apensas reembolsos de capital 
e pagamento de juros sobre o capital em dívida.

iii. Justo valor através de resultados – Exceto se 
for mensurado pelo custo amortizado ou pelo 
justo valor através de outro rendimento inte-
gral. No entanto existe a opção irrevogável de 
no reconhecimento inicial de determinados in-
vestimentos em instrumentos de capital próprio 
este serem considerados ao justo valor por via 
de resultados.

No que às imparidades respeita as mesmas são 
consideradas de acordo com o modelo de perdas 
esperadas, que implica a projeção de perdas futu-
ras para os ativos financeiros detidos pelo Grupo.

Na nota 2.3 serão apresentados os impactos da 
primeira adoção da IFRS 9.
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Adicionalmente da análise interna efetuada, resul-
tou que os ativos financeiros incluídos nas anterio-
res categorias da IAS39 outras contas a receber, 
nomeadamente: Clientes, Concedente – Estado- 
Conta a receber, outras contas a receber e caixa, 
devem agora ser alocados à categoria de “Custo 
amortizado”, cujo modelo de negócio consiste em 
deter para cobrar.

Seguidamente apresentam-se os ativos financei-
ros do Grupo:

Clientes – Inclui contas correntes com diversas 
entidades, sendo estas registadas inicialmente ao 
justo valor e subsequentemente mensuradas ao 
custo amortizado, deduzidas de perdas de impa-
ridade, sendo que estas quando ocorrem têm im-
pacto direto em resultados.

Concedente – Estado - Conta receber – conforme 
mencionado na nota 2.2.c).

Ativos financeiros disponíveis para venda – esta 
categoria é inexistente na nova norma tendo os 
ativos que lhe estavam subjacentes passado a ser 
registados ao justo valor e alocados à categoria de 
justo valor através de outro rendimento integral.

Caixa e equivalentes de caixa - Para efeitos da 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, a caixa e seus 
equivalentes englobam os valores registados na 
Demonstração Consolidada da Posição Financeira 
onde se incluem a caixa e as disponibilidades em 
outras instituições de crédito e na Agência de Ges-
tão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP, EPE 
(IGCP).

A caixa e equivalentes de caixa incluem caixa, de-
pósitos bancários e aplicações de curto prazo, de 
liquidez elevada e com maturidade inicial até três 
meses.

Os descobertos contabilísticos são apresentados 
na Demonstração Consolidada da Posição Finan-
ceira, no passivo corrente, na rubrica de “Financia-
mentos obtidos”.

O impacto verificado respeitante às imparidades, 
referente à alteração do modelo de perda incorrida 
para o modelo de perdas esperadas, ficou eviden-
ciado na nota 2.3.

Relativamente aos passivos financeiros as catego-
rias existentes são:

i. Custo amortizado;

ii. Justo valor através de resultados.

No caso do Grupo, todos os seus passivos financei-
ros (financiamentos bancários e de acionistas, for-
necedores e outros) são considerados na categoria 
de “Custo amortizado”.

Empréstimos obtidos – O Grupo reconhece os 
empréstimos obtidos não correntes como um pas-
sivo financeiro em conformidade com a IFRS 9. Es-
tes passivos financeiros são registados: (i) inicial-
mente pelo seu justo valor deduzido dos custos 
de transação incorridos, e (ii) subsequentemente 
ao custo amortizado, com base no método da taxa 
de juro efetiva.

O Grupo detém empréstimos obtidos não correntes, 
sob a forma de empréstimos bilaterais e emprésti-
mos obrigacionistas para financiar a construção de 
Infraestruturas de Longa Duração Ferroviária (ILD), 
a atividade de Gestão de Infraestrutura Ferroviária 
e a Atividade de Gestão da Rede Rodoviária. 

Fornecedores e outras contas a pagar - Os sal-
dos de fornecedores e outras contas a pagar são 
registados ao custo amortizado.

De acordo com a IAS 36 – Imparidade de ativos, 
sempre que o valor contabilístico de um ativo ex-
cede a sua quantia recuperável, o seu valor é redu-
zido ao montante recuperável sendo a perda por 
imparidade reconhecida nos resultados do exer-
cício. O valor recuperável corresponde ao menor 
entre o valor de uso e o justo valor menos custo 
de vender, e é determinado sempre que existam 
indicadores de perda de valor.

O valor de uso do ativo é calculado com base no 
valor atual dos fluxos de caixa futuros estimados 
pela gestão, decorrentes do uso continuado e da 
alienação do ativo no fim da sua vida útil. Para a 
determinação dos fluxos de caixa futuros, os ativos 
são alocados ao nível mais baixo para o qual exis-
tem fluxos de caixa separados identificáveis (uni-
dades geradoras de caixa). 

Os ativos não financeiros, para os quais tenham 
sido reconhecidas perdas por imparidade são ava-
liados, a cada data de relato, sobre a possível re-
versão das perdas por imparidade.

Quando há lugar ao registo ou reversão de impari-
dade, a amortização e depreciação dos ativos são 
recalculadas prospectivamente de acordo com o 
valor recuperável.

Os inventários são mensurados pelo custo de aqui-
sição/produção ou ao valor realizável liquido, dos 
dois o mais baixo. Os inventários são reconhecidos 
inicialmente ao custo de aquisição/produção, para 
os colocar aptos à sua venda.

O custo de aquisição ou de produção inclui todos 
os custos de compra, custos de conversão e outros 
custos incorridos para colocar os inventários no seu 
local e na sua condição de utilização ou venda. O 
valor realizável líquido é o preço de venda esti-
mado no decurso normal da atividade deduzido 
dos respetivos custos de venda, conforme previsto 
pela IAS 2 - Inventários.

As saídas de armazém (consumos) são mensura-
das ao custo médio ponderado.

O Grupo IP possui nos seus armazéns materiais 
adquiridos com o fim específico e único de aplica-
ção em Infraestruturas de Longa Duração. 

Os produtos e trabalhos em curso correspondem 
aos custos de produção incorridos com a constru-
ção e promoção de empreendimentos imobiliários 
e incorporam o custo com a aquisição do terreno, 
matérias-primas, gastos financeiros capitalizados e 
encargos com subcontratos e mão-de-obra.

Os produtos e trabalhos em curso, incluem ainda 
os gastos com projetos relacionados com contra-
tos a formalizar futuramente. Tais gastos são reco-
nhecidos nesta rubrica desde que seja provável a 
sua recuperação futura, representando os mesmos 
uma quantia devida por clientes.

Os inventários do Grupo IP incluem ainda frações 
para venda, sendo o seu valor corrigido aquando 
da existência de imparidades.

Os testes de imparidade efetuados baseiam-se na 

comparação entre o valor contabilístico dos imó-
veis e:

·  Valores determinados por análise de mercado, 
nomeadamente o valor de m² de área de cons-
trução para os terrenos situados na localidade 
em questão, e;

·  Valores de venda considerados iguais aos imó-
veis vendidos com a mesma tipologia dos imó-
veis em inventário. 

Existindo imparidade sempre que o valor recupe-
rável pelos parâmetros anteriores seja inferior ao 
valor contabilístico.

i) Ativos não Correntes Detidos da Venda

Os ativos não correntes, grupos de ativos não cor-
rentes detidos para venda (grupos de ativos em 
conjunto com os respetivos passivos, que incluem 
pelo menos um ativo não corrente) e operações 
descontinuadas são classificados como detidos 
para venda quando existe a intenção de alienar os 
referidos ativos e passivos e os ativos ou grupos de 
ativos estão disponíveis para venda imediata, su-
jeita aos termos de venda habitualmente aplicáveis 
a estes tipos de ativos e a sua venda seja altamen-
te provável, de acordo com o definido na IFRS 5. 

Deve esperar-se que a venda se qualifique para 
reconhecimento como venda concluída até um ano 
a partir da data da classificação exceto, conforme 
permitido pelo parágrafo 9 da IFRS 5, e que o Gru-
po continue comprometido com o plano de vendas 
do ativo e o atraso seja causado por acontecimen-
tos ou circunstâncias fora do seu controlo.  

Após a sua reclassificação, estes ativos ou grupos 
de ativos são mensurados ao menor entre o seu 
custo e o seu justo valor deduzido dos custos de 
venda.

Para efeitos da Demonstração Consolidada dos 
Fluxos de Caixa, a caixa e seus equivalentes englo-
bam os valores registados na Demonstração Con-
solidada da Posição Financeira onde se incluem a 
caixa e as disponibilidades em outras instituições 
de crédito e na Agência de Gestão da Tesouraria e 
da Dívida Pública – IGCP, EPE (IGCP).
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A caixa e equivalentes de caixa incluem caixa, 
depósitos bancários e aplicações de curto prazo, 
de liquidez elevada e com maturidade inicial até 
3 meses.

Os descobertos contabilísticos são apresentados 
na Demonstração Consolidada da Posição Finan-
ceira, no passivo corrente, na rubrica de “Financia-
mentos obtidos”.

O Grupo IP reconhece os empréstimos obtidos não 
correntes como um passivo financeiro em confor-
midade com a IAS 39 – Instrumentos financeiros. 
Estes passivos financeiros são registados: (i) ini-
cialmente pelo seu justo valor deduzido dos custos 
de transação incorridos, e (ii) subsequentemente 
ao custo amortizado, com base no método da taxa 
de juro efetiva.

O Grupo IP detém empréstimos obtidos não cor-
rentes, sob a forma de empréstimos bilaterais e 
empréstimos obrigacionistas para financiar a cons-
trução de Infraestruturas de Longa Duração Ferro-
viária (ILD), a atividade de Gestão de Infraestru-
tura Ferroviária e a Atividade de Gestão da Rede 
Rodoviária. 

Os saldos de fornecedores e outras contas a pagar 
são registados ao custo amortizado.

As provisões são reconhecidas pelo Grupo IP 
quando existe uma obrigação presente resultan-
te de eventos passados, sendo provável que na 
liquidação dessa obrigação seja necessário um dis-
pêndio de recursos internos futuros e o montante 
dessa obrigação possa ser estimado com razoa-
bilidade. Quando alguma das condições anteriores 
não esteja presente, o Grupo procede à divulgação 
desses passivos contingentes. 

As provisões são revistas à data de cada período 
de relato e ajustadas de acordo com a melhor esti-
mativa a essa data.

As provisões são mensuradas ao valor presente 
dos dispêndios estimados para liquidar a obrigação 
utilizando uma taxa antes de impostos, que reflete 
a avaliação de mercado para o período do descon-
to e para o risco da responsabilidade em causa.

A extinta EP concedeu pensões de reforma ante-
cipada temporária e complementos de pensões de 
reforma e sobrevivência a um universo restrito e 
fechado de colaboradores.

Estes complementos de vencimentos de pós em-
prego são pagos pela Caixa Geral de Aposentações 
aos colaboradores e debitados por esta ao Grupo 
IP até os mesmos colaboradores estarem em con-
dições para serem reformados pela lei geral.

As responsabilidades com o pagamento das refe-
ridas prestações são revistas anualmente. O valor 
presente da obrigação é determinado utilizando o 
método das rendas vitalícias imediatas, pelo des-
conto dos pagamentos futuros dos benefícios que 
são perfeitamente identificáveis, utilizando a taxa 
de juro de obrigações de rating elevado denomi-
nadas na mesma moeda em que os benefícios se-
rão pagos e com uma maturidade que se aproxima 
das da responsabilidade assumida.

O passivo reconhecido na demonstração consoli-
dada da posição financeira corresponde ao valor 
presente da obrigação do benefício determinado 
à data da demonstração consolidada da posição 
financeira.

De acordo com a IFRS 15, o rédito passou a ser 
reconhecido na data de transferência do controlo 
para o cliente sendo o valor da transação alocado 
às diferentes obrigações de desempenho assumi-
das perante o cliente, e ajustadas na sua mensu-
ração sempre que a contraprestação seja variável 
ou sujeita a efeito financeiro significativo de acordo 
com o modelo de cinco passos que se consubs-
tancia em:

separadas no contrato;

3) Determinar preço da transação;

4) Alocar preço à transação, e;

5) Reconhecer receitas.

O rédito do Grupo IP compreende:

pela utilização de infraestrutura, a energia de 
tração, as manobras, a capacidade pedida não 
utilizada, e outros serviços conforme Diretó-
rio de Rede disponível no sítio do Grupo, em 
cumprimento das disposições do Decreto-Lei 
270/2003, alterado pelo Decreto-Lei 231/2007, 
e em particular a Secção III do Capitulo IV e no 
Regulamento 630/2011. O Diretório visa forne-
cer às empresas de transporte ferroviário a in-
formação essencial de que necessitam para o 
acesso e utilização da infraestrutura ferroviária 
nacional, gerida pelo Grupo;

contrato de concessão rodoviário (doravante 
designado “Contrato”) que o Estado celebrou 
com a ex-EP em 23 de novembro de 2007, cujas 
bases foram aprovadas em anexo ao Decreto
-Lei n.º 380/2007 de 13 de novembro, altera-
do pela Lei n.º 13/2008, de 29 fevereiro, pelo 
Decreto-Lei n.º 110/2009 de 18 de maio e pelo 
Decreto-Lei n.º 44-A/2010, de 5 de maio.

de dados;

-
portes;

-
são pela utilização de espaços comerciais e de 
serviços, vendas de apartamentos e espaços 
comerciais e as prestações de serviços de va-
lorização patrimonial, de assistência técnica e 
outros serviços relacionados;

Nos contratos de prestação de serviços das áreas 
das telecomunicações e serviços de engenharia, o 
rédito é reconhecido com referência à fase de aca-
bamento.

Na venda de apartamentos e espaços comerciais, 
o rédito é reconhecido na data de realização da 
escritura ou quando tenham sido transferidos os 
riscos e benefícios para o comprador (tomada de 
“posse” do ativo).

Quanto ao Contrato de Concessão Rodoviário, cujo 
términus ocorre às 24h do dia 31 de dezembro de 
2082, tem como objeto a concessão pelo Estado 
Português à extinta EP do seguinte:

-

das vias que integram a Rede Rodoviária Nacio-
nal;

-
gamento das vias que integram a Rede Rodo-
viária Nacional Futura;

-

Rede Rodoviária Nacional ou a Rede Rodoviária 
Nacional Futura mas que integrem, igualmente, 

responsabilidades sujeitas ao termo inicial dos 
contratos de concessão atualmente em vigor 
entre o Estado e terceiros. O termo inicial marca 

os pagamentos a efetuar pelo Estado e os re-
cebimentos a arrecadar por este, no âmbito dos 
referidos contratos.

Pelo contrato de concessão, celebrado para vigorar 
desde 2008, durante 75 anos, são receitas próprias 
do Grupo IP, entre outras, as seguintes: 

i. Contribuição do Serviço Rodoviário (CSR)

 A CSR criada pela Lei nº 55/2007, de 31 de 
agosto, constitui a contraprestação paga pelos 
utilizadores pelo uso da rede rodoviária nacional 
e incidiu sobre a gasolina, o gasóleo rodoviário 
sujeitos ao imposto sobre os produtos petrolí-
feros e energéticos (ISP) e dele não isento. Em 
2014 foi fixado o alargamento da CSR ao GPL 
Auto, até então isento.

 O encaixe financeiro é realizado com desfasa-
mento relativamente à data de introdução ao 
consumo, pelo que se procede à especialização 
do rédito do exercício.

ii. Outros Réditos decorrentes do Contrato de 
Concessão

 Para a prossecução do seu objeto social o Gru-
po tem de proceder à prestação de serviços de 
construção no âmbito do desenvolvimento da 
rede de infraestrutura rodoviária nacional.
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O resultado da construção de cada nova compo-
nente da rede de infraestrutura rodoviária nacional 
é registado, de acordo com o método da percenta-
gem de acabamento.

O montante de rédito a reconhecer resulta do pro-
duto entre a percentagem de acabamento e o va-
lor total da obra. O valor total da obra é o montante 
acordado com o Concedente (Estado) ou, não es-
tando acordado, é o resultado do somatório das 
componentes de gastos específicos à obra em cau-
sa quer internos ou externos.

O valor a receber resultante da prestação de ser-
viços de construção, no âmbito da Concessão, é 
permutado pelo Direito de Concessão.

No caso em que o valor total da obra esteja acor-
dado com o Concedente, sempre que o somatório 
dos gastos específicos incorridos e a incorrer exce-
derem o rédito acordado, a perda estimada é ime-
diatamente reconhecida em resultados.

iii. O valor das taxas de portagem – Estradas 
em administração própria ou Subconcessionada

 A atividade de cobrança de portagens sobre as 
vias da rede sob administração própria ou sub-
concessionada é reconhecida nos resultados do 
ano de acordo com as portagens reais do perío-
do, dado que se tratam de portagens em vias 
onde o Direito de Concessão pelo Grupo já é 
pleno.

iv. O valor das taxas de portagem – Estradas em 
administração concessionada

 A atividade de cobrança de portagens sobre as 
vias da Rede Concessionada é reconhecida de 
acordo com as portagens reais do período sen-
do que o valor resultante desta atividade é de-
duzido ao investimento do Grupo na aquisição 
dos direitos sobre essa mesma rede Concessio-
nada de acordo com o estipulado no Contrato 
de Concessão celebrado com o Estado Portu-
guês.

O imposto sobre o rendimento do período com-
preende os impostos correntes e diferidos. Os 
impostos sobre o rendimento são registados na 
demonstração consolidada dos resultados, exceto 

se os mesmos forem relacionados com itens que 
sejam reconhecidos diretamente nos capitais pró-
prios. O valor do imposto corrente a pagar, é deter-
minado com base no resultado antes de impostos, 
ajustado de acordo com as regras fiscais.

Os impostos diferidos reconhecem-se quando 
existem diferenças entre o valor contabilístico dos 
ativos e passivos em determinado momento e o 
seu valor para efeitos fiscais, utilizando as taxas de 
tributação esperadas em vigor à data da reversão 
das diferenças temporárias.

Os passivos por impostos diferidos são reconhe-
cidos para todas as diferenças temporárias tribu-
táveis, enquanto os ativos por impostos diferidos 
apenas são reconhecidos relativamente: 

i. às diferenças temporárias dedutíveis para as 
quais se espera que venham a ser revertíveis 
futuramente, ou 

ii. quando existam impostos diferidos passivos 
cuja reversão se estima que ocorra no mesmo 
momento dos impostos diferidos ativos.

Periodicamente é efetuada uma reapreciação das 
diferenças temporárias subjacentes aos ativos e 
passivos no sentido de os reconhecer ou ajustar 
em função da sua expectativa de recuperação fu-
tura.

GRUPO FISCAL

Em março de 2014, o Grupo IP aderiu ao regime 
especial de tributação de grupos de sociedades 
(“RETGS”).

Este grupo fiscal integra todas as empresas resi-
dentes em Portugal detidas pela IP (Empresa Mãe 
do Grupo IP), em 75% ou mais, e que cumprem 
as condições previstas no artigo 69º e seguintes 
do Código do IRC, que se apresentam de seguida:

Infraestruturas de Portugal, SA

IP Engenharia, SA

IP Património – Administração e Gestão Imobi-
liária, SA

IP Telecom – Serviços de Telecomunicações, SA

Os subsídios recebidos do Estado Português e da 
União Europeia são reconhecidos pelo seu justo 
valor quando existe uma certeza razoável de que 
as condições para o recebimento do subsídio serão 
cumpridas, exceto os relativos às ILD que são re-
conhecidos apenas aquando do seu recebimento 
efetivo.

Os subsídios não reembolsáveis obtidos para fi-
nanciamento do investimento em ativos fixos tan-
gíveis e intangíveis são reconhecidos como um 
proveito diferido. 

Os subsídios são subsequentemente imputados 
a resultados numa base pro-rata da depreciação/
amortização dos ativos a que estão associados, 
sendo registados na rubrica de “Outros rendimen-
tos e ganhos”.

Os subsídios obtidos para financiamento dos ati-
vos adquiridos/construídos em Infraestruturas de 
Longa Duração, são reconhecidos na demonstra-
ção consolidada da posição financeira na rubrica 
”Concedente - Estado - Conta a Receber” porque 
sendo atribuídos no âmbito da atividade ferroviá-
ria concessionada, constituem reembolso de parte 
das despesas incorridas, sendo deduzidos ao valor 
a receber do Concedente.

Subsídios à exploração não reembolsáveis são 
reconhecidos na demonstração consolidada dos 
resultados no mesmo período em que os gastos 
associados são incorridos.

SEGMENTOS OPERACIONAIS

Um segmento operacional é uma componente de 
uma entidade que desenvolve uma atividade de 
negócio: i) de que pode obter réditos e incorrer em 
gastos; ii) cujos resultados operacionais são regu-
larmente revistos pelo principal responsável pela 
tomada de decisões operacionais da entidade; e iii) 
relativamente à qual esteja disponível informação 
financeira.

O Grupo IP identificou como responsável pela toma-
da de decisões operacionais, o Conselho de Admi-
nistração Executivo, o órgão que revê a informação 

interna preparada de forma a avaliar a performance 
das atividades do Grupo e a afetação de recursos. A 
determinação dos segmentos operacionais foi efe-
tuada com base na informação que é analisada pelo 
Conselho de Administração Executivo.

Uma entidade deve relatar separadamente as in-
formações sobre cada segmento operacional iden-
tificado, que resulte da agregação de dois ou mais 
segmentos com caraterísticas económicas seme-
lhantes, ou que supere os patamares quantitativos 
previstos na IFRS 8 – Segmentos Operacionais.

s) Entidades Relacionadas

A revisão do IAS 24 – Divulgações de entidades 
relacionadas, veio estabelecer a obrigatoriedade 
de divulgar as transações existentes com o Esta-
do e com entidades que sejam consideradas rela-
cionadas, pelo facto de serem igualmente detidas 
pelo Estado.

Após análise interna, o Conselho de Administra-
ção Executivo não considerou relevante, de acordo 
com a globalidade da sua atividade, a divulgação 
de saldos e transações com outras entidades salvo 
as indicadas de seguida. 

Consideram-se partes relacionadas, as entidades 
em relação às quais o Grupo IP seja controlado (Es-
tado Português) ou em que exerça controlo conjun-
to (operações conjuntas) e outras entidades (Ope-
radores Ferroviários por via do domínio do Estado).

O Grupo IP divulga os saldos e transações com en-
tidades relacionadas na nota 33.

Os eventos após a data das demonstrações finan-
ceiras, que proporcionem informação adicional so-
bre condições que existiam à data das mesmas são 
refletidos nas demonstrações financeiras consoli-
dadas do Grupo. 

Eventos ocorridos entre a data da Demonstração 
Consolidada da Posição Financeira e a data de au-
torização para emissão das mesmas, que sejam 
indicativos de condições que surgiram após a data 
da Demonstração Consolidada da Posição Finan-
ceira, se materiais, são divulgados na nota 41.
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2.3 Comparabilidade 

Conforme indicado no ponto 2.2 f), o Grupo IP 
adotou pela primeira vez a IFRS 9, em 1 de janeiro 
de 2018. Esta situação originou reclassificações e 
alterações de valor em ativos, passivo e capitais 
próprios nos saldos relatados a 31 de dezembro 
2017, os quais passamos a relatar:

A IFRS9 substituiu os requisitos da IAS39, relativa-
mente i) à classificação e mensuração dos ativos 
e passivos financeiros; ii) ao reconhecimento de 
imparidades sobre créditos a receber (através do 

O impacto total dos capitais próprios da primeira 
aplicação das IFRS em 1 de janeiro de 2018, de-
correu exclusivamente da alteração de metodolo-
gia de determinação de perdas por imparidade em 
instrumentos financeiros, com base no conceito de 
perda esperada definido na IFRS 9, que resultou 
numa diminuição dos capitais próprios de 324 m€ 
(efeito líquido de imposto).

2.4 Principais Estimativas 

Financeiras 

Na preparação das demonstrações financeiras consoli-
dadas de acordo com as IFRS, o Conselho de Adminis-
tração Executivo da IP utiliza estimativas e pressupos-
tos que afetam a aplicação das políticas contabilísticas 
e os montantes reportados. As estimativas e julga-
mentos são continuamente avaliados e baseiam-se 
na experiência de eventos passados e noutros fatores, 
incluindo expectativas relativas a eventos futuros con-
siderados prováveis face às circunstâncias em que as 
estimativas são baseadas ou resultado de uma infor-
mação ou experiência adquirida.

As estimativas foram determinadas com base na 
melhor informação disponível à data da preparação 
das demonstrações financeiras separadas, no en-
tanto, poderão ocorrer situações em períodos sub-
sequentes que, não sendo previsíveis à data, não 
foram consideradas nessas estimativas. Conforme 
disposto na IAS 8, alterações a estas estimativas, 
que ocorram posteriormente à data das demons-
trações financeiras, são corrigidas em resultados 
de forma prospetiva.

O Conselho de Administração Executivo considera 
que as estimativas efetuadas são apropriadas e que 
as demonstrações financeiras apresentam de forma 
adequada a posição financeira do Grupo IP, o resul-
tado das suas operações e os seus fluxos de caixa 
em todos os aspetos materialmente relevantes. 

As estimativas contabilísticas mais significativas 
refletidas nas demonstrações financeiras consoli-
dadas são:

ATIVOS INTANGÍVEIS

O Grupo IP amortiza o seu Direito de Concessão 
Rodoviário pelo método das unidades de produ-
ção equivalentes, conforme descrito na nota 2.2., 

modelo de perdas esperadas); e (iii) aos requisitos 
para o reconhecimento e classificação da contabili-
dade de cobertura.

Realce-se que o Grupo optou por não reexpressar 
os comparativos das Demonstrações Financeiras 
Consolidadas, de acordo com a opção simplificada 
prevista na IFRS 9, sendo que os ajustamentos nos 
saldos de abertura de ativos foram efetuados por 
contrapartida da rubrica de resultados acumulados.

De seguida apresentaremos os impactos da pri-
meira aplicação da norma no que respeita a ativos, 
passivos e capitais próprios:

a) Ativos

b) Passivos

No que respeita aos passivos financeiros, não ocor-
reu qualquer alteração face ao que anteriormente 
existia na IAS 39.

c) Capitais Próprios

31-12-2017 
CF.IAS 39

ALTERAÇÃO
DE VALOR

01-01-2018
CF. IFRS 9

Capital Próprio

–

Reservas –

Resultados acumulados -324

–

Total do Capital Próprio 5 149 554 -324 5 149 230

Em 01 de janeiro de 2018, o Grupo IP procedeu 
à reclassificação dos seus ativos financeiros ten-
do por base o modelo de negócio do Grupo bem 
como as caraterísticas dos seus fluxos de caixa, 
conforme preconizado na IFRS9.

31-12-2017
CF. IAS 39

RECLASSIFI-
CAÇÃO

ALTERAÇÃO 
DE VALOR

01-01-2018
CF. IFRS 9

Ativo

20 222 124 – – 20 222 124

Investimentos financeiros – 32 – 32

32 -32 – –

Ativos por impostos diferidos – 222 043

Diferimentos – –

Inventários – –

Clientes – -418

Concedente - Estado - Conta a receber – –

Ativo por imposto corrente – –

1 424 813 – – 1 424 813

Outras contas a receber – –

Ativos não correntes detidos para venda 3 – – 3

Caixa e equivalentes de caixa 350 322 – – 350 322

Total do ativo 28 131 510 0 -324 28 131 186

CATEGORIAS IAS 39
(NOTA 31 R&C DE 31-12-2017)

MONTANTE
31-12-2017

MONTANTE 
01-01-2018

CATEGORIA IFRS9

Empréstimos e contas a receber

32 32 Justo valor através de resultados
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sendo essa amortização baseada na estimativa da 
totalidade dos rendimentos a gerar pela Concessão 
até ao seu termo e na valorização da totalidade dos 
investimentos a efetuar pelo Grupo IP.

Estes dois parâmetros são definidos de acordo 
com o melhor julgamento do Conselho de Admi-
nistração Executivo para os ativos e negócios em 
questão, considerando também as práticas adota-
das por empresas do setor ao nível internacional.

PADRÃO ESTIMADO DAS RECEITAS

O montante e o momento da ocorrência das recei-
tas futuras são essenciais para determinar o mé-
todo das unidades equivalentes, no qual assenta 
o cálculo da amortização do Direito de Concessão 
Rodoviário.

Este padrão é estimado com base no histórico re-
cente e nas melhores perspetivas do Conselho de 
Administração Executivo da IP para o futuro, tendo 
a mesma base de apuramento das receitas intro-
duzidas no modelo financeiro plurianual, com as 
alterações consideradas nas alíneas abaixo. 

Procedeu-se, igualmente, a uma análise de sen-
sibilidade à evolução das receitas do Grupo IP ao 
longo da vida do Contrato e seu impacto nas amor-

tizações do exercício. As análises realizadas basea-
ram-se nos seguintes cenários:

a) Considerou-se que o crescimento real das recei-
tas de portagem após o termo inicial dos contra-
tos de concessão seria de 0% e o crescimento 
real da CSR seria, de acordo com o Plano de 
Atividades e Orçamento para 2018 e 2019 e 
após 2020, de 0%, mantendo-se o crescimento 
de acordo com o IPC.

b) Considerou-se que o crescimento real das recei-
tas de portagem após o termo inicial dos Con-
tratos de Concessão seria de 1% até 2039 e 0% 
após 2040 e o crescimento real da CSR seria, de 
acordo com o Plano de Atividades e Orçamento 
para 2018 e 2019, e após 2020, de 0,5%, man-
tendo-se o crescimento de acordo com o IPC. 

c) Considerou-se que o crescimento real das re-
ceitas de portagem após o termo inicial dos 
Contratos de Concessão seria de 1% e o cresci-
mento real da CSR seria, de acordo com o Plano 
de Atividades e Orçamento para 2018 e 2019 e 
após 2020, de 1%, mantendo-se o crescimento 
de acordo com o IPC.  

O resultado dos diferentes cenários no ano de 
2018 é apresentado no seguinte quadro:

VALOR AMORTIZÁVEL DO DIREITO DE 
CONCESSÃO

O montante a considerar como valor amortizável 
do Direito de Concessão implica a assunção de 
montantes de execução de obras e manutenção 
programada até ao termo da Concessão.

As alterações entre os valores planeados, con-
tratados e executados podem variar por diversos 
fatores exógenos ao Grupo com impacto no mon-
tante da amortização a registar no futuro.

CONSERVAÇÃO PERIÓDICA DE ESTRADAS E 
OBRAS DE ARTE RODOVIÁRIAS

Com base em levantamentos técnicos de neces-
sidades de reparação e do controlo do índice de 
qualidade médio das vias e obras de arte, é apura-
do um custo anualizado necessário para a manu-
tenção programada a desenvolver que permita, de 
acordo com o estipulado no Contrato de Conces-
são do Grupo IP, a manutenção do índice de quali-
dade médio da rede nos valores em que a mesma 
foi recebida.

PROVISÕES

O Grupo IP analisa de forma periódica eventuais 
obrigações que resultem de eventos passados e 
que devam ser objeto de reconhecimento ou di-
vulgação.

A subjetividade inerente à determinação da proba-
bilidade e montante de recursos internos futuros 
necessários para o pagamento das obrigações po-
derá conduzir a ajustamentos significativos, quer 
por variação dos pressupostos utilizados, quer pelo 
futuro reconhecimento de provisões anteriormente 
divulgadas como passivos contingentes.

As provisões resultantes de processos judiciais em 
curso são avaliadas periodicamente pelos advoga-
dos internos e externos ao Grupo IP responsáveis 
pelos processos em causa.

Relativamente à Provisão para Estradas Desclassi-
ficadas, o Grupo IP faz um levantamento exausti-
vo das estradas desclassificadas ainda sobre a sua 
responsabilidade e verifica, com base em análises 
técnicas sobre o custo de intervenção de prepara-
ção das mesmas para entrega aos municípios, se o 
valor de provisão registado é o adequado.

Em resultado da evolução do processo do IVA des-
crito na nota 15 foi constituída uma provisão para 
o processo do IVA que se estima ser o impacto 
de uma eventual decisão desfavorável à extinta 
EP que equivale à totalidade do IVA deduzido pelo 
Grupo IP em atividades financiadas pela CSR.

CONSTRUÇÃO POR VIA DE SUBCONCESSÕES

A construção por via de Contratos de Subconces-
são é registada refletindo a evolução física da obra, 
com base em informação da percentagem de aca-

bamento da obra obtida junto das subconcessioná-
rias e validada pelo Grupo IP.

PERDAS POR IMPARIDADE DE DEVEDORES 

As perdas por imparidade relativas a devedores 
são baseadas na avaliação efetuada pelo Conselho 
de Administração Executivo da probabilidade de 
recuperação dos saldos das contas a receber, an-
tiguidade dos saldos, anulação de dívidas e outros 
fatores. São também consideradas outras circuns-
tâncias e factos que podem alterar a estimativa 
das perdas por imparidade dos saldos a receber 
face aos pressupostos considerados, incluindo al-
terações da conjuntura económica, das tendências 
setoriais, da determinação da situação creditícia 
dos principais clientes e de incumprimentos signi-
ficativos. 

Todo este processo de avaliação está sujeito a di-
versas estimativas e julgamentos. As alterações 
destas estimativas podem implicar a determinação 
de diferentes níveis de imparidade e consequente-
mente diferentes impactos em resultados.

RECONHECIMENTO DE RENDIMENTOS/GASTOS

Os gastos e os rendimentos são registados no 
exercício a que respeitam, independentemente do 
momento do seu pagamento ou recebimento, de 
acordo com o princípio contabilístico da especiali-
zação dos exercícios. 

IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO

São reconhecidos ativos por impostos diferidos 
apenas quando existe forte segurança de que exis-
tirão resultados e matéria coletável futura disponí-
vel para a utilização das diferenças temporárias, ou 
quando existam impostos diferidos passivos cuja 
reversão seja expectável no mesmo período em 
que os impostos diferidos ativos sejam revertidos. 
A avaliação dos ativos por impostos diferidos é 
avaliada pelo Conselho de Administração Execu-
tivo no final de cada período de relato, tendo em 
conta a expectativa de performance do Grupo IP 
no futuro. Os impostos diferidos são determinados 
com base na legislação fiscal em vigor ou em le-
gislação publicada para aplicação futura. As altera-
ções na legislação fiscal podem influenciar o valor 
dos impostos diferidos, sendo um aspeto analisado 
cuidadosamente pela Gestão.

ANÁLISE SENSIBILIDADE
CRESCIMENTO CSR E PORTAGENS

CENÁRIO A) CENÁRIO B) CENÁRIO C)

274 248

210 189 150

Diferença -21 -61

Valores em milhões de euros.
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ATIVOS TANGÍVEIS, INTANGÍVEIS E 
PROPRIEDADES DE INVESTIMENTO

A determinação das vidas úteis dos ativos bem 
como o método de depreciação/amortização a 
aplicar é essencial para determinar o montante das 
depreciações/amortizações a reconhecer na De-
monstração dos Resultados de cada exercício.

Estes dois parâmetros são definidos de acordo 
com a melhor estimativa do Conselho de Admi-
nistração Executivo para os ativos e negócios em 
questão, considerando também as práticas adota-
das por empresas do setor.

IMPARIDADES DE PROPRIEDADES DE 
INVESTIMENTO E INVENTÁRIOS

As análises de imparidade referentes a proprieda-
des de investimento e inventários da atividade de 
Gestão Imobiliária de Espaços Comerciais é efe-
tuada periodicamente e sempre que existam indí-
cios de uma eventual perda de valor. A avaliação 
do justo valor destes ativos é efetuada através de 
avaliações reportadas à data de relato, efetuadas 
por entidades especializadas independentes. 

GOODWILL

O goodwill é sujeito a testes de imparidade anuais 
ou sempre que existam indícios de uma eventual 
perda de valor. Os valores recuperáveis das uni-
dades geradoras de caixa, às quais o goodwill é 
atribuído, são determinados com base no cálculo 
de valores de uso. Estes cálculos exigem o uso de 
estimativas por parte da gestão, quer ao nível dos 
fluxos futuros, quer das taxas de rentabilidade es-
peradas.

 

3. POLÍTICAS DE GESTÃO  
DO RISCO FINANCEIRO 

RISCOS FINANCEIROS

A atividade do Grupo IP está exposta a fatores de 
risco de carácter financeiro, como sejam, o risco 
de crédito, o risco de liquidez, o risco de taxa de 
juro associado aos fluxos de caixa decorrentes de 
financiamentos obtidos e o risco de capital.

O Decreto-Lei nº133/2013, de 3 de outubro, veio 
alterar a autonomia das entidades públicas reclas-
sificadas (EPR) no que respeita ao acesso a finan-
ciamento junto do sistema financeiro e à gestão 
de risco através de instrumentos financeiros de-
rivados. 

Com efeito, no artigo 29º determina-se a impos-
sibilidade das EPR acederem a financiamentos 
junto das instituições de crédito, com exceção das 
de carácter multilateral (ex. Banco Europeu de In-
vestimento) ficando consagrada também no artigo 
72º a transferência da gestão das suas carteiras de 
derivados financeiros para a Agência de Gestão da 
Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP, EPE (IGCP).

Estes riscos são geridos pela Direção de Finanças 
e Mercados, enquadrada nas políticas de mitigação 
de riscos definidas pelo Conselho de Administra-
ção Executivo.

GESTÃO DO RISCO DE CÂMBIO

O Grupo IP não tem risco cambial com significado 
no decurso da sua atividade.

GESTÃO DO RISCO DE CRÉDITO

O Grupo IP está sujeito ao risco de crédito.

O risco de crédito está associado ao risco de uma 
contraparte falhar no cumprimento das suas obri-
gações contratuais resultando numa perda finan-
ceira para as empresas do Grupo. 

As receitas da atividade rodoviária resultam prin-
cipalmente da contribuição de serviço rodoviário 
(CSR) que é cobrada e entregue ao Grupo pela 
Autoridade Tributária (AT) e das portagens que 
apresentam uma base de clientes diversificada e 
composta por operações de reduzido valor pelo 
que não têm risco de crédito associado significa-
tivo.

O risco de crédito resultante da atividade ferroviá-
ria está essencialmente relacionado com o incum-

RATING 31-12-2018 31-12-2017

111 172

  321 402

Sem rating

Total   321 805   350 195

Os ratings

primento das responsabilidades assumidas pelos 
operadores ferroviários. A CP – Comboios de Por-
tugal, EPE é a contraparte principal tratando-se do 
operador exclusivo de passageiros em toda a rede, 
com exceção da travessia da Ponte 25 de Abril que 
é operada pela Fertagus. Assim, apesar do risco 
de crédito estar fortemente concentrado na CP, o 
mesmo é mitigado pela natureza jurídica daquela 
entidade com capital detido a 100% pelo Estado 
Português e, a partir de 2015, pela sua circunstân-
cia de EPR.

Os ajustamentos por imparidade para outras con-
tas a receber são calculados considerando o perfil 
de risco da contraparte e a sua condição financeira.

Relativamente ao risco de crédito associado à ati-
vidade financeira, o Grupo IP detém exposição ao 
setor bancário nacional traduzida pelos saldos em 
depósitos à ordem. Esta exposição é reduzida em 
virtude da aplicação do regime jurídico do Princípio 
da Unidade de Tesouraria do Estado às empresas 
públicas, que prevê a concentração das disponi-
bilidades e aplicações financeiras junto do IGCP. 
Atualmente, o Grupo IP detém 99% das suas dis-
ponibilidades junto do IGCP.

Até à data, o Grupo IP não incorreu em qualquer 
imparidade resultante do não cumprimento das 
obrigações contratuais celebradas com entidades 
financeiras. 

O quadro seguinte apresenta um resumo da quali-
dade de crédito dos depósitos do Grupo IP a 31 de 
dezembro de 2018:
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GESTÃO DO RISCO DE LIQUIDEZ

O Grupo IP está sujeito ao risco de liquidez.

Este tipo de risco mede-se pela capacidade de 
obtenção de recursos financeiros para fazer face 
às responsabilidades assumidas com os diferentes 
agentes económicos que interagem com as em-
presas, como sejam os fornecedores, os bancos, 
o mercado de capitais, etc.. Este risco é medido 
pela liquidez à disposição das empresas para fazer 
face às responsabilidades assumidas bem como à 
capacidade de gerar cash flow no decurso da sua 
atividade.

O Grupo IP procura minimizar a probabilidade de 
incumprimento dos seus compromissos através de 
uma gestão rigorosa e planeada da sua atividade. 
Uma gestão prudente do risco de liquidez implica 
a manutenção de um nível adequado de caixa e 
equivalentes de caixa para fazer face às respon-
sabilidades assumidas. Com a inclusão da REFER 
e da EP no perímetro de consolidação orçamental 
do Estado, estas empresas passaram a ser finan-
ciadas diretamente pelo Estado Português a partir 
de 2011, pelo que, o risco de liquidez baixou con-
sideravelmente.

O quadro abaixo apresenta as responsabilidades 
do Grupo IP por intervalos de maturidade con-
tratual. Os montantes apresentados representam 
os fluxos de caixa previsionais não descontados à 
data de 31 de dezembro de 2018.

MENOS
DE 1 ANO

ENTRE
1 E 5 ANOS

+ DE 5 
ANOS

Empréstimos Obtidos

 2 243 230   272 528 –

  4 755 –

  17 705   4 407

Fornecedores e contas a pagar 948 142 2 038 719 –

Total  4 018 042 4 293 008  1 192 087

i. À data de 31 de dezembro 2018, o grupo IP não 
tinha reconhecido nenhum empréstimo obtido 
ao justo valor;

ii. Alterações no justo valor de empréstimos e pas-

fluxos de caixa futuros utilizando taxas de mer-
cado nos momentos de reporte;

iii. Com base nestes pressupostos, a 31 de dezem-
bro de 2018, um aumento ou diminuição de 
0,5% nas curvas de taxa de juro do euro resul-
taria nas seguintes variações do justo valor dos 
empréstimos com consequente impacto direto 
nos resultados:

VARIAÇÃO NO JUSTO VALOR DE EMPRÉSTIMOS

Variação na curva de taxa de juro

-0,50% 0,50%

EUR 82 360 -24 128

Efeito Líquido em resultados

-0,50% 0,50%

EUR -82 360 24 128

GESTÃO DO RISCO DE CAPITAL

O objetivo do Grupo IP em relação à gestão do 
risco de capital, que é um conceito mais amplo do 
que o capital relevado na face da Demonstração 
Consolidada da Posição Financeira, é salvaguardar 
a continuidade das operações do Grupo.

O instrumento base para a gestão deste risco é 
o plano de financiamento (ou plano financeiro) do 
Grupo IP através do qual se identificam e monito-
rizam as fontes de financiamento destacando-se, 
desde 2014, a política de fortalecimento da estru-
tura de capital promovida pelo acionista concre-
tizada quer por operações de reforço do mesmo 
em numerário, quer através de operações de con-
versão em capital dos financiamentos/suprimentos 
concedidos pelo acionista.

A IP foi constituída com um capital social de 
2 555 835 m€ representado por 511 167 ações, 
com o valor nominal de 5 m€ cada. A 31 de de-
zembro de 2018 o capital social da IP ascendia a 
5 811 510 m€, representado por 1 162 302 ações, 
com o valor nominal de 5 m€ cada.

Em 2018 foram realizados aumentos de capital, em 
numerário, no montante de 886.135 m€ (nota 18), 
conforme quadro abaixo: 

2018 2017

Aumentos de capital 886 135   880 000   

Investimento 660 257   646 351   

Serviço da dívida 225 878   233 649   

Em 26 de dezembro de 2018, através do ofício 
n.º 1091, a Direção Geral do Tesouro e Finanças 
(DGTF) concedeu uma nova moratória no paga-
mento do serviço da dívida dos empréstimos do 
Estado com efeitos desde 31 de maio de 2018. No 
que respeita aos empréstimos associados à com-
ponente rodoviária, a moratória estende-se até 31 
de maio de 2019 para os empréstimos cujo ven-
cimento ocorreu em 31 de maio e 30 de novem-
bro de 2018. Para os empréstimos da componen-
te ferroviária, a moratória foi concedida até 30 de 
novembro de 2018. Os diferimentos concedidos 
neste âmbito não estão sujeitos ao pagamento de 
juros. 

Na sequência do disposto no artigo 129º da Lei 
do OE2018, a DGTF e a IP definiram os termos da 
operação de compensação entre o montante re-
gistado no Concedente – Estado- Conta a receber 
(ativo) e o valor do serviço da dívida dos emprésti-
mos do Estado concedidos para financiar a ativida-
de ferroviária. Esta operação foi formalizada em 27 
de dezembro através de um Acordo escrito, pelo 
montante de 2315 M€ (2200 M€ correspondentes 
a capital e 115 M€ de juros). Este Acordo produziu 
efeitos a 30 de novembro de 2018. (nota 14).

GESTÃO DO RISCO DE TAXA DE JURO

O Grupo IP está sujeito ao risco de taxa de juro en-
quanto mantiver em carteira empréstimos obtidos 
junto do sistema financeiro (nacional e internacio-
nal) e do Estado e que visam o financiamento da 
sua atividade.

O principal objetivo da gestão de risco de taxa de 
juro é a proteção relativamente a movimentos de 
subida das taxas de juro, na medida em que as 
receitas são imunes a essa variável e, assim, invia-
bilizam uma cobertura natural.

Atualmente, não são usados instrumentos finan-
ceiros de cobertura de risco de taxa de juro.

Presentemente, o objetivo da política de gestão do 
risco de taxa de juro passa, essencialmente, pela 
monitorização das taxas de juro que influenciam 
os passivos financeiros contratados com base na 
Euribor. 

juro

O Grupo IP utiliza periodicamente análises de sen-
sibilidade para medir o impacto em resultados das 
variações das taxas de juro sobre o justo valor 
dos empréstimos. Estas análises têm sido um dos 
meios auxiliares às decisões de gestão do risco de 
taxa de juro. A análise de sensibilidade é baseada 
nos seguintes pressupostos:
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4. EMPRESAS INCLUÍDAS 
NA CONSOLIDAÇÃO

5. GOODWILL

As empresas incluídas na consolidação, suas sedes sociais, proporção do capital e atividades principais 
em 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017, são as seguintes:

O goodwill resulta da aquisição do capital rema-
nescente da GIL em 2014, tendo-se verificado a 
seguinte evolução do mesmo:

EMPRESA
SEDE 

SOCIAL

PERCENTAGEM DE CAPITAL DETIDO
PRINCIPAL
ATIVIDADE

31-12-2018 31-12-2017

EMPRESA MÃE

IP Infraestruturas de Portugal, 
SA

Almada – –

Conceção, projeto, construção, financiamento, conser-
vação e exploração, requalificação, alargamento e mo-

circulação.

EMPRESAS SUBSIDIÁRIAS

IP Telecom, Serviços
Lisboa 100,00% 100,00%

Assegura o fornecimento e a prestação de serviços de 

-
logias Cloud e Segurança e na principal infraestrutura 

canal técnico rodoviário, para o Mercado Empresarial e 

IP Património - Administração
e Gestão imobiliária, SA

Lisboa 100,00% 100,00%

cadastral e alienação de bens imóveis ou constituição de 
-

ção dos ativos afetos à concessão ou ao património 
autónomo do Grupo IP e ainda na gestão e exploração 

respetiva gestão operacional.

IP Engenharia, SA Lisboa 100,00% 100,00%

Presta serviços de engenharia de transportes de su-
porte à atividade da IP e em projetos multidisciplinares 

GIL - Gare Intermodal
de Lisboa, SA 

Lisboa – 100,00%

Construção e exploração de uma plataforma intermodal 
de transportes, servindo os transportes ferroviário, 
rodoviário, metropolitano e outros, o arrendamento ou 
alienação de imóveis nela integrados, bem como as 
respetivas atividades acessórias.

OPERAÇÕES CONJUNTAS

AVEP - Alta Velocidade de 
Espanha e Portugal, A.E.I.E. 

Madrid 50,00% 50,00%
Lisboa - Porto e Porto - Vigo. 

AEIE - CMF4 Paris 25,00% 25,00%

Promoção de medidas que visem a melhoria da 
competividade do transporte ferroviário de mercadorias 

Elvas/Algeciras - Madrid - Medina del Campo - Bilbao 

-

 A GIL - Gare Intermodal de Lisboa, SA, foi objeto de fusão por incorporação da IP Património – Administração e Gestão Imobiliária, SA em 27 de junho de 2018, 
com efeitos retroativos a 1 de janeiro de 2018

ESTIMATIVAS USADAS PARA MENSURAR 
QUANTIAS RECUPERÁVEIS DE UNIDADES 
GERADORAS DE CAIXA CONTENDO GOODWILL

UNIDADE GERADORA DE CAIXA

Corresponde à atividade de exploração de espa-
ços comerciais da Gare Intermodal de Lisboa a 
qual se encontra integrada no segmento relatável 
“Gestão Imobiliária e de Espaços Comerciais” pelo 
que não inclui o ativo ferroviário líquido dos finan-
ciamentos diretos (subsídios) que são imputados 
ao segmento de gestão “Atividade de Investimen-
tos de Infraestrutura Ferroviária”, futuramente re-
munerados ao abrigo do disposto, quer no artigo 
11.º da Lei de Bases do Sistema de Transportes 
Terrestres para o transporte ferroviário, quer pelo 
DL 141/2008, de 22 de julho, quer ainda pelo PET 
(nota 2.2.b)). Na sequência da concentração no 
Grupo IP da totalidade do capital social da GIL, no 
exercício de 2014, previa-se a integração da ativi-
dade de gestão imobiliária de espaços comerciais 
na IP Património, situação ocorrida neste exercício, 
e dos ativos e passivos da atividade de investi-
mento de infraestrutura ferroviária na IP, ao valor 
contabilístico não envolvendo alterações patrimo-
niais significativas, conforme previsto nos Planos 
de Atividade e Orçamento das respetivas empre-
sas, tendo esta situação originado neste exercício 
a transferência deste ativo para a rubrica de Ativos 
Não Correntes Detidos Para Venda (nota 16). Esta 

GOODWILL

31 de dezembro de 2017

Imparidades

31 de dezembro de 2018 21 687

GOODWILL

31 de dezembro de 2016

Imparidades

31 de dezembro de 2017 21 687

31-12-2018 31-12-2017

5,17%

Taxa de desconto perpetuidade 5,17%

Taxa de crescimento EBIT 1,20% 2,00%

Taxa de rentabilidade do acionista

cash flow projetados 5 anos 5 anos

separação de atividades permite ter esta unida-
de geradora de caixa isolada, mantendo assim as 
condições necessárias para futuras avaliações de 
imparidade ao Goodwill. A quantia recuperável 
para esta unidade geradora de caixa foi calculada 
com base no seu valor de uso, tendo em conta as 
disposições da IAS 36.

De seguida apresentam-se os principais pressu-
postos considerados relevantes pelo Conselho de 
Administração Executivo para a determinação do 
valor de uso:

A taxa de desconto apresentada é líquida do efeito 
fiscal, considerando-se uma rentabilidade dos ca-
pitais próprios de 9,02% (2017: 7,96%), e um nível 
de endividamento de 50% (2017:50%). O nível de 
endividamento projetado corresponde ao objetivo 
do Grupo, relativo à sua estrutura de capital futuro.

No exercício de 2018, relativamente à projeção 
de cash flows estimou-se um acréscimo médio do 
EBIT de 1,2% durante cinco anos.

Na estimativa dos cash flows do período [2019-
2022], utilizou-se os dados previstos em orçamen-
to relativamente a gastos e rendimentos afetos à 
unidade de negócio.

Com base nos pressupostos anteriores, não foi 
considerada a existência de imparidade sobre o 
goodwill.

No que respeita à análise de sensibilidade ao mo-
delo, verifica-se ainda que com os dados constan-
tes do modelo o goodwill seria objeto de impari-
dade se a taxa WACC associada ao modelo fosse 
superior a 2,22%, ou alternativamente, os cash flo-

ws projetados tivessem um decréscimo de cerca 
de 28% face ao atualmente projetado.
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O Grupo apresenta os seguintes segmentos de ne-
gócio:

ALTA PRESTAÇÃO;

ATIVIDADE DE GESTÃO DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA;

ATIVIDADE DE INVESTIMENTO EM 
INFRAESTRUTURA FERROVIÁRIA;

ATIVIDADE DE GESTÃO DE INFRAESTRUTURA 
FERROVIÁRIA;

TELECOMUNICAÇÕES;

GESTÃO IMOBILIÁRIA DE ESPAÇOS COMERCIAIS, E;

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E TRANSPORTE.

O segmento de ‘Alta Prestação’ corresponde à 
totalidade da atividade referente à Alta Prestação 
Rodoviária e inclui todas as vias atualmente geridas 
em regime de Parcerias Público-Privadas (PPP), 
nomeadamente Concessões do Estado e Subcon-
cessões, bem como as restantes vias de alta pres-
tação atualmente geridas diretamente pelo Grupo.

O segmento de ‘Atividade de Gestão de Infraes-
trutura Rodoviária’ inclui a gestão da totalidade da 
Rede Rodoviária Nacional não incluída no segmen-
to anterior, e engloba quer as atividades de cons-
trução e requalificação de vias e obras de arte quer 
as atividades de gestão, conservação e melhoria 
de segurança da rede.

O segmento de ‘Atividade de Investimento em In-
fraestrutura Ferroviária’ inclui o conjunto de inves-
timentos associados a novas infraestruturas e/ou 
expansão da rede; a modernização e reabilitação, 
com a introdução de novas tecnologias no modo 
de operação; e substituição, que engloba as inter-
venções que introduzem melhoramentos de carác-
ter duradouro ou que são suscetíveis de aumentar 
o valor e/ou a vida útil do ativo não alterando as 
condições de exploração;

A contratação do financiamento necessário para os 
investimentos efetuados, conforme descrito supra, 
é efetuada pela Grupo e reveste a forma de obten-
ção de crédito junto de instituições financeiras e 
do mercado de capitais, prestações do acionista e 
obtenção de subsídios.

O segmento de ‘Atividade de Gestão de Infraes-
trutura Ferroviária’ corresponde à prestação dum 
serviço público, contemplando funções como a 
conservação e manutenção de infraestruturas, 
gestão de capacidade, gestão do sistema de regu-
lação e segurança, comando e controlo de circula-
ção, incluindo outras atividades complementares à 
gestão da infraestrutura.

O segmento de ‘Telecomunicações’ respeita à 
prestação de serviços de Sistemas e Tecnologias 
de Informação e Comunicações.

O segmento de ‘Gestão Imobiliária de Espaços 
Comerciais’ abrange a gestão e exploração de pa-
trimónio e empreendimentos imobiliários, próprios 
e alheios; aquisição, expropriação, atualização ca-
dastral e alienação de bens imóveis ou constituição 
de direitos sobre os mesmos.

O segmento de ‘Serviços de Engenharia e Trans-
porte’ inclui a prestação de serviços de engenharia 
de transportes em projetos multidisciplinares ro-
doviários e/ou ferroviários, e respetivas soluções 
de mobilidade, quer ao nível nacional quer inter-
nacional.

Os réditos e gastos dos segmentos referentes a 
Telecomunicações, Gestão Imobiliária de Espaços 
Comerciais e Serviços de Engenharia e Transpor-
te foram apurados sob a ótica de rentabilização 
do excesso de capacidade do Grupo, decorrente 
da obrigatoriedade de serviço público de gestão 
da infraestrutura integrante da RFN, (prevista no 
Contrato Programa celebrado com o Estado Por-
tuguês) e da RRN que promovem a eficiência no 
Grupo.

A informação relativa aos resultados de 1 de janei-
ro de 2018 a 31 de dezembro de 2018 e de 1 de 
janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, ativos 
e passivos dos períodos findos em 31 de dezem-
bro de 2018 e 2017 dos segmentos identificados é 
a que segue:

2018
TELECOMU-
NICAÇÕES

GESTÃO IMO-
BIL. ESPAÇOS 
COMERCIAIS

SERVIÇOS
ENG. E 

TRANSPORTE

ATIV. INV.
INF.

FERROVIÁRIA

ATIV. GESTÃO
INF.

FERROVIÁRIA

ALTA
PRESTAÇÃO

ATIV. GESTÃO
INF. RODO-

VIÁRIA
TOTAL

Rédito de vendas e presta-
82 337 857 708 730 1 184 772

Imparidades -13 – – 803 703

-27 – -230 – 212 –

Outros rendimentos – 1 707 – – 148 084

Outros gastos -112

EBITDA 5 690 11 427 -656 1 067 -39 906 44 205 597 558 619 384

–

EBIT   4 697 11 329 -656 0 -42 591 367 166 339 944

Gastos Financeiros - – – -30 380

Rendimentos Financeiros – – – – –

EBT   4 697 11 329 -656 0 -72 971 171 965 114 364

Impostos sobre rendimento

Resultado Líquido 85 707 85 707

2017
TELECOMU-
NICAÇÕES

GESTÃO IMO-
BIL. ESPAÇOS 
COMERCIAIS

SERVIÇOS
ENG. E 

TRANSPORTE

ATIV. INV.
INF.

FERROVIÁRIA

ATIV. GESTÃO
INF.

FERROVIÁRIA

ALTA
PRESTAÇÃO

ATIV. GESTÃO
INF. 

RODOVIÁRIA
TOTAL

Rédito de vendas e presta-
12 080 15 400 144 25 137

Imparidades 1 225                                                     – – -475 – 341 1 107

– – – – 4 251 –

Outros rendimentos 185 408 – – 73 133 154 304

Outros gastos -4 053 -237 -180 314 -305 043

EBITDA 8 228 11 093 -93 1 219 -15 457 61 410 597 197 663 598

– – -4 545 -272 451

EBIT 8 228 11 014 -93 0 -20 002 386 156 385 304

Gastos Financeiros – -2 – -352 805

Rendimentos Financeiros – – – 1 –

EBT 8 228 11 013 -93 0 -56 631 164 711  127 227

Impostos sobre rendimento -21 234 -21 234

Resultado Líquido 105 993 105 993

OUTRAS INFORMAÇÕES
31-12-2018

TELECOMU-
NICAÇÕES

GESTÃO IMO-
BIL. ESPAÇOS 
COMERCIAIS

SERVIÇOS
ENG. E 

TRANSPORTE

ATIV. INV.
INF.

FERROVIÁRIA

ATIV. GESTÃO
INF.

FERROVIÁRIA

ALTA
PRESTAÇÃO

ATIV. GESTÃO
INF.

RODOVIÁRIA
TOTAL

Ativos

Direito de Concessão – – – – –

Concedente – – – – – –

Outros ativos 27 238 2 283 032

Total do Ativo 16 166 27 238 11 826 3 832 345 160 322 22 328 333 26 376 229

Passivos

Financiamentos obtidos – – – 841 078 –

– – – – –

Outros passivos 4 130 1 583 85 543 4 258 305

Total do Passivo 4 130 3 979 1 643 2 463 660 926 621 16 855 120 20 255 153
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7. ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS 
Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e em 31 de dezembro de 2017, o movimento ocorrido 
no valor dos ativos fixos tangíveis, bem como nas depreciações acumuladas, foi o que segue:

OUTRAS INFORMAÇÕES
31-12-2017

TELECOMU-
NICAÇÕES

GESTÃO IMO-
BIL. ESPAÇOS 
COMERCIAIS

SERVIÇOS
ENG. E 

TRANSPORTE

ATIV. INV.
INF.

FERROVIÁRIA

ATIV. GESTÃO
INF.

FERROVIÁRIA

ALTA
PRESTAÇÃO

ATIV. GESTÃO
INF.

RODOVIÁRIA
TOTAL

Ativos

Direito de Concessão – – – – –

Concedente – – – – – –

Outros ativos 20 481 8 334 2 125 505

Total do Ativo 20 481 29 673 8 334 5 643 216 191 833 22 237 973 28 131 510

Passivos

Financiamentos obtidos – – – 2 817 414 –

– – – –

Outros passivos 4 105 1 312 2 222

Total do Passivo 6 100 4 105 1 312 2 901 309 2 900 373 17 168 757 22 981 957

OPERAÇÕES COM SEGMENTOS
(RECONCILIAÇÕES)

31-12-2018 31-12-2017

Rédito dos segmentos relatáveis 1 201 041

Rédito interno -5 300

Outros ajustamentos

Rédito consolidado 1 184 772 1 195 489

Resultados agregados 128 272

Gastos/Rendimentos internos -2 500 -3 000

Outros ajustamentos

Resultados consolidados 85 707 105 993

Ativos dos segmentos

Saldos internos -75 518

Outros ajustamentos

Ativos consolidados 26 376 229 28 131 510

Passivos dos segmentos

Saldos internos

Outros ajustamentos 51

Passivos consolidados 20 255 153 22 981 957

TERRENOS E 
REC. NATU-

RAIS

EDIF. OUT. 
CONSTRU-

ÇÕES

EQUIPAMEN-
TO BÁSICO

EQUIPA-
MENTO DE 

TRANSPORTE

EQUIPAMEN-
TO ADMINIS-

TRATIVO

OUTROS 
ATIVOS FIXOS 

TANGÍVEIS

ATIVOS
EM CURSO

TOTAL

31 de dezembro de 2017

Custo de aquisição 7 042 23 007 1 888

– -48 204 -11 381 –

Valor líquido 7 042 104 282 10 164 306 445 540 1 888 124 666

Aumentos – – 2 310 23 1 228 42

Transferências – -83 528 1 332 – – – -1 580

– – -530 -188 -2 122 –

– -458 -132 –

-
rências

– – – – – –

-
– – 530 188 2 122 –

Valor líquido 7 042 37 397 10 882 239 1 214 450 2 920 60 146

31 de dezembro de 2018

Custo de aquisição 7 042 82 437 11 522 22 113

– -45 040 -11 282 -7 220 – -135 040

Valor líquido 7 042 37 397 10 882 239 1 214 450 2 920 60 146
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TERRENOS E 
REC. NATU-

RAIS

EDIF. OUT. 
CONSTRU-

ÇÕES

EQUIPAMEN-
TO BÁSICO

EQUIPA-
MENTO DE 

TRANSPORTE

EQUIPAMEN-
TO ADMINIS-

TRATIVO

OUTROS 
ATIVOS FIXOS 

TANGÍVEIS

ATIVOS
EM CURSO

TOTAL

31 de dezembro de 2016

Custo de aquisição 7 042 11 531 23 428 7 455 2 712 273 407

– -58 842 -45 452 -11 318 –

Valor líquido 7 042 106 756 10 190 213 831 497 2 712 128 241

Aumentos – 2 113 188 123 154 3 108

Transferências – 301 – – 28 -1 348 -403

– – -3 -32 -543 – -518

– -2 841 -2 772 –

– – – – – –

-
– – 32 514 – –

Valor líquido 7 042 104 282 10 164 306 445 540 1 888 124 666

31 de dezembro de 2017

Custo de aquisição 7 042 23 007 1 888

– -48 204 -11 381 –

Valor líquido 7 042 104 282 10 164 306 445 540 1 888 124 666

O Grupo IP detém diversas parcelas sobrantes 
resultantes dos seus processos de expropriação 
decorrentes da atividade de construção da Rede 
Rodoviária Nacional (RRN). Uma vez que a pos-
sibilidade de utilização ou comercialização das 
mesmas está dependente de diversas contingên-
cias legais e/ou comerciais, o Grupo considera que 
estas parcelas sobrantes representam ativos con-
tingentes e não os regista ou divulga até que seja 

8. ATIVOS INTANGÍVEIS

Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e em 31 de dezembro de 2017, o movimento 
ocorrido no valor dos ativos intangíveis, bem como nas amortizações acumuladas, foi o que segue:

DIREITO
DE CONCESSÃO

PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR

OUTROS TOTAL 

31 de dezembro de 2017

Custo de aquisição 22 381 852 30 240 2 170

-2 313 514 -1 333 -2 342 335

Valor líquido 20 068 339 2 751 838 20 071 928

Aumentos 530 727 27

Transferências – –

-324 –

Valor líquido 20 325 374 3 226 865 20 329 465

31 de dezembro de 2018

Custo de aquisição

-27 813 -1 333

Valor líquido 20 325 374 3 226 865 20 329 465

DIREITO
DE CONCESSÃO

PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR

OUTROS TOTAL 

31 de dezembro de 2016

Custo de aquisição

-2 042 217 -1 333

Valor líquido 19 824 205 1 847 823 19 826 876

Aumentos 515 430 1 150 15

Transferências – 403 – 403

–

Valor líquido 20 068 338 2 751 838 20 071 928

31 de dezembro de 2017

Custo de aquisição 22 381 852 30 240 2 170

-2 313 514 -1 333 -2 342 335

Valor líquido 20 068 338 2 751 838 20 071 928

provável que venham a gerar um influxo de bene-
fícios económicos para o Grupo, momento em que 
são registadas como Ativos Detidos para Venda ou 
Propriedades de Investimento, consoante o desti-
no dado às mesmas.

A transferência verificada na rubrica de Edifícios e 
Outras Construções respeita ao investimento de 
construção da Gare Intermodal de Lisboa (nota 16).
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O valor dos intangíveis refere-se, essencialmen-
te, ao direito resultante do Contrato de Concessão 
Rodoviário. O valor deste direito é incrementado 
mediante investimentos realizados no âmbito do 
Contrato. 

O ativo é constituído mediante a percentagem de 
acabamento de cada obra, independentemente 
dessa construção ser efetuada diretamente pelo 
Grupo IP ou em regime de Parcerias Público-Pri-
vadas (PPP).

Dos 531 M€ de investimentos em 2018, cerca de 
512 M€ correspondem a pagamentos líquidos de 
recebimentos de concessões do Estado, 17,4 M€ a 
obra própria do Grupo e 1,5 M€ a construção de 
subconcessões. 

Nestes valores estão incluídos encargos financei-
ros capitalizados no valor de 20 M€ em 2018.

As amortizações do exercício são calculadas ao 
abrigo da IFRIC 12 pelo método das unidades 
equivalentes e incidem sobre o valor do investi-
mento total, já realizado ou a realizar no futuro, no 
âmbito da Concessão entre a IP e o Estado, com 
base nos fluxos económico-financeiros para o pe-
ríodo da Concessão. Estes valores têm a mesma 
base do modelo financeiro plurianual da IP com as 
alterações referidas na nota 2.3.

A estimativa do investimento total da Concessão 
teve por base os seguintes principais pressupostos:

-
CUT têm efeito até 2032, e representam a me-
lhor estimativa com base nos resultados dos 
contratos renegociados obtidos entre a Comis-
são de Negociação e as Concessionárias;

Contratos de Subconcessão, valorizada ao custo 
de cada caso base, incorporando já as alterações 
resultantes dos Memorandos de Entendimento;

-
ção da rede própria da IP;

-
talação e melhoria de equipamentos e estudos, 

-

EP, resultantes da implementação do plano es-
tratégico;

até 2040.

O valor do investimento total é amortizado em fun-
ção da melhor estimativa das receitas a gerar no 
período da concessão.

A estimativa das receitas anuais teve por base os 
seguintes principais pressupostos:

2019, assume a melhor estimativa da gestão 
para esses anos. A partir de 2020, a CSR evo-
lui com base num pressuposto de crescimento 
anual dos consumos de gasolina e gasóleo ro-
doviário de 0% e de evolução dos valores uni-
tários por litro consumido, de acordo com o IPC 
(2%/ano);

-
seiam-se nos casos base, ou em estudos de 
tráfego mais recentes efetuados por consulto-
res especializados, disponíveis à data da revisão 

para o período da Concessão. Após a reversão 
das subconcessões para a IP, considera-se um 
crescimento de acordo com o IPC, com base no 
último ano destes estudos e casos base;

-
dera-se um crescimento de acordo com o IPC, 
com base em estudos de tráfego efetuados por 
técnicos especializados do Grupo IP; 

-
gem real, após a reversão das concessões para a 
IP, considera-se um crescimento de acordo com 
o IPC, com base no último ano dos respetivos 
casos base ou em estudos de tráfego efetuados 
por técnicos especializados do Grupo IP;

-
ceitas de áreas de serviço, telemática e outras) 
foram estimadas em 2018, no âmbito da revisão 

da Concessão.

Com base nestes pressupostos, a amortização re-
gistada em 2018 ascendeu a 273,7 M€.

Os movimentos ocorridos nas propriedades de in-
vestimentos são os que seguem, para os períodos 
findos em 31 de dezembro de 2018 e 31 de de-
zembro de 2017.

As propriedades de investimento são constituídas 
por:

a) 23 frações detidas para arrendamento em Sines, 
das quais 13 apresentam contrato de arrenda-
mento efetivo (2017: 26 frações/15 com contra-
to de arrendamento efetivo); 

b) 3 frações em Viana do Castelo (2017: 3 frações).

c) 18 frações situadas em Alfragide

Em 2018 verificou-se a alienação de três frações 
situadas em Sines, tendo gerado mais-valias líqui-
das de 15 m€, incluídas nas rubricas de outros ren-
dimentos e outros gastos respetivamente.

Ainda relativamente a Sines, em 31 de dezembro 
de 2018, a Administração avaliou a eventual exis-
tência de indícios que implicassem o reforço/rever-
são das imparidades existentes, conforme disposto 
na IAS 36, bem como informação interna disponí-
vel, tida por relevante que destacamos de seguida:

i) Resultados de vendas do ano e respetivas mar-
gens;

ii) Relação existente entre a tipologia de imóveis 
alienados, face aos existentes em carteira;

-
mes em 2018;

iv) Valores de arrendamento praticados nas zonas 
de arrendamento;

v) Contratos de promessa de compra e venda em 
negociação.

De acordo com a análise anterior não foram iden-
tificados indícios que justificassem a elaboração de 
novas avaliações, em virtude de:

i) Os contratos de arrendamento existentes se te-
rem mantido estáveis,

ii) Os imóveis em carteira, além de situados na 
mesma zona (Sines), têm tipologias semelhan-
tes aos alienados neste exercício e em exercí-
cios anteriores; e

iii) O resultado apurado com as vendas de três fra-
ções no período ter originado resultados muito 
semelhantes ao valor contabilístico dos imóveis 
(mais-valias líquidas de 15 m€).

Assim sendo, o justo valor das propriedades de in-
vestimento situadas em Sines ascende a 3 706 m€, 
o que resulta do estudo efetuado por avaliadores 
externos certificados e corroborado internamente 

PROPRIEDADES
DE INVESTIMENTO

31-12-2018 31-12-2017

Ativo bruto

Saldo inicial 6 127 6 824

-357

Transferências -45 –

Saldo final 5 726 6 127

Depreciações acumuladas

Saldo inicial 711 668

Aumentos 70

-20 -27

Saldo final 755 711

Imparidades acumuladas 1 540 1 573

Valor líquido 3 430 3 843
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TÉCNICAS DE AVALIAÇÃO
DADOS NÃO
OBSERVÁVEIS

INTER-RELAÇÃO ENTRE DADOS NÃO
OBSERVÁVEIS E JUSTO VALOR

Sines
Estas propriedades de investimento foram avaliadas de 
acordo com o método do rendimento, onde, a renda 
unitária potencial é estimada com base nos valores 
de arrendamento praticados no mercado local. As 
rendas consideradas assumem-se como perpétuas. A 
determinação da yield assenta, essencialmente, nas 

rendimento associado aos ativos em questão.

Rendas/m2

Yeld [4,71% - 8,00%] maior o justo valor e vice-versa

arrendamento, aumentos de valor implicam 
aumentos de justo valor e vice-versa

menor o justo valor e vice-versaViana do 
Castelo

Rendas

Rendas/m2 - Arrumos 

Yeld [8,00%]

31-12-2018 31-12-2017

Impacto na demonstração dos resultados

Ativos por impostos diferidos 40 844

Passivos por impostos diferidos 1

40 845 89 932

Impacto em outro rendimento integral

Ativos por impostos diferidos –

Passivos por impostos diferidos – –

94 0

40 939 89 932

pela Administração no exercício findo em 31 de 
dezembro de 2015.

Relativamente aos três imóveis situados em Via-
na do Castelo, também foi verificada a eventual 
existência de indícios de alteração de valor, tendo-
se chegado à conclusão que não existiu variação 
significativa de valor dos imóveis em causa face à 
avaliação efetuada em 2017. Para tal foram tidos 
em conta os seguintes aspetos e caraterísticas es-
pecíficas relativas a estes imóveis:

i) Os três imóveis e respetivas garagens não es-
tão a ser objeto de arrendamento com nenhuma 
entidade presentemente;

ii) Não ocorreram quaisquer transações relativas a 
estes imóveis;

iii) A Administração entende que as frações co-
merciais destes imóveis têm caraterísticas espe-
cíficas que condicionam o seu escoamento no 
mercado, nomeadamente a sua dimensão (cla-
ramente superior à da maioria das lojas em mer-
cado e que concentram a maior parte da pro-
cura), a configuração e arquitetura das frações 
(áreas poligonais e com muitas colunas no inte-
rior), que condicionam a ocupação de espaços 
e eventual autonomização de áreas, bem como 
a própria composição legal das frações, inviabi-
lizando que em caso de compra/arrendamento 
um comprador/arrendatário adquira apenas o 
espaço comercial, vendo-se “obrigado” no mí-
nimo a comprar/arrendar quatro lugares de es-
tacionamento;

iv) Apesar de terem ocorrido alterações a nível dos 
instrumentos de gestão territorial por motivos 
legais, nomeadamente alterações ao PDM de 
Viana do Castelo, por questões de ordem legal, 
foi verificado que as mesmas não tiveram im-
pacto sobre os imóveis em questão;

v) Viana do Castelo é uma cidade com pouco peso 
a nível do imobiliário comercial nacional, o que 
dificulta sobremaneira a obtenção de dados ou 
estudos fiáveis sobre a realidade deste seg-
mento de mercado nesta cidade, ainda assim foi 
analisada a evolução dos preços de venda dos 
alojamentos familiares por m2, tendo-se concluí-
do que os aumentos de preço verificados são 
pouco relevante (+ 0,7% face aos valores finais 
de 2017);

Assim, considerando os aspetos anteriormente 
mencionados é perceção da Administração que 
eventual variação de valor dos imóveis que pos-
sa ter ocorrido não foi significativa, não justifican-
do por isso a atualização dos valores de avaliação 
considerados em 2017 para estes imóveis, que as-
cendia a cerca de 1 210 m€.

O valor das propriedades de investimento situadas 
em Alfragide ascende a cerca 98 m€.

O quadro seguinte apresenta o resumo das técni-
cas de avaliação utilizadas, bem como a identifi-
cação das variáveis não observáveis relativamente 
aos ativos, assim como as interrelações existentes 
entre essas variáveis e as alterações de justo valor:

10. ATIVOS E PASSIVOS  
POR IMPOSTOS DIFERIDOS 
Em 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro 
de 2017, os saldos reconhecidos relativamente a 
impostos diferidos são apresentados na Demons-
tração Consolidada da Posição Financeira pelo seu 
valor bruto.

É convicção do Conselho de Administração Exe-
cutivo que os resultados fiscais gerados no futuro 
permitirão a reversão da totalidade dos ativos por 
impostos diferidos registados.

O impacto em resultados dos movimentos nas ru-
bricas de impostos diferidos, nos exercícios apre-
sentados, foi como se segue:
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AJUSTAMENTOS 
DE CLIENTES

GASTOS DE
FINANCIAMENTO

BENEFÍCIOS
DE EMPREGO

PROVISÃO PARA 
ESTRADAS

DESCLASSIFICADAS

PREJUÍZOS 
FISCAIS

PROVISÃO
DE IVA

CONSERVAÇÃO 
PERIÓDICA

PENSÕES INVENTÁRIOS
PROPRIEDADES

DE
INVESTIMENTO

AMORTIZAÇÃO 
DO DIREITO DE 
CONCESSÃO

OUTROS
AJUSTAMENTOS

TOTAL

Saldo a 31 de 
dezembro de 
2017

9 4 572 90 1 951 89 65 116 86 714 293 713 246 61 366 790 221 949

Saldo a 1 de 
janeiro de 2018

9 4 572 90 1 951 89 65 116 86 714 293 713 246 61 366 790 221 949

Reexpressão 
– – – – – – – – – – – 94

Saldo a 1 de 
janeiro de 2018 
(Reexpresso)

103 4 572 90 1 951 89 65 116 86 714 293 713 246 61 366 790 222 043

Constituição/
-13 13 184 18 – 5 327 7 372 15 -10 15 140 – 40 981

Revisão de 
estimativa

– -137 – – – – – – – – – – -137

Saldo a 31 de 
dezembro de 
2018

90 17 618 108 1 951 0 70 442 94 086 331 728 236 76 507 790 262 887

AJUSTAMENTOS 
DE CLIENTES

GASTOS DE
FINANCIAMENTO

BENEFÍCIOS
DE EMPREGO

PROVISÃO PARA 
ESTRADAS

DESCLASSIFICADAS

PREJUÍZOS 
FISCAIS

PROVISÃO
DE IVA

CONSERVAÇÃO 
PERIÓDICA

PENSÕES INVENTÁRIOS
PROPRIEDADES

DE
INVESTIMENTO

AMORTIZAÇÃO 
DO DIREITO DE 
CONCESSÃO

OUTROS
AJUSTAMENTOS

TOTAL

Saldo a 31 de 
dezembro de 
2016

18 0 76 1839 806 57 486 69 550 339 868 278 0 766 132 026

-
4 572 13 – -473 13 123 -154 -32 -22 82 438

Alteração de taxa 
de imposto

– – 1 112 – 3 514 4 041 17 – – – 45 7 730

Revisão de esti-
mativa

– – – – -244 – – – – – – – -244

Saldo a 31 de 
dezembro de 
2017

9 4 572 90 1951 89 65 116 86 714 293 713 246 61 366 790 221 949

Os movimentos ocorridos nas rubricas ativas e passivas de impostos diferidos para os exercícios apresentados são como segue:

ATIVOS POR IMPOSTOS DIFERIDOS
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11. DIFERIMENTOS

Em 31 de dezembro de 2018 e 2017 o Grupo tem 
registado na rubrica de diferimentos os seguintes 
saldos:

Os gastos a reconhecer referem-se a pagamentos 
de serviços contratados e ainda não prestados. 

Relativamente ao acréscimo na rubrica de gastos a 
reconhecer justifica-se pelo aumento das licenças 
de software (346 m€) e pelo diferimento do segu-
ro de responsabilidade civil (431 m€).

Os rendimentos a reconhecer resultam essencial-
mente de subsídios ao investimento no valor de 
10 095 M€ (ver nota 11.1) e de recebimentos an-
tecipados de concessões no valor de 296 M€ a 
serem reconhecidos em resultados ao longo do 
período da concessão respetiva.

O valor relativo ao Canal Técnico Rodoviário é 
significativamente mais reduzido em 2018 face a 
2017 por via da diminuição de diferimentos desta 
natureza.

Esta variação justifica-se pela alteração introduzida 
em 2018, com a entrada em vigor de novo tarifário, 
relativamente à periodicidade com que a faturação 
é emitida. Até 2017, a faturação relativa ao Canal 
Técnico Rodoviário era emitida no mês em que era 

concedido ao operador o acesso às condutas pelo 
período de referência de um ano e em 2018 a fatu-
ração é emitida aos operadores apenas até ao final 
do ano civil em questão, independentemente do 
mês em que é emitida.

O decréscimo na rubrica Subsídios ao Investimento 
– Gare Intermodal de Lisboa resulta da reclassifi-
cação das obras do ativo da Gare Intermodal de 
Lisboa para Ativo Não Corrente Detido para Venda 
(nota 16) pelo seu valor líquido dos subsídios que 
financiaram as mesmas.

– Direito Concessão Rodoviário

Esta rubrica incorpora os subsídios ao investimento 
recebidos pelo Grupo IP para financiar o ativo in-
tangível referente ao Direito de Concessão e ainda 
não reconhecidos por via de resultados. Os movi-
mentos ocorridos durante o período findo em 31 
de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017 
são os seguintes:

DIFERIMENTOS NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Gastos não correntes a reconhecer

Outros Serviços 173 187

173 187

Gastos correntes a reconhecer

Outros serviços 1 512 715

1 512 715

Rendimentos não correntes a reconhecer 

11.1

152 300 152 300

Fee Assinatura Concessão Douro Litoral 115 312

Fee Assinatura Concessão Grande Lisboa 21 000

Contratos de Fibra Ótica 740 1 021

- 24 223

10 383 091 10 480 011

Rendimentos correntes a reconhecer 

Fee Assinatura Concessão Douro Litoral

Fee Assinatura Concessão Grande Lisboa

Contratos de Fibra Ótica 803 858

Canal Técnico Rodoviário

– 371

Outros rendimentos 712 833

10 628 12 633

 SUBSÍDIOS AO 
INVESTIMENTO

31 de dezembro de 2017 10 158 468

Aumentos –

Abates –

31 de dezembro de 2018 10 094 906

 SUBSÍDIOS AO 
INVESTIMENTO

31 de dezembro de 2016 10 221 365

Aumentos –

Abates -78

31 de dezembro de 2017 10 158 468
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12. INVENTÁRIOS 13. CLIENTES E OUTRAS 
CONTAS A RECEBER

Em 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 
2017 esta rubrica detalha-se como segue:

DESCRIÇÃO NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Matérias-primas, 
subsidiárias e de 
consumo

12.1

Produtos acabados 
12.2 7 282 7 282

Mercadorias 220

Imparidades acumuladas 
em inventários

-3 833

Contratos de Construção – 117

Inventários 65 855 46 538

A 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 
2017 esta rubrica apresenta a seguinte decompo-
sição:

12.1 Matérias-Primas, 
Subsidiárias e de Consumo

A rubrica de matérias-primas, subsidiárias e de 
consumo refere-se aos diversos tipos de materiais 
que são incorporados na manutenção e na cons-
trução das infraestruturas ferroviárias.

À data de reporte das contas foi efetuada inven-
tariação física, tendo como objetivo quantificar o 
ajustamento de perdas em inventário. Assim, a im-
paridade refere-se:

i. a materiais que estão obsoletos ou depreciados 
tecnicamente e que não podem ser utilizados na 
atividade do Grupo IP, podendo eventualmente 
ser objeto de venda no caso de aparecer com-
prador interessado; e

ii. a uma comparação entre o preço de mercado 
dos materiais e o valor pelo qual estes se en-
contram registados.

Os gastos com o consumo de materiais ferroviários 
ascenderam a 10 302 m€ (15 840 m€ em 2017).

Da análise efetuada no final do exercício de 2018 
foi revertido o ajustamento por imparidade dos in-
ventários em 997 m€ (nota 27).

12.2 Produtos Acabados

A rubrica de produtos acabados diz respeito a ter-
renos e a frações destinadas a habitação e ao co-
mércio em Sines.

31-12-2018 31-12-2017

8% 11%

Margem cash flow - [Cash flow/
17%

Os inventários foram objeto de teste de imparidade 
efetuado de acordo com o método do rendimen-
to, que consiste em projetar os cash flows futuros 
associados aos vários projetos e atualizá-los a uma 
taxa que reflita o seu risco.

Na projeção de cash flows futuros, os rendimen-
tos futuros são estimados com recurso ao método 
comparativo de mercado, que consiste em deter-
minar o valor atual dos imóveis por comparação 
com outros semelhantes, dos quais se conhece o 
seu preço no mercado imobiliário e as suas carac-
terísticas relevantes.

No que respeita à projeção de gastos, os mesmos 
são projetados conforme a realidade construtiva 
dos imóveis a edificar e da zona em questão.

Relativamente à taxa de atualização de cash flo-

ws, a mesma decorre da utilização de uma taxa 
de retorno sem risco, baseada em obrigações do 
tesouro com maturidade semelhante ao horizonte 
temporal dos projetos, associadas a um prémio de 
risco.

De seguida apresenta-se o resumo das variáveis 
consideradas anteriormente:

Dos valores anteriores resultou um acréscimo das 
imparidades no montante de 66 m€ euros (nota 
27).

O impacto nas imparidades resulta fundamental-
mente do facto de ter sido estimada uma subida 
dos rendimentos associados aos projetos, face ao 
período homólogo, na ordem dos 15%, enquanto 
os gastos estimados apresentam um acréscimo de 
18% face ao período homólogo, o que não se re-
velou suficiente face à evolução favorável da taxa 
de atualização utilizada.

Caso a taxa de atualização se modificasse 1% nes-
te contexto, verificava-se uma variação no valor 
dos imóveis em cerca de 311 m€ em sentido con-
trário ao da variação da taxa.

A rubrica Acréscimos de Rendimentos – Contri-
buição Serviço Rodoviário corresponde ao reco-
nhecimento do rédito cobrado pela AT e ainda não 
entregue ao Grupo.

A rubrica de Outras Contas a Receber – Diversos 
respeita, entre outras: 

-
ção) no montante de 28 126 m€ relativo ao pro-
cesso de IVA de 2012 instaurado pela Autorida-
de Tributária.

-
turas, de onde se destacam, Viana do Castelo, 
Cascais, Fundão, Lisboa e Coimbra no montante 
de 12 107 m€ (19 326 m€ em 2017). De referir 
que o valor respeitante ao Município de Avei-
ro referente ao protocolo para a Construção da 
Nova Estação Ferroviária de Aveiro – Interfa-

Zona Envolvente, cuja antiguidade remontava 
a 2011, foi integralmente liquidado durante o 
exercício de 2018. 

NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Corrente

Outras contas a receber 13.1 141 424

Clientes 13.2 73 015

214 439 239 268

NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Acréscimo Rend. - 
Contribuição Serviço 
Rodoviário

83 555

Operadores Ferroviários 32.4 4 758

Diversos 80 704

Imparidades acumuladas

141 424 163 056

Os saldos de clientes e outras contas a receber 
constituem saldos correntes, pelo que se aproxi-
mam do seu justo valor.

13.1 Outras Contas a Receber

O saldo das outras contas a receber, em 31 de de-
zembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017, de-
compõe-se da seguinte forma:
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13.2 Clientes

A 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 
2017 esta rubrica apresenta a seguinte decompo-
sição:

NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Corrente

Outras entidades rela-
cionadas

32.4 10 242 5 344

Diversos 47 047

Portagens 21 272

76 776 80 485

Imparidades acumuladas -3 761 -4 273

TOTAL 73 015 76 213

ANTIGUIDADE DE SALDOS
EM 31-12-2018

TOTAL EM 
DÍVIDA

ATÉ
30 DIAS

DE 30
A 180 DIAS

DE 181
A 360 DIAS

MAIS DE 
361 DIAS

Clientes 76 776 31 237 2 433

Imparidades -3 761 – – –

Total 73 015 31 237 8 164 2 433 31 181

ANTIGUIDADE DE SALDOS 
EM 31-12-2017

TOTAL EM 
DÍVIDA

ATÉ
30 DIAS

DE 30
A 180 DIAS

DE 181
A 360 DIAS

MAIS DE 
361 DIAS

Clientes 80 485 3 720

Imparidades -4 273 – – – -4 273

Total 76 213 31 890 7 900 3 720 32 704

Os débitos a Outras Entidades Relacionadas (CP) 
e Diversos – (Operadores Ferroviários Fertagus, 
Takargo e Medway) incluem, essencialmente, a 
tarifa de utilização da infraestrutura cobrada aos 
operadores e, também, os débitos efetuados aos 
operadores por outros serviços prestados conexos 
com a operação ferroviária: manobras, capacidade 

pedida e não utilizada, estacionamento de material 
circulante e outros serviços.

A antiguidade dos saldos de clientes em 31 de de-
zembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017 apre-
sentava-se da seguinte forma:

Em relação à análise de probabilidade de cobrança 
é considerado que os valores devidos por Muni-
cípios, Autarquias e outras entidades públicas ou 
com participação direta ou indireta do Estado, têm 
probabilidade de recuperação total apesar da sua 
mora, uma vez que são dívidas devidamente reco-
nhecidas por essas entidades.

14. CONCEDENTE 
– ESTADO – CONTA A RECEBER 

A decomposição do Ativo Financeiro subjacente à 
concessão ferroviária em 31 de dezembro de 2018 
e 31 de dezembro de 2017 é a que segue:

31-12-2018 31-12-2017

8 852 883

Juros debitados 1 543 005

-4 458 553

Imparidades -305 200 -305 200

Recebimentos -2 315 387 –

3 767 157 5 625 542

Os Ativos Concessionados designados por Infraes-
truturas de Longa Duração (ILD) integram o Do-
mínio Público Ferroviário, tendo o Grupo IP acesso 
a eles de modo a efetuar a prestação do serviço 
público de Gestão de Infraestruturas (GI). Des-
ta forma, encontram-se registados na rubrica da 
Demonstração Consolidada da Posição Financeira 
como Concedente – Estado – Conta a Receber, 
por consubstanciarem um direito incondicional de 
receber dinheiro do Estado pelos investimentos 
realizados.

Estes ativos, para além das aquisições e cons-
truções posteriores à cisão do património da CP 
– Comboios de Portugal, EPE, através da publi-
cação do Decreto-Lei nº. 104/97, de 29 de Abril, 
englobam igualmente o património dos Gabinetes 
extintos (Gabinete do Nó Ferroviário de Lisboa, 
Gabinete do Nó Ferroviário do Porto e Gabinete de 
Gestão das Obras de Instalação do Caminho-de-
Ferro na Ponte sobre o Tejo) e património transfe-
rido daquela empresa, que configuram a natureza 
de bens do domínio público ferroviário.

Do aumento decorrente de subsídios diretamen-
te atribuídos ao Grupo para desenvolvimento da 
infraestrutura ferroviária destaca-se o incremen-
to líquido de 74 923 m€ proveniente de Fundos 
Europeus Estruturais e de Investimento (398 m€ 
oriundos de FEDER, 59 974 m€ de Fundo de Coe-

são, 1425 m€ de CEF-GERAL e 13 126 m€ de CE-
F-Coesão) que corresponde a adiantamentos e 
reembolsos das candidaturas aprovadas no perío-
do de programação 2014-2020 (Programas COM-
PETE 2020 e CEF).

A rubrica Rentabilização de Ativos resulta da obri-
gação, expressa nos despachos conjuntos dos Mi-
nistérios das Finanças e das Infraestruturas e da 
Habitação, de autorização da desafetação de do-
mínio público ferroviário e que os respetivos resul-
tados de alienação sejam deduzidos aos valores a 
haver do Concedente.

No corrente exercício foram debitados juros ao 
Concedente no montante de 93 428 m€ (2017: 
94 727 m€) estando a respetiva contrapartida re-
fletida na rubrica de Ganhos Financeiros – juros 
obtidos – Concedente – Estado (nota 30).

Aquando da constituição da REFER, o capital es-
tatutário foi realizado em espécie com a entrega 
da infraestrutura ferroviária avaliada então em 
62 350  €. De 1998 a 2001, o Estado Português 
procedeu ao aumento do capital estatutário da 
REFER no total de 242 850 m€, destinando estes 
aumentos, conforme consta em cada despacho 
conjunto de aprovação, ao financiamento dos in-
vestimentos em infraestruturas de longa duração 
integrantes do domínio público ferroviário.
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À data da constituição, os ativos de domínio públi-
co constavam como ativos fixos (imobilizado cor-
póreo no então normativo contabilístico – POC) da 
REFER, pelo que, a contrapartida da entrada do ca-
pital foi o reconhecimento desses mesmos ativos. 
Com a adoção da IFRIC 12, estes valores assumem 
a forma de reembolso efetuado em devido tempo 
aos investimentos realizados na infraestrutura de 
longa duração pela Concessionária REFER, totali-
zando o valor de 305 200 m€ (entrada em espécie 
inicial, acrescido dos aumentos de capital ocorridos 
entre 1998 e 2001).

Consequentemente este valor já não será reem-
bolsado pelo Estado/Concedente, relevando-se os 
305 200 m€ em imparidade.

A diminuição registada face ao período homólogo 
justifica-se essencialmente pelo recebimento da 
DGTF do valor de 2 315 M€.

Esta operação de compensação entre a DGTF e 
o Grupo IP foi efetuada na sequência do dispos-
to no artigo 129º da Lei do OE 2018, e consistiu 
na compensação entre o montante a receber pelo 
Grupo registado no Concedente – Estado – Conta 
a Receber e o valor do serviço da dívida dos em-
préstimos do Estado concedidos pela DGTF para 
financiar a atividade ferroviária, conforme descrito 
na nota 3.

15. ESTADO E OUTROS 
ENTES PÚBLICOS 

Em 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 
2017 esta rubrica detalha-se como segue:

Para os períodos apresentados o saldo devedor/
credor de IRC tem a seguinte composição:

31-12-2018 31-12-2017

DEVEDOR CREDOR DEVEDOR CREDOR

IRC –

Total ativos e passivos para impostos correntes 0 19 878 16 47 797

– 1 744 –

IVA 235

– – 7 044

Outros impostos e taxas 77 12 104 14

Total do Estado outros entes públicos 1 286 984 8723 1 424 813 9421

31-12-2018 31-12-2017

DEVEDOR CREDOR DEVEDOR CREDOR

– -35 – -30

Pagamento especial por conta – – –

Pagamentos por conta e adicionais por conta – –

Estimativa de imposto – –

– -243 –

Total ativos e passivos para impostos correntes 0 19 878 16 47 797

Os saldos de IRS – Retenções e Contribuições 
para SS, CGA e ADSE são os correspondentes ao 
processamento dos vencimentos de dezembro de 
2018, já regularizados em janeiro de 2019.

Na rubrica de Estado e outros entes públicos, o sal-
do a receber de IVA da IP corresponde ao montan-
te de 1 285 775 m€, dos quais já foram efetuados 
pedidos de reembolso no valor de 227 562 m€, 
reembolsos esses apresentados em 2009 e refe-
rentes ao período de janeiro de 2008 a outubro de 
2009. Este saldo a recuperar resulta fundamental-
mente do IVA deduzido na sua atividade rodoviária 
pela extinta EP e pela IP, pelo facto de considerar 
que tem direito a esta dedução devido ao Estado 
ter arrecadado IVA sobre uma receita própria da 
IP – a Contribuição de Serviço Rodoviário - a qual, 
segundo os mecanismos legalmente estabelecidos 

para a sua liquidação e cobrança, lhe foi entregue 
pelas distribuidoras de combustível.

A IP tem dois processos judiciais a correr, sendo o 
primeiro relativo ao pedido de reembolso de IVA 
até junho de 2009 e o segundo relativo ao pedido 
de reembolso de IVA de julho a setembro e dedu-
ção de outubro de 2009.

O primeiro processo, relativo ao pedido de reem-
bolso de IVA até junho de 2009, veio a ser inde-
ferido pela Autoridade Tributária e Aduaneira que 
emitiu notificações de liquidações adicionais de IVA 
e juros no montante de 277 124 m€ e 11 697 m€, 
respetivamente.

Não concordando com aquelas liquidações por as 
considerar indevidas, em 30 de novembro de 2010, 
a extinta EP apresentou, no Tribunal Administrativo 
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e Fiscal de Almada, impugnação judicial do inde-
ferimento ao Recurso Hierárquico, tendo o pedido 
da extinta EP sido considerado improcedente em 
primeira instância já em janeiro de 2013. A extinta 
EP, não concordando com a decisão, apresentou 
recurso da mesma em 6 de março de 2013.

Sobre o segundo processo, referente ao pedido de 
reembolso de IVA de julho a setembro e dedução 
de outubro de 2009, que também veio a ser inde-
ferido pela AT, foram emitidas notificações de liqui-
dações adicionais de IVA e juros, nos montantes de 
64.506 m€ e 763 m€, respetivamente. Em 29 de 
julho de 2011, a extinta EP apresentou no Tribunal 
Administrativo e Fiscal de Almada impugnação judi-
cial do indeferimento ao Recurso Hierárquico, tendo 
o pedido da extinta EP sido considerado improce-
dente em primeira instância já em janeiro de 2013. 
A extinta EP, não concordando com a decisão, apre-
sentou recurso da mesma em 11 de março de 2013.

Neste segundo processo foi dado provimento ao 
recurso apresentado, tendo sido a IP notificada a 17 
de outubro de 2017 do Acórdão que revoga a sen-
tença recorrida e considera totalmente procedente 
a impugnação judicial da EP e anula na sua totalida-
de as liquidações adicionais emitidas pela AT. Sobre 
este Acórdão foram alegadas pela Fazenda Pública 

diversas nulidades, consideradas na sua totalidade 
improcedentes a 26 de janeiro de 2018.

A 1 de março de 2018 foi interposto recurso pela 
AT à improcedência das nulidades, para o Supremo 
Tribunal Administrativo, tendo o mesmo sido admi-
tido. Trata-se de um recurso de revista, de nature-
za excecional, que prevê que a decisão proferida 
pelo TCAS possa ser revista sempre que esteja 
em causa a apreciação de uma questão que, pela 
sua relevância jurídica ou social, se revista de im-
portância fundamental ou quando a admissão seja 
necessária para uma melhor aplicação do direito. 
Este recurso foi indeferido pelo TCAS em 18 de 
outubro de 2018.

Foi ainda admitido pelo STA uma interposição de 
recurso apresentado pela Fazenda Pública, estan-
do neste momento a aguardar decisão.

No decorrer do habitual processo de inspeção fis-
cal anual, a AT tem vindo a efetuar correções nas 
mesmas bases das descritas para os processos 
acima, tendo a IP seguido o processo de reclama-
ção, mantendo a sua posição igualmente nos ter-
mos descritos acima, sendo o ponto de situação 
dos processos relativos a cada ano inspecionado 
o seguinte:

ANO FASE PROCESSO DATA FASE
LIQUIDAÇÃO 
ADICIONAL

JUROS

2011 Impugnação Judicial ao Indeferimento do Recurso Hierárquico 22-05-2018

2012 Impugnação Judicial ao Indeferimento do Recurso Hierárquico 22-05-2018

2013 Recurso Hierárquico 171 213 13 300

2014 Notificação de Decisão Final Indeferimento da Rec. Graciosa 248 308 12 475

Relatório de Inspeção Tributária 121 043

Em resultado da evolução descrita do processo do 
IVA, o Grupo IP reforçou durante o exercício de 
2018 a provisão no valor de 17 712 m€, ascenden-
do o seu valor acumulado em 31 de dezembro de 
2018 a 366 479 m€, o que corresponde ao IVA que 
o Grupo IP estima que deixaria de receber da AT 
caso fosse considerado que a CSR não é uma re-
ceita sujeita a IVA (nota 19).

Adicionalmente referir que os valores corrigidos pela 
AT e não provisionados pelo Grupo resultam fun-
damentalmente do IVA deduzido referente à Rede 
Concessionada do Estado, pelo que, caso a tese da 
AT tenha provimento em Tribunal, a contrapartida 
do encargo adicional para o Grupo será sempre um 
incremento do seu Ativo Intangível, sem impacto di-
reto no resultado do ano e apenas com impacto nos 
resultados de anos futuros por via de um aumento 
das amortizações deste mesmo ativo.
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17. CAIXA E EQUIVALENTES 
A CAIXA

18. CAPITAL SOCIAL 
E RESERVAS

Os componentes de caixa e seus equivalentes evi-
denciados na demonstração dos fluxos de caixa 
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 
2018 e 31 de dezembro de 2017 encontram-se 
reconciliados com os montantes apresentados nas 
rubricas da demonstração consolidada da posição 
financeira, conforme segue:

i) Capital Social

O capital social é representado por ações nomina-
tivas revestidas na forma escritural, pertencentes 
ao Estado Português e detidas pela Direção Geral 
do Tesouro e Finanças. 

A 31 de dezembro de 2017, o capital social era de 
4 925 375 m€, integralmente subscrito e realiza-
do pelo seu acionista, correspondentes a 985 075 
ações com o valor nominal de 5 m€ cada.

No decorrer do exercício de 2018, o capital social foi 
reforçado nos meses de fevereiro, abril, junho e de-
zembro no montante de 450 000 m€, 145 000 m€, 
145 000 m€ e 146 135 m€, mediante a emissão 
de 90 000, 29 000, 29 000 e 29 227 novas ações, 
respetivamente, passando o mesmo a perfazer 
o montante de 5 811 510 m€ correspondentes a 
1 162 302 ações totalmente subscritas e realizadas.

O resultado básico/diluído por ação apresenta-se 
como segue:

31-12-2018 31-12-2017

131,22

131,22

Os descobertos contabilísticos na Demonstração 
Consolidada da Posição Financeira são apresenta-
dos no passivo na rubrica de financiamentos ob-
tidos.

À data de 31 de dezembro de 2018, não havia 
qualquer restrição à movimentação destes valores.

31-12-2018 31-12-2017

Depósitos bancários 121 805

200 000 0

Numerário 118 127

Caixa e Equivalentes na Demonstração Consolidada da Posição 
Financeira 

321 923 350 322

-7 077 -252

Caixa e Equivalentes na Demonstração Consolidada dos Fluxos 
de Caixa

314 846 350 070

O resultado básico e diluído por ação é de 97,08 
euros dado não existirem fatores de diluição.

O Grupo IP calcula o seu resultado básico e diluído 
por ação usando a média ponderada das ações em 
circulação durante o período de relato, na base que 
segue:

(Nº DE AÇÕES)

janeiro de 2018

fevereiro de 2018 1 075 075

abril de 2018 1 104 075

junho de 2018 1 133 075

Média ponderada de ações em circulação 1 125 689

ii) Reservas

As reservas decompõem-se como segue:

31-12-2018 31-12-2017

Reserva legal 33 821 2 005

4 - 

33 730 1 909

No que respeita às reservas legais, a legislação co-
mercial estabelece que pelo menos 5% do resulta-
do líquido anual é destinado ao reforço de reserva 
legal, até que este represente pelo menos 20% do 
capital social. Esta reserva não é distribuível, exce-
to em caso de liquidação do Grupo, mas pode ser 
utilizada para absorver prejuízos depois de esgota-
das as outras reservas, ou incorporada em capital.

DETIDOS PARA VENDA

Os ativos não correntes detidos para venda cor-
respondem essencialmente ao investimento de 
construção da Gare Intermodal de Lisboa deduzido 
dos subsídios diretamente atribuídos, que no se-
guimento da recente reorganização do Grupo está 
prevista a sua integração no Concedente, dado ser 
Domínio Público Ferroviário.
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A evolução das provisões para outros riscos e en-
cargos nos exercícios findos em 31 de dezembro 
de 2018 e 2017 foi como segue:

PROVISÕES PARA PROCESSOS JUDICIAIS EM 
CURSO

RISCOS GERAIS: 

Da análise realizada pela Direção de Assuntos Ju-
rídicos foi admitido um risco de 39 830 m€, repor-
tado a 31 de dezembro 2018, inerente a responsa-
bilidades potenciais de processos de contencioso 
geral sem conexão com empreitadas.

EXPROPRIAÇÕES: 

Esta provisão foi constituída para fazer face ao ris-
co do Grupo IP vir a efetuar pagamentos adicionais 
relativos aos processos de expropriação rodoviá-
rios que se encontram em litígio. Esta resulta da 
consulta realizada pela Direção de Assuntos Jurí-
dicos aos advogados externos e internos dos pro-
cessos. 

É de referir que, pela sua natureza, a totalidade dos 
reforços e reduções desta provisão tem como con-
trapartida os ativos intangíveis em curso.

EMPREITADAS: 

No caso dos processos de contencioso geral com 
conexão com empreitada rodoviária, da análise 
efetuada pelos advogados externos e internos aos 
processos, foi estimado um risco de 52 805 m€. 
Este valor é influenciado pelo reforço da provisão 
em 2018, em cerca de 12 438 m€, corresponden-
te ao risco associado a novos processos abertos 
e não encerrados no decorrer do ano. É de referir 
que, pela sua natureza, a totalidade dos reforços e 
reduções desta provisão tem como contrapartida 
os ativos intangíveis.

PROCESSO IVA: 

Foi decidido em 2010, por uma questão de pru-
dência e em resultado da evolução do processo 
do IVA descrito na nota 15, a constituição de uma 
provisão para o processo do IVA com o impacto 
estimado de uma decisão desfavorável ao Grupo. 

Uma vez que a questão que originou o diferendo 
entre a extinta EP e a AT foi a aceitação ou não da 

RISCOS 
GERAIS

EXPROPRIAÇÕES EMPREITADAS
BENEFÍCIOS

 AOS  COLABO-
RADORES

ESTRADAS
DESCLAS.

EMP. FASE
NEGOCIAL

PROCESSO
IVA

TOTAL

A 31 de dezembro de 2016 44 250 36 301 33 216 1 151 409 280 561 333 968 858 728

Aumento/Reforço 4 354 3 022 17 017 – 185 – 39 376

-215 -584 – – -28 667

A 31 de dezembro de 2017 39 766 25 088 45 438 936 408 882 561 348 766 869 437

Saldo não corrente 25 088 45 438 408 882 869 437

RISCOS 
GERAIS

EXPROPRIAÇÕES EMPREITADAS
BENEFÍCIOS

 AOS  COLABO-
RADORES

ESTRADAS
DESCLAS.

EMP. FASE
NEGOCIAL

PROCESSO
IVA

TOTAL

A 31 de dezembro de 2017 39 766 25 088 45 438 936 408 882 561 348 766 869 437

Aumento/Reforço 1 014 12 438 – – 17 712 40 720

-4 157 -5 071 -35 -130 – -19 286

A 31 de dezembro de 2018 39 830 21 945 52 805 1 061 408 752 0 366 479 890 872

Saldo não corrente 52 805 408 752 – 890 872

CSR como uma receita sujeita a IVA, foi constituí-
da uma provisão que equivale à totalidade do IVA 
deduzido pela extinta EP e pela IP em atividades 
financiadas pela CSR. De referir ainda que a con-
trapartida desta provisão foi efetuada com base na 
classificação contabilística da despesa que originou 
o IVA dedutível, ou seja, IVA deduzido relativo a 
gastos do exercício foi provisionado por contra-
partida de gastos (17 045 m€) e o IVA deduzido 
relativo à aquisição ou construção de ativos foi 
provisionado por contrapartida de ativo intangível 
(667 m€).

PROVISÕES PARA OUTRAS SITUAÇÕES NÃO 
CONTENCIOSAS

PROVISÃO PARA ESTRADAS DESCLASSIFICADAS:

O Grupo IP tem a obrigação de transferir as es-
tradas desclassificadas do Plano Rodoviário Nacio-
nal para a tutela das Autarquias, tendo constituído 
uma provisão que reflete a melhor estimativa para 
cumprir com as obrigações de requalificação das 
estradas desclassificadas, ainda a cargo do Grupo. 
A concretização dos Protocolos de Transferência 
para a tutela das Autarquias originou a utilização 
desta provisão no valor de 130 m€ em 2018.

PROVISÃO PARA EMPREITADAS EM FASE 
NEGOCIAL:

Esta provisão correspondente aos pagamentos 
previstos pela Gestão na resolução de processos 
de empreitadas rodoviárias que estão ainda em 
processo negocial pré-judicial.

BENEFÍCIOS AOS COABORADORES:

O Grupo IP tem atribuído benefícios de pensões 
de reforma antecipada temporária e complemen-
tos de pensões de reforma e sobrevivência, que 
a 31 de dezembro de 2018 apresenta o valor de 
1 061 m€. 

Os complementos de reforma e sobrevivência atri-
buídos aos empregados constituem um plano de 
benefícios definidos, em que o Grupo efetua paga-
mentos de reforma antecipada a um grupo fechado 
de colaboradores que estão abrangidos por este 
programa até ao momento da sua reforma pela 
Caixa Geral de Aposentações. 

Esta provisão é referente a responsabilidades so-
bre benefícios atribuídos a um grupo já reduzido 
de beneficiários, cerca de 33, por um período de 
tempo limitado, pelo que foi opinião do Conselho 
de Administração Executivo que não era necessá-
ria a avaliação anual sobre estas responsabilidades 
por empresa especializada, tendo a mesma sido 
efetuada através de meios internos.
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20. FINANCIAMENTOS OBTIDOS 

20.1 Financiamentos Obtidos

Apresenta-se a seguinte discriminação de Em-
préstimos obtidos correntes e não correntes em 31 
de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017: 

31-12-2018 31-12-2017

Empréstimos não correntes

Financiamentos obtidos 3 221 317

Empréstimos correntes

Financiamentos obtidos

3 274 876 3 362 946

Os termos e prazos de reembolso apresentam-se 
como segue:

ATIVI-
DADE

DESIGNA-
ÇÃO

DATA DE
ASSINATURA

MONTANTE 
CONTRA-

TADO

CAPITAL
EM DÍVI-

DA 

AMORTIZAÇÃO REGIME DE 
TAXA DE 

JURO

TAXA
DE 

JURO

PERIO-
DICI-
DADEDATA INICIAL DATA FINAL PERIODICIDADE

Ferrovia
CP III Linha 
do Norte-B

13 301 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,15%

0,00%

15/mar
15/jun
15/set

Ferrovia
Travessia 
Ferroviária do 
Tejo-B

0 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,15%

0,00%

15/mar
15/jun
15/set

Ferrovia
CP III Linha 
do Norte-D

10-11-2000 12 104 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,15%

0,00%

15/mar
15/jun
15/set

Ferrovia
Ligação ao 
Algarve-A

08-10-2001 48 000 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,12%

0,00%

15/mar
15/jun
15/set

Ferrovia
Linha do 
Minho-B

08-10-2001 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,12%

0,00%

15/mar
15/jun
15/set

Ferrovia
CPIII/2 L. 
Norte-A

02-10-2002 100 000 70 000 15-03-2013 15-03-2022 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,12%

0,00%

15/mar
15/jun
15/set

Ferrovia
CPIII/2 L. 
Norte-B

200 000 150 000 15-12-2014 15-12-2023 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,15%

0,00%

15/mar
15/jun
15/set

Ferrovia Suburbanos 28-10-2004 100 000 52 381 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,15%

0,00%

15/mar
15/jun
15/set

Ferrovia Suburbanos B 14-12-2005 100 000 57 143 Anual 15/set

a transportar 825 433 434 852

ATIVI-
DADE

DESIGNA-
ÇÃO

DATA DE
ASSINATURA

MONTANTE 
CONTRA-

TADO

CAPITAL
EM DÍVI-

DA 

AMORTIZAÇÃO REGIME DE 
TAXA DE 

JURO

TAXA
DE 

JURO

PERIO-
DICI-
DADEDATA INICIAL DATA FINAL PERIODICIDADE

transporte 825 433 434 852

Ferrovia Suburbanos C 55 000 34 048 15-03-2011 Anual 4,247% 15/mar

Ferrovia
Ligação ao 
Algarve-B

02-10-2002 30 000 18 000 15-03-2013 15-03-2022 Anual

variável BEI, 
não podendo 
exceder Euribor 
3M+0,12%

0,00%

15/mar
15/jun
15/set

Ferrovia
CP III 2 Linha 
do Norte-C

100 000 Anual 1,887% 15/jun

Ferrovia
CP III 2 Linha 
do Norte-D

12-07-2007 100 000 15-12-2017 Anual
Euribor 
3M+0,435%

0,172%

15/mar
15/jun
15/set

Rodovia
BEI- Estradas 

Semestral Fixa
15/jun

Ferrovia Refer V 04-08-2008 120 000 15-03-2014 15-03-2033 Anual 15/mar

Ferrovia Refer VI 110 000 77 000 Anual 2,271% 15/set

Ferrovia
Eurobond 

Bullet Fixa 4,047%

Ferrovia
Eurobond 

500 000 Bullet Fixa 5,875% 18/fev

Ferrovia
Eurobond 

500 000 Bullet Fixa 18/out

Ferrovia
Eurobond 

500 000 13-12-2021 Bullet Fixa 4,25%

Rodovia
Eurobond 
10/30

125 000 121 022 13-07-2030 Bullet Fixa 13/jul

Financia-
mentos 
Externos

TOTAL 3 806 092 3 222 347

Juro corrido 45 453

Descobertos 
contabilís-
ticos

7 077

TOTAL 3 274 876

Os juros destes empréstimos são pagos trimestral, 
semestral ou anualmente e de forma postecipada. 

Nos empréstimos BEI o capital é reembolsado 
periodicamente após o período de carência. Os 
restantes (Eurobonds) serão amortizados integral-
mente na maturidade (bullet).

Em 31 de dezembro de 2018, os empréstimos que 
beneficiavam de aval do Estado totalizam, em va-
lor nominal, 2 604 M€ (2017: 2 700 M€).
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Durante o ano de 2018 não foram contraídos no-
vos empréstimos/suprimentos tendo o acionista 
suprido as necessidades de financiamento através 
de aumentos de capital (nota 18). 

A redução do valor dos empréstimos do Estado/
Suprimentos deveu-se às amortizações dos em-
préstimos do Estado alocados à atividade ferroviá-
ria no montante de 2 200 M€. Para esta amortiza-
ção foi determinante a operação de compensação 
celebrada com o Estado Português (nota 14) e en-
quadrada pela Lei do Orçamento do Estado 2018 
(Lei nº71/208 de 31 de dezembro).

Estes financiamentos são remunerados a diferen-
tes taxas fixas, acordadas com a DGTF, em função 
dos respetivos prazos e montantes. Apresenta-se 
de seguida o detalhe:

31-12-2018 31-12-2017

Empréstimos não correntes

Empréstimo do Estado 272 528

Empréstimos correntes

Empréstimo do Estado 2 354 537

2 627 065 4 926 872

ATIVI-
DADE

DESIGNA-
ÇÃO

DATA DE
ASSINATURA

MONTANTE 
CONTRA-

TADO

CAPITAL
EM DÍVIDA 

AMORTIZAÇÃO REGIME DE 
TAXA DE 

JURO

TAXA
DE 

JURO

PERIO-
DICI-
DADEDATA INICIAL DATA FINAL PERIODICIDADE

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

24-05-2013 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,10%
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

24-05-2013 21 723 7 241 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,27%
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

24-05-2013 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,35%
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

24-05-2013 102 488 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,44%
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

24-05-2013 20 000 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,15%
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

13-11-2013 37 000 12 333 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

13-11-2013 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 1,88%
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

13-11-2013 24 000 8 000 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

27-05-2014 15 000 7 500 30-11-2021 Semestral Fixa 2,43%
31/mai
30/nov

a transpor-
tar

819 542 275 681

ATIVI-
DADE

DESIGNA-
ÇÃO

DATA DE
ASSINATURA

MONTANTE 
CONTRA-

TADO

CAPITAL
EM DÍVIDA 

AMORTIZAÇÃO REGIME DE 
TAXA DE 

JURO

TAXA
DE 

JURO

PERIO-
DICI-
DADEDATA INICIAL DATA FINAL PERIODICIDADE

tranporte 819 542 275 681

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

27-05-2014 15 000 7 500 30-11-2021 Semestral Fixa 2,33%
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

27-05-2014 20 000 10 000 30-11-2021 Semestral Fixa 2,22%
31/mai
30/nov

Ferrovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

27-05-2014 14 000 7 000 30-11-2021 Semestral Fixa 2,01%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

30-12-2011 1 705 000 852 500 31-05-2013 Semestral Fixa 2,77%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

27-01-2012 204 000 153 000 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

27-01-2012 230 000 172 500 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa 3,44%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

27-01-2012 75 000 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

27-01-2012 28 000 21 000 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

30-05-2012 44 000 33 000 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

30-05-2012 80 000 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa 2,70%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

30-05-2012 33 500 25 125 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa 1,81%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

12 000 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa 1,71%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

13 300 31-05-2014 30-11-2017 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

85 000 85 000 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,75%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,42%
31/mai
30/nov

a transpor-
tar

3 674 742 2 033 731

20.2 Financiamentos  
do Acionista/Suprimentos

Em 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro 
de 2017 a rubrica de financiamentos do acionista/
suprimentos decompõe-se como segue:
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FINANCIAMENTO A TAXA FIXA

Apresenta-se de seguida o justo valor dos financiamentos a taxa fixa, à data de 31 de dezembro de 2018: 

DESIGNAÇÃO
VALOR

NOMINAL
CAPITAL

EM DÍVIDA
JUSTO
VALOR 

TAXA
DE JURO

BEI - Suburbanos B 100 000 57 143 60 165 3,615%

BEI - Suburbanos C 55 000 34 048 40 345 4,247% 

BEI - REFER V 160 000 120 000 136 388 2,653%

BEI - REFER VI 110 000 77 000 85 623 2,271%

BEI - CPIII2 Linha do Norte C 100 000 90 000 91 884 1,887%

BEI- Estradas 2009-2019 200 659 140 461 153 458 2,189%

Eurobond 06/26 600 000 600 000 700 512 4,047%

Eurobond 09/19 500 000 500 000 529 516 5,875%

Eurobond 09/24 500 000 500 000 604 187 4,675%

Eurobond 06/21 500 000 500 000 552 765 4,250%

A transportar: 2 825 659 2 618 652 2 954 843

DESIGNAÇÃO
VALOR

NOMINAL
CAPITAL

EM DÍVIDA
JUSTO
VALOR 

TAXA
DE JURO

Transporte: 2 825 659 2 618 652 2 954 843

Eurobond 10/30 125 000 125 000 147 118 6,750%

Empréstimo Estado Português 282 937 94 312 97 034 2,100%

Empréstimo Estado Português 21 723 7 241 7 464 2,270%

Empréstimo Estado Português 23 394 7 798 8 046 2,350%

Empréstimo Estado Português 102 488 34 163 35 286 2,440%

Empréstimo Estado Português 20 000 6 667 6 863 2,150%

Empréstimo Estado Português 37 000 12 333 12 654 1,860%

Empréstimo Estado Português 293 000 97 667 100 230 1,880%

Empréstimo Estado Português 24 000 8 000 8 218 1,960%

Empréstimo Estado Português 15 000 7 500 7 834 2,430%

Empréstimo Estado Português 15 000 7 500 7 821 2,330%

Empréstimo Estado Português 20 000 10 000 10 409 2,220%

Empréstimo Estado Português 14 000 7 000 8 212 2,010%

Empréstimo Estado Português 1 705 000 852 500 883 259 2,770%

Empréstimo Estado Português 204 000 153 000 163 174 3,690%

Empréstimo Estado Português 230 000 172 500 183 205 3,440%

Empréstimo Estado Português 75 000 56 250 59 231 2,930%

Empréstimo Estado Português 28 000 21 000 21 880 2,690%

Empréstimo Estado Português 44 000 33 000 34 608 2,690%

Empréstimo Estado Português 80 000 60 000 62 934 2,700%

Empréstimo Estado Português 33 500 25 125 26 032 1,980%

Empréstimo Estado Português 156 800 117 600 121 491 1,810%

Empréstimo Estado Português 16 000 12 000 12 376 1,710%

Empréstimo Estado Português 13 300 9 975 10 266 1,590%

Empréstimo Estado Português 85 000 85 000 93 120 2,750%

Empréstimo Estado Português 135 600 135 600 147 038 2,420%

Empréstimo Estado Português 17 400 17 400 18 709 2,150%

Empréstimo Estado Português 25 654 25 654 27 583 2,150%

Empréstimo Estado Português 266 405 266 405 286 711 2,180%

Empréstimo Estado Português 28 042 28 042 30 588 2,610%

Empréstimo Estado Português 26 202 26 202 28 208 2,190%

Empréstimo Estado Português 25 000 25 000 26 906 2,180%

Empréstimo Estado Português 17 943 17 943 19 243 2,070%

Empréstimo Estado Português 3 688 3 688 3 959 2,100%

Empréstimo Estado Português 21 805 21 805 23 238 1,870%

Empréstimo Estado Português 49 891 49 891 53 339 1,970%

TOTAL 7 107 429 5 259 410 5 749 130

ATIVI-
DADE

DESIGNA-
ÇÃO

DATA DE
ASSINATURA

MONTANTE 
CONTRA-

TADO

CAPITAL
EM DÍVIDA 

AMORTIZAÇÃO REGIME DE 
TAXA DE 

JURO

TAXA
DE 

JURO

PERIO-
DICI-
DADEDATA INICIAL DATA FINAL PERIODICIDADE

tranporte 3 674 742 2 033 731

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

17 400 17 400 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,15%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

08-03-2013 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,15%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

08-03-2013 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,18%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

08-03-2013 28 042 28 042 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

25 000 25 000 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,18%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,07%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 2,10%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

21 805 21 805 31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa 1,87%
31/mai
30/nov

Rodovia
Emprésti-
mo Estado 
Português

31-05-2015 30-11-2020 Semestral Fixa
31/mai
30/nov

Total finan-
ciamento 
acionista

4 156 770 2 515 759

Juros cor-
ridos

111 306

TOTAL 2 627 065
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21. FORNECEDORES E OUTRAS 
CONTAS A PAGAR 

22. VENDAS E SERVIÇOS 
PRESTADOS

21.1 Fornecedores 

Em 31 de dezembro de 2018 e 2017 esta rubrica 
decompõe-se como segue:

De 1 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 
2018 e de 1 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro 
de 2017 as vendas e serviços prestados detalham-
se da seguinte forma:

NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Fornecedores gerais

Fornecedores - outras partes relacionadas 33 251

Total saldo fornecedores - correntes 15 851 19 249

31-12-2018 31-12-2017

Não Correntes

2 083 284 2 370 818

2 083 284 2 370 818

Correntes

515 840

Conservação Periódica de Estradas 301 074 277 484

Acréscimos de Gastos

Fornecedores de Investimento

Adiantamentos por Conta de Vendas 20 378

17 347

Credores Diversos 10 027

932 835 874 699

3 016 118 3 245 517

21.2 Outras Contas a Pagar

Em 31 de dezembro de 2018 e 2017, o detalhe 
desta rubrica é como segue:

Na rubrica Subconcessões está registada a respon-
sabilidade do Grupo IP para com as subconcessio-
nárias pelos serviços de construção, operação e 
manutenção já efetuados por estas e ainda não fa-
turados no valor de 2 599 124 m€, remunerada con-
tabilisticamente a taxas entre os 5% e os 9%, dos 
quais 515 840 m€ a pagar no prazo de doze meses.

Em Conservação Periódica de Estradas está regis-
tada a responsabilidade do Grupo IP de manter ou 
repor a infraestrutura rodoviária em determinados 
níveis de serviço a qual é constituída ao longo do 
período que decorre até à data prevista de execu-
ção dos trabalhos. 

A rubrica de Acréscimos inclui os valores a pagar 
pelo Grupo IP referentes ao seu Contrato de Con-
cessão com o Estado, no valor de 24 M€ bem como 
o valor referente ao IMT dos anos compreendidos 
entre 2013 e 2018 num total de 9,5 M€.

A rubrica Fornecedores de Investimento refere-se 
maioritariamente aos valores faturados pela exe-
cução de empreitadas em obras próprias e o valor 
a pagar referente a Concessões do Estado e Sub-
concessões.

2018 2017

Contribuição do Serviço Rodoviário

Portagens

Contratos de Construção e encargos 
38 123

Concedente Estado - Rédito ILD 25 335

Outros 42 043

Total das vendas e serviços prestados 1 184 772 1 195 489

DESCRIÇÃO 2018 2017

20 088

Construção de Novas Infraestruturas

Rede Subconcessionada - Construção 1 278

Contratos de construção 38 123 70 160

face ao período homólogo de 2017 o que explica 
a reduzida variação da rubrica em termos globais.

Os Contratos de Construção representam os ren-
dimentos do Grupo com a sua atividade de cons-
trução da RRN de acordo com o definido no seu 
Contrato de Concessão. Esta inclui a totalidade das 
atividades de construção do Grupo IP por via dire-
ta ou subconcessão. 

O detalhe de contratos de construção para os pe-
ríodos relatados é como segue:

Os valores unitários da Contribuição do Serviço 
Rodoviário (contrapartida paga pelos utilizadores 
pelo uso da rede rodoviária) para 2018 mantive-
ram-se inalterados face aos fixados para o exercí-
cio de 2017, situando-se em 87€/1 000 litros para 
a gasolina, de 111€/1 000 litros para o gasóleo ro-
doviário e de 63€/1 000 litros para o GPL auto. 

A variação registada em 2018 face a 2017 reflete o 
aumento do consumo de combustível. 

Em 2018, a rubrica de Portagens registou um 
acréscimo de 19,6 M€ resultante de um aumento 
generalizado do volume de tráfego em toda a rede 
portajada.

Com a entrada em vigor, a 1 de agosto de 2016, do 
novo regime complementar de redução das taxas 
de portagem aplicado às autoestradas localizadas 
em territórios desfavorecidos (Portaria196/2016, 
20 junho) verificou-se a indução dos volumes de 
tráfego, particularmente evidente na A22 (Algarve) 
beneficiando ainda, em setembro, da transferência 
de receita originada pelas viagens que ocorreram 
em maior concentração no final do mês de agosto.

A rubrica de Utilização de canais (Tarifas) refere-se 
essencialmente aos rendimentos provenientes das 
Tarifas de Utilização de Infraestruturas (TUI). As 
mais representativas são em termos de volume as 
de Passageiros (57,9 M€) e as de Mercadorias (8,1 
M€), tendo-se verificado na primeira uma diminui-
ção de 1,5% e na segunda um aumento de 1,8% 

Os encargos financeiros capitalizados correspon-
dem aos juros e outros encargos incorridos pelo 
Grupo IP no decorrer da fase de construção rodo-
viária que são utilizados para o financiamento da 
aquisição da Rede Concessionada do Estado.

Os valores correspondentes à construção de No-
vas Infraestruturas são atividades de construção 
de gestão direta o Grupo e são apurados com base 
nos autos de acompanhamento das obras mensais 
pelo que refletem a evolução física das obras em 
curso, acrescidos dos gastos diretamente atribuí-
veis à preparação do ativo, para o seu uso preten-
dido.

A construção da Rede Subconcessionada é apura-
da tendo por base os valores de construção con-
tratados para cada subconcessão e a percentagem 
de acabamento reportada ao Grupo IP por cada 
subconcessionária, pelo que reflete a evolução fí-
sica da obra e é assim independente do fluxo de 
faturação.

A variação registada reflete a fase final da cons-
trução da A26 -  Autoestrada do Baixo Alentejo e 
requalificação da EN 125 – Algarve Litoral.

Em Outros estão incluídos essencialmente os ser-
viços prestados referentes ao Canal Técnico Rodo-
viário, as subconcessões de espaços e estaciona-
mento.
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23. INDEMNIZAÇÕES 
COMPENSATÓRIAS

24. CUSTO DAS MERCADORIAS 
VENDIDAS E DAS MATÉRIAS 
CONSUMIDAS

Dando cumprimento ao Decreto-Lei n.º 217/2015 
de 7 de outubro que transpôs para a ordem jurí-
dica interna a Diretiva n.º 2012/34/EU, do Parla-
mento e do Conselho, de 21 de novembro de 2012 
e através da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 10-A/2016, de 11 de março, foi celebrado em 
11 de março de 2016 (retroagindo efeitos a 1 de 
janeiro de 2016) o Contrato-Programa entre o Es-
tado Português e a IP, no qual são definidos e re-
gulados os termos e condições da prestação, pela 
IP, das obrigações de serviço público de gestão da 
infraestrutura integrante da Rede Ferroviária Na-
cional incluindo a fixação das indemnizações com-
pensatórias, a pagar pelo Estado, durante o perío-
do 2016-2020.

O valor atribuído, no exercício de 2018, no âmbito 
do Contrato-Programa, foi de 62 904 m€. 

A 31 de dezembro de 2018, aguarda-se o paga-
mento do montante de 719 m€ referente ao exer-
cício de 2017 (ao qual acresce IVA).

De 1 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 
2018 e no período homólogo de 2017 o detalhe 
desta rubrica é o que se segue:

Conforme referido na nota 2.2 o) (rédito) os valores 
recebidos pelo Grupo IP relativos a portagens em 
concessões do Estado (líquidos dos gastos de co-
brança) são deduzidos ao investimento do Grupo 
IP na aquisição dos direitos sobre esta mesma rede 
Concessionada. A contrapartida dessa dedução é 
registada nesta rubrica.

Os valores correspondentes à construção de No-
vas Infraestruturas rodoviárias são atividades de 
construção de gestão direta do Grupo IP e são 
apurados com base nos autos de acompanhamen-
to das obras mensais pelo que refletem a evolução 
física das obras em curso.

Os encargos com materiais de ferrovia referem-
se essencialmente aos diversos tipos de materiais 
que são incorporados na manutenção das infraes-
truturas ferroviárias.

A construção da Rede Subconcessionada é apu-
rada tendo por base os valores de construção 
contratados para cada subconcessão rodoviária e 
a percentagem de acabamento reportada ao Gru-
po por cada subconcessionária, pelo que reflete a 
evolução física da obra e é assim independente do 
fluxo de faturação.

DESCRIÇÃO 2018 2017

244 045

Construção de Novas Infraestruturas

Materiais de Ferrovia 10 454

Rede Subconcessionada – Construção 1 278

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas 272 533 273 704
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25. FORNECIMENTOS E SERVIÇOS 
EXTERNOS

De 1 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 
2018 e de 1 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro 
de 2017 os fornecimentos e serviços detalham-se 
como segue:

De 1 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 
2018 e de 1 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro 
de 2017 os gastos com o pessoal repartem-se da 
seguinte forma:

Os encargos com Conservação Ferroviária refe-
rem-se essencialmente à subcontratação dos ser-
viços de manutenção: i) de via no montante de 
31 176 m€ (21 168 m€ em 2017), ii) de sinalização 
no valor de 14 738 m€ (14 520 m€ em 2017), iiii) 
de telecomunicações que ascendem a 8 011 m€ 
(7 678 m€ em 2017) e iv) de catenária que totali-
zam 4 948 m€ (4 793 m€ em 2017).

A Conservação Periódica de Estradas corresponde 
ao reconhecimento do acréscimo de responsabili-
dade do Grupo IP com os gastos necessários à ma-
nutenção do nível de serviço das vias e obras de 
arte rodoviárias que lhe é imposto pelo seu Con-
trato de Concessão. Este valor não corresponde a 
uma necessidade de investimento em conserva-

DESCRIÇÃO 2018 2017

Conservação Ferroviária 54 872

Conservação Periódica de Estradas 53 000 53 000

Conservação Corrente e Segurança Rodo-
viária

44 107 44 578

27 213

Encargos Cobrança Portagens 21 587 21 575

Eletricidade 15 147

Encargos Cobrança CSR 13 778

Vigilância e Segurança 5 335 5 238

3 843 3 034

Conservação e Reparação 3 755

Rendas e alugueres 3 538

3 121 2 454

2 258

Licenças So�ware

Consumos Água 850

5 730

Fornecimentos e serviços externos 275 399 258 777
DESCRIÇÃO

INFERIOR A 1 
ANO

ENTRE 2 E 5 
ANOS

De acordo com contratos celebrados

Viaturas 440

440 526

ção no próprio período mas sim ao valor médio de 
investimento anual necessário à manutenção do 
nível de serviço da rede.

Na rubrica Conservação Corrente e Segurança Ro-
doviária estão contabilizados os gastos do exercí-
cio com intervenções de conservação corrente de 
vias e obras de arte e com segurança rodoviária.

Os encargos com operação e manutenção de sub-
concessões resultam do reconhecimento contabi-
lístico da operação e manutenção efetuada pelas 
subconcessionárias no âmbito dos Contratos de 
Subconcessão em vigor.

Os encargos de cobrança da CSR correspondem a 
2% da CSR retida pela AT pela prestação do servi-
ço de apuramento e cobrança da CSR.

A rubrica de rendas e alugueres inclui 2 768 m€ 
(2 770 m€ em 2017) relativos ao custo com loca-
ções operacionais de viaturas e 151 m€ (256 m€ 
em 2017) com locações operacionais de equipa-
mentos administrativos.

Apresentamos de seguida o total dos pagamen-
tos mínimos futuros da locação, não canceláveis, 
relativos a contratos de locação operacional que o 
Grupo celebrou:

Em 2018 os gastos com pessoal do Grupo IP (136,7 
M€) aumentaram aproximadamente 2,54 M€ face 
a 2017, sobretudo devido ao incremento de 4,1 M€ 
nas Remunerações do Pessoal: 105,1 M€ em 2018, 
quando em 2017 tinham sido gastos 101 M€.

Apesar da diminuição no efetivo médio, de 3 698 
em 2017 para 3 663 no presente exercício, a re-
posição de Direitos Adquiridos (progressões de 
carreira automáticas e acréscimo de diuturnidades) 
iniciada no 2º semestre de 2017 e concretizada a 
100% a partir de janeiro de 2018 motivou, por si 
só, um acréscimo de gastos no valor de 9,1 M€ e 
contrariou o resultado das saídas de pessoal.

DESCRIÇÃO 2018 2017

105 151 101 117

24 582

Outros Gastos Com Pessoal 3 725 4 434

Seguros de Acidentes de Trabalho 

807

Gastos de Ação Social 785

136 732 134 402
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27. IMPARIDADES

28. OUTROS RENDIMENTOS 
E GANHOS 

A evolução das imparidades dos exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 
2017 apresenta-se como segue:

Os outros rendimentos e ganhos decompõem-se 
como segue de 1 de janeiro de 2018 a 31 de de-
zembro de 2018 e de 1 de janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 2017:

DESCRIÇÃO
PROPRIEDADES

DE INVESTIMENTO
(NOTA 9)

INVESTIMENTOS 
FINANCEIROS

INVENTÁRIOS
(NOTA 12)

CLIENTES
(NOTA 13.2)

OUTRAS CONTAS 
A RECEBER
(NOTA 13.1)

CONCEDENTE
(NOTA 14)

TOTAL

Saldo a 31 de dezembro de 2017 1 573 1 4 765 4 273 5 961 305 200 321 773

Saldo a 1 de janeiro de 2018 1 573 1 4 765 4 273 5 961 305 200 321 773

418

Saldo a 1 de janeiro de 2018 
(reexpresso)

1 573 1 4 765 4 691 5 961 305 200 321 773

0 – -453 – -703

-33 – – -477 –

Saldo a 31 de dezembro de 2018 1 540 1 3 833 3 761 6 623 305 200 320 541

DESCRIÇÃO
PROPRIEDADES

DE INVESTIMENTO
(NOTA 9)

INVESTIMENTOS 
FINANCEIROS

INVENTÁRIOS
(NOTA 12)

CLIENTES
(NOTA 13.2)

OUTRAS CONTAS 
A RECEBER
(NOTA 13.1)

CONCEDENTE
(NOTA 14)

TOTAL

Saldo a 31 de dezembro de 2016 1 780 1 4 985 5 178 5 952 305 200 323 096

-45 – -220 -852 – -1 107

– – -54 – –

Saldo a 31 de dezembro de 2017 1 573 1 4 765 4 273 5 961 305 200 321 773

O rendimento reconhecido em Imputação de Sub-
sídios ao Investimento não reembolsáveis é reco-
nhecido no Passivo, em Diferimentos (nota 11.1.).

A rubrica de Fees Assinatura Concessões respeita 
ao montante reconhecido em 2018 do Fee atribuí-
do aquando da assinatura das Concessões Grande 
Lisboa e Douro Litoral. (nota 11).

Na rubrica Concessões de utilização e licenças es-
tão incluídos 1 211 m€ (985 m€ em 2017) relativos 
à concessão de parcelas de terreno no terminal da 
Bobadela, 400 m€ (397 m€ em 2017) relativos 
à cedência de utilização do complexo de Coina à 
Fertagus, cerca de 142 m€, à semelhança do ano 
transato, relativos às Propriedades de Investimen-
to e 336 m€ (350 m€ em 2017) relativos à conces-
são de utilização de terrenos e edifícios.

A rubrica Sinistros corresponde ao rédito resultan-
te do reembolso de danos provocados na Rede 
Rodoviária Nacional.

Na rubrica Ganhos na venda de resíduos/materiais 
usados temos como valor mais relevante o respei-
tante à venda de resíduos ferrosos no montante 
de 1 377 m€.

Nos Ganhos na venda ativos tangíveis estão re-
gistados as mais-valias resultantes das vendas de 
imóveis e parcelas sobrantes.

DESCRIÇÃO 2018 2017

Proveitos com Fees 8 854 8 854

2 052

Sinistros

2 021 3 022

Outros 5 550

Outros Rendimentos e Ganhos 85 180 85 770



 
E PERDAS 

30. PERDAS E GANHOS 
FINANCEIROS

O detalhe dos outros gastos e perdas é apresen-
tado como segue de 1 de janeiro de 2018 a 31 de 
dezembro de 2018 e de 1 de janeiro de 2017 a 31 
de dezembro de 2017:

A decomposição da rubrica perdas e ganhos finan-
ceiros de 1 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro 
de 2018 e de 1 de janeiro de 2017 a 31 de dezem-
bro de 2017 é a que segue:

O valor registado na rubrica Taxas de Regulação 
Atividade Rodoviária e Ferroviária deriva do valor 
devido ao AMT – Autoridade da Mobilidade e dos 
Transportes, IP referente TRIF (Taxa de Regulação 
de Infraestrutura Ferroviária) e TRIR (Taxa de Re-
gulação de Infraestruturas Rodoviárias).

A variação na rubrica de Indemnizações por danos 
materiais explica-se pelo pagamento de indemni-
zação no montante de 3,6 M€ às entidades Petró-
leos de Portugal — Petrogal SA e Ruivo e Carmo-
na Lda. devida por acórdão do supremo tribunal 
administrativo transitado em julgado relativamente 
ao processo n.º 288/02. 

A rubrica de juros compensatórios refere-se ao 
registo de 993 m€ resultante da substituição de 
declarações de rendimentos de 2016, decorrente 
de inspeções da Autoridade Tributária à matéria 
coletável de anos anteriores.

Os juros suportados em empréstimos dizem respei-
to aos juros incorridos com a dívida afeta aos seg-
mentos de negócio Alta Prestação Rodoviária, Ati-
vidade de Investimento de Infraestrutura Ferroviária 
e Atividade de Gestão de Infraestrutura Ferroviária.

A melhoria face a 2018 resultou da diminuição do 
stock de dívida (empréstimos BEI e do Estado Por-
tuguês alocados à ferrovia) e do não vencimento 
de juros sobre as moratórias concedidas sobre o 
pagamento do serviço da dívida dos empréstimos 
do Estado Português, o que virtualmente se asse-
melha a uma diminuição do saldo médio daqueles 
empréstimos.

Os gastos com a atualização financeira da dívida às 
subconcessionárias pela obra/serviços prestados 
são registados nos juros suportados Subconces-
sões, que serão faturados no futuro, de acordo com 
os termos estipulados nos respetivos Contratos de 
Subconcessão. Este montante resulta da responsa-
bilidade do Grupo para com as subconcessionárias 
pelos serviços de construção e operação e manu-
tenção rodoviária já efetuados por estas e ainda 
não pagas, no valor 2 599 M€ (dívida de gestão 
indireta), remunerada contabilisticamente a taxas 
entre os 5% e os 9%.

A diminuição verificada nos juros nas Subconces-
sões resulta assim da redução do passivo corres-
pondente às subconcessionárias pela obra / servi-
ços prestados, a qual tem vindo a reduzir-se com 
os pagamentos de disponibilidade e serviço.

As outras perdas financeiras respeitam aos encar-
gos suportados com a taxa de aval prestado pelo 
Estado Português, comissões bancárias e especia-
lização dos encargos associados às emissões de 
empréstimos obrigacionistas.

A rubrica de juros obtidos inclui os juros imputados 
ao Concedente – Estado - Conta a Receber (nota 
14). Uma vez que os juros imputados ao conceden-
te Estado são calculados tendo por base as mes-
mas condições do financiamento que a atividade de 
investimento em infraestruturas de longa duração, 
foram refletidas as moratórias atrás referidas.

DESCRIÇÃO 2018 2017

Taxas de Regulação Atividade Rodoviária e Ferroviária

Juros Compensatórios 2 281

358 342

27 451

78 1 724

Outros 2 824 2 377

Outros gastos e perdas 12 686 11 734

NOTA 2018 2017

Perdas Financeiras 319 009 352 805

Juros Suportados:

Empréstimos 136 118 150 842

Subconcessões 172 804 191 467

Outros juros suportados 46 26

Outras perdas financeiras 10 041 10 470

Ganhos Financeiros 93 428 94 728

Juros Obtidos

Juros obtidos - concedente Estado 14 93 428 94 727

Outros ganhos financeiros – 1

Resultados Financeiros -225 581 -258 077
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31. IMPOSTO SOBRE 
O RENDIMENTO

A decomposição do montante de imposto do exer-
cício reconhecido na demonstração consolidada do 
rendimento integral em 31 de dezembro de 2018 e 
2017 é conforme segue:

A taxa de imposto adotada na determinação do 
montante de imposto do exercício nas demonstra-
ções financeiras é conforme segue:

DESCRIÇÃO 2018 2017

Imposto sobre o rendimento corrente

Imposto sobre o rendimento diferido 40 845

-28 656 -21 234

 IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO 2018 2017

Taxa nominal de imposto 21,00% 21,00%

Derrama 1,25% 1,25%

Derrama Estadual  7,00%

Imposto sobre o rendimento corrente (2) 31,25% 29,25%

Diferenças temporárias tributáveis 22,50% 31,25%

31,20%

21,00% 21,00%

RECONCILIAÇÃO DA TAXA EFETIVA DE IMPOSTO % 2018 % 2017

Resultado antes de impostos 127 227

Taxa nominal de imposto 31,25% 35 739 31,25% 39 758

Derrama estadual - Parcela a abater/acrescer -2,28% -7 132

1 817 1,80%

Diferenças permanentes Tributárias -0,01% -15 -77

0,12% 137 0,11%

-5,17% -31,58% -40 181

Diferenças de taxa 0,00% - -7 730

-0,48% -553 -0,10% -132

-0,58% -0,27% -338

708 0,53%

-0,01%

Gastos/(Rendimentos) de imposto no exercício 25,06% 28 656 16,69% 21 234

87,38%

-35,71% -40 845

Apresenta-se de seguida a reconciliação da taxa 
efetiva de imposto para os períodos em análise:

A variação de taxa efetiva, face à taxa nominal de 
imposto, decorre fundamentalmente dos efeitos 
das Diferenças temporárias – Outras, que respei-
tam essencialmente a valores relativos à subcapi-
talização a recuperar em períodos futuros.

(1) Em 2018:

 3% sobre o lucro tributável entre 1,5 M€ e 7,5 M€

 5% sobre o lucro tributável entre 7,5 M€ e 35 M€

 9% quando o lucro tributável é superior a 35 M€

 Em 2017

 3% sobre o lucro tributável entre 1,5M€ e 7,5M€

 5% sobre o lucro tributável entre 7,5M€ e 35M€

 7% quando o lucro tributável é superior a 35M€

(2) Com a aprovação do OE de 2018, o último escalão da taxa da Derrama aumenta de 7% 

para 9% e tal foi considerado para efeito de consideração das taxas a aplicar às diferenças 

temporárias em 2017.

(3) A taxa aplicada às diferenças temporárias tributáveis corresponde à taxa média que o 

tributáveis decorrem de movimentos de reconciliação entre as várias empresas subsidiárias 

do grupo. Uma vez que em nenhuma destas operações esteve envolvida a empresa mãe 

(única empresa onde se utiliza a taxa nominal máxima na estimativa de reversão das diversas 

diferenças temporárias) desconsiderou-se a existência do efeito da derrama estadual para 

efeitos de estimativa dos impostos diferidos passivos.
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32. ATIVOS E PASSIVOS 
FINANCEIROS POR CATEGORIA

A decomposição dos Ativos e Passivos Financeiros por categoria para os exercícios findos 
a 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017 é a seguinte:

31-12-2018
CUSTO

AMORTIZADO

JUSTO VALOR
ATRAVÉS DE OUTRO 

RENDIMENTO
INTEGRAL

ATIVOS E
PASSIVOS NÃO 
FINANCEIROS

TOTAL

Ativos

Investimentos Financeiros – 32 – 32

Clientes 73 015 – – 73 015

Concedente - Estado - Conta a receber – –

Outras contas a receber – 141 424

Caixa e equivalentes de caixa – –

Total de ativos 4 258 589 32 44 929 4 303 551

Passivos

Financiamentos obtidos – –

Financiamentos acionistas/ Suprimentos – –

Outras contas a pagar –

Fornecedores 15 851 – – 15 851

Total de Passivos 8 888 802 0 45 109 8 933 911

31-12-2017
CUSTO 

AMORTIZADO

JUSTO VALOR 
ATRAVÉS DE OUTRO 

RENDIMENTO
INTEGRAL

ATIVOS E 
PASSIVOS NÃO 
FINANCEIROS

TOTAL

Ativos

Investimentos Financeiros – 32 – 32

Clientes – –

Concedente - Estado - Conta a receber – –

Outras contas a receber 120 438 –

Caixa e equivalentes de caixa 350 322 – – 350 322

Total de ativos 6 172 515 32 42 617 6 215 164

Passivos

Financiamentos obtidos – –

Financiamentos acionistas/ Suprimentos – –

Outras contas a pagar – 3 245 517

Fornecedores – –

Total de Passivos 11 510 865 0 43 719 11 554 584

33. DIVULGAÇÕES RELATIVAS  
A PARTES RELACIONADAS

33.1 Resumo das Partes 
Relacionadas

As entidades identificadas como partes relaciona-
das do Grupo IP em 31 de dezembro de 2018 e 
2017, no âmbito do disposto na IAS 24 – Partes 
Relacionadas, são as seguintes:

 31 DE DEZEMBRO DE 2018 RELAÇÃO

Operações conjuntas

AVEP

AEIE, CFM4

Outras entidades relacionadas

AMT Entidade reguladora

Estado Português Acionista/Concedente

CP

 31 DE DEZEMBRO DE 2017 RELAÇÃO

Operações conjuntas

AVEP

AEIE, CFM4

Outras entidades relacionadas

AMT Entidade reguladora

Estado Português Acionista/Concedente

CP

Os ativos não financeiros respeitam fundamentalmente a Cauções (cerca 31M€), diferi-
mentos e adiantamentos de fornecedores (7,9M€).

Relativamente aos passivos não financeiros destaca-se as dívidas com benefícios de empre-
go (cerca de 17,7M€) e adiantamentos por conta de vendas (aproximadamente 20,4M€).
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Significativas com Entidades 

A IP é detida na totalidade pelo Estado Português, 
sendo a função acionista desempenhada pela Di-
reção Geral do Tesouro e Finanças e tendo tutela 
conjunta do Ministério das Infraestruturas e da Ha-
bitação e do Ministério das Finanças. 

No quadro seguinte encontram-se os principais 
saldos e transações entre o Grupo IP e o Estado e 
as Entidades Públicas nos exercícios findos em 31 
de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017:

31-12-2018

NOTAS

ATIVO PASSIVO
INVES-
TIMEN-

TO

RENDI-
MEN-
TOS

GASTOS
NATUREZA RUBRICA CONTABILÍSTICA CORREN-

TE

NÃO 
CORREN-

TE

CORREN-
TE

NÃO COR-
RENTE

Tarifa - Op.Transportes 
Ferroviário

Clientes/Fornecedores
13.2
21.1

10 242 – – 2 3 448

Tarifa - Op.Transportes 
Ferroviário

Out C. receber/a pagar 13.1 – 103 – – – –

-
satória

23 – – – – – –

Concedente - Conta a 
Receber

Conc. Est. Conta a receber 14 – – – – – –

Concedente - Estado - 
Rédito ILD

Vendas e Serviços Prestados 22 – – – – – 25 335 –

Concedente Juros obtidos - concedente Estado 30 – – – – – –

TRIR/F Outos gastos e perdas – – – – – –

CSR Serviços Prestados 22 – – – – – –

Acréscimos de rendimen-
tos  CSR

Outras contas a receber 13.1 – – – – – –

Custos de cobrança CSR FSE 25 – – – – – – 13 778

Acréscimo de gastos CSR Outras contas a pagar – – 1 482 – – – –

Suprimentos Financiamento acionista/ Suprimentos 20.2 – – 2 354 537 272 528 – – –

Gastos financeiros - Su-
primentos

Juros suportados - Empréstimos – – – – – – 15 580

3 852 681 0 2 356 416 272 528 2 934 838 37 066

31-12-2017

NOTAS

ATIVO PASSIVO

RENDI-
MENTOS

GASTOS
NATUREZA RUBRICA CONTABILÍSTICA CORREN-

TE
NÃO COR-

RENTE
CORREN-

TE

NÃO 
CORREN-

TE

Tarifa - Op.Transportes 
Ferroviário

Clientes/Fornecedores
13.2
21.1

5 344 – 251 –  3 832

Tarifa - Op.Transportes 
Ferroviário

Out C.receber/a pagar 13.1 4 758 – 34 – – –

-
satória

23 – – – – –

Concedente - Conta a 
Receber

Conc. Est. Conta a receber 14 – – – – –

Concedente - Estado - 
Rédito ILD

Vendas e Serviços Prestados 22 – – – – –

Concedente Juros obtidos - concedente Estado 30 – – – – –

TRIR/F Outos gastos e perdas – – – – –

CSR Serviços Prestados 22 – – – – –

Acréscimos de rendimen-
tos  CSR

Outras contas a receber 13.1 83 555 – – – – –

Custos de cobrança CSR FSE 25 – – – – –

Acréscimo de gastos CSR Outras contas a pagar – – – – –

Suprimentos Financiamento acionista/ Suprimentos 20.2 – – – –

Gastos financeiros - Su-
primentos

Juros suportados - Empréstimos – – – – –

5 719 199 0 4 394 438 534 390 939 825 50 539
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De seguida apresentam-se os impactos das ope-
rações conjuntamente controladas nas demonstra-
ções financeiras do Grupo IP em 31 de dezembro 
de 2018 e 31 de dezembro de 2017:

 SALDOS 31-12-2018 31-12-2017

Ativos 145

Passivos

 TRANSAÇÕES 2018 2017

Rédito 318 318

75

Operadores Ferroviários

No que respeita aos saldos com os operadores 
ferroviários em 31 de dezembro de 2018 e 31 de 
dezembro de 2017, apresenta-se o detalhe que 
segue:

OPERADORES FERROVIÁRIOS (TRANSAÇÕES) 2018 2017

Investimento 2 –

Fornecimentos e serviços externos 1 417

Outros gastos 524

Gastos com pessoal 1 437

Outros rendimentos -278

OPERADORES FERROVIÁRIOS (SALDOS) NOTAS 31-12-2018 31-12-2017

Saldos a receber

Clientes 13.2 10 242 5 344

Outras contas a receber 13.1 4 758

Saldos a pagar

Fornecedores 21.1 251

Outras contas a pagar 103 34

De seguida, apresenta-se o detalhe das transa-
ções com operadores ferroviários para os períodos 
findos de 1 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro 
de 2018 e 1 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro 
de 2017:

Membros dos Órgãos Sociais 

MESA DA ASSEMBLEIA GERAL

Presidente PAULO MANUEL MARQUES FERNANDES

Vice-Presidente PAULO MIGUEL GARCÊS VENTURA

Secretária MARIA ISABEL LOURO CARLA ALCOBIA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO

Presidente ANTÓNIO CARLOS LARANJO DA SILVA

Vice-Presidentes JOSÉ SERRANO GORDO

 CARLOS ALBERTO JOÃO FERNANDES

Vogais VANDA CRISTINA LOUREIRO SOARES NOGUEIRA

 ALBERTO MANUEL DE ALMEIDA DIOGO

Os termos do mandato e o estatuto remuneratório 
associado ao exercício dos cargos, foram estabe-
lecidos em reunião de assembleia geral de 28 de 
agosto de 2015. 

Na sequência da eleição dos membros do Conse-
lho de Administração da Empresa para o triénio 
2018-2020, em reunião de assembleia geral que 
decorreu no dia 29 de março de 2018, o Conselho 
de Administração Executivo passou a ser consti-
tuído por:

Presidente ANTÓNIO CARLOS LARANJO DA SILVA

Vice-Presidentes JOSÉ SERRANO GORDO

 CARLOS ALBERTO JOÃO FERNANDES

Vogais VANDA CRISTINA LOUREIRO SOARES NOGUEIRA

 ALBERTO MANUEL DE ALMEIDA DIOGO

 ALEXANDRA SOFIA VIEIRA NOGUEIRA BARBOSA.

Na mesma reunião foram estabelecidos os termos 
do mandato e o estatuto remuneratório associado 
ao exercício dos cargos para o triénio 2018-2020.

Encontrando-se definido o estatuto remuneratório, 
aos valores ilíquidos apurados foi aplicada a redu-
ção de 5% prevista no artigo 12.º da Lei n.º 12-
A/2010, de 30 de junho.

Foi igualmente cumprido o disposto no artigo 41.º 
da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, cujos 
efeitos foram prorrogados pelo artigo 20.º, n.º 1 da 
Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, não tendo 
sido atribuídos prémios de gestão.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E NOTAS ÀS CONTAS CONSOLIDADAS GRUPO IP | 397396 | INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL 



CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO
2017

REMUNERAÇÕES ENC. PATRONAIS

António Carlos Laranjo da Silva 24 275

Carlos Alberto João Fernandes 21 848

José Saturnino Sul Serrano Gordo 21 848

Alberto Manuel de Almeida Diogo 83 345

Vanda Cristina Loureiro Soares Nogueira 83 333

457 534 106 810

Valores em euros.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO
2018

REMUNERAÇÕES ENC. PATRONAIS

António Carlos Laranjo da Silva 103 722 24 274

Carlos Alberto João Fernandes 21 847

José Saturnino Sul Serrano Gordo 21 847

Alberto Manuel de Almeida Diogo 83 388

Vanda Cristina Loureiro Soares Nogueira 83 312

Alexandra Sofia Vieira Nogueira Barbosa

517 170 120 706

Valores em euros.

CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO 

As remunerações dos membros destes órgãos fo-
ram definidas em reunião de assembleia geral de 
28 de agosto de 2015.

Após requerimento nesse sentido, os membros do 
Conselho Geral e de Supervisão abaixo identifica-
dos exercem os seus cargos sem auferir remune-
ração:

ter sido nomeado gestor público de outra enti-
dade do Setor Empresarial do Estado, desde o 
início do ano de 2017;

à situação de reforma ao abrigo do disposto no 
Decreto-Lei n.º 1-A/2011, de 3 de janeiro, des-
de julho de 2017.

Apresenta-se de seguida a remuneração anual au-
ferida pelos membros remunerados:

CONSELHO GERAL
E DE SUPERVISÃO

2018

REMUNERAÇÕES ENC. PATRONAIS

Issuf Ahmad 4 337

21 365 4 337

Valores em euros.

CONSELHO GERAL
E DE SUPERVISÃO

2017

REMUNERAÇÕES ENC. PATRONAIS

Issuf Ahmad 4 337

12 071 2 450

33 436 6 787

Valores em euros.

ENTIDADE 2018 2017

Valores em euros.

REVISOR OFICIAL DE CONTAS
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34. NORMAS CONTABILÍSTICAS 
E INTERPRETAÇÕES 
RECENTEMENTE EMITIDAS 

NOVAS NORMAS, INTERPRETAÇÕES E 
ALTERAÇÕES, COM DATA DE ENTRADA EM 
VIGOR A PARTIR 1 DE JANEIRO DE 2018:

Melhoramentos das normas internacionais de re-
lato financeiro (ciclo 2014-2016) – Estes melhora-
mentos foram emitidos em dezembro de 2016 e 
foram adotados pelo Regulamento (UE) 2018/182 
da Comissão, de 7 de fevereiro. Introduzem altera-
ções às seguintes IFRS com aplicação, o mais tar-
dar, a partir da data de início do primeiro exercício 
financeiro que comece em ou após 1 de janeiro de 
2018:

IFRS 1 – Adoção pela primeira vez das normas in-
ternacionais de relato financeiro. São eliminadas 
algumas isenções de curto prazo.

IAS 28 - Investimentos em associadas e empreen-
dimentos conjuntos. São introduzidas clarificações 
sobre a mensuração a justo valor por resultados de 
investimentos em associadas ou empreendimen-
tos conjuntos detidos por sociedades de capital de 
risco ou por fundos de investimento.

Não existem impactos no Grupo IP decorrentes da 
adoção destas melhorias.

Esta norma foi emitida em maio de 2014 
e adotada pelo Regulamento (UE) 2016/1905, da 
Comissão, de 22 de setembro, com aplicação, o 
mais tardar, a partir da data de início do primeiro 
exercício financeiro que comece em ou após 1 de 
janeiro de 2018. Esta norma vem introduzir uma 
estrutura de reconhecimento do rédito baseada 
em princípios e assente num modelo de cinco pas-
sos, a aplicar a todos os contratos celebrados com 
clientes. Os passos considerados são os seguintes:

performance obligations”

iii) Determinar o preço da transação

iv) Alocar o preço da transação; e

v) Reconhecimentos do rédito.

A IFRS 15 substitui as seguintes normas: IAS 18 
– Rédito; IAS 11 – Contratos de construção; IFRIC 
13 – Programas de fidelização; IFRIC 15 – Acordos 

para a construção de imóveis; IFRIC 18 – Transfe-
rências de ativos provenientes de clientes; SIC 31 
– Rédito – Transações de troca direta envolvendo 
serviços de publicidade. 

A adoção desta norma não teve impacto signifi-
cativo nas demonstrações financeiras do Grupo IP.

 Estas alterações foram emitidas em 
setembro de 2016 e adotadas pelo Regulamento 
(UE) 2017/1987 da Comissão, de 31 de outubro, 
com aplicação, o mais tardar, a partir da data do 
primeiro exercício que começa em ou após 1 de 
janeiro de 2018. São introduzidas diversas clari-
ficações na norma com vista a eliminar possíveis 
interpretações divergentes. 

Não existiram impactos significativos decorrentes 
destas clarificações.

 Esta norma 
foi emitida em 2009 e alterada em 2010, 2013 e 
2014, inserindo-se no projeto de revisão e subs-
tituição da IAS 39. Foi adotada pelo Regulamento 
(UE) 2016/2067, da Comissão, de 22 de novem-
bro, com aplicação, o mais tardar, a partir da data 
de início do primeiro exercício financeiro que co-
mece em ou após 1 de janeiro de 2018.

A IFRS 9, emitida em 2009, introduziu novos requi-
sitos para a classificação e mensuração de ativos 
financeiros. A alteração de 2010 introduziu requi-
sitos adicionais relacionados com passivos finan-
ceiros. A alteração de 2013 introduziu a metodo-
logia de cobertura. Em 2014 foram consideradas 
alterações limitadas à classificação e mensuração 
contidas na IFRS 9 e novos requisitos relativos à 
imparidade de ativos financeiros.

A norma contém três categorias de mensuração 
de ativos financeiros: custo amortizado; justo valor 
por contrapartida em outro rendimento integral; e 
justo valor por contrapartida em resultados, sendo 
eliminadas as categorias consideradas na IAS 39, 
que foi revogada. 

Os impactos decorrentes da adoção desta norma 
pelo Grupo IP são mostrados na nota 2.3.

 apli-
cação da IFRS 9-Instrumentos financeiros junta-
mente com a IFRS 4 – Contratos de Seguro. Esta 
emenda foi emitida em setembro de 2016 e adota-
da pelo Regulamento (UE) 2017/1988, da Comis-
são, de 3 de novembro de 2017, com aplicação, o 
mais tardar, a partir da data de início do primeiro 
exercício financeiro que comece em ou após 1 de 
janeiro de 2018. Proporciona orientações sobre a 
aplicação da IFRS 4 em conjunto com a IFRS 9. A 
referida IFRS 4 será substituída pela IFRS 17, ainda 
em fase de adoção pela União Europeia.  

A adoção desta emenda não teve impacto nas de-
monstrações financeiras do Grupo IP.

A emenda foi emitida em junho de 2016 e 
adotada pelo Regulamento (UE) 2018/289, da Co-
missão, de 26 de fevereiro, com aplicação, o mais 
tardar, a partir da data de início do primeiro exercí-
cio financeiro que comece em ou após 1 de janeiro 
de 2018. Introduz diversas clarificações na norma 
relacionadas com (i) o registo de transações de pa-
gamentos com base em ações que são liquidadas 
em dinheiro; e (ii) o registo de modificações em 
transações de pagamentos com base em ações (de 
liquidadas em dinheiro para liquidadas com instru-
mentos de capital próprio).

Esta emenda não tem impacto no Grupo IP.

 Esta emenda foi emitida 
em dezembro de 2016 e adotada pelo Regula-
mento (UE) 2018/400, da Comissão, de 14 de mar-
ço, para aplicação, o mais tardar, a partir da data 
de início do seu primeiro exercício financeiro que 
comece em ou após 1 de janeiro de 2018. Vem 
clarificar que a mudança de classificação do ativo, 
de ou para propriedades de investimento, apenas 
deve ser feita quando existam evidências de alte-
ração no uso do ativo. 

Esta emenda não apresenta impactos nas de-
monstrações financeiras do Grupo IP.

incluindo adiantamentos para compra de ati
 Foi emitida em dezembro de 2016 e adotada 

pelo Regulamento (UE) 2018/519, da Comissão, de 
28 de março, para aplicação o mais tardar, a partir 
da data de início do seu primeiro exercício financei-
ro que comece em ou após 1 de janeiro de 2018. 
A interpretação vem definir, que tendo existido 
adiantamentos em moeda estrangeira para efei-
tos de aquisição de ativos, gastos ou obtenção de 
rendimentos, a data de transação para efeitos da 
determinação da taxa de câmbio a utilizar no reco-
nhecimento do ativo, gasto ou rendimento é a data 
em que a entidade reconhece inicialmente o ativo 
ou passivo não monetário resultante da operação.

Não existem impactos decorrentes da adoção des-
ta interpretação.

NOVAS NORMAS, ALTERAÇÕES E 
INTERPRETAÇÕES EMITIDAS PELO IASB E IFRIC 
MAS AINDA NÃO ADOTADAS PELA UNIÃO 
EUROPEIA:

 Esta norma foi emiti-
da em janeiro de 2016 e adotada pelo Regulamen-
to (UE) 2017/1986, da Comissão, de 31 de outubro, 
com aplicação, o mais tardar, a partir da data de 
início do primeiro exercício financeiro que comece 
em ou após 1 de janeiro de 2019. A norma introduz 
os princípios de reconhecimento e mensuração de 
locações, substituindo a IAS 17 – Locações. Define 
um modelo único de contabilização de contratos 
de locação que resulta no reconhecimento pelo lo-
catário de ativos e passivos para todos os contra-
tos de locação, exceto se tiverem duração inferior 
a 12 meses ou respeitarem a ativos de reduzido 
valor. A depreciação e os juros relacionados com 
tais ativos são apresentados na demonstração dos 
resultados de forma separada. Os locadores conti-
nuarão a classificar as locações entre operacionais 
ou financeiras. 

Encontra-se a ser renegociados com as locadoras 
os contratos existentes no Grupo não sendo ainda 
possível mensurar a real dimensão dos impactos 
esperados desta norma. 

IFRS 9 – Instrumentos financeiros: Elementos 
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 Estas alterações foram emitidas 
em outubro de 2017 e adotadas pelo Regulamen-
to (UE), 2018/498, da Comissão, de 22 de março, 
com aplicação, o mais tardar, a partir da data de 
início do primeiro exercício financeiro que comece 
em ou após 1 de janeiro de 2019. As alterações in-
troduzidas vêm permitir que ativos financeiros com 
condições contratuais que prevejam amortizações 
antecipadas de montante considerável, possam, de 
acordo com os requisitos definidos, ser mensura-
dos a custo amortizado ou a justo valor por reser-
vas, consoante o modelo de negócio.

Não é expectável que a adoção futura desta altera-
ção tenha impacto no Grupo IP.

IAS 28 – Investimentos em associadas e enti
dades controladas conjuntamente: Interesses 

das e entidades controladas conjuntamente 
 Estas alterações foram emitidas em 

outubro de 2017 e adotadas pelo Regulamento 
(UE) 2019/237, da Comissão, de 8 de fevereiro, 
com aplicação, o mais tardar, a partir da data de 
início do primeiro exercício financeiro que comece 
em ou após 1 de janeiro de 2019. Vêm clarificar 
que a IFRS 9 deve ser aplicada a investimentos em 
associadas ou empreendimentos conjuntos quando 
o método de aplicação da equivalência patrimonial 
não é aplicado na mensuração dos mesmos.

Esta norma não tem impacto no Grupo IP pois, de 
momento, não existem participações em associa-
das, relativamente às entidades conjuntamente 
controladas, as mesmas são imateriais não tendo 
expressão nas contas do Grupo IP.

 Foi emiti-
da em junho de 2017 e adotada pelo Regulamento 
(UE) 2018/1595, da Comissão, de 23 de outubro, 
com aplicação o mais tardar, a partir da data de 
início do primeiro exercício financeiro que comece 
em ou após 1 de janeiro de 2019. A interpretação 
inclui orientações sobre a determinação do lucro 
tributável, das bases fiscais, dos prejuízos fiscais a 
reportar, dos créditos fiscais a usar e das taxas de 
imposto em cenários de incerteza. 

O Grupo IP apresenta algumas situações litigiosas 
com a Autoridade Tributária, nomeadamente o lití-
gio em sede IVA (nota 15), que geram diferenças 

temporárias relevantes e que devem reanalisadas 
face à presente IFRIC.

NOVAS NORMAS, ALTERAÇÕES E 
INTERPRETAÇÕES EMITIDAS PELO IASB E IFRIC 
MAS AINDA NÃO ADOTADAS PELA UNIÃO 
EUROPEIA 

 Estes me-
lhoramentos envolvem a clarificação de aspetos 
relacionados com as seguintes IAS/IFRS: IFRS 3 – 
Concentração de atividades empresariais: requer 
remensuração de interesses anteriormente deti-
dos quando uma entidade obtém o controlo so-
bre uma participada sobre a qual existia controlo 
conjunto; IFRS 11- Acordos conjuntos: clarifica que 
não deve haver remensuração de interesses an-
teriormente detidos quando uma entidade obtém 
controlo conjunto sobre uma operação conjunta; 
IAS 12-Impostos sobre o rendimento: clarifica que 
todas as consequências fiscais de dividendos de-
vem ser registadas em resultados; IAS 23 – Custos 
de empréstimos obtidos: esclarece que a parte do 
empréstimo diretamente relacionado com a aquisi-
ção ou construção de um ativo, em dívida após o 
correspondente ativo ter ficado pronto para o uso 
pretendido, é, para efeitos de determinação da taxa 
de capitalização, considerada parte integrante dos 
financiamentos genéricos da entidade. Estas alte-
rações foram emitidas em dezembro de 2017 com 
data de aplicação efetiva para períodos que se ini-
ciem em ou após 1 de janeiro de 2019. 

Não se estimam impactos significativos decorren-
tes da adoção futura destas melhorias.

I  Esta nor-
ma foi emitida em maio de 2017 com data de apli-
cação obrigatória para períodos que se iniciem em 
ou após 1 de janeiro de 2021. Estabelece, dentro 
do seu âmbito de aplicação, os princípios para o 
reconhecimento, mensuração, apresentação e di-
vulgação e visa substituir a IFRS 4 – Contratos de 
seguros.

A adoção futura desta norma não tem impacto no 
Grupo IP.

I
 O IASB emitiu em janeiro de 2014 uma 

norma que define medidas provisórias para quem 
adota pela primeira vez as IFRS e tem atividade 

com tarifa regulada. A Comissão Europeia decidiu 
não avançar com o processo de aprovação, aguar-
dando pela norma definitiva.

Emendas a referências à Estrutura Concetual 
nas normas IFRS: Corresponde a emendas em 
diversas normas (IFRS 2; IFRS 3; IFRS 6; IFRS 14; 
IAS 1; IAS 8; IAS 34; IAS 37; IAS 38; IFRIC 12; IFRIC 
19; IFRIC 20; IFRIC 22 e SIC 32) em relação a refe-
rências à Estrutura Concetual revista em março de 
2018. Esta revisão inclui as definições atualizadas 
de ativo e de passivo e novas orientações sobre 
mensuração, desreconhecimento, apresentação e 
divulgação dos mesmos.

Estas alterações foram emitidas em março de 2018 
com aplicação efetiva aos períodos que se iniciem 
em ou após 1 de janeiro de 2020.

Ainda não foram analisados eventuais impactos 
destas alterações.

IFRS 3 – Concentrações de atividades empre
 Esta alteração respeita à defi-

nição de negócio, pretendendo-se clarificar a iden-
tificação de aquisição de negócio ou de aquisição 
de um grupo de ativos. A definição revista clarifica 
ainda a definição de output de um negócio como 
fornecimento de bens ou serviços a clientes.

Estas alterações foram emitidas em outubro de 
2018 com aplicação efetiva aos períodos que se 
iniciem em ou após 1 de janeiro de 2020.

Não se estimam impactos significativos decorren-
tes da adoção futura destas alterações.

Definição de material: 
As emendas às IAS 1 – Apresentação das de-
monstrações financeiras e da IAS 8 – Políticas con-
tabilísticas, alterações em estimativas contabilísti-
cas e erros visam clarificar a definição de material 
no contexto da aplicação das IFRS. A informação é 
material se pela sua omissão, distorção ou oculta-
ção seja razoavelmente esperado que influencie as 
decisões dos utilizadores primários das demons-
trações financeiras, tendo por base essas mesmas 
demonstrações financeiras.

Estas emendas foram emitidas pelo IASB em ou-
tubro de 2018 com aplicação efetiva aos períodos 
que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2020.

Não se estima que estas emendas possam ter im-
pacto significativo nas demonstrações financeiras 
do Grupo IP.

 Se uma emenda, corte ou li-
quidação do plano ocorrer, passa a ser obrigatório 
que o custo do serviço corrente e os juros líquidos 
do período após a remensuração sejam determi-
nados com base nos pressupostos usados para a 
remensuração. São ainda incluídas modificações 
para esclarecer o efeito de uma alteração, redução 
ou liquidação do plano sobre os requisitos relativos 
ao limite máximo do ativo.

Estas alterações foram emitidas em fevereiro de 
2018 com aplicação efetiva aos períodos que se 
iniciem em ou após 1 de janeiro de 2019.

Não se estimam impactos significativos decorren-
tes da adoção futura destas alterações.
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35. GARANTIAS  
E AVALES 

As responsabilidades por garantias bancárias assu-
midas, em 31 de dezembro de 2018, totalizavam 
395 M€ (2017: 274 M€). Deste valor, 392 M€ re-
portam a garantias prestadas a favor da Autorida-
de Tributária decorrentes do processo do IVA (nota 
15) e 2,3 M€ são garantias prestadas a tribunais no 
âmbito de processos em contencioso.

De acordo com a legislação em vigor, as decla-
rações fiscais estão sujeitas a revisão e correção 
por parte das autoridades fiscais durante um pe-
ríodo de quatro anos (cinco anos para a Seguran-
ça Social) exceto quando tenha havido prejuízos 
fiscais, tenham sido concedidos benefícios fiscais 
ou estejam em curso inspeções, reclamações ou 
impugnações, casos em que, dependendo das 
circunstâncias, os prazos são alongados ou sus-
pensos. O Conselho de Administração Executivo, 
suportado nas informações dos seus assessores 
fiscais, entende que eventuais contingências fis-
cais não deverão ter um efeito significativo nas 
demonstrações financeiras em 31 de dezembro 
de 2018, considerando as provisões constituídas e 
as expectativas existentes nesta data, incluindo a 
situação de impugnação judicial referente ao dife-
rendo de IVA.

PROCESSOS EM TRIBUNAL

A 31 de dezembro de 2018, os processos judiciais 
em curso, referentes a expropriações ferroviárias, 
atingem o valor de 3.897 m€ (em 2017: de 2.833 
m€), sendo que este valor não tem reflexo na De-
monstração da Posição Financeira. Nestes casos 
são efetuados depósitos à ordem do tribunal onde 
esteja a decorrer o processo, depósitos estes equi-
valentes ao valor arbitrado e que ficam à guarda 
da Caixa Geral de Depósitos sendo que, da sua 
resolução, não resulta um encargo para o Grupo, 
mas sim para o Concedente das infraestruturas fer-
roviárias.

Existem ainda outras ações relacionadas com aci-
dentes ocorridos nas infraestruturas ferroviárias de 
que o Grupo é gestor e danos provocados em pro-
priedades alheias e imputáveis ao Grupo IP. Estas 
ações encontram-se cobertas pelo seguro de ati-
vidade do Grupo. 

As contingências que possam advir dos processos 
a decorrerem no Tribunal do Trabalho foram objeto 
de provisão, conforme nota 19.

PROCESSOS DE IVA

O Grupo IP apresenta à data de divulgação das 
suas contas os seguintes processos de iva:

-
tração Tributária, relativa à correção de IVA de 
2006,envolvendo o montante de 2.816.329 eu-
ros conforme nota 12, foi deferido parcialmente 
pela Autoridade Tributária, tendo a IP Patrimó-
nio apresentado impugnação judicial com pare-

-
ferimento da reclamação graciosa, os pareceres 

convicção do Grupo que assiste razão para de-
volução do referido montante, uma vez que não 

da IP Património no apuramento de imposto e 
tratamento da operação em sede do código do 
IVA. No limite, caso a ação não seja ganha, terá 
que ser reconhecido como gasto o valor já de-
positado à ordem da AT (nota 12), acrescido de 
eventuais juros de mora e compensatórios. Em 
25 de maio de 2015, a IP Património foi noti-

aguardando-se a marcação da audiência.

-
viço de Finanças de Lisboa, relativo a Imposto 
sobre o Valor Acrescentado liquidado pela IP 

para o qual tinha sido apresentada Reclamação 
Graciosa foi por despacho do Chefe de Divisão 
do Serviço Central, datado de 26 de setembro 
de 2018, deferido.

SUBSÍDIOS

Os subsídios afetos à concessão foram atribuídos 
de acordo com as condições de elegibilidade apli-
cáveis às candidaturas respetivas encontrando-se, 
no entanto, sujeitos a auditorias e eventual cor-
reção pelas entidades competentes. No caso das 
candidaturas a subsídios comunitários, estas corre-
ções poderão ocorrer durante um período de cinco 
anos a partir do pagamento do saldo. Tratando-se 
de subsídios afetos à atividade de investimento 
ferroviário por conta do Concedente, a devolução 
tem repercussão apenas na conta do Concedente 
– Estado – conta a receber.
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37. COMPROMISSOS 

Os compromissos do Grupo IP resultam funda-
mentalmente da sua obrigação de cumprir com os 
compromissos assumidos relativos aos Contratos 
de Subconcessão Rodoviária e à substituição do 
Estado nos seus pagamentos e recebimentos da 
Rede Rodoviária Concessionada.

Os encargos líquidos do Grupo com Concessões 
Rodoviárias do Estado e Subconcessões, incluindo 
as receitas de portagem após o término dos Con-

tratos de Concessão do Estado com os parceiros 
privados, que são receitas do Grupo IP, de acordo 
com o seu Contrato de Concessão, a preços cons-
tantes e com IVA, conforme os valores enviados à 
Direção Geral do Tesouro e Finanças que serviram 
de base aos valores apresentados no quadro cor-
respondente no Relatório do Orçamento do Estado 
para 2019, resumem-se aos apresentados no qua-
dro seguinte:

2018

ENCARGOS CONCESSÕES 
E SUBCONCESSÕES (M€)

2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027

Encargos Brutos 1 518 1 444 1 435 1 275 1 223 872

Receitas -338 -347 -354 -423 -430 -437 -470

Encargos Líquidos 1 180 1 097 1 081 1 055 852 794 653 493 412

ENCARGOS CONCESSÕES 
E SUBCONCESSÕES (M€)

2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036

Encargos Brutos 804 714 537 281 220 178

Receitas -475 -341 -221 -132 -140 -88

Encargos Líquidos 336 239 281 316 209 161 145 80 90

ENCARGOS CONCESSÕES 
E SUBCONCESSÕES (M€)

2037 2038 2039 2040 2041 2042

Encargos Brutos 43 10 – –

Receitas -74 -75 – –

Encargos Líquidos 88 93 14 4 0 0

38. INFORMAÇÕES EXIGIDAS 
POR DIPLOMAS LEGAIS 

a) Nos termos do nº 1 do art.º 21º do Decreto-Lei 

não ser devedora de quaisquer contribuições 
vencidas à Segurança Social. Mais informa não 
ser devedora de qualquer dívida perante a Ad-
ministração Fiscal.

b) Impacto da atividade do Grupo IP nas Contas 
Nacionais e Contas Públicas (Base 12, número 
3, alínea c) do Decreto-Lei nº 110/2009 de 18 
maio).

i) Contas Nacionais:

Após consulta ao Instituto Nacional de Estatística 
(INE) entende-se que todas as rubricas contabi-
lísticas do Grupo IP têm impacto direto nas con-
tas nacionais. Os fluxos que o Grupo estabelece 
com unidades fora do perímetro das Administra-
ções Públicas terão efeito direto nos agregados 
das administrações públicas (défice e/ou dívida), 
impacto cujo efeito e magnitude dependerá das 
operações em causa. Assim, exemplificando, 
quando o Grupo IP recebe juros de aplicações fi-
nanceiras fora do perímetro das Administrações 
Públicas, contribui positivamente para o saldo 
das Administrações Públicas. Quando o Grupo 
IP paga serviços prestados por Sociedades fora 
do perímetro das Administrações Públicas está 
a aumentar a despesa pública e, consequente-
mente, o défice; se o Grupo se financiar junto do 
sector financeiro ou do Resto do Mundo, está a 
aumentar a dívida pública.

Pela própria natureza do sistema de contas na-
cionais, a estimativa do impacto de uma única 
unidade deve ser tomada como meramente 
indicativa. Consistindo num sistema integrado, 
para evidenciar as relações económicas subja-
centes de forma mais explícita, a metodologia 
das contas nacionais estabelece que as opera-
ções de uma unidade ou conjunto de unidades, 
por vezes, sejam objeto de transformações cujo 
efeito analítico só faz sentido no conjunto mais 
alargado do sistema de contas.

ii) Contas Públicas:

A prestação de contas numa ótica de conta-
bilidade pública adota a denominada base de 
caixa, em que se procede ao registo de fluxos 
financeiros – pagamentos e recebimentos. 

O Grupo IP encontra-se integrado nas Entidades 
Públicas Reclassificadas passando a ser equipa-
rado a Serviços e Fundos Autónomos, sendo 
assim integrado no universo do Orçamento do 
Estado.

-
sos assumidos, informação previsional de ca-
rácter plurianual, para o período da concessão, 
sobre a atividade da concessionária, nomeada-

-
nanciamento, dividendos a pagar ao acionista e 
impostos sobre os resultados (Base 12, número 
4, alínea b) do Decreto-Lei nº 110/2009 de 18 
maio):

INFORMAÇÃO PREVISIONAL

A tabela I diz respeito à Informação Previsional dos 
fluxos financeiros para o Grupo IP à data de 31 de 
dezembro de 2018, tendo presentes os compro-
missos já assumidos pelo Grupo. De referir que se-
rão necessários efetuar investimentos no decorrer 
do Contrato de Concessão Rodoviário do Grupo IP 
por forma a cumprir o PRN 2000 cujos fluxos fi-
nanceiros de despesa e receita não se encontram 
contemplados nos valores presentes no quadro 
seguinte. Os valores apurados incluem já a estima-
tiva dos impactos das renegociações dos Contra-
tos de Subconcessão em curso. Foram projetados 
os resultados líquidos anuais, as necessidades de 
financiamento anuais, os dividendos a pagar e os 
impostos sobre o rendimento (IRC).
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INFORMAÇÃO PREVISIONAL  

2019 2020 2021 … 2025 … 2035 …

157 181 

Necessidades de Financiamento Anuais 1 254 418 1 458 722 –

Dividendos a pagar – – – – –

Fluxos financeiros com o Estado 718 533 

INFORMAÇÃO PREVISIONAL  

2045 … 2055 … 2065 … 2075 … 2082

2 875 855 3 848 182 

Necessidades de Financiamento Anuais – – – – –

Dividendos a pagar 

Fluxos financeiros com o Estado 

cash flow

 Numa óptica de cash flow.    
 Na óptica da IP. Inclui outflows: IRC, Renda da Concessão Rodoviária e Dividendos e inflows cash flow.

INFORMAÇÃO PREVISIONAL 

2045 … 2055 … 2065 … 2075 … 2082

1 237 484 1 555 184 

Necessidades de Financiamento Anuais – – – – –

Dividendos a pagar 1 374 805 1 721 332 

Fluxos financeiros com o Estado 

cash flow

 Numa óptica de cash flow.
 Na óptica da IP. Inclui outflows: IRC, Renda da Concessão Rodoviária e Dividendos e inflows cash flow.

INFORMAÇÃO PREVISIONAL 

2019 2020 2021 … 2025 … 2035 …

157 181 

Necessidades de Financiamento Anuais 1 235 880 –

Dividendos a pagar – – – – –

Fluxos financeiros com o Estado 

RELEVANTES

COMPENSAÇÕES, RESERVAS DE DIREITOS, 
PEDIDOS DE REPOSIÇÃO DE EQUILÍBRIO 

NAS SUBCONCESSÕES E CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.

Nos termos dos Contratos de Subconcessão ainda 
antes da apresentação de qualquer pedido de re-
posição de equilíbrio financeiro (REF) em concreto, 
a contraparte do Grupo IP tem que formular aquilo 
que se designa como “reserva de direito”, ou seja, 

tem de informar o Grupo IP que entende que um 
determinado facto é elegível para efeitos de REF. 
Depois desta reserva, é que são ou podem ser 
apresentados os pedidos de REF. Cumpre igual-
mente notar que caso a reserva de direito não seja 
formulada no prazo de 30 dias a contar da data da 
ocorrência do evento, o putativo e eventual direito 
a REF caduca.

Até 31 de dezembro de 2018 foram apresentados 
os seguintes pedidos de REF:

SUBCONCESSÃO TIPO DE PEDIDO EFETUADO FACTO GERADOR DO PEDIDO PONTO DE SITUAÇÃO

Auto-Estrada
Transmontana 
(AEXXI)

Juros por atraso no
pagamento da remuneração

Juros de mora por atraso no pagamento da 
remuneração

CAE do Grupo IP suspendeu pagamemtos, 
pelo menos até decisão do TdC sobrre re-
curso CSA do AL; pagamentos foram reto-
mados mas apenas parcialmente.

Baixo Alentejo
Juros por atraso no
pagamento da remuneração

Juros de mora por atraso no pagamento da 
remuneração

CAE do Grupo IP suspendeu pagamemtos, 
pelo menos até decisão do TdC sobrre re-
curso CSA do AL; pagamentos foram reto-
mados mas apenas parcialmente.

Baixo Tejo (AEBT)
Reposição de equílibrio 
financeiro

Alterações legislativas de carácter especfico: 
DL n.º 112/2009, de 18/5; Portaria n.º 314-
B/2010, de 14/6 e DL n.º 111/2009, de 
18/05  e Portaria nº 1033-C/2010 de 06/10

Arbitragem. Suspensa por acordo entre a 
Subconcessionária e a Comissão de Re-
negociação. O Tribunal Arbitral deferiu a 
suspensão até 30 de setembro de 2018; 
processo retomado.

Baixo Tejo (AEBT)
Reposição de equílibrio 
financeiro

Impossibilidde  de construção da ER377, 
incluindo Avenida do Mar

Grupo IP requereu a SEI a constiuição de 
uma comissão de negociação (cfr. artigo 
21.º do DL 111/2012, de 23 de maio)

Litoral Oeste (AELO)
Reposição de equílibrio 
financeiro

Alterações legislativas de caráter específico:  
DL n.º 112/2009, de 18/5; Portaria n.º 
314-B/2010, de 14/6 ; DL n.º 111/2009, de 
18/5 e Portaria nº 1033-C/2010 de 06/10

Arbitragem. Suspensa por acordo entre a 
Subconcessionária e a Comissão de Re-
negociação. O Tribunal Arbitral deferiu a 
suspensão até 31 de dezembro de 2018; 
processo retomado

Pinhal Interior
(Ascendi PI)

Reposição de equílibrio 
financeiro

Construção do Nó do Peral, Alvaiázere
e Almalaguês

Acordo formalizado com a celebração do 
Acordo de Aditamento/Contrato de Sub-
concessão Alterado, que entraram em vigor 
no dia 21 de dezembro de 2017.Vestígios Arqueológicos - Nó do Peral

Pinhal Interior
(Ascendi PI)

Juros por atraso no
pagamento da remuneração  

Juros de mora por atraso no pagamento
da remuneração.

CAE do Grupo IP suspendeu pagamemtos, 
pelo menos até decisão do TdC sobrre re-
curso CSA do AL; pagamentos foram reto-
mados mas apenas parcialmente.

CONTRATO
DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS

TIPO DE PEDIDO EFETUADO FACTO GERADOR DO PEDIDO PONTO DE SITUAÇÃO

ViaLivre - Norte 
Litoral

Reposição de equilíbrio 
financeiro

Alteração legislativa de caráter especifico - 
Alteração da Lei n.º 25/2006, materializadas 
aquando da aprovação da Lei n.º 64-B/2011 
de 30 de Dezembro.

O Grupo IP aceitou a elegibilidade das 
despesas apresentadas, que serão ou não 
aprovadas caso a caso.
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De salientar que na sequência da recusa de Visto, 
por parte do Tribunal de Contas, ao processo de 
renegociação da subconcessão do Algarve Litoral 
conforme Acórdão n° 29/2018, foram suspensas as 
negociações em curso, nomeadamente as referen-
tes às subconcessões do Baixo Tejo e Litoral Oeste 
embora numa fase em que já tinha sido alcançado 
o acordo relativamente à redução de pagamentos 
futuros a efetuar pela IP, não tendo sido, por outro 
lado, assinada a versão renegociada do contrato de 
subconcessão da Ascendi Douro Interior, Estradas 
do Douro Interior, S.A.

A razão de ser da referida suspensão dos proces-
sos negociais, bem como da não assinatura do 
contrato já renegociado, relativo ao Douro Interior, 
prende-se com as dúvidas suscitas pelo referido 
Acórdão n.º 29/2018, o qual foi objeto de recurso, 
decidido pelo Conselho de Administração da IP em 
28 de junho de 2018 e apresentado em 5 de julho 
de 2018.

Com efeito, poderá depreender-se daquele Acór-
dão que, no entendimento do Tribunal de Contas, 
os contratos renegociados contemplavam a in-
clusão nos pagamentos futuros a efetuar às sub-
concessionárias, as designadas “remunerações 
contingentes”, que aquele Tribunal entendeu ante-
riormente, na sequência de uma auditoria realizada 
em 2011, que não seriam devidas às subconcessio-
nárias, razão pela qual nunca foram aceites ou pa-
gos pela empresa, muito embora constassem dos 
respetivos caso base, que constituem anexos aos 
contratos de subconcessão, o que, prevalecendo 
este entendimento, poderá ser suscetível de con-
taminar os contratos já renegociados, designada-
mente os contratos das subconcessões às Subcon-
cessão Pinhal Interior, Autoestrada Transmontana, 
Baixo Alentejo, ou em renegociação.

Deste modo, não sendo ainda conhecida a decisão 
do Tribunal de Contas, relativamente ao recurso 
apresentado, e no caso de esta ser desfavorável 
às pretensões da IP, persistem dúvidas sobre o re-
sultado deste processo que, muito provavelmen-
te, obrigará a um novos processos negociais ou, 
eventualmente, a processos de arbitragem que 
venham a ser despoletados por algumas das sub-
concessionárias.

COMPENSAÇÕES, RESERVAS DE DIREITOS 
E PEDIDOS DE REPOSIÇÃO DE EQUILÍBRIO 

ESTADO

Estas concessões são concessões do Estado, ne-
gociadas pelo Estado com as Concessionárias, pelo 
que o Grupo IP, não sendo contraparte, desconhe-
ce quaisquer reservas de direito e/ou pedido de 
reequilíbrio. No âmbito do seu Contrato de Con-
cessão com o Estado, o Grupo IP poderá eventual-
mente ser chamada a efetuar o pagamento destes 
REF, se o Concedente assim o entender.

No ano de 2018, o Grupo registou encargos no 
montante de 73,8 M€ de comparticipações, com-
pensações e reequilíbrios, dos quais se destacam:

 i) Pagamento de compensação à concessionária 
AEDL – Autoestradas do Douro Litoral, no mon-
tante de 64,8 M€, relativa ao decréscimo de re-
ceita.

ii) Pagamento de compensação à concessionária 
Brisal - Autoestradas do Litoral, SA no montan-
te de 8,5 M€, resultante da quebra de tráfego 
causado pela introdução de portagens na Costa 
da Prata.

iii) Pagamento do montante de 1,7 M€ relativos 
a reembolso de TRIR (Taxa de Regulação das 
Infraestruturas Rodoviárias) e SIEV, a diversas 
concessionárias.

IX, com a Lusoponte, resultando num saldo de 
0,64 M€ a favor do Grupo.

v) Recebimento de 0,5M€ relativos a devolução 
de valores de expropriações das concessões 
Norte e Grande Porto.

APROVAÇÃO DAS CONTAS DA IP REFERENTE AO 
PERÍODO DE 2017

À data de 19 de março de 2019 foram aprovadas 
pelo acionista as demonstrações financeiras sepa-
radas e consolidadas e o relatório do Conselho de 
Administração Executivo referentes ao exercício 
de 2017 da IP.

40. ALTERAÇÕES NO PASSIVO 
DECORRENTES DA ATIVIDADE 
DE FINANCIAMENTO

FINANCIAMENTOS SUPRIMENTOS TOTAL 

Saldo em 31 de dezembro 2017 (1) 3 362 946 4 926 872 8 289 818

Cash

Juros –

Outros encargos financeiros -5 384 – -5 384

Non Cash

1 030 – 1 030

-554

–

–

Saldo em 31 de dezembro 2018
(1) + (2) + (3) + (4) + (5) + (6)

3 274 876 2 627 065 5 901 941

FINANCIAMENTOS SUPRIMENTOS TOTAL

Saldo em dezembro 2016 (1) 3 489 147 4 866 371 8 355 518

Cash

Juros –

-113 027 – -113 027

Outros encargos financeiros –

Non Cash

–

–

-45 – -45

Saldo em dezembro 2017 (1) + (2) + (3) + (4) + 
(5) + (6)

3 362 946 4 926 872 8 289 818

Apresenta-se abaixo a reconciliação dos passivos 
cujos fluxos afetam as atividades de financiamento: 
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41. EVENTOS SUBSEQUENTES

Através da Deliberação Social Unânime por Escrito, 
com data de 15 de fevereiro de 2019, foi decidido 
aumentar o capital social da IP em 945 M€, através 
da emissão de 189 000 ações com o valor nominal 
de 5 000 euros cada, a subscrever e a realizar pelo 
acionista Estado Português.

Almada, 26 de abril de 2019 O Conselho de Administração 
Executivo

Diretora Financeira

MARIA DO CARMO DUARTE FERREIRA

Contabilista Certificado

DIOGO MENDONÇA LOPES MONTEIRO

Presidente, ANTÓNIO CARLOS LARANJO DA SILVA

Vice-Presidente, JOSÉ SATURNINO SUL SERRANO GORDO

Vice-Presidente, CARLOS ALBERTO JOÃO FERNANDES

Vogal, ALBERTO MANUEL DE ALMEIDA DIOGO

Vogal, VANDA CRISTINA LOUREIRO SOARES NOGUEIRA

Vogal, ALEXANDRA SOFIA VIEIRA NOGUEIRA BARBOSA
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A IP reveste a natureza de empresa pública sob 
forma de sociedade anónima e rege-se pelo diplo-
ma que a criou, pelos seus estatutos, aprovados 
em anexo ao referido diploma legal, pelo regime 
jurídico do setor público empresarial, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, 
pelas boas práticas de governo societário aplicá-
veis ao sector, pelas disposições do Código das 
Sociedades Comerciais, regulamentos internos e 
normas jurídicas nacionais e europeias subjacentes 
à sua atividade.

Estão, igualmente, incluídas no objeto da empre-
sa, as atividades de exploração do domínio público 
ferroviário e rodoviário do Estado, e do seu patri-
mónio autónomo, designadamente a exploração 
de áreas de serviço, de parques de estacionamen-
to, bem como dos sistemas de informação e gestão 
de tráfego, dos sistemas de segurança ferroviária e 
rodoviária, do canal técnico e das redes de comu-
nicações entre infraestruturas.

Ao longo do ano foram feitos novos aumentos de 
capital, devidamente identificados no relatório.

O presente Relatório sobre o Governo da Socieda-
de é elaborado nos termos do n.º 1 do artigo 54.º 
do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, e 
de harmonia e para cumprimento das orientações 
emanadas para o efeito pela Direção-Geral do Te-
souro e Finanças, e em consideração das análises 
da UTAM aos relatórios de anos anteriores.

A informação aqui contida refere-se ao período 
abrangido entre 1 de janeiro e 31 de dezembro 
de 2018.

Decorridos três anos de consolidação do processo 
de fusão entre as empresas, durante 2018 foram 
feitos alguns ajustamentos na estrutura organiza-
cional para potenciar a geração/criação de valor 
face às necessidades e expectativas dos stakehol-

der, através de uma maior eficiência entre as diver-
sas áreas e empresas do Grupo IP.

Ciente da sua contribuição para o desenvolvimento 
e gestão do transporte rodoviário e ferroviário em 
Portugal, o Grupo IP reconhece a sua responsabi-
lidade na geração de valor para a comunidade e 
está empenhado em conduzir a sua atividade de 
forma segura, ética e sustentável. 

A Infraestruturas de Portugal, SA (IP) é a empresa pública que resulta da fusão entre a 
Rede Ferroviária Nacional – REFER, EPE (REFER, EPE) e a EP - Estradas de Portugal, SA 
(EP, SA), consagrada no dia 1 de junho de 2015, na sequência da publicação do Decreto-
Lei nº 91/2015, de 29 de maio.

1. SÍNTESE 2. MISSÃO, OBJETIVOS

E POLÍTICAS

2.1 Missão, Visão e Valores

MISSÃO 
A IP tem por objeto a conceção, projeto, construção, 
financiamento, conservação, exploração, requalificação, 
alargamento e modernização das redes rodoviária 
e ferroviária nacionais, incluindo-se nesta última o 
comando e controlo da circulação.

VISÃO 
Posicionar a Infraestruturas de Portugal como 
gestora de mobilidade multimodal, potenciando o 
asset management e garantindo a prestação de um 
serviço seguro, eficiente e sustentável, valorizado pela 
rendibilização de ativos complementares.

VALORES
Orientam a nossa forma de atuação.
ÉTICA
Atuação com respeito pelos princípios éticos, 
nomeadamente de transparência, boa-fé e 
honestidade. 
SEGURANÇA
Atuação com respeito pela vida das pessoas e a sua 
integridade física, atributo que mais marca o nosso 
serviço. 
SUSTENTABILIDADE
Atuação orientada para a sustentabilidade económica, 
social e ambiental.

Desencadeadas no Âmbito da 
Estratégia Definida

PLANO ESTRATÉGICO

O Plano Estratégico do Grupo IP foi desenvolvido 
tendo por base a estratégia e os grandes objetivos da 
Fusão, que passam pelo desenvolvimento integrado 
da rede rodoferroviária, pelo incremento das receitas 
(core e não core), pela captura de sinergias internas e 
externas, pela articulação da presença regional, sem-
pre numa perspetiva de assegurar uma gestão sus-
tentável das infraestruturas rodoviárias e ferroviárias 
Nacionais.
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MOBILIDADE SUSTENTÁVEL

ASSET MANAGEMENT

RENDIBILIZAÇÃO 
DE ATIVOS PARA 
A VALORIZAÇÃO DO SERVIÇO

SERVIÇO SEGURO,
EFICIENTE E SUSTENTÁVEL

Financeiro
(Receita não core)

Serviço

Investimento

Financeiro 
(Global e receita core)

Serviço

Potenciar a gestão de mobilidade multimodal num quadro 
de desenvolvimento integrado e racional da rede rodoferroviária.

• Assegurar a sustentabilidade financeira da IP, num quadro de cumprimento 
dos níveis de serviço estabelecidos com o Estado Português para 

a exploração das redes rodoferroviárias e de desenvolvimento/modernização 
integrado e racional da rede.

Desenvolver Asset Management como alavanca de otimização 
do OPEX e CAPEX associado às infraestruturas rodoferroviárias

• Planeamento integrado e racional da rede rodoferroviária, numa ótica plurianual
• Cumprimento do Plano de Investimento Anual e Plurianual
• Otimização do Acesso a Fundos Comunitários

Garantir níveis de serviço estabelecidos com o Estado Português para 
a exploração das redes rodoferroviárias

• Cumprimento do níveis de serviço estabelecidos no Contrato de Concessão 
  da Rede Rodoviária Nacional 
• Cumprimento dos níveis de serviço estabelecidos no Contrato Programa 

  para a gestão da Rede Ferroviária Nacional

Rendibilizar ativos não core ou capacidade excedentária que contibuam 
para a valorização do serviço core

• Assegurar a sustentabilidade financeira da IP, num quadro de cumprimento 
dos níveis de serviço estabelecidos com o Estado Português para 

a exploração das redes rodoferroviárias e de desenvolvimento/modernização 
integrado e racional da rede.

Tipologia dos KPI

Tendo em consideração o referido e considerando 
ainda:

-
ressadas e,

e Transportes,

foram definidos quatro grandes objetivos estraté-
gicos, para atuação do Grupo IP, que se pretendem 
ver convertidos em impactos quantitativos:

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

OBJETIVOS DE GESTÃO PARA 2018

O modelo de Planeamento e Controlo de Gestão do 
grupo IP tem na sua génese os seguintes objetivos:

integração de objetivos quantitativos, numa óti-
ca anual e plurianual, garantindo o seu alinha-
mento com o Plano de Negócios da empresa;

EIXO
ESTRATÉGICO

INDICADOR FÓRMULA DE CÁLCULO
REAL 
2017

META 
2018

REAL 
2018

Mobilidade
Sustentável

Receitas core cash
Ótica: Cash / Âmbito: IP Inclui: 
+  Portagens +  IC +  CSR

Cash Flow
Ótica: Cash / Âmbito: IP Inclui:  Receitas -  Despesas -  Passivos 
financeiros

-1 287 

Grau
100%

Grau de segurança + Qualidade da Infraestrutura + Fiabilidade da Infraestrutu-
ra + Margens suplementares + Disponibilidade da Rede + Satisfação dos 

prevista.

100,1% 100% 87%

Indicador agregado
FERROVIA

-
72% 85%

Asset
Management

Indicador agregado
Plano

-

85% 80%

Integração Cost to Income
Ótica: Cash/Âmbito: IP Inclui: 

 recebimentos operacionais
17% 

22%

-
considerar gastos com a conservação rodoferroviária.

-
tes para cumprimento dos objetivos da Empresa;

de reporte de desempenho, que garanta uma 
visão integrada e de topo da atividade da em-
presa, proporcionando a oportuna tomada de 
decisões de gestão;

de uma mesma visão estratégica, possibilitando 
a orientação da atuação das áreas de forma coe-

Promover e valorizar a eficiência empresarial, 
através de critérios claros e objetivos.

É neste enquadramento que foram definidos os 
objetivos de gestão do Grupo IP para o ano de 2018, 
de âmbito corporativo e setorial, alicerçados nos 
eixos estratégicos do Grupo e respeitando, quando 
aplicável, os valores previstos em Orçamento.

Os objetivos de gestão do Grupo IP integram um 
conjunto de indicadores corporativos que, no seu 
conjunto, abrangem transversalmente a atividade 
da IP e permitem controlar, ao longo do ano e 
no âmbito do Sistema de Controlo de Gestão, a 
performance da empresa.
Sete destes indicadores são denominados 
“Indicadores do Acionista” e constituem os 
indicadores de mais alto nível, cujo resultado é 
fundamental para o alcance dos objetivos financeiros 
e operacionais da empresa, correspondendo ainda 
às metas que a empresa se compromete a atingir 
perante o seu Acionista.
Apresentam-se de seguida os resultados dos 
indicadores de acionista obtidos em 2018, bem 
como as justificações que suportam os desvios 
verificados.

RELATÓRIO DE GOVERNO SOCIETÁRIO IP 2018 | 421420 | INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL 



RECEITAS CORE – CASH

A IP atingiu, durante o ano de 2018, o montan-
te global de 1273,3 M€ em receitas core, o que 
representa +54,7 M€ (+4,5%) do que o objetivo 
estabelecido para o ano. Este desvio é justifica-
do maioritariamente pelas receitas de portagens 
(+38,3 M€). As indemnizações compensatórias fi-
caram 5,1 M€ abaixo do previsto em orçamento, 
mas em linha com o previsto no Contrato Programa 
(77,4 M€).

Na comparação com 2017, a receita core da IP 
apresenta uma variação positiva de 1,9 M€, a qual 
não foi maior pela diminuição, em termos compa-
rativos, dos Serviço DR, em função da regulariza-
ção de pagamentos efetuada pela CP e MedWay 
ocorrida em 2017.

RECEITAS DE PORTAGENS – CASH

A receita com portagens em 2018 foi de 392,6 M€ 
(c/IVA), 10,8% acima da meta estabelecida no or-
çamento. 

Na comparação com 2017 verifica-se um cresci-
mento global de 8%. Este crescimento é global 
às concessões, subconcessões e rede sob gestão 
direta da IP, salientando-se os aumentos verifica-
dos na SC do Baixo Tejo (+17%), Túnel do Marão 
(+16%) e Concessão da Grande Lisboa (+14%). Es-
tes resultados positivos resultam maioritariamen-
te do aumento da procura, mas também de uma 
maior eficiência da cobrança (receita potencial vs. 
receita cobrada) alcançada no segmento de veícu-
los de matrícula estrangeira, que globalmente se 
traduz em +1% face a igual período de 2017.

RECEITAS SERVIÇOS DIRETÓRIO DE REDE – 
CASH

A receita total com Serviços DR (cash, valores c/
IVA), em 2018, foi de 104,9 M€, o que representa 
um desvio positivo de 7,5 M€ face à meta estabe-
lecida. Este resultado é justificado essencialmente 
pelos seguintes aspetos:

3,2 M€ se deve à refaturação direta a este ope-
rador dos consumos de energia elétrica de tra-
ção, anteriormente incluídos nos montantes fa-
turados à CP.

de faturas de energia de tração, parte relativas a 
consumos de 2017 e agilização do processo de 
refaturação de energia.

RECEITA CSR – CASH

Durante o ano de 2018, o valor recebido pela IP re-
lativo à Contribuição do Serviço Rodoviário somou 
698,4 M€, que inclui a transferência de 127,1 M€ 
verificada no mês de dezembro.

O desvio face ao montante previsto em orçamento 
para o ano (684,4 M€) é assim de +14,0 M€, veri-
ficando-se um aumento de 4,0 M€ face ao período 
homólogo de 2017.

Considerando-se o registo do consumo de com-
bustível rodoviário disponibilizado no site da AT, 
verifica-se que a receita bruta devida à IP seria na 
ordem dos 696 M€, ou seja, ligeiramente abaixo 
do valor recebido em 2018.

CASH FLOW

O Cash Flow Total da IP, em 2018, atingiu um va-
lor acumulado de -934 M€, que corresponde a um 
desvio de 353 M€ face ao valor previsto em orça-
mento (-1287 M€).

A diminuição dos gastos financeiros é justificada 
pela moratória dos empréstimos do Estado para 
financiamento da rodovia, tendo os pagamentos 
previstos para 2018 transitado para 2019 (sem 
qualquer encargo para a IP), a exemplo do que já 
se tinha verificado no ano de 2017.

Os pagamentos relativos às PPP rodoviárias fica-
ram em linha com o previsto (-12 M€), salientan-
do-se os seguintes aspetos:

-
ção da Concessão do Douro Litoral, no valor de 
61,5 M€ (não previsto em orçamento);

subconcessões, por não terem sido efetuados 
quaisquer pagamentos relativos à SC do Algar-
ve Litoral, e pelos pagamentos parciais das SC 
Transmontana, Pinhal Interior e Baixo Alentejo;

Reparações.

O grau de cumprimento do serviço rodoviário é 
determinado com base no cumprimento das me-
tas estabelecidas para o Índice de Segurança Ro-
doviária (ISR) e Gestão dos Ativos Rodoviários. O 
nível de serviço rodoviário registado em 2018 foi 
de 99%.

ÍNDICE DE SEGURANÇA RODOVIÁRIA

O valor do índice de segurança rodoviária (ISR) 
(115 vs. Meta de 120) é determinado através da 
ponderação dos resultados dos índices (definidos 
em base 100 a partir da meta do ano base) do n.º 
de pontos negros (PN), indicador de gravidade 
dentro de localidades (IG DL) e n.º de vítimas mor-
tais (VM).

ISR = PN x 0,2 + IG DL x 0,4 +VM x 0,4

Meta: PN (n-1) = 35, IG = 18,177, VM = 158

Os dados apresentados são os disponibilizados na 
base de dados de acidentes com vítimas da ANSR 
(valores provisórios) para o período de 2018.

Da análise de cada um dos índices avaliados entre 
janeiro e Dezembro de 2018 verifica-se, face ao 
período homólogo de 2017:

-
tro de localidades (-0,673).

Considerando ainda o resultado de 2017 do n.º de 
pontos negros (29), é muito provável que a meta 
de 2018 não seja atingida. 

QUALIDADE DA REDE RODOVIÁRIA

O indicador de Desempenho da Infraestrutura Ro-
doviária comporta duas componentes (com pon-
deração):

secções da RRN sob jurisdição da IP;

pontes, viadutos e túneis instalados na RRN, em 
exploração.

O resultado do indicador de Desempenho da In-
fraestrutura Rodoviária foi de 4,9, ou seja, ficou em 
linha com a meta prevista, pelo que o objetivo foi 
cumprido.

A qualidade global da rede mantém-se estabili-
zada, verificando-se mesmo uma ligeira melhoria 
em 2018, face aos anos anteriores, motivada prin-
cipalmente pelo estado de conservação médio das 
obras de arte. Verifica-se uma redução significativa 
do n.º de obras de arte com EC4/EC5 no ano de 
2018.

O indicador do grau de cumprimento do serviço 
ferroviário é determinado com base no cumpri-
mento das metas estabelecidas para os seguintes 
indicadores corporativos:

O resultado no período em análise foi de 87%, ou 
seja, em média o conjunto de metas definidas si-
tuou-se aquém em 13%.

O resultado acumulado a dezembro de 2018 foi de 
1,017 AS/MCK, correspondente a uma performan-
ce negativa face à meta definida no contrato pro-
grama de 0,981 AS/MCK.

Neste período verificaram-se 37 acidentes signifi-
cativos, mais oito do que o valor obtido em 2017; 
sendo que 29 deveram-se a causas externas ao 
sistema ferroviário (colhidas de pessoas em local 
proibido e acidentes em PN por desrespeito às re-
gras de circulação). 

QUALIDADE DA INFRAESTRUTURA FERROVIÁRIA 

O indicador pretende avaliar o estado de conser-
vação da infraestrutura ferroviária. O seu âmbito 
original foi alargado às da avaliação do estado da 
Via-férrea e Obras de Arte, à avaliação do esta-
do das restantes classes de ativos fundamentais 
da infraestrutura, que são: estruturas de proteção 
e estabilização de plataforma, via, aparelhos de via, 
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pontes, túneis, encravamentos de sinalização, sis-
tema ATP, catenária e subestações de tração.

O resultado do indicador da Qualidade da Infraes-
trutura Ferroviária foi de 59,7 %, ou seja, 0,7 p.p. 
abaixo da meta prevista, pelo que o objetivo não 
foi cumprido.

FIABILIDADE DA INFRAESTRUTURA 

O Índice de Pontualidade Global em 2018 foi de 
86,7%, ou seja aproximadamente 3 p.p. aquém da 
meta estabelecida – objetivo não está a ser cum-
prido. Verifica-se no entanto a melhoria dos níveis 
de pontualidade a partir de setembro em resulta-
do da entrada em vigor dos novos horários, em 
agosto. 

Na comparação com igual período de 2017 (87,8%) 
verifica-se um decréscimo de 1,1 p.p., com agrava-
mento da performance na pontualidade quer nos 
comboios de passageiros (-0,9 p.p.) quer nos com-
boios de mercadorias (-4 p.p.). 

Responsabilidade nas penalizações registadas 
(que originaram os atrasos): 

-
ções de Velocidade;

passageiros e avarias de material motor; 

e greves.

As Margens Suplementares correspondem a tem-
pos de trajeto acrescentados ao planeamento dos 
horários para refletir as limitações de velocidade 
impostas pela realização de intervenções progra-
madas na infraestrutura. As margens suplementa-
res são fixadas anualmente em cada Diretório de 
Rede em função das intervenções previstas. 

O valor do indicador apurado de acordo com as 
margens suplementares publicadas em sede de 
Diretório de Rede corresponderia a um valor (26 
minutos) significativamente mais baixo que a meta 
prevista contratualmente (40 minutos). Contudo 
o valor considerado como resultado do indicador 
foi apurado com base nas margens suplementa-

res utilizadas em Horário 2018, desde o início de 
agosto de 2018 (34 minutos), e que ascende a 54 
minutos.

Este valor decorre principalmente do aumento das 
margens suplementares na Linha do Norte, de 7 
para 12 minutos, e do tempo adicional de trajeto 
nos comboios que circulam na Linha da Beira Alta.

O indicador Disponibilidade da Rede mede a per-
centagem de tempo em que a infraestrutura este-
ve efetivamente aberta à exploração.

Resultado em 2018:

aproximadamente 15 pontos percentuais à meta 

-
do de 2017; da rede em quase 1% (90,1% vs. 
89,3%); 

Principais Motivos: 

2018 mas entretanto recalendarizadas para o 

-Espinho e RIV Espinho – Gaia:

O indicador Satisfação dos Clientes ferroviários é 
calculado pela média aritmética dos resultados. 
Obtidos nos seguintes três inquéritos de caráter 
anual:

-
viários (48% em 2018);

do Cliente (61% em 2018)

O resultado do inquérito de Satisfação aos Clien-
tes (Passageiros) é obtido com base num inquérito 
efetuado em conjunto com a CP, à semelhança do 
que tem sido feito desde 1998, com uma periodi-
cidade bienal. Todavia, não foi possível dar início 
ao Estudo de Satisfação em 2018 e assim sendo o 
nível de satisfação do cliente ferroviário foi apurado 
tendo como base os outros 2 inquéritos. 

O indicador Proteção do Ambiente avalia o desem-
penho da IP na prossecução do esforço em reduzir 
a exposição da população ao ruído. O número de 
pessoas expostas a níveis elevados de ruído re-
duz-se quando as intervenções previstas no PIR 
atuam diretamente na beneficiação ou moderniza-
ção da via-férrea nas componentes relevantes.

Em 2018, as intervenções do PIR resultaram no 
decréscimo estimado de 1,2% no número de pes-
soas expostas a níveis elevados de ruído que se 
situa significativamente abaixo da meta anual (5%) 
estabelecida para 2019.

Realizou-se entre janeiro e dezembro de 2018, por 
operadores ferroviários, um total acumulado de 
36,2 milhões de comboios quilómetros (CK), o que 
representa uma redução de 2,4%, face a 2017.

Relativamente ao valor previsto no PAO e Contrato 
Programa (37,3 MCK), os valores de 2018 apresen-
tam uma execução inferior ao esperado em -3%. 

Na análise por segmento de mercado, face a 2017, 
verifica-se uma evolução negativa no serviço de 
passageiros (-2,9%). O serviço de mercadorias fi-
cou em linha com o valor verificado em 2017.

Este resultado, aquém do esperado, é consequên-
cia essencialmente de dois fatores:

-
roviário: na IP nos dias 12 de março, 2 de abril, 
31 de outubro e 7 de dezembro; nos Operado-
res nos dias 4, 12 e 13 de junho, 1 de outubro e 
7, 24, 25 e 31 de dezembro; 

das linhas de Cascais, Norte e Sintra.

INDICADOR AGREGADO FERROVIA 2020/PETI3+ 

O indicador de concretização do Ferrovia 2020/
PETI3+ atingiu o resultado global de 65%, ou seja, 
ficou 20 p.p. aquém da meta estabelecida. Para 
este resultado contribuíram fundamentalmente 
três fatores:

previstas em planeamento - parâmetro A;

de obras relevantes, como a Modernização da 
Linha do Oeste ou a Modernização entre Sines 
e a Linha do Sul;

-
mento previsto – Parâmetro D

-
curso lançado) e previstas no plano / N.º de em-
preitadas previstas lançar no plano;

-
rias: 22 em 36 previstas; 

concurso lançado) / Valor empreitadas previstas 
lançar no plano;

-
vistas lançadas: 638,6 M€; Valor das empreita-
das lançadas: 880,9 M€;

-
vidas e previstas no plano / Prazo total real das 
empreitadas desenvolvidas e previstas no pla-
no;

consignação / Prazo obra):

(Versão ajustada Jan.18); 

PIR: 161,7 M€; a principal razão para o desvio 

em curso: Linha Beira Baixa, Linha do Leste, 
Viana/Valença e Caíde/Marco.

INDICADOR AGREGADO DO PLANO DE 

O indicador de concretização do Plano de Proximi-
dade atingiu o resultado global de 80%, ou seja, 5 
p.p. abaixo da meta estabelecida. Para este resul-
tado contribuíram fundamentalmente dois fatores:
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(ano de 2018) – parâmetro A;

previsto – Parâmetro D

Verifica-se, em contrapartida, que foram lançados 
procedimentos de contratação no valor total de 
198 M€, mais 58 M€ do que o valor previsto no 
PP – parâmetro B.

-
curso lançado) e previstas no PP / N.º de em-
preitadas previstas lançar no plano;

-
rias: 31 em 62 previstas; Obras rodoviárias: 26 
em 99 previstas;

concurso lançado) / Valor empreitadas previstas 
lançar no PP;

-
vistas lançadas: 198,4 M€ (170,1 M€ na Rodovia 
+ 28,4 M€ na Ferrovia); 

M€;

-
vidas e previstas no plano/Prazo total real das 
empreitadas desenvolvidas e previstas no pla-
no; 

de contratação/Desvio de -4% nos prazos de 
consignação/Desvio de +18% nos prazos de 
obra. 

(Versão ajustada Jan.18); 

Baseline PIR: 257,0 M€

a. Ferrovia: Resultado de 75%: Execução PIR: 92,1 
M€; Baseline PIR: 122,5 M€;

b. Rodovia: Resultado de 60%: Execução PIR 81,2 
M€; Baseline PIR: 134,5 M€.  

COST TO INCOME

Os pagamentos operacionais da IP (excluindo im-
postos e conservação), representaram, em 2018, 
19% das receitas operacionais da empresa, ou seja, 
totalizaram 247,6 M€ para um total de receitas que 
ascendeu a 1 311 M€. 

O desvio positivo face à meta definida para o ano 
(22%) resulta da redução de pagamentos face ao 
previsto em orçamento (-107,5 M€ nos FSE e -9,7 
M€ nos gastos com pessoal), e do aumento das 
receitas operacionais, que superaram o previsto 
em orçamento em 65,9 M€ 

Na comparação com o período homólogo de 2017, 
verifica-se que os pagamentos operacionais (ex-
cluindo impostos e conservação) cresceram 13% 
e as receitas operacionais aumentaram apenas 
0,3%, o que resulta numa evolução negativa do 
indicador, que tinha atingido em 2017 o resultado 
de 17%.

Em 2019 prosseguirá este ambicioso programa de 
investimentos, em que o valor do investimento fer-
roviário será de 229,0 milhões de euros, dos quais 
181,0 milhões de euros são relativos ao Programa 
Ferrovia 2020. 

Importa referir, neste ponto, que o novo ciclo de 
fundos comunitários é fundamental para a prosse-
cução do programa de investimentos ferroviários, 
pelo que toda a definição e programação deste 
tem como um dos grandes objetivos a maximiza-
ção do financiamento comunitário.

É neste contexto que tem vindo a ser desenvolvido 
pela IP um rigoroso e exigente trabalho ao nível da 
planificação, elegibilidade de projetos e respetivos 
mecanismos de reembolso, o qual permite associar 
ao Programa Ferrovia 2020 um pacote financeiro 
composto por fundos comunitários dos seguintes 
programas:

Connecting Europe Facility (CEF), 
quer na sua componente geral (30 a 50% de 
comparticipação), quer na componente coesão 
(85% de comparticipação);

-
ção);

Prevê-se receber, em 2019, 121 milhões de euros 
de fundos comunitários associados ao Programa 
Ferrovia 2020.

Se no que diz respeito à infraestrutura ferroviária o 
plano de investimentos ferroviário é fundamental 
para se promover uma rede mais moderna e efi-
ciente, do lado da infraestrutura rodoviária o gran-
de enfoque continua a ser a manutenção e conser-
vação eficiente da rede existente, rede madura e 
de qualidade que continua a ser reconhecida pelo 
World Economic Forúm, através do The Global 

Competitiveness Report, como uma das melhores 
da europa e do mundo.

Relativamente às Parcerias Público Privadas Rodo-
viárias (PPP), o encargo previsto para 2019 é de  
1 213,0 milhões de euros, mais 16 milhões de eu-
ros de encargos que 2018, dos quais 63,9 milhões 
de euros em grandes reparações. 

Em 2019, prevê-se que os rendimentos core da IP, 
constituídos pela Contribuição do Serviço Rodoviá-
rio, Receitas de Portagens e Receitas do Serviço 
Ferroviário, atinjam o montante de 1 108 milhões 
de euros, o que representa um aumento de 23 mi-
lhões de euros face ao valor previsto para 2018.

Como contrapartida pela prestação do serviço 
público de gestão da infraestrutura integrante da 
Rede Ferroviária Nacional, é previsto que a IP re-

ceba do Estado Português em 2019, a título de in-
demnizações compensatórias, o valor de 59,7 mi-
lhões de euros, em linha com o valor previsto em 
Contrato Programa.

Os gastos com os fornecimentos e serviços exter-
nos (excluindo a conservação da rede rodoferro-
viária) será, em 2019, de 114,3 milhões de euros, 
o que representa um aumento de 3,8 milhões de 
euros face aos gastos previstos para 2018.

No que respeita aos gastos com pessoal perspe-
tiva-se para 2019 um aumento de 3,5 milhões de 
euros, atingindo o montante de 135,1 milhões de 
euros. Este aumento é devido à previsível entrada 
em vigor, no início de 2019, de um novo Acordo 
Coletivo de Trabalho que abranja a generalidade 
dos trabalhadores do Grupo IP, assim como ao 
aumento das indemnizações por cessação de fun-
ções.

Os objetivos de gestão definidos para o triénio 
2019-2021 foram estabelecidos em consonância 
com os eixos estratégicos do grupo IP, estando as 
respetivas metas em linha com o previsto no orça-
mento de 2019. 
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EIXO
ESTRATÉGICO

INDICADOR FÓRMULA DE CÁLCULO
META 2019 
PAO 19-21 
REVISTO

META 2020 
GOVERNO 

SOCIETÁRIO

META 2021 
GOVERNO 

SOCIETÁRIO

1. Mobilidade
Sustentável

Receitas core cash
Ótica: Cash / Âmbito: IP Inclui:  Serviços Ferroviários 

 Portagens +  IC +  CSR
1240 1322

Cash Flow
Ótica: Cash / Âmbito: IP Inclui:  Receitas -  Despesas -  
Passivos financeiros

-1235

2. Asset
Management

Indicador agregado 
FERROVIA 2020/PETI3+

/ Valor empreitadas previstas previstas lançar no plano. 85% 85% 85%

Indicador agregado Plano

na Rede / Valor empreitadas previstas previstas lançar no plano. 85% 85% 85%

3. Serviço
seguro,
eficiente
e sustentável

Grau de cumprimento dos 
niveis serviço rodoviários

Corresponde a: Desvio ponderado do resultado dos 
100% 100% 100%

Grau de cumprimento dos 
niveis serviço ferroviários

Corresponde a: Desvio ponderado do resultado dos 

prevista.

100% 100% 100%

4. Rendibi-
lização de 
ativos para a 
valorização do 
serviço

Rendimentos não core 

Ótica: Cash / Âmbito: Grupo IP Inclui:  receitas não core IP 
+ 
operacionais serviços não core IP extra-grupo + recebimentos 
operacionais serviços core e não core extra-grupo de cada 
empresa + alienação de património IP

54,7 57,7 58,3

Os fatores críticos de sucesso passam por:

-
ria e ferroviária) enquanto serviço core;

-
tualidade e segurança no transporte;

garantir uma provisão do serviço ao mais baixo 
custo possível. 

2.4 Atuação em Conformidade 

Nos termos do regime jurídico do sector público 
empresarial (RJSPE), aprovado através do Decre-
to-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro e do Estatuto 
do Gestor Público (EGP), aprovado pelo Decreto
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na redação dada 
pelo Decreto-Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, re-
tificado pela Declaração de Retificação n.º 2/2012, 
de 25 de janeiro, e pelo Decreto-Lei n.º 39/2016, 
de 28 de julho, o Estado, enquanto acionista da 
Infraestruturas de Portugal, SA define as orienta-
ções estratégicas específicas dirigidas ao Conselho 
de Administração Executivo da sociedade, para o 
mandato 2015-2017, enquadradas no quadro das 
orientações definidas no Programa Nacional de 
Reformas e no Programa de Estabilidade para o 
período 2016-2020.

ORIENTAÇÕES GERAIS DO SECTOR

-
ra da empresa;

-
-

movendo a coesão social;

para aumentar a competitividade da economia 
nacional e a segurança.

As orientações específicas para a empresa de-
correm dos indicadores de acionista, os quais se 
constituem ao mais alto nível e cujo resultado é 
absolutamente fundamental para o alcance dos 
objetivos financeiros e operacionais da empresa, 
o cumprimento dos Contrato de Concessão para a 
rodovia e Contrato Programa para a ferrovia, e as 
orientações do Plano Estratégico dos Transportes 
e Infraestruturas (PETI3+), a que se juntam, com-
plementarmente, os indicadores das empresas do 
Grupo IP.

O Governo português aprovou um ambicioso pla-
no de investimento na infraestrutura ferroviária – 
FERROVIA 2020, contemplando a modernização 
de cerca de 1200 km de rede. 

No âmbito deste plano, serão concretizadas as 
principais ligações a Espanha e à Europa: Aveiro 
Salamanca e Sines/Lisboa Madrid, a renovação de 
parte da linha do Norte e a eletrificação de mais de 
400 km de linhas existentes. Estes investimentos 
incluirão o início da instalação do sistema europeu 
de gestão de tráfego ferroviário (ERTMS/ETCS), 
o aumento do comprimento de cruzamento dos 
comboios para 750 m e a preparação da migração 
para a bitola standard. 
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3.1 Capital Social

O capital social em 31 de dezembro de 2018 as-
cendeu a 5 811 510 000 euros, integralmente subs-
crito e realizado pelo Estado. O número de ações 
emitidas totaliza 1 162 302 e o seu valor nominal 
ascende a 5 000 euros cada.

As ações representativas da totalidade do capital 
social da empresa pertencem ao Estado e são de-
tidas pela Direcção-Geral do Tesouro e Finanças a 
quem compete o exercício da função acionista do 
Estado. 

A função de tutela financeira incumbe ao Ministério 
das Finanças, sendo a tutela setorial competência 
do Ministério do Planeamento e das Infraestrutu-
ras e Habitação. Nos termos do regime jurídico do 
setor público empresarial, a IP está sujeita à jurisdi-
ção e ao controlo exercido pelo Tribunal de Contas.

Para o desenvolvimento da sua atividade, a IP 
pode constituir ou participar no capital social de 
qualquer sociedade, independentemente do seu 
objeto.

Ao longo de 2018, o acionista subscreveu e rea-
lizou aumentos de capital no montante total de 
886,1 milhões de euros conforme quadro seguinte:

noutras Entidades

Para o desenvolvimento da sua atividade, a IP 
pode constituir ou participar no capital social de 
qualquer sociedade, independentemente do seu 
objeto.

As empresas participadas visam constituir centros 
de lucro com o objetivo de otimizar as receitas não 
core do Grupo IP, rentabilizando a capacidade ex-
cedentária dos ativos não utilizados nas atividades 
principais.

A constituição do capital social de cada uma dessas 
empresas é a que se apresenta na figura seguinte:

3. ESTRUTURA DE CAPITAL 4. PARTICIPAÇÕES SOCIAIS 
E OBRIGAÇÕES DETIDAS

DATA DA 
DUE*

DATA DE
CONCRETIZAÇÃO

N.º DE AÇÕES 
EMITIDAS

MONTANTE

22-02-2018 22-02-2018 450 000

24-04-2018
145 000

145 000

11-12-2018 11-12-2018

TOTAL 177 227 886 135

Valores em milhares de euros.
*Deliberação social unânime por escrito.

As ações representativas da totalidade do capital 
social da IP, SA, são nominativas, revestem forma 
escritural e pertencem ao Estado, sendo detidas 
pela Direção-Geral do Tesouro e Finanças. 

Não existem limitações à titularidade das ações e 
a sua transmissibilidade deve obedecer ao enqua-
dramento jurídico-legal aplicável, designadamen-
te, pelo estabelecido no Decreto-Lei 133/2013.

3.3 Acordos Parassociais

Que sejam do conhecimento da Sociedade, não 
existem acordos parassociais que possam conduzir 
a eventuais restrições em matéria de transmissão 
de valores mobiliários ou de direitos de voto.

Acionista
Infraestruturas de Portugal, S.A.
100%

AVEP
Alta Velocidade de Espanha e Portugal, AEIE

Acionistas
 Infraestruturas de Portugal 50%
 ADIF (Espanha) 50% 

Acionista
Infraestruturas de Portugal, S.A.
99,9968%
IP Engenharia, S.A. 
0,0032%

Acionistas
Infraestruturas de Portugal, S.A.
98,43%
IP Património, S.A.
1,57%

Corredor Atlântico
Corredor Atlântico, AEIE

Acionistas
 Infraestruturas de Portugal 25%
 ADIF (Espanha) 25% 
 SNCF Réseau (França) 25%
 DEB Netz AG (Alemanha) 25%

Empresas Subsidiárias  
Operações Conjuntas 
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A IP TELECOM tem como missão assegurar o for-
necimento e a prestação de serviços de Sistemas 
e Tecnologias de Informação e Comunicações, ba-
seado em soluções inovadoras com foco nas tec-
nologias Cloud e Segurança e na principal infraes-
trutura nacional de telecomunicações, assente em 
fibra ótica e canal técnico rodoviário, para o Merca-
do Empresarial e Organismos Públicos.

A IP PATRIMÓNIO tem como missão atuar no âm-
bito da aquisição, expropriação, atualização cadas-
tral e alienação de bens imóveis ou constituição de 
direitos sobre os mesmos, bem como na rentabi-
lização dos ativos afetos à concessão ou ao patri-
mónio autónomo do Grupo IP e ainda na gestão e 
exploração de estações e equipamentos associa-
dos, incluindo a respetiva gestão operacional.

 

A IP ENGENHARIA tem como missão elaborar es-
tudos e projetos de engenharia de transportes, ge-
rir, coordenar e fiscalizar empreitadas nesse âmbito 
e dinamizar o negócio internacional do Grupo IP.

A IP é igualmente participante em dois agrupa-
mentos de interesse económico, com o objetivo de 
desenvolver a atividade económica dos respetivos 
membros, potenciando a melhoria e/ou aumento 
dos resultados dessa atividade:

AVEP – Alta Velocidade Espanha - Portugal 
(AEIE)

Foi constituído em janeiro de 2001 pela Adminis-
tradora de Infraestruturas Ferroviárias (ADIF) e pela 
extinta RAVE, cada uma com 50 partes. A RAVE, 
nos termos da sua liquidação, cedeu à REFER / IP a 
participação que detinha no agrupamento. 

Tem como objeto a realização de estudos prelimi-
nares dos corredores Porto-Vigo e Madrid-Lisboa
-Porto.

Corredor Ferroviário de Mercadorias 

Foi constituído em novembro de 2013 pelos gesto-
res de infraestruturas ferroviárias de Portugal, Es-
panha e França. Em 2014 a gestora de infraestru-
tura ferroviária alemã passou igualmente a integrar 
o Agrupamento. 

Tem como objeto o desenvolvimento do mercado 
interno ferroviário, designadamente no que respei-
ta ao transporte de mercadorias através da criação 
de corredores dedicados.

Fundacional

Não foram, no período a que se refere o presen-
te relatório, efetuadas aquisições ou alienações de 
participações sociais.

A IP está associada, como membro, ou em parce-
ria, a diversas associações e entidades públicas e 
privadas, com as quais mantém protocolos e inicia-
tivas conjuntas nas área de intervenção do Grupo.

A IP participa no Acordo de Associadas PSAT- As-
sociação para a Promoção da Segurança de Ativos 
Técnicos em conjunto com a EDP - Distribuição de 
Energia, SA, PT - Comunicações SA, EDP - Re-
nováveis Portugal, SA, EPAL- Empresa Pública de 
Águas Livres, SA e REN – Redes Energéticas Na-
cionais, SGPS, SA. Trata-se de uma Associação de 
direito privado, sem fins lucrativos, constituída com 
o propósito de contribuir para a melhoria dos me-
canismos de defesa das infraestruturas dos seus 
associados, em especial dos seus ativos técnicos 

(equipamentos e materiais em metal), atuando 
proactivamente na prevenção de ocorrências de 
furtos e danos nos mesmos. O esforço financeiro 
de participação traduz-se no pagamento de uma 
quota mensal.

Participa igualmente no IT – Instituto do Territó-
rio, Rede Portuguesa para o Desenvolvimento do 
Território. Esta associação tem por objeto identi-
ficar oportunidades e criar programas de desen-
volvimento da mobilidade nos territórios nacionais, 
assim como das economias associadas a esta área 
no nosso território. 

A IP é também membro da Fundação Museu Na-
cional Ferroviário Armando Ginestal Machado.

A lista completa das associações de que a IP é 
membro associado está disponível em site:

http://www.infraestruturasdeportugal.pt/sobre-
nos/governo-societario

Membros dos Órgãos de 

Os membros dos órgãos de administração e de fis-
calização da IP não detêm ações ou obrigações da 
empresa, nos termos do n.º 5 do artigo 447.º do 
CSC.

4.4 Informação sobre a 

Comercial entre os Titulares de 

Não existem.
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5.1 Modelo de Governo 
Adotado 

A IP reveste a natureza de empresa pública sob 
forma de sociedade anónima e rege-se pelo De-
creto-Lei n.º 91/2015, de 29 de maio, que a criou, 
pelos seus estatutos, aprovados em anexo ao re-
ferido diploma legal, pelo regime jurídico do setor 
público empresarial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
133/2013, de 3 de outubro, pelas boas práticas de 
governo societário aplicáveis ao setor, pelas dispo-
sições do Código das Sociedades Comerciais, re-
gulamentos internos e normas jurídicas nacionais e 
europeias subjacentes à sua atividade.

O modelo de governo societário adotado pela IP 
foi o modelo dualista, permitindo uma separação 
eficaz do exercício da supervisão e da função de 
gestão da sociedade na prossecução dos objeti-
vos e interesses da empresa, do seu acionista, co-
laboradores e restantes stakeholders, contribuin-
do, desta forma, para alcançar o grau de confiança 
e transparência necessários ao seu adequado fun-
cionamento e otimização. Os órgãos sociais da IP 
são constituídos pela Assembleia Geral, pelo Con-
selho de Administração Executivo, pelo Conselho 
Geral e de Supervisão que integra uma Comissão 
para as Matérias Financeiras e pelo Revisor Oficial 
de Contas ou Sociedade de Revisores Oficiais de 
Contas.

Em 2018 não existem registos de quaisquer va-
lores pagos a título de Senhas de Presença aos 
membros da Mesa da Assembleia Geral.

posição estatutária, só podem ser toma

maiorias

O Estado é o único acionista.

5.3 Administração e Supervisão

visão

Os titulares dos órgãos sociais são eleitos na pri-
meira Assembleia Geral da IP, que reúne no dia se-
guinte à data da entrada em vigor do diploma que 
cria a IP (Decreto –Lei n.º 91/2015, de 29 de maio 
de 2015), e nos termos do artigo 54.º do Código 
das Sociedades Comerciais.

Compete à Assembleia Geral deliberar sobre a 
eleição e exoneração dos membros do Conselho 
de Administração Executivo e do Conselho Geral 
e de Supervisão (art.º 9º conjugado com o nº 3 do 
artigo 12º dos Estatutos). 

O Presidente do Conselho de Administração Exe-
cutivo, com voto de qualidade, é substituído nas 
suas faltas e impedimentos por um dos Vice-Pre-
sidentes, de acordo com a precedência fixada na 
designação em Assembleia Geral – n.º 2 e 3, do 
artigo 12º dos Estatutos da IP. 

Faltando definitivamente algum administrador, o 
Conselho de Administração Executivo deve pro-
mover as diligências necessárias para a respetiva 
substituição, terminando o mandato do novo admi-
nistrador no termo do mandato para o qual os de-
mais membros foram designados, caso tal venha 
entretanto a ocorrer.

De acordo com os Estatutos, a eleição dos mem-
bros dos órgãos sociais deve ter em conta as nor-
mas relativas à respetiva composição, designa-
damente, o disposto no regime jurídico do setor 
público empresarial e as normas do Estatuto do 
Gestor Público.

O Conselho Geral e de Supervisão (CGS) é cons-
tituído por seis a nove membros, designados em 
Assembleia Geral, que designa também aquele 
que, de entre eles, exerce as funções de presiden-
te, tendo este, ou quem o substitua, voto de qua-
lidade. Nos impedimentos definitivos, os membros 
são substituídos, até ao final do período para o qual 
o CGS tenha sido designado, por quem for, para tal, 
designado pela assembleia geral.

Na sua falta ou impedimento, o presidente do CGS 
é substituído pelo vice-presidente, se o houver, ou 
na falta deste, por quem o CGS determinar, com 
sujeição a ratificação na assembleia geral seguinte.

ção Executivo 

Nos termos do n.º 1 do artigo 12.º dos estatutos da 
IP, o Conselho de Administração Executivo (CAE) 
é constituído por um número entre cinco a sete 
membros, dos quais um é o presidente e tem voto 
de qualidade.

De acordo com o nº 1 do Artigo 25.º dos mesmos 
estatutos, o mandato dos membros do Conselho 
de Administração Executivo tem a duração de três 
anos, incluindo o ano da respetiva eleição, e ter-
minam no dia 31 de dezembro do ano em causa, 
sendo renovável por deliberação da Assembleia 
Geral, e dentro dos limites previstos no Estatuto 
do Gestor Público e demais legislação aplicável, 
por iguais períodos.

5. ÓRGÃOS SOCIAIS E COMISSÕES

MANDATO CARGO NOME
DESIGNAÇÃO

FORMA DATA

2018-2020 Presidente Paulo Manuel Marques  Fernandes DUE 29-03-2018

2018-2020 Vice-Presidente Paulo Miguel Garcês Ventura DUE 29-03-2018

2018-2020 Secretária Maria Isabel Louro Carla Alcobia DUE 29-03-2018

5.2 Assembleia Geral

De acordo com os estatutos da IP, a Assembleia 
Geral é composta pelos acionistas da IP, S.A., de-
vendo os membros do Conselho de Administra-
ção Executivo e do Conselho Geral e de Supervi-
são estar presentes nas assembleias gerais, sem 
direito a voto, e o Revisor Oficial de Contas ou a 
Sociedade de Revisores Oficiais de Contas estar 
presente na assembleia anual.

A mesa da Assembleia Geral da IP é composta por 
um presidente, um vice -presidente e um secretá-
rio, eleitos pela assembleia geral, por um período 
de três anos, renovável por deliberação da Assem-
bleia Geral.

Relativamente à constituição da Mesa da Assem-
bleia Geral, entre 1 de janeiro e 31 de dezembro 
de 2018, era a seguinte: 
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Conselho de Administração Executivo

MANDATO 
(INÍCIO - 

FIM)
CARGO NOME

DESIGNAÇÃO OPRLO (2)

N.º DE
MANDA-

TOS
FORMA 

(1) DATA SIM/NÃO
ENTIDADE
DE ORI-

GEM

ENTIDADE
PAGADO-
RA (O/D)

2018-2020 Presidente
António Carlos
Laranjo da Silva

AG n.a. n.a. n.a. 2

2018-2020 Vice-Presidente
José Saturnino Sul 
Serrano Gordo

AG n.a. n.a. n.a. 2

2018-2020 Vice-Presidente
Carlos Alberto
João Fernandes

AG n.a. n.a. n.a. 2

2018-2020 Vogal
Vanda Cristina Loureiro 
Soares Nogueira

AG n.a. n.a. n.a. 2

2018-2020 Vogal
Alberto Manuel
de Almeida Diogo

AG n.a. n.a. n.a. 2

2018-2020 Vogal
Alexandra Sofia Vieira 
Nogueira Barbosa

AG n.a. n.a. n.a. 1

Executivo

Todos os membros do Conselho de Administra-
ção Executivo da IP são executivos, não havendo 
lugar a membros não executivos que possam ser 
considerados independentes, conforme decorre da 
aplicação do n.º 1 do artigo 278.º e n.ºs 1 e 2 do 
artigo 407.º do CSC.

ministração Executivo 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO 

Presidente, ANTÓNIO LARANJO

Data de Nascimento, 7 de setembro de 1958

Habilitações Académicas

-
trial

Atividade Profissional

Infraestruturas de Portugal, SA e Presidente do 

Conselho de Administração da IP Engenharia, 
SA (desde agosto de 2016);

da Ordem dos Engenheiros (2016-2019);

-
turas de Portugal (2015-2016);

-
mónio - Administração e Gestão Imobiliária, SA 
(2011-2015);

e Diretor de Desenvolvimento do Negócio na 
Rede Ferroviária Nacional – REFER, EPE (2011-
2015);

SA (2009-2015);

-
nico de Lisboa (desde 2012);

-
ria, na RAVE – Rede Ferroviária de Alta Veloci-
dade, SA (2008-2011);

(2005-2007);

-
portes e Comunicações (2004);

Lisboa (desde 1979).

Distinções mais relevantes

-
ros (2012);

Henrique (2005);

-
ros em Engenharia e Gestão Industrial (2002).

Vice-Presidente, JOSÉ SERRANO GORDO

Data de Nascimento, 18 de junho de 1956

Habilitações académicas: Licenciado em Organi-
zação e Gestão de Empresas pelo ISCTE em 1978. 
Frequentou durante a sua carreira diversos progra-
mas de formação de executivos, onde destaca a 
London Business School, o Insead, a Kellog School 
of Management da Northwestern University e o 
36º PADE na AESE/IESE em Lisboa, entre novem-
bro de 2010 e abril de 2011. 

Atividade profissional: Vice-Presidente do Conse-
lho de Administração Executivo da Infraestruturas 
de Portugal, SA (desde junho de 2015); Vice-Pre-
sidente e Vogal dos Conselhos de Administração, 
respetivamente, da EP – Estradas de Portugal, SA 
e da Rede Ferroviária Nacional – REFER, EPE (ja-
neiro a maio de 2015 - Administração Comum nos 
termos do Decreto-Lei nº 160/2014); Membro da 
Comissão de Planeamento do processo de fusão 
das empresas Rede Ferroviária Nacional – REFER, 
EPE e EP - Estradas de Portugal, SA (agosto a de-
zembro de 2014); Vice-Presidente do Conselho de 
Administração da EP — Estradas de Portugal, SA 
(julho de 2012 a dezembro de 2014).

Presidente do Conselho Nacional de Combustíveis, 
órgão consultivo da Entidade Nacional para o Mer-
cado de Combustíveis (ENMC), desde a sua cria-
ção, em outubro de 2014.

Desempenhou durante 25 anos, de 1985 a 2010, 
funções na BP, em Portugal, França, Espanha e In-
glaterra. Entre os diversos cargos que desempe-
nhou, realça: Diretor de Lubrificantes na BP Por-
tugal (BP P) e na Joint Venture BP/ Mobil, entre 
1995 e 1998; Diretor Geral Adjunto na Mobil Oil 
Française (Joint Venture BP/ Mobil); e Diretor Geral 
de Lubrificantes na BP Oil España, entre 1998 e 

2000. Após a aquisição pela BP da Castrol, pas-
sa a Diretor do Negócio Internacional da Marinha 
(combustíveis e lubrificantes) responsável pela re-
gião do Mediterrâneo, África, Médio Oriente e Ín-
dia, onde está entre 2001 e 2004. Tem então uma 
experiência funcional, na sede do Grupo, no cargo 
de Diretor na Área dos Grandes Clientes Estraté-
gicos (construtoras automóveis, empresas minei-
ras, grande distribuição, retalho, etc.), entre 2004 
e 2008. Em 2008 assume o cargo de Presidente 
do Conselho de Administração e Diretor Geral de 
Combustíveis da BP P, onde fica até ao final de 
2010. Após a saída da BP P desenvolveu diversos 
projetos de consultadoria. 

Vice-Presidente, CARLOS ALBERTO JOÃO 

FERNANDES 

Data de Nascimento: 7 de julho de 1967

Habilitações Académicas: 

-
mento em Sistemas Avançados de Transportes 
pelo Instituto Superior Técnico (IST), 2014;

Atividade Profissional: 

Executivo da Infraestruturas de Portugal, SA 
desde agosto de 2016; Presidente dos Conse-
lhos de Administração da IP Património – Ad-
ministração e Gestão Imobiliária, SA e Vogal do 
Conselho de Administração da IP Telecom, Ser-
viços de Telecomunicações, SA, desde setem-
bro de 2016;

GIL – Gare Intermodal de Lisboa, SA (setembro 
de 2016 a junho de 2018);

-
fraestruturas (fevereiro a agosto de 2016);

desenvolvendo e acompanhando soluções in-
tegradas em Parcerias Público-Privadas na área 
das infraestruturas e dos transportes (setembro 
de 2012 a novembro de 2015);

-
cidade, SA, empresa pública responsável pelo 
desenvolvimento do Projeto Ferroviário de Alta 
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Velocidade em Portugal (2005 a agosto de 
2012);

Ferroviária Nacional - REFER, EPE, empresa pú-
blica responsável pela prestação do serviço pú-
blico de gestão da infraestrutura integrante da 
rede ferroviária nacional (2005 a 2012, sendo 
CFO de 2010 a 2012);

Gestão Imobiliária, SA, empresa responsável 
pela gestão do património sob responsabilida-
de da REFER, EPE designadamente nas áreas 
de real estate, gestão das estações ferroviárias, 
estacionamento e publicidade (2011 a 2012);

-
cia governamental responsável pelo desenvol-
vimento de novos hospitais sob modelo de PPP 
e concessão (2001 a 2002);

pública responsável pelo desenvolvimento do 
novo aeroporto de Lisboa e pela privatização da 
ANA, SA (2000 a 2002);

-
blicas, tendo sido responsável pelo desenvolvi-

-
cessões na área rodoviária (1997 a 2002);

-
vil do IST, tendo lecionado as cadeiras de Trans-
portes, Engenharia Rodoviária e Vias de Comu-
nicação (1993 a 2009).

Vogal, ALBERTO MANUEL DE ALMEIDA DIOGO

Data de Nascimento, 24 de fevereiro de1964

Habilitações académicas: Licenciado em Organi-
zação e Gestão de Empresas, em 1989, pelo Insti-
tuto Superior de Economia, da Universidade Téc-
nica de Lisboa.

Atividade Profissional: Vogal do Conselho de Ad-
ministração Executivo da Infraestruturas de Portu-
gal, SA (desde junho de 2015); Vogal do Conselho 
de Administração da IP Telecom, Serviços de Te-
lecomunicações, SA (desde março de 2015); Vogal 
do Conselho de Administração da GIL – Gare Inter-
modal de Lisboa, SA (janeiro de 2015 a setembro 
de 2016); Vogal dos Conselhos de Administração 
da Rede Ferroviária Nacional – REFER, EPE e da 
EP – Estradas de Portugal, SA (janeiro a maio de 

2015 - Administração Comum nos termos do De-
creto-Lei nº 160/2014); Membro da Comissão de 
Planeamento do processo de fusão das empresas 
Rede Ferroviária Nacional – REFER, EPE e EP - 
Estradas de Portugal, SA (agosto a dezembro de 
2014); Vogal do Conselho de Administração da 
Rede Ferroviária Nacional – REFER, EPE (agosto 
de 2012 a dezembro de 2014); Vogal do Conse-
lho de Administração da REFER Engineering, SA 
(novembro de 2012 a fevereiro de 2015); Vogal do 
Conselho de Administração da Fundação Museu 
Nacional Ferroviário Armando Ginestal Machado 
(desde novembro de 2012);

Na Direção de Economia e Finanças da Rede Fer-
roviária Nacional – REFER, EPE ocupou os se-
guintes cargos: Diretor Coordenador (setembro de 
2009 a agosto de 2012); Diretor (outubro de 2003 
a setembro de 2009); Responsável pelo Núcleo de 
Estudos Económicos (janeiro de 2003 a outubro 
de 2003); Responsável pelo Núcleo de Controlo de 
Gestão; Adjunto do Diretor (dezembro de 2001 a 
maio de 2002).

Na EMEF – Empresa de Manutenção de Equi-
pamento Ferroviário, SA: Diretor do Gabinete de 
Controlo de Gestão (maio de 2001 a novembro de 
2001); Responsável pelo Planeamento e Contro-
lo de Gestão na Direção Financeira (1996-2001); 
Responsável pela Área de Contabilidade do Grupo 
Oficinal do Entroncamento (1993-1996).

Vogal, VANDA CRISTINA LOUREIRO SOARES 
NOGUEIRA

Data de Nascimento: 14 de março de 1971

Habilitações académicas: Licenciatura em Enge-
nharia Química, pelo Instituto Superior Técnico e, 
MBA da Universidade Nova de Lisboa.

Atividade profissional: Vogal do Conselho de Ad-
ministração Executivo da Infraestruturas de Portu-
gal, SA (desde junho de 2015); Presidente do Con-
selho de Administração da IP Telecom, Serviços 
de Telecomunicações, SA (desde março de 2015); 
Vogal dos Conselhos de Administração da EP – Es-
tradas de Portugal, SA e da Rede Ferroviária Na-
cional – REFER, EPE (janeiro a maio de 2015 - Ad-
ministração Comum nos termos do Decreto-Lei nº 
160/2014); Membro da Comissão de Planeamento 
do processo de fusão das empresas Rede Ferro-

viária Nacional – REFER, EPE e EP - Estradas de 
Portugal, SA (agosto a dezembro de 2014); Vogal 
do Conselho de Administração da EP — Estradas 
de Portugal, SA (julho de 2012 a dezembro de 
2014).

Até julho de 2012, foi Consultora de Gestão com 
funções de Principal no escritório de Lisboa da 
A.T. Kearney, tendo ingressado na firma em 1998. 
Responsável por Desenvolvimento de Negócio, 
Gestão Global de Projeto e Coordenação de Re-
crutamento Interno. A sua experiência profissional 
enquanto consultora foi focada nas áreas de es-
tratégia, organização e reestruturação, nos setores 
dos Transportes e Infraestruturas, Indústria e Bens 
de Consumo & Retalho em Portugal, Espanha, Suí-
ça e Malásia.

Antes de ingressar na A.T. Kearney, foi Consulto-
ra de Gestão na Arthur D. Little (1996-97) tendo 
desenvolvido projetos em Portugal, Espanha e 
Brasil e integrou a equipa de Process Technology 
Department da Zeneca Fine Chemicals, na Escócia 
(1995).

Vogal, ALEXANDRA SOFIA VIEIRA NOGUEIRA 
BARBOSA

Data de Nascimento: 8 de maio de 1971

Habilitações académicas: Licenciatura em Direito, 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Lis-
boa.

Programa Avançado de Gestão para Executivos, 
pela Universidade Católica.

Atividade Profissional

da Infraestruturas de Portugal, SA desde março 
de 2018;

de Portugal, SA, (2015 - 2018);

(2013 - 2015);

Recursos Humanos da REFER, EPE (2013);

da REFER, EPE (2004 - 2013);

-
com, SA (2001 - 2004);

dos Advogados).

Conflitos de Interesse

Para prevenir a existência de conflitos de interesse, 
nos termos do artigo 52.º do RJSPE, os membros 
dos órgãos de administração da IP declaram todas 
as participações e interesses patrimoniais que de-
tenham, direta ou indiretamente, na empresa, bem 
como relações relevantes que mantenham com os 
seus fornecedores, clientes, instituições financeiras 
ou quaisquer outros parceiros de negócio, susce-
tíveis de gerar conflitos de interesse (Capitulo 11. 
ANEXOS).

tivo com Acionistas 

Não se verificam.

vos à Repartição de Competências entre os 

partamentos da Sociedade, incluindo Infor

da Administração Quotidiana da Sociedade

As competências dos órgãos sociais da IP são as 
seguintes:

Assembleia Geral – estabelecidas no artigo 9º 
dos Estatutos da IP e, subsidiariamente, no Código 
das Sociedades Comerciais;

Conselho de Administração Executivo - estabe-
lecidas no artigo 13º dos Estatutos da IP, nas quais 
não se incluem deliberações de aumento do capital, 
e subsidiariamente, no Código das Sociedades Co-
merciais;

Presidente do Conselho de Administração Exe-
cutivo – estabelecidas no artigo 18º dos Estatutos 
da IP;

Conselho Geral e de Supervisão – estabelecidas 
no artigo 21º dos Estatutos da EP e, subsidiaria-
mente, no Código das Sociedades Comerciais.
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A delegação e subdelegação de poderes são fei-
tas, relativamente à prática de atos administrativos, 
ao abrigo do disposto nos artigos 44.° a 49.° do 
CPA, artigo 109.° do CCP e artigo 14.° dos Estatu-
tos da IP, publicados em anexo ao Decreto-Lei n.º 
91/2015, de 29 de maio.  

O CAE, nos termos do art.º 14.º, n.º 2, dos Esta-
tutos da IP, delega nos seus membros, tendo por 
referência a atribuição de pelouros, com poderes 
de subdelegação e estes subdelegam nos respon-
sáveis de estrutura associados à respetiva unidade 
orgânica.

PODERES DELEGADOS

A delegação/subdelegação e o exercício dos po-
deres delegados/subdelegados, concretizada no 
Quadro Geral de Delegação e Subdelegação de 
Poderes (QDP), obedecem ao cumprimento de um 
conjunto de princípios transversais.

SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES

a) A delegação e a subdelegação de poderes tra-
duzem tendencialmente o respeito pelas se-
guintes regras: (i) quem propõe não autoriza e 
(ii) quem controla não executa; 

b) Em caso de conflito de interesses, a decisão 
deve ser escalada para o nível hierárquico supe-
rior.

PRINCÍPIOS DA DELEGAÇÃO/SUBDELEGAÇÃO 

a) Salvo a previsão estatutária dos poderes atribuí-
dos aos órgãos sociais da empresa, o Conselho 
de Administração Executivo é o órgão de poder 
genérico;

b) Os poderes delegados em cada um dos mem-
bros do Conselho de Administração Executivo 
resultam da atribuição dos pelouros, e podem 
ser subdelegados por estes, com possibilidade 
de subdelegação, nos dirigentes das Unidades 
Orgânicas competentes em função da matéria. 
Assim, quando no QDP é conferida a um mem-
bro do CAE um determinado poder, entende-se 
que o mesmo integra o âmbito de poderes do 
respetivo pelouro;

c) A delegação e a subdelegação de poderes não 
excluem o poder do CAE, dos respetivos mem-

bros e Diretores de Direção para tomar reso-
luções sobre os mesmos assuntos, ou seja, a 
delegação e subdelegação não impede, após 
avocação do ato delegado/subdelegado a prá-
tica do mesmo pelo delegantes/subdelegante;

d) No caso de ser submetida ao Administrador do 
Pelouro ou ao CAE, decisão de assunto de po-
der delegado ou subdelegado, os posteriores 
trâmites, salvo decisão em contrário, seguem 
os procedimentos previstos no âmbito do poder 
delegado ou subdelegado;

e) Os poderes delegados ou subdelegados pelo 
Administrador do Pelouro, podem ainda ser 
subdelegados noutros responsáveis, desde que 
salvaguardados os princípios de subdelegação 
estabelecidos;

f) Nas faltas e impedimentos dos responsáveis di-
retamente dependentes do CAE, as suas com-
petências retornam aos membros executivos 
deste último, salvo se designados substitutos. A 
substituição de responsáveis de estrutura, por 
razões de ausência ou impedimento, deve ser 
comunicada ao Administrador do Pelouro, de-
vendo tal informação ser publicitada no sítio da 
intranet;

g) No caso de mudança de titular de qualquer dos 
órgãos ou agentes delegados ou subdelegados, 
consideram-se automaticamente delegados/
subdelegados nos novos titulares e a contar da 
data da nomeação, os respetivos poderes;

h) O exercício de funções em substituição abran-
ge todos os poderes do substituído, incluindo os 
delegados e subdelegados, salvo aqueles que 
o responsável exclua expressamente. Os atos 
praticados nestas circunstâncias devem men-
cionar expressamente a qualidade em que são 
praticados;

i) Em situações de emergência, suscetíveis de 
comprometer gravemente a segurança de pes-
soas e bens ou a segurança da circulação ro-
doviária ou ferroviária, os responsáveis direta-
mente dependentes do CAE, podem tomar as 
medidas corretivas que entenderem necessá-
rias, ainda que além dos poderes subdelegados 
nos termos do presente documento, devendo 

-
cativa.

CONDIÇÕES PARA ASSUNÇÃO DE DESPESA

a) O exercício dos poderes pelos Diretores de Di-
reção, bem como pelos demais responsáveis de 
estrutura/microestrutura, ao abrigo de subdele-
gação, deverá ser realizado de acordo com os 
instrumentos previsionais de gestão, designa-
damente o “Plano de Atividades e Orçamento” 
aprovados, e demais procedimentos em vigor 
na empresa, designadamente os decorrentes da 
Lei do Orçamento do Estado e Decreto de Exe-
cução Orçamental;

b) A realização de qualquer despesa, no âmbito 
dos poderes delegados ou subdelegados, pres-
supõe: 

-
quem a efetivação das despesas relacionadas 
com o investimento ou o funcionamento; 

Orçamental; 

-
tivo Centro de Custos e Rubrica Orçamental, 
sem prejuízo dos poderes para a transferên-
cia de verbas inter unidades orgânicas e des-
de que não seja posta em causa a previsão 
global anual; 

pontual e formalmente estabelecidas pelo 
Conselho de Administração Executivo. No 
caso do Orçamento não estar formalmente 
aprovado, são considerados os valores inscri-
tos na proposta de Orçamento da Empresa;

c) É expressamente vedada a desagregação da 
despesa para efeitos da aplicação da Delegação 
e Subdelegação de Poderes.

CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO

Comité de Sistemas de Informação

ESTUDOS E INOVAÇÃO | EIN

SECRETARIA GERAL | SGR

CENTRO CORPORATIVO

Sistemas de Informação | DSI

Assuntos Jurídicos e Compliance | DAJ

Compras e Logística | DCL

Plano e Controlo de Gestão | DPC 

Finanças e Mercados | DFM

Capital Humano | DCH

Academia | ACD

Desenvolvimento Organizacional | DDO

Comunicação e Imagem | DCI

Serviços da Rede e Parcerias | DRP

REPRESENTAÇÃO INTERNACIONAL | RIT

AUDITORIA INTERNA | DAI 

GESTÃO DA MOBILIDADE

Planeamento Estratégico | DPE

Circulação Ferroviária | DCF

Acessibilidade, Telemática e ITS | DAT

Segurança | DSS

RENDIBILIZAÇÃO DE ATIVOS

IP Património | IPP

IP Engenharia | IPE

IP Telecom | IPT

GESTÃO DA INFRAESTRUTURA

Asset Management | DAM

Engenharia e Ambiente | DEA

Empreendimentos | DEM

Concessões | DCO

Rede Rodoviária | DRR Rede Ferroviária | DRF

Organograma da IP
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ANTÓNIO LARANJO
Presidente do Conselho de Administração Executivo

AUDITORIA INTERNA  COMUNICAÇÃO E IMAGEM

ESTUDOS E INOVAÇÃO  PLANEAMENTO ESTRATÉGICO

REPRESENTAÇÃO INTERNACIONAL  SECRETARIA-GERAL

JOSÉ SERRANO GORDO
Vice-Presidente do Conselho de Administração Executivo

ASSET MANAGEMENT

CONCESSÕES  REDE RODOVIÁRIA

SERVIÇOS DA REDE E PARCERIAS

CARLOS FERNANDES
Vice-Presidente do Conselho de Administração Executivo

CIRCULAÇÃO FERROVIÁRIA

EMPREENDIMENTOS  ENGENHARIA E AMBIENTE

REDE FERROVIÁRIA

ALBERTO DIOGO
Vogal do Conselho de Administração Executivo

FINANÇAS E MERCADOS

PLANO E CONTROLO DE GESTÃO

SEGURANÇA

ALEXANDRA BARBOSA
Vogal do Conselho de Administração Executivo

ACADEMIA  ASSUNTOS JURÍDICOS E COMPLIANCE

CAPITAL HUMANO

ORGANISMO DE AVALIAÇÃO INDEPENDENTE

VANDA NOGUEIRA
Vogal do Conselho de Administração Executivo

ACESSIBILIDADE, TELEMÁTICA E ITS  COMPRAS E LÓGÍSTICA

DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

Pelouros do Conselho de Administração Executivo 2018

ção Executivo  

Nos termos estatutários, o Conselho de Adminis-
tração Executivo reúne ordinariamente uma vez 
por semana – artigo 16º dos estatutos da IP e, ex-
traordinariamente, sempre que o seu Presidente 
o convocar, por sua iniciativa ou a requerimento 
de qualquer dos seus membros, sem prejuízo de 
fixação, pelo próprio Conselho, de calendário de 
reuniões com maior frequência. As deliberações 
só são válidas quando se encontrar presente na 
reunião a maioria dos membros do Conselho em 
exercício, tendo o Presidente, ou o Vice-Presiden-
te, quando o substitua, voto de qualidade e sendo 
proibido o voto por correspondência ou por pro-
curação.

NÚMERO DE REUNIÕES E GRAU DE 
ASSIDUIDADE

Entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2018, rea-
lizaram-se 53 reuniões ordinárias do CAE da IP, 
das quais foram lavradas as respetivas atas, envia-
das a todos os órgãos de fiscalização e auditores 
externos. 

De referir que as ausências se justificam por moti-
vo de férias ou representação de serviço.

A Dra. Alexandra Barbosa iniciou funções, como 
membro do CAE, a 29 de março de 2018.

AB N.º REUNIÕESVNADCAFJSGAL

53
50 50

35

53 53
49

NÚMERO DE REUNIÕES 

E GRAU DE ASSIDUIDADE
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MEMBROS DO ÓRGÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO

ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES

ENTIDADE FUNÇÃO REGIME

António Carlos Laranjo da 
Silva

IP Engenharia Presidente do Conselho de Administração da IP Engenharia, SA

AEIE-CFM4
Presidente da Assembleia Geral do Agrupamento Europeu de Interesse 

Atlantic Corridor

AEIE-AVEP
Presidente do Agrupamento Europeu de Interesse Económico, Alta Velocidade 

José Saturnino Sul Serrano 
Gordo

UTAP
Presidente da comissão para a renegociação dos contratos PPP do setor 
rodoviário

Carlos Alberto João 
Fernandes

IP Património
Presidente do Conselho de Administração da IP Património – Administração e 
Gestão Imobiliária, SA

GIL Presidente do Conselho de Administração da GIL – Gare Intermodal de Lisboa, SA

IP Telecom
Vogal do Conselho de Administração da IP Telecom, Serviços de 

Alberto Manuel de Almeida 
Diogo

Gil Vogal do Conselho de Administração da GIL – Gare Intermodal de Lisboa, SA

IP Telecom
Vogal do Conselho de Administração da IP Telecom, Serviços de 

FMNF
Vogal do Conselho de Administração da Fundação Museu Nacional Ferroviário 

Vanda Cristina Loureiro 
Soares Nogueira

IP Telecom
Presidente do Conselho de Administração da IP Telecom, Serviços de 

Alexandra Sofia Vieira 
Nogueira Barbosa

INDICAÇÃO DOS CARGOS EXERCIDOS EM SIMULTÂNEO EM OUTRAS EMPRESAS, DENTRO E 
FORA DO GRUPO, E OUTRAS ATIVIDADES RELEVANTES EXERCIDAS PELOS MEMBROS DAQUELES 
ÓRGÃOS NO DECURSO DO EXERCÍCIO

ÓRGÃOS DA ENTIDADE COMPETENTES PARA 
REALIZAR A AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS 
ADMINISTRADORES EXECUTIVOS E CRITÉRIOS 
PRÉ-DETERMINADOS PARA A AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO DOS MESMOS

Os administradores executivos da IP são anual-
mente avaliados pelo acionista único, em sede de 
Assembleia Geral, não tendo sido pré-determina-
dos critérios de avaliação de desempenho, para 
além dos previstos pela regular gestão da empre-
sa, pelo estatuto de gestor público e relativos à 
prestação periódica de informação, nomeadamen-
te o cumprimentos dos indicadores de gestão es-
tabelecidos para a empresa.

IDENTIFICAÇÃO DAS COMISSÕES, COMPOSIÇÃO 

DE CADA UMA DELAS ASSIM COMO AS SUAS 

COMPETÊNCIAS E SÍNTESE DAS ATIVIDADES NO 

EXERCÍCIO DESSAS COMPETÊNCIAS

O CSI tem como missão a de garantir um fórum 

planeado, de análise e discussão, de aprovação e 

acompanhamento dos critérios e prioridades de 

desenvolvimentos e atuação dos SI. É coordenado 

pelo administrador com o pelouro dos SI e integra 

várias direções da empresa.

O mandato do CGS segue o mesmo princípio do 
CAE, ou seja, tem a duração de três anos, incluindo 
o da respetiva eleição.

Por deliberação social unanime por escrito, de 28 
de agosto de 2015, do acionista Estado Português, 
procedeu-se à eleição para o Conselho Geral e de 
Supervisão de três elementos, os quais, para além 
das funções deste órgão de fiscalização, integram, 
por força da mesma deliberação, a Comissão para 
as Matérias Financeiras. 

De acordo com os estatutos, o CGS é constituído por 
6 a 9 membros, designados em Assembleia Geral.

Sendo o Estado o único acionista da empresa, não 
foram até à presente data indicados novos repre-
sentantes para integrar o Conselho Geral e de Su-
pervisão, pese embora, o número mínimo de ele-
mentos que, estatutariamente, aquele órgão deve 
integrar.

A constituição do Conselho Geral e de Supervisão 
da IP, cujos membros atualmente designados inte-
gram a Comissão para as Matérias Financeiras, é a 
seguinte:

PRESIDENTE VOGAL VOGAL

JOSÉ CASTEL-BRANCO DUARTE PITTA FERRAZ ISSUF AHMAD

CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO

COMISSÃO PARA AS MATÉRIAS FINANCEIRAS

MANDATO CARGO NOME

DESIGNAÇÃO ESTATUTO
REMUNERATÓRIO 
MENSAL FIXADO 

(€)

Nº
MANDATOS

FORMA DATA

2015-2017 Presidente DUE 28/08/2015  1   

2015-2017 Vogal DUE 28/08/2015  1   

2015-2017 Vogal Issuf Ahmad DUE 28/08/2015  1   
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e de Supervisão ou da Comissão para as Ma

Presidente, JOSÉ EMÍLIO COUTINHO CASTEL-

BRANCO 

Formação Académica: Licenciatura em Economia 
pelo Instituto Superior de Economia da Universi-
dade Técnica de Lisboa, Curso de alta direção em 
Administração Pública, INA 2006; Curso Golden 
Master ISEG 2011.

Atividade profissional: Administrador Financeiro da 
APL – Administração do Porto de Lisboa, SA e da 
APSS – Administração dos Portos de Setúbal e Se-
simbra, SA desde maio de 2016.

Técnico superior da Direção Geral do Tesou-
ro desde 1985, detendo a categoria de assessor 
principal do Tesouro; Diretor da Tesouraria Cen-
tral do Estado de 1991/2001; Chefe do Gabinete 
do Ministro das Finanças do XIV Governo Cons-
titucional, 2001/2002; Subdiretor - Geral do Te-
souro de 2002/2005; Diretor Geral do Tesouro e 
Finanças de 2005 a 2007. Administrador da Sa-
gestamo 2007; Vogal do Conselho Fiscal da Caixa 
Geral de Depósitos de 2007/2010; Administrador 
da Parpública - Participações do Estado (SGPS), 
SA de 2007/ 2010; Administrador não executivo 
dos Conselhos de Administração da Capitalpor, 
SGSP, SA de 2008/2010 e da Sagesecur, SA de 
2007/2008, empresas do Grupo Parpública; Ad-
ministrador Financeiro da EP – Estradas de Portu-
gal, SA 2010/2012. Coordenador do Gabinete de 
Acompanhamento do Setor Empresarial do Esta-
do da Direção – Geral do Tesouro e Finanças de 
2012/2016; Presidente do Conselho Fiscal da RE-
FER, EPE 2012/2015, Presidente do Conselho Fis-
cal da Carris de 2012/2016,Presidente do Conselho 
Fiscal do Metropolitano de Lisboa de 2012/2016; 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral das Par-
valorem, Parparticipadas e Parups, de 2013/2016.

O Presidente do CGS preside, igualmente à Comis-
são para as Matérias Financeiras.

Vogal, DUARTE MANUEL IVENS PITTA FERRAZ

Habilitações académicas: Doutor em Business Ad-
ministration, pela Nottingham Trent University – 
Nottingham Business School, UK; Licenciado em 

Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa; Bacharel em Contabilidade, pelo Institu-
to Comercial de Sá da Bandeira

Pós Graduações: Administradores Não-Executivos 
(Cranfield University, UK, Nova School of Business 
and Economics e CIDP da Faculdade de Direito de 
Lisboa), PADE – Programa de Alta Direção de Em-
presas – AESE – Business School; INSEAD – Ge-
neral Management 

Qualificações profissionais: ROC – Revisor Oficial 
de Contas (#547); Advogado (#009226)

Atividade profissional: Professor de Governance e 
Banca da Nova School of Business and Economics 
– Executive Education (Faculdade de Economia da 
Universidade Nova de Lisboa) desde 2013. Profes-
sor da Nottingham Business School (programas de 
doutoramento) desde 2013; Presidente do Comi-
té de Auditoria e membro da Comissão de Ética e 
Compliance do BEI – Banco Europeu de Investi-
mento (desde 2013). Membro do Conselho Geral 
e de Supervisão da Infraestruturas de Portugal e 
da sua Comissão de Matérias Financeiras (desde 
2015); Administrador não-Executivo do Banco 
BIC Português, membro da Comissão de Gover-
no e da Comissão de Auditoria e de Controlo In-
terno (2016 a 2019); GESTMIN SGPS, membro 
do Conselho Fiscal. Membro da Harvard Business 
Review Advisory Council, Executive Panellist da 
McKinsey Quarterly e membro do Financial Times 
Feedback Forum; Membro da Comissão Especial 
de Acompanhamento para a Privatização da TAP 
(2014-2018) e da Comissão Especial de Acom-
panhamento para a Privatização dos CTT (2013-
2014); BAFT – Bankers Association for Finance and 
Trade (Washington, DC) Administrador e membro 
do Comité Executivo (2011-2013) e co-Presiden-
te para a Europa (2008-2013); Vice-Presidente da 
Câmara de Comércio Luso-Chinesa (2011-2012) 
Banco Comercial Português (1993 – 2012); Diretor 
Coordenador da Direção Internacional e membro 
do Comité de Corporate e Banca de Investimen-
to (6 anos); Administrador do Banco Millennium 
Angola; Administrador da SOFID – Banco de De-
senvolvimento; Administrador-Executivo do Mil-
lennium Bank (Grécia); Vice-Presidente do Bank 
Europa (Turquia); Diretor Coordenador do Private 
Banking e membro do Comité Executivo do Pri-
vate Banking e Gestão de Ativos; Diretor-Delega-

do para a Região Autónoma da Madeira; Diretor 
Coordenador-Adjunto de Corporate e Empresas; 
Diretor da Banca de Investimento; Responsável 
pelo pelouro da auditoria nos bancos onde era 
membro dos conselhos de administração e/ou co-
mités executivos; Deloitte, SROC e Dias, Ferraz & 
Associados, SROC (1980-1985 e 1989-1992) Di-
retor Sénior e Sócio, respetivamente. Philip Morris 
USA – Diretor-Geral de Auditoria para os Estados 
Unidos da América e Canadá (1985-1989); Black & 
Decker Ltd. (Portugal) – Chief Planning Officer. Foi 
presidente e membro de vários conselhos fiscais 
de empresas nacionais e estrangeiras.

É membro efetivo da Comissão para as Matérias 
Financeiras.

Vogal, ISSUF AHMAD

Habilitações académicas: Licenciado em Economia, 
em 1980, pela Faculdade de Economia do Porto.

Atividade profissional: Membro do Conselho Geral 
e de Supervisão da IP, SA; Presidente do Conselho 
Fiscal do Bison Bank, SA; Revisor Oficial de Con-
tas; Presidente da Comissão de Fiscalização da CP 
(2002 a 2013); Consultor do Instituto Português 
de Apoio ao Desenvolvimento, (2005 a 2012); 
Consultor externo do Tribunal de Contas, (2006-
2007); Assessor do Diretor-Geral dos Impostos, 
(2003-2004); Inspetor de Finanças Superior Prin-
cipal, (2001-2003); Diretor-Geral do Património do 
Estado, (1996 a 2001); Administrador da Sages-
tamo, em 2001; Diretor-geral do GAFEEP – Gabi-
nete para a Análise do Financiamento do Estado 
e das Empresas Públicas, (1993-1996; Vice-presi-
dente da Comissão do Livro Branco para o SEE, 
em 1996; Subdiretor-geral do GAFEEP, de 1991-
1993); Presidente da Comissão de Reestruturação 
do Setor da Construção e Reparação Naval, em 
1993; Presidente do Conselho Fiscal da ANAM, 
SA, (1994-1996); Conselheiro do CES - Conselho 
Económico e Social para o SEE, 1991-1996); Con-
sultor Principal do GAFEEP, (1989-l1991); Consul-
tor do GAFEEP, (1987-1988); Inspetor de Finanças 
no Serviço de Auditoria da IGF, (1982-1986); Ana-
lista no Gabinete de Estudos Económicos do BPA, 
(1981-1982); Consultor financeiro de empresas in-
dustriais, (1981-1986).

É membro efetivo da Comissão para as Matérias 
Financeiras.

Efeitos de Contratação de Serviços Adicio
nais ao Auditor Externo

De acordo com o Regulamento de Prestação de 
Serviços pelo Revisor Oficial de Contas e Auditor 
Externo, as propostas de contratação ao auditor 
externo, de serviços adicionais não relacionados 
com o exame às demonstrações financeiras, estão 
sujeitas a parecer prévio da Comissão para as Ma-
térias Financeiras, devendo contemplar:

sua contratação, bem como os procedimentos a 
observar na seleção, nomeadamente se terá por 
base consulta pública ou adjudicação direta.

incluindo, designadamente, os requisitos exigi-
dos aos concorrentes e o(s) critério(s) de análise 
e avaliação da(s) proposta(s).

-
dimento a lançar, de declaração do ROC, onde 
conste que tal serviço não representará uma 
ameaça à sua independência, nomeadamente 
de que não estará em causa uma situação de 
auto revisão ou de interesse pessoal que gere 
conflito de interesse.

-
nuta de contrato ou termos da prestação do ser-
viço.

várias entidades, listagem das contratualizações 
já efetuadas às entidades a convidar, descrimi-
nada por data, natureza do serviço prestado e 
respetivo valor.

Nos termos do n.º 1 do artigo 21.º dos Estatutos 
da IP compete ao Conselho Geral e de Supervisão:

-
çamento, sob proposta do Conselho de Admi-
nistração Executivo;

inclui as regras de relacionamento com os res-
tantes órgãos sociais;

de gestão e de controlo orçamental, as contas 
do exercício e os demais instrumentos de pres-
tação de contas;
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-

exoneração e pronunciar-se sobre as suas con-
dições de independência e outras relações com 
a sociedade;

-
tor externo da sociedade;

os procedimentos internos relativos a matérias 
contabilísticas e de auditoria;

SA, que garantam a observância das regras 
de bom governo da sociedade e, em especial, 

prestação de informação e contas aos acionistas 
e entidades externas obrigatórias;

-
mas de gestão de riscos, do sistema de controlo 
interno e de auditoria, de acordo com as melho-
res regras de controlo;

-
térios valorimétricos adotados na IP, S. A., con-
duzem a uma correta avaliação do património e 
dos resultados;

-
tos contabilísticos e dos documentos que lhes 
servem de suporte, assim como a situação de 
quaisquer bens ou valores detidos pela IP, SA

-

relatórios da IP, SA, relativos às políticas de res-
ponsabilidade social, desenvolvimento susten-
tável, termos da prestação de serviço público, 
salvaguarda da competitividade da IP, SA, de-
senvolvimento, inovação e integração das novas 
tecnologias no processo produtivo, integrantes 
do relatório de sustentabilidade;

-
quer dos membros do conselho de adminis-

-
mente as razões para o efeito e desde que por 
deliberação unânime dos seus membros;

Financeiras:

1. Número de reuniões realizadas e respetivo grau 
de assiduidade por parte de cada membro

Nº
REUNIÕES

LOCAL DE
REALIZAÇÃO

INTERVENIENTES NA REUNIÃO
AUSÊNCIAS DOS MEMBROS

DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO

Pragal

- Vogal CGS e Presidente CMF
0

- Vogal CGS e Vogal CMF
1*

Issuf Ahmad - Vogal CGS e Vogal CMF 0

* Por motivo inadiável previamente agendado e devidamente justificado.

2. Indicação dos cargos exercidos em simultâneo 
em outras empresas, dentro e fora do grupo, 
e outras atividades relevantes exercidas pelos 
membros daqueles órgãos no decurso do exer-
cício

das suas funções, tendo em conta a situação 
económica da IP, SA, e os recursos existentes e 
disponíveis;

-
-

namento;

SA, dando ao conselho de administração exe-
cutivo as indicações relativas à sua contratação;

ao relatório de boas práticas de governo socie-
tário, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 
54.º do regime do setor público empresarial, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 
de outubro;

administradores;

-
tração executivo;

sociedade;

-
-

tutos da sociedade ou a ele submetidos pelos 
restantes órgãos sociais.

Os três membros do CGS integram a Comissão 
para as Matérias Financeiras. Para além da verifica-
ção da matéria financeira e de outras previstas na 
lei geral e no regime jurídico do setor público em-
presarial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 133/2013, 
de 3 de outubro, nesta Comissão foram delegadas 
pelo CGS as anteriores competências previstas nas 
alíneas f) a m) do artigo 21.º.

considerem independentes, nos termos no 

Todos os membros do CGS, os quais integram a 
Comissão para as Matérias Financeiras, são consi-
derados independentes.

MEMBRO DO CONSELHO 
GERAL DE SUPERVISÃO

ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES

ENTIDADE FUNÇÃO REGIME

Garrido Castel-Branco

Presidente da Comissão para as Matérias Financeiras

APL e APS Administrador Financeiro

Duarte Manuel Ivens

Membro efetivo da Comissão para as Matérias 
Financeiras

Nova School of Business and 
Economics – Executive Education

Professor Governance e Banca

Nottingham Trent University 
– Nottingham Business School 
Doctoral School

Professor de programas de doutoramento Privado

BEI – Banco Europeu de Investimento
Presidente do Comité de Auditoria e Membro 
do Comité de Ética e Compliance

Banco BIC Português, S.A.

Administrador Independente não-Executivo 
membro da Comissão de Governo, da Comissão 
de Auditoria e Controlo Interno e da Comissão 

Privado

Ivens - Governance Advisors,
Sociedade Unipessoal Lda

Sócio Gerente Privado

GESTMIN SGPS Membro do Conselho Fiscal Privado

Issuf Ahmad

Membro efetivo da Comissão para as Matérias 
Financeiras 

BISON BANK Presidente do Conselho Fiscal Privado
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5.5 Revisor Oficial de Contas 

De acordo com o quadro estatutário estabelecido 
para a IP, o exame das contas da empresa compete 
a um Revisor Oficial de Contas ou a uma socie-
dade de Revisores Oficiais de Contas, designado 
pelo titular da função acionista, sob proposta do 
Conselho Geral e de Supervisão, com os poderes e 
os deveres estabelecidos na lei. 

Através de Deliberação Social Unânime por Escri-
to, de 13 de abril de 2017, o acionista procedeu 
à nomeação da sociedade Vítor Almeida e Asso-
ciados, SROC, Lda., inscrita Ordem dos Revisores 
Oficiais de Contas (OROC) sob o nº 191, registada 
na CMVM com o nº 20161491, representada pelo 
sócio Vítor Manuel Batista de Almeida (inscrito na 
Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o nº 
691, registado na CMVM com o n.º 20160331), 
para Revisor Oficial de Contas da IP. Esta nomea-
ção foi efetuada para o mandato de 2016-2017, 
tendo-se mantido em funções até nova delibera-
ção do acionista.

Já em 2019, em Assembleia Geral realizada em 19 
de março, o acionista procedeu à nomeação, para 
Revisor Oficial de Contas da IP, a mesma Socieda-
de Vitor Almeida e Associados, SROC, Lda, para o 
mandato 2018-2020.

Foi fixado como limite máximo para os honorários 
a atribuir, o montante equivalente a 35% da remu-
neração anual global do Presidente do Conselho 
de Administração Executivo da sociedade, acresci-
do de IVA à taxa legal.

ROC presta contas à entidade

O ROC é designado pelo titular da função acionista, 
sob proposta do Conselho Geral e de Supervisão.

Em conformidade com o estabelecido no artigo 
54.º, n.ºs 3 e 4 do Estatuto da Ordem dos Revi-
sores Oficiais de Contas, aprovado pela Lei nº 
140/2015, o período mínimo inicial do exercício de 
funções de revisão legal das contas pelo ROC é de 
dois anos e o período máximo de três mandatos, 
o qual pode ser excecionalmente prorrogado até 
um máximo de 10 anos, desde que tal prorrogação 
seja aprovada pelo órgão competente, sob propos-
ta fundamentada do órgão de fiscalização.

Ainda de acordo com o mesmo artigo, nº. 2, o 
período máximo de exercício de funções de revi-
são legal das contas pelo sócio responsável pela 
orientação ou execução direta da revisão legal das 
contas é de sete anos, a contar da sua primeira 
designação, podendo vir a ser novamente desig-
nado depois de decorrido um período mínimo de 
três anos.

Tanto a SROC da IP como o sócio responsável pela 
execução da revisão legal das contas esteve em 
exercício efetivo de funções ao abrigo do primeiro 
mandato 2016-2017.

SROC e/ou roc exerce funções consecutiva

presta serviços nesta entidade, incluindo o 

Através de Deliberação Social Unânime por Escri-
to, de 13 de abril de 2017, o Acionista procedeu 
à nomeação da sociedade Vitor Almeida e Asso-
ciados, SROC, Lda, inscrita Ordem dos Revisores 
Oficiais de Contas (OROC) sob o nº 191, registada 
na CMVM com o nº 20161491, representada pelo 
sócio Vitor Manuel Batista de Almeida (inscrito na 
Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o nº 
691, registado na CMVM com o n.º 20160331), 
para Revisor Oficial de Contas da IP.

A Sociedade de Revisores Oficiais de Contas man-
teve-se em funções em 2018, tendo sido nomeada 
para o mandato 2016/2017 na Assembleia Geral 
realizada em 31 de março de 2017.

d) Descrição de outros serviços prestados pelo 
SROC à entidade e/ou prestados pelo ROC 

Para além dos honorários relativos à revisão de contas, o atual ROC prestou serviços para elaboração 
de relatório, reportado ao encerramento do exercício de 2016, no âmbito de candidatura do sistema de 
incentivos à investigação e desenvolvimento tecnológico do Programa Portugal 2020.

NOME
ROC/FU

VALOR ANUAL DO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 2018 (€)

VALOR ANUAL DE SERVIÇOS ADICIONAIS - 2018 (€)

VALOR
(1)

REDUÇÕES
(2)

VALOR FINAL
(3) = (1) - (2)

IDENTIFICAÇÃO
DO SERVIÇO

VALOR
(1)

REDUÇÕES
(2)

VALOR FINAL
(3) = (1) - (2)

-
dos, SROC, Lda., represen-
tada pelo sócio
Vitor Manuel Batista de 
Almeida

24 207,33 1210,53

Certificação

para candidatura
Portugal 2020

0,00

NOME
REMUNERAÇÃO

ANUAL 2018 (€) BRUTA

Lda., representada pelo sócio Vitor 
Manuel Batista de Almeida

Total 22 996,80

Remuneração do ROC 2018

MANDATO 
(INÍCIO - 

FIM)
CARGO

IDENTIFICAÇÃO SROC/ROC DESIGNAÇÃO N.º DE ANOS
DE FUNÇÕES
EXERCIDAS 
NO GRUPO

N.º DE ANOS 
DE FUNÇÕES
EXERCIDAS 
NA SOCIE-

DADE
NOME

N.º INS-
CRIÇÃO 

NA OROC

N.º RE-
GISTO

NA CMVM

FORMA 
(1) DATA

DATA DO
CONTRATO

SROC
Efetivo & Associados, SROC, Lda.

DUE 13-04-2017 2 2

ROC Efetivo
Vitor Manuel
Batista de Almeida

DUE 13-04-2017 2 2

SROC Suplente Não se encontra nomeado

ROC Suplente Não se encontra nomeado
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Não Aplicável

5.7 Auditor Externo

Determinam os estatutos da IP, no seu art.º 21º alínea q), que compete ao Con-
selho Geral e de Supervisão selecionar e substituir o auditor externo da IP dando 
ao Conselho de Administração Executivo as indicações relativas à sua contratação.

Em resultado do Concurso Limitado por Prévia Qualificação de âmbito nacional, 
lançado pela IP, foi celebrado, em 27 de setembro de 2018, contrato com a socie-
dade RCA - Rosa, Correia & Associados, SROC, SA para a prestação de serviços de 
auditoria externa para os exercícios de 2018 e 2019.

A sociedade está inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o nº 143 
e registada na CMVM com o n.º 1455.

IDENTIFICAÇÃO DO AUDITOR EXTERNO (SROC/ROC) CONTRATAÇÃO
REMUNERAÇÃO 
ANUAL 2018 (€)

NOME
N.º INSCRIÇÃO 

OROC
N.º REGISTO 

CMVM
DATA PERÍODO

VALOR DA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS

RCA - Rosa, Correia & Associados, SROC, SA 143 1455 2 anos 47 850,00

internos para efeitos de aprovação da contratação de tais serviços e indi

Não foram realizados pelo auditor externo, RCA – Rosa, Correia & Associados, 
SROC, S.A, outros trabalhos para além da prestação de serviços de auditoria ex-
terna.

Em 2018, a entidade responsável pela realização de serviços de auditoria externa 
às contas do exercício findo em 31 de dezembro de 2018, RCA – Rosa, Correia & 
Associados, SROC, SA, recebeu os seguintes montantes:

REMUNERAÇÃO PAGA A RCA - ROSA, CORREIA & ASSOCIADOS, SROC, SA
(INCLUI CONTAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS) PELA IP

Valor dos serviços de revisão de contas 100%

Valor dos serviços de consultadoria fiscal – 0%

Valor de outros serviços que não revisão de contas – 0%

Total pago pela entidade 47 850,00 € 100%

POR ENTIDADES QUE INTEGREM O GRUPO

Valor dos serviços de revisão de contas – –

Valor dos serviços de consultadoria fiscal – –

Valor de outros serviços que não revisão de contas – –

Total pago pelas entidades do grupo – 0%

O auditor externo é contratado pela IP, sob indicação do Conselho Geral e de Su-
pervisão.

Nos termos do Regulamento de Prestação de Serviços pelo Revisor Oficial de Con-
tas e Auditor Externo, compete ao Conselho Geral e de Supervisão proceder à 
avaliação do desempenho do ROC e do Auditor Externo, incluindo a avaliação da 
independência. A avaliação deve ser efetuada até ao final do mês seguinte ao da 
emissão da certificação legal de contas e do relatório de auditoria. Embora o Audi-
tor Externo da IP não exerça as suas funções por mandato, é-lhe aplicada a mesma 
a política de rotação prevista no citado Estatuto da OROC. 

NOME AUDITOR

VALOR ANUAL DO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 2018 (€)

VALOR ANUAL DE SERVIÇOS ADICIONAIS - 2018 (€)

VALOR
(1)

REDUÇÕES
(2)

VALOR FINAL
(3) = (1) - (2)

IDENTIFICAÇÃO
DO SERVIÇO

VALOR
(1)

REDUÇÕES
(2)

VALOR FINAL
(3) = (1) - (2)

RCA - Rosa, Correia & 
Associados, SROC, SA

47 850 0 47 850 NA NA NA NA

O valor anual do contrato de Prestação de Serviços 2018, inclui a Revisão Limitada das Contas Consolidadas Semestrais, dos Instrumentos Previsionais de 
Gestão e da Auditoria das Contas de Regulação.
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a) Alteração dos Estatutos da Sociedade – re

A alteração dos Estatutos da IP é realizada nos 
termos do Código das Sociedades Comerciais, de-
vendo os projetos de alteração ser devidamente 
fundamentados e aprovados, mediante delibera-
ção da Assembleia Geral, nos termos conjugados 
do artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 
de outubro e da alínea g) do n.º 1 do artigo 9º dos 
Estatutos da IP.

ocorridas na entidade

O Grupo IP tem definida uma Política de Comu-

nicação de Irregularidades1, partindo das me-
lhores práticas recomendadas pelo Código de Go-
verno das Sociedades do Instituto Português de 
Corporate Governance, com a disponibilização de 
um canal direto, idóneo e com a garantia da con-
fidencialidade de todo o processo, para comunicar 
quaisquer situações detetadas, ou sobre as quais 
exista fundada suspeita de que violem ou preju-
diquem:

i) Princípios legais, regulamentares, deontológi-
cos, éticos, bem como normativos e orientações 
internas; 

-
ticas contabilísticas; 

iii) O património das empresas do Grupo IP; 

iv) A imagem das empresas do Grupo IP ou das 
boas práticas de gestão, incluindo domínios 
como conflito de interesses, desperdício de fun-
dos, má gestão e abuso de autoridade.

Qualquer irregularidade detetada deve ser repor-
tada por escrito, para os seguintes endereços:

comunicacao.irregularidades@infraestruturasdeportugal.pt

1 http://www.infraestruturasdeportugal.pt/sobre-nos/governo-
societario/comunicacao-de-irregularidades

ou por correio postal para o Apartado:

Infraestruturas de Portugal, SA

Apartado 000533

EC Pragal – Almada

2801-602 ALMADA

Atento o modelo de governação e organização do 
Grupo IP, a promoção do processo de gestão dos 
riscos corporativos está, desde 1 de julho de 2018, 
formalmente atribuída à Direção Assuntos Jurídi-
cos e Compliance.

Em 2018, tiveram continuidade e reforço seguintes 
atividades:

-
mentação das medidas de tratamento dos riscos 
da organização;

Em resultado das referidas atividades, foi promo-
vida a elaboração e divulgação do Relatório de 
Execução do Plano de Gestão de Riscos de Cor-

rupção e Infrações Conexas do Grupo IP2, dis-
ponível para consulta no sítio da Infraestruturas de 
Portugal, SA.

Desta forma, é concretizada uma abordagem pró
-ativa, integrada e estruturada de gestão dos riscos 
de âmbito corporativo, a qual não só contribui para 
uma melhor compreensão dos processos de negó-
cio e de suporte, mas também para a mitigação e 
prevenção de fenómenos conexos com fraude.

Em fevereiro de 2016 foi aprovada a Política de Co-
municação de Irregularidades do Grupo IP e res-
petivo procedimento, visando, designadamente, o 
reforço das práticas de transparência e gestão do 
risco implementadas no Grupo IP e o cumprimen-
to das recomendações emanadas pelo Instituto 
Português de Corporate Governance, disponibili-
zando-se, por essa via, a todos os interessados, 
um mecanismo de comunicação de irregularidades 

2 http://www.infraestruturasdeportugal.pt/sobre-nos/governo-
societario/informacao-de-gestao

direto e idóneo, sob gestão exclusiva da DAI, no 
âmbito do qual é garantida a confidencialidade da 
informação reportada.

Por último, importa igualmente destacar que se encon-
tra em fase de aprovação o Regulamento de Funcio-
namento do Júri o qual integra a minuta de declaração 
de inexistência de conflito de interesses a subscrever, 
designadamente, pelos membros do júri e peritos no 
âmbito dos procedimentos de contratação.

de Riscos

a dimensão e complexidade da empresa, de 

ativos 

O Sistema de Controlo Interno da empresa está 
consolidado e integrado no âmbito do sistema de 
gestão empresarial tendo por base o mapa de pro-
cessos do Grupo IP, conforme a figura abaixo:

CONTROLLING:

O modelo implementado para o controlo de ges-

tão, sob a responsabilidade da Direção de Plano e 

Controlo de Gestão (DPC), através dos seus Con-

trollers, que funcionalmente estão afetos a cada 

unidade orgânica, garante elaboração e controlo 

dos orçamentos de gastos (exploração e investi-

mento) e rendimentos, realização do controlo fi-

nanceiro dos contratos e projetos, monitorização 

constante da concretização dos objetivos e indica-

dores de gestão (KPI – Key Performance Indicators.

REPORTING & REVISION:

Periodicamente, são feitas reuniões entre o CAE e 
Diretores de 1º nível, denominadas de RCP (Reu-
niões de Controlo da Performance), onde para cada 
objetivo estratégico (corporativos) e objetivos das 
direções, são analisados os respetivos resultados 
e tomadas as decisões para a implementação de 
ações para eventuais desvios detetados.

CADEIA DE VALOR – MACROPROCESSOS DE NEGÓCIO OU CORE

MACROPROCESSOS DE SUPORTE

CRIAÇÃO DE VALOR

MACROPROCESSOS ESPECÍFICOS 

PARTICIPADAS

Gestão de Concessões

Planeamento 
Estratégico

Planeamento
da Rede Desenvolvimento Investimento

Asset 

Management

Manutenção 
& Operação

Gestão
 Comercial

Telecomunicações Engenharia
Gestão Ativos

Imobiliários
e Estações

HUMANO
- Competências e talentos
- Igualdade e proteção

INTELECTUAL
- Conhecimento 

Tecnológico

FINANCEIRO
- Sustentabilidade 

financeira (OPEX e 
CAPEX)

CAPITAIS 
VALORIZADOS

Financeiro

Intelectual

Humano

Social

Ambiental

CAPITAIS 

Financeiro

Intelectual

Humano

Social

Ambiental

SOCIAL
- Desenvolvimento social 

com a sociedade
- Protocolos e parcerias 

com stakeholder

- Ações de voluntariado

AMBIENTAL
- Eficiência energética
- Eco-conceção
- Minimização impactos 

ambientais (arborização, 
ruído, resíduos)

R
E

Q
U

IS
IT

O
S

 S
TA

K
E

H
O

L
D

E
R

S

Rendibilização de
ativos para
valorização 
do serviço

Serviço seguro, 
eficiente 

e sustentável

Asset 
Management

Mobilidade 
sustentável

C
o
la

b
o
ra

d
o
re

s,
 e

m
p
re

sa
s 

p
ar

ti
ci

p
ad

as
, 
ac

io
n
is

ta
s,

 
cl

ie
n
te

s,
 r

e
g
u
la

d
o
r,

 e
n
ti

d
ad

e
s 

lo
ca

is
, 
fo

rn
e
ce

d
o
re

s

Gestão
Capital Humano

Gestão
Sistemas de
Informação

Gestão
Organização

e da Mudança

Gestão
Organização

e da Mudança

Orcamento
e Controlo da
Performance

Gestão
Relacionamento 
Institucional e 
Comunicação

Gestão 
Compras 

e Logística

Gestão 
Económica
e Financeira

Qualidade
Ambiente 
Seguranca
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Está a ser, igualmente, implementado o modelo de 
avaliação do desempenho dos processos da cadeia 
de valor, que permitirá verificar a relação causa-e-
feito entre a eficiência operacional e os resultados 
de gestão das empresas do Grupo IP. 

Complementarmente, o sistema de gestão em-
presarial garante o alinhamento com a gestão dos 
riscos, bem como, a arquitetura dos sistemas de 
informação. 

No conjunto dos instrumentos de planeamento, há 
a considerar o Plano de Gestão de Ativos (PGA) 
o qual está alinhado com os requisitos normativos 
previstos na Norma ISO 55001 e que assenta no 
modelo de análise de gestão de risco, que integra 
as necessidades de manutenção e renovação, sus-
tentadas no diagnóstico do estado da infraestrutu-
ra, em modelos de degradação. Estando alinhado 
com as orientações estratégicas e requisitos defini-
dos, pretende clarificar o que deve ser executado, 
em que momento e a que custo.

O PGA 2018/37 foi elaborado no primeiro quadri-
mestre de 2017 correspondendo ao planeamento 
definido pelo pipeline das ferramentas de planea-
mento IP.

Na elaboração do PGA 2018/37 foram estudados 
dois cenários de investimento para as redes Fer-
roviária e Rodoviária, analisando custo, risco e de-
sempenho no curto prazo e a evolução do Défice 
de Conservação no longo prazo como indicador da 
evolução expectável destes três fatores. Os dois 
cenários de suporte à decisão são:

de intervenção nas infraestruturas rodoferroviá-
rias no horizonte 2018-2022 (curto prazo) e ne-
cessidades para o horizonte 2023-2037 (longo 
prazo) decorrentes da concretização do plano 
de curto prazo;

face aos constrangimentos orçamentais do Pla-
no de Negócios da empresa no horizonte 2018-
2022 (curto prazo) e necessidades para o hori-
zonte 2023-2037 (longo prazo) decorrentes da 
concretização do plano de curto prazo.”

CURTO
PRAZO

LONGO
PRAZO

PLANO 
ATIVIDADES

E ORÇAMENTO

PLANO 
INTERVENÇÕES 

NA REDE

PLANO 
PROXIMIDADE

PETI 3+ /FERROVIA 2020
+

EXPLORAÇÃO
+

OUTROS INVESTIMENTOS 
(ÂMBITO PIR)

RECEITAS
+

OUTROS 
INVESTIMENTOS

(EXTRA PIR)

+

+ + +
PLANO 

SEGURANÇA

CUSTO
RISCO

DESEMPENHO

NECESSIDADE EFETIVAS DA REDE

PGA
MPS
MPC
MC
CC

SR/RT

INSPEÇÕES
PINCIPAIS E
DE ROTINA

RELATÓRIO
DE AVALIAÇÃO
DE BACKLOG

AÇÕES DE 
INVESTIMENTO

+
ESTADO DE CONDIÇÃO 

DOS ATIVOS E MODELOS 
DE DEGRADAÇÃO

CUSTOS DE MANUTENÇÃO
COM BASE NA VIDA ÚTIL

REMANESCENTE

PLANO 
DE ATIVIDADES 
E ORÇAMENTO

(ANO -1)

pela auditoria interna e/ou pela implemen

riscos inerentes à atividade desenvolvida

Prosseguido a gestão eficaz do risco e dos con-
trolos implementados, o modelo de governo do 
Grupo IP incorpora na sua estrutura organizativa o 
modelo de 3 “linhas de defesa”:

-
ponsáveis pelo desenvolvimento e implementa-
ção de políticas, controlos e procedimentos in-
ternos, que asseguram que as atividades estão 

defesa): incorpora a função de gestão de riscos, 
a função de Compliance e um sistema de con-
trolo de gestão;

de Auditoria Interna é responsável por assegu-
rar a conformidade, o funcionamento e a ade-
quação dos processos de gestão do risco, con-
trolo e governação.

A função de gestão do risco visa assegurar o cum-
primento dos objetivos da organização, através da 
identificação e tratamento de todos os eventos 
com potencial de afetar a plena consecução dos 
referidos objetivos.

No âmbito do Grupo IP, a Direção de Assuntos 
Jurídicos e Compliance (DAJ) é responsável pela 
criação, implementação e dinamização de um mo-
delo de gestão do risco, integrado e transversal, 
que através da identificação, compreensão e divul-
gação dos riscos corporativos, se propõe a contro-
lar e mitigar os impactos dos mesmos na atividade 
da Empresa. 

medidas adotadas

O processo de gestão dos riscos implementado 
assenta numa estratégia corporativa integrada e 
transversal, definida em linha com os objetivos de 
negócio do Grupo e sustentada na norma NP ISO 
31000:2018, estando perfeitamente identificadas e 
descritas as responsabilidades atribuídas aos seus 
intervenientes.

Auditoria Interna

Gestão do Risco

Compliance e Controlo 

de Gestão

Gestão 

Operacional
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O modelo de gestão do risco constitui-se como 
um importante instrumento de suporte à gestão, 
que permite a identificação dos principais riscos a 

que as empresas do Grupo IP estão expostas3, a 

respetiva análise4 e a determinação do tratamento 
a aplicar com base nos pressupostos definidos no 
quadro seguinte:

3 Incluindo os de corrupção, conluio, fraude e fuga de informação, 
bem como as respetivas e necessárias medidas preventivas e de 
mitigação.

4 Através da determinação da probabilidade de um risco ocorrer assim 
como o seu impacto medido em quatro vertentes (financeira, legal, 
reputacional e vida humana).

Em acréscimo às atividades de apreciação do risco 
e determinação das respetivas medidas de trata-
mento, o modelo de gestão do risco do Grupo IP 
contempla igualmente mecanismos de monitoriza-
ção, comunicação/divulgação e revisão do próprio 
processo. 

A título informativo, e tendo por base dados re-
portados a 31/12/2018, constata-se que o mapa 
global dos riscos do Grupo IP compreende um to-
tal de 503 riscos, valor abaixo do identificado em 
2017 (534 em 2017) com a seguinte distribuição:

d) Existência de outras áreas funcionais com 
competências no controlo de riscos

A gestão do risco é, por definição, uma atividade 
de âmbito transversal, que abrange a organização 
no seu todo. Nesse sentido, o próprio procedimen-

to de gestão do risco do Grupo IP5 já contempla 
uma alocação de responsabilidades dos principais 
intervenientes no processo de gestão do risco:

5 Procedimento GR.PR.006 - Gestão do Risco, aprovado pelo CAE da 
IP em 24/9/2015, aplicável transversalmente a todas as Unidades 
Orgânicas do Grupo IP.

Na prossecução da sua Missão, a IP e as restantes 
empresas que integram o Grupo IP estão expostas 
a uma multiplicidade de riscos e, tal como preco-
nizado no Procedimento de Gestão do Risco do 
Grupo IP, os riscos são agrupados em 6 categorias 
relevantes, cuja distribuição em 2018, foi conforme 
se segue:

MATRIZ DE RESPONSABILIDADES

ENTIDADE/INTERVENIENTE RESPONSABILIDADE

CAE

-

-

Direção de Assuntos
Jurídicos e Compliance

objetivos estratégicos;

de gestão do risco do Grupo IP;

-
nhamento;

Dono do Risco

NÍVEL DO RISCO
RESPOSTA AO RISCO

INTERVALOS  ESCALA

[1; 4] Baixo Aceitar
Não é identificada nenhuma ação para alterar a probabilidade ou o impacto do risco. São 
aceites as consequências do risco, caso este ocorra, com base numa decisão informada. 

Moderado

Mitigar/
Partilhar

Mitigar - São definidas
Elevado

[17; 25] Muito Elevado

Qualquer intervalo
Qualquer nível

de risco
Evitar

BAIXO (166)

MODERADO (224)

ELEVADO (104)

MUITO ELEVADO (9)

21%

44%

33%

2%

DISTRIBUIÇÃO DO NÍVEL DE RISCO NO GRUPO IP
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CATEGORIAS DE 
RISCOS

DEFINIÇÕES
DISTRIBUIÇÃO

POR CATEGORIA

Risco Financeiro 3%

Risco de Negócio
nas áreas que contribuem para o negócio das Empresas do Grupo

8%

Risco Operacional
Riscos associados a processos internos, infraestruturas, capital humano
e recurso ao outsourcing

54%

Risco de Regulação 
e Compliance

Riscos associados a leis, regulamentação, normas, contratos,
27%

Risco Reputacional de acionistas, clientes, fornecedores, colaboradores, órgãos de imprensa,
stakeholders

1%

Risco Tecnológico
de informação, de integridade e flexibilidade dos sistemas

7%

Destaca-se o facto de os Riscos Operacionais re-
presentarem 54% do total dos riscos mapeados e 
de os riscos Financeiros, Tecnológicos e Operacio-
nais apresentarem um valor médio do risco ineren-
te superior à média do Grupo IP (7,3).

O processo de gestão dos riscos implementado 
assenta numa estratégia corporativa integrada e 
transversal, definida em linha com os objetivos de 
negócio do Grupo e sustentada na norma NP ISO 
31000:2018, estando perfeitamente identificadas e 
descritas as responsabilidades atribuídas aos seus 
intervenientes.

Para além da alocação das principais responsabi-
lidades, o procedimento define a metodologia a 
aplicar e caracteriza as atividades associadas às 
respetivas fases.

Conforme a metodologia definida, a IP analisa me-
tódica e periodicamente as circunstâncias externas 
e internas relevantes para prossecução da sua mis-
são, reconhecendo e caracterizando o que pode 
ter impacto na concretização dos objetivos estra-
tégicos, assim como nos processos e principais ati-
vidades do Grupo.

Aos riscos identificados é efetuada a respetiva 
análise em que se pondera a probabilidade da 
ocorrência do risco com o seu impacto (criticidade) 
aplicando-se, para o efeito, os seguintes critérios: 

A PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA É ANALISADA 
DE ACORDO COM A TABELA SEGUINTE:

MONOTORIZAÇÃO E REVISAO

COMUNICAÇÃO E CONSULTA

ÂMBITO, CONTEXTOO, CONTEXT
E CRITÉRIOE CRITÉRIO

IDENTIFICAÇÃO DO
RISCO

ANÁLISE DO RISCO
AVALIAÇÃO DO

RISCO
TRATAMENTO DO

RISCO
REGISTO E REPORTE

DEFINIÇÃO DODEFINIÇÃO DO
ÂMBITO

DEFINIÇÃO DOSDEFINIÇÃO DOSDEFINIÇÃO DOS
CONTEXTCONTEXTOS EXTERNOOS EXTERNO

E INTERNOE INTERNOE INTERNO

DEFINIÇÃO DOSDEFINIÇÃO DOSDEFINIÇÃO DOS
CRITÉRIOS DO RISCOCRITÉRIOS DO RISCO

RECONHECIMENTO
DO RISCO

DESIGNAÇÃO DESIGNA
DO RISCO

DESCRIÇÃO DO RISCODESCRIÇÃO DO RISCODESCRIÇÃO DO RISCO

PROBABILIDADE DE
OCORRÊNCIA DO RISCOOCORRÊNCIA DO RISCO

ACTO IMPACTO 
DA OCORRÊNCIA DA OCORRÊNCIA DA OCORRÊNCIA 

DO RISCODO RISCODO RISCO

NÍVEL DO RISCONÍVEL DO RISCONÍVEL DO RISCO
(P X I)(P X I)

DEFINIÇÃO DO
APETITE AO RISCO

COMPARAÇÃO

DEFINIÇÃO DOS
PLANOS DE AÇÃO

CONSOLIDAÇÃO DO
MAPA DOS RISCOS

ANÁLISE DOS
RESULTADOS

PUBLICAÇÃO

1996 20182016201420122010200820062004200220001998

VM (Rede IP) Execução do PRN (%)

1103

199

73%

23%

CLASSIFICAÇÃO
 IMPROVÁVEL REMOTA OCASIONAL PROVÁVEL

MUITO
PROVÁVEL

1 2 3 4 5

D
e
sc

ri
çã

o

Qualitativa
A ocorrência do 
risco é praticamente 

A ocorrência do 
risco é remota, mas 

A ocorrência
do risco pode
verificar-se
ocasionalmente

A ocorrência do risco 
é provável

É quase certo que o 
risco vai ocorrer

Intervalos de
probabilidade

0,00* ≤ P < 0,05
-

0,05* ≤ P < 0,15

cada 20 anos em 

0,15* ≤ P < 0,35

cada 7 anos em cada 3 anos em 

Nota: Os intervalos de probabilidades só deverão ser tidos em consideração se houver conhecimento do histórico.
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O impacto de cada risco é analisado em quatro 
vertentes, conforme evidenciado no quadro se-
guinte: 

CLASSIFICAÇÃO

AMEAÇAS

 MUITO BAIXO BAIXO MÉDIO ALTO MUITO ALTO

1 2 3 4 5

Impacto financeiro (1) 
(custo)

Impacto na vida 
humana tipo de incapacidade

-
dade temporária

-
dade permanente

Impacto legal (1)

(Multas/Coimas/Juros)
I ≤ 500 500  < I ≤ 2500 2500  < I ≤ 5000

5000  < I ≤
20 000

I > 20 000

Im
p
ac

to
 R

e
p
u
ta

ci
o
n
al

 (1
) 

e
 (

2
)

Qualitativa Sem impacto
Afeta
ligeiramente a
imagem da IP

Afeta de forma
considerável a
imagem da IP

Afeta muito a
imagem da IP

Má reputação

Quantitativa
mediática negativa regional inferior a 

10 dias
regional durante 10 
ou mais dias

nacional inferior a 
10 dias

internacional

nacional durante 10 
ou mais dias

 Os montantes indicados reportam-se sempre ao somatório de todos os impactos que potencialmente possam ocorrer durante um ano.
Exemplo relativo a Impacto legal:

O impacto final do risco é apurado com base na 
classificação atribuída a cada uma das quatro ver-
tentes de impacto. A aplicação conjunta da clas-
sificação da probabilidade e do impacto final de-
termina o nível de risco, de acordo com a fórmula 
seguinte:

Nível de Risco = Probabilidade (P) x Impacto (I)

Na sequência da avaliação do risco, o Dono do Ris-
co (gestão operacional) identifica e descreve a(s) 
proposta(s) de controlo(s) a implementar, incluindo 
a identificação dos responsáveis, custos e prazos 
previstos de implementação e o risco residual es-
perado após a implementação. 

Tratando-se de um processo dinâmico, o modelo 
de gestão do risco do Grupo IP prevê que, no âm-
bito da melhoria contínua, se proceda, anualmente, 
à revisão de todas as atividades do processo de 
gestão do risco, ou seja, à reverificação de que o 
contexto, os resultados da identificação, da análise 
e da avaliação dos riscos identificados permane-
cem atualizados e adequados à realidade, sendo 
adicionalmente, e caso aplicável, identificados no-
vos riscos.

Em acréscimo às atividades de apreciação do risco 
e determinação dos respetivos controlos, o modelo 
de gestão do risco do Grupo IP contempla igual-
mente mecanismos de monitorização, comunica-
ção/divulgação e revisão do próprio processo.

Esta abordagem pró-ativa, integrada e estruturada 
de gestão dos riscos de âmbito corporativo contri-
buiu para uma melhor compreensão do negócio da 
empresa e para a disseminação do “pensamento 
baseado em risco” na organização.

risco implementados na sociedade relativa

A Direção Assuntos Jurídicos e Compliance, em 
articulação com as restantes áreas do Grupo, efe-
tuou o levantamento dos deveres de informação 
financeira que decorrem da atual legislação em 
vigor, tendo sido efetuado o mapeamento de to-
das as obrigações de reporte com a sistematização 
da informação relevante para o seu cumprimento. 
Mensalmente, cada uma das áreas é informada das 
obrigações que requerem a sua participação (indi-
vidual ou conjunta com outras áreas) e é monitori-
zado o cumprimento das mesmas.

A implementação do modelo de controlo de ges-
tão na empresa, assegurada pela Direção de Pla-
neamento e Controlo de Gestão, através da no-
meação de um grupo de controllers afetos a cada 
Direção, permite a realização do controlo financeiro 

dos contratos e projetos e a produção de informa-
ção de reporting, garantindo a permanente atuali-
zação de informação. 

A adequabilidade e qualidade da informação fi-
nanceira divulgada são asseguradas pelos diversos 
mecanismos de controlo interno, por registos no 
sistema informático de gestão, sendo a informação 
financeira monitorizada através de um conjunto de 
relatórios definidos para o efeito e analisados nas 
reuniões mensais de Controlo de Performance. 

A Direção de Finanças, Mercados e Regulação 
garante a divulgação da informação financeira em 
constante articulação com o Conselho de Adminis-
tração Executivo.

REFERÊNCIA SUMÁRIA AOS REGULAMENTOS 
INTERNOS APLICÁVEIS E REGULAMENTOS 
EXTERNOS A QUE A ENTIDADE ESTÁ 
LEGALMENTE OBRIGADA, COM APRESENTAÇÃO 
DOS ASPETOS MAIS RELEVANTES E DE 
MAIOR IMPORTÂNCIA. INDICAÇÃO DO SÍTIO 
DA ENTIDADE ONDE ESTE SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL PARA CONSULTA.

REGULAMENTOS INTERNOS 

Dada a complexidade dos processos de negócio 
e de suporte do Grupo IP e a inter-relação entre 
as várias atividades, manteve-se o compromisso 
organizacional de desenho e monitorização con-
tínua desses processos e o seu alinhamento com 
a estratégia e as expectativas de desempenho. 
Associados a cada um dos processos identifica-
dos, desenvolveu-se um conjunto significativo de 
normativos internos que visaram a consolidação 
das práticas adotadas e o esclarecimento inequí-
voco de responsabilidades na organização. Man-
teve-se o incentivo à adoção de boas práticas de 
gestão. 

A monitorização e controlo da atividade do Grupo 
IP são caraterizados por diversos instrumentos de 
gestão os quais se suportam por uma variedade de 
documentos internos (processos, manuais, proce-
dimentos e outros):

A determinação do tratamento a aplicar é definida 
com uma escala de quatro níveis, como ilustrado 
na figura seguinte:

NÍVEL DO RISCO
RESPOSTA AO RISCO

INTERVALOS  ESCALA

[1; 4] Baixo Aceitar
Não é identificada nenhuma ação para alterar a probabilidade ou o impacto do risco. São 
aceites as consequências do risco, caso este ocorra, com base numa decisão informada. 

Moderado

Mitigar/
Partilhar

Mitigar - São definidas
Elevado

[17; 25] Muito Elevado

Qualquer intervalo
Qualquer nível

de risco
Evitar
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INSTRUMENTO FINALIDADE DOCUMENTOS DE SUPORTE

Controlo de Gestão

Contribuir para o cumprimento dos objetivos do Plano 
de Atividades e a execução dos Orçamentos, bem 
como gerar informação de apoio à gestão, tendo em 

PS.05.01 - Plano e orçamento PS.05.02 
- Controlo da performance

processos.
Mede os indicadores de performance dos processos

PS.03.03 - Gestão e Melhoria PS.05.02 
– Controlo da Performance GR.PR.035 

do Grupo IP

Inquéritos de satisfação
aos clientes

Analisar a perceção da satisfação dos clientes PN.07.04 – Gestão do Cliente

Programa Anual de Auditorias
aos Sistemas de Gestão

Garantir a execução dos processos de acordo com a 

interna e externa

PS.03.03 - Gestão e Melhoria 
GR.PR.002 - Auditorias ao Sistema de 
Gestão GR.PR.003 - Tratamento de 

Auditorias internas Plano
de Atividades de auditoria que acrescentam valor e promovem a melhoria das 

Estatuto da Auditoria Interna GR.MN.003 
– Manual de Auditoria Interna

Gestão dos riscos
Garantir a identificação, análise, avaliação, tratamento, 

de tratamento

Compliance Compliance dos deveres de informação
GR.PR.018 – Compliance dos Deveres 
de Informação

Controlo de receita
Garantir que toda a receita que é devida à IP é correta-

PN.07 – Gestão Comercial

Sistema de Gestão estratégicas através do envolvimento, promoção, 

seu capital humano.

GR.MN.02 – Manual do Sistema de 
Gestão de Desempenho

Gestão de ocorrências

Sistema de Gestão de Falhas

Detetar e tratar as ocorrências operacionais com vista 
a assegurar a disponibilidade dos canais ferroviários e 
rodoviários e respetiva mobilidade

– Manutenção e Operação PN.08 – 

REGULAMENTOS EXTERNOS 

A IP rege-se pelo Decreto-lei n.º 91/2015, de 29 
de maio, e pelos Contrato de Concessão rodoviário 
e Contrato-Programa da ferrovia celebrados com 
o Estado. 

Está igualmente sujeita a todas as normas jurídicas 
internacionais, comunitárias e nacionais subjacen-
tes à sua atividade. Tendo em consideração que a 
sua área de atuação e responsabilidade é muito 
alargada e complexa, tal facto afasta a possibilida-
de de uma enumeração exaustiva e completa.

Na sequência da entrada em vigor em maio de 
2016 do Regulamento UE 2016/679 do Parlamen-
to Europeu e do Conselho, de 27 de abril - Re-
gulamento Geral de Proteção de Dados -, adiante 
designado RGPD, e do assessment e gap analy-
sis realizados em 2017, foram desenvolvidas, em 
2018, várias ações com vista ao alcance da Com-
pliance da atividade da Organização com o RGPD.

Neste contexto, foi crida a equipa de gestão do 
Sistema de Gestão da Privacidade a qual preparou 
um conjunto de documentos e ações já aprovados 
e desenvolvidas das quais se destacam: o modelo 

de governance do Sistema de Gestão da Privaci-
dade, a Política de Proteção de Dados Pessoais; a 
base de dados de registo de atividades de trata-
mento; a base de dados de registo de incidentes, 
o modelo das avaliações do impacto das ativida-
des de tratamento dos dados pessoais; manual do 
Sistema de Gestão da Privacidade e os respetivos 
procedimentos que o suportam.

Desenvolveram-se várias atividades de sensibili-
zação e formação sobre o RGPD entre elas: wor-

kshops, FAQ; RGPDicas diárias e criação de uma 
área na intranet dedicada a este tema.

Por fim, ao longo de 2018, foi mensalmente mo-
nitorizado e reportado ao Conselho de Adminis-
tração Executivo, o plano de ação elaborado na 
sequência da gap analysis com ações a executar 
até 2020.

Os principais regulamentos externos encontram-
se disponíveis no sítio da IP, em:

http://www.infraestruturasdeportugal.pt/sobre-nos/go-

verno-societario/regulamentos

REFERÊNCIA À EXISTÊNCIA OU ADERÊNCIA DE 
CÓDIGOS DE CONDUTA E DE UM CÓDIGO DE 
ÉTICA COM A DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO

O Código de Ética do Grupo IP está em vigor, sem 
alterações, desde março de 2016 e aplica-se a to-
dos os Colaboradores do Grupo IP, independente-
mente do vínculo contratual e da posição hierár-
quica que ocupam, neles se incluindo os quadros 
dirigentes e os membros dos órgãos sociais das 
empresas que integram o Grupo.

Elaborado com o propósito de estabelecer os va-
lores éticos que devem nortear o comportamento 
dos Colaboradores no desempenho das suas atri-
buições nas empresas do Grupo IP, o Código de 
Ética é o reflexo do compromisso da organização 
com os princípios da prossecução do interesse pú-
blico, da legalidade, da transparência e eficiência e 
regula, igualmente, matérias críticas, como sejam, 
a título de exemplo (i) o conflito de interesses, (ii) 
a não discriminação, (iii) o relacionamento entre 
colaboradores, (iv) a responsabilidade social e pro-
teção ambiental, (v) a transparência e prevenção 
da corrupção.

Ao longo do ano de 2018 e de acordo com a me-
todologia definida no respetivo Plano de Comuni-
cação, foram desenvolvidas as seguintes ações de 
implementação do Código de Ética e de monitori-
zação da respetiva apropriação pelos Colaborado-
res: (i) fichas de exemplos práticos “Confidenciali-
dade e Proteção da Informação” e “Clean Desk”; 
(ii) Workshop “O Assédio nas Organizações”; (iii) 
Política de Combate ao Assédio no Local de Traba-
lho; (iv) “Ação de sensibilização para a Política para 
a Prevenção e Combate ao Assédio” – realizou-se 
a primeira de um conjunto de várias ações progra-
madas para toda a Organização; (v) “Recordar o 
Código de Ética” – ação que consistiu na criação de 
um filme com o resumo de todas as atividades de-
senvolvidas na Organização em torno do tema da 
ética e que foi divulgado através de todos os meios 
de comunicação disponíveis: email, intranet, video-
wall e outros écrans; (vi) integração do tema da 
Ética no Manual de Acolhimento ao Colaborador.

Com vista à monitorização da apreensão do Có-
digo de Ética pelos Colaboradores e na perspe-
tiva da melhoria contínua e revisão do processo, 
foi realizado (i) o questionário online “EtiQuiz” di-
rigido aos novos Colaboradores do Grupo IP; (ii) 
o “Questionário Ética e Compliance” dirigido a to-
dos os Colaboradores e (iii) foi dada continuida-
de à monitorização do cumprimento da norma do 
Código de Ética relativa ao reporte do registo das 
ofertas aceites

REFERÊNCIA À EXISTÊNCIA DO PLANO DE 
GESTÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E 

O Departamento de Risco e Compliance promove 
a elaboração e divulgação do Plano de Gestão de 
Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do Grupo 
IP e respetivos relatórios de execução, disponíveis 
para consulta no sítio da Infraestruturas de Portu-
gal, S.A..

O PGRCIC é atualizado anualmente, tendo a última 
atualização ocorrido no primeiro trimestre de 2019.

http://www.infraestruturasdeportugal.pt/sobre-nos/go-

verno-societario/informacao-de
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Informação

 Indicação da plataforma utilizada para cumpri-
mento dos deveres de informação. Nomeada-
mente os relativos ao reporte de informação 

artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 133/2013), a sa-
ber:

de dívidas ou passivos de outras entidades, 
mesmo nos casos em que assumam organiza-
ção de grupo;

-

medidas de correção aplicadas ou a aplicar;

 c) Planos de atividades e orçamento, anuais e plu-
rianuais, incluindo os planos de investimento e 

d) Orçamento anual e plurianual;

e) Documentos anuais de prestação de contas;

f) Relatórios trimestrais de execução orçamental 
-

calização.

As plataformas utilizadas para o cumprimento dos 
deveres de informação, nomeadamente as relati-
vas ao reporte económico e financeiro, são a da 
internet em http://www.infraestruturasdeportugal.pt/;
e
http://www.infraestruturasdeportugal.pt/sobrenos/histo-

rico,
através da publicação dos relatórios de gestão, a 
que acresce, a informação disponibilizada ao acio-
nista através do Sistema de Recolha Económica e 
Financeira - SIRIEF (http://sirief.dgtf.pt) e da DGO 
(https://sigo.min-financas.pt).

O Grupo IP criou internamente um procedimento 
através do qual se garante o cumprimento do nor-
mativo relacionado com obrigações de reporte de 
informação perante entidades externas.

Este processo desenvolve-se com o faseamento 
seguinte:

No final de 2018 estavam identificados e ativos 
296 deveres de informação a cumprir perante mais 
de 80 entidades externas e que decorrem de mais 
de 120 normativos.

No âmbito dos deveres de informação identifica-
dos foram registados 5613 reportes.

 Indicação da plataforma utilizada para cumpri-
mento dos deveres de transparência a que a 
entidade se encontra sujeita.

 A IP procede em conformidade através da publi-
cação da informação no seu site (www.infraes-
truturasdeportugal.pt), dos documentos anuais 
de prestação de contas e dos relatórios trimes-
trais devidamente acompanhados dos relatórios 
do órgão de fiscalização. Cumpre igualmente os 
deveres de informação a que se encontra sujei-
ta, designadamente os relativos ao reporte de 
informação económica e financeira na platafor-
ma do SIRIEF.

No sítio da internet da IP em: 
http://www.infraestruturasdeportugal.pt

No sítio da internet da DGTF: 

http://www.dgtf.pt/sector-empresarial-do-estado-see/

informacao-sobre-asempresas/entity/infraestruturas-de

-portugal-sa

Caraterização da empresa:

http://www.infraestruturasdeportugal.pt/sobre-nos/go-

verno-societario/dados-da-sociedade

Estatutos:

http://www.infraestruturasdeportugal.pt/sobre-nos/go-

verno-societario/estatutos

Titulares dos órgãos sociais:

http://www.infraestruturasdeportugal.pt/sobre-nos/go-

verno-societario/orgaos-sociais

Documentos de Prestação de Contas: 

http://www.infraestruturasdeportugal.pt/sobre-nos/infor-

macao-para-investidores

Obrigações de serviço público a que a entidade 
está sujeita e os termos contratuais da prestação 
de serviço público:

http://www.infraestruturasdeportugal.pt/rede/ferroviaria/

contrato-programa

http://www.infraestruturasdeportugal.pt/rede/rodoviaria/

contrato-de-concessao

Modelo de financiamento e apoios financeiros re-
cebidos do Estado nos últimos três exercícios:

http://www.infraestruturasdeportugal.pt/sobre-nos/go-

verno-societario

Para além destas plataformas, acresce a informa-
ção disponibilizada ao acionista através do Sistema 
de Recolha Económica e Financeira – SIRIEF e aos 
investidores através do sistema de difusão da in-
formação da CMVM. 

dessa atividade

CONTRATO CONCESSÃO RODOVIÁRIO

O Estado celebrou com a ex-EP, SA (agora integra-
da na IP) um contrato de concessão para a Rede 
Rodoviária Nacional com a duração de 75 anos, 
cujas bases foram aprovadas através do Decreto
-Lei n.º 380/2007, de 13 de novembro, e poste-
riormente alteradas pela Lei n.º 13/2008, de 29 de 
fevereiro, pelo Decreto-Lei n.º 110/2009, de 18 de 
maio, e pelo Decreto-Lei n.º 44-A/2010, de 5 de 
maio.

Uma das características mais importantes foi a in-
trodução do conceito de disponibilidade, que con-
siste na aferição da qualidade do serviço prestado 
aos utentes e na aferição dos níveis de sinistra-
lidade rodoviária e dos níveis de externalidades 
por elas geradas, traduzidos nos indicadores de 
desempenho.

O financiamento da Rede Rodoviária Nacional é 
feito, para além das taxas de portagem cobradas 
nas vias portajadas e outros rendimentos de ex-
ploração da concessão, pelo produto da contribui-
ção do serviço rodoviário (CSR), criado através da 
Lei n.º 55/2007, de 31 de agosto.

-
-

tificação dos deveres de informação, vali-
dação e registo dos mesmos em base de 

dos deveres de informação identificados e 
sistemas de alertas o qual consiste no apoio 

-
des necessárias ao cabal e pontual cum-

-
ponsabilidades com vista ao cumprimento 

cumprimento dos deveres de informação e 
reporte ao CAE dos resultados da monito-

comply or 
explain -
dências do cumprimento dos deveres de 

atividade está constantemente a ser verifi-

MELHORIA

E REVISÃO

IDENTIFICAÇÃO
E VALIDAÇÃO

DIVULGAÇÃO 
E ALERTAS

CONTEXTO

EXECUÇÃO

MONITORIZAÇÃO

VERIFICAÇÃO
DE EVIDÊNCIAS
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CONTRATO PROGRAMA FERROVIÁRIO

Em 2016, o Estado celebrou com a IP um contrato 
programa para a Rede Ferroviária Nacional com a 
duração de 5 anos, em respeito pelo Decreto-Lei 
n.º 217/2015, que transpôs para a ordem jurídica 
interna a Diretiva n.º 2012/34/EU, do Parlamento e 
do Conselho, de 21 de novembro de 2012.

Merecem realce as obrigações do Estado no finan-
ciamento da gestão das infraestruturas e as obri-
gações da IP em cumprir objetivos de desempe-
nho direcionados para os utilizadores, na forma de 
indicadores e critérios de qualidade, abrangendo 
elementos como prestações dos comboios, capa-
cidade da rede, gestão de ativos, volumes de ativi-
dade, níveis de segurança e proteção do ambiente. 
O contrato fixa ainda objetivos de eficiência finan-
ceira para a IP na forma de indicadores de receita 
e despesa.

O financiamento da Rede Ferroviária Nacional é 
feito através das receitas tarifárias cobradas aos 
operadores ferroviários, bem como das Indemni-
zações Compensatórias definidas neste contrato e 
dos excedentes resultantes de atividades comple-
mentares associadas à exploração da infraestrutu-
ra ferroviária.

sentadas ao titular da função acionista e ao 

petivo setor de atividade

Dando cumprimento ao Decreto-Lei n.º 217/2015 
de 7 de outubro, que transpôs para a ordem jurídi-
ca interna a Diretiva n.º 2012/34/EU, do Parlamen-
to e do Conselho, de 21 de novembro de 2012, foi 
celebrado em 11 de março de 2016 (retroagindo 
efeitos a 01 de janeiro de 2016) o Contrato-Pro-
grama entre o Estado Português e a Infraestruturas 
de Portugal, no qual são definidos e regulados os 
termos e condições da prestação, pela IP, das obri-
gações de serviço público de gestão da infraestru-
tura integrante da Rede Ferroviária Nacional, bem 
como as indemnizações compensatórias decorren-
tes a pagar pelo Estado, no horizonte 2016-2020.

O acompanhamento e fiscalização das obrigações 
da IP, emergentes do Contrato-Programa, são 
exercidas pelo Instituto da Mobilidade e dos Trans-
portes (IMT), na componente técnica, e pela Inspe-

ção-Geral das Finanças, na componente financeira. 
Para o efeito, foi estabelecido um conjunto de indi-
cadores de avaliação de desempenho, e fixadas as 
respetivas metas para os anos de vigência do Con-
trato-Programa, estando a IP obrigada a reportar 
trimestral e anualmente a evolução e previsão de 
cumprimento dos referidos indicadores.

Conforme referido anteriormente, o financiamen-
to, a conservação, a exploração, a requalificação e 
o alargamento das vias que integram a Rede Ro-
doviária Nacional estão definidos no Contrato de 
Concessão celebrado entre o Estado e a ex-EP, em 
2007, onde foram ainda estabelecidos os parâme-
tros de nível de serviço. As bases da concessão 
definem, designadamente, na sua Base 4, que a 
concessionária deve desempenhar as atividades 
concessionadas de acordo com as exigências de 
um regular, contínuo e eficiente funcionamento 
do serviço público e adotar, para o efeito, os me-
lhores padrões de qualidade disponíveis em cada 
momento.

No ponto 2 do Relatório, estão definidos um con-
junto de indicadores do acionista, anualmente ava-
liados quanto ao atingimento das metas fixadas e 
dos eventuais desvios que se venham a registar, 
em consonância com o previsto nos respetivos 
contratos de concessão e contrato-programa com 
o Estado Português.

O modelo de financiamento, previsto na lei, advém 
de receitas provenientes da contribuição do servi-
ço rodoviário, da cobrança de portagens, da tarifa 
de utilização da infraestrutura, das indemnizações 
compensatórias, de aumentos de capital por par-
te do acionista Estado e de outras compensações 
financeiras do Estado ou da União Europeia, es-
tando, igualmente, contemplado nos contratos de 
gestão das infraestruturas rodo e ferroviárias a 
aplicação de penalizações aquando do incumpri-
mento de algumas metas fixadas, situação que não 
se verificou em 2018.

7.1 Competência para  
a Determinação

Remuneração dos membros dos 
órgãos sociais

Assembleia Geral

Remuneração dos dirigentes
Conselho de Administração Executivo 

7. REMUNERAÇÕES

prevenir a existência de conflitos de inte
resses, atuais ou potenciais, entre os mem

A génese dos mecanismos de prevenção adotados 
decorre, entre outros, de um conjunto de diplomas 
legais que enquadram a atividade dos órgãos da 
sociedade: 

i) Estatuto do Gestor Público (Decreto-Lei n.º 
71/2007, de 27 de março, na redação atual), 

ii) Regime jurídico do Setor Público Empresarial 
(Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, na 
redação atual),

iii) Regime jurídico de incompatibilidades e impe-

cargos políticos e altos cargos públicos (Lei n.º 
64/93, de 26 de agosto, na redação atual), 

iv) Diploma que estabelece o controlo público da 
riqueza dos titulares de cargos políticos (Lei nº 
4/83, de 2 de Abril, na redação atual). 

Por sua vez, os referidos mecanismos materiali-
zam-se através: 

a) Da abstenção de intervenção nas decisões que 
envolvam os seus próprios interesses, designa-
damente na aprovação de despesas por si reali-
zadas, nos termos do disposto no artigo 51.º do 

Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, na 
sua redação atual;

b) Da declaração de quaisquer participações e in-
teresses patrimoniais que detenham, direta ou 
indiretamente, na empresa ou em qualquer ou-
tra, assim como quaisquer relações que man-
tenham com os seus fornecedores, clientes, 

-
ceiros de negócio, suscetíveis de gerar conflitos 
de interesse, nos termos do previsto no n.º 9 do 
artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de 
março, na sua redação atual, e no artigo 52.º do 
Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, na 
sua redação atual;

c) Da declaração de inexistência de incompatibi-
lidades ou impedimentos, nos termos do dis-
posto no n.º 8 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 
71/2007, de 27 de março, na sua redação atual, 
e no n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 64/93, de 26 
de agosto, na sua redação atual;

d) Da declaração, no início de funções, sobre o va-
lor de património e rendimentos, nos termos do 
artigo 1.º da Lei nº 4/83, de 2 de Abril, na sua 
redação atual;

e) Da declaração, na cessação das funções, sobre 
o valor de património e rendimentos, refletindo 
a evolução patrimonial durante o mandato a que 
respeita, nos termos dos n.ºs 1 e 4 do artigo 2.º 
da Lei n.º 4/83, de 2 de abril, na sua redação 
atual. 
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A empresa definiu procedimentos com vista à pre-
venção da existência de conflito de interesses. As 
despesas incorridas por cada elemento do Con-
selho de Administração Executivo são aprovadas 
por dois elementos do mesmo órgão que não o 
próprio.

7.2 Comissão de Fixação  

Não existe atualmente comissão de fixação de re-
munerações.

7.3 Estrutura das 

No período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 
2018

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO

COMPOSIÇÃO DO CAE RELATIVA AO PERÍODO 
COMPREENDIDO ENTRE 1 DE JANEIRO DE 2018 
E 28 DE MARÇO DE 2018:

Presidente: Eng.º António Carlos Laranjo da Silva.

Vice-Presidente: Dr. José Serrano Gordo; Eng.º 
Carlos Alberto João Fernandes.

-
gueira; Dr. Alberto Manuel de Almeida Diogo.

Os termos do mandato e o estatuto remuneratório 
associado ao exercício dos cargos, foram estabe-
lecidos em reunião de assembleia geral de 28 de 
agosto de 2015.

Composição do CAE relativa ao período com-

preendido entre 29 de março de 2018 e 31 de de-
zembro de 2018:

Na sequência da eleição dos membros do Conse-
lho de Administração Executivo da IP, SA para o 
triénio 2018-2020, em reunião de assembleia ge-
ral que decorreu no dia 29 de março de 2018, o 
Conselho de Administração Executivo passou a ser 
constituído por:

Presidente: Eng.º António Carlos Laranjo da Silva

Vice-Presidente: Dr. José Serrano Gordo; Eng.º 
Carlos Alberto João Fernandes 

-

Alexandra Sofia Vieira Nogueira Barbosa.

Na mesma reunião foram estabelecidos os termos 
do mandato e o estatuto remuneratório associado 
ao exercício daqueles cargos para o triénio 2018-
2020.

Encontrando-se definido o estatuto remuneratório, 
aos valores ilíquidos apurados foi aplicada a redu-
ção de 5% prevista no artigo 12.º da Lei n.º 12-
A/2010, de 30 de junho.

Foi igualmente cumprido o disposto no artigo 41.º 
da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, cujos 
efeitos foram prorrogados pelo artigo 20.º, n.º 1 da 
Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, não tendo 
sido atribuídos prémios de gestão.

CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO E REVISOR 
OFICIAL DE CONTAS

As remunerações dos membros destes órgãos fo-
ram definidas em reunião de assembleia geral de 
29 de março de 2018. Após requerimento nesse 
sentido, os membros do Conselho Geral e de Su-
pervisão abaixo identificados passaram a exercer 
os seus cargos sem auferir remuneração:

ter sido nomeado gestor público de outra enti-
dade do Setor Empresarial do Estado;

à situação de reforma ao abrigo do disposto no 
Decreto-Lei n.º 1-A/2011, de 3 de janeiro (a 
partir de julho de 2017).

O estatuto remuneratório dos órgãos sociais obe-
dece ao Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado 
e republicado pelo Decreto-Lei n.º 8/2012, de 18 
de janeiro, bem como ao disposto nas Resoluções 
do Conselho de Ministros n.º 16/2012, de 14 de 
fevereiro e n.º 30/2012, de 15 de março. As condi-
ções remuneratórias dos membros dos órgãos so-
ciais foram aprovadas em reunião da Assembleia 
Geral da IP de acordo com a vontade expressa 
pelo acionista Estado em Despacho da Secretaria 
de Estado do Tesouro e das Finanças e do Secre-
tário das Infraestruturas, Transportes e Comunica-
ções, de 28 de agosto de 2015.

c) Referência, se aplicável, à existência de 
uma componente variável da remuneração, 

eventual impacto da avaliação de desempe

Não aplicável.*

MEMBRO DO CA
(NOME)

ESTATUTO DO GESTOR PÚBLICO

FIXADO
[S/N]

CLASSIFICAÇÃO
(A/B/C)

REMUNERAÇÃO MENSAL BRUTA (€)

VENCIMENTO MENSAL DESPESAS DE REPRESENTAÇÃO

António Carlos Laranjo da Silva Sim A 5 722,75

José Saturnino Sul Serrano Gordo Sim A 5 150,48

Carlos Alberto João Fernandes Sim A 5 150,48

Vanda Cristina Loureiro Soares Nogueira Sim A 4 578,20 1 831,28

Alberto Manuel de Almeida Diogo Sim A 4 578,20 1 831,28

Alexandra Sofia Vieira Nogueira Barbosa Sim A 4 578,20 1 831,28

da componente variável da remuneração, 

Não aplicável.*

Não aplicável.*

reforma antecipada para os administradores 

Não existem regimes complementares de pensões 
ou de reforma antecipada para os administradores.

* Relativamente à não aplicabilidade destes tópi-
cos, a mesma baseia-se no facto de no Grupo IP 
não estar instituída a prática de pagamento de 
remuneração variável, ou atribuição de prémios, 
aos órgãos sociais (ex.: prémios de desempe-
nho).

7.4 Divulgação das 

a) Indicação do montante anual da remunera

tração da entidade
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MEMBRO DO CA
(NOME)

REMUNERAÇÃO ANUAL (€)

FIXA
(1)

VARIÁVEL 
(2)

VALOR BRUTO
(3) = (1)+(2)

REDUÇÕES
REMUNERATÓRIAS (4)

VALOR BRUTO
FINAL (5) = (3)-(4)

António Carlos Laranjo da Silva 107 587,70 – 107 587,70 102 208,22

José Saturnino Sul Serrano Gordo – 4 841,40

Carlos Alberto João Fernandes – 4 841,40

Vanda Cristina Loureiro Soares Nogueira –

Alberto Manuel de Almeida Diogo –

Alexandra Sofia Vieira Nogueira Barbosa –

534 985,63 26 749,15 508 236,48

Os membros do CAE auferem o vencimento rela-
tivo ao órgão executivo da IP, não sendo remune-
rados pela acumulação com outros cargos execu-
tivos no Grupo IP.

participação nos lucros foram concedidos

MEMBRO DO 
CA
(NOME)

BENEFÍCIOS SOCIAIS (€)

SUBSÍDIO DE 
REFEIÇÃO

REGIME DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ENCARGO 

ANUAL 
SEGURO 

DE SAÚDE

ENCARGO 
ANUAL 

SEGURO DE 
VIDA

OUTROS

VALOR/
DIA

MON-
TANTE 
PAGO 
ANO

IDENTI-
FICAR

ENCARGO 
ANUAL

IDENTI-
FICAR

VALOR
IDEN-
TIFI-
CAR

VALOR
IDENTI-
FICAR

VALOR

António Carlos
Laranjo da 
Silva

1 513,80 CGA 24 274,42 – 5,33
Seg Acid 
Trabalho

1 711,48

José Saturnino
Sul Serrano 
Gordo

Seg 
Social

21 847,08 5,33
Seg Acid 
Trabalho

1 540,33

Carlos Alberto
João 
Fernandes

1 517,28
Seg 
Social

21 847,08 5,33
Seg Acid 
Trabalho

1 540,33
Bolsa 
de 
Mérito

700,00

Vanda Cristina 
Loureiro 
Soares 
Nogueira

1 545,12
Seg 
Social

5,33
Seg Acid 
Trabalho

Subs
Pré-Es-
colarida-
de

Alberto 
Manuel
de Almeida 
Diogo

Seg 
Social

5,33
Seg Acid 
Trabalho

Bolsa 
de 
Mérito

Alexandra 
Sofia
Vieira Nogueira 
Barbosa

Seg 
Social

5,33
Seg Acid 
Trabalho

8 933,16 120 706,20 1 754,50 31,98 8 510,41 1 300,00 -90,00

Não está instituída a prática de pagamento de re-
muneração sob a forma de participação nos lucros, 
ou atribuição de prémios, aos órgãos sociais.

nistradores executivos relativamente à ces

Não foram pagas indemnizações durante o exer-
cício.

e) Indicação do montante anual da remunera

Os membros do Conselho Geral e de Supervisão, 
não havendo lugar ao pagamento de remuneração 
variável, auferiram a seguinte remuneração fixa:

f) Indicação da remuneração no ano de refe

Não houve lugar a pagamentos durante o ano de 
2018. 

NOME

REMUNERAÇÃO ANUAL (€) REMUNERAÇÃO 
ANUAL FINAL
(3) = (1)-(2)BRUTO (1) REDUÇÕES REMUNERATÓRIAS (2)

– – –

– – –

Issuf Ahmad –

21 364,98

MANDATO
(INÍCIO - FIM)

CARGO NOME
VALOR DA

SENHA
FIXADO (€)

VALOR BRUTO
AUFERIDO (€)

2018-2020 Presidente Paulo Manuel Marques Fernandes

2018-2020 Vice-Presidente Paulo Miguel Garcês Ventura 525

2018-2020 Secretária Maria Isabel Louro Carla Alcobia 400

(Total)

RELATÓRIO DE GOVERNO SOCIETÁRIO IP 2018 | 473472 | INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL 



8.1 Apresentação dos 
Mecanismos Implementados 
pela Entidade para Efeitos de 

Partes Relacionadas e Indicação 

sujeitas a Controlo no Ano  
de Referência

O Grupo IP recorre aos serviços de uma entidade 
externa para revisão, análise e validação e contro-
lo das transações com partes relacionadas, bem 
como, para composição do dossier de preços de 
transferência da sociedade. De acordo com este 
regime, nas operações comerciais ou financeiras 
efetuadas entre um sujeito passivo e qualquer 
outra entidade, com a qual esteja em situação de 
relações especiais, devem ser contratados, aceites 
e praticados em termos ou condições substan-
cialmente idênticos aos que normalmente seriam 
contratados, aceites e praticados entre entidades 
independentes em operações comparáveis.

O Grupo IP apresenta anualmente às autoridades 
fiscais relatório demonstrativo de que as transa-
ções realizadas entre as empresas do Grupo IP são 
efetuadas dentro de condições de mercado, ou 
seja, são praticadas seguindo a metodologia uti-
lizada para aquisições com as restantes entidades 
do mercado.

8.2 Informação Sobre 

PROCEDIMENTOS ADOTADOS EM MATÉRIA DE 
AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

A Infraestruturas de Portugal está abrangida pelo 
Código dos Contratos Públicos (CCP) aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, altera-
do e republicado pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, 
de 31 de agosto (retificado pelas declarações de 
retificação n.º 36-A/2017, de 30 de outubro e n.º 
42/2017, de 30 de novembro. Face a este enqua-
dramento relativo à contratação, os procedimentos 
pré-contratuais adotados foram, o Concurso Publi-

co, o Concurso Público com Prévia Qualificação, a 
Consulta Prévia, o Ajuste Direto (Critérios: Valor e 
Material) e Ajuste Direto em Regime Simplificado, 
bem como o sistema de qualificação para o sector 
especial dos transportes.

A política de contratação da empresa assenta na 
promoção da concorrência para garantir as me-
lhores condições de mercado, pelo que o proce-
dimento de contratação preferencial, é o Concurso 
Público (nacional e internacional) limitando-se os 
ajustes diretos para procedimentos de contratação 
específicos, quer em termos do objeto a contra-
tar, quer em termos do enquadramento em que os 
mesmos se verificam. 

Para desenvolvimento dos procedimentos contra-
tuais a IP recorre por regra, à contratação eletró-
nica através da utilização da plataforma eletrónica 
Anogov., garantindo-se o rigor e transparência dos 
procedimentos de contratação. 

A IP detém um Manual Interno de Contratação, 
que regulamenta toda a atividade de contratação 
da empresa e das empresas participadas, estando 
em curso a sua atualização adaptada à realidade da 
atividade da IP e à mais recente revisão do Código 
de Contratação Pública, ocorrida em 2018. Este do-
cumento regulamenta os procedimentos internos 
relativos à contratação de empreitadas, de aqui-
sição ou locação de bens móveis e de aquisição 
de serviços, incluindo os tipos de procedimento 
aplicáveis ao sector especial dos transportes, bem 
como tem atualizadas as minutas tipo dos procedi-
mentos de contratação que a empresa desenvolve. 

No final do ano de 2018 procedeu-se à elaboração 
do Plano de Contratação para o ano de 2019 do 
Grupo IP, que é atualizado de acordo com as ne-
cessidades da empresa, permitindo aperfeiçoar o 
planeamento e desenvolvimento dos processos de 
contratação a serem promovidos.

Foram também atualizadas duas Instruções Téc-
nicas, de grande relevância para os processos de 
Contratação: 

a Informação necessária a incluir nos Pedidos de 
Contratação para os Compromissos Plurianuais 

-
ção necessária a incluir na fundamentação do 

8. TRANSAÇÕES COM PARTES 
RELACIONADAS E OUTRAS

pedido de contratação que envolva encargos/
compromissos plurianuais. O Grupo IP está su-
jeito aos mecanismos de gestão orçamental da 
despesa pública, entre os quais, encontra-se a 
Lei n.º 8/2012 – Lei dos Compromissos e dos 
Pagamentos em Atraso (com alterações poste-
riores) que, entre outros, regula a assunção de 
compromissos plurianuais. A Direção-Geral do 

de informação que devem suportar os pedidos 
de assunção de encargos plurianuais, sujeitos a 
Portaria de Extensão de Encargos com autori-
zação conjunta do Ministro das Finanças e do 
Ministro do Planeamento e Infraestruturas.

de Contas - tratamento dos adicionais, que con-

das regras do Tribunal de Contas e para o Com-
pliance no cumprimento das obrigações a que a 
empresa esta sujeita.

Refira-se ainda que em 2018 deu-se início ao de-
senvolvimento da nova aplicação de contratação, 
tendo por base a atividade da empresa e o novo 
Código de Contratação Pública, estando o seu de-
senvolvimento e implementação previstos para o 
ano de 2019. Esta aplicação contempla ainda uma 
componente de avaliação de fornecedores que 
pretende não só avaliar mas também identificar os 

parceiros que melhor apoiam a empresa no desen-
volvimento eficiente e eficaz da sua atividade. 

A IP, atenta à importância da contratação na ati-
vidade da empresa, desenvolve processos de 
Sourcing e Monitorização, definindo estratégias de 
compras mais ajustadas à conjugação das neces-
sidades da empresa, procurando e promovendo 
uma maior concorrência, pois com o conhecimen-
to das ofertas e novos fornecedores que possam 
existir no mercado para as satisfazer as necessida-
des relativas a determinado tipo de bem ou servi-
ço, está a contribuir para maior um avanço na em-
presa, nesta área tão importante e cada vez mais 
complexa, pois irá emitir orientações para a revisão 
do processo de contratação e das peças do pro-
cedimento mais ajustados à realidade do mercado 
atual, promovendo ainda melhores resultados para 
a empresa e para o interesse publico que esta visa 
prosseguir.

Acresce referir que, este Departamento no âmbito 
da sua atividade também assegura e monitorizar a 
avaliação de fornecedores do Grupo IP, gerindo o 
Sistema de Avaliação de Fornecedores, instrumen-
to este essencial para a promoção de maior con-
corrência e transparência na contratação pública.

Em 2018, a IP realizou as seguintes transações 
com as entidades conjuntamente controladas:

EMPRESA DESCRIÇÃO DA TRANSAÇÃO MONTANTE

IP Engenharia

Investimentos, Fornec e Serviços e Outros Gastos

Outros Rendimentos -500,47

Total 6 147,10

IP Telecom

Investimentos, Fornec e Serviços e Outros Gastos

Dividendos recebidos -2 500,00

Prestação de serviços

Outros Rendimentos

Total -3 909,79

IP Património

Investimentos, Fornec e Serviços e Outros Gastos

Prestação de serviços

Outros Rendimentos

Total -5 612,32

Valores em milhares de euros.
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8.3 Partes Relacionadas

As entidades tidas por relacionadas, no caso da IP, 
são todas as que se encontram incluídas no seu 
perímetro de consolidação, bem como clientes e 
fornecedores estratégicos no âmbito do Grupo IP. 

-
-

tão de empreendimentos.

jurídicos, recursos humanos e logísticos (servi-
ços partilhados).

-
ção da subconcessão - Aluguer e Manutenção 
de Fibra Ótica. 

-
cessão da infraestrutura de telecomunicações, 
equipamentos, redes e sistemas conexos e de 

jurídicos, recursos humanos e logísticos (servi-
ços partilhados).

do património. 

-
são e exploração de bens do domínio público 
ferroviário e de gestão dos bens do domínio pri-

-
rídicos, recursos humanos e logísticos (serviços 
partilhados).

Em 2018 as transações com partes relacionadas, 
foram as seguintes:

EMPRESA DESCRIÇÃO DA TRANSAÇÃO MONTANTE

AVEP
Investimentos, Fornec e Serviços e Outros Gastos 14,03

Total 14,03

CFM 4

Outros Gastos 183,32

Prestação de serviços e Outros Rendimentos

Total -89,30

CP

Investimentos, Fornec e Serviços e Outros Gastos

Gastos com Pessoal*

Prestação de serviços

Outros Rendimentos 300,00

Total -60 563,37

Valores em milhares de euros.

EMPRESA 2018

SCUTVIAS - Autoestradas da Beira Interior, SA

AELO - Autoestradas do Litoral Oeste, SA 148 200

ASCENDI Pinhal Interior, Estradas do Pinhal Interior, SA 144 885

ASCENDI Norte, Auto-Estradas do Norte, SA

ASCENDI Beiras Litoral e Alta, Auto-Estradas das Beiras L. e A., SA

NORSCUT - Concessionária de Auto-Estradas, SA 100 335

ASCENDI Douro, Estradas do Douro Interior, SA

ASCENDI Grande Porto, Auto Estradas do Grande Porto, SA

AEBT - Auto-Estradas do Baixo Tejo, SA

AEDL - Auto-Estradas do Douro Litoral, SA

Auto-Estradas Norte Litoral- Soc.Concessionária, AENL, SA

Auto-Estradas XXI - Subconcessionária Transmontana, SA

ASCENDI Costa de Prata Auto-Estradas da Costa de Prata, SA

Autoestrada do Algarve-Via do Infante Soc.Concessionária-AAVI, SA 52 350

SPER - Soc. Portug. Construção e Exploração Rodoviária, SA

ASCENDI Grande Lisboa - Auto-Estradas da Grande Lisboa, SA

Ascendi O&M, SA 30 050

Mota - Engil, Engenharia e Construção, SA

Somafel - Eng.Obras Ferroviárias SA

Endesa Energia, SA 15 843

14 100

ArcelorMittal España, SA 12 514

INTEVIAL Gestão Integral Rodoviária, SA

Thales Portugal, SA 11 804

ViaLivre, SA 11 412

10 742

Valores em milhares de euros.

No quadro seguinte apresenta-se a lista de forne-
cedores cuja faturação foi, em 2018, superior a 10 
milhões de Euros.

RELATÓRIO DE GOVERNO SOCIETÁRIO IP 2018 | 477476 | INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL 



A Infraestruturas de Portugal tem vindo a assumir 
o desempenho da sustentabilidade como um vetor 
fundamental da governação da empresa. 

Aliar os objetivos estratégicos do negócio, às 
questões do ambiente, das relações com os sta-
keholders, da promoção da igualdade de oportu-
nidades e não discriminação, do combate à cor-
rupção, incentivando os canais de comunicação de 
irregularidades e os planos de gestão de risco, num 
contexto de consolidação do modelo de gestão do 
Grupo, são um desafio permanentemente prosse-
guido e cuja demonstração se pretende aperfei-
çoar, de acordo com as orientações emanadas da 
UE e transpostas para a ordem jurídica nacional.

A divulgação da informação não financeira segue 
os princípios orientadores da Iniciativa de Reporte 
Global, (GRI - Global Reporting Initiative), Stan-

dards, e cumpre a obrigatoriedade de publicação 
disposta no Decreto-lei 89/2017, de 28 de julho e 
Artº 66º B do CSC. A este propósito, refira-se, que 
o reporte não financeiro do Grupo, está incluído 
no Relatório Integrado, sendo a Parte V constituída 
pela Tabela GRI (GRI - Global Reporting Initiative) 
Standard.

Assim, e em resumo, dá-se destaque aos seguin-
tes aspetos no que respeita à sustentabilidade do 
Grupo IP:

(i) Estratégias adotadas e cumprimento de metas 
– este tema são devidamente desenvolvidos no 
ponto II.2 deste relatório.

-

e a salvaguardar normas de qualidade:

A IP registou em 2018 um resultado Líquido Posi-
tivo de 109 milhões de euros.

Ao longo do ano foram várias as cerimónias que 
assinalaram o arranque de novos projetos, ou a 
conclusão de outros, dando conta da intensa ati-
vidade que caracterizou a vida da empresa e dos 
seus colaboradores.

É o caso da valorização de várias áreas empresa-
riais, através do lançamento de empreitadas que 

DA EMPRESA NOS DOMÍNIOS 
ECONÓMICO, SOCIAL E AMBIENTAL

irão facilitar as ligações rodoviárias, como a ligação 
do parque de negócios de Escariz à A32, as liga-
ções do Parque empresarial de Formariz à A3 ou 
da zona industrial em Felgueiras à A11.

O Plano de modernização da rede ferroviária – 
Ferrovia 2020 - encontra-se atualmente em franco 
desenvolvimento, num momento de transição en-
tre a execução dos projetos e a fase de obra, as-
sente nos procedimentos de avaliação de impacte 
ambiental e de contratação legalmente preconiza-
dos.

Presentemente, já não há estudos Ferrovia 2020 
por lançar, apresentando obras em adiantado de-
senvolvimento no terreno, nomeadamente, na Li-
nha da Beira Baixa, Covilhã-Guarda, Linha do Sul, 
Elvas-Caia, Linha do Minho. Nine-Viana-Valença, 
Linha do Douro. Caíde-Marco.

Na área dos colaboradores da empresa foram da-
dos passo decisivos na consolidação do diálogo 
social e no desenvolvimento do capital humano, 
com destaque para a gestão do desempenho, das 
competências e da formação.

No âmbito da promoção da proteção ambiental e 
desenvolvimento sustentável na IP, o ano de 2018 
foi marcado pela continuação da consolidação dos 
processos relacionados com a gestão ambiental na 
empresa, em contexto rodoviário e ferroviário.

(iii) Forma de cumprimento dos princípios ineren-
tes a uma adequada gestão empresarial

O Grupo IP assume o compromisso com os princí-
pios da gestão sustentável. Desenvolve a sua ati-
vidade contribuindo para o progresso económico 
e social da comunidade onde está presente, tendo 
em conta o seu impacto no meio ambiente, e fo-
mentando as relações estáveis com os seus princi-
pais stakeholders.

A Declaração de Política de Responsabilidade So-
cial do Grupo IP estabelece os objetivos e com-
promissos que regem a atuação sustentável da 
empresa na sociedade, tendo em conta o interesse 
público inerente à sua atividade.

A IP assinou a Carta Portuguesa para a Diversida-
de, a qual surge em linha com os esforços enceta-
dos pela Comissão Europeia e com as prioridades 
da Estratégia Europa 2020. Portugal faz agora par-
te dos 16 países que possuem uma Carta da Diver-
sidade e assumiram oficialmente o compromisso 
de respeitar, valorizar e otimizar todo o potencial 
da diversidade das pessoas, seguindo as recomen-
dações e esforços da Comissão Europeia. 

No âmbito da promoção da proteção ambiental e 
desenvolvimento sustentável na IP, manteve-se 
a consolidação dos processos relacionados com 
a gestão ambiental na empresa, processos orien-
tados para todo o ciclo de vida das infraestrutu-
ras, desde o planeamento, passando pelo projeto, 
obra, até à operação e manutenção.

No ano de 2018, ao nível da rodovia destaca-se um 
aumento face a 2017, do número de projetos com 
gestão ambiental desenvolvidos internamente e 
com recurso a contratação externa e um aumento 
do número de obras e prestações de serviços de 
manutenção com gestão ambiental e/ou gestão do 
património cultural.

Na vertente ferroviária este aumento também foi 
verificado face a 2017, quanto ao número de proje-
tos com gestão ambiental, realizados com recursos 
internos e externos e quanto ao número de obras 
com gestão ambiental e/ou gestão do património 
cultural.

A IP desenvolve a sua atividade no mais estrito 
respeito pelos princípios da ética, da legalidade e 
da transparência, através do reforço dos valores e 
da cultura da empresa, fundamentais à criação de 
processos de melhoria e inovação e geradores de 
um bom ambiente interno.

Em 2017 foi aprovado o Plano para a Igualdade 
do Grupo IP para o triénio 2017-2019, o qual inclui 
um plano de ação com um conjunto de medidas 

monitorizáveis e abrangendo várias áreas de inter-
venção, como o recrutamento e seleção e a boa 
reintegração na empresa das mães e dos pais, en-
tre outras. Este plano enquadra-se e colabora com 
a estratégia de gestão da IP, desde sempre com-
prometida com princípios de não discriminação en-
tre mulheres e homens, de promoção da igualdade 
de oportunidades, de proteção na parentalidade e 
de conciliação entre a vida profissional, familiar e 
pessoal.

A IP mantém um papel muito ativo no que respei-
ta à promoção e defesa da Igualdade de Género, 
tendo renovado o Acordo de Adesão ao IGEN-Fó-
rum Empresas para a Igualdade, dinamizado pela 
CITE-Comissão para a Igualdade no Trabalho e no 
Emprego.

No âmbito do compromisso de manutenção e 
reforço das práticas promotoras de igualdade de 
género no trabalho, e de equilíbrio entre a vida 
profissional, familiar e pessoal, a IP assegura um 
conjunto de benefícios como sejam o infantário e 
cantina na sede, a atribuição de apoio escolar e 
incentivo ao estudo, o investimento na formação, 
a assinatura de protocolos e parcerias com entida-
des de diversas áreas que conferem descontos em 
serviços e produtos aos colaboradores e familiares 
e a dinamização de atividades lúdicas para os seus 
filhos.

Tal como em anos anteriores, a insuficiência de re-
cursos humanos com determinadas competências 
vem-se acentuando, facto que está diretamente 
relacionado com a elevada média etária da empre-
sa, os condicionalismos legais ao recrutamento que 
impendem desde 2011 e as crescentes exigências 
que se vêm colocando no âmbito das intervenções 
relacionadas com os grandes investimentos em 
curso.

A estratégia da empresa passa por estabilizar o 
efetivo atual, com reforços pontuais em áreas críti-
cas, nas quais se destacam as orgânicas operacio-
nais: circulação e manutenção de infraestruturas.
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A IP adota a maioria das recomendações do Có-
digo de Governo das Sociedades divulgadas pela 
Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 
(CMVM), sendo as suas ações detidas na totalida-
de pelo acionista único – Estado. 

Foram ainda seguidas todas as recomendações 
recebidas da UTAM relativamente à estrutura e 
prática de governo societário, para cumprimen-
to do disposto no artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 
133/2013, de 3 de outubro.

No quadro seguinte, a IP apresenta o nível de 
cumprimento das recomendações, com indicação 
dos capítulos do Relatório de Governo Societário 
correspondentes.

10. AVALIAÇÃO 
DO GOVERNO 
SOCIETÁRIO

Não obstante as dificuldades referidas, destaca-
se o esforço colocado nas reconversões e reco-
locações profissionais, por forma a dar resposta a 
necessidades de conciliação da vida profissional e 
pessoal, essencialmente no âmbito da mobilidade 
geográfica mas também adaptação e desenvolvi-
mento profissional dos trabalhadores, traduzindo-
se estas últimas em movimentações para postos 
de trabalho mais desafiantes.

São várias as áreas em que a empresa está a in-
vestir no sentido do desenvolvimento e da integra-
ção de novas tecnologias no processo produtivo. 
São, disso, exemplo, ao nível rodoviário, a apre-
sentação feita pelo Governo em 2017 do Progra-
ma de Valorização das Áreas Empresariais, que 
tem como objetivo reforçar a competitividade das 
empresas, potenciar a criação de emprego e au-
mentar as exportações e que em 2018 conheceu 
várias iniciativas.

O Programa representa um investimento global de 
180 milhões de euros e desenvolve-se em dois 
Eixos, nas três regiões da convergência - Norte, 
Centro e Alentejo.

Ao nível do PETI3 +, estão atualmente em desen-
volvimento alguns dos mais relevantes investimen-
tos rodoviários, donde se destaca a modernização 
e requalificação do IP3 entre Coimbra e Viseu, com 
uma empreitada já em contratação entre Penacova 
e a Ponte sobre o Rio Dão. O restante traçado en-
contra-se em fase de estudo.

Do lado da ferrovia, o Plano de Investimentos Fer-
roviários “Ferrovia 2020” está ancorado no PETI3+ 
e tem associado um pacote financeiro e uma ca-
lendarização ambiciosa, promovendo o reforço da 
conectividade interna e internacional (às escalas 
nacional e ibérica), a competitividade, a indução do 
investimento privado e a criação de emprego.

O Plano “Ferrovia2020” contempla um investi-
mento global superior a 2.000 milhões de euros, 
constituindo o grande desafio para o Grupo IP para 
os próximos anos.

Em termos de cofinanciamento comunitário, cerca 
de 50% do valor Ferrovia 2020 será assegurado 
pelas linhas COMPETE2020 ou CEF.

Por outro lado, em 2018 foram criadas condições 
para que se desenvolvessem estudos e áreas de 
coordenação de projetos de inovação que con-
tribuam para a reflexão estratégica do posiciona-
mento do Grupo IP no setor da mobilidade e trans-
portes.

Deste modo, continuou a ser dinamizado e imple-
mentado o Plano de Inovação da IP, no âmbito do 
qual a empresa já participou em 27 projetos in-
ternacionais de IDI, tendo atualmente 20 a decor-
rer, cofinanciados por vários programas europeus, 
como o H2020 e CEF, entre outros, envolvendo 
praticamente 100 colaboradores do Grupo IP

No último ano, a empresa concluiu três projetos 
internacionais de inovação, cofinanciados pela Co-
missão Europeia

Capacity4Rail – Desenvolvimento de novos con-
ceitos de manutenção e criação de infraestrutura 
ferroviária resiliente, bem como a otimização de 
operação e a integração intermodal;

Infralert  - Desenvolvimento de um sistema de in-
formação expert-based, com recurso a machine 
learning, para apoiar e automatizar a gestão dos 
ativos de infraestruturas lineares (rodoviárias e fer-
roviárias), desde a inspeção à manutenção;

Optimum – Desenvolvimento de um modelo de 
aplicação de taxas dinâmicas de portagem a veí-
culos pesados de mercadorias, contribuindo para a 
otimização e eficiência da utilização das infraestru-
turas rodoviárias.

Só em 2018 a IP efetuou 43 novas candidaturas de 
inovação aos programas de financiamento SIFIDE 
(27), CEF (6), Portugal 2020 (3), Horizonte 2020 
(5), e INTERREG (2). Neste mesmo ano, o Grupo 
viu 26 novas candidaturas de inovação obterem 
aprovação dos programas de financiamento SIFIDE 
(19), H2020 (5), PT2020 (1) e INTERREG (1).

O ano 2018 encerra, ainda, um ciclo de desenvol-
vimento em que a IP consolidou o seu Sistema 
de Gestão de Ativos, que é utilizado para dirigir, 
coordenar e controlar as atividades de gestão de 
ativos, por forma a proporcionar um controlo mais 
eficiente do risco e assegurar que os objetivos da 
gestão de ativos são atingidos numa base consis-
tente.
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RELATÓRIO DE GOVERNO SOCIETÁRIO 2018 PÁGINA
CUMPRE 

OBSERVAÇÕES
SIM NÃO

0 Formal

1 Documentos devidamente assinados √

I Síntese

1
Governo Societário adotadas em 2018

418 √

II Missão, Objetivos e Políticas

1
Indicação da missão e da forma como é prosseguida, assim como a visão e os 
valores que orientam a entidade

√

Indicação da missão e da forma como é prosseguida √

Indicação da visão que orienta a entidade √

Indicação dos valores que orientam a entidade √

2
definida, designadamente:

√

Objetivos e resultados definidos pelos acionistas relativos ao desenvolvimento 
da atividade empresarial a alcançar em cada ano e triénio, em especial os 
económicos e financeiros

420 √

Grau de cumprimento dos mesmos, assim como dos desvios verificados e as 
medidas de correção aplicadas ou a aplicar

421 √

3 Indicação dos fatores chave de que dependem os resultados da entidade √

4

pela entidade

√

III Estrutura de Capital

1
inerentes às mesmas e da percentagem de capital que cada categoria 
representa

430 √

2 430 √

3
Informação sobre a existência de acordos parassociais que sejam do 

430 √

IV Participações Sociais e obrigações detidas

1
entidades, com indicação detalhada da percentagem de capital e de votos 
imputáveis, bem como da fonte e da causa de imputação

431 √

2 432 √

3 433 √

4 433 √

V Órgãos Sociais e Comissões

A Modelo de Governo

1 Identificação do modelo de governo adotado 434 √

B Mesa da Assembleia Geral

RELATÓRIO DE GOVERNO SOCIETÁRIO 2018 PÁGINA
CUMPRE 

OBSERVAÇÕES
SIM NÃO

1

Composição da mesa da assembleia geral, ao longo do ano em referência, com 
identificação e cargo dos membros da mesa da assembleia geral e respetivo 

em referência. Caso tenha ocorrido alteração de mandato durante o ano em 
434 √

2 só podem ser tomadas com maioria qualificada, para além das legalmente 
previstas, e indicação dessas maiorias

435 √

C Administração e Supervisão

1
indicação das regras estatutárias sobre procedimentos aplicáveis à nomeação e 
substituição dos membros, consoante aplicável, do Conselho de Administração, 
do Conselho de Administração Executivo e do Conselho Geral e de Supervisão

435 √

2

Composição, consoante aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho 
de Administração Executivo e do Conselho Geral e de Supervisão, com indica-

do termo de mandato de cada membro. Caso tenha ocorrido alteração de man-
435 √

3

Distinção dos membros executivos e não executivos do Conselho de Adminis-
tração e, relativamente aos membros não executivos, identificação dos mem-
bros que podem ser considerados independentes, ou, se aplicável, identificação 
dos membros independentes do Conselho Geral e de Supervisão

√

4

Elementos curriculares relevantes de cada um dos membros, consoante apli-
cável, do Conselho de Administração, do Conselho Geral e de Supervisão e do 
Conselho de Administração Executivo. Deverão especificamente ser indicadas 

√

5

-

√

membros, consoante aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho Ge-
ral e de Supervisão e do Conselho de Administração Executivo com acionistas

√

7

Organogramas ou mapas funcionais relativos à repartição de competências en-
-

refere à delegação da administração quotidiana da sociedade

√

8 Geral e de Supervisão e do Conselho de Administração Executivo, indicando 
designadamente:

443 √

-
443 √

Cargos exercidos em simultâneo em outras entidades, dentro e fora do grupo, 
e outras atividades relevantes exercidas pelos membros daqueles órgãos no 444 √

administradores executivos e critérios pré-determinados para a avaliação de de-
sempenho dos mesmos

444 √

competências"

444 √

C Fiscalização

1 445 √
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RELATÓRIO DE GOVERNO SOCIETÁRIO 2018 PÁGINA
CUMPRE 

OBSERVAÇÕES
SIM NÃO

2
Elementos curriculares relevantes de cada um dos membros do Órgão de Fis-

√

3
efeitos de contratação de serviços adicionais ao auditor externo

447 √

4
Matérias Financeiras

447 √

D Revisor Oficial de Contas

1

CMVM, caso aplicável, e do sócio ROC, efetivo e suplente, que a representa e 

consecutivamente junto da sociedade e/ou grupo. Caso tenha ocorrido alteração 
de mandato durante o ano em reporte, a empresa deverá indicar os mandatos 

450 √

2
presta serviços à sociedade

450 √

3
ROC presta serviços nesta sociedade, incluindo o ano a que se refere o presente 
relatório

450 √

4
Outros serviços prestados pelo SROC à sociedade e/ou prestados pelo ROC que 
representa a SROC, caso aplicável

451 √

E Auditor Externo

1

Identificação do auditor externo designado e do sócio ROC que o representa 

-
452 √

2

-

indicação do órgão responsável pela avaliação do auditor externo e periodicida-
de com que essa avaliação é feita

452 √

3
externo para a sociedade e/ou para sociedades que com ela se encontrem 

a sua contratação

453 √

4

Indicação do montante da remuneração anual paga pela sociedade e/ou por 

pessoas singulares ou coletivas pertencentes à mesma rede e discriminação da 
percentagem respeitante aos serviços constantes da tabela da página 8, modelo 

453 √

VI Organização Interna

A Estatutos e Comunicações

1 Regras aplicáveis à alteração dos estatutos da sociedade 454 √

2 454 √

3 454 √

B Controlo interno e gestão de riscos

1 e complexidade da empresa, de modo a proteger os investimentos e os seus 455 √

2
-

plementação de sistema de gestão e controlo de risco que permita antecipar e 457 √

RELATÓRIO DE GOVERNO SOCIETÁRIO 2018 PÁGINA
CUMPRE 

OBSERVAÇÕES
SIM NÃO

3
principais medidas adotadas

457 √

4
-
-

dade
457 √

5 Existência de outras áreas funcionais com competências no controlo de riscos √

√

7
Descrição do processo de identificação, avaliação, acompanhamento, controlo, 
gestão e mitigação de riscos

√

8
Principais elementos do SCI e de gestão de risco implementados na sociedade 
relativamente ao processo de divulgação de informação financeira

√

C Regulamentos e Códigos

1

Referência sumária aos regulamentos internos aplicáveis e regulamentos exter-
nos a que a entidade está legalmente obrigada, com apresentação dos aspetos 

√

2

Referência à existência ou aderência de códigos de conduta e de um Código 
-

para consulta, assim como a forma de divulgação junto dos seus colaboradores, 
clientes, fornecedores e a forma como é efetuada. Informação sobre as medidas 
vigentes tendo em vista garantir um tratamento equitativo junto dos seus clien-

colaboradores da empresa ou outros credores que não fornecedores ou de um 

empresa

√

3

-

tomadas para a sua mitigação. Indicação relativa ao cumprimento da legislação 
e da regulamentação em vigor relativas à prevenção da corrupção e sobre a 
elaboração do Relatório Identificativo das Ocorrências, ou Risco de Ocorrências. 

relatório

√

D Deveres especiais de informação

1 a que a empresa se encontra sujeita, nomeadamente os relativos ao reporte de 
informação económica e financeira, a saber:

√

√

Grau de execução dos objetivos fixados, justificação dos desvios verificados e 
indicação de medidas de correção aplicadas ou a aplicar

√

Planos de atividades e orçamento, anuais e plurianuais, incluindo os planos de 
investimento e as fontes de financiamento

√

Orçamento anual e plurianual √

Documentos anuais de prestação de contas √

Relatórios trimestrais de execução orçamental acompanhados dos relatórios do 
√
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RELATÓRIO DE GOVERNO SOCIETÁRIO 2018 PÁGINA
CUMPRE 

OBSERVAÇÕES
SIM NÃO

2

-
cia a que a empresa se encontra sujeita, nomeadamente os relativos a informa-

sobre o modo como foi prosseguida a sua missão, do grau de cumprimento dos 

em que medida foi salvaguardada a sua competitividade, designadamente pela 
via da investigação do desenvolvimento da inovação e da integração de novas 
tecnologias no processo produtivo

√

E Sítio de Internet

1
-

ção dos seguintes elementos sobre a empresa:
√

-
dades Comerciais

√

√

Titulares dos órgãos sociais e outros órgãos estatutários e respetivos elementos 
√

Documentos de prestação de contas anuais e caso aplicável, as semestrais √

-
√

Modelo de financiamento subjacente e os apoios financeiros recebidos do Esta-
√

F Prestação de Serviço Público ou de Interesse Geral (se aplicável)

1
remuneração dessa atividade

√

2
apresentadas ao titular da função acionista e ao membro do governo respon-
sável pelo respetivo setor de atividade, das quais deverão constar os seguintes 
elementos:

√

Associação de metas quantitativas a custos permanentemente auditáveis √

√

Critérios de avaliação e revisão contratuais √

√

Compatibilidade com o esforço financeiro do Estado, tal como resulta das afeta-
√

serviço prestado e do grau de satisfação dos clientes ou dos utentes
√

VII Remunerações

A Competência para a Determinação

1
Indicação quanto à competência para a determinação da remuneração dos ór-
gãos sociais, dos membros da comissão executiva ou administrador delegado e 
dos dirigentes da sociedade

√

2

Identificação dos mecanismos adotados para prevenir a existência de conflitos 

societárias e a sociedade, designadamente na aprovação de despesas por si 
√

3 470 √

RELATÓRIO DE GOVERNO SOCIETÁRIO 2018 PÁGINA
CUMPRE 

OBSERVAÇÕES
SIM NÃO

B Comissão de Fixação de Remunerações

1
das pessoas singulares ou coletivas contratadas para lhe prestar apoio

470 n.a

C Estrutura das Remunerações

1
-

470 √

2
Informação sobre o modo como a remuneração é estruturada de forma a permi-
tir o alinhamento dos interesses dos membros do órgão de administração com 470 √

3
Referência, se aplicável, à existência de uma componente variável da remune-
ração, critérios de atribuição e informação sobre eventual impacto da avaliação 
de desempenho nesta componente

471 n.a.

4
Explicitação do diferimento do pagamento da componente variável da remune-

471 n.a.

5
Parâmetros e fundamentos definidos no contrato de gestão para efeitos de atri-
buição de prémio

471 n.a.

para os administradores e data em que foram aprovados em assembleia geral, 
em termos individuais

471 n.a.

D Divulgação das Remunerações

1

Indicação do montante anual da remuneração auferida, de forma agregada e 
individual, pelos membros do órgão de administração da sociedade, provenien-
te da sociedade, incluindo remuneração fixa e variável e, relativamente a esta, 
menção às diferentes componentes que lhe deram origem, podendo ser reme-
tida para ponto do relatório onde já conste esta informação

471 √

2 473 √

3
Remuneração paga sob a forma de participação nos lucros e/ou de pagamento 
de prémios e os motivos por que tais prémios e/ou participação nos lucros foram 
concedidos

473 n.a

4
-

473 n.a

5
Indicação do montante anual da remuneração auferida, de forma agregada e 

473 √

Indicação da remuneração no ano de referência dos membros da mesa da as-
sembleia geral

473 √

VIII Transações com Partes Relacionadas e Outras

1
Mecanismos implementados pela sociedade para efeitos de controlo de transa-

controlo no ano de referência
474 √

2 474 √

Procedimentos adotados em matéria de aquisição de bens e serviços 474 √

475 √

Lista de fornecedores que representem mais de 5% dos fornecimentos e servi-
477 √

IX Análise de sustentabilidade da empresa nos domínios económico, social e ambiental

1 Estratégias adotadas e grau de cumprimento das metas fixadas 478 √

2
social e ambiental e a salvaguardar normas de qualidade

478 √
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RELATÓRIO DE GOVERNO SOCIETÁRIO 2018 PÁGINA
CUMPRE 

OBSERVAÇÕES
SIM NÃO

3
-

presarial
478 √

-

da proteção dos consumidores"
478 √

implementadas tendo em vista o desenvolvimento sustentável"
√

"Adoção de planos de igualdade tendentes a alcançar uma efetiva igualdade 
de tratamento e de oportunidades entre homens e mulheres, a eliminar discri- √

√

-

respeito e integridade os seus trabalhadores e contribuindo ativamente para a 
√

moldes em que foi salvaguardada a competitividade da empresa, designada-
mente pela via de investigação, inovação, desenvolvimento e da integração de 
novas tecnologias no processo produtivo. Referência ao plano de ação para o 

-
dade, orientação para o cliente, redução da exposição a riscos decorrentes dos 

480 √

X Avaliação do Governo Societário

1
-

trutura e prática de governo societário, através da identificação das medidas 481 √

Informação que permita aferir o cumprimento da recomendação ou remissão 
482 √

"Em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial, justificação para essa 
ocorrência e identificação de eventual mecanismo alternativo adotado pela enti-
dade para efeitos de prossecução do mesmo objetivo da recomendação"

482 √

2

-

sejam relevantes para a compreensão do modelo e das práticas de governo 
adotadas

n.a

XI Anexos

1
Ata ou extrato da ata da reunião do órgão de administração em que haja sido 
deliberada a aprovação do RGS 2018

√

2 √

3 √

4

Ata da reunião da Assembleia Geral, Deliberação Unânime por escrito ou Des-

função acionista

√

Como anexos ao presente relatório são incluídos 
os seguintes documentos:

RJSPE

-
ministração Executivo em que foi  apreciado o 
Relatório de Governo Societário IP 2018.

-
re o n.º 2 do artigo 54.º do RJSPE

da aprovação das Contas (incluindo Relatório de 
Governo Societário IP) relativas ao exercício de 
2017.

11. ANEXOS
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Almada, 26 de abril de 2019

O Conselho de Administração Executivo

Presidente, ANTÓNIO CARLOS LARANJO DA SILVA

Vice-Presidente, JOSÉ SATURNINO SUL SERRANO GORDO

Vice-Presidente, CARLOS ALBERTO JOÃO FERNANDES

Vogal, ALBERTO MANUEL DE ALMEIDA DIOGO

Vogal, VANDA CRISTINA LOUREIRO SOARES NOGUEIRA

Vogal, ALEXANDRA SOFIA VIEIRA NOGUEIRA BARBOSA



Relatório
de Governo 

Anexos

Versão apreciada em reunião de CAE de 26 de abril de 2019



DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA 

(artigo 51.º e 52.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro) 

Eu, António Carlos Laranjo da Silva, declaro que não intervenho nas decisões que envolvam os 

meus próprios interesses, designadamente na aprovação de despesas por mim realizadas, nem 

detenho quaisquer participações patrimoniais na empresa, assim como quaisquer relações com 

fornecedores, clientes, instituições financeiras ou quaisquer outros parceiros de negócio, 

suscetíveis de gerar conflitos de interesse, conforme determinam os artigos 51.º e 52.º do 

Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, ou em outra legislação aplicável. 

Lisboa, 26 de abril de 2019

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA 

(artigo 51.º e 52.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro) 

Eu, José Saturnino Sul Serrano Gordo, declaro que não intervenho nas decisões que envolvam 

os meus próprios interesses, designadamente na aprovação de despesas por mim realizadas, 

nem detenho quaisquer participações patrimoniais na empresa, assim como quaisquer relações 

com fornecedores, clientes, instituições financeiras ou quaisquer outros parceiros de negócio, 

suscetíveis de gerar conflitos de interesse, conforme determinam os artigos 51.º e 52.º do 

Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, ou em outra legislação aplicável. 

Lisboa, 26 de abril de 2019



DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA 

(artigo 51.º e 52.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro) 

Eu, Carlos Alberto João Fernandes, declaro que não intervenho nas decisões que envolvam os 

meus próprios interesses, designadamente na aprovação de despesas por mim realizadas, nem 

detenho quaisquer participações patrimoniais na empresa, assim como quaisquer relações com 

fornecedores, clientes, instituições financeiras ou quaisquer outros parceiros de negócio, 

suscetíveis de gerar conflitos de interesse, conforme determinam os artigos 51.º e 52.º do 

Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, ou em outra legislação aplicável. 

Lisboa, 26 de abril de 2019

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA 

(artigo 51.º e 52.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro) 

Eu, Alberto Manuel de Almeida Diogo, declaro que não intervenho nas decisões que envolvam 

os meus próprios interesses, designadamente na aprovação de despesas por mim realizadas, 

nem detenho quaisquer participações patrimoniais na empresa, assim como quaisquer relações 

com fornecedores, clientes, instituições financeiras ou quaisquer outros parceiros de negócio, 

suscetíveis de gerar conflitos de interesse, conforme determinam os artigos 51.º e 52.º do 

Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, ou em outra legislação aplicável. 

Lisboa, 26 de abril de 2019



DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA 

(artigo 51.º e 52.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro) 

Eu, Vanda Cristina Loureiro Soares Nogueira, declaro que não intervenho nas decisões que 

envolvam os meus próprios interesses, designadamente na aprovação de despesas por mim 

realizadas, nem detenho quaisquer participações patrimoniais na empresa, assim como 

quaisquer relações com fornecedores, clientes, instituições financeiras ou quaisquer outros 

parceiros de negócio, suscetíveis de gerar conflitos de interesse, conforme determinam os 

artigos 51.º e 52.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, ou em outra legislação aplicável. 

Lisboa, 26 de abril de 2019

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA 

(artigo 51.º e 52.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro) 

Eu, Alexandra Sofia Vieira Nogueira Barbosa, declaro que não intervenho nas decisões que 

envolvam os meus próprios interesses, designadamente na aprovação de despesas por mim 

realizadas, nem detenho quaisquer participações patrimoniais na empresa, assim como 

quaisquer relações com fornecedores, clientes, instituições financeiras ou quaisquer outros 

parceiros de negócio, suscetíveis de gerar conflitos de interesse, conforme determinam os 

artigos 51.º e 52.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, ou em outra legislação aplicável. 

Lisboa, 26 de abril de 2019
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Parte V

Standard 2018



GESTÃO DA 
MATERIALIDADE
A abordagem aos aspetos materiais do relato não 
financeiro segue os princípios da Iniciativa GRI 

Standards e a relação destes com o modelo do 
relato integrado (IIRC). 

Procurou-se identificar os tópicos cujos impactes 
económicos, sociais e ambientais, se consideram 
relevantes para o negócio da empresa e dos seus 
stakeholders, seguindo de perto o modelo de ne-
gócio e os mecanismos de criação de valor, de-
vidamente elencados nos capítulos relativos aos 
diferentes capitais.

Cada um dos temas situa-se dentro dos limites da 
organização, e tem o devido desenvolvimento ao 
longo do relatório. Os dados apresentados para o 
período entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 
2018, dizem respeitos às atividades da empresa, a 
qual salvo no caso da IP Engenharia (que tem uma 
representação internacional), exerce a sua ativida-
de em todo o território nacional.

TABELA GRI

CONTEÚDOS PADRÃO GERAIS

GRI STANDARD                                                                                                                CONTEÚDO, PÁGINA OU LINK  OMISSÕES
  JUSTIFICAÇÃO

DE OMISSÃO

DIVULGAÇÕES GERAIS

102-1 3. Quem Somos - pag. 15

102-2 Principais marcas, produtos e serviços
 

5. Áreas de Negócio - pag. 54

102-3 Contra capa

102-4

102-5 1.Sobre Relatório - pag.11

3.3 As nossas Redes - pag.18

102-7
 

3.4 Principais Indicadores - pag.13

102-8

Descrição da cadeia de fornecedores
 

4.4 Cadeia de Valor - pag. 40 

102-10
relatório

3.5 Destaques do ano - pag.28

102-11

102-12

102-13
internacionais

ESTRATÉGIA

102-14
Declaração do Presidente do Conselho de 
Administração e da Comissão Administrativa

2. Mensagem do Presidente - pag.13

ÉTICA E INTEGRIDADE

3.2 Missão, Visão e Valores - Pag.17 

GOVERNAÇÃO

102-18
7. Modelo de Governance

ENVOLVIMENTO COM STAKEHOLDERS

102-40 4.5 Partes Interessadas - pag. 42

102-41
Percentagem de Colaboradores com acordos de 
negociação coletiva

102-42
Base para identificação e seleção de 
stakeholders

4.5 Partes Interessadas - pag. 42

102-43
Abordagem para o envolvimento com 
stakeholders

4.4 Cadeia de Valor do Grupo IP - pag. 40 
4.5 Partes Interessadas - pag.42

102-44
stakeholders e 

respostas do Grupo

4.5 Partes Interessadas - pag. 42 
5.5.2 – Gestão da infraestrutura ferroviária - Contrato 

 
 

8.1 – Objetivos de Gestão e Plano de Atividades e 
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PERFIL DO RELATÓRIO

102-45
financeiras no relatório

relatório
1. Sobre o Relatório - pag. 11

102-47 Aspetos materiais para o relatório

102-48
relatórios anteriores

X

Não foi identificada 
qualquer alteração de 
informação dada em 
relatórios anteriores

Parte IV Relatório do Governo Societário,  
1. Sintese - pag. 418

102-50 1. Sobre o Relatório - pag.5

102-51 Data do relatório anterior mais recente

102-52 Ciclo de emissão de relatórios

102-53

102-54 Reporte de acordo com a GRI

102-55

Politica e práticas de verificação externa 1. Sobre o Relatório - pag. 11

CONTEÚDOS PADRÃO ESPECÍFICOS

GRI STANDARD CONTEÚDO, PÁGINA OU LINK  OMISSÕES
  JUSTIFICAÇÃO

DE OMISSÃO

CATEGORIA: ECONÓMICO

DESEMPENHO ECONÓMICO

201-1 3.4 Principais Indicadores - pag. 21

201-2

 
4.7 - Inovação - pag. 52 

 
 

 

201-3

PRESENÇA NO MERCADO

202-1
Rácio entre o salário mais baixo e o salário 
minimo local, por género, nas unidades 
operacionais importantes

IMPACTOS ECONÓMICOS INDIRETOS

203-1
Desenvolvimento e impacto de investimentos 
em infraestruturas e serviços oferecidos

 

203-2
Impactes económicos indiretos significativos, 
inclusive a extensão dos impactes

5.4 Segurança - pag. 74

PRÁTICAS DE COMPRA

204-1
Proporção de despesas com fornecedores locais 
em unidades operacionais importantes

Parte IV Relatório do Governo Societário, 8.2 Informação 

ANTICORRUPÇÃO - ASPETO MATERIAL

103-1; 
103-2; 
103-3

Formas de gestão

3.4 Principais Indicadores-pag. 21 
4.1 Objetivos Estratégicos-pag. 34 

 

205-2
Percentagem de colaboradores que tenham 
efectuado formação nas politicas e práticas de 

 

205-3
Medidas tomadas em resposta a casos de 
corrupção

 
8.10 Relatório anual de Prevenção da Corrupção - pag. 187

CATEGORIA: AMBIENTAL

MATERIAIS - ASPETO MATERIAIS

103-
1;103-
2;103-3

Formas de gestão
3.4 Principais Indicadores-pag. 21 
4.1 Objetivos Estratégicos-pag. 34

301-1 Consumo de materiais

ENERGIAS - ASPETO MATERIAL

103-
1;103-
2;103-3

Formas de gestão
3.4 Principais Indicadores-pag. 21 
4.1 Objetivos Estratégicos-pag. 34

302-1

302-3 Intensidade energética

302-4 Redução de consumo de energia

ÁGUA - ASPETO MATERIAL

103-
1;103-
2;103-3

Formas de gestão
3.4 Principais Indicadores-pag. 21 
4.1 Objetivos Estratégicos-pag. 34

303-1 Consumo total de água, por fonte

303-3
Percentagem e volume total de água reciclada 

EMISSÕES - ASPETO MATERIAL

103-
1;103-
2;103-3

Formas de gestão
3.4 Principais Indicadores-pag. 21 
4.1 Objetivos Estratégicos-pag. 34

305-1

305-2

305-3

305-4

305-5

EFLUENTES E RESÍDUOS

método de tratamento
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CATEGORIA: SOCIAL

PRÁTICAS LABORAIS E TRABALHO DECENTE
EMPREGO - ASPETO MATERIAL

103-
1;103-
2;103-3

Formas de gestão
3.4 Principais Indicadores-pag. 21 
4.1 Objetivos Estratégicos-pag. 34

401-1

401-2 que não são atribuidos aos colaboradores 
temporários ou a tempo parcial

SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO

403-2
perdidos e óbitos

403-3
Colaboradores com elevada incidência e elevado 
risco de doenças graves

FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO - ASPETO MATERIAL

103-
1;103-
2;103-3

Formas de gestão
3.4 Principais Indicadores-pag. 21 
4.1 Objetivos Estratégicos-pag. 34

404-1
Média de horas de formação, por ano, por 
colaborador, discriminadas por categoria de 

404-2
Programas de gestão de competências e 

404-3
Percentagem de funcionários que recebem, 
regularmente, análises de desempenho e de 
desenvolvimento da carreira

DIVERSIDADE E IGUALDADE DE OPORTUNIDADES - ASPETO MATERIAL

103-
1;103-
2;103-3

Formas de gestão
3.4 Principais Indicadores-pag. 21 
4.1 Objetivos Estratégicos-pag. 34

405-1

Composição de orgãos sociais da empresa e 
relação dos trabalhadores por categoria de 
acordo com o género, a faixa etária, as minorias 
e outros indicadores de diversidade

 

405-2

DIREITOS HUMANOS

LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO E NEGOCIAÇÃO

407-1
risco de violação do direito de liberdade de 
associação e negociação coletiva, e medidas 
tomadas

TRABALHO INFANTIL

408-1
risco de trabalho infantil, e medidas tomadas

SOCIEDADE

COMUNIDADES LOCAIS - ASPETO MATERIAL

103-
1;103-
2;103-3

Formas de gestão
3.4 Principais Indicadores-pag. 21 
4.1 Objetivos Estratégicos-pag. 34

413-1
das comunidades locais

FS13 populacional ou economicamente 
desfavorecidas

pag. 72 

FS14
Iniciativas para melhorar o acesso a serviços 
financeiros por parte de pessoas desfavorecidas

X Não aplicavel

CONFORMIDADE

Montantes das coimas significativas e 

incumprimento das leis e regulamentos

Não existiram coimas no 
ano em análise

RESPONSABILIDADE PELO PRODUTO

ROTULAGEM DE PRODUTOS E SERVIÇOS - ASPETO MATERIAL

103-
1;103-
2;103-3

Formas de gestão
3.4 Principais Indicadores-pag. 21 
4.1 Objetivos Estratégicos-pag. 34

417-1

Informação sobre produtos e serviços exigida 
por regulamentos, e a percentagem de 
produtos e serviços significativos sujeitos a tais 
requisitos

 

SUPLEMENTO SECTORIAL

PORTOFÓLIO DE PRODUTOS - ASPETO MATERIAL

103-
1;103-
2;103-3

Formas de gestão
3.4 Principais Indicadores-pag. 21 
4.1 Objetivos Estratégicos-pag. 34

Percentagem das linhas/segmentos de negócio 
especificas, no volume total, por região e 
dimensão

5.2 Conservação da Rede - pag. 58 

FS7
com beneficio social, por linha de negócio

 
Não é feito o apuramento 
do Beneficio Social por 
linha de negócio

FS8
com beneficio ambiental, por linha de negócio

Não é feito o apuramento 
do Beneficio Ambiental por 
linha de negócio

AUDITORIA

FS10
interagiu no que respeita a aspetos sociais e 
ambientais

FS11
Percentagem de ativos sujeitos a avaliação 
ambiental e social

GRI - Global Reporting Initiative
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el I
d
n
e
fr

p
a
o
e
r
s
t
t
u
r
g
ujuras  

Conselho Geral e de Supervisão 

PARECER DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO 

Relatório e Contas - Exercício 2018 

1. Em cumprimento das disposições legais e estatutárias aplicáveis à lnfraestruturas de 

Portugal, S. A. (IP), damos parecer sobre o "Relatório e Contas 2018 da IP, que contém o 

Relatório de Gestão de 2018, as Demonstrações Financeiras e Notas às Contas Individuais 

da IP, as Demonstrações Financeiras e Notas às Contas Consolidadas do Grupo IP, o 

Relatório do Governo Societário da IP 2018, bem como a Tabela GRI  Standard  2018 e os 

correspondentes relatórios de auditoria e certificações legais das contas, todos referentes 

ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2018, bem como a Proposta de Aplicação de 

Resultados. 

2. No decurso do exercício acompanhámos, com a periodicidade e a extensão que 

considerámos adequada, a atividade da Sociedade. Verificámos a regularidade da 

escrituração contabilística e da respetiva documentação, bem como a eficácia do sistema 

de controlo interno na medida em que seja relevante para a atividade da IP, da apresentação 

das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, do sistema de gestão de risco, 

do  compliance,  contratos e logística e da auditoria interna. Verificámos também a 

observância da lei e dos estatutos. 

3. Dentro deste âmbito reportamos o seguinte: 

o O  CAE  produziu os relatórios trimestrais de execução orçamental (1°, 2° e 3° trimestres 

de 2018), nos termos previstos na alínea f) do n.° 1 do artigo 13.° dos Estatutos da IP e 

da alínea i) do n.° 1 do artigo 44.° do RJSPE, tendo o Conselho Geral e de Supervisão 

(CGS) emitido os correspondentes relatórios. 

o Em 2018, a Lei do Orçamento do Estado estabelece que o crescimento global do 

endividamento das empresas públicas fica limitado a 2%, considerando o financiamento 

remunerado corrigido pelo capital social realizado. O cumprimento do rácio pela IP, em 

friL 



CI 
2018, deve-se à operação de compensação concretizada em dezembro que permitiu 

regularizar parte da dívida da empresa por conta dos investimentos em ILD. 

o Quanto ao princípio da unidade da tesouraria do Estado, a IP manteve parte das suas 

disponibilidades depositadas no sistema financeiro nacional ao abrigo da autorização 

concedida pelo IGCP, através do ofício n.° SGC - 2018/11774 de 17 de julho, detendo, 

em 31/12/2018, a quase totalidade das suas disponibilidades (99,8%) colocadas junto 

do IGCP — Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública. 

4. Foi verificada a adequação da compreensão da situação financeira da IP, dos seus 

resultados, do rendimento integral, das alterações no capital próprio e dos fluxos de caixa 

na base individual e consolidada, expressas nas respetivas demonstrações financeiras e as 

correspondentes Notas Anexas, complementados com a Certificação Legal das Contas 

emitido pela "Vitor Almeida & Associados, SROC, Lda." e pelo Relatório de Auditoria emitido 

pela  RCA  - Rosa, Correia & Associados SROC, S.A.  (RCA),  nos termos requeridos na alínea 

b) do n.° 1 do artigo 245.° do Código dos Valores Mobiliários. 

5. 0 Resultado líquido da IP relativamente ao exercício anual de 2018, é de €109,3 milhões, o 

que comparando com o resultado líquido verificado em 2017, corresponde a uma redução 

de €13,6 milhões. O Conselho de Administração Executivo propõe, nos termos e para os 

efeitos do artigo 31.° dos Estatutos e da alínea b) do n.° 1 do artigo 376.° e do artigo 295.° 

do Código das Sociedades Comerciais, que o referido resultado no montante de 

€109.287.314,98 (cento e nove milhões duzentos e oitenta e sete mil trezentos e catorze 

euros e noventa e oito cêntimos) seja, na sua totalidade, aplicado em Reserva legal, cuja 

proposta se considera adequada face ao nível de endividamento da empresa e à estrutura 

do capital próprio. 

6. A informação financeira consolidada do exercício findo em 31 de dezembro de 2018 inclui a 

Demonstração Consolidada da Posição Financeira em 31 de dezembro de 2018 (Ativo Total 

de €26.376 milhões e um total de Capital Próprio de €6.121 milhões, incluindo um Resultado 

Líquido de €85,7 milhões), e as Demonstrações Consolidadas do Rendimento Integral, das 

Alterações no Capital Próprio e dos Fluxos de Caixa do exercício findo naquela data, bem 

como as correspondentes Notas Anexas. Esta informação foi complementada com a 

Certificação Legal das Contas e o Relatório de Auditoria emitidos pela "Vitor Almeida & 

Associados, SROC, Lda." e pela  RCA  - Rosa, Correia & Associados SROC, S.A  (RCA),  

respetivamente, os quais incluem relato sobre a auditoria das demonstrações financeiras 

consolidadas. 

.....•-"-- 



O Resultado líquido consolidado da IP ascendeu em 2018 a €85,7 milhões, o que 

comparando  corn  o resultado verificado em 2017, corresponde a uma redução de €20,3 

milhões. 

7. A diferença entre o resultado líquido consolidado do Grupo IP e o resultado líquido da IP, 

resulta, essencialmente, da anulação das imparidades relativas aos empréstimos 

concedidos à GIL (Gare Intermodal de Lisboa). 

8. 0 CGS e os seus membros individualmente, declaram que, tanto quanto é do seu 

conhecimento, as informações financeiras analisadas, incluindo nomeadamente as contas 

individuais e consolidadas, foram elaboradas em conformidade com as normas 

contabilísticas aplicáveis, dando uma imagem verdadeira e apropriada do ativo e do passivo, 

da situação financeira e dos resultados da emitente, e que o Relatório e Contas expõe 

adequadamente a evolução dos negócios, o desempenho e a posição da IP, contendo 

informação sobre os principais riscos e incertezas. 

9. Foram acompanhados os trabalhos desenvolvidos pelo Revisor Oficial de Contas "Vitor 

Almeida & Associados, SROC, [da." e pelo Auditor Externo,  RCA  - Rosa, Correia & 

Associados SROC, S.A.  (RCA),  e apreciadas as certificações legais das contas e os 

relatórios de auditoria sobre a Informação Financeira Separada e Consolidada, bem como 

as Matérias Relevantes de Auditoria expressas nas referidas certificações e relatórios, as 

quais foram consideradas nos trabalhos realizados e na formação da opinião. 

10. Expressamos o nosso acordo às certificações legais das contas e aos relatórios de auditoria 

sobre a Informação Financeira Separada e Consolidada, os quais foram emitidos sem 

reservas mas com ênfases e menção das Matérias Relevantes da Auditoria, que devem ser 

consideradas como integrando também este Parecer. 

11. Em resultado dos trabalhos efetuados e considerando o reportado nos pontos anteriores, o 

Conselho Geral e de Supervisão dá parecer favorável ao Relatório e Contas da IP, referente 

ao exercício findo em 31 de dezembro de 2018, apresentado pelo Conselho de 

Administração Executivo na apreciação feita às contas do exercício. 

12. Após a apreciação do Relatório de Governo Societário de 2018, apresentado pelo  CAE,  na 

Parte IV do Relatório e Contas de 2018, o CGS confirma que este documento contém a 

informação exigida, atual e completa, sobre todas as matérias previstas no capítulo II, do 

RJSPE e que a IP seguiu as instruções enviadas pela DGTF — Direção Geral do Tesouro e 

Finanças, através do Ofício-Circular n.° 1116, de 12 de março de 2019, para a elaboração do 



CI  
mencionado relatório. O CGS, igualmente, atesta que o mesmo Relatório inclui os elementos 

constantes do Artigo 245.°-A do Código dos Valores Mobiliários, na parte que lhe é aplicável 

enquanto entidade emitente, detida exclusivamente pelo Estado 

13. Nestes termos, tendo em consideração as informações recebidas do Conselho de 

Administração Executivo e de outros órgãos e direções da I P, e as opiniões e as ênfases e 

menção das Matérias Relevantes da Auditoria expressas nas certificações legais das contas 

e nos relatórios de auditoria, sobre a informação financeira consolidada e individual, somos 

do parecer que a Assembleia Geral aprove: 

a. O Relatório e Contas 2018, o qual inclui o Relatório de Gestão, as Demonstrações 

Financeiras individuais e consolidadas e correspondentes notas anexas e o 

Relatório de Governo Societário de 2018 (Parte IV do Relatório e Contas); 

b. A Proposta de Aplicação de Resultados apresentada pelo  CAE,  nos termos da qual 

a totalidade do resultado líquido do exercício de 2018 é aplicado no reforço da 

Reserva Legal. 

Nos termos da alínea c) do n.° 1 do artigo 376.° do Código das Sociedades Comerciais 

compete ainda à Assembleia Geral proceder à apreciação geral da administração e da 

fiscalização da Sociedade. 

Pragal, 30 de abril de 2019 

O Conselho Geral e de Supervisão 

José Emílio  Castel-Branco Duarte Ivens Pitta Ferraz Issuf Ahmad 
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RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO 

EXERCÍCIO DE 2018 

1. MODELO DE GOVERNO 

A Infraestruturas de Portugal, S.A. ('IP'), empresa do setor empresarial do Estado  (`SEE')  sob 

a forma de sociedade anónima, rege-se, nomeadamente, pelo Decreto-Lei n.° 91/2015, de 29 

de maio, pelos seus Estatutos (publicados em anexo ao referido diploma), pelo Decreto-Lei 

n.° 133/2013, de 3 de outubro, relativo ao Regime Jurídico do Setor Público Empresarial - 

RJSPE e pelas disposições do Código das Sociedades Comerciais  (`CSC').  

Adicionalmente, nos termos do disposto nos artigos 245.° e 245.°-A do Código dos Valores 
Mobiliários, bem como do Regulamento da CMVM n.° 5/2008, republicado pelo Regulamento n.° 
7/2018, e enquanto entidade emitente de valores admitidos à negociação em mercado 
regulamentado, a IP está igualmente obrigada à divulgação de informação anual sobre a gestão e 
contas e o governo da sociedade. 

De acordo com as instruções transmitidas pela DGTF sobre o processo de prestação de contas 
referente a 2018, através do Ofício-Circular n.° 1116 de 12 de março de 2019, no relatório sobre 

governo da sociedade devem, para além dos elementos mencionados no  art.°  54.° do RJSPE, 

igualmente constar a informação identificada no artigo 245.°-A do Código de Valores Mobiliários. 

A IP adotou o modelo de governo dualista que permite, nomeadamente, a separação entre as 

funções de administração executiva e as de supervisão da Sociedade, tendo presente os seus 

objetivos, estratégia e interesses, tal como previsto na Secção IV, do Capítulo I do RJSPE, 

nomeadamente no n.° 1 do artigo 30.°. 

Os órgãos sociais são: Assembleia Geral (`AG'), Conselho de Administração Executivo  

(`CAE'),  Conselho Geral e de Supervisão (`CGS'), que integra a Comissão para as Matérias 

Financeiras (<CMF'), e o Revisor Oficial de Contas. 

A Deliberação Social Unânime por Escrito  (DUE),  de 28 de agosto de 2015, elegeu os três 

membros do Conselho Geral e de Supervisão, aos quais compete o exercício das funções de 

fiscalização deste órgão, integrando a comissão especializada para as matérias financeiras, 

para o mandato de 2015-2017. Na Assembleia Geral, realizada em 29 de março de 2018, 

foram eleitos os membros dos órgãos sociais e fixado o respetivo estatuto remuneratório para 
o triénio 2018-2020, não tendo ocorrido a eleição de novos membros para o CGS para o 

mesmo período de mandato, pelo que se mantém em funções os atuais três membros, nos 

termos do disposto no n.° 3 do artigo 25.° dos Estatutos da IP, que igualmente integram a 

Comissão para as Matérias Financeiras. Este Relatório Anual de Atividades do Conselho 

Geral e de Supervisão tem por objetivo dar cumprimento à legislação, regulação e outras 



diretivas acima referidas para evidenciar a atividade desenvolvida pelo CGS em 2018, no 

âmbito do exercício das suas funções e competências, o qual se submete à aprovação da 

Assembleia Geral, nos termos previstos na alínea i), do n.° 1 do Artigo 9.° dos Estatutos da 
P. 

2. CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO 

COMPOSIÇÃO 

Conforme definido nos Estatutos, o CGS faz parte dos órgãos sociais e deve ser constituído 

por seis a nove membros, designados em assembleia geral, mas sempre superior ao número 

de administradores, conforme dispõe parte final do n.° 1 do artigo 434.° do  CSC,  o que significa 

que o CGS deverá ser composto no mínimo por sete membros, considerando que na última 
Assembleia Geral foram eleitos seis membros para o  CAE.  A Assembleia Geral também 
designa quem, de entre os seus membros, exerce as funções de Presidente do CGS, bem 

como de Presidente para a CMF. O CGS deve ser constituído por membros com formação e 

competência adequadas e de reconhecida independência, idoneidade e conhecimento nos 
setores das infraestruturas ou transportes. 

Os únicos membros do Conselho Geral e de Supervisão, em funções e que integram a CMF, 

são os seguintes: 

o José Emílio Coutinho Garrido  Castel-Branco, membro do CGS e Presidente da CMF 

• Duarte Manuel lvens  Pitta  Ferraz, membro do CGS e Vogal da CMF 

e Issuf Ahmad, membro do CGS e Vogal da CMF 

Os  Curricula Vitae  dos referidos membros do Conselho Geral e de Supervisão, onde se 

incluem as suas qualificações académicas e profissionais, bem como as principais atividades 

profissionais desempenhadas, estão incluídos no Relatório de Governo Societário de 2018. 

FUNÇÕES DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO 

O Conselho Geral e de Supervisão, no exercício das suas competências, tem efetiva 

participação no acompanhamento da atividade da empresa. Os Estatutos da IP estabelecem 
as competências do CGS, como segue e de acordo com o artigo 21.°: 

a) Emitir parecer sobre o plano de atividades e orçamento, sob proposta do conselho de 
administração executivo; 

b) Aprovar o respetivo Regulamento Interno, que inclui as regras de relacionamento com 
os restantes órgãos sociais; 

c) Apreciar e emitir parecer sobre o relatório anual de gestão e de controlo orçamental, 
as contas do exercício e os demais instrumentos de prestação de contas; 
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d) Pronunciar-se sobre o plano de investimentos e seu financiamento; 

e) Propor à assembleia geral a eleição ou designação do Revisor Oficial de Contas ou da 

Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, ou propor a sua exoneração e pronunciar-se 

sobre as suas condições de independência e outras relações com a sociedade; 

f) Proceder ao acompanhamento permanente das atividades do Revisor Oficial de Contas 

e do Auditor Externo da Sociedade; 

g) Acompanhar de forma permanente e avaliar os procedimentos internos relativos a 

matérias contabilísticas e de auditoria; 

h) Assegurar a existência dos mecanismos na IP, S. A., que garantam a observância das 

regras de bom governo da Sociedade e, em especial, o cumprimento das obrigações 

específicas de prestação de informação e contas aos acionistas e entidades externas 
obrigatórias; 

i) Assegurar a existência e adequação dos sistemas de gestão de riscos, do sistema de 

controlo interno e de auditoria, de acordo com as melhores regras de controlo; 

j) Verificar se as políticas contabilísticas e os critérios valorimétricos adotados na IP, 

conduzem a uma correta avaliação do património e dos resultados; 

k) Verificar a regularidade dos livros, dos registos contabilísticos e dos documentos que 

lhes servem de suporte, assim como a situação de quaisquer bens ou valores detidos 

pela IP; 

I) Fiscalizar o processo de preparação e divulgação de informação financeira; 

m) Analisar, em cada ano, a adequação global dos relatórios da IP, relativos às políticas 

de responsabilidade social, desenvolvimento sustentável, termos da prestação de serviço 

público, salvaguarda da competitividade da IP, desenvolvimento, inovação e integração 
das novas tecnologias no processo produtivo, integrantes do relatório de sustentabilidade; 

n) Propor à assembleia geral a destituição de qualquer dos membros do conselho de 
administração executivo, quando reunidas justificadamente as razões para o efeito e 

desde que por deliberação unânime dos seus membros; 

o) Determinar a contratação de serviços de peritos que se afigurem como necessários ao 

exercício das suas funções, tendo em conta a situação económica da IP, e os recursos 

existentes e disponíveis; 

p) Aprovar a constituição da comissão para as matérias financeiras e respetivas normas 
de funcionamento; 

q) Selecionar e substituir o auditor externo da IP, dando ao conselho de administração 
executivo as indicações relativas à sua contratação; 
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r) Aferir do cumprimento das disposições relativas ao relatório de boas práticas de 

governo societário, nos termos previstos no n.° 2 do artigo 54.° do regime do setor público 

empresarial, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 133/2013, de 3 de outubro; 

s) Representar a sociedade nas relações com os administradores; 

t) Fiscalizar as atividades do conselho de administração executivo; 

u) Zelar pelo cumprimento da lei e do contrato de sociedade; 

v) Pronunciar-se e deliberar sobre outros assuntos definidos ou atribuídos pela lei, pelos 
estatutos da sociedade ou a ele submetidos pelos restantes órgãos sociais. 

O CGS exerceu tais competências, naturalmente com os condicionalismos inerentes à sua 

atual composição quanto ao número de membros para o exercício cabal das suas funções. 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

O CGS funciona em plenário e também através de uma comissão especializada — Comissão 
para as Matérias Financeiras — na qual o CGS delega o exercício de determinadas funções, 

conforme previsto nos Estatutos da P. De acordo com os Estatutos da IP, o CGS deve reunir, 

ordinariamente, uma vez por trimestre e, extraordinariamente, sempre que o seu presidente o 
convocar, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer dos seus membros. As 

deliberações serão válidas sempre que estiverem presentes na reunião a maioria dos 

membros do CGS em exercício. Cabe ao presidente do CGS ou ao seu substituto a 

representação interna e externa do mesmo, a coordenação das atividades e, ainda, zelar pela 

correta execução das suas deliberações. 

O CGS constituiu em 2016 uma Unidade de Apoio ao seu funcionamento, bem como à CMF. 
A Unidade de Apoio integra nesta data uma Colaboradora, prevendo-se que venha a integrar 

até três Colaboradores. 

COMISSÕES ESPECIALIZADAS 

COMISSÃO PARA AS MATÉRIAS FINANCEIRAS (`CMF') 

O órgão de fiscalização da IP integra uma comissão especializada para a verificação da 
matéria financeira (CMF) que é constituída por três elementos do CGS, a qual nos termos da 

alínea f) do artigo 9.° e do n.° 1 do artigo 23.° dos Estatutos da IP, é presidida por um elemento 

designado em Assembleia Geral. A missão da CMF é o exercício das competências cometidas 

ao CGS, nomeadamente, nas alíneas f) a m) do artigo 21.° dos Estatutos. 

Em 28 de agosto de 2015 foram eleitos por deliberação do Acionista para o CGS os seguintes 

elementos aos quais compete o exercício das funções deste órgão de fiscalização, integrando 

a CMF: José Emílio Coutinho Garrido  Castel-Branco, na qualidade de Presidente, Duarte 
Manuel Ivens  Pitta  Ferraz e Issuf Ahmad, na qualidade de Vogais. 

4.12 



fft 
No âmbito do CGS não existem outras Comissões Especializadas. 

ATIVIDADE DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO 

INCOMPATIBILIDADES E INDEPENDÊNCIA 

O CGS declara que,  corn  base na informação que é do seu conhecimento, para o efeito e de 

acordo com as práticas estabelecidas para esse fim, não identificou qualquer situação de 

incompatibilidade ou de conflitos de interesse em relação aos seus membros, bem como 

situações suscetíveis de afetar a sua independência no exercício das competências e 

atribuições que lhe estão cometidas. 

ATIVIDADE PERMANENTE 

Cumprindo as atribuições de acompanhamento da gestão e da atividade da empresa, o CGS 

reuniu  corn  regularidade em Plenário (16 reuniões), mantendo-se atualizado relativamente 

aos documentos que o  CAE  e as diversas direções da Sociedade produziram e 

disponibilizaram, tais como, atas das reuniões do  CAE,  relatórios e documentos de trabalho. 

Foi preocupação a análise regular das contas e da situação financeira e patrimonial da IP, 

bem como dos seus instrumentos previsionais de gestão. Relativamente a estes últimos 

manteve a prática de emissão de relatórios trimestrais. 

Por deliberação do acionista foi eleito, em 19 de março de 2019, sob proposta do CGS nos 

termos do disposto na alínea e) do n.° 1 do artigo 21.° dos Estatutos e atento às disposições 

legais e regulamentares do exercício da atividade de revisão legal das contas de Entidades 

de Interesse Público (Lei 140/2015, Lei 148/2015 e Regulamento (UE) 537/2014 do 
Parlamento Europeu e do Conselho), o Revisor Oficial de Contas —"Vitor Almeida & 

Associados, SROC, Lda.", para o segundo mandato 2018-2020. Em 2018, o CGS selecionou 

o Auditor Externo da IP, nos termos do disposto na alínea q) do artigo 21.° dos Estatutos, 

seguindo um procedimento de Concurso Limitado por Prévia Qualificação, com publicitação 

nacional, na sequência do qual foi contratado, para os exercícios de 2018 e 2019 —  RCA  - Rosa, 
Correia & Associados SROC, S.A  (RCA).  Foram mantidos contactos regulares e realizadas 

reuniões de trabalho com estas entidades com o objetivo de supervisionar os trabalhos 

desenvolvidos no âmbito da auditoria externa e revisão legal das contas da IP. 

Em 27 de abril de 2018, o CGS participou na reunião do  CAE,  onde foram apresentados e 

apreciados os documentos de prestação de contas da IP referentes ao exercício de 2017. 

Efetuaram-se diversos contactos e diligências entre os membros do CGS e os membros do 

Conselho de Administração Executivo, nomeadamente Presidente do  CAE  e o Administrador 

com o pelouro Financeiro e, ainda, com várias Direções, com especial relevo para as direções 

Financeira, Risco e  Compliance,  Auditoria Interna e Compras e Logística, tendo igualmente a 

Diretora da Unidade de Apoio ao CGS mantido contactos regulares e reuniões com Órgãos 

da Empresa, bem como com os Auditores Externos e o  ROC.  No 10  quadrimestre de 2018, 

realizaram-se também reuniões onde foram tratados temas relativos às contas de 2017, bem 
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como a Assembleia Geral da IP, a 29 de março de 2018, onde foram aprovadas as contas 

referentes ao exercício de 2016. 

O CGS acompanhou a atividade do  CAE,  nomeadamente através da manutenção duma base 
de dados incluindo os pontos das agendas das respetivas reuniões ocorridas em 2018, 

através da qual selecionou as decisões mais pertinentes para posterior análise, mediante 
nomeadamente contactos diretos com os responsáveis pelos respetivos processos. 

Na sequência dos incêndios que se verificaram no ano de 2017, o CGS acompanhou, 

atentamente, a problemática sobre a limpeza dos terrenos ao longo das estradas e das linhas 

férreas. Além de contactos diretos com o  CAE  para se inteirar da evolução dos trabalhos, o 

CGS tomou conhecimento e analisou os relatórios que são produzidos, mensalmente, pelas 

áreas técnicas, com o ponto de situação atualizado. Muito embora as Tutelas estejam 

informadas sobre as dificuldades encontradas ao longo deste processo, o CGS mantém a sua 

atenção e preocupação sobre este assunto, tendo em conta que se registam atrasos no 

desenvolvimento dos trabalhos que urge resolver, em tempo útil, para o ano de 2019. 

Relativamente à Diretiva sabre Proteção de Dados, que entrou em vigor em maio de 2018, o 

CGS realizou reuniões com o Diretor de Risco e  Compliance,  bem como com o DPO — Data  
Protection Officer  (Deloitte) no sentido de se inteirar do trabalho que se encontra a ser feito 

na IP e o seu respetivo ponto de situação. 

RELATÓRIOS E PARECERES E OUTROS DOCUMENTOS 

Nos termos previstos na alínea f) do n.° 1 do Artigo 13.° e nas alíneas a) e d) do n.° 1 do Artigo 
21.0  dos Estatutos da IP e da alínea i) do n.° 1 do artigo 44.° do RJSPE, o CGS procedeu, em 
2018, à emissão dos pareceres/relatórios sobre os seguintes documentos: 

• PAO 2019-2021 

• Relatório de Gestão e Contas Separadas e Consolidadas 2017 

o Relatório de Governo Societário 2017 

• Relatório de execução orçamental —4° trimestre de 2017 

• Relatório de execução orçamental — 10  trimestre de 2018 

o Relatório de execução orçamental — 2° trimestre de 2018 

• Relatório de execução orçamental — 3° trimestre de 2018 

Durante o ano de 2018 não foram contraídos novos empréstimos/suprimentos tendo o 

acionista Estado suprido as necessidades de financiamento através de aumentos de capital. 
Assim sendo, não houve lugar à realização de operações de financiamento das quais 

resultassem obrigações para a IP superiores a 5% do ativo líquido e que, consequentemente, 

implicassem parecer prévio do órgão de fiscalização, nos termos previstos no n.° 4 do artigo 

33.0  do RJSPE. 
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ATIVIDADE DAS COMISSÕES ESPECIALIZADAS 

COMISSÃO PARA AS MATÉRIAS FINANCEIRAS 

A Deliberação Social Unânime por Escrito do Acionista elegeu os membros do CGS, tendo 
ainda deliberado que os mesmos integram a Comissão Especializada para a Comissão de 
Matérias Financeiras, não tendo sido eleitos restantes membros para o CGS. Foi deliberado 
na reunião do CGS realizada a 15 de outubro de 2015, que enquanto se mantiver esta 
situação, os membros nomeados assegurarão o exercício das competências cometidas ao 
CGS em simultâneo com as do CMF, com as limitações inerentes ao facto de o CGS estar 
composto pelos três membros referidos neste Relatório. 

INDICADORES DA ATIVIDADE DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO 

No quadro abaixo indicam-se alguns indicadores da atividade do CGS, nomeadamente as 
reuniões realizadas. Assim: 

2018 

Reuniões de Plenário obrigatórias 4 

Reuniões de Plenário realizadas 16 

Presenças dos membros do CGS nas reuniões de plenário 

José Emílio Coutinho Garrido  Castel-Branco 
Duarte Manuel Ivens  Pitta  Ferraz 
Issuf Ahmad 

16 
15* 
16 

Reuniões das Comissões obrigatórias (n°) 4 

Reuniões das Comissões realizadas (n°) 16 

Presenças dos Membros nas reuniões das Comissões (n°): 

José Emílio  Castel-Branco 
Duarte  Pitta  Ferraz 
Issuf Ahmad 

16 
15* 
16 

Pareceres/Relatórios (n°) 7 

*0 Professor Doutor Duarte  Pitta  Ferraz estava ausente no estrangeiro por motivo inadiável, previamente agendado 
e devidamente justificado. 

4. AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DA GESTÃO 

Determina o artigo 6.° do Estatuto do Gestor Público (Decreto-Lei n.° 8/2012) que o 
desempenho das funções de gestão deve ser objeto de avaliação sistemática, tendo por 
parâmetros os objetivos fixados nas orientações estratégicas, ou decorrentes de contrato de 
gestão, bem como os critérios definidos em assembleia geral. No caso da IP, S.A. implica 



proposta do acionista único em sede da assembleia geral e compete, nos termos do artigo 7.° 

do citado Estatuto, a uma comissão de avaliação, emanada do CGS (Conselho Geral e de 

Supervisão), apresentar anualmente um relatório circunstanciado de avaliação do grau e das 

condições de cumprimento, em cada exercício, das referidas orientações. Não foi constituída 

uma comissão de avaliação pelo facto do CGS ser ainda composto por apenas três membros 

que integram a CMF. Não obstante essa limitação, apreciámos o grau de execução dos 

objetivos de gestão traçados. 

Não foram celebrados contratos individuais de gestão com os membros do  CAE,  pelo que os 

objetivos estratégicos da IP para o exercício económico de 2018, incluídos no Plano de 

Atividades e Orçamentos da IP para 2018, no qual estão previstos um conjunto de indicadores 

corporativos que, no seu conjunto, abrangem transversalmente a atividade da IP e permitem 

que, no âmbito do Sistema de Controlo de Gestão implementado no Grupo IP, se possa 

acompanhar a performance da empresa, ao longo do ano. Os indicadores de mais alto nível 

- "Indicadores do Acionista" - são sete e constituem o compromisso da empresa para com o 

seu acionista. O resultado destes indicadores é fundamental para os objetivos financeiros e 

operacionais da empresa. 

Tendo em conta as metas estabelecidas em tais instrumentos de gestão, verificaram-se os 

seguintes desvios: 

Indicador Unidade 

0IiI  

(ME) 

Meta 2018 

1.219 

Resultado 
2018 

1.273 

Desvio_ 

(%) 	, 

4%  Receitas core  (cash)  

Cash Flow  Total (ME) -1.287 -934 -27% 

Grau de cumprimento dos níveis 
serviço rodoviários 

% 100% 99% -1% 

Grau de cumprimento dos níveis 
serviço ferroviários 

0/0  100% 87%  

Indicador agregado FERROVIA 
2020/PETI3+ % 85% 65% -24% 

Indicador agregado Plano de 
Proximidade  

% 85% 80% -6% 

Cost  to  income  ( )̀/0) % 22% 19% -14% 
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V  
Verifica-se que foram atingidas as metas estabelecidas, relativamente às Receitas core, ao  

Cash Flow  Total e  Cost-to-Income.  

No que diz respeito aos objetivos relativos ao grau de cumprimento dos níveis dos serviços 

rodoviários e ferroviários, bem como dos indicadores agregados da Ferrovia 2020/PETI3+ e 

Plano de proximidade, os resultados ficaram aquém das metas estabelecidas para o ano de 

2018. 

AVALIAÇÃO DA INDEPENDÊNCIA E DO DESEMPENHO DO  ROC  E DO AUDITOR 
EXTERNO 

De acordo com o previsto no Regulamento de Prestação de Serviços pelo Revisor Oficial de 

Contas e Auditor Externo, bem como no Regulamento Interno do Conselho Geral e de 

Supervisão e da Comissão para as Matérias Financeiras, o CGS fiscalizou a independência 

do Revisor Oficial de Contas e do Auditor Externo, tendo os mesmos apresentado ao CGS 

declarações, emitidas nos termos previstos no  art.°  78.° do Estatuto dos revisores oficiais de 
contas, aprovado pela Lei n.° 140/2015, de 7 de setembro. 

No âmbito da análise das ameaças à independência do  ROC  e do Auditor Externo, o 

representante da Sociedade de Revisores Oficiais de Contas —Vitor Almeida & Associados, 

SROC, Lda. —, declarou que integra, a título pessoal, a Comissão de Negociação constituída 

pelo Despacho n.° 16.198-F/2012, de 10 de dezembro, do Coordenador da Unidade Técnica 

de Acompanhamento de Projetos (Diário da República, n.° 245, 2. Série, de 19 de dezembro 

de 2012), incumbida da renegociação de 16 contratos de concessão e subconcessão às 

parcerias público-privadas rodoviárias, tendo sublinhado que a sua participação nesta 
Comissão é a título pessoal e não da SROC que representa, atuando a Comissão ao abrigo 

do disposto no Decreto-Lei n.° 111/2012, de 23 de maio, sem qualquer tipo de subordinação 

ou dependência hierárquica, não existindo igualmente qualquer relação de dependência 

relativamente a qualquer outro elemento da mesma comissão ou às entidades públicas 
responsáveis pela gestão dos contratos de concessão em causa. 

Esclareceu que a intervenção desta comissão, no exercício de 2018, se limitou à conclusão 

do processo negocial relativo à subconcessão do Douro Interior, com a apresentação ao 

Governo do respetivo relatório final, dando-se assim por concluída a missão para a qual foi 

constituída. Foi ainda esclarecido pelo representante desta SROC que a atuação destas 

comissões não se reveste de qualquer poder decisório sobre o resultado final das 
negociações que lhes são cometidas, o qual é da estrita competência do Governo, como 

decorre do referido Decreto-Lei n.° 111/2012. Referiu ainda que, no decurso de 2018, foi 

igualmente nomeado, através do Despacho n.° 3065/2018, de 15 de março, da Coordenadora 

da Unidade Técnica de Acompanhamento de Projetos, (Diário da República, n.° 60, 2.a Série, 

de 26 de março de 2018), para integrar a comissão responsável por promover o processo de 

renegociação do Contrato de Concessão relativo à construção, conservação, e exploração de 
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autoestradas outorgada pelo Estado Português à Brisa — Auto-Estradas de Portugal, S. A., a 
qual, contudo, devido a vicissitudes diversas, não desenvolveu qualquer atividade em 2018. 

De salientar que esta Comissão tem caraterísticas análogas à anterior, não sendo por isso 

suscetível de afetar, de alguma forma, a independência da SROC que representa no exercício 
da função de revisora oficial de contas da IP, S.A. O CGS reavaliou a situação quanto à 

possível existência de ameaça da necessária independência da SROC e do pessoal afeto à 

revisão legal das contas da IP enquanto Entidade de Interesse Público, tendo concluído pela 
inexistência de conflito de interesses, suscetível de afetar tal independência. 

O CGS procederá à avaliação do respetivo desempenho relativamente às funções de revisão 

de contas e auditoria às Contas de 2018, após a apresentação da respetiva Certificação Legal 

de Contas, tendo concluído desde já que, relativamente aos trabalhos exercidos em 2018, de 
revisão e auditoria externa das contas do exercício de 2017, os mesmos foram exercidos de 
forma adequada. 

CONTRATOS DE CONCESSÃO E SUBCONCESSÃO 

O CGS acompanhou o desenvolvimento dos processos de renegociação das quatro 
subconcessões — Algarve Litoral, Douro Interior, Baixo Tejo e Litoral Oeste — que se mantém 

indefinidas. No caso do Algarve Litoral, encontra-se a aguardar a decisão do recurso para o 

Pleno da recusa de Visto do Tribunal de Contas que, caso não seja favorável à IP, terão de 
ser repostas as condições do contrato de 2010, com os consequentes efeitos retroativos. 

7. OUTRAS INFORMAÇÕES 

Nesta secção o CGS salienta o seguinte: 

• Em resultado de ações de inspeção da Autoridade Tributária (AT) foram emitidas 

liquidações adicionais de IVA a partir de 2008 que se encontram em fase de 
contestação, quer por via de impugnações judiciais, quer por via de reclamações 
administrativas, não tendo sido reconhecidas contabilisticamente. Estas liquidações 

adicionais resultam do facto da Autoridade Tributária assumir que, contrariamente ao 

perfilhado pelo Conselho de Administração da Entidade, a Contribuição do Setor 

Rodoviário não é uma receita sujeita a IVA, não conferindo por isso o direito à dedução 
do IVA suportado com as atividades financiadas por esta receita. 

Em 2018, relativamente a um dos processos de IVA em litígio, foi considerada 

totalmente procedente a impugnação judicial apresentada pela Sociedade e anuladas, 
na sua totalidade, as liquidações adicionais emitidas pela AT, a qual interpôs recurso 

junto do Tribunal Central Administrativo do Sul que resultou num indeferimento. 

Contudo, foi admitida pelo Supremo Tribunal Administrativo a interposição de recurso 
apresentada pela Autoridade Tributária, aguardando-se o desfecho final desta ação. 
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Estando em causa um valor global de cerca de €1,3 mil milhões de IVA a recuperar, 

caso o entendimento perfilhado pela AT venha a prevalecer, o impacto financeiro 

resultante de uma eventual não recuperação do IVA deduzido ao longo dos exercícios 

será significativo. 

o O CGS gostaria de sublinhar que, a ocorrência de atrasos na aprovação dos encargos 

plurianuais, tem tido impacto significativo na atividade da IP, designadamente, nos 

atrasos nos processos de contratação, na dificuldade de concretização do plano de 

investimentos e no recurso a um número cada vez mais elevado aos mecanismos de 

ajustes diretos e de consultas, mecanismos contrários ao espírito do CPP, resultante 

da necessidade de garantir a operacionalização e segurança da atividade da P. 

o Ao longo do ano de 2018, foram realizados 777 ajustes diretos, no valor de 

€107 406 995, dos quais 135 (€71 800 695) por critério material. 

o O CGS esteve atento à redução do índice de pontualidade global por elevado número 

de limitações de velocidade; trabalhos de modernização e conservação e avarias e 

alteração de material por parte dos Operadores Ferroviários, bem como à redução do 

volume de atividade (CK) no serviço de passageiros, consequência de forma 

expressiva das greves ocorridas no setor ao longo do ano. 

o O CGS dedicou, ainda, especial atenção à identificação de eventuais 

constrangimentos relativamente às intervenções de manutenção que se encontram 

previstas e planeadas para a Ponte 25 de Abril, cuja consignação da empreitada foi 

concretizada em dezembro de 2018. Esteve, ainda, atento ao estado de conservação 

da infraestrutura ferroviária, bem como as medidas previstas para solucionar os 

problemas existentes, nomeadamente o seu planeamento e necessidades financeiras. 

o O CGS fiscalizou os sistemas de gestão de risco, de controlo interno,  compliance  e de 
auditoria interna, em especial na vertente de preparação da informação financeira, 
tendo como base o "Plano de prevenção de riscos de gestão incluindo os riscos de 

corrupção e infrações conexas do Grupo IP". Foi analisada a informação solicitada à 

Direção de Auditoria Interna, sobre os relatórios de auditorias da Inspeção Geral de 

Finanças e do Tribunal de Contas, desde 2014, e respetivo ponto de situação nos 

casos em que existe. O CGS analisou ainda o documento sobre a Política de 
Comunicação de Irregularidades e respetivo procedimento, bem como o respetivo 

relatório relativo ao ano de 2018. 

Foi analisada a informação solicitada à Direção de Auditoria Interna, sobre os 

relatórios de auditorias da Inspeção Geral de Finanças e do Tribunal de Contas, desde 

2014, e respetivo ponto de situação nos casos em que existe. 



José Emílio  Castel-Branco Duarte Ivens Pitta Fern 

8. APROVAÇÃO DAS CONTAS DE 2017 

Foram aprovados em assembleia geral realizada 19 de março de 2019, os documentos de 

prestação de contas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2017, incluindo 

relatório de gestão, demonstrações financeiras separadas e consolidadas e o Relatório de 

Governo Societário, bem como o Parecer e o Relatório Anual do Conselho Geral e de 

Supervisão, todos relativos ao mesmo exercício. 

9. AGRADECIMENTO 

O Conselho Geral e de Supervisão deseja expressar o seu agradecimento aos membros do 

Conselho de Administração Executivo e aos Colaboradores da IP que, nos diversos Serviços, 

colaboraram de forma ativa no exercício das suas funções, nomeadamente na celeridade 

dada aos pedidos formulados pelo CGS. 

Pragal, 30 de abril de 2019 

O Conselho Geral e de Supervisão 
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